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Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 ENTIDADES DE CLASSE 
RESOLUÇÃO Nº 1.555, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 233) 
Dispõe sobre o registro das organizações contábeis. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
resolve: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - As pessoas jurídicas, matriz ou filial, constituídas para exploração das atividades contábeis, 
em qualquer modalidade, deverão ser registradas em Conselho Regional de Contabilidade de cada 
jurisdição. 
§ 1º - Não será concedido registro, em Conselho Regional de Contabilidade, a pessoa jurídica 
constituída sob a forma de Sociedade Anônima (S/A). 
§ 2º - Para efeito do disposto nesta Resolução, consideram-se: 
I - Registro Originário: o que é concedido pelo CRC da jurisdição na qual se encontra localizada a sede 
da requerente; 
II - Registro Transferido: o que é concedido pelo CRC da jurisdição da nova sede da requerente; e 
III - Registro de Filial: o que é concedido pelo CRC para que a requerente que possua Registro 
Originário ou Transferido possa se estabelecer em localidade diversa daquela onde se encontra a sua 
matriz. 
Art. 2º - As cooperativas de trabalho, constituídas na forma da lei, para execução de serviços 
contábeis, para obter o registro em Conselho Regional de Contabilidade, deverão ter em seu quadro 
de cooperados somente profissionais da contabilidade devidamente registrados em CRCs. 
§ 1º - Em caso de qualquer alteração ocorrida no quadro de cooperados ou no Estatuto, os 
instrumentos que deram causa deverão ser averbados no CRC de sua jurisdição. 
§ 2º - As exigências de concessão, transferência, restabelecimento, baixa e cassação de registro de 
Cooperativa, obedecerão às mesmas regras aplicadas às demais sociedades. 
Art. 3º - As organizações contábeis serão integradas por: 
I - profissionais da contabilidade; e 
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II - profissionais da contabilidade com outros profissionais de outras profissões regulamentadas, 
desde que estejam registrados nos respectivos órgãos de fiscalização, buscando-se a reciprocidade 
dessas profissões. 
§ 1º - Nas organizações previstas no caput deste artigo, a responsabilidade técnica dos serviços que 
lhes forem privativos será do profissional da contabilidade, que deverá estar comprovada, 
expressamente, por meio de Contrato Social, Estatuto, Contrato de Trabalho ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado entre as partes. 
§ 2º - Os responsáveis técnicos por organizações contábeis, matriz e filial, devem ter registro na 
mesma jurisdição do estabelecimento respectivo. 
§ 3º - Somente será concedido registro a organizações previstas no caput deste artigo, quando tiver, 
entre seus objetivos, a atividade contábil e quando os profissionais da contabilidade forem 
detentores da maioria do capital social. 
§ 4º - A pessoa jurídica que tiver, entre seus objetivos, a atividade contábil poderá participar de 
sociedade contábil, desde que possua registro ativo e regular em Conselho Regional de 
Contabilidade. 
Art. 4º - Somente será admitido o Registro de Organização Contábil cujos profissionais da 
contabilidade (titular, sócios e responsáveis técnicos) estiverem em situação regular no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
Parágrafo único - Havendo débito em nome dos profissionais da contabilidade (titular, sócio ou do 
responsável técnico) da organização contábil ou de qualquer outra a que esteja vinculado, somente 
será admitido o Registro quando regularizada a situação. 
CAPÍTULO II 
Seção I 
Do Registro Originário 
Art. 5º - Para a obtenção do Registro Originário, o interessado deverá encaminhar requerimento, 
após a comprovação de recolhimento de taxas e anuidade, instruído com: 
I - ato constitutivo, original e cópias, bem como suas alterações, ou contrato consolidado, 
devidamente registrados no órgão competente. 
II - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
III - comprovação da responsabilidade técnica prevista no § 1º do Art. 3º desta norma; 
IV - cópias de documento de identidade oficial, comprovante de residência e comprovação de 
registro em conselho de profissão regulamentada dos sócios que não são profissionais da 
contabilidade; e 
V - comprovante de pagamento da taxa de registro e anuidade proporcional; 
Parágrafo único - A organização contábil que tenha por domicílio endereço residencial deverá, no 
requerimento de Registro, autorizar a entrada da fiscalização do CRC em suas dependências. 
Art. 6º - Os atos constitutivos da organização contábil deverão ser averbados no CRC da respectiva 
jurisdição. 
§ 1º - Caso haja substituição dos sócios e dos responsáveis técnicos, bem como eventuais alterações 
contratuais, tais ocorrências deverão ser averbadas no CRC. 
§ 2º - É vedado à organização contábil o uso de firma, denominação, razão social ou nome de 
fantasia incompatível com a atividade contábil. 
Art. 7º - Concedido o registro, o Conselho Regional de Contabilidade disponibilizará o respectivo 
Alvará. 
Parágrafo único - O Alvará será disponibilizado sem ônus, inclusive nas renovações. 
Art. 8º - O Alvará de Organização Contábil terá validade até 31 de março do ano seguinte à sua 
expedição, devendo ser renovado, anualmente, até a referida data, desde que a organização contábil 
e os profissionais da contabilidade (titular, sócio, e responsável técnico) estejam regulares no CRC. 
Parágrafo único - Se o titular ou qualquer dos sócios for estrangeiro com visto temporário, a vigência 
do Alvará será limitada ao prazo de validade do visto. 
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Seção II 
Do Registro Transferido 
Art. 9º - O pedido de Registro Transferido será protocolado no CRC da nova sede da organização 
contábil, que deverá encaminhar requerimento, após a comprovação de recolhimento de taxas e 
anuidade proporcional, se houver, instruído com: 
I - ato constitutivo, original e cópia, bem como suas alterações, ou contrato consolidado, 
devidamente registrados no órgão competente. 
II - comprovar a responsabilidade técnica prevista no § 1º do Art. 3º desta norma; 
III - cópias de documento de identidade oficial, comprovante de residência e comprovação de 
registro em conselho de profissão regulamentada dos sócios que não são profissionais da 
contabilidade; e 
IV - comprovante de pagamento da taxa de registro e anuidade proporcional. 
Art. 10 - O CRC da nova jurisdição solicitará ao CRC da jurisdição anterior informações cadastrais e de 
regularidade da organização contábil e do profissional da contabilidade (titular, sócio e responsável 
técnico). 
Art. 11 - Concedida a transferência, o CRC de destino comunicará ao CRC da jurisdição anterior. 
Seção III 
Da Comunicação para a Execução de Serviço em Outra Jurisdição 
Art. 12 - Para a execução de serviços em jurisdição diversa daquela onde a organização contábil 
possui seu registro cadastral, é obrigatória a comunicação prévia ao CRC de destino. 
Parágrafo único - A comunicação deve ser feita de forma eletrônica, por intermédio do site do CRC 
de origem. 
Seção IV 
Do Registro de Filial 
Art. 13 - O Registro de Filial será concedido à organização contábil mediante requerimento ao CRC da 
respectiva jurisdição, contendo o nome do titular, dos sócios e dos responsáveis técnicos pela filial, 
aplicando-se as mesmas disposições do Art. 9º quanto à documentação. 
Parágrafo único - Somente será deferido o Registro de Filial quando a organização contábil e o 
profissional da contabilidade (titular, sócio e responsável técnico) estiverem em situação regular no 
CRC. 
Art. 14 - Havendo qualquer alteração na organização contábil ou dos responsáveis técnicos pela filial, 
deve o fato ser averbado no CRC de origem e da filial. 
CAPÍTULO III 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
Art. 15 - O cancelamento do registro é o ato de encerramento definitivo das atividades e ocorrerá 
nos casos de: 
I - encerramento de atividade mediante cancelamento do CNPJ; 
II - mediante abertura de processo por iniciativa do CRC, em caso de falecimento ou cassação de 
todos os sócios profissionais da contabilidade; e 
III - distrato social ou requerimento de cancelamento devidamente registrado no órgão competente. 
Art. 16 - A anuidade será devida, proporcionalmente, se extinta a organização contábil até 31 de 
março e, integralmente, após essa data. 
CAPÍTULO IV 
DA BAIXA DO REGISTRO 
Art. 17 - A baixa do registro decorre da interrupção das atividades e ocorrerá nos casos de: 
I - baixa do registro profissional do titular de organizações contábeis; 
II - suspensão temporária de atividades sociais; 
III - cessação da atividade de organização contábil; e 
IV - em caso de vacância de sócio, profissional da contabilidade, e não averbada a sua substituição no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
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Parágrafo único - A baixa prevista nos incisos I e II deverá ser requerida pelo representante legal 
acompanhado de documentos dos órgãos competentes. 
Art. 18 - A anuidade da organização contábil será devida, proporcionalmente, se requerida a baixa 
até 31 de março e, integralmente, após essa data. 
CAPÍTULO V 
DO RESTABELECIMENTO DO REGISTRO 
Art. 19 - O registro será restabelecido mediante requerimento dirigido ao CRC, instruído com: 
I - ato constitutivo, original e cópia, bem como suas alterações, ou contrato consolidado, 
devidamente registrados no órgão competente. 
II - comprovação de registro no CRC de origem; 
III - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
IV - comprovação da responsabilidade técnica prevista no § 1º do Art. 3º desta norma; 
V - cópias de documento de identidade oficial, comprovante de residência e comprovação de registro 
em conselho de profissão regulamentada dos sócios que não são profissionais da contabilidade; e 
VI - comprovante de pagamento da taxa de restabelecimento e anuidade proporcional. 
Art. 20 - Para requerer o restabelecimento do registro, a organização contábil e o profissional da 
contabilidade (titular, sócio e responsável técnico) deverão estar regulares no CRC. 
CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 21 - Toda e qualquer alteração nos atos constitutivos da organização contábil será objeto de 
averbação no CRC, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do registro. 
Art. 22 - Para se proceder à averbação, é necessária a apresentação de requerimento dirigido ao CRC, 
instruído com: 
I - comprovante de pagamento da taxa de alteração; eII - documentação que originou a alteração. 
§ 1º - Somente se procederá à averbação se a organização contábil e o profissional da contabilidade 
(titular, sócio e responsável técnico) estiverem regulares no CRC. 
§ 2º - A alteração decorrente de mudança de endereço será efetuada sem ônus para o requerente. 
Art. 23 - A numeração do Registro Originário e do Registro de Filial será única e sequencial, e sua 
diferenciação será feita pela letra "O" (Originário) ou "F" (Filial). 
§ 1º - Nos casos de Registro Transferido, ao número do Registro Originário será acrescentada a letra 
"T", acompanhada da sigla designativa da jurisdição do CRC de destino. 
Art. 24 - A organização contábil que tiver entre os seus objetivos sociais atividades privativas de 
contador deverá possuir responsável técnico, na categoria Contador. 
Art. 25 - Ocorrendo a suspensão ou a cassação do Registro Profissional de titular, sócio ou do 
responsável técnico por organização contábil, deverá ser indicado, no prazo de até 60 (sessenta) dias 
a contar da data da penalidade, novo responsável técnico pelas atividades privativas do profissional 
da contabilidade, e/ou alteração do contrato social com a nova composição societária. 
Art. 26 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogandose as disposições em 
contrário. 
CONTADOR ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE ITG 22, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - 
DOU de 21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 897) 
Aprova, ad referendum do Plenário, a Interpretação ITG 22 - Incerteza sobre Tratamento 
de Tributos sobre o Lucro. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
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nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada ad referendum do Plenário a seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
ITG 22 - INCERTEZA SOBRE TRATAMENTO DE TRIBUTOS SOBRE O LUCRO 
Contexto 
1. A NBC TG 32 - Tributos sobre o Lucro especifica requisitos para tributos correntes e tributos 
diferidos ativos e passivos. A entidade deve aplicar os requisitos da NBC TG 32, com base na 
legislação tributária aplicável. 
2. Pode não estar claro como a legislação tributária se aplica à determinada transação ou 
circunstância. A aceitabilidade de determinado tratamento tributário, de acordo com a legislação 
fiscal, pode não ser conhecida até que a respectiva autoridade fiscal ou tribunal tome uma decisão 
no futuro. Consequentemente, a contestação ou o exame de determinado tratamento fiscal pela 
autoridade fiscal pode afetar a contabilização do tributo corrente ou diferido ativo ou passivo da 
entidade. 
3. Nesta Interpretação: 
(a) "tratamentos fiscais" referem-se aos tratamentos utilizados pela entidade ou que ela planeja 
utilizar nas apurações dos tributos sobre o lucro; 
(b) "autoridade fiscal" refere-se ao órgão ou órgãos que decidem se tratamentos fiscais são 
aceitáveis de acordo com a legislação tributária. Isso pode incluir tribunais; 
(c) "tratamento fiscal incerto" é o tratamento fiscal para o qual há incerteza sobre se a respectiva 
autoridade fiscal aceitará o tratamento fiscal de acordo com a legislação tributária. Por exemplo, a 
decisão da entidade de não apresentar qualquer apuração de tributos sobre o lucro na jurisdição 
fiscal, ou de não incluir determinada receita no lucro tributável, é um tratamento fiscal incerto se sua 
aceitabilidade for incerta de acordo com a legislação tributária. 
Alcance 
4. Esta Interpretação esclarece como aplicar os requisitos de reconhecimento e mensuração na NBC 
TG 32 quando há incerteza sobre os tratamentos de tributos sobre o lucro. Nessa circunstância, a 
entidade deve reconhecer e mensurar seu tributo corrente ou diferido ativo ou passivo, aplicando os 
requisitos da NBC TG 32 com base no lucro tributável (prejuízo fiscal), bases fiscais, prejuízos fiscais 
não utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais determinados, aplicando esta 
Interpretação. 
Questões 
5. Quando há incerteza sobre tratamentos de tributos sobre o lucro, esta Interpretação trata: 
(a) se a entidade deve considerar tratamentos fiscais incertos separadamente; 
(b) as premissas que a entidade deve elaborar sobre o exame de tratamentos fiscais por autoridades 
fiscais; 
(c) como a entidade deve determinar lucro tributável (prejuízo fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não 
utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais; e 
(d) como a entidade deve considerar mudanças em fatos e circunstâncias. 
Consenso 
Se a entidade considera tratamentos fiscais incertos separadamente 
6. A entidade deve determinar se deve considerar cada tratamento fiscal incerto separadamente ou 
em conjunto com um ou mais outros tratamentos fiscais incertos, com base na abordagem que 
melhor estima a resolução da incerteza. Ao determinar a abordagem que melhor estima a resolução 
da incerteza, a entidade pode considerar, por exemplo, (a) como apurar os tributos sobre o lucro e 
dar suporte a tratamentos fiscais; ou (b) como a entidade espera que a autoridade fiscal realize seu 
exame e resolva questões que podem surgir desse exame. 
7. Se, ao aplicar o item 6, a entidade considerar mais do que um tratamento fiscal incerto em 
conjunto, a entidade deve interpretar as referências ao "tratamento fiscal incerto" nesta 
Interpretação como referência ao grupo de tratamentos fiscais incertos considerados em conjunto. 
Exame por autoridades fiscais 
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8. Ao avaliar se e como o tratamento fiscal incerto afeta a determinação de lucro tributável (prejuízo 
fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais, a 
entidade deve assumir que a autoridade fiscal examinará os valores que tem direito de examinar e 
tenha pleno conhecimento de todas as informações relacionadas ao realizar esses exames. 
Determinação de lucro tributável (prejuízo fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, créditos 
fiscais não utilizados e alíquotas fiscais 
9. A entidade deve considerar a probabilidade de que a autoridade fiscal aceite o tratamento fiscal 
incerto. 
10. Se a entidade concluir que é provável que a autoridade fiscal aceite o tratamento fiscal incerto, a 
entidade deve determinar o lucro tributável (prejuízo fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não 
utilizados, créditos fiscais não utilizados ou alíquotas fiscais consistentemente com o tratamento 
fiscal utilizado ou planejado para ser utilizado em sua declaração de tributos sobre o lucro. 
11. Se a entidade concluir que não é provável que a autoridade fiscal aceite o tratamento fiscal 
incerto, a entidade deve refletir o efeito da incerteza na determinação do respectivo lucro tributável 
(prejuízo fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas 
fiscais. A entidade deve refletir o efeito da incerteza para cada tratamento fiscal incerto, utilizando 
um dos seguintes métodos, dependendo de qual método a entidade espera que forneça a melhor 
previsão da resolução da incerteza: 
(a) o valor mais provável - o único valor mais provável em um conjunto de resultados possíveis. O 
valor mais provável pode fornecer a melhor previsão da resolução da incerteza se os resultados 
possíveis forem binários ou estiverem concentrados em um valor; 
(b) o valor esperado - a soma de valores de probabilidade ponderada na faixa de resultados possíveis. 
O valor esperado pode fornecer a melhor previsão da resolução da incerteza se houver um conjunto 
de resultados possíveis que não são nem binários nem concentrados em um valor. 
12. Se o tratamento fiscal incerto afetar o tributo corrente e diferido (por exemplo, se afeta tanto o 
lucro tributável utilizado para determinar o tributo corrente como as bases fiscais utilizadas para 
determinar o tributo diferido), a entidade deve fazer julgamentos e estimativas consistentes tanto 
para o tributo corrente, como para o tributo diferido. 
Mudanças em fatos e circunstâncias 
13. A entidade deve reavaliar o julgamento ou a estimativa requerida por esta Interpretação se os 
fatos e circunstâncias sobre os quais se baseiam o julgamento ou a estimativa mudarem ou como 
resultado de novas informações que afetam o julgamento ou a estimativa anterior. Por exemplo, a 
mudança em fatos e circunstâncias pode mudar as conclusões da entidade sobre a aceitabilidade do 
tratamento fiscal ou a estimativa da entidade do efeito da incerteza, ou ambos. Os itens de A1 a A3, 
a seguir, estabelecem orientação sobre mudanças em fatos e circunstâncias. 
14. A entidade deve refletir o efeito da mudança em fatos e circunstâncias ou de novas informações 
como uma mudança na estimativa contábil, aplicando a NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro. A entidade deve aplicar a NBC TG 24 - Evento Subsequente para 
determinar se a mudança ocorrida após o encerramento do período contábil é evento que requer 
ajustes ou não. 
Vigência 
Esta Interpretação entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados 
em, ou após, 1º de janeiro de 2019. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE ITG 23, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - 
DOU de 21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 898) 
Aprova, ad referendum do Plenário, a Interpretação ITG 23 - Aplicação da Abordagem de 
Atualização Monetária Prevista na NBC TG 42. 
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O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada ad referendum do Plenário a seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
ITG 23 - APLICAÇÃO DA ABORDAGEM DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PREVISTA NA NBC TG 42 
Contexto 
1. Esta Interpretação fornece orientação sobre como aplicar os requisitos da NBC TG 42 em período 
de relatório em que a entidade identifica a existência de hiperinflação na economia de sua moeda 
funcional, que não era hiperinflacionária no período anterior, e a entidade, portanto, atualiza 
monetariamente suas demonstrações contábeis de acordo com a NBC TG 42. 
Questões 
2. As questões tratadas nesta Interpretação são: 
(a) como o requisito "... apresentados em termos de unidade de mensuração corrente no final do 
período de relatório" no item 8 da NBC TG 42 deve ser interpretado quando a entidade aplica a 
norma? 
(b) como a entidade deve contabilizar itens de impostos diferidos de abertura em suas 
demonstrações contábeis atualizadas monetariamente? 
Consenso 
3. No período de relatório em que a entidade identifica a existência de hiperinflação na economia de 
sua moeda funcional, que não era hiperinflacionária no período anterior, a entidade deve aplicar os 
requisitos da NBC TG 42 como se a economia tivesse sempre sido hiperinflacionária. Portanto, em 
relação a itens não monetários mensurados ao custo histórico, o balanço patrimonial de abertura da 
entidade, no início do período mais antigo apresentado nas demonstrações contábeis, deve ser 
atualizado monetariamente para refletir o efeito da inflação a partir da data em que os ativos foram 
adquiridos e os passivos incorridos ou assumidos até o final do período de relatório. Para itens não 
monetários reconhecidos no balanço patrimonial de abertura a valores correntes em datas que não 
sejam as datas em que os ativos foram adquiridos ou os passivos incorridos, essa atualização 
monetária deve refletir o efeito da inflação a partir das datas em que esses valores contábeis foram 
determinados até o final do período de relatório. 
4. No final do período de relatório, os itens de impostos diferidos devem ser reconhecidos e 
mensurados de acordo com a NBC TG 32. Porém, os valores de impostos diferidos no balanço 
patrimonial de abertura do período de relatório devem ser determinados da seguinte forma: 
(a) a entidade remensura os itens de impostos diferidos de acordo com a NBC TG 32, após ter 
atualizado monetariamente os valores contábeis nominais de seus itens não monetários na data do 
balanço patrimonial de abertura do período de relatório, aplicando a unidade de mensuração nessa 
data; 
(b) os itens de impostos diferidos remensurados de acordo com a alínea (a) devem ser atualizados 
monetariamente devido à mudança na unidade de mensuração a partir da data do balanço 
patrimonial de abertura do período de relatório até o final desse período de relatório. 
A entidade aplica a abordagem das alíneas (a) e (b) na atualização monetária de itens de impostos 
diferidos no balanço patrimonial de abertura de quaisquer períodos comparativos apresentados nas 
demonstrações contábeis atualizadas monetariamente do período de relatório em que a entidade 
aplica a NBC TG 42. 
5. Após a entidade ter atualizado monetariamente suas demonstrações contábeis, todos os valores 
correspondentes nas demonstrações contábeis para o período de relatório subsequente, incluindo 
itens de impostos diferidos, devem ser atualizados monetariamente aplicando-se a mudança na 
unidade de mensuração para esse período de relatório subsequente somente às demonstrações 
contábeis atualizadas monetariamente do período de relatório anterior. 
Vigência 
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6. Esta Interpretação entra em vigor na data de sua publicação, aplicandose aos exercícios iniciados 
em, ou após, 1º de janeiro de 2018. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TG 42, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - 
DOU de 21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 898) 
Aprova, ad referendum do Plenário, a NBC TG 42 - Contabilidade em Economia 
Hiperinflacionária 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei 
nº 12.249/2010, faz saber que foi aprovada ad referendum do Plenário a seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 
NBC TG 42 - CONTABILIDADE EM ECONOMIA HIPERINFLACIONÁRIA 
Alcance 
1. Esta Norma deve ser aplicada às demonstrações contábeis, inclusive as demonstrações contábeis 
consolidadas, de qualquer entidade cuja moeda funcional seja a moeda de uma economia 
hiperinflacionária. 
2. Em economia hiperinflacionária, a demonstração do resultado e o balanço patrimonial em moeda 
local sem atualização monetária não são úteis. O dinheiro perde poder aquisitivo de tal forma que a 
comparação dos valores provenientes das transações e outros eventos que ocorreram em épocas 
diferentes, mesmo dentro do mesmo período contábil, é enganosa. 
3. Esta Norma não estabelece uma taxa absoluta em que se considere o surgimento da hiperinflação. 
A ocasião em que a atualização monetária das demonstrações contábeis, de acordo com esta Norma, 
se torna necessária é uma questão de julgamento. 
A hiperinflação é indicada pelas características do ambiente econômico de país que incluem, entre 
outras, as seguintes: 
(a) a população em geral prefere manter sua riqueza em ativos não monetários ou em uma moeda 
estrangeira relativamente estável. Os valores em moeda local detidos são imediatamente investidos 
para manter o poder aquisitivo; 
(b) a população em geral considera os valores monetários não em termos da moeda local, mas em 
termos de uma moeda estrangeira relativamente estável. Os preços podem ser cotados nessa 
moeda; 
(c) as compras e as vendas a crédito ocorrem a preços que compensam a perda esperada do poder 
aquisitivo durante o período do crédito, ainda que esse período seja curto; 
(d) as taxas de juros, salários e preços são atrelados a um índice de preços; e 
(e) a taxa de inflação acumulada no triênio se aproxima ou excede 100%. 
4. É preferível que todas as entidades que reportam na moeda da mesma economia 
hiperinflacionária apliquem esta Norma a partir da mesma data. Não obstante, esta Norma se aplica 
às demonstrações contábeis de qualquer entidade, desde o início do período de relatório contábil 
em que ela identifique a existência de hiperinflação no país em cuja moeda ela reporta. 
Atualização monetária das demonstrações contábeis 
5. Os preços mudam com o tempo como resultado de diversas forças políticas, econômicas e sociais, 
específicas ou gerais. As forças específicas, tais como mudanças na oferta e na procura e mudanças 
tecnológicas, podem fazer com que os preços individuais aumentem ou diminuam significativamente 
e independentemente um do outro. Além disso, as forças gerais podem resultar em mudanças no 
nível geral de preços e, portanto, no poder aquisitivo geral do dinheiro. 
6. Entidades que elaboram demonstrações contábeis com base no custo histórico o fazem sem levar 
em consideração mudanças no nível geral de preços ou aumentos em preços específicos de ativos ou 
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passivos reconhecidos. São exceções os ativos e os passivos que a entidade deve, ou escolhe, 
mensurar ao valor justo. Por exemplo, o imobilizado pode ser reavaliado ao valor justo (quando a 
reavaliação no Brasil for autorizada por Lei), e determinados ativos biológicos devem ser mensurados 
ao valor justo. Algumas entidades, entretanto, apresentam demonstrações contábeis baseadas na 
abordagem de custo corrente, que reflete os efeitos das mudanças nos preços específicos de ativos 
detidos. 
7. Em economia hiperinflacionária, as demonstrações contábeis, sejam elas baseadas na abordagem 
de custo histórico ou na abordagem de custo corrente, são úteis apenas se forem expressas em 
termos da unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. Como resultado, esta 
Norma se aplica às demonstrações contábeis de entidades que reportam em moeda de economia 
hiperinflacionária. A apresentação das informações exigidas por esta Norma como complemento às 
demonstrações contábeis não atualizadas monetariamente não é permitida. Além disso, a 
apresentação separada das demonstrações contábeis antes da atualização monetária não é 
recomendada. 
8. As demonstrações contábeis da entidade cuja moeda funcional é a moeda de uma economia 
hiperinflacionária, sejam elas baseadas na abordagem de custo histórico ou na abordagem de custo 
corrente, serão atualizadas em termos de unidade de mensuração corrente no final do período de 
relatório. Os valores correspondentes para o período anterior exigidos pela NBC TG 26 - 
Apresentação das Demonstrações Contábeis e quaisquer informações referentes aos períodos 
anteriores também devem ser apresentados em termos da unidade de mensuração corrente no final 
do período de relatório. Para fins de apresentação de valores comparativos em moeda de 
apresentação diferente, os itens 42(b) e 43 da NBC TG 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de 
Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis são aplicáveis. 
9. Os ganhos ou as perdas na posição monetária líquida devem ser incluídos no resultado e 
divulgados separadamente. 
10. A atualização monetária das demonstrações contábeis, de acordo com esta Norma, exige a 
aplicação de certos procedimentos, assim como julgamento. A aplicação consistente desses 
procedimentos e julgamentos, de período a período, é mais importante do que a precisão exata dos 
valores resultantes incluídos nas demonstrações contábeis atualizadas monetariamente. 
Demonstrações contábeis pelo custo histórico 
Balanço patrimonial 
11. Os valores do balanço patrimonial que não estejam expressos em termos da unidade de 
mensuração corrente no final do período de relatório devem ser atualizados monetariamente pela 
aplicação do Índice Geral de Preços. 
12. Os itens monetários não devem ser atualizados, pois já são expressos em termos da unidade 
monetária corrente no final do período de relatório. Itens monetários são valores detidos e itens a 
serem recebidos ou pagos em dinheiro. 
13. Os ativos e passivos contratualmente sujeitos a mudanças nos preços, tais como títulos e 
empréstimos vinculados a índices, devem ser ajustados de acordo com o contrato para determinar o 
valor em aberto no final do período de relatório. Esses itens devem ser reconhecidos por esse valor 
ajustado no balanço patrimonial atualizado monetariamente. 
14. Todos os outros ativos e passivos são não monetários. Alguns itens não monetários devem ser 
reconhecidos a valores correntes no final do período de relatório, como, por exemplo, a valor líquido 
realizável e a valor justo, de modo que não são atualizados monetariamente. Todos os outros ativos 
e passivos não monetários devem ser atualizados monetariamente. 
15. A maioria dos itens não monetários deve ser reconhecida pelo custo ou pelo custo menos 
depreciação ou amortização acumuladas, portanto, é expressa em valores correntes em sua data de 
aquisição. O custo corrigido, ou custo menos depreciação ou amortização acumulada de cada item, é 
determinado pela aplicação, ao seu custo histórico e depreciação/amortização acumulada, da 
mudança no Índice Geral de Preços, desde a data de aquisição até o final do período de relatório. Por 
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exemplo, imobilizado, estoques de matérias-primas e mercadorias, ágio (goodwill), patentes, marcas 
registradas e ativos similares devem ser atualizados monetariamente a partir das datas de sua 
aquisição/formação. Os estoques de produtos acabados e parcialmente acabados devem ser 
atualizados desde as datas em que os custos de compra e de sua fabricação foram incorridos. 
16. Os registros detalhados das datas de aquisição de itens de imobilizado podem não estar 
disponíveis ou sujeitos à estimativa. Nessas raras circunstâncias, pode ser necessário, no primeiro 
período de aplicação desta Norma, utilizar uma avaliação profissional independente do valor dos 
itens como base para sua atualização monetária. 
17. O Índice Geral de Preços pode não estar disponível para os períodos para os quais a atualização 
do imobilizado é exigida por esta Norma. Nessas circunstâncias, pode ser necessário utilizar uma 
estimativa baseada, por exemplo, na variação na taxa de câmbio entre a moeda funcional e uma 
moeda estrangeira relativamente estável. 
18. Alguns itens não monetários devem ser reconhecidos aos valores correntes nas datas que não 
sejam a data de aquisição ou a data do balanço patrimonial, por exemplo, imobilizado que foi 
reavaliado em alguma data anterior, quando este procedimento é permitido legalmente. Nesses 
casos, os valores contábeis devem ser atualizados desde a data da reavaliação. 
19. O valor atualizado de um item não monetário é reduzido, de acordo com as normas contábeis 
apropriadas, quando excede o seu valor recuperável. Por exemplo, os valores atualizados do 
imobilizado, ágio (goodwill), patentes e marcas registradas devem ser reduzidos ao valor 
recuperável, e os valores atualizados dos estoques devem ser reduzidos ao valor líquido realizável. 
20. A investida que seja contabilizada pelo método da equivalência patrimonial pode reportar na 
moeda de economia hiperinflacionária. O balanço patrimonial e a demonstração do resultado 
abrangente dessa investida devem ser atualizados monetariamente, de acordo com esta Norma, 
para calcular a parcela do investidor em seus ativos líquidos e no resultado. Quando as 
demonstrações contábeis atualizadas da investida estão expressas em moeda estrangeira, elas 
devem ser convertidas pelas taxas de câmbio de fechamento. 
21. O impacto da inflação é normalmente reconhecido em custos de empréstimos. Não é apropriado 
atualizar, monetariamente, o gasto com o ativo financiado pelo empréstimo e, ao mesmo tempo, 
capitalizar a parte dos custos do empréstimo que compense a inflação durante o mesmo período. 
Essa parte dos custos do empréstimo deve ser reconhecida como despesa, no período em que os 
custos são incorridos. 
22. A entidade pode adquirir ativos por meio de acordo que permita que ela postergue pagamentos 
sem incorrer em encargos de juros explícitos. Quando for impraticável imputar o valor dos juros, 
esses ativos devem ser atualizados monetariamente, a partir da data do pagamento e, não, da data 
da compra. 
23. (Eliminado). 
24. No início do primeiro período de aplicação desta Norma, os componentes do patrimônio líquido, 
exceto os lucros acumulados e qualquer reserva de reavaliação, devem ser atualizados 
monetariamente pela aplicação do Índice Geral de Preços, desde as datas em que os componentes 
foram contribuídos ou, de outro modo, surgiram. Qualquer reserva de reavaliação que tenha surgido 
em períodos anteriores é eliminada. Os lucros acumulados atualizados monetariamente são 
derivados de todos os outros valores no balanço patrimonial atualizados monetariamente. 
25. No final do primeiro período e em períodos subsequentes, todos os componentes do patrimônio 
líquido devem ser atualizados monetariamente pela aplicação do Índice Geral de Preços, desde o 
início do período ou da data de contribuição, se posterior. As mutações do patrimônio líquido 
durante o período devem ser divulgadas de acordo com a NBC TG 26. 
Demonstração do resultado abrangente 
26. Esta Norma exige que todos os itens na demonstração do resultado abrangente sejam expressos 
em termos da unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. Portanto, todos os 
valores precisam ser atualizados monetariamente, aplicando-se a variação no Índice Geral de Preços, 
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desde a data em que os itens de receitas e despesas foram inicialmente registrados nas 
demonstrações contábeis. 
Ganho ou perda na posição monetária líquida 
27. Em período de inflação, a entidade com excesso de ativos monetários sobre passivos monetários 
perde poder aquisitivo, e a entidade com excesso de passivos monetários sobre ativos monetários 
ganha poder aquisitivo na extensão em que os ativos e os passivos não estejam vinculados ao nível 
de preços. Esse ganho ou perda na posição monetária líquida pode derivar da diferença resultante da 
atualização monetária de ativos não monetários, patrimônio líquido e itens na demonstração do 
resultado abrangente e do ajuste de ativos e passivos vinculados a um índice. O ganho ou a perda 
pode ser estimado aplicando-se a variação no Índice Geral de Preços à média ponderada das 
diferenças entre os ativos e os passivos monetários no período. 
28. O ganho ou perda na posição monetária líquida deve ser incluído no resultado. O ajuste a esses 
ativos e passivos, atrelados por contrato às variações nos preços, de acordo com o item 13, deve ser 
compensado com o ganho ou a perda na posição monetária líquida. Outros itens de receitas e 
despesas, tais como receita e despesa de juros e diferenças de câmbio relacionadas a fundos 
investidos ou tomados em empréstimo, também estão relacionados à posição monetária líquida. 
Embora esses itens sejam divulgados separadamente, eles podem ser úteis se forem apresentados 
juntamente com o ganho ou a perda na posição monetária líquida na demonstração do resultado 
abrangente. 
Demonstrações contábeis pelo custo corrente 
Balanço patrimonial 
29. Os itens apresentados pelo custo corrente não devem ser atualizados monetariamente, pois já 
são expressos em termos da unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. 
Outros itens no balanço patrimonial devem ser atualizados monetariamente, de acordo com os itens 
de 11 a 25. 
Demonstração do resultado abrangente 
30. A demonstração do resultado abrangente pelo custo corrente, antes da atualização monetária, 
geralmente reporta os custos correntes na ocasião em que as transações ou eventos subjacentes 
ocorrerem. O custo das vendas e a depreciação devem ser registrados pelo custo corrente, na 
ocasião do consumo; as vendas e outras despesas devem ser registradas por seus valores 
monetários, quando ocorrerem. Portanto, todos os valores precisam ser atualizados 
monetariamente na unidade de mensuração corrente no final do período de relatório, aplicando-se o 
Índice Geral de Preços. 
Ganho ou perda na posição monetária líquida 
31. O ganho ou a perda na posição monetária líquida deve ser contabilizado de acordo com os itens 
27 e 28. 
Tributos sobre o lucro 
32. A atualização monetária das demonstrações contábeis, de acordo com esta Norma, pode dar 
origem a diferenças entre o valor contábil de ativos e passivos individuais no balanço patrimonial e 
suas bases fiscais. Essas diferenças devem ser contabilizadas de acordo com a NBC TG 32 - Tributos 
sobre o Lucro. 
Demonstrações dos fluxos de caixa e do valor adicionado 
33. Esta Norma exige que todos os itens na demonstração dos fluxos de caixa sejam expressos em 
termos da unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. O mesmo com todos os 
itens na demonstração do valor adicionado, quando divulgada. 
Valores correspondentes 
34. Os números correspondentes do período de relatório anterior, independente de estarem 
baseados na abordagem de custo histórico ou na abordagem de custo corrente, devem ser 
atualizados monetariamente, aplicando-se o Índice Geral de Preços, de modo que as demonstrações 
contábeis comparativas sejam apresentadas em termos da unidade de mensuração corrente no final 
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do período de relatório. As informações que são divulgadas em relação a períodos anteriores 
também devem ser expressas em termos da unidade de mensuração corrente no final do período de 
relatório. 
Para fins de apresentação de valores comparativos em moeda de apresentação diferente, os itens 
42(b) e 43 da NBC TG 02 são aplicáveis. 
Demonstrações contábeis consolidadas 
35. A controladora que reporta na moeda de uma economia hiperinflacionária pode ter controladas 
que também reportem nas moedas de economias hiperinflacionárias. 
As demonstrações contábeis de quaisquer dessas controladas precisam ser atualizadas 
monetariamente pela aplicação de Índice Geral de Preços do país em cuja moeda ela reporta, antes 
de serem incluídas nas demonstrações contábeis consolidadas emitidas por sua controladora. 
Quando a controlada for estrangeira, suas demonstrações contábeis atualizadas monetariamente 
devem ser convertidas pelas taxas de câmbio de fechamento. 
As demonstrações contábeis de controladas que não reportam nas moedas de economias 
hiperinflacionárias devem ser tratadas de acordo com a NBC TG 02. 
36. Se demonstrações contábeis com finais diferentes dos períodos de relatório forem consolidadas, 
todos os itens, sejam não monetários ou monetários, devem ser atualizados monetariamente na 
unidade de mensuração corrente na data das demonstrações contábeis consolidadas. 
Seleção e uso do Índice Geral de Preços 
37. A atualização monetária das demonstrações contábeis, de acordo com esta Norma, exige o uso 
de um Índice Geral de Preços que reflita as mudanças no poder aquisitivo geral. É preferível que 
todas as entidades que reportam na moeda da mesma economia utilizem o mesmo índice. 
Economia que deixa de ser hiperinflacionária 
38. Quando uma economia deixa de ser hiperinflacionária e descontinua a elaboração e 
apresentação de demonstrações contábeis, de acordo com esta Norma, ela deve tratar os valores 
expressos na unidade de mensuração corrente no final do período de relatório anterior como base 
para os valores contábeis em suas demonstrações contábeis subsequentes. 
Divulgação 
39. Devem ser feitas as seguintes divulgações: 
(a) o fato de que as demonstrações contábeis e os valores correspondentes para os períodos 
anteriores foram atualizados monetariamente para refletir as mudanças no poder aquisitivo geral da 
moeda funcional e, como resultado, estão apresentados em termos da unidade de mensuração 
corrente no final do período de relatório; 
(b) se as demonstrações contábeis são baseadas na abordagem de custo histórico ou na abordagem 
de custo corrente; e 
(c) a identidade e o nível do índice de preços utilizado no final do período de relatório e a variação no 
índice durante o período de relatório corrente e anterior. 
40. As divulgações exigidas por esta Norma são necessárias para tornar clara a base em que os 
efeitos da inflação nas demonstrações contábeis foram tratados. Também se destinam a fornecer 
outras informações necessárias para compreender essa base e os valores resultantes. 
Vigência 
41. Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados em, 
ou após, 1º de janeiro de 2018. 
ZULMIR IVÂNIO BREDA Presidente do Conselho 
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LEI Nº 13.767, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 242, Ed. 
Extra, Seção 1, pág. 1) 
Altera o art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de permitir a ausência ao serviço para realização de 
exame preventivo de câncer. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - O caput do art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 
"Art. 473 - ...................................................................................................................... 
....................................................................................................................................... 
XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização de exames 
preventivos de câncer devidamente comprovada." (NR) 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 18 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
RODRIGO MAIA 
Torquato Jardim 
Gustavo do Vale Rocha 

 
LEI Nº 13.769, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, Seção 1, 
pág. 1) 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), as Leis 
nºs 7.210, de 11 de julho de 1984(Lei de Execução Penal), e 8.072, de 25 de julho de 
1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para estabelecer a substituição da prisão preventiva por 
prisão domiciliar da mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 
pessoas com deficiência e para disciplinar o regime de cumprimento de pena privativa de 
liberdade de condenadas na mesma situação. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Esta Lei estabelece a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar da mulher 
gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência e disciplina o 
regime de cumprimento de pena privativa de liberdade de condenadas na mesma situação. 
Art. 2º - O Capítulo IV do Título IX do Livro I do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 318-A e 318-B: 
"Art. 318-A - A prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou responsável por 
crianças ou pessoas com deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que: 
I - não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 
II - não tenha cometido o crime contra seu filho ou dependente." 
"Art. 318-B - A substituição de que tratam os arts. 318 e 318-A poderá ser efetuada sem prejuízo da 
aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 deste Código." 
Art. 3º - A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 72 - ........................................................................... 
............................................................................................ 
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VII - acompanhar a execução da pena das mulheres beneficiadas pela progressão especial de que 
trata o § 3º do art. 112 desta Lei, monitorando sua integração social e a ocorrência de reincidência, 
específica ou não, mediante a realização de avaliações periódicas e de estatísticas criminais. 
§ 1º - (Antigo parágrafo único) .................................................. 
§ 2º - Os resultados obtidos por meio do monitoramento e das avaliações periódicas previstas no 
inciso VII do caput deste artigo serão utilizados para, em função da efetividade da progressão 
especial para a ressocialização das mulheres de que trata o § 3º do art. 112 desta Lei, avaliar 
eventual desnecessidade do regime fechado de cumprimento de pena para essas mulheres nos casos 
de crimes cometidos sem violência ou grave ameaça." (NR) 
"Art. 74 - ................................................................................ 
Parágrafo único - Os órgãos referidos no caput deste artigo realizarão o acompanhamento de que 
trata o inciso VII do caput do art. 72 desta Lei e encaminharão ao Departamento Penitenciário 
Nacional os resultados obtidos." (NR) 
"Art. 112 - .......................................................................... 
............................................................................................. 
§ 3º - No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com 
deficiência, os requisitos para progressão de regime são, cumulativamente: 
I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 
II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 
III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; 
IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento; 
V - não ter integrado organização criminosa. 
§ 4º - O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do benefício 
previsto no § 3º deste artigo." (NR) 
Art. 4º - O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2º - .............................................................................. 
............................................................................................. 
§ 2º - A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes previstos neste artigo, dar-se-á 
após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984 (Lei de Execução Penal). 
.........................................................................................." (NR) 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Gustavo do Vale Rocha 
Grace Maria Fernandes Mendonça 

 
LEI Nº 13.771, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 -  DOU de 20/12/2018 (nº 244, Seção 1, 
pág. 1) 
Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - O § 7º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 121 - .................................................................................. 
..................................................................................................... 
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§ 7º - ........................................................................................... 
...................................................................................................... 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física 
ou mental; 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III 
do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006." (NR) 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Gustavo do Vale Rocha 
Raul Jungmann 

 
LEI Nº 13.772, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, Seção 1, 
pág. 2) 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940(Código Penal), para reconhecer que a violação da 
intimidade da mulher configura violência doméstica e familiar e para criminalizar o 
registro não autorizado de conteúdo com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de 
caráter íntimo e privado. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Esta Lei reconhece que a violação da intimidade da mulher configura violência doméstica e 
familiar e criminaliza o registro não autorizado de conteúdo com cena de nudez ou ato sexual ou 
libidinoso de caráter íntimo e privado. 
Art. 2º - O inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 7º - .......................................................................................... 
.......................................................................................................... 
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e 
diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise 
degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição 
contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do 
direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 
autodeterminação; 
.........................................................................................................." (NR) 
Art. 3º - O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo I-A: 
"CAPÍTULO I-A 
DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 
Registro não autorizado da intimidade sexual 
Art. 216-B - Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, conteúdo com cena de nudez 
ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado sem autorização dos participantes: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 
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Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem realiza montagem em fotografia, vídeo, áudio ou 
qualquer outro registro com o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de 
caráter íntimo." 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Gustavo do Vale Rocha 
Raul Jungmann 

 
LEI Nº 13.775, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, Seção 1, 
pág. 1) 
Dispõe sobre a emissão de duplicata sob a forma escritural; altera a Lei nº 9.492, de 10 de 
setembro de 1997; e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a emissão de duplicata sob a forma escritural. 
Art. 2º - A duplicata de que trata a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, pode ser emitida sob a forma 
escritural, para circulação como efeito comercial, observadas as disposições desta Lei. 
Art. 3º - A emissão de duplicata sob a forma escritural far-se-á mediante lançamento em sistema 
eletrônico de escrituração gerido por quaisquer das entidades que exerçam a atividade de 
escrituração de duplicatas escriturais. 
§ 1º - As entidades de que trata o caput deste artigo deverão ser autorizadas por órgão ou entidade 
da administração federal direta ou indireta a exercer a atividade de escrituração de duplicatas. 
§ 2º - No caso da escrituração de que trata o caput deste artigo, feita por Central Nacional de 
Registro de Títulos e Documentos, após autorizada a exercer a atividade prevista no caput deste 
artigo, nos termos do § 1º deste artigo, a referida escrituração caberá ao oficial de registro do 
domicílio do emissor da duplicata. 
§ 3º - Se o oficial de registro não estiver integrado ao sistema central, a competência de que trata o § 
2º deste artigo será transferida para a Capital da respectiva entidade federativa. 
§ 4º - O valor total dos emolumentos cobrados pela central nacional de que trata o § 2º deste artigo 
para a prática dos atos descritos nesta Lei será fixado pelos Estados e pelo Distrito Federal, 
observado o valor máximo de R$ 1,00 (um real) por duplicata. 
Art. 4º - Deverá ocorrer no sistema eletrônico de que trata o art. 3º desta Lei, relativamente à 
duplicata emitida sob a forma escritural, a escrituração, no mínimo, dos seguintes aspectos: 
I - apresentação, aceite, devolução e formalização da prova do pagamento; 
II - controle e transferência da titularidade; 
III - prática de atos cambiais sob a forma escritural, tais como endosso e aval; 
IV - inclusão de indicações, informações ou de declarações referentes à operação com base na qual a 
duplicata foi emitida ou ao próprio título; e 
V - inclusão de informações a respeito de ônus e gravames constituídos sobre as duplicatas. 
§ 1º - O gestor do sistema eletrônico de escrituração deverá realizar as comunicações dos atos de 
que trata o caput deste artigo ao devedor e aos demais interessados. 
§ 2º - O órgão ou entidade da administração federal de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei poderá 
definir a forma e os procedimentos que deverão ser observados para a realização das comunicações 
previstas no § 1º deste artigo. 
§ 3º - O sistema eletrônico de escrituração de que trata o caput deste artigo disporá de mecanismos 
que permitam ao sacador e ao sacado comprovarem, por quaisquer meios de prova admitidos em 
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direito, a entrega e o recebimento das mercadorias ou a prestação do serviço, devendo a 
apresentação das provas ser efetuada em meio eletrônico. 
§ 4º - Os endossantes e avalistas indicados pelo apresentante ou credor como garantidores do 
cumprimento da obrigação constarão como tal dos extratos de que trata o art. 6º desta Lei. 
Art. 5º - Constituirá prova de pagamento, total ou parcial, da duplicata emitida sob a forma escritural 
a liquidação do pagamento em favor do legítimo credor, utilizando-se qualquer meio de pagamento 
existente no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 
Parágrafo único - A prova de pagamento de que trata o caput deste artigo deverá ser informada no 
sistema eletrônico de escrituração previsto no art. 3º desta Lei, com referência expressa à duplicata 
amortizada ou liquidada. 
Art. 6º - Os gestores dos sistemas eletrônicos de escrituração de que trata o art. 3º desta Lei ou os 
depositários centrais, na hipótese de a duplicata emitida sob a forma escritural ter sido depositada 
de acordo com a Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, expedirão, a pedido de qualquer solicitante, 
extrato do registro eletrônico da duplicata. 
§ 1º - Deverão constar do extrato expedido, no mínimo: 
I - a data da emissão e as informações referentes ao sistema eletrônico de escrituração no âmbito do 
qual a duplicata foi emitida; 
II - os elementos necessários à identificação da duplicata, nos termos do art. 2º da Lei nº 5.474, de 18 
de julho de 1968; 
III - a cláusula de inegociabilidade; e 
IV - as informações acerca dos ônus e gravames. 
§ 2º - O extrato de que trata o caput deste artigo pode ser emitido em forma eletrônica, observados 
requisitos de segurança que garantam a autenticidade do documento. 
§ 3º - O sistema eletrônico de escrituração de que trata o art. 3º desta Lei deverá manter em seus 
arquivos cópia eletrônica dos extratos emitidos. 
§ 4º - Será gratuita a qualquer solicitante a informação, prestada por meio da rede mundial de 
computadores, de inadimplementos registrados em relação a determinado devedor. 
Art. 7º - A duplicata emitida sob a forma escritural e o extrato de que trata o art. 6º desta Lei são 
títulos executivos extrajudiciais, devendo-se observar, para sua cobrança judicial, o disposto no art. 
15 da Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968. 
Art. 8º - A Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 8º - .................................................................................................................... 
§ 1º - .......................................................................................................................... 
§ 2º - Os títulos e documentos de dívida mantidos sob a forma escritural nos sistemas eletrônicos de 
escrituração ou nos depósitos centralizados de que trata a Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, 
poderão ser recepcionados para protesto por extrato, desde que atestado por seu emitente, sob as 
penas da lei, que as informações conferem com o que consta na origem." (NR) 
"Art. 41-A - Os tabeliães de protesto manterão, em âmbito nacional, uma central nacional de serviços 
eletrônicos compartilhados que prestará, ao menos, os seguintes serviços: 
I - escrituração e emissão de duplicata sob a forma escritural, observado o disposto na legislação 
específica, inclusive quanto ao requisito de autorização prévia para o exercício da atividade de 
escrituração pelo órgão supervisor e aos demais requisitos previstos na regulamentação por ele 
editada; 
II - recepção e distribuição de títulos e documentos de dívida para protesto, desde que escriturais; 
III - consulta gratuita quanto a devedores inadimplentes e aos protestos realizados, aos dados desses 
protestos e dos tabelionatos aos quais foram distribuídos, ainda que os respectivos títulos e 
documentos de dívida não sejam escriturais; 
IV - confirmação da autenticidade dos instrumentos de protesto em meio eletrônico; e 
V - anuência eletrônica para o cancelamento de protestos. 
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§ 1º - A partir da implementação da central de que trata o caput deste artigo, os tabelionatos de 
protesto disponibilizarão ao poder público, por meio eletrônico e sem ônus, o acesso às informações 
constantes dos seus bancos de dados. 
§ 2º - É obrigatória a adesão imediata de todos os tabeliães de protesto do País ou responsáveis pelo 
expediente à central nacional de serviços eletrônicos compartilhados de que trata o caput deste 
artigo, sob pena de responsabilização disciplinar nos termos do inciso I do caput do art. 31 da Lei nº 
8.935, de 18 de novembro de 1994." 
Art. 9º - Os lançamentos no sistema eletrônico de que trata o art. 3º desta Lei substituem o Livro de 
Registro de Duplicatas, previsto no art. 19 da Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968. 
Art. 10 - São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que vedam, limitam ou oneram, de forma 
direta ou indireta, a emissão ou a circulação de duplicatas emitidas sob a forma cartular ou 
escritural. 
Art. 11 - O órgão ou entidade da administração federal de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei poderá 
regulamentar o disposto nesta Lei, inclusive quanto à forma e periodicidade do compartilhamento de 
registros, à fiscalização da atividade de escrituração de duplicatas escriturais, aos requisitos de 
funcionamento do sistema eletrônico de escrituração e às condições de emissão, de negociação, de 
liquidação e de escrituração da duplicata emitida sob a forma escritural. 
Parágrafo único - Em caso de descumprimento desta Lei ou da regulamentação de que trata 
o caput deste artigo, serão aplicáveis as disposições da Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017, 
pelo órgão ou entidade da administração federal de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei. 
Art. 12 - Às duplicatas escriturais são aplicáveis, de forma subsidiária, as disposições da Lei nº 5.474, 
de 18 de julho de 1968. 
§ 1º - A apresentação da duplicata escritural será efetuada por meio eletrônico, observados os 
prazos determinados pelo órgão ou entidade da administração federal de que trata o § 1º do art. 3º 
desta Lei ou, na ausência dessa determinação, o prazo de 2 (dois) dias úteis contados de sua emissão. 
§ 2º - O devedor poderá, por meio eletrônico, recusar, no prazo, nas condições e pelos motivos 
previstos nos arts. 7º e 8º da Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, a duplicata escritural apresentada 
ou, no mesmo prazo acrescido de sua metade, aceitá-la. 
§ 3º - Para fins de protesto, a praça de pagamento das duplicatas escriturais de que trata o inciso VI 
do § 1º do art. 2º da Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, deverá coincidir com o domicílio do 
devedor, segundo a regra geral do § 1º do art. 75 e do art. 327 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), salvo convenção expressa entre as partes que demonstre a concordância 
inequívoca do devedor. 
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial. 
Brasília, 20 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Eduardo Refinetti Guardia 
Marcos Jorge 
Esteves Pedro Colnago Junior 
Ilan Goldfajn 
Grace Maria Fernandes Mendonça 

 
LEI Nº 13.777, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, Seção 1, 
pág. 2) 
Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), para dispor sobre o regime jurídico da 
multipropriedade e seu registro. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - O Título III do Livro III da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo VII-A: 
"CAPÍTULO VII-A 
DO CONDOMÍNIO EM MULTIPROPRIEDADE 
Seção I 
Disposições Gerais 
Art. 1358-B - A multipropriedade reger-se-á pelo disposto neste Capítulo e, de forma supletiva e 
subsidiária, pelas demais disposições deste Código e pelas disposições das Leis nºs 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, e 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
Art. 1358-C - Multipropriedade é o regime de condomínio em que cada um dos proprietários de um 
mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à qual corresponde a faculdade de uso e gozo, com 
exclusividade, da totalidade do imóvel, a ser exercida pelos proprietários de forma alternada. 
Parágrafo único - A multipropriedade não se extinguirá automaticamente se todas as frações de 
tempo forem do mesmo multiproprietário. 
Art. 1358-D - O imóvel objeto da multipropriedade: 
I - é indivisível, não se sujeitando a ação de divisão ou de extinção de condomínio; 
II - inclui as instalações, os equipamentos e o mobiliário destinados a seu uso e gozo. 
Art. 1358-E - Cada fração de tempo é indivisível. 
§ 1º - O período correspondente a cada fração de tempo será de, no mínimo, 7 (sete) dias, seguidos 
ou intercalados, e poderá ser: 
I - fixo e determinado, no mesmo período de cada ano; 
II - flutuante, caso em que a determinação do período será realizada de forma periódica, mediante 
procedimento objetivo que respeite, em relação a todos os multiproprietários, o princípio da 
isonomia, devendo ser previamente divulgado; ou 
III - misto, combinando os sistemas fixo e flutuante. 
§ 2º - Todos os multiproprietários terão direito a uma mesma quantidade mínima de dias seguidos 
durante o ano, podendo haver a aquisição de frações maiores que a mínima, com o correspondente 
direito ao uso por períodos também maiores. 
Seção II 
Da Instituição da Multipropriedade 
Art. 1358-F - Institui-se a multipropriedade por ato entre vivos ou testamento, registrado no 
competente cartório de registro de imóveis, devendo constar daquele ato a duração dos períodos 
correspondentes a cada fração de tempo. 
Art. 1358-G - Além das cláusulas que os multiproprietários decidirem estipular, a convenção de 
condomínio em multipropriedade determinará: 
I - os poderes e deveres dos multiproprietários, especialmente em matéria de instalações, 
equipamentos e mobiliário do imóvel, de manutenção ordinária e extraordinária, de conservação e 
limpeza e de pagamento da contribuição condominial; 
II - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o imóvel no período 
correspondente a cada fração de tempo; 
III - as regras de acesso do administrador condominial ao imóvel para cumprimento do dever de 
manutenção, conservação e limpeza; 
IV - a criação de fundo de reserva para reposição e manutenção dos equipamentos, instalações e 
mobiliário; 
V - o regime aplicável em caso de perda ou destruição parcial ou total do imóvel, inclusive para 
efeitos de participação no risco ou no valor do seguro, da indenização ou da parte restante; 
VI - as multas aplicáveis ao multiproprietário nas hipóteses de descumprimento de deveres. 
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Art. 1358-H - O instrumento de instituição da multipropriedade ou a convenção de condomínio em 
multipropriedade poderá estabelecer o limite máximo de frações de tempo no mesmo imóvel que 
poderão ser detidas pela mesma pessoa natural ou jurídica. 
Parágrafo único - Em caso de instituição da multipropriedade para posterior venda das frações de 
tempo a terceiros, o atendimento a eventual limite de frações de tempo por titular estabelecido no 
instrumento de instituição será obrigatório somente após a venda das frações. 
Seção III 
Dos Direitos e das Obrigações do Multiproprietário 
Art. 1358-I - São direitos do multiproprietário, além daqueles previstos no instrumento de instituição 
e na convenção de condomínio em multipropriedade: 
I - usar e gozar, durante o período correspondente à sua fração de tempo, do imóvel e de suas 
instalações, equipamentos e mobiliário; 
II - ceder a fração de tempo em locação ou comodato; 
III - alienar a fração de tempo, por ato entre vivos ou por causa de morte, a título oneroso ou 
gratuito, ou onerá-la, devendo a alienação e a qualificação do sucessor, ou a oneração, ser 
informadas ao administrador; 
IV - participar e votar, pessoalmente ou por intermédio de representante ou procurador, desde que 
esteja quite com as obrigações condominiais, em: 
a) assembleia geral do condomínio em multipropriedade, e o voto do multiproprietário 
corresponderá à quota de sua fração de tempo no imóvel; 
b) assembleia geral do condomínio edilício, quando for o caso, e o voto do multiproprietário 
corresponderá à quota de sua fração de tempo em relação à quota de poder político atribuído à 
unidade autônoma na respectiva convenção de condomínio edilício. 
Art. 1358-J - São obrigações do multiproprietário, além daquelas previstas no instrumento de 
instituição e na convenção de condomínio em multipropriedade: 
I - pagar a contribuição condominial do condomínio em multipropriedade e, quando for o caso, do 
condomínio edilício, ainda que renuncie ao uso e gozo, total ou parcial, do imóvel, das áreas comuns 
ou das respectivas instalações, equipamentos e mobiliário; 
II - responder por danos causados ao imóvel, às instalações, aos equipamentos e ao mobiliário por si, 
por qualquer de seus acompanhantes, convidados ou prepostos ou por pessoas por ele autorizadas; 
III - comunicar imediatamente ao administrador os defeitos, avarias e vícios no imóvel dos quais tiver 
ciência durante a utilização; 
IV - não modificar, alterar ou substituir o mobiliário, os equipamentos e as instalações do imóvel; 
V - manter o imóvel em estado de conservação e limpeza condizente com os fins a que se destina e 
com a natureza da respectiva construção; 
VI - usar o imóvel, bem como suas instalações, equipamentos e mobiliário, conforme seu destino e 
natureza; 
VII - usar o imóvel exclusivamente durante o período correspondente à sua fração de tempo; 
VIII - desocupar o imóvel, impreterivelmente, até o dia e hora fixados no instrumento de instituição 
ou na convenção de condomínio em multipropriedade, sob pena de multa diária, conforme 
convencionado no instrumento pertinente; 
IX - permitir a realização de obras ou reparos urgentes. 
§ 1º - Conforme previsão que deverá constar da respectiva convenção de condomínio em 
multipropriedade, o multiproprietário estará sujeito a: 
I - multa, no caso de descumprimento de qualquer de seus deveres; 
II - multa progressiva e perda temporária do direito de utilização do imóvel no período 
correspondente à sua fração de tempo, no caso de descumprimento reiterado de deveres. 
§ 2º - A responsabilidade pelas despesas referentes a reparos no imóvel, bem como suas instalações, 
equipamentos e mobiliário, será: 
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I - de todos os multiproprietários, quando decorrentes do uso normal e do desgaste natural do 
imóvel; 
II - exclusivamente do multiproprietário responsável pelo uso anormal, sem prejuízo de multa, 
quando decorrentes de uso anormal do imóvel. 
§ 3º - (VETADO). 
§ 4º - (VETADO). 
§ 5º - (VETADO). 
Art. 1358-K - Para os efeitos do disposto nesta Seção, são equiparados aos multiproprietários os 
promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos a cada fração de tempo. 
Seção IV 
Da Transferência da Multipropriedade 
Art. 1358-L - A transferência do direito de multipropriedade e a sua produção de efeitos perante 
terceiros dar-se-ão na forma da lei civil e não dependerão da anuência ou cientificação dos demais 
multiproprietários. 
§ 1º - Não haverá direito de preferência na alienação de fração de tempo, salvo se estabelecido no 
instrumento de instituição ou na convenção do condomínio em multipropriedade em favor dos 
demais multiproprietários ou do instituidor do condomínio em multipropriedade. 
§ 2º - O adquirente será solidariamente responsável com o alienante pelas obrigações de que trata o 
§ 5º do art. 1.358-J deste Código caso não obtenha a declaração de inexistência de débitos referente 
à fração de tempo no momento de sua aquisição. 
Seção V 
Da Administração da Multipropriedade 
Art. 1358-M - A administração do imóvel e de suas instalações, equipamentos e mobiliário será de 
responsabilidade da pessoa indicada no instrumento de instituição ou na convenção de condomínio 
em multipropriedade, ou, na falta de indicação, de pessoa escolhida em assembleia geral dos 
condôminos. 
§ 1º - O administrador exercerá, além daquelas previstas no instrumento de instituição e na 
convenção de condomínio em multipropriedade, as seguintes atribuições: 
I - coordenação da utilização do imóvel pelos multiproprietários durante o período correspondente a 
suas respectivas frações de tempo; 
II - determinação, no caso dos sistemas flutuante ou misto, dos períodos concretos de uso e gozo 
exclusivos de cada multiproprietário em cada ano; 
III - manutenção, conservação e limpeza do imóvel; 
IV - troca ou substituição de instalações, equipamentos ou mobiliário, inclusive: 
a) determinar a necessidade da troca ou substituição; 
b) providenciar os orçamentos necessários para a troca ou substituição; 
c) submeter os orçamentos à aprovação pela maioria simples dos condôminos em assembleia; 
V - elaboração do orçamento anual, com previsão das receitas e despesas; 
VI - cobrança das quotas de custeio de responsabilidade dos multiproprietários; 
VII - pagamento, por conta do condomínio edilício ou voluntário, com os fundos comuns 
arrecadados, de todas as despesas comuns. 
§ 2º - A convenção de condomínio em multipropriedade poderá regrar de forma diversa a atribuição 
prevista no inciso IV do § 1º deste artigo. 
Art. 1358-N - O instrumento de instituição poderá prever fração de tempo destinada à realização, no 
imóvel e em suas instalações, em seus equipamentos e em seu mobiliário, de reparos indispensáveis 
ao exercício normal do direito de multipropriedade. 
§ 1º - A fração de tempo de que trata o caput deste artigo poderá ser atribuída: 
I - ao instituidor da multipropriedade; ou 
II - aos multiproprietários, proporcionalmente às respectivas frações. 
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§ 2º - Em caso de emergência, os reparos de que trata o caput deste artigo poderão ser feitos 
durante o período correspondente à fração de tempo de um dos multiproprietários. 
Seção VI 
Disposições Específicas Relativas às Unidades Autônomas de Condomínios Edilícios 
Art. 1358-O - O condomínio edilício poderá adotar o regime de multipropriedade em parte ou na 
totalidade de suas unidades autônomas, mediante: 
I - previsão no instrumento de instituição; ou 
II - deliberação da maioria absoluta dos condôminos. 
Parágrafo único - No caso previsto no inciso I do caput deste artigo, a iniciativa e a responsabilidade 
para a instituição do regime da multipropriedade serão atribuídas às mesmas pessoas e observarão 
os mesmos requisitos indicados nas alíneas a, b e c e no § 1º do art. 31 da Lei nº 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964. 
Art. 1358-P - Na hipótese do art. 1.358-O, a convenção de condomínio edilício deve prever, além das 
matérias elencadas nos arts. 1.332, 1.334 e, se for o caso, 1.358-G deste Código: 
I - a identificação das unidades sujeitas ao regime da multipropriedade, no caso de 
empreendimentos mistos; 
II - a indicação da duração das frações de tempo de cada unidade autônoma sujeita ao regime da 
multipropriedade; 
III - a forma de rateio, entre os multiproprietários de uma mesma unidade autônoma, das 
contribuições condominiais relativas à unidade, que, salvo se disciplinada de forma diversa no 
instrumento de instituição ou na convenção de condomínio em multipropriedade, será proporcional 
à fração de tempo de cada multiproprietário; 
IV - a especificação das despesas ordinárias, cujo custeio será obrigatório, independentemente do 
uso e gozo do imóvel e das áreas comuns; 
V - os órgãos de administração da multipropriedade; 
VI - a indicação, se for o caso, de que o empreendimento conta com sistema de administração de 
intercâmbio, na forma prevista no § 2º do art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, seja 
do período de fruição da fração de tempo, seja do local de fruição, caso em que a responsabilidade e 
as obrigações da companhia de intercâmbio limitam-se ao contido na documentação de sua 
contratação; 
VII - a competência para a imposição de sanções e o respectivo procedimento, especialmente nos 
casos de mora no cumprimento das obrigações de custeio e nos casos de descumprimento da 
obrigação de desocupar o imóvel até o dia e hora previstos; 
VIII - o quórum exigido para a deliberação de adjudicação da fração de tempo na hipótese de 
inadimplemento do respectivo multiproprietário; 
IX - o quórum exigido para a deliberação de alienação, pelo condomínio edilício, da fração de tempo 
adjudicada em virtude do inadimplemento do respectivo multiproprietário. 
Art. 1358-Q - Na hipótese do art. 1.358-O deste Código, o regimento interno do condomínio edilício 
deve prever: 
I - os direitos dos multiproprietários sobre as partes comuns do condomínio edilício; 
II - os direitos e obrigações do administrador, inclusive quanto ao acesso ao imóvel para 
cumprimento do dever de manutenção, conservação e limpeza; 
III - as condições e regras para uso das áreas comuns; 
IV - os procedimentos a serem observados para uso e gozo dos imóveis e das instalações, 
equipamentos e mobiliário destinados ao regime da multipropriedade; 
V - o número máximo de pessoas que podem ocupar simultaneamente o imóvel no período 
correspondente a cada fração de tempo; 
VI - as regras de convivência entre os multiproprietários e os ocupantes de unidades autônomas não 
sujeitas ao regime da multipropriedade, quando se tratar de empreendimentos mistos; 
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VII - a forma de contribuição, destinação e gestão do fundo de reserva específico para cada imóvel, 
para reposição e manutenção dos equipamentos, instalações e mobiliário, sem prejuízo do fundo de 
reserva do condomínio edilício; 
VIII - a possibilidade de realização de assembleias não presenciais, inclusive por meio eletrônico; 
IX - os mecanismos de participação e representação dos titulares; 
X - o funcionamento do sistema de reserva, os meios de confirmação e os requisitos a serem 
cumpridos pelo multiproprietário quando não exercer diretamente sua faculdade de uso; 
XI - a descrição dos serviços adicionais, se existentes, e as regras para seu uso e custeio. 
Parágrafo único - O regimento interno poderá ser instituído por escritura pública ou por instrumento 
particular. 
Art. 1358-R - O condomínio edilício em que tenha sido instituído o regime de multipropriedade em 
parte ou na totalidade de suas unidades autônomas terá necessariamente um administrador 
profissional. 
§ 1º - O prazo de duração do contrato de administração será livremente convencionado. 
§ 2º - O administrador do condomínio referido no caput deste artigo será também o administrador 
de todos os condomínios em multipropriedade de suas unidades autônomas. 
§ 3º - O administrador será mandatário legal de todos os multiproprietários, exclusivamente para a 
realização dos atos de gestão ordinária da multipropriedade, incluindo manutenção, conservação e 
limpeza do imóvel e de suas instalações, equipamentos e mobiliário. 
§ 4º - O administrador poderá modificar o regimento interno quanto aos aspectos estritamente 
operacionais da gestão da multipropriedade no condomínio edilício. 
§ 5º - O administrador pode ser ou não um prestador de serviços de hospedagem. 
Art. 1358-S - Na hipótese de inadimplemento, por parte do multiproprietário, da obrigação de 
custeio das despesas ordinárias ou extraordinárias, é cabível, na forma da lei processual civil, a 
adjudicação ao condomínio edilício da fração de tempo correspondente. 
Parágrafo único - Na hipótese de o imóvel objeto da multipropriedade ser parte integrante de 
empreendimento em que haja sistema de locação das frações de tempo no qual os titulares possam 
ou sejam obrigados a locar suas frações de tempo exclusivamente por meio de uma administração 
única, repartindo entre si as receitas das locações independentemente da efetiva ocupação de cada 
unidade autônoma, poderá a convenção do condomínio edilício regrar que em caso de 
inadimplência: 
I - o inadimplente fique proibido de utilizar o imóvel até a integral quitação da dívida; 
II - a fração de tempo do inadimplente passe a integrar o pool da administradora; 
III - a administradora do sistema de locação fique automaticamente munida de poderes e obrigada a, 
por conta e ordem do inadimplente, utilizar a integralidade dos valores líquidos a que o inadimplente 
tiver direito para amortizar suas dívidas condominiais, seja do condomínio edilício, seja do 
condomínio em multipropriedade, até sua integral quitação, devendo eventual saldo ser 
imediatamente repassado ao multiproprietário. 
Art. 1358-T - O multiproprietário somente poderá renunciar de forma translativa a seu direito de 
multipropriedade em favor do condomínio edilício. 
Parágrafo único - A renúncia de que trata o caput deste artigo só é admitida se o multiproprietário 
estiver em dia com as contribuições condominiais, com os tributos imobiliários e, se houver, com o 
foro ou a taxa de ocupação. 
Art. 1358-U - As convenções dos condomínios edilícios, os memoriais de loteamentos e os 
instrumentos de venda dos lotes em loteamentos urbanos poderão limitar ou impedir a instituição 
da multipropriedade nos respectivos imóveis, vedação que somente poderá ser alterada no mínimo 
pela maioria absoluta dos condôminos." 
Art. 2º - A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 176 - ................................................................................................................ 
§ 1º - ......................................................................................................................... 

javascript:link('8')


 

  37 

 

........................................................................................................................................... 
II - ............................................................................................................................ 
........................................................................................................................................... 
6) tratando-se de imóvel em regime de multipropriedade, a indicação da existência de matrículas, 
nos termos do § 10 deste artigo; 
............................................................................................................................................ 
§ 10 - Quando o imóvel se destinar ao regime da multipropriedade, além da matrícula do imóvel, 
haverá uma matrícula para cada fração de tempo, na qual se registrarão e averbarão os atos 
referentes à respectiva fração de tempo, ressalvado o disposto no § 11 deste artigo. 
§ 11 - Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, cada fração de tempo poderá, em função de 
legislação tributária municipal, ser objeto de inscrição imobiliária individualizada. 
§ 12 - Na hipótese prevista no inciso II do § 1º do art. 1.358-N da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), a fração de tempo adicional, destinada à realização de reparos, constará da 
matrícula referente à fração de tempo principal de cada multiproprietário e não será objeto de 
matrícula específica." (NR) 
"Art. 178 - ................................................................................................................ 
........................................................................................................................................... 
III - as convenções de condomínio edilício, condomínio geral voluntário e condomínio em 
multipropriedade; 
.................................................................................................................................." (NR) 
Art. 3º - (VETADO). 
Brasília, 20 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Eduardo Refinetti Guardia 

 
DECRETO Nº 9.613, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 242, 
Seção 1, pág. 39) 
Revoga o Decreto nº 899, de 17 de agosto de 1993, o Decreto nº 996, de 30 de novembro 
de 1993, o Decreto nº 997, de 30 de novembro de 1993, o Decreto nº 1.118, de 22 de abril 
de 1994, e o Decreto nº 1.275, de 13 de outubro de 1994, que dispõem sobre a criação de 
Zonas de Processamento de Exportação. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, tendo em vista o disposto nos art. 51 e art. 52 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e considerando a desistência voluntária da continuidade do processo de implantação das 
Zonas de Processamento de Exportação, decreta: 
Art. 1º - Ficam revogados: 
I - o Decreto nº 899, de 17 de agosto de 1993; 
II - o Decreto nº 996, de 30 de novembro de 1993; 
III - o Decreto nº 997, de 30 de novembro de 1993; 
IV - o Decreto nº 1.118, de 22 de abril de 1994; e 
V - o Decreto nº 1.275, de 13 de outubro de 1994. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 17 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Marcos Jorge 
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DECRETO Nº 9.614, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 242, 
Seção 1, pág. 39) 
Altera o Decreto nº 9.328, de 3 de abril de 2018, que institui a Estratégia Brasil Amigo da 
Pessoa Idosa. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição, decreta: 
Art. 1º - O Decreto nº 9.328, de 3 de abril de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2º - ........................................................................ 
...................................................................................... 
V - a intersetorialidade e a interinstitucionalidade, mediante a atuação conjunta de órgãos e 
entidades públicas e privadas, conselhos nacional, estaduais, distrital e municipais de direitos da 
pessoa idosa, e organismos internacionais na abordagem do envelhecimento e da pessoa idosa." 
(NR) 
"Art. 9º - ...................................................................... 
.................................................................................... 
§ 3º - Participará das reuniões do Comitê Gestor um representante do Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa do Ministério dos Direitos Humanos, com direito a voz e sem direito a voto. 
......................................................................................." (NR) 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 17 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
MICHEL TEMER 
Gustavo do Vale Rocha 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 175, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 3) 
Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Tratado Constitutivo da UNASUL sobre 
Compromisso com a Democracia, assinado em Georgetown, em 26 de novembro de 2010. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto do Protocolo Adicional ao Tratado Constitutivo da UNASUL sobre 
Compromisso com a Democracia, assinado em Georgetown, em 26 de novembro de 2010. 
Parágrafo único - Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 14 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 
(*) O texto do Protocolo Adicional acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 
15/3/2017. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 176, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 3) 
Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça 
para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, assinado em Brasília, em 23 
de novembro de 2015. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a Confederação 
Suíça para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, assinado em Brasília, em 23 de 
novembro de 2015. 
Parágrafo único - Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 
como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 14 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 
(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 28/9/2017. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 177, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 3) 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte para o Intercâmbio de Informações 
Relativas a Tributos, celebrado em Brasília, em 28 de setembro de 2012. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte para o Intercâmbio de Informações 
Relativas a Tributos, celebrado em Brasília, em 28 de setembro de 2012. 
Parágrafo único - Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 14 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 
(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 27/3/2018. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 178, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 4) 
Aprova o texto da Decisão nº 10/12 do Conselho de Chefes de Estado e de Governo da 
União das Nações Sul-Americanas (Unasul), adotada em 30 de novembro de 2012, em 
Lima, durante a VI Cúpula da Unasul, que aprova o Estatuto do Centro de Estudos 
Estratégicos em Defesa (CEED). 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto da Decisão nº 10/12 do Conselho de Chefes de Estado e de Governo 
da União das Nações Sul-Americanas (Unasul), adotada em 30 de novembro de 2012, em Lima, 
durante a VI Cúpula da Unasul, que aprova o Estatuto do Centro de Estudos Estratégicos em Defesa 
(CEED). 
Parágrafo único - Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer alterações à referida Decisão e aos Estatutos do Centro 
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de Estudos Estratégicos em Defesa (CEED) que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 14 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do SENADO FEDERAL 
(*) O texto da Decisão acima citada está publicado no Diário do Senado Federal de 4/4/2018. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 179, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 4) 
Aprova a Política Nacional de Defesa, a Estratégia Nacional de Defesa e o Livro Branco de 
Defesa Nacional, encaminhados ao Congresso Nacional pela Mensagem (CN) nº 2 de 2017 
(Mensagem nº 616, de 18 de novembro de 2016, na origem). 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Ficam aprovados os textos da Política Nacional de Defesa, da Estratégia Nacional de Defesa e 
do Livro Branco da Defesa Nacional, encaminhados ao Congresso Nacional pela Mensagem (CN) nº 2 
de 2017 (Mensagem nº 616, de 18 de novembro de 2016, na origem). 
Art. 2º - As recomendações apresentadas pelo Congresso Nacional nos termos do § 3º - do art. 9º da 
Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, constam do Anexo a este Decreto Legislativo. 
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 14 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 
(*) Os textos acima citados estão publicados no Diário do Senado Federal de 15/11/2018. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 180, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 4) 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
de Jersey sobre o Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias Tributárias, assinado 
em Londres, em 28 de janeiro de 2013. 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo de Jersey sobre o Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias Tributárias, assinado em 
Londres, em 28 de janeiro de 2013. 
Parágrafo único - Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 19 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 
(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 14/04/2018. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 181, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 4) 

javascript:link('4')
javascript:link('4')
javascript:link('3')


 

  41 

 

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Suécia sobre 
Troca e Proteção Mútua de Informação Classificada, assinado em Estocolmo, em 3 de abril 
de 2014. 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Suécia 
sobre Troca e Proteção Mútua de Informação Classificada, assinado em Estocolmo, em 3 de abril de 
2014. 
Parágrafo único - Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 19 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 
(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 10/08/2018. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 182, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 6) 
Aprova o texto do Acordo-Quadro entre a República Federativa do Brasil e a República de 
Cabo Verde sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Praia, em 20 de 
outubro de 2016. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro entre a República Federativa do Brasil e a 
República de Cabo Verde sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Praia, em 20 de 
outubro de 2016. 
Parágrafo único - Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 20 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 183, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 6) 
Aprova o texto do Acordo Multilateral de Céus Abertos para os Estados Membros da 
Comissão Latino-Americana de Aviação Civil (CLAC), celebrado em Brasília, em 8 de 
novembro de 2012. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto do Acordo Multilateral de Céus Abertos para os Estados Membros da 
Comissão Latino-Americana de Aviação Civil (CLAC), celebrado em Brasília, em 8 de novembro de 
2012, bem como a reserva apresentada quanto aos direitos de sétima, oitava e nona liberdades do 
ar, expressas nos itens 4, 5 e 6 da Seção 1 do Artigo 2 do Acordo. 
Parágrafo Único - nos Termos do Inciso I do Caput do Art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
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Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 20 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 184, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 6) 
Aprova o Acordo de Assistência Mútua Administrativa entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega em Matéria Aduaneira, assinado em 
Oslo, em 19 de dezembro de 2012. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto do Acordo de Assistência Mútua Administrativa entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega em Matéria Aduaneira, assinado em 
Oslo, em 19 de dezembro de 2012. 
Parágrafo único - Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer emendas ou ajustes complementares ao referido 
Acordo que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 20 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 185, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 6) 
Aprova o texto da Emenda ao Acordo de Cooperação entre a República Federativa do 
Brasil e o Estado do Kuaite, celebrado em Brasília, em 22 de julho de 2010. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto da Emenda ao Acordo de Cooperação entre a República Federativa do 
Brasil e o Estado do Kuaite, celebrado em Brasília, em 22 de julho de 2010. 
Parágrafo único - Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 20 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 7) 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Estado do Kuaite sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de julho de 2010. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Estado do Kuaite sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de julho de 2010. 
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Parágrafo único - Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 20 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 187, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 7) 
Aprova o texto do Protocolo de Cooperação e Facilitação de Investimentos Intra-Mercosul, 
assinado em Buenos Aires, em 7 de abril de 2017. 
 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º - Fica aprovado o texto do Protocolo de Cooperação e Facilitação de Investimentos Intra-
Mercosul, assinado em Buenos Aires, em 7 de abril de 2017. 
Parágrafo único - Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 20 de dezembro de 2018 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA - Presidente do Senado Federal 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 - DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 174) 
Disciplina os procedimentos administrativos para o processamento de pedidos efetuados 
junto ao Conselho Nacional de Imigração. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, integrante da estrutura básica do Ministério do Trabalho e 
no exercício da competência de formular a política de imigração laboral, na forma disposta na Lei nº 
13.502, de 01 de novembro de 2017, e no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 840, de 
22 de junho de 1993 e o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, resolve: 
Art. 1º - O pedido de autorização de residência dirigido ao Conselho Nacional de Imigração (CNIg) 
deverá seguir os procedimentos administrativos previstos nesta Resolução. 
Art. 2º - O pedido será efetuado mediante preenchimento de Formulário de Requerimento, 
conforme Anexo da RN nº 01, de 1º de dezembro de 2017, do CNIg, devidamente assinado pelo 
interessado ou seu representante legal, instruído com os documentos aplicáveis, e encaminhado ao 
CNIg mediante protocolo na sede do Ministério do Trabalho ou em suas unidades descentralizadas. 
Parágrafo único - O procedimento de avaliação da condição de hipossuficiência econômica para fins 
de isenção da taxa de processamento e avaliação de pedidos de autorização de residência obedecerá 
ao disposto nos arts. 131 e 312 do Decreto nº 9.199, de 2017, e na Portaria nº 218, de 27 de 
fevereiro de 2018, do Ministério da Justiça. 
Art. 3º - A ausência de documento ou falha na instrução do processo acarretará o seu sobrestamento 
para cumprimento de exigência, pelo prazo de trinta dias, contados da data de ciência por meio 
eletrônico do interessado, sob pena de indeferimento do pedido. 
§ 1º - As exigências necessárias para o pedido serão feitas desde logo e de uma só vez ao 
interessado, justificando-se exigência posterior apenas em caso de dúvida superveniente. 
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§ 2º - Excepcionalmente, poderá ser concedida dilação para o cumprimento de exigência pelo prazo 
de até 30 (trinta) dias, prorrogável a critério do CNIg, desde que devidamente justificado. 
§ 3º - A notificação de qualquer ato administrativo ou de decisão exarada pelo Ministério do 
Trabalho será efetuada por meio eletrônico que assegure a certeza da ciência do interessado, 
podendo ainda ser realizada, se necessário, por via postal com Aviso de Recebimento - AR. 
Art. 4º - Fica delegada competência à Coordenação de Apoio ao CNIg para indeferir ad referendum, 
processos a ele dirigidos que se refiram a pedidos manifestamente infundados ou diante da falta do 
cumprimento de exigência para a devida instrução processual. 
Parágrafo Único - As decisões de indeferimento serão submetidas ao referendo do CNIg, ficando os 
referidos processos à disposição dos conselheiros para avaliação. 
Art. 5º - As decisões de competência do CNIg poderão ser objeto de um único pedido de recurso da 
parte interessada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial 
da União (DOU). 
§ 1º - O pedido de recurso deverá suprir as razões do indeferimento com fundamentos de fato e de 
direito e respectivos documentos, se houver. 
§ 2º - O recurso deverá ser acompanhado da Guia de Recolhimento da União da taxa de 
processamento e avaliação de pedidos de autorização de residência com o respectivo comprovante 
de pagamento. 
Art. 6º - Os documentos produzidos fora do país deverão ser apostilados de acordo a Convenção da 
Apostila "Haia" e serem traduzidos por tradutor público juramentado no Brasil. 
§ 1º - Se o país não aderiu a Convenção da Apostila, o interessado deverá apresentar os documentos 
em Repartição Diplomática Brasileira no exterior para consularização e traduzi-los por tradutor 
público juramentado no Brasil. 
§ 2º - Poderá ser dispensada a tradução de documentos administrativos, produzidos por Estados 
membros do Mercosul, República da Bolívia e República do Chile, nos termos do Acordo aprovado 
pelo Decreto nº 5.852, de 18 de julho de 2006. 
Art. 7º - Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º - Fica revogada a Resolução Administrativa nº 09, de 24 de outubro de 2013. 
HUGO MEDEIROS GALLO DA SILVA Presidente do Conselho 

 
RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 1, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 
(nº 243, Seção 1, pág. 157) 
Dispõe acerca da aplicação do parágrafo único do art. 19 - da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. 
 
O Plenário do CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE (CNS), em sua Trecentésima Décima Primeira Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 7 e 8 de novembro de 2018, e no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; pelo Decreto nº 5.839, 
de 11 de julho de 2006; cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, da legislação brasileira correlata; e o CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CNAS), 
no uso da competência que lhe confere o art. 18, incisos II e IV, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS); e 
considerando o art. 196 da Constituição da República Federativa do Brasil que determina que a 
promoção da saúde e a sua proteção e recuperação deve ser garantida pelo Estado, mediante 
políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde; 
considerando os incisos I e VII do art. 200 da Constituição Federal, que definem além de outras 
atribuições, a competência do Sistema Único de Saúde (SUS) em "controlar e fiscalizar 
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procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar da produção de 
medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos" e "participar do 
controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos"; 
considerando que os artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1988 dispõe acerca da assistência 
social, suas diretrizes e objetivos específicos; 
considerando o art. 6º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que estabelece que a gestão das 
ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e 
participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 
considerando o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.742/1993, que estabelece que para o 
enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, 
garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e 
promovendo a universalização dos direitos sociais; 
considerando o disposto no art. 19 da Lei nº 8.742/1993 e a necessidade de reforçar os conceitos e 
premissas das políticas públicas de saúde e da assistência social; 
considerando o art. 4º do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que institui como diretriz 
da governança pública a articulação das instituições para melhorar a integração entre os diferentes 
níveis e esferas do setor público; 
considerando que o objetivo nº 10 dos ODS/ONU propõe a redução das desigualdades dentro dos 
países e entre eles, tanto pelo empoderamento e promoção "da inclusão social, econômica e política 
de todos, independentemente de idade, sexo, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 
econômica ou outra" (10.2) quanto pela garantia de igualdade de oportunidades e redução das 
desigualdades de resultado, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas 
discriminatórias e promoção de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito; e 
considerando que a Resolução CNS nº 585, de 10 de maio de 2018, reafirmou o papel estratégico da 
agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável e de promoção de equidade, contribuindo para 
que o Brasil tenha papel destacado em virtude de suas ações para o cumprimento das metas e 
reforçou que o controle social é o instrumento fundamental para o alcance das metas dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável, resolvem: 
Art. 1º - Dispor acerca da aplicação do parágrafo único do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, nos seguintes termos: 
Parágrafo único - O parágrafo único do Art. 19 da Lei nº 8.742/1993, deverá ser compreendido 
observando-se que: 
I - A atenção integral à saúde, incluída a aquisição, entrega e a dispensação de medicamentos, é 
atribuição exclusiva da política de saúde; e 
II - Constitui premissa da política de assistência social articular-se às demais políticas públicas visando 
à elevação do patamar mínimo de atendimento às necessidades básicas e o provimento de condições 
para atender contingências sociais e a universalização dos direitos sociais, encaminhando para as 
políticas setoriais as demandas pertinentes, respeitando as especificidades de cada política, os 
objetivos, princípios e diretrizes da Política de Assistência Social. 
Art. 2º - O Ministério do Desenvolvimento Social e o Ministério da Saúde deverão divulgar esta 
Resolução, que tem por objetivo orientar acerca da adequada compreensão do parágrafo único do 
art. 19 da Lei nº 8.742/1993. 
RONALD FERREIRA DOS SANTOS - Presidente do Conselho Nacional de Saúde 
NORMA SUELY DE SOUZA CARVALHO - Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social 

 
RESOLUÇÃO Nº 6, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 77) 



 

  46 

 

Dispõe sobre Diretrizes Básicas para Arquitetura Penal no caso de reformas e ampliações 
de estabelecimentos. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA (CNPCP), no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso VI, artigo 64 da Lei 7.210 de 11 de julho de 
1984, ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária para "estabelecer regras sobre a 
arquitetura e construção de estabelecimentos penais e casas de albergados"; 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso III, artigo 30 do Decreto nº 9.150, de 4 de 
setembro de 2017, ao Departamento Penitenciário Nacional para "apoiar a construção de 
estabelecimentos penais em consonância com as diretrizes de arquitetura definidas pelo Conselho 
Nacional de Política Criminal e Penitenciária"; 
CONSIDERANDO que a carência de vagas no sistema prisional alcançou patamares insustentáveis, a 
recomendar esforço concentrado na viabilização de novas vagas; 
CONSIDERANDO a existência de diversas unidades penais construídas antes da vigência da Resolução 
9/2011 - CNPCP e que necessitam de reforma ou ampliação; 
CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir nos trabalhos de revisão e atualização das diretrizes de 
Arquitetura Prisional, e tendo em vista deliberação do Plenário, resolve: 
Art. 1º - Nas demandas relativas à reforma ou ampliação de estabelecimentos penais construídos 
antes da vigência da Resolução 9/2011 - CNPCP ou que, por justificativa técnica ou econômica, não 
puderem atender às diretrizes básicas para arquitetura penal estabelecidas na referida resolução, as 
Unidades da Federação poderão apresentar projetos arquitetônicos para análise do Departamento 
Penitenciário Nacional, sem caráter vinculante. 
Art. 2º - As desconformidades de arquitetura deverão ser justificadas pelo ente demandante, de 
forma técnica e econômica, conforme o caso. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
CESAR MECCHI MORALES 

 
RESOLUÇÃO Nº 7, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 77) 
Define regras gerais para o ingresso de autoridades e agentes de organizações sociais em 
atividade de inspeção nos estabelecimentos prisionais estaduais, distritais e federais e dá 
outras providências. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA (CNPCP), no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a competência do CNPCP para propor 
diretrizes e medidas necessárias ao aprimoramento da execução penal e do funcionamento dos 
estabelecimentos prisionais; 
CONSIDERANDO a necessidade de organização uniforme das inspeções oficiais; 
CONSIDERANDO o art. 64, inc. I, da Lei de Execuções Penais - Lei nº 7.210/1984; 
CONSIDERANDO as Resoluções nº 01/2000; 09/2010; e nº 05/2014 do CNPCP e o art. 3º da Lei n 
10.792/2003, 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer diretrizes acerca da entrada de agentes públicos e 
membros da sociedade civil, que exerçam atividades de atendimento, fiscalização e inspeção junto a 
estabelecimentos penais, distritos policiais e demais espaços cerceadores de liberdade de natureza 
penal;, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS PESSOAS AUTORIZADAS PARA INGRESSO EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL 
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Art. 1º - Os integrantes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Ministros de Estado, membros 
do Ministério Público, Defensores Públicos, servidores em exercício em funções relacionadas à 
execução penal ou sistema prisional do Ministério da Justiça, conselheiros do CNJ e do CNMP, 
membros do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - SNPCT; membros do Conselho 
Nacional de Política Criminal e Penitenciária e dos Conselhos Penitenciários, em atividade de 
atendimento, fiscalização e inspeção, poderão ingressar nos estabelecimentos penitenciários, com 
prévia identificação, em qualquer dia e hora da semana. 
§ 1º. - Os representantes diplomáticos acreditados no país e os representantes de organismos 
internacionais e nacionais voluntários e sociais também poderão ingressar nos estabelecimentos 
penitenciários, no exercício das funções, com prévia autorização do Secretário de Administração 
Penitenciária ou do diretor de estabelecimento penal, para os quais dirigirão seus pedidos por 
escrito, especificando os motivos da visita. 
§ 2º - Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, em atividade de inspeção, obedecerão às 
regras de ingresso, sendo equiparados às entidades do parágrafo anterior. 
CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DE INGRESSO 
Art. 2º - Ao ingressarem no estabelecimento prisional, as pessoas previstas no artigo anterior, 
deverão apresentar-se ao diretor do estabelecimento penal, informando sobre a atividade a ser 
realizada, certificando-se o horário de chegada ao local, o horário do efetivo ingresso no 
estabelecimento e o horário do atendimento pessoal. 
Art. 3º - Antes do ingresso na unidade prisional, os autorizados previstos nesta Resolução, deverão 
permitir a revisão dos seus pertences, somente podendo ingressar com objetos que estejam 
vinculados à inspeção. 
§ 1º. - Não será permitido o ingresso com armas de fogo, objetos cortantes, aparelhos celulares e 
outros dispositivos eletrônicos de comunicação com o meio exterior, seus componentes e acessórios. 
§ 2º. - Não será permitida a entrada de acompanhantes, exceto de segurança pessoal ou de 
assessoramento da autoridade, que estarão sujeitos ao procedimento de ingresso previsto nesta 
Resolução. 
§ 3º. - Todo e qualquer veículo que adentrar os estabelecimentos prisionais deverá ser revistado na 
entrada e na saída, qualquer que seja o usuário ou carga transportada, salvo veículo de caráter 
oficial, em serviço, e nos casos de motim, rebelião, intervenção e movimentação de detentos em 
caráter de urgência. 
§ 4º. - As pessoas mencionadas nesta Resolução serão submetidas à revista pessoal, não vexatória, 
preferencialmente por método mecânico. 
§ 5º. - Quando a Unidade Prisional dispuser de scanner corporal e detectores de metais, a revista 
será realizada pelo equipamento, além de outras técnicas similares para revista pessoal. 
§ 6º. - A recusa à revista acarreta a proibição de ingresso no estabelecimento prisional. 
§ 7º. - O procedimento de revista das mulheres deverá, obrigatoriamente, ser realizado por 
funcionária do sexo feminino. 
Art. 4º - A entrada das pessoas mencionadas nesta Resolução nas áreas de vivência dos custodiados 
deverá obedecer a eventuais restrições, impostas por escrito, fundamentadamente, pelo Diretor da 
Unidade, e tais somente poderão ocorrer quando as condições de segurança indicarem que a 
entrada em tais áreas exporá o visitante, os detentos ou os funcionários do sistema penitenciário, a 
risco desnecessário. 
§ 1º. - Será determinada a suspensão imediata das visitas ou inspeções na ocorrência dos seguintes 
eventos: 
I - Quando o visitante, no interior do estabelecimento, seja surpreendido ou demonstre estar na 
posse dos objetos proibidos descritos no § 1º do art.3º desta Resolução; 
II - Quando o visitante apresentar conduta indevida, em descumprimento às normas do Sistema 
Prisional estadual ou federal; 
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III - Quando estiverem presentes circunstâncias de alteração da ordem interna do estabelecimento 
prisional ou tal medida seja recomendada por outra razão de segurança, fundamentadamente 
exposta, pela direção do estabelecimento. 
§ 2º. - Na hipótese do inciso III do parágrafo anterior, as visitas ou inspeções poderão ser retomadas 
quando a situação de normalidade for reestabelecida. 
Art. 5º - Os representantes de organismos internacionais e não governamentais deverão exibir a 
identidade funcional expedida pela autoridade correspondente. Em caso de dúvida, a autoridade 
pedirá instruções ao Secretário de Administração Prisional ou Secretário de Justiça e, em presídios 
federais, ao DEPEN. 
Art. 6º - As pessoas citadas nesta Resolução serão acompanhadas pela direção e/ou servidor 
responsável pela segurança da unidade, devendo receber orientações relativas às normas de acesso 
e circulação, atitudes e comportamentos esperados e contraindicados. 
Capitulo III 
Das visitas especiais 
Art. 7º - Visita especial é aquela ocorrida fora do horário de visita, quando a gravidade e a urgência 
das circunstâncias assim exigirem. 
§ 1º. - Os representantes internacionais terão acesso aos privados de liberdade apátridas, 
estrangeiros e refugiados, nos termos do art. 1º, § 1º, desta Resolução. 
Art. 8º - A unidade prisional deve estar sempre preparada para uma eventual visita ou inspeção das 
pessoas descritas no art. 1º desta Resolução, que poderá ocorrer sem agendamento prévio. 
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
CESAR MECCHI MORALES 

 
RESOLUÇÃO Nº 7, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, Seção 
1, pág. 199) 
Pactua a proposição da prorrogação do prazo para a demonstração da implantação da 
oferta regionalizada dos serviços de Proteção Social Especial ao Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS. 
 
A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE - CIT, de acordo com as competências estabelecidas em 
seu Regimento Interno e na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - 
NOB/SUAS, disposta na Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS, Considerando a Resolução nº 2, de 16 de março de 2017, do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova as prioridades e metas para os Estados e o Distrito 
Federal no âmbito do Pacto de Aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social para o 
quadriênio de 2016 a 2019; e Considerando a Resolução nº 17, de 24 de novembro de 2017, do 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a prorrogação de prazo para a 
demonstração da implantação dos serviços de proteção social especial, resolve: 
Art. 1º - Pactuar a proposição da prorrogação do prazo para 31 de dezembro de 2019 para a 
demonstração da implantação da oferta regionalizada dos serviços de Proteção Social Especial 
definidos por meio da Resolução nº 17, de 3 de outubro de 2013, da Comissão Intergestores 
Tripartite - CIT, ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MARIA DO CARMO BRANT DE CARVALHO Secretária Nacional de Assistência Social 
ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE Presidente do Fórum Nacional de Secretários Estaduais de 
Assistência Social 
ANDREIA CARLA SANTANA EVERTON LAUANDE Presidente do Colegiado Nacional de Gestores 
Municipais de Assistência Social 
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RESOLUÇÃO Nº 14, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 50) 
Dispõe sobre os projetos industriais e os requerimentos de instalação de empresas em 
Zonas de Processamento de Exportação, e dá outras providências. 
 
O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE, no exercício das 
competências previstas nos incisos VII, IX, XI e XII do artigo 2º do Decreto nº 6.634, de 5 de 
novembro de 2008, tendo em vista o disposto no § 5º do art. 2º e no § 1º do art. 3º da Lei nº 11.508, 
de 20 de julho de 2007, considerando o que consta no processo 52244.100194/2018-11, e conforme 
deliberado na XXV Reunião Ordinária, realizada em 29 de novembro de 2018, resolve: 
Art. 1º - Os projetos industriais e os requerimentos de instalação de empresa em Zona de 
Processamento de Exportação - ZPE deverão observar os procedimentos administrativos e cumprir os 
requisitos estabelecidos na presente Resolução. 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 2º - Compete ao Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação - CZPE deliberar 
sobre a aprovação de projeto industrial e a autorização para instalação de empresa em ZPE. 
§ 1º - Compete à Secretaria Executiva do CZPE emitir parecer conclusivo sobre os projetos industriais 
e os requerimentos de instalação de empresa em ZPE com a finalidade de subsidiar a deliberação do 
CZPE. 
§ 2º - Os atos previstos no caput poderão ser praticados pelo Presidente do CZPE ad referendum do 
CZPE. 
Art. 3º - A apreciação dos projetos industriais e dos requerimentos de instalação de empresa em ZPE 
será realizada de acordo com a ordem de protocolo no CZPE. 
Art. 4º - A Secretaria Executiva do CZPE, em razão das particularidades de cada caso, poderá solicitar 
outras informações além das relacionadas nesta Resolução, bem como esclarecimentos em relação à 
documentação e às informações apresentadas. 
Parágrafo único - O não atendimento da solicitação de que trata o caput no prazo de 30 (trinta) dias 
implicará no arquivamento do processo. 
CAPÍTULO II 
DO PROJETO INDUSTRIAL 
Seção I 
Do Conceito 
Art. 5º - Projeto industrial é o conjunto de informações e documentos que permite ao CZPE avaliar se 
o empreendimento proposto é compatível com os objetivos que justificaram a instituição do regime 
tributário, cambial e administrativo das ZPEs. 
Art. 6º - Serão admitidos somente projetos de empreendimentos que tenham por objeto principal a 
realização de atividade industrial. 
Parágrafo único - Para os efeitos desta Resolução, atividade industrial é caracterizada como qualquer 
operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade 
do produto, ou o aperfeiçoe para consumo, tal como: 
I - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediários, importe na obtenção de 
espécie nova (transformação); 
II - a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o funcionamento, a 
utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento); 
III - a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo produto ou 
unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal (montagem); 
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IV - a que importe em alterar a apresentação do produto, pela colocação da embalagem, ainda que 
em substituição da original, salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao transporte da 
mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou 
V - a que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto deteriorado ou 
inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização (renovação ou recondicionamento). 
Art. 7º - As operações de transformação, beneficiamento e montagem de partes e peças utilizadas na 
montagem de produtos finais poderão ser realizadas total, ou parcialmente, por encomenda da 
empresa industrial instalada em ZPE a terceiro autorizado, ou não, a operar no regime das ZPEs. 
Seção II 
Da Classificação dos Projetos Industriais 
Art. 8º - Os projetos industriais classificam-se, quanto ao porte, em: 
I - Projeto Simplificado para empresa que esteja enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; ou 
II - Projeto Pleno para os empreendimentos não enquadrados no inciso I. 
Art. 9º - Os projetos industriais são classificados, quanto ao objeto, em: 
I - Projeto para Implantação: quando objetivar a instalação de um novo empreendimento industrial 
em ZPE; 
II - Projeto para Expansão: quando objetivar o aumento da capacidade de produção instalada; ou 
III - Projeto para Diversificação: quando objetivar alterar a linha de produtos processados, 
introduzindo produto distinto dos que foram aprovados anteriormente. 
§ 1º - Somente quando o aumento da capacidade de produção instalada implicar em novas 
aquisições de máquinas, aparelhos, instrumentos ou equipamentos será exigido a apresentação do 
projeto de que trata o inciso II do caput. 
§ 2º - O projeto de que trata o inciso III do caput deverá ser apresentado mesmo quando não 
implique em novas aquisições de máquinas, aparelhos, instrumentos ou equipamentos. 
Art. 10 - Na hipótese de o produto aprovado anteriormente ter sua classificação na Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM alterada, a empresa titular do projeto industrial deverá comunicar a 
Secretaria Executiva do CZPE para que seja promovida a atualização da respectiva Resolução CZPE. 
Seção III 
Dos Requisitos dos Projetos Industriais 
Art. 11 - Os projetos industriais devem atender aos seguintes requisitos: 
I - apresentar as informações previstas nos roteiros constantes nos Anexos I, II ou III desta Resolução, 
conforme a classificação do projeto quanto ao seu objeto; 
II - apresentar declaração firmada pelo representante legal da Administradora da ZPE à qual se 
destina, manifestando a aceitação do empreendimento; 
III - apresentar autorização prévia do Comando do Exército quando contemple a produção, a 
importação ou a exportação de armas ou explosivos de qualquer natureza; e 
IV - apresentar autorização prévia da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, quando 
contemple a produção, a importação ou a exportação de material radioativo. 
Art. 12 - O requerente poderá pleitear o tratamento sigiloso para informações cuja divulgação possa 
representar vantagem competitiva a outros agentes econômicos ou nas hipóteses de sigilo previstas 
na legislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de capitais, comercial, 
profissional, industrial e segredo de justiça. 
Art. 13 - O interessado poderá submeter projeto industrial à deliberação do CZPE antes da 
constituição da pessoa jurídica que será responsável pela implantação do projeto. 
§ 1º - No prazo de 90 (noventa) dias contados da data de publicação da Resolução que aprovar 
projeto industrial, o interessado deverá constituir a pessoa jurídica de que trata o caput. 
§ 2º - No prazo de 30 (trinta) dias contados da constituição da pessoa jurídica de que trata o caput, 
deverá ser apresentado ao CZPE o requerimento de instalação da empresa na ZPE identificando o 
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projeto industrial vinculado e acompanhado da informação e dos documentos de que tratam os itens 
II a VI do art. 16. 
§ 3º - A inobservância dos prazos referidos nos §§ 1º e 2º implicará na revogação do ato de 
aprovação do respectivo projeto. 
Seção IV 
Dos Parâmetros para Avaliação 
Art. 14 - Na análise técnica do projeto industrial, o CZPE adotará os seguintes parâmetros básicos: 
I - a orientação do empreendimento para o mercado externo; 
II - a contribuição do empreendimento para o desenvolvimento regional; 
III - a contribuição potencial do empreendimento para a difusão tecnológica; e 
IV - as prioridades governamentais para os diversos setores da indústria nacional e da política 
econômica global, especialmente para as políticas industrial, tecnológica e de comércio exterior. 
Parágrafo único - No processo de avaliação dos projetos industriais, a recomendação técnica não 
considerará os parâmetros definidos nesta Resolução de forma isolada ou parcial. 
Art. 15 - A Secretaria Executiva do CZPE poderá solicitar a manifestação de outros órgãos com a 
finalidade de subsidiar a avaliação de aspectos determinados do projeto industrial. 
CAPÍTULO III 
DO REQUERIMENTO DE INSTALAÇÃO DE EMPRESA 
Seção I 
Da Empresa Industrial 
Art. 16 - São requisitos para uma empresa industrial obter autorização do CZPE para instalação em 
ZPE: 
I - estar vinculada à um projeto industrial aprovado pelo CZPE; 
II - apresentar cópia dos atos constitutivos da pessoa jurídica que pretende se instalar em ZPE ; 
III - informar o número de inscrição da empresa de que trata o caput no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
IV - apresentar cópia do instrumento de procuração, quando cabível; 
V - apresentar termo de compromisso perante o CZPE conforme modelo constante no Anexo V desta 
Resolução, firmado pelo representante legal da empresa, de: 
a) auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, 
no mínimo, oitenta por cento de sua receita bruta total de venda de bens e serviços; 
b) fornecer as informações requeridas pela Secretaria Executiva do CZPE no exercício de suas 
atividades regimentais de acompanhamento e avaliação das empresas instaladas em ZPE, e, 
c) quando cabível, cumprir outras condições que, no exame do respectivo projeto industrial, tenham 
sido formuladas pelo CZPE. 
VI - apresentar declaração conforme modelo constante no Anexo VI desta Resolução, firmada pelo 
representante legal da empresa, de ciência em relação à vedação legal de: 
a) transferência para a ZPE de plantas industriais já instaladas no País; e 
b) constituição de estabelecimento filial ou de participação em outra pessoa jurídica localizada fora 
de ZPE. 
Parágrafo único - Não serão autorizadas a se instalar em ZPE empresas que estejam inscritas no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS ou que tenham algum de seus sócios 
inscrito no referido Cadastro. 
Art. 17 - O ato que autorizar a instalação de empresa industrial em ZPE conterá: 
I - a identificação da pessoa jurídica responsável pela implantação de determinado projeto industrial; 
II - a relação dos produtos a serem fabricados acompanhados de sua classificação na Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM; e 
III - o prazo pelo qual estará assegurado o tratamento instituído pela Lei nº 11.508, de 2007. 
Art. 18 - O CZPE poderá fixar em até 20 (vinte) anos o prazo de que trata o inciso III do caput do art. 
17. 
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§ 1º - Nos casos de investimento de grande vulto que exijam longos prazos de amortização, o prazo 
de que trata o caput poderá ser prorrogado pelo CZPE por igual período. 
§ 2º - Para fins do disposto no § 1º, é considerado de grande vulto o investimento cujo montante 
total seja superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). 
§ 3º - Os requisitos para a empresa obter a prorrogação do prazo de que trata o § 1º são: 
I - apresentar requerimento de prorrogação dirigido ao Presidente do CZPE antes de esgotado o 
prazo original; 
II - apresentar documentação que comprove a realização do investimento de grande vulto; e 
III - estar adimplente com os compromissos assumidos no termo de que trata o inciso V do caput do 
art. 16. 
Art. 19 - Quando o projeto industrial acompanhar a instrução de proposta de criação de uma nova 
ZPE, o início da vigência do prazo de que trata o inciso III do caput do art. 17 terá como termo inicial 
a publicação, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, do ato de 
alfandegamento da ZPE. 
Art. 20 - É permitido à empresa autorizada pelo CZPE instalar-se no lote que foi disponibilizado pela 
Administradora da ZPE por meio de alienação, arrendamento, locação, cessão de uso ou outra 
modalidade congênere. 
Parágrafo único - A empresa autorizada pelo CZPE a se instalar em ZPE só estará habilitada ao 
tratamento tributário, administrativo e cambial previsto na Lei nº 11.508, de 2007, após obter 
autorização da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda para operação no 
regime das ZPEs. 
Art. 21 - As alterações no contrato ou estatuto social que importem em mudanças na composição 
societária ou no controle acionário, na razão social, bem como as incorporações, fusões ou cisões 
envolvendo empresa industrial autorizada a se instalar em ZPE deverão ser comunicadas à Secretaria 
Executiva do CZPE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência. 
Seção II 
Da Empresa Prestadora de Serviços 
Art. 22 - O CZPE poderá autorizar a instalação em ZPE de estabelecimento de empresa prestadora de 
serviços cuja presença contribua para: 
I - otimizar a operação das pessoas jurídicas instaladas na ZPE; ou 
II - a comodidade das pessoas físicas que circulam pela área da ZPE. 
Parágrafo único - O CZPE poderá, a seu critério, delegar à Administradora da ZPE a competência para 
expedir a autorização de que trata o caput. 
Art. 23 - A empresa prestadora de serviço a que se refere o art. 22: 
I - não fará jus aos benefícios do regime tributário, cambial e administrativo estabelecido na Lei nº 
11.508, de 2007; e 
II - não poderá movimentar ou armazenar mercadoria adquirida ou importada ao amparo do regime 
tributário suspensivo de que trata o art. 6ºA da Lei nº 11.508, de 2007. 
Art. 24 - São requisitos para uma empresa prestadora de serviços obter autorização para instalação 
em ZPE: 
I - apresentar requerimento informando quais serviços pretende oferecer, acompanhado de 
estimativa para a geração de postos de trabalho firmado pelo representante legal da empresa; 
II - apresentar cópia dos atos constitutivos da pessoa jurídica que pretende se instalar em ZPE ; 
III - informar o número de inscrição no CNPJ da pessoa jurídica de que trata o caput; e 
IV - apresentar declaração firmada pelo representante legal da Administradora da ZPE à qual se 
destina, manifestando a aceitação do empreendimento. 
CAPÍTULO IV 
DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Art. 25 - Quando requisitado pela Secretaria Executiva do CZPE, a empresa industrial autorizada a se 
instalar em ZPE fica obrigada a informar os seguintes dados: 
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I - mão-de-obra; 
II - massa salarial; 
III - produção; 
IV - faturamento bruto; 
V - exportação; 
VI - vendas para outras empresas autorizadas a operar no regime das ZPEs; 
VII - importação; 
VIII - investimento; 
IX - dispêndio com aquisição de insumos e serviços no âmbito estadual, nacional e total; e 
X - tributos recolhidos no âmbito municipal, estadual e nacional. 
§ 1º - Os dirigentes da empresa industrial autorizada a se instalar em ZPE respondem pela 
autenticidade e a veracidade dos dados apresentados. 
§ 2º - A empresa industrial autorizada a se instalar em ZPE poderá pleitear o tratamento sigiloso para 
informações apresentadas à Secretaria Executiva do CZPE quando sua divulgação possa representar 
vantagem competitiva a outros agentes econômicos ou nas hipóteses de sigilo previstas na 
legislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de capitais, comercial, 
profissional, industrial e segredo de justiça. 
§ 3º - Os dados agregados poderão ser divulgados a título de prestação de contas para a sociedade, 
ainda que individualmente estejam protegidos na forma do parágrafo anterior. 
Art. 26 - A empresa que esteja enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, está dispensada de apresentar as 
informações de que tratam os incisos IX e X do caput do art. 25. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 27 - É permitida a incorporação de bens usados ao ativo imobilizado da empresa. 
Parágrafo único - É vedada a instalação em ZPE de empresa cujo projeto industrial evidencie a 
simples transferência de plantas industriais já instaladas no País. 
Art. 28 - A empresa industrial instalada em ZPE não poderá constituir filial ou participar de outra 
empresa jurídica localizada fora dos limites da ZPE. 
§ 1º - Durante o período de instalação da planta industrial em ZPE, a empresa autorizada a se instalar 
em ZPE poderá manter, fora dos limites da ZPE, estabelecimento do tipo Unidade Auxiliar, dedicado 
exclusivamente às funções de apoio administrativo ou técnico. 
§ 2º - Concluída a instalação da planta industrial em ZPE, as atividades do estabelecimento de que 
trata o § 1º deverão ser encerradas e sua inscrição no CNPJ baixada. 
Art. 29 - A documentação relativa aos projetos industriais e aos requerimentos de instalação de 
empresa em ZPE poderá ser encaminhada por via postal ou protocolada pessoalmente no seguinte 
endereço: 
Secretaria Executiva do Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco J 
CEP: 70053-900 - Brasília - DF 
Parágrafo único - Para fins de observância aos prazos previstos nesta Resolução, a tempestividade 
das informações e documentação enviada por via postal será aferida pela data da postagem. 
Art. 30 - O CZPE, atendendo a circunstâncias relevantes, poderá prorrogar os prazos previstos no 
parágrafo único do art. 4º e nos §§ 1º e 2º do art. 13. 
Art. 31 - O CZPE poderá, por meio da mesma Resolução que aprovar o projeto industrial, também 
autorizar a instalação da empresa responsável pela sua implantação quando houver o atendimento 
concomitante aos requisitos estabelecidos nos artigos 11 e 16, observados os parâmetros de que 
trata o art. 14. 
Art. 32 - Os casos omissos serão resolvidos pelo CZPE. 
Art. 33 - Fica revogada a Resolução CZPE nº 5, de 28 de setembro de 2011. 
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Art. 34 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
YANA DUMARESQ SOBRAL Presidente do Conselho Substituta 
ANEXOS  

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 111) 
Dispõe sobre instituição de Código de Conduta, Decoro e Responsabilidade por Atos de 
Gestão no Sistema CONTER/CRTRs. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, que lhe são conferidas pela Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985, pelo artigo 16, 
inciso VI, do Decreto nº 92.790, de 17 de junho de 1986 e suas alterações conforme Decreto nº 
9.531, de 17 de outubro de 2018, e pela alínea "h" do art. 9º do Regimento Interno do CONTER; 
considerando que o Sistema CONTER/CRTRs abrange Conselhos Profissionais de Fiscalização, com 
natureza jurídica autárquica, exercendo múnus público com indelegável poder de polícia, nos termos 
da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) na ADIN 1.717/DF com acórdão publicado no DJ em 
28-03-2003 PP-00061 EMENT VOL-02104-01 PP-00149; 
considerando o teor do caput do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, em especial os princípios 
que devem nortear os atos da Administração Pública, notadamente os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, sem prejuízo dos princípios da segurança 
jurídica e do interesse público, todos sobrepesados pelos postulados da coerência, unidade do 
ordenamento, razoabilidade e da proporcionalidade; 
considerando o teor do artigo 5º, incisos LIV e LV da CF/88, que prevê o devido processo legal e seus 
corolários: a ampla defesa e contraditório, bem como com fins de empreender segurança jurídica 
para fielmente cumprir a autonomia e independência administrativa e financeira dos Conselhos de 
Técnicos em Radiologia, mas também primar pelo interesse público, em especial pela probidade e 
moralidade nos atos de gestão; 
considerando o disposto no art. 12 e no caput do artigo 14, ambos do Decreto nº. 92.790 de 17 de 
junho de 1986 que determinam respectivamente a unicidade do sistema CONTER/CRTRs e a 
subordinação dos Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia ao Conselho Nacional de Técnicos 
em Radiologia; 
considerando o disposto no inciso VI do artigo 16 do Decreto nº. 92.790 de 17 de junho de 1986 e 
suas alterações, que estabelece como atribuição do CONTER promover quaisquer diligências ou 
verificações, relativas ao funcionamento dos Conselhos Regionais, nos Estados ou Territórios e 
Distrito Federal, e adotar, quando necessárias, providências convenientes a bem da sua eficiência e 
regularidade, inclusive a designação de diretoria provisória; 
considerando a necessidade de uniformizar e atualizar os processos administrativos por má conduta, 
de quebra de decoro e responsabilidade por atos de gestão no âmbito do Sistema CONTER/CRTRs, 
conferindo, assim, maior segurança jurídica aos administrados e aos gestores; 
considerando que é dever Sistema CONTER primar pela boa gestão da coisa pública no CONTER e nos 
CRTRs, com a supremacia do interesse público sobre o interesse particular, como imperativo que 
deve ser reconhecido para que se tenha a correta atuação institucional e como órgão máximo do 
sistema garantir a continuidade do serviço público, bem como promover os atos necessários a sua 
regularização quando houver no CONTER ou nos Regionais ilegalidades ou irregularidades que 
possam gerar prejuízo grave e de difícil reparação à Administração Pública e aos administrados; 
considerando que a Administração Pública tem o poder de fiscalizar e corrigir os atos de sua atuação, 
tocante aos aspectos de legalidade e mérito e que tal controle decorre do poder de autotutela que 
permite à Administração rever os seus próprios atos quando ilegais, inoportunos ou inconvenientes; 
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considerando o decidido pela Reunião do Plenário do 7º Corpo de Conselheiros do CONTER, realizada 
em 12 de setembro de 2018; resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Código de conduta, decoro e responsabilidade por atos de gestão do Sistema 
CONTER/CRTRs, o qual estabelece normas materiais e procedimentos especiais para apuração e 
aplicação de penalidades. 
Art. 2º - As disposições deste Código são aplicáveis aos que estiverem no exercício do mandato de 
Conselheiros do Sistema CONTER/CRTRs, assim considerados todos aqueles que o exercem, ainda 
que transitoriamente, ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, ou qualquer outra 
forma legal de investidura ou vínculo. 
Art. 3º - Os profissionais da radiologia inscritos no Sistema CONTER/CRTRs que não possuindo 
mandato eletivo, mas que ocupem cargo de Diretoria Executiva Provisória em Intervenções, 
participem de Coordenações, Comissões, Câmaras Técnicas ou exerçam quaisquer atividades, ainda 
que transitórias, com ou sem remuneração, em nome destas Autarquias, ressalvadas as de vínculo 
empregatício, ficam submetidos, no que couber, ao presente Código em razão dos atos que 
praticarem no exercício do múnus público que lhe foi conferido. 
Art. 4º - As disposições deste Código são também aplicáveis, no que couber, ao profissional da 
radiologia inscrito no Sistema CONTER/CRTRs, mesmo não sendo Conselheiro, nem ocupando as 
funções previstas no artigo anterior, desde que induza ou concorra para a prática do ato de má 
conduta, má gestão ou quebra de decoro, ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 
Art. 5º - Aplica-se o presente Código, no que couber, para responsabilização por atos de má gestão, 
má conduta administrativa e atos de gestão temerária, ou quebra de decoro pelos Conselheiros do 
CONTER e dos Regionais, bem como àqueles a eles equiparados nesta norma na forma dos artigos 3º 
e 4º desta Resolução, ainda que os fatos venham a ser conhecidos após o transcurso do mandato, 
desvinculação do cargo ou exaurimento das funções, bem como dos atos praticados antes do início 
do mandato, da nomeação em cargo ou em função se os mesmos forem cometidos em conexão e 
com violação aos interesses/princípios do Sistema CONTER/CRTRs, observadas as regras especiais de 
competência eleitoral. 
Art. 6º - Os processos administrativos, para apuração de responsabilidades previstas neste Código, 
no que não possuírem regulamentação específica nesta norma serão regidos pelo Código de 
Processo Administrativo do Sistema CONTER/CRTRs. 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução CONTER nº 02 de 19 de 
abril de 2013, que instituía normas de conduta e quebra de decoro, assim como todas as outras 
normas que tenham caráter geral e natureza processual e sejam em sentido contrário ao disposto 
neste Código. 
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e quanto 
as questões processuais se aplicam aos processos já em curso, devendo estes serem redistribuídos 
em razão das competências, se necessário. 
MANOEL BENEDITO VIANA SANTOS - Diretor Presidente 
ADRIANO CÉLIO DIAS - Diretor Secretário 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 136) 
Autoriza os Estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná e São Paulo a PUBLICAR 
relação de ATOS NORMATIVOS e efetuar o REGISTRO E O DEPÓSITO da documentação 
comprobatória, conforme o disposto nos parágrafos únicos das cláusulas terceira e quarta 
do Convênio ICMS 190/17. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA-CONFAZ, em exercício, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS 
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133/97, de 12 de dezembro de 1997, conforme deliberação do Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª reunião ordinária, realizada no dia 14 de dezembro de 2018, em 
Brasília, DF, resolve: 
Art. 1º - Ficam os Estados do Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná e São Paulo autorizados, nos 
termos do parágrafo único da cláusula terceira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 
2017, a PUBLICAR no Diário Oficial do Estado, até 31 de julho de 2019, relação com a identificação de 
ATOS NORMATIVOS relativos aos benefícios fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital 
publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º 
do art. 155 da Constituição Federal, na forma do anexo único desta resolução. 
Parágrafo único - Fica estendido até 27 de dezembro de 2019, para os Estados supracitados, o prazo 
para REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria Executiva do CONFAZ a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais mencionados 
no caput deste artigo, inclusive os correspondentes atos normativos, conforme disposição do 
parágrafo único da cláusula quarta do Convênio ICMS 190/17. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI 

 
RESOLUÇÃO Nº 18, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 136) 
Autoriza os Estados do Acre, Pernambuco, Rio Grande do Sul e Santa Catarina REGISTRAR E 
DEPOSITAR planilhas de ATOS NORMATIVOS E ATOS CONCESSIVOS e a respectiva 
documentação comprobatória, conforme o disposto no parágrafo único da cláusula quarta 
do Convênio ICMS 190/17. 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA-CONFAZ, em exercício, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS 
133/97, de 12 de dezembro de 1997, conforme deliberação do Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª reunião ordinária, realizada no dia 14 de dezembro de 2018, em 
Salvador, BA, resolve: 
Art. 1º - Ficam autorizados os Estados do Acre, Pernambuco, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, nos 
termos do parágrafo único da cláusula quarta do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 
2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria Executiva do CONFAZ, até 27 de dezembro de 2019, 
planilhas de ATOS NORMATIVOS E ATOS CONCESSIVOS e a respectiva DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA, conforme solicitações abaixo informadas, recebidas na SE/CONFAZ: 
- Acre - recebida no dia 06.12.18, via internet, por correio eletrônico; 
- Pernambuco - recebida no dia 10.12.18, via internet, por correio eletrônico; 
- Rio Grande do Sul - recebida no dia 30.11.18, via internet, por correio eletrônico; e 
- Santa Catarina - recebida no dia 10.12.18, via internet, por correio eletrônico 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI 

 
RESOLUÇÃO Nº 25, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 34) 
Estabelece orientações, critérios e procedimentos para a utilização dos saldos financeiros 
nas contas dos estados, dos municípios e do Distrito Federal transferidos no âmbito do 
Programa Brasil Alfabetizado na manutenção de novas turmas de alfabetização na Educação 
de Jovens e Adultos e altera a Resolução CD/FNDE nº 9, de 16 de dezembro de 2016. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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Constituição Federal de 1988? 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 
Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004? 
Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; 
Lei nº 12.433, de 29 de junho de 2011; 
Decreto nº 6.093, de 24 de abril de 2007; 
Decreto nº 6.861, de 27 de maio de 2009; 
Decreto nº 7.352, de 4 de novembro de 2010? 
Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011; 
Decreto nº 7.626, de 24 de novembro de 2011; 
Resolução CNE/CEB nº 3, de 10 de novembro de 1999; 
Resolução CD/FNDE nº 2, de 18 de janeiro de 2012; 
Resolução CD/FNDE nº 9, de 16 de dezembro de 2016; e 
Resolução CD/FNDE nº 5, de 31 de março de 2017. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 14 do Anexo I do Decreto nº 9.007, de 
20 de março de 2017, e os arts. 3º e 6º do Anexo da Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 
2003, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Educação, e 
CONSIDERANDO: 
A Constituição Federal, que garante o direito à educação básica aos cidadãos de todas as faixas 
etárias; 
A Meta 9 do Plano Nacional de Educação - PNE, que estabelece: "Elevar a taxa de alfabetização da 
população com 15 anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 
2015 e, até o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional"; 
A necessidade de promover educação inclusiva que respeite a diversidade regional, cultural, de 
ocupação, de gênero, étnico-racial, geracional, física, sensorial e intelectual; 
A existência de saldos financeiros na conta dos estados, dos municípios e do Distrito Federal 
remanescentes de transferências realizadas em ciclos anteriores do Programa Brasil Alfabetizado - 
PBA); 
O objetivo da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão do 
Ministério da Educação - SECADI/MEC em resguardar o interesse público no que concerne à oferta 
de oportunidades de alfabetização aos jovens e adultos não alfabetizados; e 
A determinação do MEC em honrar os compromissos assumidos pelo Brasil junto à comunidade 
internacional quanto à tomada de providências para superar o analfabetismo entre jovens e adultos 
no País, resolve, ad referendum: 
Art. 1º - Fica autorizada a utilização dos saldos financeiros na conta dos estados, dos municípios e do 
Distrito Federal, transferidos no âmbito do PBA, na manutenção de novas turmas de alfabetização na 
Educação de Jovens e Adultos - EJA. 
Parágrafo único - São consideradas novas turmas de alfabetização na EJA aquelas cujas matrículas: 
I - sejam ofertadas em estabelecimentos educacionais públicos, na modalidade presencial, com 
avaliação no processo; 
II - ainda não tenham sido computadas para o recebimento dos recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb; e 
III - não estejam sendo custeadas concomitantemente com recursos do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - Peja. 
CAPÍTULO I 
DO PÚBLICO E DOS OBJETIVOS 
Art. 2º - São beneficiários da utilização dos saldos remanescentes dos ciclos anteriores do PBA as 
pessoas com quinze anos ou mais ainda não alfabetizadas. 
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Art. 3º - São objetivos da utilização dos saldos financeiros remanescentes do PBA nas novas turmas 
de alfabetização na EJA: 
I - dar continuidade à política de universalização da alfabetização de jovens e adultos, especialmente 
de populações do campo, comunidades quilombolas, povos indígenas e pessoas em cumprimento de 
pena em unidades prisionais; e 
II - fortalecer o compromisso dos entes federados com a efetivação do ingresso e com a permanência 
e a continuidade de estudos do público-alvo da alfabetização na EJA . 
CAPÍTULO II 
DA ADESÃO E DO CADASTRAMENTO DAS TURMAS 
Art. 4º - Para utilizar os recursos de que trata esta Resolução, os entes interessados que não estejam 
inadimplentes em relação à prestação de contas do PBA de anos anteriores devem cadastrar as 
matrículas das novas turmas de alfabetização na EJA conforme orientações a serem divulgadas pela 
SECADI/MEC. 
§ 1º - Todos os possíveis alfabetizandos das novas turmas participarão de uma avaliação inicial, a fim 
de identificar e registrar as habilidades de leitura que já dominam e aquelas que ainda necessitam 
ser desenvolvidas e que justifiquem sua inclusão na nova turma de alfabetização na EJA. 
§ 2º - A avaliação das habilidades de leitura dos estudantes será realizada conforme orientações a 
serem divulgadas pela SECADI/MEC. 
§ 3º - As matrículas registradas para fins desta Resolução deverão ser cadastradas no Censo Escolar 
subsequente ao início das aulas da nova turma de alfabetização. 
CAPÍTULO III 
DOS AGENTES E SUAS RESPONSABILIDADES 
Art. 5º - São agentes das ações de apoio à manutenção de novas turmas de alfabetização da EJA: 
I - a SECADI/MEC? 
II - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE? e 
III - os entes federados (estados, municípios e Distrito Federal). 
Art. 6º - São responsabilidades dos agentes: 
I - da SECADI/MEC: 
a) receber e analisar as adesões dos entes federados interessados em utilizar os saldos financeiros; 
b) calcular o montante dos saldos que cada ente pode utilizar na manutenção das novas turmas de 
alfabetização na EJA; 
c) publicar portaria no Diário Oficial da União - DOU informando os entes que aderiram à ação e os 
valores que poderão ser utilizados com a manutenção das novas turmas de alfabetização na EJA; 
d) oferecer aos estados, aos municípios e ao Distrito Federal assistência técnica que vise garantir o 
bom funcionamento das novas turmas de alfabetização na EJA; 
e) acompanhar e fiscalizar a execução física do programa? e 
f) analisar a prestação de contas de cada ente da Federação que optar pela utilização dos saldos, 
verificando o atingimento das metas físicas e emitindo parecer técnico sobre sua aprovação ou 
rejeição; 
II - do FNDE: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução financeira dos saldos remanescentes; 
b) prestar assistência técnica aos entes quanto à correta utilização dos saldos? 
c) receber e analisar a prestação de contas dos estados, dos municípios e do Distrito Federal, por 
intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SiGPC, módulo Contas Online, e na forma 
da Resolução CD/FNDE nº 2, de 18 de janeiro de 2012, emitindo parecer sobre a execução financeira 
dos saldos autorizados para utilização? 
d) encaminhar cada prestação de contas à SECADI/MEC para que esta as analise e emita parecer 
técnico quanto ao atingimento das metas físicas e à adequação das ações realizadas? e 
e) emitir o parecer conclusivo sobre as contas, consolidando os pareceres financeiro e técnico; 
III - dos estados, dos municípios e do Distrito Federal: 
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a) identificar os recursos ainda não comprometidos com despesas referentes aos ciclos do PBA que 
serão utilizados na manutenção de novas turmas de alfabetização na EJA? 
b) executar os saldos disponíveis em conta, após autorização da SECADI/MEC, exclusivamente nas 
despesas para a manutenção de novas turmas de alfabetização na EJA discriminadas no Anexo Único 
(Das Orientações Gerais) desta Resolução; 
c) dar publicidade aos saldos financeiros que serão utilizados na manutenção de novas turmas de 
alfabetização na EJA, bem como à sua destinação, conforme arts. 1º, 2º, 3º, 7º e 8º da Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011? 
d) prestar contas ao FNDE da utilização dos saldos, de acordo com o disposto nesta Resolução? 
e) prestar todo e qualquer esclarecimento sobre a execução física e financeira dos saldos sempre que 
solicitado pelo FNDE, pela SECADI/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União - TCU, pelo Ministério Público ou por órgão ou 
entidade com delegação para esse fim? 
f) emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do estado, do município ou do 
Distrito Federal, com a identificação do FNDE e da ação de apoio à manutenção de novas turmas de 
alfabetização na EJA; 
g) arquivar as vias originais dos documentos comprobatórios das despesas em sua sede, ainda que 
utilizem serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de 
contas, pelo prazo de dez anos contados da data da aprovação da respectiva prestação de contas ou 
do julgamento da Tomada de Contas Especial pelo TCU? e 
h) cadastrar as matrículas das novas turmas de alfabetização na EJA no Censo Escolar subsequente 
ao início das atividades. 
CAPÍTULO IV 
DO CÁLCULO DO VALOR DE APOIO 
Art. 7º - Toma-se por base de cálculo do quantitativo de estudantes a serem atendidos nas novas 
turmas de alfabetização na EJA, nos termos desta Resolução, a divisão do valor do saldo 
remanescente em cada conta pelo valor mínimo nacional por aluno estipulado pelo Fundeb para o 
ano de exercício em que se der a execução do saldo. 
CAPÍTULO V 
DA UTILIZAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO, APLICAÇÃO FINANCEIRA E REVERSÃO DOS SALDOS FINANCEIROS. 
Art. 8º - Os recursos financeiros devem ser utilizados exclusivamente em despesas para a 
manutenção das novas turmas de alfabetização na EJA, de acordo com o tópico Utilização dos 
Recursos do Anexo Único (Orientações Gerais) desta Resolução. 
Art. 9º - O apoio financeiro às novas turmas de alfabetização na EJA será restrito ao período 
compreendido entre o cadastramento da nova turma e o início do recebimento dos recursos do 
Fundeb, conforme calendário apresentado no Anexo desta Resolução. 
§ 1º - Os recursos financeiros não podem ser considerados pelo estado, município e Distrito Federal 
no cômputo dos vinte e cinco por cento de impostos e transferências devidos à manutenção e 
desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal. 
§ 2º - É obrigação do estado, do município e do Distrito Federal, nos termos dos arts. 
1º, 2º, 3º, 7º e 8º da Lei nº 12.527, de 2011, dar publicidade aos saldos disponíveis, bem como à sua 
destinação, garantindo o acesso público às informações, previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso 
II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 
Art. 10 - Os saldos financeiros remanescentes permanecerão nas contas correntes específicas do 
PBA, nas quais devem ser mantidos e geridos. 
§ 1º - Nos termos do Acordo de Cooperação Mútua firmado entre o FNDE e o Banco do Brasil S.A., 
disponível no endereço www.fnde.gov.br, os estados, os municípios e o Distrito Federal estão isentos 
de pagamento de tarifas bancárias pela manutenção e movimentação das contas correntes 
específicas do PBA. 
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§ 2º - Os saldos remanescentes na conta corrente específica devem ser destinados somente ao 
pagamento de despesas previstas nesta Resolução e para aplicação financeira, devendo ser 
movimentados exclusivamente por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a 
titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos 
pagamentos realizados pelos municípios, estados e Distrito Federal, conforme dispõe o Decreto nº 
7.507, de 27 de junho de 2011. 
§ 3º - Se a previsão de uso dos saldos for inferior a um mês, os recursos devem obrigatoriamente ser 
aplicados em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em operação de mercado aberto, 
lastreada em títulos da dívida pública federal. 
§ 4º - Se a previsão de uso dos saldos for igual ou superior a um mês, esses recursos devem ser 
obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança. 
§ 5º - As aplicações financeiras de que trata os §§ 3º e 4º devem ser feitas obrigatoriamente nas 
contas correntes específicas. 
§ 6º - O produto das aplicações financeiras deve ser computado a crédito da conta corrente 
específica e aplicado exclusivamente em despesas para a manutenção das novas turmas de 
alfabetização na EJA, ficando sujeito às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
saldos. 
§ 7º - A aplicação financeira em conta do tipo caderneta de poupança não desobriga os estados, os 
municípios e o Distrito Federal de efetuarem as movimentações financeiras exclusivamente por 
intermédio da conta corrente aberta pelo FNDE e por meio eletrônico. 
§ 8º - Independentemente de autorização do titular da conta, o FNDE obterá junto ao banco e 
divulgará mensalmente em seu portal, no endereço www.fnde.gov.br, os saldos e extratos da 
referida conta corrente, inclusive os de aplicações financeiras, com a identificação do domicílio 
bancário dos respectivos fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos 
realizados. 
Art. 11 - O eventual saldo de recursos financeiros, entendido como a disponibilidade financeira 
existente na conta corrente específica em 31 de dezembro de 2019, poderá ser reprogramado para 
utilização no exercício subsequente, nas despesas previstas nesta Resolução, sem necessidade de 
autorização por parte do FNDE ou da SECADI/ MEC. 
Art. 12 - Ao FNDE é facultado estornar ou bloquear, conforme o caso, valores creditados na conta 
corrente do estado, do município ou do Distrito Federal, mediante solicitação direta ao Banco do 
Brasil S.A., ou solicitar sua devolução, nas seguintes hipóteses: 
I - na ocorrência de depósitos indevidos? 
II - por determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público? e 
III - se constatadas irregularidades na execução das ações. 
Parágrafo único - Se a conta corrente não tiver saldo suficiente para se efetivar o estorno ou o 
bloqueio de que trata o caput deste artigo, o ente federado ficará obrigado a restituir os recursos ao 
FNDE no prazo de dez dias úteis a contar do recebimento da notificação, corrigidos monetariamente 
na forma desta Resolução. 
Art. 13 - Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis e da obrigação de reparar os danos 
porventura existentes em razão do não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Resolução, 
o ente federado deverá devolver ao FNDE os valores relativos à: 
I - não execução de parte ou de todo o objeto desta Resolução? 
II - não apresentação da prestação de contas no prazo exigido? 
III - utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida nesta Resolução? e 
IV - ocorrência de quaisquer irregularidades que caracterizem prejuízo ao erário. 
Art. 14 - As devoluções dos saldos financeiros tratados nesta Resolução, independentemente do fato 
gerador que lhes deram origem, deverão ser efetuadas em agência do Banco do Brasil S.A., mediante 
utilização da Guia de Recolhimento da União - GRU, na qual devem ser indicados o nome e o CNPJ do 
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Ente Executor - EEx e os códigos disponíveis no endereço http://www.fnde.gov.br, no menu 
Consultas Online/GRU. 
§ 1º - As devoluções deverão ser atualizadas monetariamente pelo índice do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - Selic até a data em que foi realizado o recolhimento, e a quitação ou a 
suspensão da inadimplência se dará com a suficiência do valor recolhido, em conformidade com o 
Sistema de Débito do TCU, disponível em 
contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces. 
§ 2º - Os valores referentes às devoluções deverão ser registrados no SiGPC, no qual deverá ser 
informado o número da autenticação bancária do comprovante de recolhimento. 
§ 3º - Eventuais despesas bancárias decorrentes das devoluções de valores ao FNDE correrão a 
expensas do depositante, não podendo ser consideradas como resultantes da execução financeira 
dos recursos para fins de prestação de contas. 
CAPÍTULO VI 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Art. 15 - A prestação de contas dos saldos financeiros de que tratam esta Resolução deverá ser 
enviada anualmente ao FNDE pelos estados, pelos municípios e pelo Distrito Federal, por meio do 
SiGPC, módulo Contas Online, na forma da Resolução CD/FNDE nº 2, de 2012, e alterações 
posteriores, até 30 de novembro do ano subsequente à adesão aprovada pela SECADI/MEC. 
§ 1º - A prestação de contas abarca a totalidade dos recursos financeiros, incluindo os rendimentos, 
os valores utilizados na execução do PBA e os saldos utilizados com a manutenção de novas turmas 
de alfabetização na EJA, como previsto nesta Resolução. 
§ 2º - Os entes devem registrar no SiGPC todas as despesas realizadas com os recursos, atentando-se 
para a data em que for autorizado o custeio das despesas com as novas turmas de alfabetização na 
EJA, a contar da publicação no DOU das adesões autorizadas pela SECADI/MEC. 
§ 3º - As despesas realizadas com os recursos recebidos são comprovadas mediante documentos 
fiscais originais ou equivalentes, na forma da legislação regulamentar à qual o órgão responsável pela 
despesa estiver sujeito. 
§ 4º - A não apresentação da prestação de contas ou o cometimento de irregularidades na execução 
dos recursos recebidos assinalará ao responsável o prazo máximo de trinta dias, contados da data do 
recebimento da notificação, para a sua regularização ou devolução dos recursos recebidos ou 
impugnados, atualizados monetariamente, conforme o caso, sob pena de registro da inadimplência, 
da responsabilidade e do débito do órgão ou entidade e de seus gestores nos cadastros do governo 
federal. 
§ 5º - Será responsabilizado civil, penal e administrativamente o gestor responsável pela prestação 
de contas que inserir ou facilitar a funcionário autorizado a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir indevidamente dados no SiGPC a fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou 
causar dano. 
§ 6º - Expirado o prazo mencionado no § 4º deste artigo sem atendimento da notificação, o 
responsável será declarado omisso no dever de prestar contas pelo FNDE, que encaminhará o 
processo para a adoção das medidas de exceção visando à recuperação dos créditos. 
Art. 16 - O FNDE emitirá no SiGPC parecer acerca da execução financeira e a SECADI/MEC emitirá 
parecer técnico relativo tanto ao atingimento das metas quanto à adequação das ações 
desenvolvidas. 
Parágrafo único - Cabe ao FNDE emitir parecer conclusivo pela aprovação, aprovação com ressalvas, 
aprovação parcial ou não aprovação das contas do ente federado, assegurando-lhe direito de recurso 
nos termos da legislação vigente. 
Art. 17 - Quando o estado, o município ou o Distrito Federal não apresentar ou não tiver aprovada a 
sua prestação de contas por motivo de força maior ou caso fortuito, deverá apresentar as devidas 
justificativas, acompanhadas de documentação comprobatória, ao FNDE. 
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§ 1º - Considera-se caso fortuito, dentre outros, a falta ou a não aprovação, no todo ou em parte, da 
prestação de contas, por dolo ou culpa do gestor anterior. 
§ 2º - Na falta de prestação de contas ou da sua não aprovação, no todo ou em parte, por culpa ou 
dolo do gestor anterior, as justificativas a que se refere o caput deste artigo deverão ser 
obrigatoriamente apresentadas pelo gestor que estiver no exercício do cargo, acompanhadas, 
necessariamente, de cópia autenticada de Representação protocolada junto ao respectivo órgão do 
Ministério Público, para adoção das providências cíveis e criminais da sua alçada. 
§ 3º - É de responsabilidade do gestor sucessor a instrução obrigatória da Representação, nos moldes 
legais exigidos, a ser protocolada no Ministério Público com, no mínimo, os seguintes elementos: 
I - qualquer documento disponível referente à transferência dos recursos, inclusive extratos da conta 
corrente específica? 
II - relatório das ações empreendidas com os recursos disponíveis na conta corrente específica? 
III - qualificação do ex-gestor, inclusive com o endereço atualizado, se houver? e 
IV - documento que comprove a situação atualizada quanto à adimplência do município, do estado 
ou do Distrito Federal perante o FNDE. 
§ 4º - A Representação dispensa o gestor atual de apresentar ao FNDE as certidões relativas ao 
prosseguimento da medida adotada. 
§ 5º - Na hipótese de não serem aceitas ou apresentadas as justificativas de que trata este artigo, o 
FNDE instaurará a correspondente Tomada de Contas Especial em desfavor do gestor sucessor, na 
qualidade de corresponsável pelo dano ao erário, quando se tratar de omissão de prestação de 
contas. 
CAPÍTULO VII 
DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
Art. 18 - O acompanhamento e o controle social sobre o uso dos recursos serão exercidos, em âmbito 
estadual, municipal e distrital, pelos respectivos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social 
(CACS), previstos no art. 24 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 
Art. 19 - A fiscalização da aplicação dos recursos é de competência do FNDE, da SECADI/MEC, do TCU 
e do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, mediante a realização de auditorias, de 
inspeção e de análise dos processos que originarem as prestações de contas, observado o 
cronograma de acompanhamento estabelecido pelos órgãos fiscalizadores. 
§ 1º - O FNDE realizará auditagem na aplicação dos recursos por sistema de amostragem, podendo, 
para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar necessários, 
bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade 
pública para fazê-lo. 
§ 2º - A fiscalização pelo FNDE, pela SECADI/MEC e por todos os outros órgãos ou entidades 
envolvidos poderá ser deflagrada, em conjunto ou isoladamente, sempre que for apresentada 
denúncia formal de irregularidades no uso dos recursos. 
CAPÍTULO VIII 
DA DENÚNCIA 
Art. 20 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, à SECADI/MEC, ao TCU, aos 
órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal ou ao Ministério Público 
irregularidades identificadas na aplicação dos recursos, conforme orientações constantes do Anexo 
desta Resolução. 
CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21 - Fica aprovado o Anexo Único (Orientações Gerais) desta Resolução, disponível no portal do 
FNDE, no endereço www.fnde.gov.br. 
Art. 22 - Fica prorrogado o prazo previsto no inciso I do art. 14 da Resolução CD/FNDE nº 9, de 16 de 
dezembro de 2016, para 30 de março de 2019. 
Art. 23 - Fica revogado o § 3º do art. 11 da Resolução CD/FNDE nº 9, de 2016. 

javascript:link('3')


 

  63 

 

Art. 24 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
ROSSIELI SOARES DA SILVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 26, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 157) 
Estabelece parâmetros para a criação de sistema eletrônico nacional para o processo de 
inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como das ofertas dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos conselhos de assistência 
social. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião ordinária realizada no dia 13 de 
dezembro de 2018, no uso da competência que lhe confere o inciso II do art. 18 da Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Considerando a Portaria nº 353, 
de 23 de dezembro de 2011, do então Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que 
estabelece procedimentos relativos à certificação de entidades beneficentes de assistência social, no 
âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
considerando a Resolução nº 14, de 15 de maio de 2014, do Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social; 
considerando a Resolução nº 21, de 24 de novembro de 2016, do CNAS, que estabelece requisitos 
para celebração de parcerias, conforme a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, entre o órgão gestor 
da assistência social e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social - Suas; 
considerando a Resolução nº 4, de 11 de fevereiro de 2014, do CNAS, que institui o Programa 
Nacional de Aprimoramento da Rede Socioassistencial Privada do SUAS - Aprimora Rede e aprova os 
critérios e procedimentos para incentivar a qualificação dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades privadas no âmbito do SUAS, alterada pelas 
Resoluções nº 16, de 5 de junho de 2014 e nº 33, de 11 de dezembro de 2014;, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer parâmetros para a criação de sistema eletrônico nacional para o processo de 
inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como das ofertas dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos conselhos de assistência social, em 
conformidade com a Resolução nº 14, de 15 de maio de 2014, do CNAS. 
Art. 2º - Caberá às entidades e organizações de assistência social e às organizações de outras áreas, 
que realizem ofertas socioassistenciais, a solicitação eletrônica de sua inscrição nos conselhos de 
assistência social. 
§ 1º - A solicitação de que trata o caput será única para cada Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ e deverá incluir os serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social executados 
no Distrito Federal e em todos os municípios de atuação da entidade ou organização de assistência 
social solicitante. 
§ 2º - As entidades e organizações que atuam na assistência social deverão pleitear a inscrição no 
sistema eletrônico também para ofertas socioassistenciais fora da sede da entidade e/ou filiais. 
§ 3º - Os serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social incluídos no sistema 
eletrônico pela entidade ou organização serão submetidos à análise do conselho de assistência social 
responsável pelo território de execução das ofertas. 
Art. 3º - As ofertas socioassistenciais inseridas no sistema serão aquelas previstas nas normativas 
nacionais que regem o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993. 
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Parágrafo único - Poderão ser incluídos no sistema pelo conselho de assistência social serviços, 
programas, projetos e benefícios regulamentados em âmbito municipal, estadual e do Distrito 
Federal, aprovados pelos respectivos conselhos, conforme as normativas do Sistema Único de 
Assistência Social. 
Art. 4º - O sistema nacional de inscrição consolidará informações sobre o processo de inscrição nos 
conselhos de assistência social. 
§ 1º - Os documentos a serem apresentados são aqueles previstos na Resolução nº 14, de 15 de maio 
de 2014, do CNAS, sendo facultado a inclusão de documentos adicionais solicitados pelos conselhos 
de assistência social. 
§ 2º - O sistema conterá as seguintes informações acerca das entidades ou organizações de 
assistência social: 
I - dados cadastrais; 
II - atividades realizadas; 
III - infraestrutura das unidades; 
IV - recursos humanos; 
V - fontes de recursos financeiros; 
VI - articulação com órgãos públicos; 
VII - iniciativas adotadas para empoderamento dos usuários; 
VIII - iniciativas de participação social adotadas. 
Art. 5º - Os critérios e os procedimentos para análise dos requerimentos de inscrição serão aqueles 
definidos pelo próprio conselho de assistência social, conforme Resolução nº 14, de 2014, do CNAS. 
Art. 6º - O resultado da análise do pedido de inscrição e dos respectivos documentos serão 
divulgados na página eletrônica do sistema após análise e decisão do conselho de assistência social. 
Art. 7º - A relação de entidades e organizações de assistência social inscritas nos conselhos será 
utilizada como fonte de dados para os sistemas de informação do SUAS e para a análise dos 
requerimentos de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - Cebas. 
Art. 8º - A atualização anual de informações no sistema pelas entidades e organizações que atuam na 
assistência social é requisito para a validade da inscrição, conforme art. 13 da Resolução CNAS nº 
14/2014. 
§ 1º - A validade da inscrição é por prazo indeterminado mediante a apresentação anual e 
obrigatória até 30 de abril do ano corrente: 
I - do plano de ação do ano em curso; 
II - do relatório de atividades do ano anterior; e 
III - da atualização das informações do questionário eletrônico e demais documentos. 
§ 2 - º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo pelo conselho de assistência social em caso 
de descumprimento dos requisitos, conforme art. 15 da Resolução CNAS nº 14/2014, garantido o 
amplo direito a defesa e contraditório. 
§ 3º - Caso a entidade ou organização não atualize as informações em intervalo de dois anos 
consecutivos, sua inscrição será cancelada, gerando os efeitos decorrentes da ausência da inscrição 
conforme normativas existentes. 
§ 4º - Será permitida à entidade ou organização requerer novamente a inscrição a qualquer tempo 
após o cancelamento. 
Art. 9º - Por ocasião da implementação do sistema eletrônico nacional, serão previstas regras de 
transição pelo órgão gestor federal e pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 
Parágrafo único - Serão fornecidas pelo órgão gestor federal e pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social orientações às entidades, às organizações e aos conselhos de assistência social de modo a 
capacitá-los para a operacionalização. 
Art. 10º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
NORMA SUELY DE SOUZA CARVALHO - Presidente do Conselho 
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RESOLUÇÃO Nº 27, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 157) 
Aprova a prorrogação do prazo para a demonstração da implantação da oferta 
regionalizada dos serviços de Proteção Social Especial. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS no uso da competência que lhe confere o 
art. 18, incisos II e IV, da Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social 
- Loas e, Considerando a Resolução nº 2, de 16 de março de 2017, do Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS, que aprova as prioridades e metas para os Estados e o Distrito Federal no 
âmbito do Pacto de Aprimoramento do Sistema Único de Assistência Social para o quadriênio de 
2016 a 2019; e 
Considerando a Resolução nº 17, de 24 de novembro de 2017, do Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS, que aprova a prorrogação de prazo para a demonstração da implantação dos serviços 
de proteção social especial, resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prorrogação de prazo para a demonstração da implantação da oferta 
regionalizada dos serviços de Proteção Social Especial, pactuados na CIT desde 2013, para 31 de 
dezembro de 2019. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
NORMA SUELY DE SOUZA CARVALHO - Presidente do Conselho 

 
RESOLUÇÃO Nº 95, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 20) 
Retificação  
 
Na Resolução Camex nº 95, de 7 de dezembro de 2018, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da 
União em 10 de dezembro de 2018, 
Onde se lê: 
Art. 4º - Ficam revogadas as seguintes resoluções: 
(...) 
LVIII - 59, de 24 de julho de 2014; 
LIX - 79, de 11 de setembro de 2014; 
LX - 90, de 7 de outubro de 2014; 
LXI - 116, de 18 de dezembro de 2014; 
LXII - 117, de 18 de dezembro de 2014; 
LXIII - 7, de 30 de janeiro de 2015; 
LXIV - 11, de 5 de março de 2015; 
(...) 
Leia-se: 
Art. 4º - Ficam revogadas as seguintes resoluções: 
(...) 
LVIII - 59, de 24 de julho de 2014; 
LIX - 79, de 11 de setembro de 2014; 
LX - 90, de 7 de outubro de 2014; 
LXI - 117, de 18 de dezembro de 2014; 
LXII - 7, de 30 de janeiro de 2015; 
LXIII - 11, de 5 de março de 2015; 
(...) 
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RESOLUÇÃO Nº 100, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 242, 
Seção 1, pág. 57) 
Altera o Termo de Compromisso de Preços homologado pela Resolução CAMEX nº 122, de 
18 de dezembro de 2014. 
 
O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 2º, incisos XV e XVII, e o art. 5º, § 4º, inciso II, do Decreto nº 4.732, de 10 de 
junho de 2003, com fundamento no art. 2º, incisos I e II do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, 
tendo em vista a deliberação de sua 162ª reunião, realizada em 28 de novembro de 2018, e o que 
consta nas Notas Técnicas nos 20 e 21/2018/CGMC/DECOM/SECEX, de 20 de novembro de 2018, 
resolveu, ad referendum do Conselho de Ministros: 
Art. 1º - A tabela constante do art. 1º da Resolução CAMEX nº 122, de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
" 

País Produtor/Exportador 

Direito 
antidumping 
definitivo 
(US$/m²) 

China Foshan Chancheng Qiangshi Building Materials Company Limited 3,34 

  
  

Aquadis Asia International Corp; Asia Ceramics Holding Plc; Asic 
Ceramic And Mosaic Group; Barana International Ltd; Brightland 
Industry And Trade Co Ltd; Cbm Industrial (China) Co Ltd; China 
Abrasives Import & Export Corporation; China Cooperative Ind Ltd; 
Cnbm International Corporation; Dengmao Shenzhen Co; Eiffel 
Building Corporation Limited; Enping City Huachang Ceramic 
Company Limited; Enping Huiying Ceramics Industry Co Ltd; 
Everstone (Qingdao) Co Ltd; Everstone Ceramics (Shenzhen) Co Ltd; 
Favour World International Limited; Florina Industry Co Ltd; Fosham 
Dosun Tiles Co Ltd; Foshan An Tai Trading Company Ltd; Foshan 
Aokelan Building Ceramics Co Ltd; Foshan Aoqiang Ceramic Co Ltd; 
Foshan Bazara Building Materials co Ltd; Foshan Bocheng Ceramic 
Co Ltd; Foshan Botin Building Materials Co Ltd; Foshan Center 
Ceramics Co Ltd; Foshan Ceragold Trading Co Ltd; Foshan Ceraviva 
Ceramics Co Ltd; Foshan Chancheng Sbolo Building Material Co Ltd; 
Foshan Chanfeng Company Limited; Foshan City Henglong Ceramics 
Co Ltd; Foshan City Sunny Ceramics Cc Ltd; Foshan Ctc Group Co Ltd; 
Foshan Dihai Trading Development Co Ltd; Foshan Dongpeng 
Polishing Porcelain Tiles Factory; Foshan Dosun Ceramics Co Ltd; 
Foshan Dosuntiles Co Ltd; Foshan Double Win Building Material Co 
Ltd; Foshan Eiffel Ceramic Co Ltd; Foshan Eminent Industry 
Development Co Ltd; Foshan Fengshunshun Pao Jing Huan; Foshan 
Florina Ceramic Co Ltd; Foshan Florina Industry Co Ltd; Foshan 
Fujiaju Ceramics Co Ltd; Foshan Fyd Ceramics Co Ltd; Foshan Gede; 
Foshan Golden Dolphin Ceramics Co Ltd; Foshan Griffiths Building 
Material Ltd; Foshan Guci Industry Co., Ltd.; Foshan Guohui 
Ceramics Co Ltd; Foshan Haowei Ceramics Co Ltd; Foshan Hcc 

4,98 
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Building Material Co Ltd; Foshan Hongbo Ceramics Co Ltd; Foshan 
Hongshuang Decoration Materials Co Ltd; Foshan Huashen Import 
And Export Trade Co Ltd; Foshan Huitao Economic & Trading Co Ltd; 
Foshan Interry Ceramic Co Ltd; Foshan Jiajin Imp & Exp Co., Ltd.; 
Foshan Jialian Ceramic Co Ltd; Foshan Jinbali Ceramic Company; 
Foshan Jinduo Ceramics Co Ltd; Foshan Jinduo Entreprise (Group) Co 
Ltd; Foshan Kama Ceramics Co Ltd; Foshan Kiva Ceramics Co Ltd; 
Foshan Longways Building Materials Co Ltd; Foshan Lxc Ceramics Co 
Ltd; Foshan Manjade Ceramiscs Co Ltd; Foshan Nanhai District 
Traven Devel Dec Tiles Co Ltd; Foshan Nanhai Shenghua Ceramics Co 
Ltd; Foshan Nanhai Yayi Building Materials Co Ltd; Foshan Nanhai 
Yonghong Polished Tile Factory; Foshan Neo's Building Material Co., 
Ltd.; Foshan New East Dragon Ceramic Co Ltd; Foshan Oceanland 
Ceramics Co Ltd; Foshan Oumike Ceramics Co Ltd; Foshan P&D 
Industries Co Ltd; Foshan Pengdi Import And Export Co Ltd; Foshan 
Perfecto Ceramics Co Ltd; Foshan Qiangguan Building Materials Co 
Ltd; Foshan Sanfi Ceramics Co Ltd; Foshan Sany Ceramics Co Ltd; 
Foshan Sbolo Building Materials Co Ltd; Foshan Sdilan Import & 
Export Co Ltd; Foshan Sincere Building Materials Co Ltd; Foshan 
Sincere Ceramics Co Ltd; Foshan Stanny Ceramics Co Ltd; Foshan 
Summit Ceramics Company; Foshan Sunrise Trading Company 
Limited; Foshan Synergy Ltl Enterprise Co Ltd; Foshan Textiles 
Import & Export Co Ltd; Foshan Tianjia Import & Export Trading Co 
Ltd; Foshan Tilee'S Ceramics Ltd; Foshan Tong On Trading Co Ltd; 
Foshan V & V Ceramics Co Ltd; Foshan Vast Ceramics Co Ltd; Foshan 
Weichan Ceramics Co Ltd; Foshan Weichen Ceramics Co Ltd; Foshan 
Winning Enterprise Co Ltd; Foshan Xiante Ceramic Co Ltd; Foshan 
Xin Hua Tao Ceramics Co., Ltd.; Foshan Xinrun Factory; Foshan 
Xinruncheng Polishing Porcelain Tiles Factory; Foshan Yesheng Yuan 
Ceramics Co Ltd; Foshan Yiming Imp & Exp Co Ltd; Foshan Yinghui 
Industrial Co Ltd; Foshan Yongheng Ceramic Co Ltd; Foshan Youyue 
Ceramics Co Ltd; Foshan Zhongzhenghui Trading Co Ltd; Foshan 
Zhuo Sheng Ceramic Co Ltd; Fujian Smartness Imp & Exp Co Ltd; 
Fulong Ceramics; Gaoyao City Marshal Ceramic Co Ltd; Gaoyao 
Yushan Ceramics Industry Co Ltd; Gergo Construction Materials (Hk) 
Limited; Gongdong Bohua Ceramics Company Limited; Grandhouse 
Ceramics Co., Ltd.; Guang Dong Golden Sun Ceramics Co Ltd; 
Guangdong Agribusiness Group Imp And Exp Co Ltd; Guangdong 
Dongpeng Ceramic Co Ltd; Guangdong Foshan Jinbanli Ceramic 
Factory; Guangdong Jiamei Ceramics Co Ltd; Guangdong Junjing 
Industrial Co Ltd; Guangdong Kito Ceramic Co Ltd; Guangdong 
Monalisa Ceramics Co Ltd; Guangdong Nanhai Light Industrial Prod I 
and E Co Ltd; Guangdong Newpearl Ceramics Group Co Ltd; 
Guangdong Xinruncheng Porcelain Tile Co Ltd; Guangzhou Cowin 
Ceramics Co Ltd; Guangzhou Inns International Trading Co Ltd; 
Guanyu Ceramics Co Ltd; Hangzhou Nabel Group Co Ltd; Haowei 
Enterprises Co Ltd; Heshan Super Ceramics Co Ltd; Heyuan 
Luomandike Industrial Corporation Limited; Heyuan Romantic 
Ceramics Co Ltd; Heyuan Wanfeng Ceramic Co Ltd; Hong Guan 
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Trading Co Ltd; Hongkong Hercules Co Ltd; Infull Industry Co Ltd; Jin 
Ying Economy Trading Imp And Exp Ltd; Jmsunway Ceramics Co Ltd; 
Jyn Jyng Economy Trading Imp And Exp Ltd; Kaiping Lihang Building 
Materials Co Ltd; Limec Company Limited; Longpu Building Materials 
Co Ltd; Longways Ceramics; Louis Valentino Investment And 
Development Co Ltd; Marazzi Tile Manufacturers; Max Glory 
International Limited; Milstart More Ltd; Minsum Industry Co Ltd; 
Nanhai Arts & Crafts I/E Co Ltd; Nanogress Porcellanato Co Ltd; New 
Regal Ceramics; Newtiles Corporation Limited; Oak International 
Limited; Porcelux Ceramix Co Ltd; Porcelux Co Ltd; Powell Ceramics 
Co Ltd; Qingyuan Guanxingwang Ceramic Co Ltd; R A K (Gao Yao) 
Ceramics Co Ltd; Risun Group Holding Limited; Sanfi Ceramics Co 
Ltd; Sense Ceramics Co Limited; Shandong Jiangquan Industry Stock 
Co Ltd; Shanghai CIMIC Tile Co Ltd; Shanghai Gaoyuan Investing & 
Development Co Ltd; Shanghai Sumiec Importacao E Exportacao 
Corp; Shenghua Ceramics Co Ltd; Sinan International Co Ltd; Sinotile 
Building Materials Co Ltd; Skiway Enterprise Group Limited; Suntile 
Internacional Co Limited; Tangshan Hongyou Ceramics Co Ltd; 
Tangshan Huida Ceramic Group Co Ltd; Tangshan Imex Industrial Co 
Ltd; Tile Porcelain Ltd; Tilend Industrial Co Limited; Weichen 
Ceramics Company; Winning International Trading Co; Wondrous 
International Limited; Xhh Imp & Exp Trading (Xiamen) Co Ltd; 
Xiamen Jianxing Imp And Exp Co Ltd; Xingjingcheng Ceramic 
Company Limited; Xinruncheng Ceramic Company Limited; Xintang 
Industry; Yekalon Industry Inc; Yoto Import & Export Co Ltd; Yunfu 
Jin Li Jing Stone Co Ltd; Zhaoqin Yongshen Ceramic Co Ltd; Zibo 
Raymond Import And Export Co Ltd; Zongseng Ceramics Co Ltd. 

  
  

Demais 6,42 

" (NR) 
Art. 2º - O item 2 do Anexo II da Resolução CAMEX nº 122, de 2014, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Empresas: Abm Production Building Materials Co., Ltd; Blackstone Industrial 
(Foshan) Limited; China Communications Import and Export Corp; China Machinery 
Industry International Cooperation Co., Ltd; China National Abrasives Industry 
Corporation; Country Strong Development Co., Ltd; Dongguan City Wonderful 
Ceramics Industrial Park Co., Ltd; Eagle Brand Ceramics Industrial (Heyuan) Co 
Limited; Elegance International Inc; Enping Jingpeng Ceramic Co., Ltd; Fogang 
Tongqing Ceramics Co., Ltd; Foshan Aijia Ceramics Co., Ltd; Foshan Amazon Ceramics 
Co., Ltd; Foshan Aolin Jinggong Ceramics Co., Ltd; Foshan B&W Ceramics Co., Ltd; 
Foshan Bailifeng Building Materials Co., Ltd; Foshan Besthouse Ceramics Co., Ltd; 
Foshan Castel Import & Export Co., Ltd; Foshan Chan Cheng Xuan Xian Polishing Tile 
Factory; Foshan Chengdayi Economy & Trading Co., Ltd; Foshan City Roytile Trading 
Co., Ltd; Foshan Dongpeng Ceramic Co., Ltd; Foshan Dunhuang Building Materials Co., 
Ltd; Foshan Everlasting Enterprise Co., Ltd; Foshan Fashion Unite Cearmic Co., Ltd; 
Foshan Fushitong Ceramics Co., Ltd; Foshan Gani Ceramics Co., Ltd; Foshan Gaoming 
Xinyuefeng Building Materials Company Ltd; Foshan Gaoming Yaju Ceramics Co., Ltd; 
Foshan Henry Trading Co., Ltd; Foshan Hexin Chuangzhan Ceramics Co., Ltd; Foshan 
Hongshun Import & Export Trading Co., Ltd; Foshan Huashengchang Ceramic Co., Ltd; 
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Foshan Hudson Economics And Trade Co., Ltd; Foshan Huiyuan Building Materials Co., 
Ltd; Foshan Jbn Industrial Co., Ltd; Foshan Jinshidai Ceramics Co., Ltd; Foshan Jinyi 
Ceramics Co., Ltd; Foshan Jinyingli Building Materials Co., Ltd; Foshan Junjing 
Industrial Co., Ltd; Foshan Kent Ceramics Co., Ltd; Foshan Kivento Ceramics Co., Ltd; 
Foshan Lihua Ceramics Co., Ltd; Foshan Lungo Ceramics Co., Ltd; Foshan Mainland 
Imp And Exp Co., Ltd; Foshan Monalisa Industry Co., Ltd; Foshan Nanhai Fangxiang 
Ceramics Co., Ltd; Foshan Nanhai Guangmei Ceramic Co., Ltd; Foshan Nanhai Oumike 
Building Materials Co., Ltd; Foshan Nanogress Porcellanato Co., Ltd; Foshan Native 
Produce Import And Export Company Limited of Guangdong; Foshan Newpearl Trade 
Co., Ltd; Foshan Nirose Ceramics Co., Ltd; Foshan Oceano Ceramics Co., Ltd; Foshan 
Qualicer Industrial Co., Ltd; Foshan R And C Enterprises Limited; Foshan Real 
Import&Export Co., Ltd; Foshan Sandebo Ceramics Co., Ltd; Foshan Sanden Enterprise 
Co., Ltd; Foshan Sanfi Imp&Exp Co., Ltd; Foshan Sanshui Excelle Trading Co., Ltd; 
Foshan Shangyun Ceramic Co., Ltd; Foshan Shiwan Eagle Brand Ceramic Ltd; Foshan 
Sky Planet Import & Export Co., Ltd; Foshan Sunbow Trading Co., Ltd; Foshan Super 
Macro Trading Co., Ltd; Foshan Tbs Trading Co., Ltd; Foshan Uni-Depot Porcelanico 
Co., Ltd; Foshan United Co., Ltd; Foshan Venizea Ceramics Co., Ltd; Foshan Victory 
Tile Co., Ltd; Foshan Wantage Company Limited; Foshan Wings Import & Export Co., 
Ltd; Foshan Xiangyu Ceramics Co., Ltd; Foshan Xinnanyue Building Ceramics Co., Ltd; 
Foshan Xinyue Ceramics Co., Ltd; Foshan Xinzhongwei Economic & Trade Co., Ltd; 
Foshan Yonghang Ceramics Co., Ltd; Foshan Yushan Ceramics Industry Co., Ltd; 
Foshan Sanshui Hongyuan Ceramics Enterprise Co., Ltd; Foshan Top Black Building 
Material Co., Ltd; Gaoyao Marshal Ceramics Co., Ltd; Guangdong Bode Fine Building 
Material Co., Ltd; Guangdong Bohua Ceramics Company Limited; Guangdong Chunmei 
Ceramics Co., Ltd; Guangdong Fotao Group Import & Export Trading Co., Ltd; 
Guangdong Gelaisi Ceramics Co., Ltd; Guangdong Grifine Ceramics Co., Ltd; 
Guangdong Hengfu Ceramics Co., Ltd; Guangdong Homeway Ceramics Industry 
Co.,Ltd; Guangdong Hongyu Ceramics Co., Ltd; Guangdong Jiajun Ceramics Co., Ltd; 
Guangdong Jinligao Ceramic Co., Ltd; Guangdong Jinying Import & Export Co., Ltd; 
Guangdong Kingdom Ceramics Co., Ltd; Guangdong Luxury Micro-Crystal Stone 
Technology Co., Ltd; Guangdong Mati Ceramics Co., Ltd; Guangdong Monalisa New 
Construction Material Group Corporation Ltd; Guangdong Overland Ceramics Co., Ltd; 
Guangdong Qingyuan Monalisa Architectural Ceramics Co., Ltd; Guangdong Simpire 
Building Materials Co., Ltd; Guangdong Summit Ceramics Co., Ltd; Guangdong Tianbi 
Ceramics Co., Ltd; Guangdong Winto Ceramics Co., Ltd; Guangdong Xinghui Ceramics 
Group Co., Ltd; Guangdong Xinruncheng Ceramics Co., Ltd; Guangdong Juimsi 
Ceramics Co., Ltd; Guangzhou Cowin New Materials Co., Ltd; Heyuan Nanogress 
Porcellanato Co., Ltd; Hubei Baojiali Ceramics Co., Ltd; Huida Sanitary Ware Co., Ltd; 
Hunan Henglifeng Ceramics Co., Ltd; Jdd Industry Co Limited; Jiangxi Fuligao Ceramics 
Co., Ltd; Nanhai Textiles Import & Export Co., Ltd of Guangdong; New Zhong Yuan 
Ceramics Import & Export Co., Ltd of Guangdong; Olis Building Material Group; 
Qingyuan Gani Ceramics Co., Ltd; Qingyuan Navona Ceramic Co., Ltd; Qingyuan 
Shenglida Ceramics Co., Ltd; Shenzhen Onetouch Business Service Ltd; Shijiazhuang 
Guanyu Industrial And Trading Import And Export Co., Ltd; Southern Building 
Materials And Sanitary Co., Ltd of Qingyuan City; Stota Ceramics Co., Ltd; Suzhou 
Pearl Imp & Exp Corp; Tegaote Ceramics Co., Ltd; Yancheng Foreign Trade Corp Ltd; 
Zhaoqing Linghang Ceramic Co., Ltd." (NR) 
Art. 3º - Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta dos Anexos I e II. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE 
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Presidente do Comitê Executivo de Gestão 
ANEXO I 
1. Do Compromisso de Preços No anexo II, da Resolução CAMEX nº 122, de 18 de dezembro de 2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2014, que aplicou 
direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de 
porcelanato técnico, originárias da China, comumente classificadas no item 6907.90.00 e 6907.21.00 
(a partir de janeiro de 2017) da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, foi estabelecido o Termo 
de Compromisso de Preços (Termo), no qual as empresas chinesas participantes se comprometeram 
a exportar para o Brasil porcelanato técnico a preços não inferiores e a volumes não superiores aos 
constantes naquele documento. 
Em contrapartida, o Governo Brasileiro suspendeu a investigação para essas empresas e não aplicou 
o direito antidumping definitivo sobre as exportações chinesas para o Brasil de porcelanato técnico, 
produzido e exportado pelas empresas participantes, durante o período em que vigorasse o 
direito antidumping definitivo. 
A partir da data da publicação do Termo no Diário Oficial da União, ou seja, 19 de dezembro de 2014, 
as exportações para o Brasil de porcelanato técnico, realizadas pelas empresas participantes, 
diretamente ou por intermédio de trading companies localizadas na China (também participantes do 
compromisso), começaram a ser regidas pelas disposições do compromisso. 
Caso qualquer das empresas participantes do compromisso descumprisse as disposições nele 
estabelecidas, conforme apontado nos itens 7.3 e 7.4 do Termo, considerar-se-ia violado o 
Compromisso na sua totalidade e seria aplicado o previsto o previsto no artigo 71 do Decreto nº 
8.058, de 2013. 
2. Do Monitoramento do Compromisso Em consonância aos itens 6.2 e 6.3 do Termo, esse 
compromisso se aplicou exclusivamente aos produtos contendo aprovação e o selo da CCCMC, 
estando as empresas participantes proibidas de exportar sem o selo mencionado. Adicionalmente, as 
participantes acordaram que as faturas de exportação deveriam conter informações sobre volume, 
preço, dimensão e descrição do produto exportado. 
De forma a permitir o monitoramento do cumprimento do compromisso de preços, por intermédio 
da CCCMC, as empresas participantes se comprometeram a fornecer informações semestrais, 
contendo todas as transações comerciais ao Brasil do produto. Ademais, para a validação das 
informações fornecidas, facultou-se a condução de verificações in loco nas instalações dessas 
empresas. 
Nesse sentido, em decorrência de verificações in loco realizadas na produtora chinesa Foshan Xin 
Hua Tao Ceramics Co., Ltd e na trading company Grandhouse Ceramics Co., Ltd, diversas informações 
reportadas pela CCCMC não puderam ser validadas. 
Adicionalmente, foram constatadas inconsistências e incorreções nos dados reportados por essas 
duas empresas, bem como nos dados referentes às exportações da produtora realizadas por 
intermédio das trading companies Foshan Guci Industry Co., Ltd, Foshan Neo's Building Material Co., 
Ltd e Foshan Jiajin Imp & Exp Co., Ltd. 
Conforme exposto nos relatórios de verificação in loco anexados aos autos do processo, os 
problemas supracitados não puderam ser esclarecidos no decorrer da referida verificação, visto que 
não estavam presentes representantes dessas empresas que compreendessem os registros contábeis 
constantes dos documentos apresentados para fins de comprovação das vendas. Ademais, foi 
negado acesso tempestivo ao sistema contábil das empresas e não foram apresentados todos os 
documentos solicitados pela equipe de verificação. 
À vista do exposto, notificou-se a CCCMC, por meio de ofício enviado em 27 de outubro de 2017, 
acerca das inconsistências e dos problemas observados na verificação e solicitaram-se 
esclarecimentos. Contudo, não foi protocolada resposta formal da CCCMC ou das cinco empresas 
referidas no ofício. Em mensagens enviadas por correio eletrônico foram apresentadas alegações 
que não condiziam com os problemas narrados no ofício e nos relatórios de verificação in loco. 
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Após a realização de reunião com representantes da CCCMC, foi protocolado, em 22 de março de 
2018, pedido de exclusão do compromisso de preços das empresas Foshan Xin Hua Tao Ceramics Co., 
Ltd e Grandhouse Ceramics Co., Ltd. Como motivação para o pedido de exclusão, a CCCMC afirmou 
que essas duas empresas estariam impondo empecilhos à condução do compromisso de preços, 
dificultando seu monitoramento e sua implementação. Ao não fornecer informações suficientes, 
essas empresas poderiam deslegitimar o cumprimento das demais empresas participantes do 
referido compromisso. 
Com base na mesma justificativa, a CCCMC também solicitou, em 25 de outubro de 2018, a exclusão 
das trading companies Foshan Guci Industry Co., Ltd, Foshan Neo's Building Material Co., Ltd e 
Foshan Jiajin Imp & Exp Co., Ltd. 
Em seus pedidos, a CCCMC afirmou que a exclusão dessas empresas seria a melhor forma de 
preservar o compromisso de preços em vigor e que a manutenção desse traria benefícios tanto ao 
Brasil quanto às empresas chinesas. 
3. Das Considerações Finais Diante dos fatos narrados, recomenda-se o deferimento do pleito de 
exclusão do compromisso de preços instituído por intermédio da Resolução CAMEX nº 122, de 2014, 
das 5 (cinco) empresas referidas anteriormente e cujas razões sociais estão relacionadas a seguir: 
Foshan Guci Industry Co., Ltd 
Foshan Jiajin Imp & Exp Co., Ltd 
Foshan Neo's Building Material Co., Ltd 
Foshan Xin Hua Tao Ceramics Co., Ltd 
Grandhouse Ceramics Co., Ltd 
ANEXO II 
1. Exclusão de empresas da lista de produtores/exportadores sujeitos ao recolhimento do 
direito antidumping definitivo da Resolução CAMEX nº 122/2014 A Resolução CAMEX nº 122, de 18 
de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2014, homologou 
compromisso de preços e aplicou direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, 
às importações brasileiras de porcelanato técnico, originárias da República Popular da China, 
comumente classificadas no item 6907.90.00 e 6907.21.00 (a partir de janeiro de 2017) da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 
No art. 1º da Resolução CAMEX nº 122/2014, estão listados os produtores/exportadores sujeitos ao 
recolhimento do direito antidumping definitivo com os respectivos montantes a serem recolhidos 
por cada empresa. A referida Resolução também homologou, nos termos constantes do seu Anexo II, 
compromisso de preços nas exportações de porcelanato técnico para o Brasil. As empresas 
participantes do compromisso de preços estão listadas no Anexo II da Resolução e, desde que 
cumpridos os requisitos estabelecidos no referido compromisso, essas empresas não estão sujeitas 
ao pagamento do direito antidumping. 
Identificou-se que as seguintes empresas, identificadas em duplicidade no art. 1º e no Anexo II da 
Resolução CAMEX nº 122/2014, referem-se às mesmas pessoas jurídicas: 

Art. 1º da Resolução CAMEX no 122/2014 
Anexo II da Resolução CAMEX nº 
122/2014 

Foshan B & W Ceramics Co Ltd Foshan B&W Ceramics Co., Ltd 

Foshan Mainland Import And Export Co 
Ltd 

Foshan Mainland Imp And Exp Co., Ltd 

Foshan Xiangyu Ceramic Tiles Co Ltd Foshan Xiangyu Ceramics Co., Ltd 

Southern Building Materials And Sanitary 
Co Ltd 

Southern Building Materials And Sanitary 
Co., Ltd of Qingyuan City 
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Considerando que as referidas empresas são participantes do compromisso de preços de 
porcelanato técnico, conforme Anexo II da Resolução CAMEX no 122/2014, é necessário excluí-las do 
art. 1º da referida Resolução. 
Dessa forma, propõe-se que seja realizada alteração do art. 1º da Resolução CAMEX no 122/2014, 
com a exclusão das empresas listadas anteriormente. 

 
RESOLUÇÃO Nº 101, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 242, 
Seção 1, pág. 59) 
Altera o Anexo II da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016. 
 
O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista a 
deliberação em sua 161a reunião, realizada em 23 de outubro de 2018, no uso das atribuições que 
lhe conferem os arts. 2º, inciso XIV, e 5º, § 4º, inciso II, do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 
considerando o disposto nas Decisões nºs 58/10 e 26/15 do Conselho Mercado Comum do Mercosul, 
nas Resoluções nº 92, de 24 de setembro de 2015, e nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara 
de Comércio Exterior, resolveu, ad referendum do Conselho: 

Art. 1º - Fica excluída do Anexo II da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, o código 
6809.11.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul. 

Art. 2º A alíquota correspondente ao código 6809.11.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul 
deixa de ser assinalada com o sinal gráfico "#". 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE Presidente do Comitê Executivo de Gestão 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 103, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 242, 
Seção 1, pág. 99) 
Altera a Resolução CAMEX no 66, de 14 de agosto de 2014, que dispõe sobre a redução, 
temporária e excepcional, da alíquota do Imposto de Importação, por meio do Regime de 
Ex-tarifário, para bens de capital (BK) e bens de informática e de telecomunicações (BIT) 
sem produção nacional equivalente, e estabelece regras procedimentais. 
 
O PRESIDENTE DO COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, § 3º, e com fundamento no art. 2 o , incisos III, alínea 
"a", e VII, ambos do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, torna público que o CONSELHO DE 
MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, em sua 119 a reunião, realizada em 11 de 
dezembro de 2018, tendo em vista as orientações contidas no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no 
âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 
resolveu: 
Art. 1º - A Resolução nº 66, de 14 de agosto de 2014, da Câmara de Comércio Exterior passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
"CAPÍTULO II 
Dos Requerimentos 
Seção I 
Do Local e da Forma de Apresentação dos Pleitos" 
Art. 2º os Pleitos de Redução do Imposto de Importação para Bk e Bit, Assim como os de renovação, 
alteração ou revogação, deverão ser preenchidos, única e exclusivamente, por meio de acesso 
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externo ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços - MDIC. 
§ 1º - O acesso externo ao SEI dar-se-á mediante cadastro por parte do pleiteante, empresa ou 
associação de classe, com personalidade jurídica brasileira. 
§ 2º - Após o cadastro do pleiteante no SEI, será permitido constituir representante legal 
(procurador) para ter acesso ao Sistema em nome do pleiteante. 
§ 3º - O cadastro referenciado no § 1º também deverá ser efetuado pelas empresas nacionais 
(fabricantes de produtos equivalentes) e associações de classe, quando da apresentação de 
contestação de que trata o art. 6º, sendo permitida a constituição de representante legal 
(procurador), nos termos do § 2º deste artigo." (NR) 
"Subseção I 
Dos Requerimentos para Concessão 
"Art. 2ºA Cada pleito de concessão deve atender aos seguintes requisitos: 
I - referir-se a um único bem (código NCM - Nomenclatura Comum do Mercosul), ainda que sob a 
forma de combinação de máquinas ou unidade funcional, nos termos definidos pelas notas 3 e 4 da 
Seção XVI do Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - SH; 
II - constar sugestão de descrição para o Ex-tarifário, no padrão da TEC (texto no plural, único e 
contínuo, sem uso de ponto final, meramente descritivo, sem partes explicativas, sem menção de 
marca, modelo ou patente, claro, objetivo e conciso, com os principais parâmetros técnicos e 
funcionais do bem); 
III - estar acompanhado, necessariamente, de catálogos originais e, se for o caso, de literatura 
técnica, bem como da tradução livre, quando não escritos no idioma português; 
IV - conter descritivo sobre as características do bem objeto do pleito que o tornem essenciais ao 
solicitante, bem como as suas especificidades e diferenças tecnológicas sobre aqueles fabricados 
nacionalmente, se for do seu conhecimento; 
V - conter descritivo das hipóteses constantes nas alíneas do inciso V do art. 11, se for o caso, bem 
como anexar a documentação comprobatória exigida; e 
VI - informar endereço eletrônico (e-mail) válido para onde serão encaminhadas as comunicações e 
notificações referentes ao pleito. 
Parágrafo único - Opcionalmente, o pleiteante poderá anexar Solução de Consulta sobre classificação 
fiscal de mercadorias, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda, 
de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014." (NR) 
"Subseção II 
Das Renovações 
"Art. 2ºB Os pedidos de renovação de Ex-tarifários concedidos poderão ser solicitados: 
I - dentro do período de vigência do Ex-tarifário, com antecedência máxima de cento e oitenta dias 
do seu vencimento; ou 
II - nos casos de Ex-tarifários já expirados, no prazo de até dois anos após o fim da vigência. 
§ 1º - Os pedidos de renovação serão objeto de consulta pública, mediante a publicação na página 
eletrônica do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, pelo prazo de trinta dias corridos, 
para que fabricantes nacionais de produtos equivalentes ou associações possam apresentar 
contestação ao pleito. 
§ 2º - Havendo contestação, adotar-se-á o rito da Seção III do Capítulo III desta Resolução." (NR) 
"Subseção III 
Das Alterações em Ex-tarifários Vigentes 
Art. 2ºC As alterações de redação ou da classificação fiscal (NCM) poderão ser solicitadas a qualquer 
tempo, dentro do prazo de vigência do Ex-tarifário, desde que a alteração solicitada não 
descaracterize o bem. 
§ 1º - Na hipótese de a alteração não ser solicitada pelo pleiteante original do Extarifário em questão, 
este será consultado e terá prazo de dez dias corridos para se manifestar sobre a proposta. 
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§ 2º - Não serão admitidos pleitos de alteração substancial da redação do Extarifário que modifiquem 
parâmetros ou especificações do bem, devendo, nesses casos, o interessado apresentar um pleito 
novo de concessão. 
§ 3º - Caso a solicitação compreenda a alteração da classificação tarifária (NCM), o processo poderá 
ser encaminhado para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, que o reanalisará segundo os novos 
fatos apresentados, observando-se, no que couber, o disposto no art. 4º desta Resolução. 
§ 4º - Os pedidos de alteração de redação poderão, a critério da administração pública, ser 
disponibilizados na página eletrônica do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, pelo 
prazo de trinta dias, para manifestações de outras partes interessadas." (NR) 
"Subseção IV 
Das Revogações 
"Art. 2ºD As reduções tarifárias concedidas ao amparo do Regime de Extarifários de que trata esta 
Resolução poderão ser revogadas antes do prazo de vigência estabelecido na Resolução que a 
concedeu, mediante demanda ou por iniciativa governamental, por existência de produção nacional, 
bem como na hipótese em que haja alterações dos aspectos dispostos nas alíneas do inciso V do art. 
11 desta Resolução. 
§ 1º - Os pedidos de revogação deverão estar acompanhados dos documentos e informações de que 
tratam o art. 6º. 
§ 2º - Os pedidos de revogação serão informados ao pleiteante original do Extarifário em questão e 
disponibilizados na página eletrônica do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, pelo 
prazo de trinta dias, para manifestações dos interessados." (NR) 
"Seção III 
Das Contestações 
"Art. 6º As contestações de que tratam o art. 5º deverão ser preenchidas, única e exclusivamente, 
por meio de acesso externo ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços e, ainda, estar acompanhadas de: 
..................................................................................................................................." (NR) 
"Art. 23-A - Em caso de indisponibilidade do módulo de "peticionamento eletrônico" do Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, cujo prolongamento da inoperabilidade comprometa a tramitação 
dos processos, excepcionalmente e somente durante o tempo que durar o incidente, os 
requerimentos processuais poderão ser praticados fisicamente, em papel, ficando o Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços responsável pela digitalização dos documentos 
correspondentes e pela inserção deles no SEI, no prazo de até trinta dias após o retorno da operação 
do Sistema. 
§ 1º - Na ocorrência da hipótese prevista do caput, cada pleito de redução do Imposto de Importação 
para BK e BIT, assim como de renovação, alteração ou revogação, deverá ser dirigido à Secretaria de 
Desenvolvimento e Competitividade Industrial do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços, apresentado em uma via impressa no Protocolo Geral do Ministério, acompanhado de CD-
ROM ou pen drive, contendo cópia integral do pleito. 
§ 2º - Os pedidos de concessão, renovação, alteração ou revogação, bem como as contestações de 
que trata o art. 6º, deverão ser instruídos por formulários correspondentes, preenchidos conforme 
modelos disponibilizados na rede mundial de computadores, no endereço eletrônico 
http://www.mdic.gov.br. 
§ 3º - Além das informações exigidas nos formulários citados no § 2º , o material deverá ser 
encaminhado acompanhado de mídia, CD-ROM ou pen drive com os seguintes arquivos: 
I - arquivos com cópia integral do pleito, em formato de texto e PDF; e 
II - arquivo em PDF legível e que possa ser divulgado na Consulta Pública, contendo descrição técnica 
detalhada, catálogo (com tradução livre, quando em língua estrangeira), lay-out, croqui, desenhos, 
fotos ou quaisquer outros meios de identificação técnica do produto solicitado, sem conter qualquer 
indício que exponha a empresa pleiteante, bem como sem impedimentos de confidencialidade. 



 

  75 

 

§ 4º - Não será admitida a utilização de fax, telegrama ou qualquer outro meio que não esteja 
explicitamente previsto nesta Resolução." (NR) 
Art. 2º Ficam revogados os arts. 15, 16 e 17 da Resolução nº 66, de 2014, da Câmara de Comércio 
Exterior. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2019. 
MARCOS JORGE DE LIMA 

 
RESOLUÇÃO Nº 104, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, 
Seção 1, pág. 35) 
Aprova a Estratégia para abertura, ampliação e promoção do agronegócio brasileiro no 
mercado internacional – ESIAGRO 
 
O PRESIDENTE DO COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR com 
fundamento no art. 4º, § 3º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, torna público que o 
CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, em sua 119ª reunião, realizada em 
11 de dezembro de 2018, assim como Nota Técnica nº 32/2018/SRI/MAPA, de 04 de dezembro de 
2018, resolveu: 
Art. 1º - Fica aprovada a Estratégia para a Abertura e Ampliação de mercados e a Promoção 
Internacional do Agronegócio Brasileiro - ESIAGRO, na forma dos Anexos I e II. 
Art. 2º - A gestão da ESIAGRO, será exercida pelo Comitê Executivo de Gestão da CAMEX. 
Parágrafo único - Sempre que necessário, poderão ser convidados outros órgãos e entidades da 
administração pública federal a participar da gestão, acompanhamento, atualização e 
implementação da ESIAGRO. 
Art. 3º - A implementação da ESIAGRO se dará por meio do Plano Nacional de Internacionalização do 
Agronegócio - PLANAGRO, que será elaborado por Comitê Gestor criado no âmbito da CAMEX e 
explicitará as ações e medidas necessárias para sua consecução. 
Art. 4º - O PLANAGRO considerará as inciativas já implementadas e em andamento e será atualizado 
a cada dois anos, a contar da data de sua publicação, mediante consulta aos setores produtivos, à 
sociedade civil e análise de cenários nacionais e internacionais. 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE 
ANEXO I 
ESTRATÉGIA PARA ABERTURA, AMPLIAÇÃO E PROMOÇÃO DO AGRONEGÓCIO BRASILEIRO NO 
MERCADO INTERNACIONAL 
1. INTRODUÇÃO 
A agropecuária brasileira passou por inúmeros processos de evolução ao longo dos anos até ser 
considerada em âmbito mundial uma referência em produção. 
Essa evolução é decorrente de fatores como a disponibilidade de terras, que possibilitou a ampliação 
de suas fronteiras agrícolas, o avanço tecnológico, resultante da notoriedade e excelência da 
contribuição das instituições de pesquisa nacionais, além do fator humano, representado por pessoal 
qualificado e empreendedor. 
A evolução tecnológica no setor rural proporcionou saltos expressivos em sua produtividade no 
decorrer do tempo, gerando excedentes, que permitiram que o Brasil se tornasse uma das principais 
lideranças mundiais na produção e exportação de grãos, de proteínas de origem animal e de uma 
infinidade de culturas e cadeias produtivas. 
O Brasil representa um país que protege suas nascentes e seus corredores de biodiversidade e que 
planeja de forma sustentável o uso de seus recursos, incentivando a agricultura de baixo carbono, a 
integração lavoura, pecuária e florestas, o plantio direto na palha, a produção de orgânicos e o bem-
estar animal. 
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A preservação de florestas e a ocupação de áreas destinadas à agricultura de forma consciente 
tornaram o Brasil um dos países com menor índice de utilização de terras pelo setor, o que denota a 
adequabilidade e resiliência em seu processo produtivo. 
O Código Florestal Brasileiro dispõe, dentre outros assuntos, sobre a proteção da vegetação nativa e 
das áreas de reserva legal, sendo um dos mais completos do mundo. As propriedades rurais são 
obrigadas a manter áreas com cobertura de vegetação nativa, variando entre 20 a 80% do tamanho 
do imóvel, conforme o bioma de sua localização. 
2. O AGRONEGÓCIO BRASILEIRO E O COMÉRCIO INTERNACIONAL. 
O agronegócio brasileiro representa uma das forças de criação e distribuição de riquezas no País, 
sendo responsável por parte relevante do Produto Interno Bruto - PIB. O agronegócio é um dos 
setores que ajudam o Brasil evoluir continuamente em seu grau de riqueza e distribuição de renda. 
O Brasil é um dos grandes produtores mundiais de alimentos, gerando excedentes sustentáveis 
destinados à demanda internacional. Foi a partir do incremento significativo nos níveis de 
produtividade que foram viabilizados excedentes suficientes à exportação de produtos primários, em 
uma primeira fase, e, posteriormente, a evolução para exportações com maior valor agregado. 
O agronegócio produz consecutivos saldos positivos na balança comercial, o que dinamiza a 
economia e gera empregos. O agronegócio também torna as empresas mais globalizadas. 
Porém, para o Brasil continuar como um dos atores significativos no mercado internacional, será 
preciso agregar mais valor, diversificar a pauta dos produtos a serem exportados, diluir riscos de 
concentração em número reduzido de destinos, abrir novos mercados e manter abertos os mercados 
já existentes. 
É necessário ainda reduzir e eliminar barreiras às exportações brasileiras, aumentar a capacidade e a 
velocidade de resposta perante desafios de acesso a mercados, preparar o Brasil para os novos 
temas com impacto no agronegócio em discussão nos foros internacionais e criar condições para que 
maior número de produtores e empresas ligadas ao agronegócio possam se tornar exportadores, 
entre outros temas. 
Por todo o exposto, é fundamental o estabelecimento de uma estratégia que aprimore a participação 
brasileira no mercado internacional. 
3. ESTRATÉGIA INTERNACIONAL PARA O AGRONEGÓCIO. 
A Estratégia aqui consolidada tem por finalidade básica incrementar a competitividade dos produtos 
brasileiros e o consequente aumento do comércio exterior agrícola, englobando temas diversos 
sobre as negociações internacionais que favoreçam a abertura, ampliação e promoção do 
agronegócio no mercado internacional. 
A atuação brasileira deve pautar-se por gerar incremento de comércio, diluir riscos, reduzir e 
eliminar barreiras, desconcentrar destinos e origens, diversificar a pauta de produtos exportáveis, 
incentivar importadores e exportadores e agregar valor aos produtos. 
A estratégia busca aumentar a sinergia entre a atuação governamental e a da iniciativa privada, com 
o objetivo de identificar e gerar novas oportunidades de negócios. 
Esta Estratégia será, oportunamente, complementada por um Plano Nacional de Internacionalização 
do Agronegócio a ser elaborado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
responsáveis pela sua gestão, por meio da conjunção de esforços para continuidade e ampliação do 
escopo das iniciativas já existentes e pela implementação de novas iniciativas que se fizerem 
necessárias. 
3.1. Dos Elementos Estratégicos existentes. 
A Estratégia e o Plano levarão em conta as ações e processos já existentes correlacionadas ao tema 
em foco. 
3.2. Dos Objetivos Estratégicos. 
Foram identificadas quatro grandes áreas de trabalho, que são traduzidas neste contexto em 
objetivos estratégicos, a seguir apresentados, de forma a organizar e direcionar os esforços no 
sentido pretendido. 
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3.2.1. Abertura de mercados. 
O presente objetivo visa a análise de novos mercados a serem abertos, a identificação de novos 
produtos a serem exportados e de fatores limitantes ao acesso, bem como a realização de tratativas 
com vistas à eliminação destes fatores, por meio da manutenção de um plano continuado de 
relacionamento com os países considerados estratégicos, visando o início das trocas comerciais. 
3.2.2. Ampliação de mercados. 
O presente objetivo visa identificar novas oportunidades em destinos tradicionais e viabilizar o 
aumento da participação brasileira nas importações desses países, bem como a inclusão de novos 
exportadores, por meio da avaliação continuada da competitividade com países concorrentes, das 
flutuações de oferta e demanda e ocorrência de eventos de natureza não tarifária que possibilitem a 
substituição de concorrentes. 
3.2.3. Promoção e imagem. 
O presente objetivo refere-se à promoção e defesa da imagem da produção agropecuária, incluindo 
as ações para promoção, divulgação e participação brasileira no mercado internacional, de forma a 
garantir que seja percebida a qualidade dos produtos brasileiros e que o país produz com integridade 
e sustentabilidade, baixa utilização de terras e preservação de biomas e entrega produtos confiáveis 
e seguros para o consumo. 
3.2.4. Manutenção e retomada de mercados. 
O presente objetivo trata da necessidade de destaque para a manutenção e retomada de mercados 
por meio do monitoramento da competitividade, perdas na participação, interferências externas e 
internas, gestão de crises e retomada de mercados. 
3.3. Dos Eixos Estruturantes. 
Para sistematização e desdobramento dos objetivos estratégicos, foram idealizados Eixos 
Estruturantes, que representam os temas principais escolhidos para serem determinantes das 
prioridades que nortearão a Estratégia, sob os quais devem ser ponderadas as ações específicas das 
organizações governamentais. 
3.3.1. Fortalecimento da coordenação e integração. 
O Eixo propõe o aprimoramento do modelo de atuação dos órgãos e entidades da administração 
pública federal, responsáveis pela gestão e implementação da ESIAGRO, visando aumentar a 
eficiência e o atingimento das seguintes diretrizes, que figuram como elementos essenciais, 
fundamentais para a convergência de esforços e alcance dos objetivos estratégicos: 
a) Aprimoramento da coordenação e integração entre os órgãos responsáveis pela implementação 
da ESIAGRO, inclusive mediante novos canais e procedimentos de comunicação; 
b) Estruturação de rede, inclusive digital, para ampliação da atuação; 
c) Aprimoramento dos canais de comunicação e melhoria na articulação com importadores, 
exportadores, órgãos, agências e entidades governamentais estrangeiras e a academia; 
d) Identificação, acompanhamento e avaliação de acordos e negociações necessários para abertura, 
ampliação, manutenção e retomada de mercados por produto e país; 
e) Identificação, monitoramento e superação de barreiras ao comércio internacional do agronegócio; 
f) Identificação e aprimoramento de políticas de incentivo à agregação de valor e de facilitação de 
comércio existentes e necessárias ao crescimento do comércio internacional do agronegócio. 
3.3.2. Análise de mercados. 
O Eixo propõe a análise de estruturas de cadeias produtivas, logística nacional e internacional, 
aspectos mercadológicos internos e externos, e questões que influenciam mercados estrangeiros, 
visando a identificação de oportunidades e barreiras para o agronegócio. O Eixo propõe as seguintes 
diretrizes, consideradas essenciais para o alcance dos objetivos da ESIAGRO: 
a) Avaliação do mercado agrícola nacional e internacional, com ênfase para a análise de preços 
internos e externos, níveis de abastecimento, segurança alimentar, influências climáticas, 
agronômicas, econômicas e sociais, relacionadas com a produção e consumo mundial; 



 

  78 

 

b) Monitoramento da participação brasileira e de países concorrentes nas importações e exportações 
de produtos agrícolas e nos países considerados estratégicos; 
c) Avaliação de aspectos que influenciam mercados estrangeiros; 
d) Avaliação do nível de estruturação das cadeias produtivas nacionais e globais e da capacidade de 
atendimento às demandas de abertura e ampliação de mercados; 
e) Levantamento de rotas logísticas internacionais, custos de transação e tarifários, que incidem e 
interferem no acesso aos mercados importadores estratégicos pelos produtos do agronegócio 
brasileiro; 
f) Identificação de oportunidades para abertura, ampliação e promoção do comércio internacional do 
agronegócio no exterior; 
g) Identificação dos principais gargalos logísticos para a exportação do agronegócio brasileiro. 
3.3.3. Pesquisa e tecnologia e disseminação do conhecimento. 
O Eixo preconiza a realização de estudos para produção e difusão de conhecimentos para aumento 
da produtividade, sustentabilidade, diferenciação e agregação de valor aos produtos do agronegócio, 
bem como para estabelecimento de critérios de priorização de negociações e acordos. 
O Eixo propõe ainda a integração e desenvolvimento de soluções tecnológicas para consolidação de 
informações e difusão de conhecimentos de interesse do agronegócio brasileiro, bem como para 
aprimoramento da comunicação. 
As seguintes diretrizes do Eixo são consideradas essenciais para o alcance dos objetivos da ESIAGRO: 
a) Pesquisa, desenvolvimento e inovação para aumento da produtividade, diferenciação de produtos, 
agregação de valor e sustentabilidade da agricultura; 
b) Integração e desenvolvimento de painéis, plataformas, portais e sistemas de informação para 
difusão de conhecimentos de interesse do agronegócio; 
c) Realização de estudos para estabelecimento de critérios que orientem a priorização de 
negociações. 
3.3.4. Promoção internacional. 
O Eixo propõe a organização de programas, projetos e iniciativas já em execução visando a conjunção 
dos esforços dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal na promoção do agronegócio, 
seus produtos, derivados e insumos e da sua imagem no exterior. 
De outro lado, o Eixo se propõe a indicar ações de defesa da imagem institucional do agronegócio e 
promover marcas e selos de identidade, qualidade e integridade do Brasil no exterior. 
As seguintes diretrizes são essenciais para o alcance dos objetivos da ESIAGRO: 
a) Atuação coordenada para identificação, seleção e participação em eventos promocionais dos 
produtos do agronegócio brasileiro no Brasil e no exterior; 
b) Fortalecimento da imagem do agronegócio brasileiro no exterior; 
c) Elaboração de estratégias de defesa da imagem institucional; 
d) Promoção de marcas e selos de identidade, qualidade e integridade. 
3.3.5. Gestão de riscos e ameaças. 
O Eixo propõe o monitoramento e a gestão conjunta de riscos, ameaças e a identificação e 
monitoramento de eventos internos e externos, que possam afetar o comércio internacional do 
agronegócio. 
O Eixo preconiza ainda a análise de cenários, a elaboração de planos e a implementação de medidas 
de contingência com vistas à neutralização de eventuais efeitos negativos de eventos críticos 
internos e externos ao agronegócio brasileiro. 
O Eixo também prevê também a discussão de medidas para aumentar a capacidade e a velocidade 
de reação perante demandas de autoridades e mercados externos, sobretudo em termos de 
provimento de informações detalhadas sobre produtos, locais de produção e carregamentos. 
As seguintes diretrizes são consideradas essenciais para o alcance dos objetivos da ESIAGRO: 
a) Identificação, monitoramento e gestão de riscos e ameaças internas e externas ao comércio 
exterior do agronegócio; 
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b) Aprimoramento dos mecanismos de integração e coordenação para gestão de crises; 
c) Desenvolvimento de ações e procedimentos para aumentar a capacidade e a velocidade de reação 
perante demandas específicas de autoridades e mercados externos em relação a produtos do 
agronegócio objeto de questionamento. 
3.4. Das Ações Estratégicas. 
O Quadro sintético constante do Anexo II a seguir, correlaciona os Eixos Estruturantes, as Diretrizes e 
as Ações Estratégicas, necessárias para a consecução dos objetivos da presente Estratégia. 
4. DA IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRATÉGIA. 
A Estratégia aqui estabelecida deve ser implementada a partir da coordenação pelo Poder Executivo. 
As áreas governamentais devem observar a estratégia explicitada neste documento em cada etapa 
de planejamento e a implementação de ações sob gestão. 
A elaboração e consecução do Plano Nacional de Internacionalização do Agronegócio - PLANAGRO 
permitirá o gerenciamento das ações necessárias ao cumprimento dos objetivos previstos e 
organização dos Eixos Estruturantes nas diversas esferas do Governo. 
Na estruturação do PLANAGRO deverá ser desenvolvida matriz de responsabilidades que contemple 
o conjunto de ações para o cumprimento dos objetivos da Estratégia, devendo contar ainda, com 
mecanismos de acompanhamento da execução das ações. 
Caberá à Comissão Gestora da ESIAGRO a elaboração e a consolidação do PLANAGRO. 
A junção dessa Estratégia com o Plano Internacional para o Agronegócio direcionará os esforços do 
Governo Federal no sentido da abertura, ampliação e promoção no mercado global. 
b) Aprimoramento dos mecanismos de integração e coordenação para gestão de crises; 
c) Desenvolvimento de ações e procedimentos para aumentar a capacidade e a velocidade de reação 
perante demandas específicas de autoridades e mercados externos em relação a produtos do 
agronegócio objeto de questionamento. 
3.4. Das Ações Estratégicas. 
O Quadro sintético constante do Anexo II a seguir, correlaciona os Eixos Estruturantes, as Diretrizes e 
as Ações Estratégicas, necessárias para a consecução dos objetivos da presente Estratégia. 
4. DA IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRATÉGIA. 
A Estratégia aqui estabelecida deve ser implementada a partir da coordenação pelo Poder Executivo. 
As áreas governamentais devem observar a estratégia explicitada neste documento em cada etapa 
de planejamento e a implementação de ações sob gestão. 
A elaboração e consecução do Plano Nacional de Internacionalização do Agronegócio - PLANAGRO 
permitirá o gerenciamento das ações necessárias ao cumprimento dos objetivos previstos e 
organização dos Eixos Estruturantes nas diversas esferas do Governo. 
Na estruturação do PLANAGRO deverá ser desenvolvida matriz de responsabilidades que contemple 
o conjunto de ações para o cumprimento dos objetivos da Estratégia, devendo contar ainda, com 
mecanismos de acompanhamento da execução das ações. 
Caberá à Comissão Gestora da ESIAGRO a elaboração e a consolidação do PLANAGRO. 
A junção dessa Estratégia com o Plano Internacional para o Agronegócio direcionará os esforços do 
Governo Federal no sentido da abertura, ampliação e promoção no mercado global. 
ANEXO II 

Eixos 
Estruturantes 

Diretrizes Ações Estratégicas 

I 
Fortalecimento 
da 
coordenação e 
integração 

a) Aprimoramento da 
coordenação e integração 
entre os órgãos responsáveis 
pela implementação da 
ESIAGRO, inclusive mediante 
novos canais e procedimentos 

1. Elaborar o regimento interno para 
atuação da Comissão Gestora da 
Estratégia. 
2. Elaborar o PLANAGRO. 
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de comunicação. 

b) Estruturação de rede, 
inclusive digital, para 
ampliação da atuação. 

3. Analisar as redes existentes no 
exterior. 
4. Elaborar proposta de trabalho 
conjunta para as redes em relação 
ao comércio internacional do ag 
ronegócio, com base nas 
orientações previstas na ESIAGRO. 

c) Aprimoramento dos canais 
de comunicação e melhoria 
na articulação com 
importadores, exportadores, 
órgãos, agências, entidades 
governamentais estrangeiras 
e a academia. 

5. Criar ou aprimorar fórum 
existente, contemplando modelo de 
relacionamento com a sociedade 
civil, o setor privado e a academia, 
buscando capturar suas 
necessidades, estratégias e 
capacidades em relação ao mercado 
internacional. 
6. Promover ações e eventos de 
forma a viabilizar que as empresas 
participantes possam construir suas 
próprias redes de relacionamento 
internacional de médio e longo 
prazos. 
7. Sistematizar informações sobre 
importadores, exportadores, órgãos, 
agências e entidades 
governamentais estrangeiras 
relacionadas ao setor, para cada 
país destino de nossas exportações. 
8. Ampliar a representatividade do 
Brasil em organismos internacionais 
de referência e assegurar a defesa 
dos interesses do agronegócio nos 
diversos fóruns internacionais. 

d) Identificação, 
acompanhamento e avaliação 
de acordos e negociações 
necessários para abertura, 
ampliação, manutenção e 
retomada de mercados por 
produto e país. 

9. Avaliar quadro de acesso a 
mercados e acordos vigentes e 
analisar a necessidade de novas 
negociações, acordos e iniciativas 
junto a países, blocos econômicos e 
organismos internacionais. 
10. Avaliar os impactos de 
negociações sobre importações e 
incentivar aberturas que possam 
propiciar o aumento das 
exportações brasileiras. 
11. Incentivar negociações sobre 
facilitação do comércio, 
procedimentos de equivalência, 
procedimentos simplificados de 
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controle, inspeção e aprovação, sem 
prejuízo dos procedimentos de 
fiscalização nos pontos de ingresso 
de mercadorias estrangeiras, que 
previnam o ingresso, disseminação e 
estabelecimento de pragas e 
doenças. 
12. Buscar incluir em novas 
negociações, modelos de 
simplificação e automação, como o 
intercâmbio de documentos 
eletrônicos. 

e) Identificação, 
monitoramento e superação 
de barreiras ao comércio 
internacional do agronegócio. 

13. Analisar as barreiras existentes 
às exportações e a possibilidade de 
negociar sua eliminação, redução ou 
simplificação. 
14. Incentivar a harmonização de 
avaliações de risco no âmbito do 
Mercosul. 
15. Otimizar os processos de 
avaliação de risco e estudar a 
possibilidade de sua terceirização, 
no caso de importação de produtos 
pelo Brasil, mantendo a gestão do 
processo no âmbito governamental. 
16. Analisar o impacto e promover a 
revisão e atualização da legislação 
agropecuária visando sua 
adequação à evolução do comércio 
exterior. 
17. Realizar processo de 
esclarecimento a respeito de 
barreiras tarifárias e não tarifárias 
ao setor privado e incentivar a 
internacionalização de empresas 
como forma de superação de 
barreiras. 

f) Identificação e 
aprimoramento de políticas 
de cooperação internacional, 
incentivo à agregação de valor 
e facilitação de comércio 
existentes e necessárias ao 
crescimento do comércio 
internacional do agronegócio. 

18. Catalogar e aprimorar as 
políticas de incentivo à agregação 
de valor. 
19. Avançar na implementação de 
medidas de facilitação de comércio, 
em especial, no âmbito do Portal 
Único de Comércio Exterior. 
20. Incentivar e disseminar a 
utilização de gerenciamento de risco 
de acordo com os níveis de 
fiscalização agropecuária definidos. 
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21. Incentivar a criação de startups 
brasileiras que busquem agregar 
tecnologias para o agronegócio e 
atração de investidores nacionais ou 
internacionais para o tema. 
22. Utilizar a cooperação 
internacional como forma de 
incentivar o desenvolvimento 
mútuo e o incremento das relações 
com os demais países. 

II 
Análise de 
Mercado 

a) Avaliação do mercado 
agrícola nacional e 
internacional, com ênfase 
para a análise de preços 
internos e externos, níveis de 
abastecimento, segurança 
alimentar, influências 
climáticas, agronômicas, 
econômicas e sociais, 
relacionadas com a produção 
e consumo mundial. 

23. Realizar estudos e sistematizar 
dados de forma a contar com 
informações competitivas 
atualizadas sobre os principais 
indicadores relacionados ao 
agronegócio. 

b) Monitoramento da 
participação brasileira e de 
países concorrentes nas 
importações e exportações de 
produtos agrícolas e nos 
países considerados 
estratégicos. 

24. Sistematizar o 
compartilhamento de informações a 
respeito da participação brasileira e 
de concorrentes nos principais 
destinos das exportações brasileiras. 

c) Avaliação de aspectos que 
influenciam mercados 
estrangeiros. 

25. Avaliar temas que possam 
impactar a produção e as 
exportações do agronegócio, tais 
como como mudança do clima, 
meio ambiente, biodiversidade, 
água, uso da terra, desertificação e 
padrões trabalhistas. 

d) Avaliação do nível de 
estruturação das cadeias 
produtivas nacionais e globais 
e da capacidade de 
atendimento às demandas de 
abertura e ampliação de 
mercados. 

26. Realizar estudos sobre as 
cadeias produtivas nacionais inter-
relacionando as informações com a 
demanda mundial, por país e 
produto. 

e) Levantamento de rotas 
logísticas internacionais, 
custos de transação e 
tarifários, que incidem e 
interferem no acesso aos 

27. Estudar os fluxos de logística, 
ofertando informações relevantes 
ao setor privado. 
28. Construir em conjunto com os 
Governos Estaduais fluxos de 
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mercados importadores 
estratégicos pelos produtos 
do agronegócio brasileiro. 

escoamento da produção destinada 
ao mercado externo. 

f) Identificação de 
oportunidades para abertura, 
ampliação e promoção do 
comércio internacional do 
agronegócio no exterior. 

29. Sistematizar informações sobre 
oportunidades para incremento no 
comércio internacional, 
especialmente a partir de 
conhecimento estruturado oriundo 
das redes brasileiras no exterior. 

g) Identificação dos principais 
gargalos logísticos para a 
exportação do agronegócio 
brasileiro. 

30. Criar fórum interministerial para 
logística de exportação do 
agronegócio ou fortalecer fóruns já 
existentes. 
31. Avaliar os principais gargalos na 
infraestrutura para o agronegócio a 
partir de estudos já realizados pelas 
diversas esferas públicas e privadas 
e definir prioridades. 
32. Criar portfólio de projetos para 
atração de investimentos externos e 
projetos de cooperação 
internacional destinados à melhoria 
na infraestrutura para escoar a 
produção. 

III 
Pesquisa e 
tecnologia e 
disseminação 
do 
conhecimento 

a) Pesquisa, desenvolvimento 
e inovação para aumento da 
produtividade, diferenciação 
de produtos, agregação de 
valor e sustentabilidade da 
agricultura. 

33. Incentivar pesquisas destinadas 
ao desenvolvimento, incremento na 
produtividade, diferenciação de 
produtos, agregação de valor e 
sustentabilidade na agricultura, que 
possam contribuir para a geração de 
excedentes sustentáveis ao 
incremento das exportações 
brasileiras. 
34. Incentivar o uso de inovação 
tecnológica relacionada à 
agricultura e pecuária de precisão. 

b) Integração e 
desenvolvimento de painéis, 
plataformas, portais e 
sistemas de informação e 
difusão de conhecimentos de 
interesse do agronegócio. 

35. Criar ou adaptar sistemas para 
ofertar acesso unificado a 
informações aos exportadores e 
importadores do setor do 
agronegócio. 
36. Elaborar cursos e treinamentos 
em ambiente digital, inclusive sobre 
a elaboração de projetos destinados 
à apresentação a investidores 
estrangeiros. 
37. Realizar encontros de trabalho 
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nas principais praças produtoras 
potenciais, divulgando informações 
e orientações. 
38. Divulgar instrumentos de apoio 
a exportação e oportunidades para 
exportar e disseminar 
conhecimentos sobre barreiras 
tarifárias e não tarifárias, signos 
distintivos, agregação de valor e 
sobre rotulagem e marketing focado 
nas demandas dos mercados. 
39. ncentivar a capacitação de 
entidades e empresas para se 
prepararem para a promoção 
internacional. 
40.R ealizar seminários práticos 
sobre os temas, de acordo com o 
planejamento e capacidade 
específicas de cada área. 

c) Realização de estudos para 
estabelecimento de critérios 
que orientem a priorização de 
negociações. 

41. Realizar estudo de cadeias 
produtivas que possam contribuir 
com a ESIAGRO 
42. Estabelecer critérios para 
priorização de acordos de interesse 
para o setor do agronegócio. 

IV 
Promoção 
Internacional 

a) Atuação coordenada para 
identificação, seleção e 
participação em eventos 
promocionais dos produtos do 
agronegócio brasileiro no 
Brasil e no exterior. 

43. Desenvolver canais de 
comunicação entre os órgãos 
responsáveis pela ESIAGRO para 
viabilizar a ação coordenada do 
Governo na participação brasileira 
em eventos de amplitude 
internacional. 

b) Fortalecimento da imagem 
do agronegócio brasileiro no 
exterior. 

44. Efetuar ações para destacar as 
realizações e vantagens do Brasil em 
termos de gestão do agronegócio, 
relativas a temas como respeito ao 
meio ambiente, preservação de 
florestas, utilização de terras, uso 
racional de defensivos agrícolas, 
incentivo à agricultura de baixo 
carbono, a produção de orgânicos e 
ao bem-estar animal, uso eficiente 
da terra e da água, a preocupação 
com a biodiversidade e a produção 
sustentável. 
45. Divulgar que o Brasil, face à 
utilização de boas práticas 
agropecuárias, legislação efetiva e 
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capacitação de produtores é um dos 
países que menos utiliza, em termos 
relativos à sua produção, defensivos 
agrícolas em relação ao resto do 
mundo. 
46. Consolidar a imagem do 
agronegócio brasileiro como ator na 
busca da segurança alimentar 
global. 
47. Divulgar a imagem do Brasil 
como produtor agrícola sintonizado 
com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentáveis - 
ODS, da Organização das Nações 
Unidas - ONU e as metas de Aichi. 
48. Incentivar a divulgação de 
produtos objeto da pauta da Política 
de Garantia de Preço Mínimo para 
Produtos da Sociobiodiversidade - 
PGPM-Bio, ligada ao extrativismo e 
proteção de biomas brasileiros e de 
produtos considerados como 
superalimentos. 

c) Elaboração de estratégias 
de defesa da imagem 
institucional. 

49. Incluir na comunicação 
informações sobre a qualidade dos 
produtos exportados. 
50. Incentivar a obtenção de selo 
oficial de integridade, bem como 
selos e certificações nacionais ou 
internacionais para diferenciação de 
produtos. 
51. Divulgar o Cadastro Ambiental 
Rural - CAR, observada a legislação 
pertinente. 
52. Divulgar as políticas e ações em 
defesa do meio ambiente, da saúde 
pública, saúde animal, sanidade 
vegetal e dos direitos do 
consumidor. 

d) Promoção de marcas e 
selos de identidade, qualidade 
e integridade. 

53. Criar e disseminar o uso de 
marcas oficiais que tenham suas 
características disciplinadas e 
publicadas. 
54. Criar hot site e acesso via mobile 
para marcas oficiais brasileiros. 
55. Manter articulação com o setor 
privado no sentido de incentivar a 
utilização de selos oficiais de 
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integridade. 
56. Divulgar marcas e informações 
em ambientes internacionais e 
também por meio de inserções em 
mídias sociais em cada país foco de 
destino de exportações brasileiras. 
57. Incentivar a adoção de 
estratégia de valorização da 
qualidade de produtos diferenciados 
por meio de "indicações 
geográficas" e respectivos selos, seja 
indicação de procedência ou 
denominação de origem. 
58. Avaliar formas de incentivar o 
setor privado a criar selos de 
qualidade que indiquem, origem, 
bioma, bem-estar animal, orgânicos 
e outros temas relevantes. 
59. Avaliar a possibilidade de 
parcerias com as empresas 
certificadoras e redução em custos 
de processos de certificação. 
60. Incentivar a certificação por 
meio da Produção Integrada 
Agropecuária (PI Brasil) e outras 
formas de certificação voluntária. 
61. Atuar em feiras nacionais ou 
internacionais, eventos e missões 
observando as questões tratadas 
neste documento. 

V 
Gestão de 
riscos e 
ameaças 

a) Identificação, 
monitoramento e gestão de 
riscos e ameaças internas e 
externas ao comércio exterior 
do agronegócio. 

62. Monitorar políticas, 
regulamentos, ações e medidas de 
outros países e blocos com impacto 
sobre a produção e exportação do 
agronegócio. 
63. Avaliar a execução e o 
cumprimento de acordos bilaterais, 
regionais e internacionais com 
impactos para o agronegócio 
brasileiro. 
64. Gerir as notificações 
apresentadas no âmbito dos 
acordos firmados na OMC, 
dimensionando os impactos sobre o 
agronegócio brasileiro. 
65. Monitorar contenciosos que 
versem sobre barreiras tarifárias, 
sanitárias e fitossanitárias. 
66. Monitorar a conjuntura 
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internacional com possíveis 
consequências para o comércio 
internacional agrícola. 
67. Criar ou adaptar sistemas para 
Identificação, monitoramento e 
gerenciamento de riscos e ameaças 
internas e externas ao comércio 
exterior do agronegócio, incluindo 
barreiras, negociações e requisitos 
sanitários e fitossanitários e o 
desempenho das exportações 
brasileiras nos principais países 
destino, e outros temas 
relacionados aos produtos. 

b) Aprimoramento dos 
mecanismos de integração e 
coordenação para gestão de 
crises. 

68. Prever no PLANAGRO a 
instituição de "salas de crise, 
estabelecendo planos de 
contingência e retomada. 

c) Desenvolvimento de ações 
e procedimentos para 
aumentar a capacidade e a 
velocidade de reação perante 
demandas específicas de 
autoridades e mercados 
externos em relação a 
produtos do agronegócio 
objeto de questionamento. 

69. Prever no PLANAGRO o 
estabelecimento de plano de 
atuação para atendimento das 
demandas de autoridades e 
mercados externos. 

 
RESOLUÇÃO Nº 182, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 242, 
Seção 1, pág. 57) 
Aprova a Instrução Normativa nº 13, de 17 de dezembro de 2018, que dispõe sobre os 
procedimentos relativos à apuração disciplinar de que trata a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e demais instrumentos de apoio à atividade disciplinar no âmbito do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 
 
O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, 
Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970, alterado pela Lei nº 7.231, 
de 23 de outubro de 1984, por seu Presidente, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
art. 19, inciso IV, alínea "f", da Estrutura Regimental do INCRA, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 
11 de janeiro de 2017, c/c o art. 11, incisos IV, alínea "f", do Regimento Interno da Autarquia, 
aprovado pela Portaria nº 338, de 9 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 13 de 
março de 2018, e tendo em vista a decisão adotada em sua 683ª Reunião, realizada em 17 de 
dezembro de 2018; e 
considerando a instrução do processo nº 00845.000073/2018-05 da Corregedoria- Geral, que 
apresenta proposta de Instrução Normativa para a disciplina dos processos e procedimentos de 
apuração disciplinar, a instituição de instrumentos gerenciais de apoio à gestão disciplinar e de 
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outros procedimentos de gestão correicional, bem assim para a instituição de procedimentos de 
Governança e Integridade para os processos disciplinares do INCRA; 
considerando a edição do Decreto nº 9.282, de 7 de fevereiro de 2018, o qual altera o Decreto nº 
8.889, de 26 de outubro de 2016, que aprova a estrutura regimental da Casa Civil da Presidência da 
República e o Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, que aprova a estrutura regimental do 
INCRA, bem assim a Portaria nº 338, de 9 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 
13 de março de 2018, Edição 49, Seção 1, página 21, que aprova o Regimento Interno do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 
considerando as competências estabelecidas no art. 54 do Regimento Interno do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária; 
considerando a necessidade de se estabelecer de forma clara e objetiva a responsabilidades e 
atribuições das repartições internas da Corregedoria-Geral do Incra, visando possibilitar uma melhor 
organização administrativa e otimizar a execução das atividades; 
considerando, ainda, os princípios gerais de Direito que regem a matéria, em especial, os princípios 
constitucionais da legalidade, da eficiência e da moralidade; 
considerando a necessidade de disciplinar a atuação das Comissões de Processo Administrativo 
Disciplinar e de Sindicância instauradas no âmbito deste Instituto, e controlar as despesas realizadas 
com esses procedimentos apuratórios; e 
considerando o disposto nos incisos III e IV do art. 141, no art. 143 e no art. 167, todos da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
considerando as disposições regulamentares contidas no Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; 
na Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006; na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de 
novembro de 2012; na Instrução Normativa CGU nº 4, de 17 de fevereiro de 2017; e na Instrução 
Normativa CGU nº 2, de 30 de maio de 2017; 
considerando o contido no Relatório Anual de Avaliação da Gestão do INCRA, relativo ao exercício de 
2017, elaborado pela Secretária de Controle Interno da Presidência da República - CISET-PR, em 
especial quanto a seu item 4.1.1.1, que destaca a necessidade de se atualizar a Portaria INCRA/P nº 
191/2009, resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Instrução Normativa nº 13, de 17 de dezembro de 2018. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
LEONARDO GÓES SILVA - Pelo Conselho 

 
RESOLUÇÃO Nº 102, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 242, 
Seção 1, pág. 59) 
Regulamenta os procedimentos para comprovação da condição da ausência de capacidade 
de produção nacional equivalente e relaciona as autopeças objeto de isenção do imposto 
de importação, no âmbito do regime tributário de autopeças não produzidas instituído 
pela Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, e regulamentado pelo Decreto nº 9.557, de 
8 de novembro de 2018. 
 
O PRESIDENTE DO COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 2º, caput, inciso XIV, e 4º, § 3º, do Decreto nº 4.732, de 10 de 
junho de 2003, e com fundamento no art. 21, § 2º, da Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, e 
no art. 34 do Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, que dispõem sobre o regime tributário de 
autopeças não produzidas, torna público que o CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE 
COMÉRCIO EXTERIOR, em sua 119a reunião, realizada em 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o 
que consta dos autos do Processo SEI nº 52001.101240/2018-51 e na Nota Técnica nº 145/2018-SEI-
CGCA/DEMOB/SDCI, resolveu: 
CAPÍTULO I 
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DO REGIME DE AUTOPEÇAS NÃO PRODUZIDAS 
Seção I 
Do Objeto e Definições 
Art. 1º - Esta Resolução regulamenta os procedimentos para comprovação da condição da ausência 
de capacidade de produção nacional equivalente e relaciona as autopeças objeto de isenção do 
imposto de importação, no âmbito do regime de autopeças não produzidas instituído pela Lei nº 
13.755, de 10 de dezembro de 2018, e regulamentado pelo Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 
2018. 
§ 1º - A isenção do imposto de importação poderá ser concedida para autopeças relacionadas em 
códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM constantes do anexo a que faz referência o art. 
6º do 38º Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica no 14, anexo ao Decreto nº 
6.500, de 2 de julho de 2008, e suas alterações, ou em códigos NCM grafados como Bens de Capital 
ou Bens de Informática e Telecomunicação na Tarifa Externa Comum - TEC, em conformidade com os 
requisitos e procedimentos estabelecidos nesta Resolução. 
§ 2º - A isenção do imposto de importação aplica-se somente à importação de autopeças novas, 
destinadas à industrialização de produtos automotivos. 
Art. 2º - Para os fins desta Resolução, considera-se: 
I - capacidade de produção nacional: a disponibilidade de tecnologia, meios de produção e mão de 
obra para fornecimento regular em série; 
II - equivalente nacional: o produto, produzido no País, intercambiável e de mesma tecnologia ou que 
cumpra a mesma função que produto importado; 
III - produtos automotivos: 
a) automóveis e veículos comerciais leves com até mil e quinhentos quilogramas de capacidade de 
carga; 
b) ônibus; 
c) caminhões; 
d) tratores rodoviários para semirreboques; 
e) chassis com motor, incluídos aqueles com cabina; 
f) reboques e semirreboques; 
g) carrocerias e cabinas; 
h) tratores agrícolas, colheitadeiras e máquinas agrícolas autopropulsadas; 
i) máquinas rodoviárias autopropulsadas; e 
j) autopeças. 
IV - autopeças: peças, incluindo pneumáticos, subconjuntos e conjuntos necessários à produção dos 
veículos listados nas alíneas "a" a "i" do inciso III deste artigo, bem como as necessárias à produção 
de outras autopeças, incluídas as destinadas ao mercado de reposição; 
V - peças: produto elaborado e terminado, tecnicamente caracterizado por sua individualidade 
funcional, não composto por outras partes ou peças que possam ter aplicação separada e que se 
destina a integrar fisicamente um subconjunto ou conjunto, com função específica mecânica ou 
estrutural e que não é passível de caracterização como matéria prima; 
VI - subconjuntos: grupos de peças unidas para serem incorporadas a um grupo maior para formar 
um conjunto; 
VII - conjuntos: unidades funcionais formadas por peças e/ou subconjuntos, com função específica 
no veículo; 
VIII - empresas automotivas: empresas produtoras de produtos automotivos; 
IX - autopeças sem produção nacional ou autopeças não produzidas: peças, subconjuntos e 
conjuntos sem capacidade de produção nacional equivalente; e 
X - lista de autopeças não produzidas: lista composta pela Lista de Autopeças Não Produzidas 
Destinadas à Industrialização e pela Lista de Autopeças Não Produzidas Grafadas como Bens de 
Capital ou de Informática e Telecomunicações. 
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Art. 3º - A habilitação específica designa o processo a ser realizado pela Secretaria de Comércio 
Exterior do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, a partir de solicitação das empresas 
automotivas interessadas, para certificar que estas cumprem com os requisitos formais mínimos para 
usufruir a isenção de que trata esta Resolução. 
§ 1º - O Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços disciplinará as condições e editará 
normas complementares relativas à habilitação de que trata o caput. 
§ 2º - Fica dispensada a solicitação de habilitação para as empresas que já possuem habilitações 
vigentes para importação de autopeças na condição de Ex-Tarifário no âmbito da Resolução nº 61, de 
23 de junho de 2015, da Câmara de Comércio Exterior. 
Seção II 
Isenção do Imposto de Importação de que Trata a Lei nº 13.755, de 2018 
Art. 4º - A Lista de Autopeças Não Produzidas, objeto de isenção do imposto de importação, de que 
trata o Anexo X do Decreto nº 9.557, de 2018, fica integralmente alterada pelas listas de que tratam 
os Anexos I e II desta Resolução. 
§ 1º - O Anexo I desta Resolução compreende a Lista de Autopeças Não Produzidas Destinadas à 
Industrialização, de que trata o item 1 do Anexo X do Decreto nº 9.557, de 2018. 
§ 2º - O Anexo II desta Resolução compreende Lista de Autopeças Não Produzidas Grafadas como 
Bens de Capital ou de Informática e Telecomunicações, de que trata o item 2 do Anexo X do Decreto 
nº 9.557, de 2018. 
§ 3º - A isenção do imposto de importação, de que trata esta Resolução, poderá ser concedida por 
prazo determinado, mediante identificação de capacidade de produção futura do bem. 
§ 4º - O prazo de que trata o § 3º poderá ser prorrogado na hipótese de atraso no início da produção 
do bem com isenção. 
Art. 5º - São beneficiários do regime tributário de que trata o art. 4º as empresas que: 
I - importem autopeças destinadas à industrialização dos produtos automotivos a que se refere o art. 
2º, para fins do disposto no § 1º do art. 4º; ou 
II - importem autopeças destinadas à industrialização dos produtos automotivos listados nas alíneas 
"h" e "i" do inciso III do art. 2º, para fins do disposto no § 2º do art. 4º. 
§ 1º - Adicionalmente ao disposto do caput, as empresas beneficiárias deverão atender aos seguintes 
requisitos: 
I - habilitação específica no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, de que trata o art. 
3º desta Resolução, sem prejuízo da necessidade de habilitação para operar no comércio exterior e 
demais obrigações legais cabíveis; e 
II - realização, pela empresa habilitada, de dispêndios, no País, correspondentes ao montante 
equivalente à aplicação da alíquota de dois por cento do valor aduaneiro, em projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação e em programas prioritários de apoio ao desenvolvimento industrial e 
tecnológico para o setor automotivo e sua cadeia, em parceria com: 
a) instituições científicas, tecnológicas e de inovação - ICTs; 
b) entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas pelo Poder Público; 
c) empresas públicas dotadas de personalidade jurídica de direito privado que mantenham fundos de 
investimento que se destinem a empresas de base tecnológica, com foco no desenvolvimento e 
sustentabilidade industrial e tecnológica para a mobilidade e logística; ou 
d) organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, ou serviços 
sociais autônomos, que mantenham contrato de gestão com o Governo federal e promovam e 
incentivem a realização de projetos de pesquisa aplicada, desenvolvimento e inovação para o setor 
automotivo e sua cadeia. 
§ 2º - Os dispêndios de que trata o inciso II do § 1º serão disciplinados por ato do Ministro de Estado 
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços. 
CAPÍTULO II 
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DA COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PRODUÇÃO NACIONAL EQUIVALENTE E RESPECTIVAS 
ALTERAÇÕES NA LISTA DE AUTOPEÇAS NÃO PRODUZIDAS 
Seção I 
Do Local e da Forma de Apresentação dos Pleitos 
Art. 6º - A Lista de Autopeças Não Produzidas poderá ser modificada, nos termos desta Resolução, 
para fins de adequação, na hipótese de verificação da existência de bens que deixem de ter ou 
passem a ter capacidade de produção nacional equivalente, a partir da aprovação do conjunto de 
pleitos apresentados pelas entidades representativas do setor privado ou, a qualquer tempo, por 
iniciativa do Governo. 
§ 1º - O conjunto de pleitos referido no caput deverá ser apresentado mediante preenchimento e 
envio de formulários e arquivos em meio eletrônico acessível via Portal de Serviços 
(www.servicos.gov.br). 
§ 2º - Caso ocorra indisponibilidade do acesso indicado no § 1º, o conjunto de pleitos deverá ser 
entregue na forma impressa e em meio eletrônico à Secretaria de Desenvolvimento e 
Competitividade Industrial, conforme formulário padrão disponibilizado no endereço eletrônico do 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (http://www.mdic.gov.br), devidamente 
protocolizados no setor de Protocolo Geral do referido Ministério. 
§ 3º - Os arquivos em meio eletrônico, de que trata o § 2º, deverão conter cópia integral do pleito 
em formato de texto editável e em "pdf". 
Art. 7º - O cronograma anual para apresentação e análise dos pleitos de que trata esta Resolução 
será publicado pela Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial do Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços. 
Seção II 
Da Inclusão 
Art. 8º - O conjunto de pleitos de inclusão deverá utilizar o formulário de que trata o § 1º do art. 6º. 
§ 1º - Cada um dos pleitos deverá apresentar: 
I - código da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias da autopeça; 
II - descrição detalhada da autopeça, suas características, sua aplicação e composição dos insumos e 
materiais que compõem o produto; 
III - proposta de redação específica que caracterize suficientemente o produto objeto de isenção; 
IV - catálogo original (com tradução técnica, quando em língua estrangeira), sem impedimentos ou 
restrições de confidencialidade, de modo que possa ser divulgado em consulta pública; 
V - layout, croqui, desenhos esquemáticos, fotos representativas ou quaisquer outros meios de 
identificação visual do item, sem impedimentos ou restrições de confidencialidade, de modo que 
possam ser divulgados em consulta pública; e 
VI - outras informações relevantes, tais como: 
a) se a autopeça solicitada representa a introdução de nova tecnologia ou se o item já é utilizado no 
processo produtivo; 
b) previsão anual de importação, em valores US$ FOB; e 
c) material adicional ou literatura técnica. 
§ 2º - Os pleitos de inclusão de autopeças contidas em projetos de desenvolvimento e produção 
tecnológica no âmbito do Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística, ao amparo do Decreto nº 
9.557, de 2018, não se submeterão ao cronograma anual de apresentação de pleitos de que trata o 
art. 7º. 
§ 3º - Opcionalmente, o pleiteante poderá anexar Solução de Consulta sobre classificação fiscal de 
mercadorias, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, de que 
trata a Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 
Seção III 
Da Exclusão 
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Art. 9º - Os itens da Lista de Autopeças Não Produzidas deverão ser excluídos em caso de 
comprovação da capacidade de produção nacional equivalente, mediante: 
I - pleito do setor privado para exclusão, instruídos por formulário de que trata o § 1º do art. 6º; 
II - iniciativa própria do Governo, desde que identificada a capacidade de produção nacional 
equivalente; ou 
III - por desuso ou período de inatividade de importação por defasagem tecnológica. 
§ 1º - A capacidade de produção nacional deverá ser comprovada por meio de: 
I - catálogos originais da autopeça produzida nacionalmente (tradução livre, quando em língua 
estrangeira), quando for o caso, sem impedimentos ou restrições de confidencialidade; 
II - descritivo detalhado sobre as características da autopeça, sem impedimentos ou restrições de 
confidencialidade; 
III - especificações que tornam a autopeça nacional equivalente àquela cuja se pleiteia a exclusão; e 
IV - comprovação de fornecimento anterior ou de capacidade de produção nacional da autopeça ou 
de equivalente. 
§ 2º - As demandas de exclusão não se submeterão ao cronograma anual de apresentação de pleitos 
de que trata o art. 7º. 
Seção IV 
Da Alteração de Redação de Autopeças com Isenção do Imposto de Importação 
Art. 10 - As alterações de redação de itens da Lista de Autopeças Não Produzidas poderão ser 
solicitadas a qualquer tempo desde que a alteração solicitada não descaracterize a autopeça. 
§ 1º - Os pleitos de alteração de redação deverão ser instruídos por formulário de que trata o § 1º do 
art. 6º. 
§ 2º - Os pleitos de alteração substancial de redação que modifiquem parâmetros ou especificações 
da autopeça serão considerados pleitos de inclusão de novos itens, cujo requerimento e análise 
seguirão os procedimentos desta Resolução. 
Seção V 
Da Análise Documental 
Art. 11 - Compete à Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial do Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços: 
I - realizar a análise documental prévia do conjunto de pleitos de que trata esta Resolução; 
II - instruir e manter os processos organizados; e 
III - intermediar, quando necessário, as comunicações com as entidades representativas do setor. 
Parágrafo único - No caso de pleitos que não cumprirem os requisitos previstos nas Seções I a IV do 
Capítulo II desta Resolução, a Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial notificará 
as entidades representativas do setor privado, via correio eletrônico, para sanar a irregularidade no 
prazo de quinze dias corridos, sob pena de arquivamento do pleito. 
Art. 12 - Atendidos os requisitos mínimos de conteúdo e forma, será efetuada Consulta Pública, na 
rede mundial de computadores ("internet"), no endereço eletrônico do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços (http://www.mdic.gov.br), pelo prazo de trinta dias corridos, para que 
fabricantes nacionais de produtos equivalentes ou associações possam apresentar contestação aos 
pleitos. 
§ 1º - As contestações deverão ser fundamentadas e instruídas com os elementos mínimos exigidos 
no § 1º do art. 9, além de quadro comparativo entre a autopeça produzida e aquela apresentada na 
Consulta Púbica. 
§ 2º - Havendo contestação devidamente fundamentada, as entidades representativas serão 
informadas e terão o prazo de quinze dias corridos, após o recebimento da comunicação, para 
manifestação. 
§ 3º - A manifestação de que trata o § 2º deverá demonstrar, de maneira específica e detalhada, as 
características que distinguem e diferenciam as autopeças em questão, acompanhadas de dados 
técnicos mensuráveis e relevantes sobre a funcionalidade da autopeça. 
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§ 4º - Caso as entidades representativas, no prazo do § 2º deste artigo, não se manifestem sobre a 
contestação apresentada, presumir-se-á a desistência do pleito, o qual será arquivado. 
Seção VI 
Do Comitê Técnico de Análise 
Art. 13 - O Comitê Técnico de Análise das Listas de Autopeças Não Produzidas, de caráter técnico, 
formado por representantes da Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial e da 
Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, da 
Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior, da Agência Brasileira de Desenvolvimento 
Industrial, e do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, instituído no âmbito 
da Resolução nº 61, de 2015, da Câmara de Comércio Exterior, terá as atribuições de: 
I - analisar os pleitos de inclusão, exclusão e alteração de itens das Listas de Autopeças Não 
Produzidas; e 
II - emitir pareceres técnicos sobre os pleitos apresentados. 
§ 1º - Os órgãos e entidades mencionadas no caput indicarão, cada qual, um representante titular e 
um suplente para compor o Comitê Técnico de Análise, que será presidido pelo representante da 
Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial. 
§ 2º - O Comitê Técnico de Análise receberá apoio administrativo e técnico da Secretaria de 
Desenvolvimento e Competitividade Industrial, que: 
I - encaminhará cópia do conjunto de pleitos e de eventuais contestações para exame e manifestação 
do Comitê Técnico de Análise; 
II - convocará as reuniões do Comitê Técnico de Análise; e 
III - proverá os meios necessários ao seu funcionamento. 
§ 3º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do Comitê Técnico representantes de outros 
órgãos ou entidades, públicos ou privados, afetos ao setor automotivo. 
§ 4º - Havendo fundada dúvida sobre as contestações ou manifestações das partes, o Comitê Técnico 
de Análise poderá requerer às partes laudo técnico, a ser elaborado por entidade tecnológica de 
reconhecida idoneidade e competência técnica. 
Seção VII 
Das Deliberações 
Art. 14 - O Comitê Técnico de Análise disponibilizará à Secretaria Executiva da Câmara de Comércio 
Exterior os processos que tratam dos pleitos de inclusão, alteração ou exclusão de itens da Lista de 
Autopeças Não Produzidas, acompanhados da proposta de Resolução da Câmara de Comércio 
Exterior e dos pareceres emitidos. 
Parágrafo único - A Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior encaminhará aos membros 
do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior cópias da proposta de Resolução e 
dos pareceres emitidos pelo Comitê Técnico de Análise que sejam objeto da pauta de deliberação. 
Art. 15 - Compete ao Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior indeferir o pleito 
de concessão, quando julgar comprovada a existência de produção nacional de bem equivalente. 
§ 1º - A Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços notificará as entidades representativas acerca do indeferimento, que 
terão quinze dias corridos, contados a partir da notificação, para apresentar pedido de 
reconsideração à Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior, para análise e deliberação do 
Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior. 
§ 2º - O pedido de reconsideração não fundamentado ou que não impugnar especificamente a 
decisão de indeferimento não será conhecido. 
§ 3º - Não havendo reconsideração pelo Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio 
Exterior, os autos serão encaminhados ao Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior, 
para deliberação. 
Art. 16 - Compete ao Conselho de Ministros da Câmara de Comércio Exterior ou ao Comitê Executivo 
de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, ad referendum, quando entender que restou 
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comprovada a ausência de capacidade de produção nacional equivalente, deferir os pleitos de 
isenção do imposto de importação para as autopeças, com a subsequente edição de Resolução 
alteradora da Lista de Autopeças Não Produzidas. 
CAPÍTULO III 
DA AVALIAÇÃO DO REGIME DE AUTOPEÇAS NÃO PRODUZIDAS 
Art. 17 - Ato do Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços disporá sobre a criação 
de Comitê de Avaliação do Regime de Autopeças Não Produzidas, composto por especialistas da área 
automotiva. 
Parágrafo único - A avaliação de que trata o caput deste artigo levará em consideração, entre outros, 
os seguintes aspectos: 
I - as diretrizes da política industrial vigente; 
II - as políticas para o desenvolvimento da produção do setor automotivo, especialmente aquelas 
dirigidas às autopeças; 
III - o estímulo ao adensamento da cadeia produtiva de autopeças; 
IV - a absorção de novas tecnologias; e 
V - o atendimento às leis e regulamentos técnicos e de segurança. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 18 - As partes interessadas, a qualquer momento e mediante requerimento por escrito, poderão 
ter vista e obter cópia dos documentos juntados aos autos, ressalvados os casos de documentos 
protegidos por sigilo legal. 
Parágrafo único - As vistas serão certificadas nos autos e as cópias somente serão entregues às 
partes solicitantes após o recolhimento do valor referente ao custo de reprodução do documento. 
Art. 19 - A Lista de Autopeças Não Produzidas consolida todas as autopeças sem produção nacional 
equivalente vigentes em 1º de janeiro de 2019, aprovadas no âmbito de aplicação da Resolução nº 
61, de 2015, da Câmara de Comércio Exterior. 
Parágrafo único - Fica suspensa a publicação de cronograma anual para apresentação e análise dos 
pleitos de que trata o art. 22 da Resolução nº 61, de 2015, a partir da publicação desta Resolução e 
até 31 de dezembro de 2023. 
Art. 20 - Os procedimentos estabelecidos nesta Resolução aplicam-se, no que couber, aos pleitos de 
ex-tarifário de autopeças que se encontrem em tramitação na data de 1º de janeiro de 2019. 
Art. 21 - Ficam revogadas as seguintes Resoluções: 
I - 116, de 18 de dezembro de 2014; 
II - 16, de 31 de março de 2015; 
III - 23, de 24 de março de 2016; 
IV - 24, de 24 de março de 2016; 
V - 35, de 20 de abril de 2016; 
VI - 49, de 23 de junho de 2016; 
VII - 80, de 27 de setembro de 2016; 
VIII - 103, de 31 de outubro de 2016; 
IX - 112, de 23 de novembro de 2016; 
X - 135, de 22 de dezembro de 2016; 
XI - 17, de 17 de fevereiro de 2017; 
XII - 26, de 29 de março de 2017; 
XIII - 36, de 5 de maio de 2017; 
XIV - 52, de 5 de julho de 2017; 
XV - 65, de 21 de agosto de 2017; 
XVI - 76, de 20 de setembro de 2017; 
XVII - 93, de 13 de dezembro de 2017; 
XVIII - 24, de 28 de março de 2018; 
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XIX - 28, de 27 de abril de 2018; 
XX - 50, de 3 de agosto de 2018; 
XXI - 70, de 2 de outubro de 2018; e 
XXII - 84, de 9 de novembro de 2018. 
Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2019. 
MARCOS JORGE Presidente do Comitê Executivo de Gestão 

ANEXO I  

ANEXO II  

RESOLUÇÃO RDC Nº 257, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 
244, Seção 1, pág. 183) 
Dispõe sobre alteração da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 234, de 20 de junho 
de 2018, que dispõe sobre a terceirização de etapas de produção, de análises de controle 
de qualidade, de transporte e de armazenamento de medicamentos e produtos biológicos, 
e dá outras providências. 
 
A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 15, incisos III e IV, aliado ao art. 7º, inciso I, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução 
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2017, resolve adotar a seguinte 
Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 11 de dezembro de 
2018, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 
Art. 1º Ficam suspensos por 2 (dois) anos, a contar da data de publicação desta Resolução, o art. 30 e 
o art. 31 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 234, de 20 de junho de 2018, que dispõe sobre 
a terceirização de etapas de produção, de análises de controle de qualidade, de transporte e de 
armazenamento de medicamentos e produtos biológicos, e dá outras providências, a fim de que se 
realize análise do impacto regulatório das alterações da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 
10, de 21 de março de 2011, que dispõe sobre a garantia da qualidade de medicamentos importados. 
Art. 2º O art. 33 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 234, de 20 de junho de 2018, passa a 
viger com a seguinte nova redação: 
"Art. 33 - Ficam revogados o art. 52 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 17, de 16 de abril 
de 2010, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 25, de 29 de março de 2007." (NR) 
Art. 3º - O art. 8º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 10, de 21 de março de 2011, passa a 
viger com a seguinte redação: 
"Art. 8º - Todas as importadoras devem possuir laboratório de controle de qualidade e local de 
armazenamento próprios, incluindo local específico para armazenamento de amostras de referência. 
A empresa ainda deve possuir capacidade técnica e operacional para realizar as atividades 
necessárias. 
Parágrafo único - É vedada a terceirização de armazenamento às empresas que não disponham de 
local de armazenamento próprio, conforme legislação específica." (NR) 
Art. 4º - O art. 9º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 10, de 21 de março de 2011, passa a 
viger com a seguinte redação: 
"Art. 9º - O laboratório próprio da importadora situado em território nacional é responsável pela 
realização de ensaios completos de controle de qualidade, em conformidade com o registro do 
medicamento na ANVISA, para cada carga recebida, lote a lote, de todos os medicamentos 
importados. 
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Parágrafo único - Não será permitida a contratação de serviços de terceiros para a realização de 
ensaios de controle de qualidade, salvo nos casos previstos em legislação vigente." (NR) 
Art. 5º - O inciso VIII do art. 10 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 10, de 21 de março de 
2011, passa a viger com a seguinte redação: 
"VIII - o departamento de Controle de Qualidade da empresa importadora deve realizar todas as 
análises completas, em conformidade com o registro do medicamento, de no mínimo 2 (dois) lotes 
anualmente, no caso de importação acima de 8 (oito) cargas/ano de cada medicamento. Para 
importação menor ou igual a 8 (oito) cargas/ano recebidas de cada medicamento, devem ser 
realizadas todas as análises completas, de no mínimo, 2 (dois) lotes a cada 2 (dois) anos." (NR) 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
WILLIAM DIB 

 
RESOLUÇÃO RDC Nº 258, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 
244, Seção 1, pág. 183) 
Dispõe sobre os procedimentos para emissão de Certidão de Venda Livre para Exportação 
de Alimentos (CVLEA), no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 
 
A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e 
ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução 
da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 11 de dezembro de 2018, e eu, 
Diretor- Presidente, determino a sua publicação. 
Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre os procedimentos para emissão de Certidão de Venda Livre 
para Exportação de Alimentos (CVLEA), no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS). 
Parágrafo único - A CVLEA é um documento emitido pela autoridade sanitária competente, requerido 
voluntariamente, para atender exclusivamente exigências sanitárias de países importadores de 
alimentos fabricados em território brasileiro. 
Art. 2º -A CVLEA é emitida pela autoridade sanitária competente do SNVS responsável pelo 
licenciamento do estabelecimento fabricante do alimento que será exportado, com base no modelo 
constante do Anexo desta Resolução. 
Parágrafo único - Quando a CVLEA for requerida exclusivamente para informar a vigência de registro 
sanitário de alimento, a Anvisa será responsável pela sua emissão. 
Art. 3º -Somente devem constar na CVLEA informações que sejam de competência do SNVS. 
Parágrafo único. Solicitações de declarações sobre atividades que não estejam sob a competência do 
SNVS devem ser encaminhadas pela empresa interessada diretamente à instituição competente. 
Art. 4º - A CVLEA deve ser requerida pela empresa exportadora mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
I - folha de rosto assinada pelos responsáveis técnico ou legal contendo informações sobre o objeto 
do requerimento e dados para contato (e-mail e telefone); 
II - modelo de CVLEA preenchido com as informações de responsabilidade da empresa exportadora 
III - comprovante de pagamento ou de isenção da taxa, caso houver; 
IV - informação sobre a regularização do produto perante o SNVS; 
V - cópia da fatura ou documento equivalente que comprove a transação comercial de exportação do 
alimento objeto da certidão; e 
VI - laudo de análise laboratorial, quando exigido pelo país importador. 
§ 1º - A autoridade sanitária competente responsável pela emissão da CVLEA pode solicitar outros 
documentos ou dispensar a apresentação de documentos elencados no caput, conforme necessário. 
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§ 2º - Caso a autoridade sanitária do país importador exija um modelo específico de CVLEA, o 
interessado deve apresentar, em substituição ao documento estabelecido no inciso II, esse modelo 
preenchido com as informações de sua responsabilidade e cópia da regulamentação ou documento 
da autoridade sanitária do país importador que ateste a necessidade de adoção do modelo 
específico. 
§ 3º - Quando a CVLEA se destinar exclusivamente a informar a vigência de registro sanitário do 
alimento junto à autoridade sanitária do país importador, não é exigida a apresentação da 
documentação prevista no inciso V e VI. 
§ 4º - A realização de análises laboratoriais e os demais custos para exportação de alimentos são de 
responsabilidade da empresa interessada. 
§ 5º - O protocolo da solicitação de emissão da CVLEA deve ser feito junto ao órgão competente, 
conforme art. 2º desta Resolução. 
§ 6º - Após a implementação de sistema de peticionamento eletrônico, os requerimentos de CVLEA 
devem ser realizados preferencialmente por este meio. 
Art. 5º - Caso o país importador exija que resultados de análises laboratoriais sejam informados na 
CVLEA, as amostras dos lotes dos alimentos a serem exportados devem ser coletadas pela empresa 
exportadora e enviadas lacradas a laboratório da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde 
(REBLAS) ou a laboratório da Rede Nacional de Laboratórios de Vigilância Sanitária (RNLVISA). 
§ 1º - Na ausência de laboratórios REBLAS ou RNLVISA habilitados, as análises previstas 
no caput podem ser realizadas por laboratório de controle de qualidade de empresa devidamente 
licenciada. 
§ 2º - A autoridade sanitária competente responsável pela emissão da CVLEA deve aprovar o 
procedimento adotado pela empresa exportadora para coleta de amostras. 
Art. 6º - Exigências impostas por autoridades estrangeiras que possam ser consideradas barreiras 
técnicas ou quaisquer demandas que dificultem as exportações de alimentos brasileiros deverão ser 
comunicadas à Assessoria de Assuntos Internacional (AINTE) da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) pelo e-mail rel@anvisa.gov.br. 
Art. 7º - A CVLEA terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua emissão. 
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor 60 dias após sua publicação. 
WILLIAM DIB 

 
RESOLUÇÃO Nº 368, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 85) 
Altera a Resolução CNSP Nº 321, de 15 de julho de 2015. 
 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição 
que lhe confere o art.34, inciso XI, do anexo ao Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, e 
considerando o que consta do Processo Susep nº 15414.624876/2018-99, torna público que o 
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 12 de 
dezembro de 2018, e com fulcro no disposto no art. 32, inciso I, II, III e XI e no art. 84 do Decreto-Lei 
nº 73, de 21 de novembro de 1966, nos artigos 3º, incisos III e V; 37, e 74 da Lei Complementar nº 
109, de 29 de maio de 2001, no art. 3º, § 1º e no art. 4º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 
1967, na Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, resolve, 
Art. 1º Alterar o inciso VI do artigo 2º da Resolução CNSP nº 321, de 15 de julho de 2015, que passa 
vigorar com a seguinte redação: 
"VI - a estrutura na forma contida neste inciso: 
TÍTULO I: DOS ASPECTOS QUANTITATIVOS 
CAPÍTULO I: Das Provisões Técnicas 
Seção I: Das Seguradoras e EAPC 
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Seção II: Das Sociedades de Capitalização 
Seção III: Dos Resseguradores Locais 
Seção IV: Das Disposições Gerais deste Capítulo 
CAPÍTULO II: Dos Ativos Redutores da Necessidade de Cobertura das Provisões Técnicas 
CAPÍTULO III: Dos Capitais de Risco Baseados nos Riscos de Subscrição, de Crédito, Operacional e de 
Mercado 
Seção I: Dos Capitais de Risco Baseados nos Riscos de Subscrição 
Seção II: Dos Capitais de Risco Baseados nos Riscos de Crédito 
Seção III: Dos Capitais de Risco Baseados nos Riscos Operacionais 
Seção IV: Dos Capitais de Risco Baseados nos Riscos de Mercado 
CAPÍTULO IV: Do Patrimônio Líquido Ajustado 
CAPÍTULO V: Do Capital Mínimo Requerido e do Plano de Regularização de Solvência 
Seção I: Das Exigências do Capital 
Seção II: Da Vinculação dos Ativos Líquidos 
Seção III: Do Plano de Regularização de Solvência 
TÍTULO II: DOS ASPECTOS QUALITATIVOS 
CAPÍTULO I: Dos Limites de Retenção das Seguradoras, EAPC e Resseguradores Locais 
CAPÍTULO II: Dos Critérios para a Realização de Investimentos 
Seção I: Das Seguradoras, EAPC, Sociedades de Capitalização ou Resseguradores Locais 
Seção II: Dos Investimentos dos Recursos Exigidos no País para a Garantia das Obrigações do 
Ressegurador Admitido 
TÍTULO III: DAS REGRAS DE TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO 
CAPÍTULO I: Das Normas Contábeis 
CAPÍTULO II: Da Auditoria Atuarial Independente 
Seção I: Dos Requisitos Mínimos 
Seção II: Dos Requisitos de Independência 
Seção III: Da Responsabilidade das Supervisionadas 
Seção IV: Da Substituição Periódica do Atuário Independente 
Seção V: Dos Documentos da Auditoria Atuarial Independente 
Seção VI: Do Relatório da Supervisionada 
Seção VII: Das Disposições Gerais deste Capítulo 
CAPÍTULO III: Da Auditoria Contábil Independente 
Seção I: Dos Requisitos de Independência do Auditor Contábil 
Seção II: Da Obrigatoriedade 
Seção III: Da Responsabilidade das Supervisionadas 
Seção IV: Da Substituição Periódica do Auditor Contábil Independente 
Seção V: Do Comitê de Auditoria 
Seção VI: Da Aplicabilidade das Normas Gerais de Auditoria Contábil Independente 
Seção VII: Dos Documentos da Auditoria Contábil Independente 
Seção VIII: Da Certificação 
Seção IX: Das Disposições Gerais deste Capítulo 
TÍTULO IV: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS" (NR) 
Art. 2º Alterar os incisos X e XI do artigo 39, Seção I Capítulo III, Título I da Resolução CNSP nº 321, de 
2015, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 39. ................................................. 
................................................................. 
X - pessoas - vida individual (run-off) (ramo 0991); 
XI - pessoas EFPC - sobrevivência de assistido (ramo 2201);" (NR) 
Art. 3º Incluir os incisos XII e XIII no artigo 39, Seção I Capítulo III, Título I da Resolução CNSP nº 321, 
de 2015, com a seguinte redação: 
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"Art. 39. ................................................ 
............................................................... 
............................................................... 
............................................................... 
XII - Seguro de Vida Universal; e 
XIII - demais seguros de pessoas estruturados nos regimes financeiros de capitalização ou de 
repartição de capitais de cobertura." 
Art. 4º Alterar o inciso I do artigo 43, Seção I, Capítulo II, Título III da Resolução CNSP nº 321, de 
2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 43. .................................................................... 
I - para os riscos assumidos no Brasil, as classes de negócio serão definidas de acordo com os grupos 
de ramos a que pertencem, conforme o quadro: 

Grupo de Ramos Classe de Negócios 

01 4 

02 5 

03 6 

04 (run off) 7 

05 8 

06 9 

07 11 

08 (run off) 12 

09 13 

10 15 

11 16 

12 17 

13 14 

14 7 

15 7 

16 17 

17 5 

18 5 

19 17 

20 17 

21 17 

22 14 

" (NR) 
Art. 5º Alterar o artigo 77, Capítulo I, Título II da Resolução CNSP nº 321, de 2015, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 77. Para fins deste Capítulo, consideram-se: 
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I - risco isolado: o objeto ou conjunto de objetos de seguro, resseguro ou de previdência com 
cobertura de risco cuja probabilidade de serem atingidos por um mesmo evento gerador de perdas 
seja relevante; 
II - cobertura de risco: cobertura cujo evento gerador não seja a sobrevivência do participante a uma 
data pré-determinada; e 
III - PLA-LR: PLA líquido do ajuste disposto na alínea "c" do inciso II do art. 64 desta Resolução, 
utilizado para fins de referência dos limites de retenção." (NR) 
Art. 6º Alterar o § 5º do artigo 80, Capítulo I, Título II da Resolução CNSP nº 321, de 2015, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 80. ...................................................................... 
..................................................................................... 
§ 5º No caso de aumento de capital em dinheiro ou bens, integralizado após as datas-base de 
dezembro ou junho, as seguradoras, EAPC e resseguradores locais poderão, no mês imediatamente 
posterior a esse aumento, calcular os limites de retenção com base no PLA-LR do mês do aumento, 
os quais vigerão a partir do primeiro dia do mês subsequente ao mês de cálculo. 
..........................................................." (NR) 
Art. 7º Alterar o artigo 81, Capítulo I, Título II da Resolução CNSP nº 321, de 2015, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 81. Os valores dos limites de retenção calculados pelas seguradoras ou EAPC que forem 
inferiores ou iguais a 5% do PLA-LR e os valores dos limites de retenção calculados pelos 
resseguradores locais que forem inferiores ou iguais a 20% do PLA-LR não necessitam de prévia 
autorização da Susep, devendo-se observar que: 
I - os valores calculados nos meses entre fevereiro e julho deverão considerar, para fins da limitação 
percentual citada no caput, o PLA-LR de dezembro do ano anterior; e 
II - os valores calculados nos meses entre agosto e janeiro deverão considerar, para fins da limitação 
percentual citada no caput, o PLA-LR do mês de junho anterior. 
§ 1º Poderá ser admitida, mediante prévia autorização da Susep, a utilização de valores de limites de 
retenção superiores ao previsto no caput. 
§ 2º A Susep poderá a qualquer tempo, conforme se faça necessário em cada caso concreto, 
determinar valores de limites de retenção menores que os calculados pela supervisionada. 
§ 3º Os valores dos limites de retenção devem ser calculados em linha com a política de gestão de 
riscos definida pela supervisionada, devendo seus critérios de aplicação estarem claramente 
formalizados nos processos de trabalho e nas metodologias de cálculo, e devidamente refletidos nas 
ferramentas de avaliação, mensuração, tratamento e monitoramento de riscos." (NR) 
Art. 8º Incluir o artigo 107-A na Seção III, Capítulo II, Título III, da Resolução CNSP nº 321, de 2015, 
com a seguinte redação: 
"Art. 107-A. As supervisionadas devem contratar os serviços de auditoria atuarial independente 
sempre que na data-base de 31 de dezembro houver a possibilidade de existirem obrigações 
caracterizadas como provisões técnicas. 
Parágrafo único. As provisões técnicas citadas no caput não abrangem as operações de DPVAT, cuja 
contratação de auditoria atuarial independente é de atribuição da seguradora responsável pela 
administração do consórcio do seguro DPVAT." 
Art. 9º Incluir o § 3º no artigo 110 na Seção V, Capítulo II, Título III, da Resolução CNSP nº 321, de 
2015, com a seguinte redação: 
"Art. 110. .................................................................. 
.................................................................................. 
§ 3.º A data-base para a elaboração do relatório da auditoria atuarial independente e do parecer 
atuarial corresponde ao dia 31 de dezembro do ano anterior ao da entrega à Susep." 
Art. 10. Alterar o artigo 111, Seção V, Capítulo II, Título III, da Resolução CNSP nº 321, de 2015, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 111. O relatório de auditoria atuarial independente deverá conter a análise conclusiva sobre: 
I - as provisões técnicas, os ativos de resseguro/retrocessão e créditos com 
ressegurador/retrocessionário, os valores redutores da necessidade de cobertura das provisões 
técnicas, as bases de dados e os limites de retenção, conforme disposto nos anexos XXVII, XXVIII e 
XXIX; 
II - a conformidade dos dados, premissas e procedimentos utilizados no cálculo do capital mínimo 
requerido, definido pelas fórmulas padrão estabelecidas pela Susep; 
III - a conformidade dos dados, premissas e procedimentos utilizados na aplicação das metodologias 
próprias aprovadas pela Susep e desenvolvidas para determinação da necessidade de capital, quando 
cabível; 
IV - a solvência da supervisionada; 
V - o impacto das ressalvas feitas pela auditoria interna ou auditoria independente anterior e das 
correspondentes manifestações da supervisionada, que tenham relação com questões técnico-
atuariais ou com fatores que possam afetar a solvência da supervisionada; 
VI - outros estudos que o atuário independente julgar necessários; e 
VII - o resultado das ações da supervisionada decorrentes das recomendações efetuadas pela 
auditoria atuarial anterior. 
§ 1º A Susep poderá exigir outras análises além das especificadas neste artigo. 
§ 2º O relatório de auditoria atuarial independente deverá: 
I - conter descrição clara e objetiva da metodologia utilizada para sua elaboração; 
II - ser disponibilizado à supervisionada até 31 de março; 
III- ser encaminhado pela supervisionada à Susep até 30 de abril; e 
IV - conter, para cada um dos itens auditados, a descrição dos procedimentos utilizados na análise, o 
resumo dos resultados obtidos, e a respectiva conclusão sobre o item específico. 
§ 3º O relatório de auditoria atuarial independente referente à seguradora responsável pela 
administração dos consórcios do seguro DPVAT deverá, ainda, ser disponibilizado para todas as 
supervisionadas participantes até 30 de abril. 
§ 4º As conclusões sobre cada um dos itens que devem estar presentes no relatório de auditoria 
atuarial independente deverão guardar relação com os resultados apresentados no relatório de 
auditoria atuarial independente e refletir adequadamente a situação da supervisionada." (NR) 
Art. 11. Alterar o artigo 112, da Seção V, Capítulo II, Título III, da Resolução CNSP nº 321, de 2015, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 112. O parecer atuarial deverá conter: 
I - manifestação sobre a qualidade dos dados que serviram de base para elaboração da auditoria 
atuarial independente, bem como sobre a correspondência desses dados com os encaminhados à 
Susep; 
II - avaliação conclusiva a respeito da adequação das provisões técnicas, dos ativos de 
resseguro/retrocessão e créditos com ressegurador/retrocessionário, e dos valores oferecidos como 
redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas; 
III - demais situações relevantes verificadas nas análises e estudos realizados; e 
IV - assinatura do responsável técnico pela elaboração da auditoria atuarial independente, com 
indicação de seu respectivo número de registro MIBA, o CNPJ e o CIBA da empresa responsável pela 
elaboração da auditoria atuarial independente, conforme o caso. 
§ 1º O parecer atuarial deverá ser publicado em conjunto com as demonstrações financeiras anuais. 
§ 2º As manifestações sobre cada um dos itens que devem estar presentes no parecer atuarial 
deverão guardar relação com os resultados apresentados no relatório de auditoria atuarial 
independente e refletir adequadamente a situação da supervisionada." (NR) 
Art. 12. Alterar o título e o artigo 113, da Seção VI, Capítulo II, Título III, da Resolução CNSP nº 321, de 
2015, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Seção VI 
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Do Relatório da Supervisionada 
Art. 113. A supervisionada deverá elaborar relatório contendo manifestação sobre os documentos 
produzidos pela auditoria atuarial independente citados no art. 110, acompanhado de plano de ação 
para a correção de eventuais problemas verificados pelo atuário independente. 
§ 1º Na hipótese de o atuário independente verificar inadequação das provisões técnicas, dos ativos 
de resseguro/retrocessão, dos créditos com ressegurador/retrocessionário ou dos valores oferecidos 
como redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, a supervisionada deverá 
apresentar as justificativas ou a nova metodologia de cálculo da mesma em conjunto com o seu 
recálculo atuarial. 
§ 2º Aplica-se o §1.º às demais estimativas, relacionadas a cálculos atuariais, que tenham sido 
apontadas como inadequadas na auditoria atuarial independente. 
§ 3º As supervisionadas deverão encaminhar à Susep, até o prazo de 30 de abril, o relatório a que se 
refere o caput, contendo a assinatura do atuário responsável técnico e do diretor técnico da 
supervisionada. 
§ 4º O relatório citado no caput deverá permanecer arquivado, em meio digital ou eletrônico, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos." (NR) 
Art. 13. Alterar o artigo 128, da Seção IV, Capítulo III, Título III, da Resolução CNSP nº 321, de 2015, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 128. As supervisionadas deverão promover a substituição dos membros responsáveis pela 
auditoria contábil independente, a cada 5 (cinco) exercícios sociais completos, após emitidos os 
relatórios dos auditores contábeis independentes referentes às demonstrações financeiras 
encerradas na data-base de 31 de dezembro." (NR) 
Art. 14. Alterar o artigo 140, da Seção VII, Capítulo III, Título III, da Resolução CNSP nº 321, de 2015, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
" Art. 140. As supervisionadas deverão enviar à Susep os documentos constantes nos incisos I, II e III 
do Art. 139 nos prazos a seguir especificados: 
I -Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras: até 31 de agosto do 
mesmo exercício e até 15 de março do exercício subsequente, em conjunto com o envio das 
demonstrações financeiras de 30 de junho e 31 de dezembro, respectivamente; e 
II - Relatórios circunstanciados e outros documentos que venham a ser solicitados pela Susep: até 31 
de outubro do mesmo exercício e até 30 de abril do exercício subsequente, em decorrência do 
exame das demonstrações financeiras de 30 de junho e 31 de dezembro, respectivamente." (NR) 
Art. 15. Alterar o artigo 3º do Anexo III, da Resolução CNSP nº 321, de 2015, que passa a vigorar 
conforme o Anexo I a esta Resolução. 
Art. 16. Alterar o § 3º, do artigo 1º e o § 6º, do artigo 2º, ambos do Anexo V, da Resolução CNSP nº 
321, de 2015, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º .................................................... 
................................................................. 
§ 3º As supervisionadas, nas operações citadas no inciso XIII do artigo 39 desta Resolução, 
estruturadas no regime financeiro de repartição de capitais de cobertura, que garantam a cobertura 
de morte, no cálculo do capital de risco de subscrição, deverão utilizar os fatores da cobertura de 
morte, e para as demais garantias, utilizar os fatores da cobertura de invalidez dispostos nas tabelas 
1 e 2 deste artigo. 
Art. 2º ..................................................... 
................................................................ 
§ 6º As supervisionadas, nas operações citadas no inciso XIII do artigo 39 desta Resolução, 
estruturadas no regime financeiro de capitalização, que garantam a cobertura de morte, no cálculo 
do capital de risco de subscrição, deverão utilizar os fatores dispostos nos parágrafos 2º e 3º deste 
artigo, e para as demais garantias deverão utilizar os fatores dispostos nos parágrafos 4º e 5º deste 
artigo." (NR) 
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Art. 17. Alterar o Anexo XXVII, da Resolução CNSP nº 321, de 2015, que passa a vigorar conforme o 
Anexo II a esta Resolução. 
Art. 18. Alterar o Anexo XXVIII, da Resolução CNSP nº 321, de 2015, que passa a vigorar conforme o 
Anexo III a esta Resolução. 
Art. 19. Alterar o Anexo XXIX, da Resolução CNSP nº 321, de 2015, que passa a vigorar conforme o 
Anexo IV a esta Resolução. 
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2019. 
JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES 
ANEXO I 
CAPITAL DE RISCO DE SUBSCRIÇÃO - MATRIZES DE CORRELAÇÃO RELATIVAS AO RISCO DE 
EMISSÃO/PRECIFICAÇÃO E RISCO DE PROVISÃO DE SINISTRO E DEFINIÇÃO DAS CLASSES DE NEGÓCIO 
Art. 1º - .......................................................................... 
....................................................................................... 
Art. 3º - As classes de negócio são determinadas conforme a tabela 3 disposta a seguir: 
Tabela 3 
Classes de Negócio 
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ANEXO II 
AUDITORIA ATUARIAL INDEPENDENTE - SEGUROS E PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR ABERTA 
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Art. 1º O atuário independente deverá, além de avaliar a consistência entre as informações utilizadas 
pela seguradora ou entidade aberta de previdência complementar na elaboração dos cálculos 
atuariais e as informações constantes nas demonstrações financeiras e nas bases de dados 
encaminhadas à Susep, aplicar os testes devidos para verificar a necessidade de análises 
documentais complementares, a fim de obter segurança em relação aos dados utilizados na 
execução dos seus trabalhos. 
Art. 2º O atuário independente deverá analisar as provisões técnicas, os ativos de resseguro e 
créditos com ressegurador, e os valores oferecidos como redutores da necessidade de cobertura das 
provisões técnicas por ativos garantidores da seguradora ou entidade aberta de previdência 
complementar, verificando se os critérios estabelecidos nas normas vigentes e nas orientações 
divulgadas pela Susep estão sendo cumpridos, assim como, se as notas técnicas atuariais dos planos 
estão sendo obedecidas; observando-se os procedimentos de auditoria previstos nos documentos de 
orientação específicos e nos pronunciamentos atuariais recepcionados pela Susep. 
§ 1º Deverão ser analisadas as metodologias e premissas consideradas nas estimativas calculadas 
pela seguradora ou entidade aberta de previdência complementar. 
§ 2º Independentemente das metodologias utilizadas, deverão ser efetuados e apresentados testes 
de consistência e, se necessário, recálculos atuariais dos valores estimados auditados. 
§ 3º As análises das provisões técnicas, dos ativos de resseguro e dos valores oferecidos como 
redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas por ativos garantidores devem ser 
segregadas, respectivamente, por tipo de provisão técnica, por tipo de ativo de resseguro e por tipo 
de ativo redutor, com conclusões específicas segregadas para cada análise realizada. 
§ 4º As análises referentes aos produtos de previdência complementar aberta deverão ser realizadas 
por planos, podendo ser apresentadas por agrupamentos de planos, desde que justificadas 
tecnicamente e observando o critério mínimo de segregação entre planos novos e bloqueados. 
§ 5º Para os cálculos cuja metodologia seja prevista em norma ou nota técnica aprovada pela Susep, 
o atuário independente deverá atestar a adequação dos valores calculados, observando o previsto 
nas normas, planos e/ou orientações aplicáveis. 
§ 6º O Teste de Adequação de Passivos da supervisionada, referente à database de 31 de dezembro, 
deve ser analisado - verificando-se a sua conformidade com a regulamentação específica - 
independentemente de ter ou não gerado a necessidade de constituição da Provisão Complementar 
de Cobertura. 
§ 7º O atuário independente deverá verificar se não há duplicidade de valores oferecidos como 
redutores da necessidade de cobertura, e se a soma dos valores redutores não é superior à provisão 
técnica correspondente. 
§ 8º As análises referentes às operações de seguros poderão ser realizadas por conjunto de ramos ou 
por tipos de operações com características homogêneas. 
§ 9º Os ativos de resseguro de PPNG e os ativos de resseguro redutores de PPNG devem ser 
analisados por tipo de contrato e modalidade. 
§ 10. As análises dos recebíveis de resseguro abrangem não somente os ativos redutores, mas 
também os ativos de resseguro e créditos com ressegurador registrados no balanço patrimonial. 
§ 11. As disposições constantes neste artigo não se aplicam às provisões técnicas estimadas cujos 
valores sejam definidos exclusivamente pela Susep, de acordo com regulamentação específica. 
Art. 3º O atuário independente deverá analisar a adequação dos limites de retenção utilizados, 
observando se tais valores estão sendo calculados em linha com a política de gestão de riscos 
definida pela seguradora ou entidade aberta de previdência complementar. 
Art. 4º As operações relativas a ramos cujas provisões técnicas possuam regulamentação própria, 
deverão ser analisadas de forma segregada, de acordo com as especificidades de cada tipo de 
operação. 
ANEXO III 
AUDITORIA ATUARIAL INDEPENDENTE - CAPITALIZAÇÃO 
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Art. 1º O atuário independente deverá, além de avaliar a consistência entre as informações utilizadas 
pela sociedade de capitalização na elaboração dos cálculos atuariais e as informações constantes nas 
demonstrações financeiras e nas bases de dados encaminhadas à Susep, aplicar os testes devidos 
para verificar a necessidade de análises documentais complementares, a fim de obter segurança em 
relação aos dados utilizados na execução dos seus trabalhos. 
Art. 2º O atuário independente deverá analisar as provisões técnicas da sociedade de capitalização, 
verificando se os critérios estabelecidos nas normas vigentes e nas orientações divulgadas pela Susep 
estão sendo cumpridos, assim como, se as notas técnicas atuariais dos planos estão sendo 
obedecidas; observando-se os procedimentos de auditoria previstos nos documentos de orientação 
específicos e nos pronunciamentos atuariais recepcionados pela Susep. 
§ 1º As análises devem ser segregadas por tipo de provisão técnica, com conclusões específicas 
segregadas para cada análise realizada. 
§ 2º Quando aplicável, deve ser avaliada a consistência entre os valores das cotas e índices definidos 
em contrato e os valores efetivamente utilizados nos cálculos das provisões técnicas, assim como 
devem ser apresentados os fluxos das movimentações das provisões. 
§ 3º Se houver valores oferecidos como depósitos judiciais redutores, estes devem ser analisados 
pelo atuário independente. 
§ 4º As análises poderão ser realizadas por conjunto de planos com características homogêneas. 
ANEXO IV 
AUDITORIA ATUARIAL INDEPENDENTE - RESSEGURO 
Art. 1º O atuário independente deverá, além de avaliar a consistência entre as informações utilizadas 
pelo ressegurador local na elaboração dos cálculos atuariais e as informações constantes nas 
demonstrações financeiras e nas bases de dados encaminhadas à Susep, aplicar os testes devidos 
para verificar a necessidade de análises documentais complementares, a fim de obter segurança em 
relação aos dados utilizados na execução dos seus trabalhos. 
Art. 2º O atuário independente deverá analisar as provisões técnicas, os ativos de retrocessão e 
créditos com retrocessionário, e os valores oferecidos como redutores da necessidade de cobertura 
das provisões técnicas por ativos garantidores do ressegurador local, verificando se os critérios 
estabelecidos nas normas vigentes e nas orientações divulgadas pela Susep estão sendo cumpridos, 
assim como, se as notas técnicas atuariais dos planos estão sendo obedecidas; observando-se os 
procedimentos de auditoria previstos nos documentos de orientação específicos e nos 
pronunciamentos atuariais recepcionados pela Susep. 
§ 1º Deverão ser analisadas as metodologias e premissas consideradas nas estimativas calculadas 
pelo ressegurador local. 
§ 2º Independentemente das metodologias utilizadas, deverão ser efetuados e apresentados testes 
de consistência e, se necessário, recálculos atuariais dos valores estimados auditados. 
§ 3º As análises das provisões técnicas, dos ativos de retrocessão e dos valores oferecidos como 
redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas por ativos garantidores devem ser 
segregadas, respectivamente, por tipo de provisão técnica, por tipo de ativo de retrocessão e por 
tipo de ativo redutor, com conclusões específicas segregadas para cada análise realizada. 
§ 4º Para os cálculos cuja metodologia seja prevista em norma, o atuário independente deverá 
atestar a adequação dos valores calculados, observando o previsto nas normas e/ou orientações 
aplicáveis 
§ 5º O Teste de Adequação de Passivos da supervisionada, referente à data-base de 31 de dezembro, 
deve ser analisado - verificando-se a sua conformidade com a regulamentação específica - 
independentemente de ter ou não gerado a necessidade de constituição da Provisão Complementar 
de Cobertura. 
§ 6º O atuário independente deverá verificar se não há duplicidade de valores oferecidos como 
redutores da necessidade de cobertura, e se a soma dos valores redutores não é superior à provisão 
técnica correspondente. 
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§ 7º As análises poderão ser realizadas por conjunto de grupos de ramos ou por tipos de operações 
com características homogêneas. 
§ 8º A PPNG, os ativos de retrocessão de PPNG e os ativos de retrocessão redutores de PPNG devem 
ser analisados por tipo de contrato e modalidade. 
§ 9º As análises dos recebíveis de retrocessão abrangem não somente os ativos redutores, mas 
também os ativos de retrocessão e créditos com retrocessionário registrados no balanço patrimonial. 
Art. 3º O atuário independente deverá analisar a adequação dos limites de retenção utilizados pelo 
ressegurador local, observando se tais valores estão sendo calculados em linha com a política de 
gestão de riscos definida pela ressegurador local. 
Parágrafo Único. Deverá ser verificado se o valor máximo de responsabilidade retido em cada risco 
isolado é menor ou igual ao limite de retenção correspondente informado, observando-se as 
regulamentações específicas e as orientações divulgadas no sítio eletrônico da Susep. 

 
RESOLUÇÃO CNSP Nº 369, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 88) 
Altera as Resoluções CNSP nº 296, de 25 de outubro de 2013, e nº 306, de 2 de abril de 
2014. 
 
A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
34, inciso XI, do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, torna público que o CONSELHO 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 12 de dezembro de 
2018, tendo em vista o disposto no art. 32, inciso II, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 
1966, e considerando o que consta do Processo SUSEP nº 15414.622378/2017-21, resolve, Alterar os 
§§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 14 da Resolução CNSP nº 296, de 25 de outubro de 2013, e incluir os §§ 6º, 
7º e 8º do mesmo artigo, que a passam a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 2º - Sem prejuízo de outros meios disponibilizados, o segurado poderá exercer seu direito de 
arrependimento por qualquer dos meios disponibilizados pela sociedade seguradora responsável 
pela comercialização do seguro, os quais devem corresponder no mínimo a serviço de discagem 
direta gratuita 0800 (DDG 0800) e/ou Número Único Nacional (NUN) e meio escrito, como 
disponibilização de chat online, formulário ou endereço eletrônico, em todos os meios com 
fornecimento de protocolo."(NR) 
"§ 3º - Adicionalmente, poderá ser ofertada a possibilidade de arrependimento por meio do 
representante."(NR) 
"§ 4º - A opção apresentada no parágrafo anterior não afasta a possibilidade de o segurado poder 
exercer seu direito de arrependimento por meio da sociedade seguradora."(NR) 
"§ 5º - A sociedade seguradora ou seu representante, conforme o caso, fornecerá ao segurado 
confirmação imediata do recebimento da manifestação de arrependimento."(NR) 
"§ 6º - Caso o segurado exerça o direito de arrependimento previsto neste artigo, os valores 
eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo a que se refere o caput, serão devolvidos 
pela sociedade seguradora no prazo máximo de 15 dias corridos, contados a partir da data da 
solicitação, caso o segurado opte pelo exercício do direito de arrependimento pela seguradora, ou 
imediatamente, caso o segurado opte em procurar o representante e seja disponibilizada esta 
opção."(NR) 
"§ 7º - Independentemente da solicitação via seguradora ou representante, a devolução deve ser 
efetuada na conta bancária indicada pelo segurado ou por meio de estorno no cartão, conforme o 
caso, somente sendo permitida a utilização de ordem de pagamento caso o segurado assim 
solicite."(NR) 
"§ 8º - Caso o segurado opte por procurar o representante é admitida, ainda, a opção de 
ressarcimento dos valores em espécie."(NR) 
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Incluir parágrafo único ao art. 15 da Resolução CNSP nº 296, de 25 de outubro de 2013, com a 
seguinte redação: 
"Parágrafo único - As datas de início e término de vigência da cobertura do risco, de que tratam este 
artigo, devem ser informadas com destaque, com a utilização de tipo gráfico distinto, no bilhete ou 
na apólice individual."(NR) 
Incluir o § 6º ao art. 18 da Resolução CNSP nº 296, de 25 de outubro de 2013, com a seguinte 
redação: 
"§ 6º - Caso o reparo do bem não seja concluído dentro do prazo estabelecido no caput e o segurado 
desista da realização do reparo, a seguradora deverá promover a liquidação do sinistro adotando as 
disposições dos §§ 4º e 5º do art. 2º desta norma, no prazo máximo de 15 dias corridos, contados do 
fim do prazo inicial."(NR) 
Alterar o § 1º do art. 2º da Resolução CNSP nº 306, de 2 de abril de 2014, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"§ 1º - A manifestação expressa a que se refere o caput deverá ser comprovada mediante prévio 
preenchimento e assinatura pelo segurado de Termo de Autorização de Cobrança de Prêmio de 
Seguro, o qual deverá seguir o modelo constante do Anexo a esta Resolução."(NR) 
Incluir os §§ 6º e 7º ao art. 2º da Resolução CNSP nº 306, de 2 de abril de 2014, com a seguinte 
redação: 
"§ 6º - O Termo de Autorização a que se refere o caput deve constar em documento apartado dos 
demais documentos referentes à aquisição do produto e do seguro."(NR) 
"§ 7º - Deverá ser incluído na apólice ou bilhete, em sua totalidade, o percentual e o valor da 
remuneração do representante de seguros adotados."(NR) 
Alterar o modelo do Termo de Autorização de Cobrança de Prêmio de Seguro, anexo à Resolução 
CNSP nº 306, de 2 de abril de 2014, que a passa a vigorar conforme o modelo constante do Anexo a 
esta Resolução. 
Esta Resolução entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 
JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES 
ANEXO I 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COBRANÇA DE PRÊMIO DE SEGURO Eu, 
________________________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
___________________, proponente do seguro (inserir nome do seguro), autorizo que o pagamento 
do prêmio de seguro no valor de (inserir o valor do prêmio de seguro) seja realizado em conjunto 
com o pagamento do(s) produto(s)/serviço(s) ora adquirido(s). 
(LOCAL), (DATA) 
_______________________________________ 
(ASSINATURA DO SEGURADO) Início de vigência da cobertura do risco: (inserir data no formato 
99/99/9999) Término de vigência da cobertura do risco: (inserir data no formato 99/99/9999) Notas: 
1) O segurado poderá desistir do seguro contratado no prazo de 7 (sete) dias corridos a contar da 
assinatura da proposta, no caso de contratação por apólice individual, ou da emissão do bilhete, no 
caso de contratação por bilhete, ou do efetivo pagamento do prêmio, o que ocorrer por último. 
2) No caso de pagamento de prêmio fracionado, considera-se o pagamento da primeira parcela como 
o efetivo pagamento. 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 370, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 88) 
Dispõe sobre as condições para operação de sociedades seguradoras especializadas em 
anuidades e dá outras providências. 
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A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
34, inciso XI, do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, torna público que o CONSELHO 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 12 de dezembro de 
2018, tendo em vista o disposto nos incisos II, IV, VI, XI do artigo 32 do Decreto-lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, e considerando o que consta do Processo Susep nº 15414.622050/2018-95, 
resolve, 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
Art. 1º - Dispor sobre as condições para operação de sociedades seguradoras especializadas em 
anuidades e dá outras providências. 
Parágrafo único - Considerar-se-ão, para efeitos desta Resolução, os conceitos abaixo: 
anuidade: contrato que visa o pagamento de renda continuada; 
assistido: pessoa física em gozo do recebimento do benefício sob a forma de renda; 
EFPC: entidade fechada de previdência complementar; 
plano: plano de seguro de pessoas ou de previdência complementar aberta com cobertura por 
sobrevivência; 
renda: série de pagamentos periódicos a que tem direito o assistido (ou assistidos), de acordo com a 
estrutura do plano; e 
seguradora: sociedade seguradora especializada em anuidades, autorizada a operar seguros de 
pessoas. 
Art. 2º - Aplicam-se às sociedades seguradoras especializadas em anuidades as normas de 
constituição e funcionamento aplicáveis às demais sociedades seguradoras. 
CAPÍTULO II 
DAS COBERTURAS 
Art. 3º - A sociedade seguradora especializada em anuidades poderá comercializar, exclusivamente, 
cobertura por sobrevivência, em planos de seguros de pessoas ou planos de previdência 
complementar aberta, com pagamento do capital segurado ou do benefício sob a forma de renda 
imediata ou diferida. 
Parágrafo único - A seguradora poderá comercializar cobertura de sobrevivência de assistido de 
EFPC, nos termos da regulamentação específica, desde que a adesão ao contrato entre a seguradora 
e EFPC se dê na data de concessão do benefício de renda pela EFPC ou ao fim do pagamento do 
benefício de renda pela EFPC. 
Art. 4º - Os planos deverão prever rendas calculadas com base em componente atuarial, e serão dos 
seguintes tipos: 
I - Vida com Renda Imediata (VRI), quando o plano de seguro de pessoas garantir o pagamento do 
capital segurado, sob a forma de renda imediata; 
II - Plano de Renda Imediata (PRI), quando o plano de previdência garantir o pagamento do benefício 
por sobrevivência, sob a forma de renda imediata; 
III - Vida com Renda Diferida (VRD), quando o plano de seguro de pessoas garantir o pagamento do 
capital segurado por sobrevivência, sob a forma de renda diferida; e 
IV - Plano de Renda Diferida (PRD), quando o plano de previdência garantir o pagamento do 
benefício por sobrevivência, sob a forma de renda diferida. 
Art. 5º - Poderão ser estruturados planos individuais ou coletivos. 
Art. 6º - O custeio do plano dar-se-á por meio de prêmio ou contribuição única, portabilidade ou 
transferência de recursos prevista no § 2º do art.33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 
2001. 
§ 1º - Somente os planos de previdência complementar aberta com cobertura por sobrevivência 
poderão receber a transferência de recursos prevista no § 2º do art.33 da Lei Complementar nº 109, 
de 29 de maio de 2001, que se destinará exclusivamente à contratação de renda vitalícia. 
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§ 2º - Os planos de seguros de pessoas com cobertura por sobrevivência poderão receber 
portabilidade, exclusivamente, de outros planos de seguros de pessoas com cobertura por 
sobrevivência. 
§ 3º - Os planos de previdência complementar aberta com cobertura por sobrevivência poderão 
receber portabilidade de outros planos de previdência complementar aberta com cobertura por 
sobrevivência ou de planos de previdência complementar fechada operados por EFPC. 
§ 4º - Cada aporte, observadas as condições previstas no plano, seja por prêmio, contribuição, 
portabilidade ou transferência, implicará na contratação de uma nova renda. 
Art. 7º - No caso de contratação de renda diferida, a data de concessão da renda diferida será a data 
de contratação ou adesão ao plano. 
§ 1º - A seguradora iniciará o pagamento do benefício de renda ao final do período de diferimento da 
renda diferida, se o assistido permanecer vivo. 
§ 2º - Durante o período de diferimento da renda, que seja estruturado de forma exclusivamente 
financeira, na ocorrência de morte, invalidez ou doença grave do assistido, conforme previsto no 
plano, os recursos serão postos à disposição do assistido ou do(s) beneficiário(s), para recebimento à 
vista ou para pagamento de renda. 
§ 3º - Aplicam-se à contratação de renda diferida as mesmas disposições estabelecidas em 
normativos para planos de renda imediata. 
Art. 8º - É vedado o resgate ou portabilidade dos recursos aportados ao plano. 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 9º - Aos casos não previstos nesta Resolução aplicam-se as disposições legais e regulamentares 
em vigor para operação de cobertura por sobrevivência oferecida em planos de seguros de pessoas 
ou de previdência complementar aberta. 
Art. 10 - Fica a Susep autorizada a baixar normas complementares. 
Art. 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES - Superintendente 

 
RESOLUÇÃO Nº 371, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 89) 
Altera dispositivos da Resolução CNSP nº 332, de 9 de dezembro de 2015. 
 
A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto no art. 36, alínea "c", 
do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, por maioria, em sessão ordinária realizada em 
12 de dezembro de 2018, com fulcro no disposto no art. 12 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 
1974, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.441, de 1992, pela Lei nº 11.482, de 2007 e pela 
Lei nº 11.945, de 2009, e o que consta dos Processos Eletrônicos Susep nº 15414.637541/2018-29, 
15414.635546/2018-29 e 15414.616523/2018-15, resolve, 
Art. 1º - Incluir o § 4º no artigo 13 da Resolução CNSP nº 332, de 9 de dezembro de 2015, com a 
seguinte redação: 
"Art. 13 - ......................................................................... 
....................................................................................... 
§ 1º - ............................................................................... 
....................................................................................... 
§ 4º - A seguradora líder implantará procedimento para a segregação de função entre a recepção e a 
regulação de sinistros relativos à todos os avisos de sinistros, com distribuição randômica às 
seguradoras consorciadas reguladoras, tendo presente critérios de eficiência e qualidade." (NR) 
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Art. 2º - O § 2º do artigo 43 da Resolução CNSP nº 332, de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 43 - 
........................................................................................................................... 
§ 1º - .................................................................................................................. 
........................................................................................................................... 
§ 2º - As contratações deverão ser feitas, preferencialmente, com o fornecedor ou o prestador do 
produto ou serviço, observando a sua qualidade e as práticas de mercado, mitigando os riscos de 
concentração com o mesmo fornecedor ou prestador. 
....................................................................................... 
............................................................................" (NR) 
Art. 3º - O artigo 47, da Resolução CNSP nº 332, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 47 - Os prêmios tarifários, por categoria, ficam estabelecidos conforme tabela a seguir: 

Categoria Valores de prêmio tarifário (R$) 

1 12,00 

2 12,00 

3 33,61 

4 20,84 

8 15,43 

9 80,11 

10 12,56 

§ 1º - (...) 
§ 2º - (...) 
§ 3º - (...) 
§ 4º - (...)" (NR) 
Art. 4º - O artigo 49 e seu § 1º, da Resolução CNSP nº 332, de 2015, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 49 - Os percentuais de repasse dos prêmios tarifários arrecadados, na forma da legislação 
vigente, ficam estabelecidos conforme tabela a seguir: 

Componentes 
Percentuais 
(%) 

SUS 45,00 

DENATRAN 5,00 

Despesas Administrativas 11,87 

Margem de Resultado 2,00 

Corretagem média: categorias 3 e 4 (0,01%) e demais categorias (0,01% Fundo de 
Desenvolvimento Educacional do Seguro, art. 19 da Lei nº 4.594/1964 

0,01 

Prêmio puro + IBNR 36,12 

§ 1º. - O valor a ser acumulado mensalmente a título de Provisão de Sinistros Ocorridos e Não 
Avisados - IBNR, para as categorias de que trata o caput, será equivalente à diferença entre a parcela 
de 36,12% sobre os prêmios tarifários arrecadados e o somatório dos sinistros efetivamente pagos. 
§ 2º - (...)" (NR) 
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Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2019, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES - Superintendente 

 
RESOLUÇÃO Nº 372, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 89) 
Dispõe sobre as características mínimas a serem adotadas no plano de seguro agrícola 
denominado Seguro Rural de Risco Variado ("MultiSeg-Rural"). 
 
A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
34, inciso XI, do Decreto nº 60.459, de 13 de março de l967, e considerando o que consta do 
Processo Susep nº 15414.638405/2018-68, torna público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 
PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 12 de dezembro de 2018, na forma do que 
estabelece o artigo 32, inciso II, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, resolve, Art. 1º 
Dispor sobre as características mínimas a serem adotadas no plano de seguro agrícola denominado 
Seguro Rural de Risco Variado ("MultiSeg-Rural"). 
Art. 2º - Fica facultada às sociedades seguradoras ("seguradoras") a oferta do seguro MultiSeg Rural. 
Art. 3º - As seguradoras que desejarem ofertar o seguro definido nesta norma, deverão apresentar à 
SUSEP, previamente, o seu critério tarifário, por meio de nota técnica atuarial, observada a 
estruturação mínima prevista em regulamentação específica, bem como as condições contratuais, na 
forma de regulamentação vigente. 
Art. 4º - O seguro MultiSeg-Rural tem por objetivo garantir ao segurado, até o Limite Máximo de 
Indenização contratado (LMI), a cobertura das culturas implantadas e conduzidas tecnicamente, 
expressamente mencionadas nas respectivas apólices, desde que observado o disposto no 
Zoneamento Agrícola de Risco Climático (ZARC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA ou, na sua falta, seguidas as orientações das instituições oficiais de pesquisa. 
Art. 5º - Poderão ser oferecidas, no seguro MultiSeg-Rural, em caráter facultativo, outras coberturas 
adicionais além da descrita nesta Resolução, devendo ser observada a regulamentação em vigor. 
Art. 6º - São vedadas alterações, por parte das seguradoras, nas condições contratuais do plano de 
seguro definido nesta norma, que: 
I restrinjam direitos além das restrições previstas em lei; 
II - impliquem ônus para o segurado; e 
III incluam cláusulas específicas conflitantes com as normas em vigor. 
Art. 7º - O objeto do seguro a que se refere esta Resolução é toda a extensão da cultura segurada, de 
responsabilidade do segurado, que tenha sido informada na proposta que serviu de base para a 
emissão da respectiva apólice. 
Art. 8º - Poderão ser seguradas: 
I - Culturas permanentes e semiperenes; 
II - Lavouras irrigadas; e 
III - Lavouras de sequeiro. 
§ 1º - Na falta de portaria do ZARC, específica para a safra em curso, será observada a última portaria 
publicada; § 2º Nas lavouras irrigadas, inclusive nas cultivadas em ambientes protegidos, fica 
dispensada a observância aos períodos de plantio indicados no ZARC para lavouras de sequeiro, 
cabendo observar as indicações de instituição de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) oficial 
para as condições específicas de cada agroecossistema; § 3º Nas lavouras irrigadas, o segurado 
poderá optar por cobertura contra seca, devendo, nesse caso, serem observadas as seguintes 
condições: 
I - o empreendimento deve ser conduzido de acordo com as condições estabelecidas no ZARC de 
sequeiro; e 
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II - a análise granulométrica do solo deve ser apresentada. 
Art. 9º - O seguro MultiSeg-Rural será contratado com base na Produtividade Segurada (PS), definida 
pela multiplicação do Nível de Cobertura (NC) pela Produtividade Esperada (PE). 
§ 1º - Entende-se por Nível de Cobertura o percentual de proteção definido na respectiva apólice, 
acordado entre o segurado e a seguradora, no ato da contratação do seguro, de acordo com a 
cultura e o município, e não inferior a 65% (sessenta e cinco por cento). 
§ 2º - Entende-se por Produtividade Esperada a produtividade da cultura segurada, descrita na 
apólice de seguro, determinada juntamente com o segurado, com base preferencialmente no 
histórico do produtor e, alternativamente, em informações de órgãos oficiais de pesquisa 
agropecuária e extensão rural, por médias regionais e tipo de cultivar, podendo ser expressa em 
unidades de massa por área (quilogramas, sacas ou arrobas por hectare). 
Art. 10 - O seguro MultiSeg-Rural garantirá ao Segurado a indenização, pelos prejuízos causados à 
produção da cultura segurada, decorrentes direta ou indiretamente de, no mínimo: 
I - chuva excessiva; 
II - geada; 
III - granizo; 
IV - seca; 
V - variação excessiva de temperatura; 
VI - ventos fortes; 
VII - ventos frios; 
VIII - doença ou praga sem método difundido de combate, controle ou profilaxia, técnica e 
economicamente exequíveis; e 
IX - tromba d'água. 
Art. 11 - O Limite Máximo de Indenização (LMI) será calculado: 
I - no caso do Seguro de Custeio, através da multiplicação do nível de cobertura (NC) pela 
produtividade esperada (PE) e pelo valor de custeio (VC); 
II - no caso do Seguro de Produtividade, através da multiplicação do nível de cobertura (NC) pela 
produtividade esperada (PE) e pelo preço acordado vigente quando da contratação (P1); e 
III - no caso do Seguro de Receita, através da multiplicação do nível de cobertura (NC) pela 
produtividade esperada (PE) e pelo preço futuro acordado e esperado quando da venda da produção 
após a colheita (P2). 
Art. 12 - O início do período de cobertura dar-se-á: 
I - na lavoura temporária, pelo transplantio ou emergência da planta no local definitivo; e 
II - na lavoura permanente, pelo pagamento do prêmio, encerrando-se com o término da colheita. 
Art. 13 - O cálculo da indenização, em caso de perda parcial da produção, corresponderá ao 
resultado das equações: 
I = Indenização PS = Produtividade Segurada, escolhida pelo segurado na contratação do seguro. 
PO = Produtividade Obtida, determinada por inspeção no final do ciclo de produção. 
LMI = Limite Máximo de Indenização LMIc = Limite Máximo de Indenização para seguros de custeio 
LMIp = Limite Máximo de Indenização para seguros de produtividade LMIr = Limite Máximo de 
Indenização para seguros de receita P1 = preço da cultura vigente à época da contratação do seguro 
P2 = preço da cultura vigente à época da colheita e comercialização da cultura = preço obtido % de 
despesas = Despesas previstas no plano de custeio e comprovadamente efetuadas. 
FO = Faturamento Obtido = PO x P2 Art. 14 Fica a SUSEP autorizada a baixar normas 
complementares, bem como resolver os casos omissos e poder determinar os parâmetros mínimos 
das coberturas previstas nos incisos do Art. 10. 
Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES - Superintendente 
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 442, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 826) 
Altera a Resolução Normativa - RN nº 393, de 9 de dezembro de 2015, que dispõe sobre os 
critérios de constituição de Provisões Técnicas a serem observados pelas operadoras de 
planos privados de assistência à saúde. 
 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que dispõe as 
alíneas "b", "d" e "e" do inciso IV e parágrafo único do artigo 35- A da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 
1998, o inciso XLII do artigo 4º e inciso II do artigo 10, ambos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 
2000, os §§ 2º e 3º do artigo 1º da Lei nº 10.185, de 12 de fevereiro de 2001, a alínea "a" do inciso II 
do artigo 30 e os incisos III e VII do artigo 12 e o inciso X do artigo 14 do Anexo IV, todos da 
Resolução Regimental - RR nº 1, de 17 de março de 2017 e a Resolução Normativa - RN nº 430, de 7 
de dezembro de 2017, em reunião realizada em 18 de dezembro de 2018, adotou a seguinte 
Resolução Normativa e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação. 
Art. 1º Esta Resolução Normativa - RN altera a Resolução Normativa - RN nº 393, de 9 de dezembro 
de 2015, que dispõe sobre os critérios de constituição de Provisões Técnicas a serem observados 
pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde. 
Art. 2º A RN nº 393, de 9 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 3º - ......................................................................... 
..................................................................... 
II - Provisão para Eventos/Sinistros Ocorridos e Não Avisados - PEONA, referente à estimativa do 
montante de eventos/sinistros, que já tenham ocorrido e que não tenham sido avisados à OPS, 
exceto quanto ao disposto no inciso II-A deste artigo; 
II - A - Provisão para Eventos/Sinistros Ocorridos e Não Avisados ocorridos no SUS - PEONA SUS, 
referente à estimativa do montante de eventos/sinistros originados no Sistema Único de Saúde 
(SUS), que tenham ocorrido e que não tenham sido avisados à OPS; 
.............................................................. 
IV - Provisão para Prêmios/Contraprestações Não Ganhas - PPCNG, referente à parcela de 
prêmio/contraprestação cujo período de cobertura do risco ainda não decorreu;" (NR) 
IV - A - Provisão para Insuficiência de Contraprestação/Prêmio - PIC, referente à insuficiência de 
contraprestação/prêmio para a cobertura dos eventos/sinistros a ocorrer, quando constatada; e 
............................................................................." (NR) 
"Art. 4º - As Provisões Técnicas, de que tratam os incisos II, II-A, III e IV-A do art. 3º deverão ser 
apuradas conforme metodologia atuarial definida por atuário legalmente habilitado e descrita em 
NTAP." (NR) 
"Art. 5º - As OPS ficam obrigadas a comunicar à DIOPE, formal e previamente, a metodologia atuarial 
própria adotada, bem como a data base contábil referente ao início da contabilização das provisões 
de que tratam os incisos II, II-A, III e IV-A do artigo 3º, quando estimadas por meio de metodologia 
atuarial própria. 
§ 1º - A comunicação de que trata o caput deverá ser assinada, pelo representante legal e pelo 
atuário responsável da OPS e deverá ser protocolada na ANS até o mês anterior à data-base contábil 
referente ao início de contabilização da provisão estimada por meio de metodologia atuarial. 
§ 1ºA. - Não havendo manifestação quanto a data-base contábil referente ao início de contabilização 
da provisão será considerado o mês seguinte à data de protocolo da comunicação na ANS; 
............................................................................ 
§ 3º - As NTAPs referentes às provisões estabelecidas nos incisos II-A e IV-A do art. 3º devem 
acompanhar a comunicação de que trata o caput." (NR) 
"Art. 8º - ........................................................................ 
...................................................................... 
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Parágrafo único - Para fins de estimativa de PEONA, as operadoras devem considerar as operações 
de corresponsabilidade pela gestão dos riscos decorrentes do atendimento dos beneficiários, como 
definidas no inc. I do art. 3º da RN nº 430, de 2017 e alterações posteriores, para dimensionamento 
da expectativa de utilização dos serviços de assistência médica e/ou odontológica." (NR) 
"Art. 10 - ....................................................................... 
................................................................... 
§ 4º - A OPS deverá passar a utilizar metodologia atuarial de cálculo da PEONA em até 6 (seis) meses 
após o mês em que sua carteira tenha excedido 100 (cem) mil beneficiários, comunicando à ANS e 
observando o disposto nos arts. 4º, 5º e 6º." (NR) 
"Art. 11 - As OPS de médio e pequeno porte poderão adotar, para o cálculo da PEONA, a aplicação 
dos percentuais abaixo, observando o maior entre os seguintes valores: 
................................................................................. 
§ 3º - As OPS, que para atendimento aos beneficiários vinculados a contratos de preço 
preestabelecido, realizam operações de corresponsabilidade pela gestão dos riscos, nos termos do 
inciso I do art. 3º da RN nº 430, de 2017, com remuneração acordada com a operadora prestadora 
em preço pós estabelecido, deverão considerar o valor absoluto do montante de contraprestação de 
corresponsabilidade nos cálculos previstos nos incisos I e II deste artigo, adicionando-o ao total de 
contraprestações/prêmios líquidos e ao total de eventos/sinistros do período." (NR) 
"Art. 12 - As OPS de médio e pequeno porte que adotam metodologia atuarial para cálculo da PEONA 
não podem retornar ao uso dos percentuais descritos no art. 11, salvo por determinação da ANS." 
(NR) 
"Seção III-A 
Da Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados no SUS - PEONA SUS 
Art. 12-A - A PEONA SUS deverá ser constituída com base em metodologia atuarial consistente, 
utilizando base de dados da própria operadora. 
Art. 12-B - Caso a OPS não possua metodologia atuarial que atenda aos requisitos da presente RN, 
deverá observar, para cálculo da PEONA SUS, o disposto no Anexo VIII desta RN." (NR) 
"Seção V-A 
Da Provisão para Insuficiência de Prêmios/Contraprestações - PIC 
Art. 14-A - A PIC deve ser apurada considerando-se todos os contratos médicohospitalares em preço 
preestabelecido e os seguintes períodos mínimos: 
I - um ano, a partir da data base de cálculo, para os contratos de planos médico-hospitalares 
individuais/familiares; 
II - um ano a partir da data base de cálculo ou até o final da vigência dos contratos, o que acontecer 
primeiro, para todos os contratos de planos médicohospitalares não relacionados no inciso I. 
Art. 14-B - As operadoras que não possuam metodologia atuarial própria para cálculo da PIC, 
comunicada à DIOPE nos termos do art. 5º, deverão utilizar como referência para a determinação do 
montante a ser provisionado o fator de insuficiência de contraprestações/prêmios (FIC), constante 
do Anexo VII desta RN, multiplicado pela soma dos valores das contraprestações pecuniárias de 
planos privados de assistência à saúde de preço preestabelecido nos últimos 12 meses." (NR) 
"Art. 19 - Todas as informações utilizadas para cálculo das provisões técnicas que sejam calculadas 
por meio de metodologia atuarial própria deverão ser armazenadas pelas OPS, observando, pelo 
menos, as seguintes informações auxiliares mínimas: 
......................................................................................................." (NR) 
"Art. 20-A - A PEONA SUS poderá ser constituída gradualmente, de forma linear, ao longo de trinta e 
seis meses, a partir de janeiro de 2020." (NR) 
"Art. 20-B - Os valores apurados da PIC poderão ser constituídos de forma gradual e linear, ao longo 
de trinta e seis meses, a partir de janeiro de 2020." (NR) 
"Art. 22 - Os anexos I a VIII constituem parte integrante desta Resolução." (NR) 
"ANEXO I 
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........................................................................................ 
4. Quanto à PEONA e à PEONA SUS: 
4.1 Caso a metodologia atuarial adotada na NTAP de PEONA ou de PEONA SUS 
seja a da"Sinistralidade Esperada", o percentual de sinistralidade considerado deverá ser justificado e 
estar acompanhado de seu respectivo embasamento técnico. 
................................................................................." (NR) 
"ANEXO II 
...................................................................... 
2. O atuário deve verificar se a metodologia atuarial constante da NTAP é adequada à realidade 
operacional da operadora, em especial nas OPS em início de atividade, considerando dentre outros 
aspectos a forma e o tempo de remuneração dos prestadores, justificando a sua adoção. 
............................................................................................ 
5. Para fins de cálculo ou de apuração das contraprestações/prêmios a que se refere o inciso I do 
artigo 11 da presente Resolução, deverão ser observados os montantes reconhecidos como 
contraprestações líquidas/prêmios retidos. 
6. Para fins de cálculo ou de apuração dos eventos/sinistros a que se refere o inciso II do artigo 11 da 
presente Resolução, deverão ser observados os montantes reconhecidos como eventos/sinistros 
conhecidos ou avisados e suas deduções, exceto as variações de PEONA e os montantes relativos aos 
eventos/sinistros originados no SUS." (NR) 
"ANEXO III 
.................................................................................." 
1.3 Quando forem utilizados para elaboração de metodologia de cálculo da PIC ou outra provisão 
técnica não obrigatória: 
............................................................................." (NR) 
"ANEXO IV 
...................................................................... 
I) Formato de base de dados de eventos indenizáveis: As avaliações da metodologia atuariais de 
cálculo de PEONA deverão estar acompanhadas de base de dados, em consonância com os 
demonstrativos contábeis e o DIOPS, e no caso da PEONA SUS, deverão estar em consonância com os 
dados de ressarcimento divulgados mensalmente pela ANS. A base de dados deve ser arquivada em 
meio digital na formatação .xls, .dbf, .mdb ou .txt e considerando no mínimo as seguintes 
informações: 
................................................................. 
Obs (5): As operadoras também devem considerar nesta base de dados de eventos as informações 
sobre eventuais operações de corresponsabilidade pela gestão dos riscos decorrentes do 
atendimento dos beneficiários para dimensionamento da expectativa de utilização dos serviços de 
assistência médica e/ou odontológica." (NR) 
"ANEXO VI 
.................................................................... 
1. O Termo de Responsabilidade Atuarial de Provisões Técnicas deverá ser encaminhado 
trimestralmente, pelas OPS que adotem metodologia atuarial para cálculo das provisões de que 
tratam os incisos II, II-A, III, IV-A e V, do artigo 3º, no mesmo prazo estabelecido pela regulamentação 
em vigor para as informações contábeis do Documento de Informações Periódicas - DIOPS, visando 
assegurar a fidedignidade e consistência das Provisões Técnicas calculadas, devendo seguir 
integralmente o modelo abaixo. 
............................................................................. 

Mês de 
Competência 

PEONA 
PEONA 
SUS 

Provisão 
de 
remissão 

PIC 
Outras Provisões 
Técnicas 
(Especificar o 

Outras Provisões 
Técnicas 
(Especificar o 
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.........................................................................................................." (NR) 
Art. 3º - A RN nº 393, de 2015, fica acrescida dos Anexos VII e VIII, nos termos do Anexo desta RN. 
Art. 4º - A constituição das provisões descritas nos incisos II-A e IV-A do art. 3º da RN nº 393, de 
2015, deve ser iniciada até 1º de janeiro de 2019. 
Art. 5º - Ficam revogados os §§ 2º e 3º do art. 10 e o § 2º do art. 15, todos da RN nº 393, de 2015. 
Art. 6º - Esta Resolução Normativa será submetida à Avaliação de Resultados Regulatórios - ARR no 
prazo de dois anos, a contar de sua publicação. 
Art. 7º - Os anexos desta Resolução Normativa estão disponíveis para consulta no sítio institucional 
da ANS na internet - www.ans.gov.br. 
Art. 8º - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
LEANDRO FONSECA DA SILVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 500, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 187) 
Retificação 
 
Na Nova Redação (NR) do parágrafo 177.233(i) contida no art. 1º da Resolução nº 500, de 12 de 
dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2018, Seção 1, 
páginas 236 a 248, onde se lê: "(i) Considera-se a data 16 de maio de 2019 como a data de início da 
contagem dos prazos para realização das atividades de controle de qualidade AVSEC elencadas neste 
Regulamento.", leia-se: "(i) Considera-se a data 17 de maio de 2019 como a data de início da 
contagem dos prazos para realização das atividades de controle de qualidade AVSEC elencadas neste 
Regulamento.". 

 
RESOLUÇÃO Nº 761, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 83) 
Estabelece os preços de referência dos petróleos produzidos no mês de novembro de 
2018. 
 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no 
uso de suas atribuições legais, com base na Resolução de Diretoria nº 771, de 13 de dezembro de 
2018, e no que consta no processo nº 48610.001585/2018-61, torna público o seguinte ato: 
Ficam estabelecidos os preços de referência dos petróleos produzidos no mês de NOVEMBRO de 
2018, para as áreas concedidas pela ANP para o exercício de atividades de exploração e produção de 
petróleo e gás natural, a serem adotados para fins de cálculo das participações governamentais de 
que trata a Seção VI, do Capítulo V, da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, e o Capítulo V, da Lei nº 
12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas hipóteses previstas no Capítulo IV, do art. 7ºA, do Decreto 
nº 2.705, de 03 de agosto de 1998, nos termos da Resolução ANP nº 703 de 26 de setembro de 2017. 
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A íntegra desta Resolução e seus anexos constam dos autos e estarão disponíveis na página de 
legislação da ANP. 
DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA Diretor-Geral 

 
RESOLUÇÃO Nº 762, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 84) 
Estabelece os preços de referência do gás natural produzido no mês de novembro de 2018. 
 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no 
uso de suas atribuições legais, com base na Resolução de Diretoria nº 772, de 13 de dezembro de 
2018, e no que consta no processo nº 48610.008548/2010-26, torna público o seguinte ato: 
Ficam estabelecidos os preços de referência do gás natural produzido no mês de NOVEMBRO de 
2018, para as áreas concedidas pela ANP para o exercício de atividades de exploração e produção de 
petróleo e gás natural, a serem adotados para fins de cálculo das participações governamentais de 
que trata a Seção VI, do Capítulo V, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, nas hipóteses previstas 
no § 4º do art. 8º do Decreto nº 2.705, de 3 de agosto de 1998, nos termos da Resolução ANP nº 40 
de 14 de dezembro de 2009. 
A íntegra desta Resolução e seus anexos constam dos autos e estarão disponíveis na página de 
legislação da ANP. 
DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA Diretor-Geral 

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 835, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 152) 
Altera a Resolução Normativa nº 716, de 3 de maio de 2016. 
 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições 
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.074, de 7 
de julho de 1995, na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, no Decreto nº 8.641, de 2 de junho de 
2015 e o que consta nos Processos 48500.004639/2015-44 e 48500.001641/2018-12, resolve: 
Art. 1º - Alterar o Inciso IV do § 1º do art. 5º da Resolução Normativa nº 716, de 3 de maio de 2016, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"IV - a Parcela B da concessionária original será calculada pela multiplicação da Tarifa de Uso do 
Sistema de Distribuição Fio B - TUSDB publicada no último processo tarifário pelo mercado do 
período de referência de 12 meses anteriores ao reajuste da concessionária agrupada, atualizada 
monetariamente e pelo Fator X, quando o agrupamento for de empresas que aderiram ao contrato 
de concessão, nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, do Decreto nº 7.805, de 14 de 
setembro de 2012 e do Decreto nº 8.461, de 2 de junho de 2015. Para empresas não aderentes ao 
contrato de concessão nos termos da legislação anteriormente citada, a Parcela B da concessionária 
original será calculada pela fórmula paramétrica constante da Subcláusula Quinta da Cláusula Sétima 
do Contrato de Concessão." 
Art. 2º - Alterar o Inciso V do § 1º do art. 5º da Resolução Normativa nº 716, de 3 de maio de 2016. 
"V - no caso das concessionárias originais apresentarem datas distintas para seus processos 
tarifários, as tarifas serão compensadas pela diferença decorrente do diferimento do cálculo da 
Parcela B; adicionalmente ao cômputo de ajuste econômico - ajuste de variação de indicador 
econômico de correção no cálculo da Parcela B considerando o período desde o último processo 
tarifário, será computado componente financeiro de Postergação de Data-Base -TUSD e componente 
de postergação de Database - TE" 
Art. 3º - Incluir o Inciso VIII no § 1º do art. 5º da Resolução Normativa nº 716, de 3 de maio de 2016. 
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"VIII - a ANEEL calculará os novos percentuais da trajetória de Perdas Técnicas e Perdas Não Técnicas 
para a concessionária agrupada até a sua próxima revisão tarifária, pela média dos percentuais 
regulatórios definidos na última revisão tarifária das concessionárias originais, ponderados, 
respectivamente, pela energia injetada e pelo mercado de referência de baixa tensão dessas 
concessionárias verificados no período de referência de doze meses anteriores ao reajuste da 
concessionária agrupada. 
Na ausência de valor regulatório para Perdas Técnicas e Não Técnicas para a 
concessionária original a partir de sua data-base anterior, será prorrogado o último valor 
estabelecido para essa concessionária." 
Art. 4º - Revogar os incisos I e II do § 2º do art. 5º da Resolução Normativa nº 716, de 3 de maio de 
2016. 
Art. 5º - Alterar o § 3º do art. 5º da Resolução Normativa nº 716, de 3 de maio de 2016, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"§ 3º - Até o primeiro processo tarifário da concessionária agrupada, o Sistema de Acompanhamento 
de Informações de Mercado para Regulação Econômica - SAMP deverá ser alimentado com dados 
discriminados de cada concessionária original. Caso se aplique transição nas tarifas em acordo com o 
§ 4º deste artigo, o envio dos dados discriminados para cada concessionária original deverá ser 
realizado até a primeira revisão tarifária da concessionária agrupada." 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 
RESOLUÇÃO Nº 911, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 170) 
Propõe alterar o Regulamento do FI-FGTS, a fim de aprimorar a forma de precificação dos 
ativos investidos pelo FI-FGTS. 
 
O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma das alíneas "a", 
"b" e "h" do inciso XIII do art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e Considerando a 
necessidade de aperfeiçoar o Regulamento para que o Fundo de Investimento do FGTS (FI-FGTS) 
passe a utilizar metodologias de precificação de ativos em linha com as normas internacionais de 
contabilidade, como o IFRS, que engloba a prática de conceitos contábeis como Fair Value, ou Valor 
Justo, , resolve: 
Art. 1º - Alterar o Anexo da Resolução nº 553, de 20 de dezembro de 2007, que trata do 
Regulamento do Fundo de Investimento do FGTS (FI-FGTS), que passa a vigorar nos termos do anexo 
desta Resolução. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
CARLOS PIMENTEL DE MATOS JÚNIOR Presidente do Conselho 

 
RESOLUÇÃO Nº 913, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 174) 
Propõe alterar as práticas de escrituração no Balanço do FGTS, de modo a adotar 
definições que trata a International Financial Reporting Standards (IFRS), e alterar o Plano 
de Contas do FGTS. 
 
O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, na forma do art. 5º da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, e do art. 64 do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo 
Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, e Considerando que o art. 5º da Resolução nº 909, de 
27 de novembro de 2018, determina que o Agente Operador promova a revisão e utilização do Plano 
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de Contas do FGTS e suas respectivas subcontas para o registro contábil das operações de que 
tratam o Programa de Crédito destinado às entidades hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos 
que participem de forma complementar do SUS; Considerando que o Agente Operador deve 
assegurar ao Fundo rentabilidade mínima no conjunto dos investimentos realizados na forma das 
Resoluções nº 578, de 2 de dezembro de 2008, nº 591, de 24 de março de 2009, nº 637, de 29 de 
junho de 2010, e nº 681, de 10 de janeiro de 2012; e Considerando que há a necessidade de segregar 
os registros de eventos financeiros consignados na subconta 4.1.1.11.10.06-4 pela natureza dos seus 
respectivos fluxos, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer que a garantia da rentabilidade mínima, quando configurada nos termos da 
Resolução nº 681, de 10 de janeiro de 2012, será reconhecida e apresentada nas demonstrações 
financeiras, e classificada como instrumento financeiro derivativo, exclusivamente destinado à 
proteção da Carteira Administrada do FGTS. 
§ 1º - A cada exercício, a garantia de rentabilidade mínima será avaliada e mensurada de acordo com 
técnicas de precificação geralmente aceitas e aplicáveis a instrumentos financeiros derivativos. 
§ 2º - No caso de extinção das operações previstas na Resolução nº 681, de 10 de janeiro de 2012, a 
rentabilidade deverá ser apurada e, verificando-se o diferencial a receber por parte do FGTS, o valor 
correspondente deverá ser repassado ao Fundo pelo Agente Operador no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da data do mencionado evento, acrescido das atualizações devidas à garantia rentabilidade 
mínima. 
Art. 2º - Autorizar criação, adequações e uso de rubricas no Plano de Contas do Fundo, conforme 
anexos I, II e III desta Resolução. 
Art. 3º - Revogar a Resolução nº 764, de 9 de dezembro de 2014. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
CARLOS PIMENTEL DE MATOS JÚNIOR Presidente do Conselho 

 
RESOLUÇÃO-RE Nº 3.332, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) - DOU de 17/12/2018 (nº 
241, Seção 1, pág. 70) 
Determina, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a 
suspensão da importação dos medicamentos Artelac®; Epitegel®; Liposic® e Vidisic®, pela 
empresa BL Indústria Ótica Ltda., e a suspensão da distribuição, comercialização, uso e o 
recolhimento do lote 847 do produto Epitegel®, data de fabricação 06/06/2017, data de 
validade 05/2019, fabricado pela mesma empresa. 
 
O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária Substituto, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I 
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, considerando os arts. 
12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e Considerando as irregularidades detectadas durante a inspeção, 
realizada no período de 10 a 14/09/2018, para verificação do cumprimento das Boas Práticas de 
Fabricação na empresa Dr. Gerhard Mann - Chem. Pharm Fabrik GmbH, localizada no endereço: 
Brunsbütteler Damm 165-173, Berlim - 13581, na Alemanha, na qual a empresa foi classificada como 
insatisfatória no que tange às considerações e avaliações dos resultados do monitoramento 
microbiológico ambiental das áreas produtivas assépticas, resolve: 
Art. 1º - Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão 
da importação dos medicamentos Artelac®; Epitegel®; Liposic® e Vidisic®, pela empresa BL Indústria 
Ótica Ltda., CNPJ: 27.011.022/0001-03 e a suspensão da distribuição, comercialização, uso e o 
recolhimento do lote 847 do produto Epitegel®, data de fabricação 06/06/2017, data de validade 
05/2019, fabricado pela mesma empresa. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES 

 
PARECER NORMATIVO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 
242, Seção 1, pág. 194) 
Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR. 
 
Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. 
INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES. 
Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 
1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da 
relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de 
serviços pela pessoa jurídica. 
Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento: 
a) o "critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o 
produto ou o serviço": 
a.1) "constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do 
serviço"; 
a.2) "ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência"; 
b) já o critério da relevância "é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à 
elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja": 
b.1) "pelas singularidades de cada cadeia produtiva"; 
b.2) "por imposição legal". 
Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II. 
Relatório 
Cuida-se de apresentar as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil decorrentes do julgamento pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça do Recurso 
Especial 1.221.170/PR, consoante procedimento previsto para os recursos repetitivos, cujo acórdão 
foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 24 de abril de 2018, sob a relatoria do Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho1. 
2.A referida decisão é vinculante para esta Secretaria da Receita Federal do Brasil em razão do 
disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 
12 de fevereiro de 2014, e nos termos da Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, exarada pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos termos do art. 3º da referida Portaria Conjunta. 
3.No acórdão em comento, a E. Corte definiu o conceito de insumos geradores de créditos da não 
cumulatividade da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) na forma do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
4.A edição deste Parecer Normativo mostra-se necessária porque, como se verá adiante, a aplicação 
concreta dos critérios definidos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça demanda um 
processo de análise que muitas vezes pode ser complexo e em alguns casos pode gerar conclusões 
divergentes. Neste contexto, considerando que as diversas áreas da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil analisam regularmente a subsunção de milhares de itens ao conceito de insumos da legislação 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins (em procedimentos de fiscalização, de compensação e 
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ressarcimento, de consulta, etc.), torna-se necessária uma concretização desses critérios em relação 
às principais categorias de itens analisadas administrativamente. 
Fundamentos 
I - ANÁLISE GERAL DO CONCEITO DEFINIDO NO JULGAMENTO DO RESP 1.221.170/PR 
5.Para a perfeita identificação do conceito de insumos geradores de créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins estabelecido pelos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 
é Necessária Análise Cuidadosa da Demanda em Discussão, dos Votos Exarados pelos Ministros e do 
Acórdão Proferido. 
6.Nos autos do Resp 1.221.170/PR, a recorrente, que se dedica à industrialização de produtos 
alimentícios, postulava em grau recursal direito de apurar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins na forma do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 
2003, em relação aos seguintes itens: 
" 'Custos Gerais de Fabricação' (água, combustíveis, gastos com veículos, materiais de exames 
laboratoriais, materiais de proteção EPI, materiais de limpeza, ferramentas, seguros, viagens e 
conduções) e 'Despesas Gerais Comerciais' (combustíveis, comissão de vendas a representantes, 
gastos com veículos, viagens e conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e 
propagandas, seguros, telefone, comissões)" (conforme relatado pela Ministra Assusete Magalhães, 
a fls 110 do inteiro teor do acórdão) 
7.O acórdão proferido foi assim ementado: 
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. 
CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU 
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA 
ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE 
CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO 
CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição 
restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, 
efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º, II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, 
que contém rol exemplificativo. 
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale 
dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço 
- para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, 
parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se 
aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos 
a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, 
materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as 
seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF 
ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da 
contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o 
conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, 
considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item -bem ou serviço - para 
o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. " 
8.Com base na tese acordada, consoante explica o Ministro Mauro Campbell em seu segundo 
aditamento ao voto (fls 143 do inteiro teor do acórdão), o recurso especial foi parcialmente provido: 
a) sendo considerados possíveis insumos para a atividade da recorrente, devolvendo-se a análise 
fática ao Tribunal de origem relativamente aos seguintes itens: " 'custos' e 'despesas' com água, 
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combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de 
proteção individual - EPI"; 
b) não sendo considerados insumos para a atividade da recorrente os seguintes itens: "gastos com 
veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes 
(salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa 
jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões". 
9.Do voto do ilustre Relator, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, mostramse relevantes para este 
Parecer Normativo os seguintes excertos: 
"39. Em resumo, Senhores Ministros, a adequada compreensão de insumo, para efeito do 
creditamento relativo às contribuições usualmente denominadas PIS/COFINS, deve compreender 
todas as despesas diretas e indiretas do contribuinte, abrangendo, portanto, as que se referem à 
totalidade dos insumos, não sendo possível, no nível da produção, separar o que é essencial (por ser 
físico, por exemplo), do que seria acidental, em termos de produto final. 
40. Talvez acidentais sejam apenas certas circunstâncias do modo de ser dos seres, tais como a sua 
cor, o tamanho, a quantidade ou o peso das coisas, mas a essencialidade, quando se trata de 
produtos, possivelmente será tudo o que participa da sua formação; deste modo, penso, 
respeitosamente, mas com segura convicção, que a definição restritiva proposta pelas Instruções 
Normativas 247/2002 e 404/2004, da SRF, efetivamente não se concilia e mesmo afronta e 
desrespeita o comando contido no art. 3º, II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que explicita 
rol exemplificativo, a meu modesto sentir'. 
41. Todavia, após as ponderações sempre judiciosas da eminente Ministra REGINA HELENA COSTA, 
acompanho as suas razões, as quais passo a expor:(...)" (fls 24 a 26 do inteiro teor do acórdão) 
10.Por sua vez, do voto da Ministra Regina Helena Costa, que apresentou a tese acordada pela 
maioria dos Ministros ao final do julgamento, cumpre transcrever os seguintes trechos: 
"Conforme já tive oportunidade de assinalar, ao comentar o regime da não cumulatividade no que 
tange aos impostos, a não-cumulatividade representa autêntica aplicação do princípio constitucional 
da capacidade contributiva (...) Em sendo assim, exsurge com clareza que, para a devida eficácia do 
sistema de não-cumulatividade, é fundamental a definição do conceito de insumo (...) (...) 
Nesse cenário, penso seja possível extrair das leis disciplinadoras dessas contribuições o conceito de 
insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a 
importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica 
desempenhada pelo contribuinte (...) Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da 
essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o 
serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do 
serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência. 
Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja 
finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, 
integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da 
água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por 
imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da 
acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na 
produção ou na execução do serviço. 
Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevância revela-se mais abrangente do que o da 
pertinência." (fls 75, e 79 a 81 da íntegra do acórdão) 
11.De outra feita, do voto original proferido pelo Ministro Mauro Campbell, é interessante 
apresentar os seguintes excertos: 
"Ressalta-se, ainda, que a não-cumulatividade do Pis e da Cofins não tem por objetivo eliminar o 
ônus destas contribuições apenas no processo fabril, visto que a incidência destas exações não se 
limita às pessoas jurídicas industriais, mas a todas as pessoas jurídicas que aufiram receitas, inclusive 
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prestadoras de serviços (...), o que dá maior extensão ao contexto normativo desta contribuição do 
que aquele atribuído ao IPI. 
Não se trata, portanto, de desonerar a cadeia produtiva, mas sim o processo produtivo de um 
determinado produtor ou a atividade-fim de determinado prestador de serviço. 
(...) 
Sendo assim, o que se extrai de nuclear da definição de "insumos" (...) é que: 1º - O bem ou serviço 
tenha sido adquirido para ser utilizado na prestação do serviço ou na produção, ou para viabilizá-los 
(pertinência ao processo produtivo); 2º - A produção ou prestação do serviço dependa daquela 
aquisição (essencialidade ao processo produtivo); e 3º - Não se faz necessário o consumo do bem ou 
a prestação do serviço em contato direto com o produto (possibilidade de emprego indireto no 
processo produtivo). 
Ora, se a prestação do serviço ou produção depende da própria aquisição do bem ou serviço e do seu 
emprego, direta ou indiretamente, na prestação do serviço ou na produção, surge daí o conceito de 
essencialidade do bem ou serviço para fins de receber a qualificação legal de insumo. Veja-se, não se 
trata da essencialidade em relação exclusiva ao produto e sua composição, mas essencialidade em 
relação ao próprio processo produtivo. Os combustíveis utilizados na maquinaria não são essenciais à 
composição do produto, mas são essenciais ao processo produtivo, pois sem eles as máquinas 
param. Do mesmo modo, a manutenção da maquinaria pertencente à linha de produção. 
Outrossim, não basta, que o bem ou serviço tenha alguma utilidade no processo produtivo ou na 
prestação de serviço: é preciso que ele seja essencial. É preciso que a sua subtração importe na 
impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, obste a atividade da 
empresa, ou implique em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultante. 
(...) 
Em resumo, é de se definir como insumos, para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, 
II, da Lei nº 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo 
produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e 
cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, 
cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do 
produto ou serviço daí resultantes." (fls 50, 59, 61 e 62 do inteiro teor do acórdão) 
12.Já do segundo aditamento ao voto lançado pelo Ministro Mauro Campbell, insta transcrever os 
seguintes trechos: 
"Contudo, após ouvir atentamente ao voto da Min. Regina Helena, sensibilizeime com a tese de que 
a essencialidade e a pertinência ao processo produtivo não abarcariam as situações em que há 
imposição legal para a aquisição dos insumos (v.g., aquisição de equipamentos de proteção 
individual - EPI). Nesse sentido, considero que deve aqui ser adicionado o critério da relevância para 
abarcar tais situações, isto porque se a empresa não adquirir determinados insumos, incidirá em 
infração à lei. Desse modo, incorporo ao meu as observações feitas no voto da Min. Regina Helena 
especificamente quanto ao ponto, realinhando o meu voto ao por ela proposto. 
Observo que isso em nada infirma o meu raciocínio de aplicação do "teste de subtração", até porque 
o descumprimento de uma obrigação legal obsta a própria atividade da empresa como ela deveria 
ser regularmente exercida. Registro que o "teste de subtração" é a própria objetivação segura da 
tese aplicável a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item - bem ou serviço - 
para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte." (fls 141 a 143 da 
íntegra do acórdão) 
13.De outra banda, do voto da Ministra Assusete Magalhães, interessam particularmente os 
seguintes excertos: 
"É esclarecedor o voto da Ministra REGINA HELENA COSTA, no sentido de que o critério da relevância 
revela-se mais abrangente e apropriado do que o da pertinência, pois a relevância, considerada 
como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável 
à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja 
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pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de 
artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento 
de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, 
caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do 
serviço.(...) 
Sendo esta a primeira oportunidade em que examino a matéria, convenci-me - pedindo vênia aos 
que pensam em contrário - da posição intermediária sobre o assunto, adotada pelos Ministros 
REGINA HELENA COSTA e MAURO CAMPBELL MARQUES, tendo o último e o Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO realinhado seus votos, para ajustarse ao da Ministra REGINA HELENA COSTA." 
(fls 137, 139 e 140 da íntegra do acórdão) 
14.Conforme constante da ementa do acórdão, a tese central firmada pelos Ministros da Primeira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em comento é que "o conceito de insumo 
deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a 
imprescindibilidade ou a importância de terminado item -bem ou serviço - para o desenvolvimento 
da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte". 
15.Neste ponto já se mostra necessário interpretar a abrangência da expressão "atividade econômica 
desempenhada pelo contribuinte". Conquanto essa expressão, por sua generalidade, possa fazer 
parecer que haveria insumos geradores de crédito da não cumulatividade das contribuições em 
qualquer atividade desenvolvida pela pessoa jurídica (administrativa, jurídica, contábil, etc.), a 
verdade é que todas as discussões e conclusões buriladas pelos Ministros circunscreveram-se ao 
processo de produção de bens ou de prestação de serviços desenvolvidos pela pessoa jurídica. 
16.Aliás, esta limitação consta expressamente do texto do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, que permite a apuração de créditos das contribuições 
em relação a "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda". 
17.Das transcrições dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros que adotaram a tese 
vencedora resta evidente e incontestável que somente podem ser considerados insumos itens 
relacionados com a produção de bens destinados à venda ou com a prestação de serviços a terceiros, 
o que não abarca itens que não estejam sequer indiretamente relacionados com tais atividades. 
18.Deveras, essa conclusão também fica patente na análise preliminar que os Ministros acordaram 
acerca dos itens em relação aos quais a recorrente pretendia creditar-se. Por ser a recorrente uma 
indústria de alimentos, os Ministros somente consideraram passíveis de enquadramento no conceito 
de insumos dispêndios intrinsecamente relacionados com a industrialização ("água, combustível, 
materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e (...) equipamentos de proteção individual - 
EPI"), excluindo de plano de tal conceito itens cuja utilidade não é aplicada nesta atividade ("veículos, 
ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (...), 
prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões"). 
19.Prosseguindo, verifica-se que a tese acordada pela maioria dos Ministros foi aquela apresentada 
inicialmente pela Ministra Regina Helena Costa, segundo a qual o conceito de insumos na legislação 
das contribuições deve ser identificado "segundo os critérios da essencialidade ou relevância", 
explanados da seguinte maneira por ela própria (conforme transcrito acima): 
a) o "critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o 
produto ou o serviço": 
a.1) "constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do 
serviço"; 
a.2) "ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência"; 
b) já o critério da relevância "é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à 
elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja": 
b.1) "pelas singularidades de cada cadeia produtiva"; 
b.2) "por imposição legal". 
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20.Portanto, a tese acordada afirma que são insumos bens e serviços que compõem o processo de 
produção de bem destinado à venda ou de prestação de serviço a terceiros, tanto os que são 
essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparáveis do processo) quanto os que, 
mesmo não sendo essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposição 
legal. 
21.O teste de subtração proposto pelo Ministro Mauro Campbell, segundo o qual seriam insumos 
bens e serviços "cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da 
produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de 
qualidade do produto ou serviço daí resultantes" (fls 62 do inteiro teor do acórdão), não consta da 
tese acordada pela maioria dos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
malgrado possa ser utilizado como uma importante ferramenta indiciária na identificação da 
essencialidade ou relevância de determinado item para o processo produtivo. Vale destacar que a 
aplicação do aludido teste, mesmo subsidiária, deve levar em conta os comentários feitos nos 
parágrafos 15 a 18 quando do teste resultar a obstrução da atividade da pessoa jurídica como um 
todo. 
22.Diante da abrangência do conceito formulado na decisão judicial em comento e da inexistência 
nesta de vinculação a conceitos contábeis (custos, despesas, imobilizado, intangível, etc.), deve-se 
reconhecer esta modalidade de creditamento pela aquisição de insumos como a regra geral aplicável 
às atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, sem prejuízo das demais modalidades de creditamento 
estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por 
elas alcançadas. 
23.Ademais, observa-se que talvez a maior inovação do conceito estabelecido pela Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça seja o fato de permitir o creditamento para insumos do processo de 
produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços, e não apenas insumos do próprio 
produto ou serviço comercializados, como vinha sendo interpretado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 
24.Nada obstante, salienta-se que o processo de produção de bens, em regra, encerra-se com a 
finalização das etapas produtivas do bem e que o processo de prestação de serviços geralmente se 
encerra com a finalização da prestação ao cliente. 
Consequentemente, os bens e serviços empregados posteriormente à finalização do processo de 
produção ou de prestação não são considerados insumos, salvo exceções justificadas, como ocorre 
com a exceção abordada na seção GASTOS APÓS A PRODUÇÃO relativa aos itens exigidos pela 
legislação para que o bem ou serviço produzidos possam ser comercializados. 
25.Por outro lado, a interpretação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acerca do 
conceito de insumos na legislação das contribuições afasta expressamente e por completo qualquer 
necessidade de contato físico, desgaste ou alteração química do bem-insumo com o bem produzido 
para que se permita o creditamento, como preconizavam a Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de 
novembro de 2002, e a Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004, em algumas 
hipóteses. 
26.Também merece comentários o enquadramento como insumo do item cuja relevância advém de 
sua integração ao "processo de produção (...) por imposição legal". 
Todavia, considerando a extensão dos comentários, reserva-se adiante uma seção específica para 
versar sobre o tema. 
27.Ultimando a fixação de premissas, um ponto não abordado pelos Ministros da Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, mas que resulta claro do texto do inciso II do caput c/c § 13 do art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 2003, e é importante para o entendimento do conceito em estudo é que somente 
haverá insumos geradores de créditos das contribuições se o processo no qual estão inseridos 
efetivamente resultar em um bem destinado à venda ou em um serviço disponibilizado ou prestado 
a terceiros (esforço bem-sucedido). Daí conclui-se não haver insumos permissivos de creditamento 
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em atividades que não geram tais resultados, como em pesquisas, projetos abandonados, projetos 
infrutíferos, etc. 
II - ALGUMAS APLICAÇÕES ESPECÍFICAS DO CONCEITO DEFINIDO NO RESP 1.221.170/PR 
28.Como afirmado preliminarmente, este Parecer Normativo destina-se a aplicar, segundo o 
entendimento desta Secretaria da Receita Federal do Brasil, o conceito de insumos da não 
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecido pela Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça em relação às principais categorias de itens analisadas continuadamente 
por suas diversas áreas, dada a necessidade de segurança jurídica para agentes internos e externos a 
esta Secretaria e de eficiência nas inúmeras análises acerca desta matéria realizadas pelos Auditores-
Fiscais da Receita Federal do Brasil. 
29.Sem embargo, deve-se esclarecer que os comentários feitos a seguir (inclusive os exemplos 
citados) analisam a subsunção de determinados itens ao conceito de insumos na legislação das 
contribuições estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sem, contudo, 
perquirir sobre os demais requisitos gerais ou específicos exigidos para apuração de créditos da não 
cumulatividade, como aquisição em face de pessoa jurídica domiciliada no Brasil e sujeição da receita 
auferida pelo vendedor ao pagamento das contribuições (§§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, respectivamente), etc. 
1. PRODUÇÃO OU FABRICAÇÃO DE BENS 
30.De acordo com letra do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, 
de 2003, permitem a apuração de créditos das contribuições "bens e serviços utilizados como insumo 
(...) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda". 
31.A citação concomitante a "produção" e "fabricação" de "bens" ou "produtos" mostra-se muito 
relevante na interpretação da abrangência da hipótese de creditamento das contribuições pela 
aquisição de insumos (ver também o § 13 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003). 
32.Conquanto os termos "produção" e "fabricação" sejam utilizados como sinônimos em algumas 
normas da legislação tributária federal, no presente dispositivo diversos argumentos conduzem à 
conclusão de que não são sinônimos, restando a "fabricação de produtos" como hipótese específica 
e a "produção de bens" como hipótese geral. 
33.Inexoravelmente, a "fabricação de produtos" a que alude o dispositivo em comento equivale ao 
conceito e às hipóteses de industrialização firmadas na legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI). 
34.Já a "produção de bens" aludida no mencionado dispositivo refere-se às atividades que, 
conquanto não sejam consideradas industrialização, promovem a transformação material de 
insumo(s) em um bem novo destinado à venda ou o desenvolvimento de seres vivos até alcançarem 
condição de serem comercializados. 
35.Como exemplo de atividades que promovem a reunião de insumos para produção de um bem 
novo que não são consideradas industrialização, mas que podem ser consideradas produção de bens 
para fins de apuração de créditos das contribuições com base no dispositivo em tela, citam-se as 
hipóteses de preparação de produtos alimentares não acondicionados em embalagem de 
apresentação mencionadas no inciso I do caput do art. 5º do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 
2010 (Regulamento do IPI). 
36.Obviamente, há atividades que se encontram em zona intermediária entre a mera revenda e a 
produção de bens e, em razão disso, oferecem dificuldades de interpretação acerca da modalidade 
de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a ser aplicada à hipótese (aquisição de bens 
para revenda ou de insumos produtivos, inciso I e II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e 
da Lei nº 10.833, de 2003). Nesses casos, o enquadramento somente pode ser feito a partir da 
análise do caso concreto para verificação da atividade efetivamente desenvolvida. 
37.Já como exemplos de atividades que promovem o desenvolvimento de seres vivos até alcançarem 
condição de serem comercializados podem ser citadas a agricultura, a pecuária, a piscicultura, entre 
outras. 
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38.Segundo consta dos votos de diversos Ministros participantes do julgamento em questão, um dos 
fundamentos para a formação da tese acordada na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 
acerca do conceito de insumos foi exatamente a asserção de que tal conceito influenciaria na 
concretização da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, que 
representaria uma aplicação do princípio constitucional da capacidade contributiva. Daí, 
evidentemente padeceria de ilegalidade eventual interpretação do inciso II do caput do art. 3º da Lei 
nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, que restringisse sua aplicação às atividades 
industriais, excluindo-se de seu alcance diversas outras atividades que promovem a produção de 
bens, como demonstrado acima. 
39.Nesse contexto, a interpretação pugnada nesta seção (distinção de significados, para os fins deste 
Parecer Normativo, dos termos "produção" e "fabricação") é a única capaz de fazer contemplar na 
não cumulatividade das contribuições diversas atividades que não são consideradas industrialização 
pela legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados (por disposição normativa ou por 
inadequação típica) e que também não constituem revenda de mercadorias. 
2. INEXISTÊNCIA DE INSUMOS NA ATIVIDADE COMERCIAL 
40.Nos termos demonstrados acima sobre o conceito definido pela Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, Somente Há Insumos Geradores de Créditos da não Cumulatividade da 
Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins nas Atividades de Produção de bens destinados à venda e 
de prestação de serviços a terceiros. 
41.Destarte, para fins de apuração de créditos das contribuições, não há insumos na atividade de 
revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuração de créditos em 
relação aos bens adquiridos para revenda (inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e 
da Lei nº 10.833, de 2003). 
42.Em razão disso, exemplificativamente, não constituem insumos geradores de créditos para 
pessoas jurídicas dedicadas à atividade de revenda de bens: a) combustíveis e lubrificantes utilizados 
em veículos próprios de entrega de mercadorias2; b) transporte de mercadorias entre centros de 
distribuição próprios; c) embalagens para transporte das mercadorias; etc. 
43.Sem embargo, cumpre frisar que, na esteira das disposições do inciso II do caput do art. 3º da Lei 
nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, as considerações anteriores versam sobre as 
"atividades" de "produção de bens ou prestação de serviços" e de "revenda de bens", e não sobre as 
"pessoas jurídicas" que desempenham uma ou outra atividade. 
44.Assim, nada impede que uma mesma pessoa jurídica desempenhe atividades distintas 
concomitante, como por exemplo "revenda de bens" e "produção de bens", e possa apurar créditos 
da não cumulatividade das contribuições na modalidade aquisição de insumos em relação a esta 
atividade, conquanto lhe seja vedada a apuração de tais créditos em relação àquela atividade3. 
3. INSUMO DO INSUMO 
45.Outra discussão que merece ser elucidada neste Parecer Normativo versa sobre a possibilidade de 
apuração de créditos das contribuições na modalidade aquisição de insumos em relação a dispêndios 
necessários à produção de um bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na 
prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo). 
46.Como dito acima, uma das principais novidades plasmadas na decisão da Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça em testilha foi a extensão do conceito de insumos a todo o processo de 
produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros. 
47.Assim, tomando-se como referência o processo de produção como um todo, é inexorável que a 
permissão de creditamento retroage no processo produtivo de cada pessoa jurídica para alcançar os 
insumos necessários à confecção do bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda 
ou na prestação de serviço a terceiros, beneficiando especialmente aquelas que produzem os 
próprios insumos (verticalização econômica). Isso porque o insumo do insumo constitui "elemento 
estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço", cumprindo o critério da 
essencialidade para enquadramento no conceito de insumo. 
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48.Esta conclusão é especialmente importante neste Parecer Normativo porque até então, sob a 
premissa de que somente geravam créditos os insumos do bem destinado à venda ou do serviço 
prestado a terceiros, a Secretaria da Receita Federal do Brasil vinha sendo contrária à geração de 
créditos em relação a dispêndios efetuados em etapas prévias à produção do bem efetivamente 
destinado à venda ou à prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo). 
4. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS POR IMPOSIÇÃO LEGAL 
49.Conforme relatado, os Ministros incluíram no conceito de insumos geradores de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em razão de sua relevância, os itens "cuja finalidade, 
embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o 
processo de produção (...) por imposição legal". 
50.Inicialmente, destaca-se que o item considerado relevante em razão de imposição legal no 
julgamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça foram os equipamentos de proteção 
individual (EPIs), que constituem itens destinados a viabilizar a atuação da mão de obra e que, nos 
autos do AgRg no REsp 1281990/SC (Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgamento em 
05/08/2014), não foram considerados essenciais à atividade de uma pessoa jurídica prestadora de 
serviços de mão de obra, e, consequentemente, não foram considerados insumos pela Primeira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça. 
51.Daí se constata que a inclusão dos itens exigidos da pessoa jurídica pela legislação no conceito de 
insumos deveu-se mais a uma visão conglobante do sistema normativo do que à verificação de 
essencialidade ou pertinência de tais itens ao processo de produção de bens ou de prestação de 
serviços por ela protagonizado. Aliás, consoante exposto pelo Ministro Mauro Campbell Marques em 
seu segundo aditamento ao voto (que justamente modificou seu voto original para incluir no 
conceito de insumos os EPIs) e pela Ministra Assusete Magalhães, o critério da relevância (que 
engloba os bens ou serviços exigidos pela legislação) difere do critério da pertinência e é mais amplo 
que este. 
52.Nada obstante, nem mesmo em relação aos itens impostos à pessoa jurídica pela legislação se 
afasta a exigência de que sejam utilizados no processo de produção de bens ou de prestação de 
serviços para que possam ser considerados insumos para fins de creditamento das contribuições, 
pois esta exigência se encontra na noção mais elementar do conceito de insumo e foi reiterada 
diversas vezes nos votos dos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 
colacionados acima. 
53.São exemplos de itens utilizados no processo de produção de bens ou de prestação de serviços 
pela pessoa jurídica por exigência da legislação que podem ser considerados insumos para fins de 
creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: a) no caso de indústrias, os testes de 
qualidade de produtos produzidos exigidos pela legislação4; b) tratamento de efluentes do processo 
produtivo exigido pela legislação c) no caso de produtores rurais, as vacinas aplicadas em seus 
rebanhos exigidas pela legislação5, etc. 
54.Por outro lado, não podem ser considerados para fins de creditamento das contribuições: a) itens 
exigidos pela legislação relativos à pessoa jurídica como um todo, como alvarás de funcionamento, 
etc; b) itens relativos a atividades diversas da produção de bens ou prestação de serviços. 
5. GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO OU DE PRESTAÇÃO 
55.Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da 
Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de 
apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela 
pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do 
conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas. 
56.Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte 
(frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa 
jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente6, como: a) combustíveis 
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utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) 
contratação de transportadoras. 
57.Nada obstante, deve-se salientar que, por vezes, a legislação específica de alguns setores exige a 
adoção pelas pessoas jurídicas de medidas posteriores à finalização da produção do bem e anteriores 
a sua efetiva disponibilização à venda, como ocorre no caso de exigência de testes de qualidade a 
serem realizados por terceiros (por exemplo o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - Inmetro), aposição de selos, lacres, marcas, etc., pela própria pessoa jurídica ou por 
terceiro. 
58.Nesses casos, considerando o quanto comentado na seção anterior acerca da ampliação do 
conceito de insumos na legislação das contribuições efetuada pela Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça em relação aos bens e serviços exigidos da pessoa jurídica pela legislação 
específica de sua área de atuação, conclui-se que tais itens são considerados insumos desde que 
sejam exigidos para que o bem ou serviço possa ser disponibilizado à venda ou à prestação. 
59.Assim, conclui-se que, em regra, somente são considerados insumos bens e serviços utilizados 
pela pessoa jurídica durante o processo de produção de bens ou de prestação de serviços, excluindo-
se de tal conceito os itens utilizados após a finalização do produto para venda ou a prestação do 
serviço. Todavia, no caso de bens e serviços que a legislação específica exige que a pessoa jurídica 
utilize em suas atividades, a permissão de creditamento pela aquisição de insumos estende-se aos 
itens exigidos para que o bem produzido ou o serviço prestado possa ser disponibilizado para venda, 
ainda que já esteja finalizada a produção ou prestação. 
60.Nesses termos, como exemplo da regra geral de vedação de creditamento em relação a bens ou 
serviços utilizados após a finalização da produção do bem ou da prestação do serviço, citam-se os 
dispêndios da pessoa jurídica relacionados à garantia de adequação do produto vendido ou do 
serviço prestado. Deveras, essa vedação de creditamento incide mesmo que a garantia de adequação 
seja exigida por legislação específica, vez que a circunstância geradora dos dispêndios ocorre após a 
venda do produto ou a prestação do serviço. 
61.Diferentemente, exemplificando a regra específica relativa a bens e serviços exigidos por 
legislação específica, cita-se o caso abordado na Solução de Consulta Cosit nº 12, de 26 de março de 
2008 (ementa publicada no Diário Oficial da União de 22/4/2008), na qual se analisou caso concreto 
em que o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento exigia que pessoas jurídicas 
produtoras de vacinas de uso veterinário levassem o produto já finalizado até estabelecimento 
específico localizado em uma única cidade do país para receberem selo de qualidade e só então 
poderem ser comercializadas. Aplicando-se as disposições deste Parecer Normativo à espécie, 
concluirse- ia que: a) os dispêndios da pessoa jurídica com a realização dos testes, compra e 
instalação dos selos permitiriam a apuração de créditos das contribuições na modalidade aquisição 
de insumos, visto serem exigidos pela legislação específica para que o produto possa ser 
comercializado; b) os dispêndios da pessoa jurídica com o transporte do produto até o local de 
realização dos testes também se enquadrariam na modalidade de creditamento em voga, pois se 
trata de item absolutamente necessário para que se possa cumprir a exigência de instalação dos 
selos. 
6. DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO DE BENS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DAS DESPESAS 
62.Evidentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça não restringiu suas conclusões 
sobre o conceito de insumos geradores de créditos das contribuições a conceitos contábeis como 
custos, despesas, imobilizado, intangível, etc. 
Entretanto, é necessária uma análise acerca da interseção entre tal conceito e alguns conceitos 
contábeis porque, a uma, a legislação tributária federal utiliza-os em diversas definições e, a duas, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil se vale da contabilidade para acompanhar o cumprimento das 
obrigações tributárias por parte dos sujeitos passivos. 
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63.Inicialmente, analisa-se a interseção entre o conceito de insumos firmado na decisão em comento 
e os custos de produção de bens e de prestação de serviços para efeitos do custeio por absorção 
exigido pela legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ). 
64.Obviamente, considerando que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou critérios 
próprios para a identificação de insumos que permitem a apuração de créditos da não 
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, é certo que o conceito de insumos não 
se confunde com o conceito de custos de produção. 
65.Nada obstante, é nítida a conexão entre a norma estabelecida pela alínea "a" do § 1º do art. 13 da 
Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 ("custo de produção dos bens ou serviços vendidos 
(...) quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção"), e a norma fixada pelo 
inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003 ("bens e serviços, 
utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos 
destinados à venda"). 
66.Daí, mostra-se evidente que a relação entre os custos de produção e o conceito de insumos 
estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é muito próxima, de maneira que a 
caracterização do item como custo serve de indício forte para sua caracterização como insumo. 
67.Prosseguindo na análise da interseção entre conceitos contábeis e o conceito de insumos, se de 
um lado este não se confunde com o de custos de produção, por outro lado até mesmo algumas 
despesas podem nele se enquadrar (o termo despesa aqui foi utilizado em contraponto a custo, 
como terminologia usual na contabilidade de custos, e não em sua acepção mais ampla utilizada na 
contabilidade geral). 
68.Deveras, dadas as próprias definições de custo e despesa firmadas pela contabilidade de custos, 
são raras as hipóteses em que um item classificado como despesa (não custo) poderá cumprir os 
requisitos para se enquadrar como insumo (relação de essencialidade ou relevância com a produção 
de bens destinados à venda ou à prestação de serviços). Entretanto, em tese, há a possibilidade. 
69.Sem embargo, pode-se afirmar de plano que as despesas da pessoa jurídica com atividades 
diversas da produção de bens e da prestação de serviços não representam aquisição de insumos 
geradores de créditos das contribuições, como ocorre com as despesas havidas nos setores 
administrativo, contábil, jurídico, etc., da pessoa jurídica. 
7. INSUMOS E ATIVO IMOBILIZADO 
70.Como cediço, o art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, prevê ao lado da 
modalidade de creditamento em relação à aquisição de insumos (inciso II) a modalidade de 
creditamento em relação à aquisição ou construção de ativo imobilizado (inciso VI). 
71.As duas referidas modalidades de creditamento diferem substancialmente porque a apuração de 
créditos relativos à aquisição de insumos ocorre com base no valor mensal das aquisições e a 
apuração referente ao ativo imobilizado ocorre, como regra, com base no valor mensal dos encargos 
de depreciação ou de amortização do ativo (atualmente essa regra está bastante relativizada pelo 
creditamento imediato permitido pelo art. 1º da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, mas 
ainda permanece a regra geral da modalidade). 
72.Conforme estabelece o § 2º do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, "a 
diminuição do valor dos elementos dos ativos imobilizado e intangível será registrada 
periodicamente nas contas de" depreciação, amortização ou exaustão. 
73.Quanto aos bens do ativo imobilizado que sofrem depreciação, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei 
nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, permite expressamente a apuração de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na modalidade realização de ativo imobilizado (inciso VI do 
citado art. 3º) com base nos encargos respectivos. 
74.Já quanto aos bens do ativo imobilizado que sofrem exaustão, a legislação das contribuições não 
estabelece a possibilidade de apuração de créditos da não cumulatividade com base nos encargos 
contábeis decorrentes de sua realização. 
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75.Considerando a falta de previsão legal para apuração de créditos das contribuições com base em 
encargos de exaustão e o conceito restritivo de insumo que adotava, a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil sempre considerou que os bens e serviços cujos custos de aquisição devem ser 
incorporados ao valor de determinado bem componente do ativo imobilizado da pessoa jurídica 
sujeito a exaustão não permitiriam a apuração de créditos: a) tanto na modalidade aquisição de 
insumos (pois tais dispêndios deveriam ser ativados para posterior realização, o que afastaria a 
aplicação desta modalidade de creditamento); b) quanto na modalidade realização de ativo 
imobilizado (por falta de previsão legal para creditamento em relação a encargos de exaustão). 
76.Contudo, como salientado nas considerações gerais desta fundamentação, o conceito de insumos 
definido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça não restringiu suas disposições a 
conceitos contábeis e reconheceu a modalidade de creditamento pela aquisição de insumos como 
regra geral aplicável às atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não 
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, ao passo que as demais modalidades 
de creditamento previstas somente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por elas 
alcançadas. Dito de outro modo, se o dispêndio efetuado pela pessoa jurídica não se enquadra em 
nenhuma outra modalidade específica de apuração de créditos da não cumulatividade das 
contribuições, ele permitirá o creditamento caso se enquadre na definição de insumos e não haja 
qualquer vedação legal, independentemente das regras contábeis aplicáveis ao dispêndio. 
77.Como decorrência imediata, conclui-se acerca da interseção entre insumos e ativo imobilizado 
que, em conformidade com regras contábeis ou tributárias, os bens e serviços cujos custos de 
aquisição devem ser incorporados ao ativo imobilizado da pessoa jurídica (por si mesmos ou por 
aglutinação ao valor de outro bem) permitem a apuração de créditos das contribuições nas seguintes 
modalidades, desde que cumpridos os demais requisitos: 
a) exclusivamente com base na modalidade estabelecida pelo inciso VI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
2002, e da Lei nº 10.833, de 2003 (aquisição, construção ou realização de ativo imobilizado), se tais 
bens estiverem sujeitos a depreciação; 
b) com base na modalidade estabelecida pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e 
da Lei nº 10.833, de 2003 (aquisição de insumo), se tais bens estiverem sujeitos a exaustão. 
78.Exemplificando essa dicotomia: a) no caso de pessoa jurídica industrial, os dispêndios com serviço 
de manutenção de uma máquina produtiva da pessoa jurídica que enseja aumento de vida útil da 
máquina superior a 1 (um) ano (essa regra será detalhada adiante) não permitem a apuração de 
créditos das contribuições na modalidade aquisição de insumos, pois tais gastos devem ser 
capitalizados no valor da máquina, que posteriormente sofrerá depreciação e os encargos 
respectivos permitirão a apuração de créditos na modalidade realização de ativo imobilizado (salvo 
aplicação de regra específica); b) no caso de pessoa jurídica que explora a extração de florestas, os 
dispêndios com a plantação de floresta sujeita a exaustão permitirão a apuração de créditos das 
contribuições na modalidade aquisição de insumos e os encargos de exaustão não permitirão a 
apuração de qualquer crédito. 
79.Em algumas hipóteses, a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas permite à 
pessoa jurídica escolher entre incorporar o dispêndio ao imobilizado para posterior realização ou 
deduzi-lo imediatamente no período como custo ou despesa. 
Deveras, por decorrência lógica, se a pessoa jurídica optar pela dedução imediata, a modalidade de 
crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicável será a aquisição de insumos; mas se 
optar pela incorporação ao ativo imobilizado, a modalidade aplicável será determinada conforme 
elucidado no parágrafo anterior. 
80.Apresentada essa explanação acerca da interseção entre insumos e ativos incorporados ao 
imobilizado nas modalidades de crédito das contribuições em comento, cumpre analisar algumas 
questões específicas que envolvem a matéria. 
7.1. MANUTENÇÃO PERIÓDICA E SUBSTITUIÇÃO DE PARTES DE ATIVOS IMOBILIZADOS 
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81.Questão importantíssima a ser analisada, dada a grandeza dos valores envolvidos, versa sobre o 
tratamento conferido aos dispêndios com manutenção periódica dos ativos produtivos da pessoa 
jurídica, entendendo-se esta como esforços para que se mantenha o ativo em funcionamento, o que 
abrange, entre outras: a) aquisição e instalação no ativo produtivo de peças de reposição de itens 
consumíveis (ordinariamente se desgastam com o funcionamento do ativo); b) contratação de 
serviços de reparo do ativo produtivo (conserto, restauração, recondicionamento, etc.) perante 
outras pessoas jurídicas, com ou sem fornecimento de bens. 
82.Consoante dispõe o art. 48 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 
"Art. 48 - Serão admitidas como custos ou despesas operacionais as despesas com reparos e 
conservação corrente de bens e instalações destinadas a mantê-los em condições eficientes de 
operação. 
Parágrafo único - Se dos reparos, da conservação ou da substituição de partes resultar aumento da 
vida útil prevista no ato de aquisição do respectivo bem, as despesas correspondentes, quando 
aquele aumento for superior a um ano, deverão ser capitalizadas, a fim de servirem de base a 
depreciações futuras." 
83.Portanto, a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas estabelece que os 
dispêndios com reparos, conservação ou substituição de partes de bens e instalações do ativo 
imobilizado da pessoa jurídica: a) podem ser deduzidos diretamente como custo do período de 
apuração caso da operação não resulte aumento de vida útil do bem manutenido superior a um ano; 
b) devem ser capitalizadas no valor do bem manutenido (incorporação ao ativo imobilizado) caso da 
operação resulte aumento de vida útil do bem manutenido superior a um ano. 
84.Como visto acima, a incorporação ou não ao ativo imobilizado determina as regras a serem 
aplicadas para definição da modalidade de creditamento da não cumulatividade das contribuições 
aplicável (inciso II ou VI do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). Neste 
Parecer Normativo são discutidos apenas os dispêndios que permitem a apuração de créditos das 
contribuições na modalidade aquisição de insumos (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). 
85.Desde há muito a Secretaria da Receita Federal do Brasil tem considerado que os bens e serviços 
utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado diretamente responsáveis pelo processo de 
produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros podem ser 
considerados insumos, mesmo enquanto vigentes as disposições restritivas ao conceito de insumos 
da Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, e da Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, 
vergastadas pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Julgamento em Tela. 
86.e Isso com Base em Diversos Argumentos, Destacando-Se o Paralelismo de funções entre os 
combustíveis (os quais são expressamente considerados insumos pelo inciso II do caput do art. 3º da 
Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003) e os bens e serviços de manutenção, pois todos 
se destinam a viabilizar o funcionamento ordinário dos ativos produtivos. 
87.Perceba-se que, em razão de sua interpretação restritiva acerca do conceito de insumos, esta 
Secretaria da Receita Federal do Brasil somente considerava insumos geradores de créditos das 
contribuições os bens e serviços utilizados na manutenção dos ativos diretamente responsáveis pela 
produção dos bens efetivamente vendidos ou pela prestação dos serviços prestados a terceiros. 
88.Ocorre que, conforme demonstrado acima, a aludida decisão judicial passou a considerar que há 
insumos para fins da legislação das contribuições em qualquer etapa do processo de produção de 
bens destinados à venda e de prestação de serviços, e não somente na etapa-fim deste processo, 
como defendia a esta Secretaria. 
89.Assim, impende reconhecer que são considerados insumos geradores de créditos das 
contribuições os bens e serviços adquiridos e utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado 
da pessoa jurídica responsáveis por qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à 
venda e de prestação de serviço. Portanto, também são insumos os bens e serviços utilizados na 
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manutenção de ativos responsáveis pela produção do insumo utilizado na produção dos bens e 
serviços finais destinados à venda (insumo do insumo). 
7.2. BENS DE PEQUENO VALOR OU DE VIDA ÚTIL INFERIOR A UM ANO 
90.Uma questão próxima da manutenção de ativos tratada na seção anterior, mas distinta desta, diz 
respeito a alguns itens que por motivos diversos não são incorporados ao ativo imobilizado da 
pessoa jurídica, mas são utilizados em seu dia a dia. 
91.A esse respeito, interessa salientar as disposições do art. 15 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977: 
"Art. 15. O custo de aquisição de bens do ativo não circulante imobilizado e intangível não poderá ser 
deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a R$ 
1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil não superior a 1 (um) ano. (Redação dada 
pela Lei nº 12.973, de 2014)". 
92.Portanto, para fins da legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (e, 
consequentemente, também para a legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins) podem 
ser diretamente deduzidos como despesa (não precisam ser imobilizados) os bens que apresentarem 
"valor unitário não superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil não superior a 1 
(um) ano". 
93.São exemplos de bens que geralmente se enquadram na presente seção: a) moldes ou modelos; 
b) ferramentas e utensílios; c) itens consumidos em ferramentas, como brocas, bicos, pontas, 
rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, materiais para soldadura, oxigênio, acetileno, 
dióxido de carbono, etc. 
94.Quanto aos moldes ou modelos utilizados para dar a forma desejada ao produto produzido, é 
inegável sua essencialidade ao processo produtivo, constituindo insumo gerador de crédito das 
contribuições, desde que não estejam contabilizado no ativo imobilizado da pessoa jurídica, 
conforme regras apresentadas nesta seção. 
95.Quanto às ferramentas, restou decidido na decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça em testilha que não se amoldam ao conceito de insumos para fins da legislação das 
contribuições, podendo-se razoavelmente estender a mesma negativa aos itens consumidos no 
funcionamento das ferramentas. 
96.Acerca da subsunção de outros itens de pequeno valor e de vida útil inferior a um ano ao conceito 
de insumos, não há como fugir de relegar a questão à análise casuística, com base nos detalhes do 
caso concreto. 
7.3. INSPEÇÕES REGULARES 
97.Acerca do tratamento a ser conferido aos dispêndios com inspeções regulares de bens da pessoa 
jurídica para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, é relevante salientar 
que o item 14 da NBC TG 27 (R3) - Ativo Imobilizado, do Conselho Federal de Contabilidade, exige 
que o valor gasto com determinadas inspeções em alguns ativos seja "reconhecido no valor contábil 
do item do ativo imobilizado como uma substituição", o que atrairia para a hipótese toda a discussão 
realizada na parte introdutória desta seção. 
7.4. PRODUTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO E DEDETIZAÇÃO DE ATIVOS PRODUTIVOS 
98.Como relatado, na presente decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, os 
Ministros consideraram elegíveis ao conceito de insumos os "materiais de limpeza" descritos pela 
recorrente como "gastos gerais de fabricação" de produtos alimentícios. 
99.Aliás, também no REsp 1246317 / MG, DJe de 29/06/2015, sob relatoria do Ministro Mauro 
Campbell Marques, foram considerados insumos geradores de créditos das contribuições em tela "os 
materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no 
ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios". 
100.Malgrado os julgamentos citados refiram-se apenas a pessoas jurídicas dedicadas à 
industrialização de alimentos (ramo no qual a higiene sobressai em importância), parece bastante 
razoável entender que os materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização de ativos 
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utilizados pela pessoa jurídica na produção de bens ou na prestação de serviços podem ser 
considerados insumos geradores de créditos das contribuições. 
101.Isso porque, à semelhança dos materiais e serviços de manutenção de ativos, trata-se de itens 
destinados a viabilizar o funcionamento ordinário dos ativos produtivos (paralelismo de funções com 
os combustíveis, que são expressamente considerados insumos pela legislação) e bem assim porque 
em algumas atividades sua falta implica substancial perda de qualidade do produto ou serviço 
disponibilizado, como na produção de alimentos, nos serviços de saúde, etc. 
8. INSUMOS E ATIVO INTANGÍVEL 
102.A partir da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, que promoveu profundas alterações na 
legislação tributária federal para adaptá-la aos novos métodos e critérios contábeis introduzidos 
pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, a modalidade de creditamento da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins pela aquisição ou construção de bens do ativo imobilizado (inciso VI do art. 
3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003), passou a alcançar apenas os "bens 
corpóreos destinados à manutenção das atividades" da pessoa jurídica (seguindo a regra do inciso IV 
do art. 179 da Lei nº 6.404, de 1976) e foi instituída uma nova modalidade de creditamento das 
contribuições referente a bens incorpóreos "incorporados ao ativo intangível, adquiridos para 
utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços", cuja apropriação de 
valores ocorre com base nos encargos mensais de amortização (inciso XI do caput c/c inciso III do § 
1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, seguindo a regra do inciso VI 
do art. 179 da Lei nº 6.404, de 1976). 
103.Perceba-se que a hipótese de creditamento instituída pelo inciso XI do caput do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, alcança apenas os ativos intangíveis já concluídos 
adquiridos pela pessoa jurídica, excluindo-se desta modalidade os dispêndios com o 
desenvolvimento próprio de ativos intangíveis. 
104.Assim como ocorria em relação aos ativos imobilizados sujeitos a exaustão (ver seção sobre o 
ativo imobilizado), a Secretaria da Receita Federal do Brasil entendia acerca dos dispêndios com o 
desenvolvimento interno de ativos intangíveis que seria vedada a apuração de créditos das 
contribuições em razão de não se enquadrarem na modalidade específica de creditamento a eles 
reservada e em face do conceito restritivo de insumos que adotava anteriormente à decisão judicial 
em estudo. 
105.Entretanto, consoante conclusão entabulada na discussão acima sobre ativos imobilizados 
sujeitos a exaustão, a apuração de créditos na modalidade aquisição de insumos é a regra geral de 
creditamento aplicável às atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da 
não cumulatividade das contribuições e, consequentemente, se o dispêndio efetuado pela pessoa 
jurídica não se enquadrar em nenhuma outra modalidade específica de creditamento, ele permitirá a 
apuração de créditos das contribuições caso se enquadre na definição de insumos e não haja 
qualquer vedação legal, independentemente das regras contábeis aplicáveis ao dispêndio. 
106.Daí, conclui-se que bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no desenvolvimento interno de 
ativos imobilizados podem estar contidos no conceito de insumos e permitir a apuração de créditos 
das contribuições, desde que preenchidos os requisitos cabíveis e inexistam vedações. 
107.Explanada a interseção entre insumos e ativo intangível nas regras sobre apuração de créditos 
da não cumulatividade das contribuições em voga, analisam-se algumas questões específicas que 
envolvem a matéria. 
8.1. PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
108.As normas contábeis atuais distinguem as fases de pesquisa e de desenvolvimento de ativos 
intangíveis gerados internamente à pessoa jurídica (ver itens 51 a 64 do NBC TG 04 (R3) - Ativo 
Intangível, do Conselho Federal de Contabilidade). 
109.A fase de pesquisa é marcada por esforços da pessoa jurídica na busca de novos conhecimentos 
acerca de determinado tema de interesse. Acerca dessa fase mostra-se interessante salientar 
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algumas disposições da citada NBC TG 04 (R3) - Ativo Intangível, do Conselho Federal de 
Contabilidade: 
"55. Durante a fase de pesquisa de projeto interno, a entidade não está apta a demonstrar a 
existência de ativo intangível que gerará prováveis benefícios econômicos futuros. Portanto, tais 
gastos devem ser reconhecidos como despesa quando incorridos. 
56. São exemplos de atividades de pesquisa:(a) atividades destinadas à obtenção de novo 
conhecimento; (b) busca, avaliação e seleção final das aplicações dos resultados de pesquisa ou 
outros conhecimentos; (c) busca de alternativas para materiais, dispositivos, produtos, processos, 
sistemas ou serviços; e (d) formulação, projeto, avaliação e seleção final de alternativas possíveis 
para materiais, dispositivos, produtos, processos, sistemas ou serviços novos ou aperfeiçoados. " 
110.Nesses termos, evidentemente, os dispêndios da pessoa jurídica com pesquisa não podem ser 
considerados insumos para fins de créditos da legislação das contribuições porque não guardam 
qualquer relação com o processo de produção de bens ou de prestação de serviços. 
111.Por sua vez, a fase de desenvolvimento é aquela em que a pessoa jurídica efetivamente 
concentra seus esforços na construção de um ativo intangível cuja conclusão se mostra viável técnica 
e financeiramente e cuja exploração mediante uso interno ou venda se mostra possível e vantajosa, 
consoante as rígidas regras contábeis para reconhecimento de um ativo intangível em construção 
(item 57 da NBC TG 04 (R3), do CFC). 
112.Segundo o item 59 da mesma NBC TG 04 (R3) - Ativo Intangível, do Conselho Federal de 
Contabilidade "São exemplos de atividades de desenvolvimento: (a) projeto, construção e teste de 
protótipos e modelos pré-produção ou pré-utilização; (b) projeto de ferramentas, gabaritos, moldes 
e matrizes que envolvam nova tecnologia; (c) projeto, construção e operação de fábrica-piloto, desde 
que já não esteja em escala economicamente viável para produção comercial; e (d) projeto, 
construção e teste da alternativa escolhida de materiais, dispositivos, produtos, processos, sistemas 
e serviços novos ou aperfeiçoados". 
113.Observa-se que os dispêndios com desenvolvimento podem objetivar a conclusão de novos 
ativos de uso interno (materiais, dispositivos, processos, sistemas, ferramentas, moldes, etc.) ou de 
ativos para venda (produtos ou serviços). 
114.Nesse contexto, considerando o conceito de insumo estabelecido pela Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça explanado neste Parecer Normativo, conclui-se que somente podem ser 
considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
os dispêndios da pessoa jurídica ocorridos após o reconhecimento formal e documentado do início 
da fase de desenvolvimento de um ativo intangível que efetivamente resulte em: 
a) um insumo utilizado no processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de 
serviços (exemplificativamente, um novo processo de produção de bem); 
b) produto destinado à venda ou serviço prestado a terceiros. 
115.Isso porque nesses casos há um esforço bem-sucedido e os resultados gerados pelo 
desenvolvimento do ativo intangível (insumo do processo de produção ou de prestação ou o próprio 
produto ou serviço vendidos) se tornam essenciais à produção do bem vendido ou à prestação do 
serviço, já que passam a constituir "elemento estrutural e inseparável do processo" ou sua falta os 
priva de "qualidade, quantidade e/ou suficiência" (ver a análise geral sobre o conceito firmado na 
decisão judicial em comento ). 
116.Diferentemente, os dispêndios com desenvolvimento de ativos intangíveis que não chegam a ser 
concluídos (esforço malsucedido) ou que sejam concluídos e explorados em áreas diversas da 
produção de bens e da prestação de serviços não são considerados insumos que permitem a 
apuração de créditos das contribuições. 
8.2. PESQUISA E PROSPECÇÃO DE RECURSOS MINERAIS E ENERGÉTICOS 
117.No mesmo contexto dos dispêndios das pessoas jurídicas em geral com pesquisa e 
desenvolvimento, encontram-se os dispêndios com pesquisa e prospecção de recursos minerais e 
energéticos. 



 

  137 

 

118.Conquanto ainda não tenham sido editadas normas contábeis específicas posteriores aos novos 
métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei nº 11.638, de 2007, permanece aplicável a tais 
dispêndios a exigência explanada na seção de análise geral do conceito fixado na decisão judicial em 
estudo de que haja ao final do processo um bem destinado à venda ou um serviço disponibilizado a 
terceiros (esforço bemsucedido) para que haja insumos geradores de créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins. 
119.Diante disso, de plano conclui-se que não são considerados insumos para fins de apuração de 
créditos das contribuições os dispêndios da pessoa jurídica com pesquisa e prospecção de minas, 
jazidas, poços, etc., de recursos minerais ou energéticos que não chegam efetivamente a produzir 
bens destinados à venda ou insumos para a produção de tais bens. 
120.Quanto às demais hipóteses, somente mediante análise do caso concreto é possível fazer a 
verificação do cumprimento dos requisitos para subsunção do item ao conceito de insumos da 
legislação das contribuições. 
9. MÃO DE OBRA 
121.Acerca dos dispêndios da pessoa jurídica com mão de obra paga a pessoa física, a legislação da 
não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins é expressa em vedar a 
possibilidade de apuração de créditos (inciso I do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 
10.833, de 2003). 
122.Todavia, no contexto de outros dispêndios da pessoa jurídica com mão de obra alguns pontos 
merecem comentários. 
9.1. TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
123.Certamente, a vedação de creditamento estabelecida pelo citado inciso I do § 2º do art. 3º da Lei 
nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, alcança apenas o pagamento feito pela pessoa 
jurídica diretamente à pessoa física. 
124.Situação diversa é o pagamento feito a uma pessoa jurídica contratada para disponibilizar mão 
de obra à pessoa jurídica contratante (terceirização de mão de obra), o que afasta a aplicação da 
mencionada vedação de creditamento. 
125.Neste caso (contratação de pessoa jurídica fornecedora de mão de obra), desde que os serviços 
prestados pela pessoa jurídica contratada sejam considerados insumo nos termos decididos pela 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça e aqui explanados e inexistam outros impedimentos 
normativos, será possível a apuração de créditos em relação a tais serviços. 
126.Deveras, na hipótese de contratação de pessoa jurídica fornecedora de mão de obra 
(terceirização de mão de obra) somente se vislumbra que o serviço prestado por esta pessoa jurídica 
(disponibilização de força de trabalho) seja considerado insumo se a mão de obra cedida for aplicada 
diretamente nas atividades de produção de bens destinados à venda (ou na produção de insumos 
utilizados na produção de tais bens - insumo do insumo) ou de prestação de serviços desempenhadas 
pela pessoa jurídica contratante. 
127.Como cediço, sempre houve grande discussão jurídica acerca da possibilidade de terceirização 
da atividade-fim da pessoa jurídica. Exatamente por isso, a Solução de Consulta Cosit nº 105, de 31 
de janeiro de 2017, publicada no DOU de 23 de março de 2017, somente reconhecia como 
enquadrada no conceito de insumos a contratação, em conformidade com a Lei nº 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, de empresa de trabalho temporário para disponibilização de mão de obra 
temporária utilizada na atividade-fim da pessoa jurídica contratante. 
128.Entretanto, o Supremo Tribunal Federal decidiu na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 324 e no Recurso Extraordinário 958252/MG que "é lícita a terceirização ou 
qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente 
do objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa 
contratante". 
129.Nesses termos, pode-se concluir que, na hipótese de contratação de pessoa jurídica fornecedora 
de mão de obra, somente haverá a subsunção ao conceito de insumos geradores de créditos da 
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Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins se a mão de obra cedida pela pessoa jurídica contratada 
atuar diretamente nas atividades de produção de bens destinados à venda ou de prestação de 
serviços protagonizadas pela pessoa jurídica contratante. Diferentemente, não haverá insumos: a) se 
a mão de obra cedida pela pessoa jurídica contratada atuar em atividades-meio da pessoa jurídica 
contratante (setor administrativo, vigilância, preparação de alimentos para funcionários da pessoa 
jurídica contratante, etc.); b) se, por qualquer motivo, for declarada irregular a terceirização de mão 
de obra e reconhecido vínculo empregatício entre a pessoa jurídica contratante e as pessoas físicas. 
9.2. DISPÊNDIOS PARA VIABILIZAÇÃO DA ATIVIDADE DA MÃO DE OBRA 
130.Nesta seção discute-se possível enquadramento na modalidade de creditamento pela aquisição 
de insumos de dispêndios da pessoa jurídica destinados à viabilização da atividade de sua mão de 
obra, como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida, equipamentos de 
segurança, etc.. 
131.Acerca desta discussão, cumpre inicialmente observar que em relação ao fator capital do 
processo produtivo (máquinas, equipamentos, instalações, etc.) as normas que instituíram a 
modalidade de creditamento pela aquisição de insumos foram expressas em alargá-la para abranger 
também alguns itens cuja função é viabilizar seu funcionamento, mediante a inclusão de "inclusive 
combustíveis e lubrificantes" no conceito de insumo (inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
2002, e da Lei nº 10.833, de 2003) (ver parágrafos 92 a 96). Diferentemente, em relação ao fator 
trabalho (recursos humanos) da produção, as referidas normas não apenas omitiram qualquer 
expansão do conceito de insumos como vedaram a possibilidade de creditamento referente a 
parcela dos dispêndios relativos a este fator (mão de obra paga a pessoa física, conforme explicado 
acima). 
132.Além disso, insta salientar que a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 
do AgRg no REsp 1281990/SC, em 05/08/2014, sob relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, mesmo 
afirmando que "insumo para fins de creditamento de PIS e de Cofins diz respeito àqueles elementos 
essenciais à realização da atividade fim da empresa", concluiu que não se enquadravam no conceito 
"as despesas relativas a valetransporte, a vale-alimentação e a uniforme custeadas por empresa que 
explore prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção". 
133.Diante disso, resta evidente que não podem ser considerados insumos para fins de apuração de 
créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os dispêndios da pessoa 
jurídica com itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada em seu processo de 
produção de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, 
educação, saúde, seguro de vida, etc. (sem prejuízo da modalidade específica de creditamento 
instituída no inciso X do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). 
134.Certamente, essa vedação alcança os itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra 
utilizada em qualquer área da pessoa jurídica (produção, administração, contabilidade, jurídica, etc.). 
135.Para além disso, observa-se que, na vigência do conceito restritivo de insumos anteriormente 
adotado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, muito se discutia sobre o enquadramento no 
mencionado conceito de vestimentas da mão de obra utilizada na área produtiva da pessoa jurídica 
que sofriam desgaste, vez que se perquiria a ocorrência de contato físico com o bem em produção. 
Contudo, com base nas conclusões firmadas nesta seção, mostra-se incabível essa discussão, 
aplicando-se a vedação de apuração aos dispêndios da pessoa jurídica com vestimenta de seus 
funcionários, independentemente da área em que atuem. 
136.Nada obstante, deve-se ressaltar que as vedações de creditamento afirmadas nesta seção não se 
aplicam caso o bem ou serviço sejam especificamente exigidos pela legislação (ver seção relativa aos 
bens e serviços utilizados por imposição legal) para viabilizar a atividade de produção de bens ou de 
prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades. 
137.Nesse sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, no acórdão em 
comento, que os equipamentos de proteção individual (EPI) podem se enquadrar no conceito de 
insumos então estabelecido. Conquanto não tenha havido ressalva no referido acórdão em relação a 
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tais equipamentos, decorre dos critérios para definição do conceito de insumos firmados por aquela 
Seção e explanados acima que somente os equipamentos de proteção individual fornecidos a 
trabalhadores alocados pela pessoa jurídica nas atividades de produção de bens ou de prestação de 
serviços podem ser considerados insumo. 
10. COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
138.Conforme se explanou acima, o conceito de insumos (inciso II do caput do art. 3º Lei nº 10.637, 
de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003) estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, Se de um Lado é Amplo em Sua Definição, de Outro Restringe-Se Aos Bens e Serviços 
Utilizados no Processo de Produção de Bens Destinados à venda e de prestação de serviços, não 
alcançando as demais áreas de atividade organizadas pela pessoa jurídica. 
139.Daí, considerando que combustíveis e lubrificantes são consumidos em máquinas, equipamentos 
ou veículos de qualquer espécie, e, em regra, não se agregam ao bem ou serviço em processamento, 
conclui-se que somente podem ser considerados insumos do processo produtivo quando 
consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos utilizados pela pessoa jurídica no processo de 
produção de bens ou de prestação de serviços. 
140.Com base no conceito restritivo de insumos que adotava, a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil somente considerava insumos os combustíveis e lubrificantes consumidos em itens que 
promovessem a produção dos bens efetivamente destinados à venda ou a prestação de serviços ao 
público externo (bens e serviços finais). 
141.Todavia, com base no conceito de insumos definido na decisão judicial em voga, deve-se 
reconhecer que são considerados insumos geradores de créditos das contribuições os combustíveis e 
lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por qualquer etapa 
do processo de produção de bens ou de prestação de serviços, inclusive pela produção de insumos 
do insumo efetivamente utilizado na produção do bem ou serviço finais disponibilizados pela pessoa 
jurídica (insumo do insumo). 
142.Sem embargo, permanece válida a vedação à apuração de crédito em relação a combustíveis 
consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos utilizados nas demais áreas de atividade da 
pessoa jurídica (administrativa, contábil, jurídica, etc.), bem como utilizados posteriormente à 
finalização da produção do bem destinado à venda ou à prestação de serviço. 
143.Cabe salientar que na decisão judicial em comento, os "gastos com veículos" não foram 
considerados insumos da pessoa jurídica industrial então recorrente (ver parágrafo 8). Todavia, não 
se pode deixar de reconhecer que em algumas hipóteses os veículos participam efetivamente do 
processo produtivo e, consequentemente, os combustíveis que consomem podem ser considerados 
insumos para fins de apuração de créditos das contribuições. 
144.Diante do exposto, exemplificativamente, permitem a apuração de créditos na modalidade 
aquisição de insumos combustíveis consumidos em: a) veículos que suprem as máquinas produtivas 
com matéria-prima em uma planta industrial; b) veículos que fazem o transporte de matéria-prima, 
produtos intermediários ou produtos em elaboração entre estabelecimentos da pessoa jurídica; c) 
veículos utilizados por funcionários de uma prestadora de serviços domiciliares para irem ao 
domicílio dos clientes; d) veículos utilizados na atividade-fim de pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços de transporte, etc. Já em relação a "gastos com veículos" que não permitem a apuração de 
tais créditos, citam-se, exemplificativamente, gastos com veículos utilizados: a) pelo setor 
administrativo; b) para transporte de funcionários no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) 
por administradores da pessoa jurídica; e) para entrega de mercadorias aos clientes; f) para cobrança 
de valores contra clientes; etc. 
11. "CUSTOS" DA QUALIDADE 
145.Mostra-se interessante a aplicação do conceito de insumos definido pela Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça em relação aos dispêndios da pessoa jurídica com os cognominados 
"custos" da qualidade, que abrangem, entre outros: a) auditorias em diversas áreas; b) certificação 
perante entidades especializadas; c) testes de qualidade em diversas áreas. 
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146.Quanto aos dispêndios com auditoria (de estoques, de pagamentos a fornecedores, de folha de 
salários, de processos, contábil, etc.) e com certificação perante entidades especializadas, 
evidentemente se trata de atividades separadas do processo de produção de bens ou de prestação 
de serviços e que, portanto, não permitem a apuração de créditos das contribuições na modalidade 
aquisição de insumos. 
147.Já os testes de qualidade (realizados pela própria pessoa jurídica ou por terceiros) podem ou não 
estar associados ao processo produtivo, dependendo do item que é testado e do momento em que 
ocorre o teste. 
148.Entre os testes de qualidade que não estão associados ao processo produtivo, e, por 
conseguinte, não são insumos, podem ser citados os testes de qualidade do serviço de entrega de 
mercadorias, do serviço de atendimento ao consumidor, etc. 
149.Diferentemente, considerando sua essencialidade ao processo de produção de bens ou de 
prestação de serviços, podem ser considerados insumos na legislação das contribuições os testes de 
qualidade aplicados sobre: a) matéria-prima ou produto intermediário; b) produto em elaboração; c) 
materiais fornecidos pelo prestador de serviços ao cliente, etc.. 
150.De outra banda, a análise é mais complexa acerca dos testes de qualidade aplicados sobre 
produtos que já finalizaram sua montagem industrial ou sua produção (produtos acabados). 
Conquanto tais testes sejam realizados em momento bastante avançado do processo de produção, é 
inexorável considerá-los essenciais ao este processo, na medida em que sua exclusão priva o 
processo de atributos de qualidade. 
151.Assim, são considerados insumos do processo produtivo os testes de qualidade aplicados 
anteriormente à comercialização sobre produtos que já finalizaram sua montagem industrial ou sua 
produção, independentemente de os testes serem amostrais ou populaciconais. 
152.Por fim, salienta-se que os testes de qualidade versados nesta seção são aqueles aplicados por 
escolha da pessoa jurídica, vez que os testes de qualidade aplicados por exigência da legislação estão 
versados na seção BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS POR IMPOSIÇÃO LEGAL. 
12. SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
153.Na atividade de prestação de serviços é recorrente que uma pessoa jurídica, contratada por seu 
cliente para uma prestação de serviços principal, subcontrate outra pessoa jurídica para a realização 
de parcela dessa prestação. 
154.Essa subcontratação evidentemente se enquadra no conceito de insumos geradores de créditos 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, pois o serviço subcontratado se torna relevante para a 
prestação principal "pelas singularidades de cada cadeia produtiva", neste caso por opção do 
prestador principal. 
13. DO VALOR BASE PARA CÁLCULO DO MONTANTE DO CRÉDITO 
155.Outro assunto que também merece destaque é o valor a ser considerado no cálculo do 
montante do crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins referente à aquisição de insumos a 
ser apurado pela pessoa jurídica beneficiária. 
156.O § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, estabelecem que, no 
caso de aquisição de insumos, o "crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota" modal 
das contribuições "sobre o valor: I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput , adquiridos no 
mês". E a Secretaria da Receita Federal do Brasil, desde há muito, tem interpretado que o valor-base 
do cálculo do montante do crédito é o custo de aquisição do bem conforme definido contabilmente, 
salvo exceções previstas na legislação tributária. 
157.Nesse sentido, limitando a análise aos itens qualificáveis como insumo, verifica-se que a NBC TG 
16 (R1), do Conselho Federal de Contabilidade estabelece que: 
"11. O custo de aquisição dos estoques compreende o preço de compra, os impostos de importação 
e outros tributos (exceto os recuperáveis perante o fisco), bem como os custos de transporte, 
seguro, manuseio e outros diretamente atribuíveis à aquisição de produtos acabados, materiais e 
serviços. Descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes devem ser deduzidos na 
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determinação do custo de aquisição." (Redação dada pela Resolução CFC nº 1.273, de 31 de outubro 
de 2010) 
158.Assim, após a Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014 (que adequou a legislação tributária federal 
à legislação societária e às normas contábeis)7, estão incluídos no custo de aquisição dos insumos 
geradores de créditos das contribuições, entre outros, os seguintes dispêndios suportados pelo 
adquirente: 
a) preço de compra do bem; 
b) transporte do local de disponibilização pelo vendedor até o estabelecimento do adquirente; 
c) seguro do local de disponibilização pelo vendedor até o estabelecimento do adquirente; 
d) manuseio no processo de entrega/recebimento do bem adquirido (se for contratada diretamente 
a pessoa física incide a vedação de creditamento estabelecida pelo inciso I do § 2º do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003); 
e) outros itens diretamente atribuíveis à aquisição de produtos acabados; 
f) tributos não recuperáveis. 
159.Fixadas essas premissas, dois apontamentos acerca do cálculo do montante apurável de créditos 
com base no custo de aquisição de insumos são muito importantes. 
160.A uma, deve-se salientar que o crédito é apurado em relação ao item adquirido, tendo como 
valor-base para cálculo de seu montante o custo de aquisição do item. Daí resulta que o primeiro e 
inafastável requisito é verificar se o bem adquirido se enquadra como insumo gerador de crédito das 
contribuições, e que: 
a) se for permitido o creditamento em relação ao bem adquirido, os itens integrantes de seu custo 
de aquisição poderão ser incluídos no valor-base para cálculo do montante do crédito, salvo se 
houver alguma vedação à inclusão; 
b) ao revés, se não for permitido o creditamento em relação ao bem adquirido, os itens integrantes 
de seu custo de aquisição também não permitirão a apuração de créditos, sequer indiretamente. 
161.A duas, rememora-se que a vedação de creditamento em relação à "aquisição de bens ou 
serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição" é uma das premissas fundamentais da não 
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, conforme vedação expressa de 
apuração de créditos estabelecida no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 
10.833, de 2003. 
162.Daí, para que o valor do item integrante do custo de aquisição de bens considerados insumos 
possa ser incluído no valor-base do cálculo do montante de crédito apurável é necessário que a 
receita decorrente da comercialização de tal item tenha se sujeitado ao pagamento das 
contribuições, ou seja não incida a vedação destacada no parágrafo anterior. 
163.Assim, por exemplo, não se permite a inclusão no custo de aquisição do bem para fins de 
apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na modalidade aquisição de 
insumos: 
a) mão de obra paga a pessoa física, inclusive transporte e manuseio da mercadoria; 
b) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) (ver § 4º do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977); 
c) Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas seguintes variações8: 
c - 1) recolhido em etapa anterior em regime de substituição tributária (ver Solução de Consulta Cosit 
nº 104, de 27 de janeiro de 2017, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial da União de 1/2/2017); 
c - 2) recolhido pelo adquirente ao Estado de destino da mercadoria em razão da diferença de 
alíquotas do imposto incidentes na aquisição interestadual (ver Solução de Consulta Cosit nº 152, de 
02 de março de 2017, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial da União de 8/3/2017). 
14. RATEIO EM CASO DE UTILIZAÇÃO MISTA 
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164.Em diversas hipóteses apresentadas neste Parecer Normativo é possível que o mesmo bem ou 
serviço seja considerado insumo gerador de créditos para algumas atividades e não o seja para 
outras. 
165.Nessa hipótese, a pessoa jurídica deverá realizar rateio fundamentado em critérios racionais e 
devidamente demonstrado em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não 
cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurável em relação a cada bem, 
serviço ou ativo, discriminando os créditos em função da natureza, origem e vinculação, observadas 
as normas específicas (exemplificativamente, art. 35 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009) e as 
obrigações acessórias aplicáveis. 
Conclusão 
166.Com base no exposto, conclui-se que, conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de 
créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins (inciso II do caput 
do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003) deve ser aferido à luz dos critérios 
da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda 
ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. 
167.Segundo a tese acordada na decisão judicial em comento: a) o "critério da essencialidade diz 
com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço": a.1) 
"constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço"; 
a.2) "ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência"; b) já o 
critério da relevância "é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração 
do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja": b.1) "pelas 
singularidades de cada cadeia produtiva"; b.2) "por imposição legal". 
168.Como características adicionais dos bens e serviços (itens) considerados insumos na legislação 
das contribuições em voga, destacam-se: 
a) somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de produção de bens 
destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros, excluindose do conceito itens utilizados 
nas demais áreas de atuação da pessoa jurídica, como administrativa, jurídica, contábil, etc., bem 
como itens relacionados à atividade de revenda de bens; 
b) permite-se o creditamento para insumos do processo de produção de bens destinados à venda ou 
de prestação de serviços, e não apenas insumos do próprio produto ou serviço comercializados pela 
pessoa jurídica; 
c) o processo de produção de bens encerra-se, em geral, com a finalização das etapas produtivas do 
bem e o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização da prestação ao 
cliente, excluindo-se do conceito de insumos itens utilizados posteriormente à finalização dos 
referidos processos, salvo exceções justificadas (como ocorre, por exemplo, com os itens que a 
legislação específica exige aplicação pela pessoa jurídica para que o bem produzido ou o serviço 
prestado possam ser comercializados, os quais são considerados insumos ainda que aplicados sobre 
produto acabado); 
d) somente haverá insumos se o processo no qual estão inseridos os itens elegíveis efetivamente 
resultar em um bem destinado à venda ou em um serviço prestado a terceiros (esforço bem-
sucedido), excluindo-se do conceito itens utilizados em atividades que não gerem tais resultados, 
como em pesquisas, projetos abandonados, projetos infrutíferos, produtos acabados e furtados ou 
sinistrados, etc.; 
e) a subsunção do item ao conceito de insumos independe de contato físico, desgaste ou alteração 
química do bem-insumo em função de ação diretamente exercida sobre o produto em elaboração ou 
durante a prestação de serviço; 
f) a modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável às atividades de 
produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade das contribuições, 
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sem prejuízo das demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislação, que 
naturalmente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas; 
g) para fins de interpretação do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 
10.833, de 2003, "fabricação de produtos" corresponde às hipóteses de industrialização firmadas na 
legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e "produção de bens" refere-se às 
atividades que, conquanto não sejam consideradas industrialização, promovem: i) a transformação 
material de insumo(s) em um bem novo destinado à venda; ou ii) o desenvolvimento de seres vivos 
até alcançarem condição de serem comercializados; 
h) havendo insumos em todo o processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de 
serviços, permite-se a apuração de créditos das contribuições em relação a insumos necessários à 
produção de um bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de 
serviço a terceiros (insumo do insumo); 
i) não são considerados insumos os itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra 
empregada pela pessoa jurídica em qualquer de suas áreas, inclusive em seu processo de produção 
de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, 
saúde, seguro de vida, etc., ressalvadas as hipóteses em que a utilização do item é especificamente 
exigida pela legislação para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços 
por parte da mão de obra empregada nessas atividades, como no caso dos equipamentos de 
proteção individual (EPI); 
j) a parcela de um serviço-principal subcontratada pela pessoa jurídica prestadora-principal perante 
uma pessoa jurídica prestadora-subcontratada é considerada insumo na legislação das contribuições. 
_________________________ 
1A íntegra do acórdão pode ser consultada em (pesquisa realizada em 21/08/2018): 
a) http:// www. stj. jus. br/ SCON/ jurisprudencia/ toc. jsp? processo= 122 1170& repetitivos= 
REPETITIVOS&& b= ACOR& thesaurus= JURIDICO& p= true; b) https://ww2.stj.jus.br/processo/dj/init 
2 Analisa-se aqui apenas a subsunção do item ao conceito de insumo (inciso II do caput do art. 3º da 
Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). Nada impede que o item possa se enquadrar em 
outras modalidades de creditamento, como aquela estabelecido pelo inciso IX do art. 3º c/c inciso II 
do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003. 
3 Acerca deste assunto, vale a pena conferir, por exemplo, a Solução de Consulta Cosit nº 550, de 19 
de dezembro de 2017, publicada no DOU de 26/12/2017, e a Solução de Consulta Cosit nº 183, de 17 
de março de 2017, publicada no DOU de 27/03/2017. 
4 Aqui estão em voga apenas os testes de qualidade exigidos pela legislação. 
Os testes de qualidade aplicados por decisão da pessoa jurídica foram abordados na Seção "Custos" 
da Qualidade. 
5 Vale Salientar que Algumas Vacinas Estão Contempladas por Hipóteses de redução a zero das 
alíquotas das contribuições (exemplificativamente, inciso VII do caput do art. 1º da Lei nº 10.925, de 
23 de julho de 2004) o que inviabilizaria a apuração de créditos, conforme vedação estabelecida pelo 
inciso II do § 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003. 
6 Aqui está em análise apenas a subsunção do item ao conceito de insumo (inciso II do caput do art. 
3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). 
Nada impede que o item possa se enquadrar em outras modalidades de creditamento, como aquela 
estabelecido pelo inciso IX do art. 3º c/c inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003. 
7 As regras acerca do valor-base considerado no cálculo do montante do crédito anteriores à Lei nº 
12.973, de 2014, não foram analisadas neste Parecer Normativo. 
8 Quando da elaboração deste Parecer Normativo ainda não estavam claras as consequências 
decorrentes do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 574.706/PR. 
RONI PETERSON BERNARDINO DE BRITO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador da Cotri. 
SANDRO DE VARGAS SERPA 
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Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Chefe da Divisão de Contribuições Sociais sobre a Receita 
e a Importação (Direi) De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral da Cosit. 
OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Coordenador da Coordenação de Tributos sobre a Receita 
Bruta e Produtos Industrializados (Cotri) De acordo. Encaminhe-se ao Subsecretário da Sutri. 
FERNANDO MOMBELLI 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Tributação 
(Sutri) De acordo. Ao Secretário da Receita Federal do Brasil, para aprovação. 
LUIZ FERNANDO TEIXEIRA NUNES 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Subsecretário de Tributação e Contencioso Aprovo. 
Publique-se no Diário Oficial da União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil Secretário da Receita Federal do Brasil 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 
(nº 241, Seção 1, pág. 39) 
Retificação 
 
Na Instrução Normativa nº 4, de 29 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 
232, de 4 de dezembro de 2018. 
Onde se lê: 
Art. 2º - O requerimento de ressarcimento da taxa de avaliação de que trata o § 7º do art. 5º da 
Portaria Normativa nº 840, de 2018, deverá ser encaminhado pela via eletrônica, em ofício que 
contenha os seguintes dados: 
[...] 
Parágrafo único - O ofício deve ser assinado por dirigente ou responsável pela instituição e enviado 
para o endereço eletrônico assessoria.taxa@inep.gov.br. 
Leia-se: 
Art. 2º - O requerimento de ressarcimento da taxa de avaliação de que trata o § 7º do art. 5º da 
Portaria Normativa nº 840, de 2018, deverá ser encaminhado por ofício que contenha os seguintes 
dados: 
[...] 
Parágrafo único - O ofício deve ser assinado por dirigente ou responsável pela instituição e enviado 
por meio físico ao endereço do INEP. 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
18/12/2018 (nº 242, Seção 1, pág. 42) 
Dispõe sobre os procedimentos relativos à apuração disciplinar de que trata a Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e demais instrumentos de apoio à atividade disciplinar no 
âmbito do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da 
competência que lhe confere o art. 21, inciso VII, da Estrutura Regimental do Incra, aprovada 
pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, c/c o art. 107, incisos II e IX, do Regimento Interno 
da Autarquia, aprovado pela Portaria nº 338, de 9 de março de 2018, publicada no DOU de 13 de 
março de 2018, e considerando o disposto na Resolução Incra/CD nº 182, de 17/12/2018, e o que 
consta do processo administrativo nº 00845.000073/2018-05, resolve: 
TÍTULO I 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - Estabelecer, no âmbito do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, a 
regulamentação para a padronização dos procedimentos e processos disciplinares, de modo a 
complementar a normatização já prevista na legislação em vigor, principalmente nas Leis nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, adequando-se às orientações do 
Ministério da Transparência e Controladoria- Geral da União - CGU. 
Art. 2º - Sem prejuízo das atribuições previstas no Regimento Interno do Incra, à Corregedoria-Geral 
(CGE) compete as atividades relacionadas à prevenção e apuração de irregularidades, como unidade 
seccional do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, conforme art. 2º, inciso III, do Decreto 
nº 5.480, de 30 de junho de 2005. 
Art. 3º - A autoridade disciplinar que tomar conhecimento de denúncias ou irregularidades, no 
âmbito de sua competência, deverá providenciar a formalização de processo administrativo. 
§ 1º - Caso já exista procedimento autuado com o mesmo objeto da denúncia ou representação, a 
autoridade competente promoverá a juntada do documento protocolado ou da oitiva realizada. 
§ 2º - Sempre que possível os processos já autuados permanecerão sob seu número original, 
podendo a autoridade competente determinar a extração de cópias das peças que julgar pertinente, 
a fim de proceder a uma nova autuação. 
§ 3º - Quando se tratar de conduta antiética do servidor, a matéria deverá ser apreciada pela 
Comissão de Ética do Incra. 
Art. 4º - Os processos referentes ao mesmo assunto, que tenham o mesmo objeto de apuração, sem 
prejuízo da averiguação de todos os fatos denunciados deverão, sempre que possível, ser apensados 
(relacionados no Sistema SEI). 
Art. 5º - A Corregedoria-Geral e as Superintendências Regionais devem fornecer estrutura necessária 
para a instalação e o bom desenvolvimento dos trabalhos das comissões instauradas. 
§ 1º - Nas Superintendências Regionais, deve haver estrutura física, de pessoal e de material (móveis 
e equipamentos) suficiente para o processamento, no Gabinete do Superintendente Regional, das 
notícias de irregularidade, bem como para o acompanhamento, apoio e análise do trabalho das 
comissões e para o atendimento dos pedidos de informação da Corregedoria-Geral. 
§ 2º - No âmbito das Superintendências Regionais, a atividade de tratamento e processamento das 
demandas correcionais é exercida pelo Gabinete do Superintendente Regional, podendo esta 
autoridade atribuir a outra unidade do órgão descentralizado essa incumbência, desde que o faça 
por portaria devidamente publicada no boletim de serviço, que deverá ser encaminhada à 
Corregedoria-Geral. 
§ 3º - Para efeitos da presente Instrução Normativa, unidade correicional, na Sede do Incra, é a 
Corregedoria-Geral e, nas Superintendências Regionais, é a unidade referida no parágrafo anterior. 
§ 4º - Para os fins do presente normativo, Gabinete do Superintendente Regional refere-se aos 
servidores de apoio administrativo subordinados diretamente ao Superintendente Regional. 
Art. 6º - Os processos administrativos que tratam de demandas correcionais devem ser autuados 
pela Corregedoria-Geral, no âmbito da Sede, e pelo Gabinete do Superintendente Regional, no 
âmbito dos órgãos descentralizados, ficando a cargo destas a instauração, por meio de Portaria, que 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço do Incra, e a elaboração e controle dos atos de 
instauração, de substituição de membros, de prorrogação de prazo, de recondução, de continuidade 
dos trabalhos, e os demais atos necessários para o bom andamento das comissões, respeitando a 
alçada de competência de cada unidade. 
Parágrafo único - Os atos administrativos, bem como os trabalhos consolidados instaurados, seja 
pelo chefe da unidade administrativa em que se deram os fatos a se apurar, seja aqueles praticados 
pelas comissões disciplinares, deverão ser imediatamente comunicados e/ou remetidos à unidade 
correicional correspondente, para as providências de sua alçada, incluindo o devido registro em 
sistema de acompanhamento de procedimentos disciplinares e no Sistema de Gestão de Processos 
Disciplinares - CGU-PAD, do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU. 
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Art. 7º - Após autuação do processo, os fatos contidos na representação, na denúncia ou no relatório 
elaborado com base nos procedimentos investigativos preliminares deverão ser submetidos à análise 
prévia da autoridade instauradora, por meio de manifestação fundamentada que proponha a 
instauração de procedimento disciplinar, o arquivamento do processo, a celebração de Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) ou de Termo Circunstanciado Administrativo (TCA) ou a realização de 
novas diligências consideradas necessárias ao esclarecimento dos fatos. 
§ 1º - Em caso de novas diligências, deverão ser expressamente identificados os atos investigativos a 
serem realizados, sem prejuízo de outros que se fizerem necessários. 
§ 2º - Cumpridas as diligências, os autos retornarão, sempre que for possível, para o mesmo servidor 
que sugeriu a realização dos atos preparatórios. 
Art. 8º - Nos procedimentos correcionais regulamentados nesta Instrução Normativa poderão ser 
utilizados quaisquer dos meios probatórios admitidos em lei, tais como prova documental, inclusive 
emprestada, manifestação técnica, tomada de depoimentos e diligências necessárias à elucidação 
dos fatos. 
§ 1º - Para a elucidação dos fatos, poderá ser acessado e monitorado, independentemente de 
notificação de investigado ou acusado, o conteúdo dos instrumentos de uso funcional de servidor ou 
empregado público, tais como, computador, dados de sistemas, correio eletrônico, agenda de 
compromissos, mobiliário e registro de ligações. 
§ 2º - Sempre que as circunstâncias assim o exigirem, poderá ser solicitado, com fundamento no art. 
198, § 1º, inciso II, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o acesso às informações fiscais de 
investigado, acusado ou indiciado, ficando o órgão solicitante obrigado a preservar o sigilo fiscal das 
informações recebidas. 
§ 3º - As solicitações de informações fiscais direcionadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
demais órgãos de administração tributária serão expedidas pela autoridade instauradora ou aquela 
que tenha competência nos termos de regulamentação interna, devendo estar acompanhadas dos 
elementos comprobatórios para o atendimento do previsto no art. 198, § 1º, inciso II, da Lei nº 
5.172, de 1966. 
TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS E PROCEDIMENTOS 
CAPÍTULO I 
DOS PROCEDIMENTOS PRELIMINARES 
Art. 9º - Procedimentos preliminares são os procedimentos correicionais de natureza não acusatória, 
sigilosos, que visam apurar fatos para verificação da ocorrência ou não de determinada 
irregularidade funcional e de sua autoria e que prescindem da observância aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
§ 1º - Os procedimentos preliminares são: 
I - Diligências preliminares; 
II - Sindicância Investigativa; e 
III - Sindicância Patrimonial. 
§ 2º - As unidades correicionais das Superintendências Regionais poderão realizar os procedimentos 
preliminares por meio de ações conjuntas entre si, devendo ser analisada a viabilidade de se buscar a 
cooperação de outros órgãos públicos. 
§ 3º - As diligências preliminares são solicitações de informações, documentos, oitivas e/ou 
quaisquer outros meios de prova admitidos em Direito, que, no interesse de instruir autos de 
apuração disciplinar, sejam solicitados pelos servidores lotados nas unidades correicionais, no 
exercício da competência regimental de apuração disciplinar destas, sendo desnecessária a 
atribuição expressa de poderes pela autoridade instauradora correspondente. 
§ 4º - Aos servidores de outras áreas convocados para atuação na instrução de processos 
administrativos com a finalidade de auxiliar na formação do juízo de admissibilidade, a autoridade 
instauradora que os convocar poderá delegar os poderes referidos no parágrafo anterior, bastando 
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para tanto que os consigne no instrumento de convocação ou em despacho juntado aos autos que 
contenham tal instrumento. 
§ 5º - No exercício dos poderes delegados na forma do parágrafo anterior, os servidores convocados 
deverão indicar expressamente o número do instrumento por meio do qual lhes foram delegados 
tais poderes, nas solicitações por meio das quais requisitarem os meios de prova exigidos. 
Art. 10 - A Sindicância Investigativa constitui procedimento de caráter preparatório, destinado a 
investigar falta disciplinar praticada por servidor ou empregado público federal, quando a 
complexidade ou os indícios de autoria ou materialidade não justificarem a instauração imediata de 
procedimento disciplinar acusatório. 
§ 1º - As sindicâncias investigativas podem ser conduzidas por um único servidor efetivo, ou por 
comissão composta por dois ou mais servidores efetivos, nos termos do art. 20 da Instrução 
Normativa CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 
16/11/2018. 
§ 2º - Da Sindicância Investigativa não poderá resultar aplicação de penalidade, sendo prescindível a 
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
§ 3º - É dispensável a publicação do ato instaurador da Sindicância Investigativa. 
§ 4º - Não se exige o requisito da estabilidade para o sindicante ou para os membros da comissão de 
Sindicância Investigativa. 
§ 5º - Se a denúncia ou a representação apresentar indícios suficientes de materialidade e autoria do 
cometimento de falta funcional, a abertura do procedimento disciplinar se dará de imediato, não 
sendo necessária a realização de quaisquer dos procedimentos preliminares previstos no § 1º do art. 
9º desta Instrução Normativa. 
Art. 11 - O prazo para a conclusão da Sindicância Investigativa não excederá 60 (sessenta) dias e 
poderá ser prorrogado por igual período. 
Parágrafo único - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, a comissão de Sindicância 
Investigativa poderá ser reconduzida após o encerramento de seu prazo de prorrogação, quando 
necessário à conclusão dos trabalhos. 
Art. 12 - Os Relatórios Finais das Sindicâncias Investigativas, das sindicâncias patrimoniais e das 
Diligências Preliminares devem ser conclusivos quanto à materialidade e autoria, indicando de forma 
clara e objetiva a irregularidade identificada, os nomes, os cargos e as matrículas dos prováveis 
responsáveis pela ocorrência de cada uma, ou as circunstâncias que determinam o impedimento de 
apresentar quaisquer dessas informações. 
Parágrafo único - Havendo necessidade de dispensa do ponto, a que se refere o § 1º do art. 152 da 
Lei nº 8.112/90, durante seus trabalhos apuratórios, a comissão deverá observar o disposto no art. 
48, parágrafo único, desta Instrução Normativa. 
Seção I 
Do Registro 
Art. 13 - Os documentos encaminhados às unidades correicionais noticiando supostas transgressões 
disciplinares serão protocolados independentemente de despacho. 
§ 1º - A denúncia anônima não será de imediato autuada, devendo a notícia de irregularidade 
disciplinar ser encaminhada à unidade correicional cuja autoridade seja competente para instauração 
do eventual procedimento disciplinar, a fim de decidir quanto à viabilidade ou não de sua autuação 
para a realização dos procedimentos preliminares. 
§ 2º - Quando os procedimentos preliminares confirmarem os indícios de materialidade e autoria dos 
fatos objeto da denúncia anônima, dando ensejo à instauração de procedimento disciplinar, as 
correspondentes unidades correicionais deverão autuar, de ofício, todos os documentos colhidos 
durante os trabalhos preparatórios, ficando o documento apócrifo arquivado na unidade correicional 
nos autos de processo sigiloso devidamente autuado para esse fim. 
§ 3º - Na hipótese de restar configurada a necessidade de instauração, de ofício, de Procedimento 
Preliminar previsto no art. 9º desta Instrução Normativa, de caráter sigiloso, os registros poderão ser 
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realizados na unidade correicional com competência para a instauração do correspondente 
procedimento disciplinar, postergando-se a autuação para momento imediatamente posterior à 
juntada de elementos mínimos que demonstrem a materialidade do fato e os indícios de sua autoria. 
§ 4º - As denúncias anônimas que não ensejarem autuações deverão ser arquivadas na unidade 
correicional, dando-se conhecimento destas à autoridade instauradora. 
Art. 14 - Antes de instaurar qualquer Sindicância Investigativa, o responsável pela unidade 
correicional deverá verificar se já existe procedimento com o mesmo objeto em tramitação. 
§ 1º - Constatada a hipótese prevista no caput, as peças de informação serão juntadas àquele que 
originou a referida demanda. 
§ 2º - Certificada a inexistência de procedimento prévio, porém, tratando-se de casos em que a 
atribuição para a instauração não seja da unidade correicional que tomou conhecimento da suposta 
transgressão disciplinar, as peças de informação deverão ser encaminhadas àquela que for 
competente. 
Art. 15 - Os documentos complementares encaminhados pelos interessados ou que porventura 
sejam requisitados deverão ser movimentados pelo sistema SEI, sendo imediatamente remetidos ao 
responsável pela unidade correicional com atribuição no feito, para fins de adoção das medidas que 
entender pertinentes. 
Seção II 
Da Sindicância Investigativa 
Art. 16 - A Sindicância Investigativa é o procedimento de caráter preparatório, conduzido por um 
único servidor, estável ou não, destinado a investigar falta disciplinar praticada por servidor ou 
empregado público federal, quando os indícios de autoria e materialidade não forem suficientes para 
a inauguração da instância disciplinar acusatória, seja por processo administrativo disciplinar seja por 
sindicância acusatória. 
§ 1º - O procedimento previsto neste artigo não constitui pressuposto processual para a instauração 
de procedimento administrativo disciplinar. 
§ 2º - A Sindicância Investigativa conduzida por mais de um servidor somente será instaurada nos 
casos em que o objeto dos autos exigir diligências preparatórias de alto grau de complexidade. 
Art. 17 - As unidades correicionais deverão realizar a Sindicância Investigativa de fatos ocorridos no 
âmbito de sua circunscrição, mesmo que envolva servidores de outras regionais ou da sede da 
Autarquia, ficando o juízo de admissibilidade a cargo da autoridade que possuir competência para 
instauração do respectivo procedimento disciplinar. 
Parágrafo único - A unidade correicional da Superintendência Regional, com anuência da respectiva 
autoridade competente, poderá solicitar que as demais unidades correicionais ou órgãos realizem, 
no âmbito de sua circunscrição, diligências, juntem documentos ou colham as informações 
necessárias ao exaurimento do objeto da Sindicância Investigativa. 
Art. 18 - A Sindicância Investigativa poderá resultar: 
I - na instauração de sindicância acusatória, consideradas as ressalvas do parágrafo único do art. 38, 
desta Instrução Normativa; 
II - na instauração de processo administrativo disciplinar; 
III - na comunicação formal às chefias imediatas, no caso de condutas compatíveis com a celebração 
do Termo de Ajuste de Conduta - TAC; 
IV - na comunicação formal à área responsável pela gestão do patrimônio, no caso de dano ao 
patrimônio passível de celebração de TCA; 
V - no arquivamento, com sugestão ou não de encaminhamento. 
§ 1º - A comunicação formal prevista nos incisos III e IV deverá observar as disposições contidas, 
respectivamente, na Instrução Normativa CRG/CGU nº 2, de 30 de maio de 2017, e na Instrução 
Normativa CGU nº 4, de 17 de fevereiro de 2009. 
§ 2º - O arquivamento com sugestão de encaminhamento previsto no inciso V poderá incluir a 
proposta de remessa das informações levantadas à Comissão de Ética, à chefia imediata do servidor 
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ou a quem couber, recomendando ou sugerindo a adoção de providências no sentido de que sejam 
adotadas ações de gestão, preventivas a futuras ocorrências. 
Art. 19 - Encerrada a Sindicância Investigativa, a unidade correicional poderá recomendar à 
autoridade competente a instauração de sindicância acusatória ou processo administrativo 
disciplinar para a apuração de falta funcional ou, ainda, a realização de outras diligências que 
entender pertinente. 
Parágrafo único - Quando a autoridade que determinou a realização de Sindicância Investigativa não 
for competente para instaurar o respectivo procedimento contraditório, os autos serão 
encaminhados àquela que detiver competência para dar prosseguimento à persecução disciplinar. 
Art. 20 - Quando as provas colhidas por meio da Sindicância Investigativa resultarem na constatação 
de que o fato objeto de apuração constitui crime ou ato de improbidade administrativa, a autoridade 
competente deverá determinar que sejam remetidas cópias dos autos ao Ministério Público. 
Parágrafo único - Na hipótese descrita no caput deste artigo, a autoridade instauradora poderá 
determinar o afastamento preliminar do servidor acusado, nos termos do parágrafo único do artigo 
20 da Lei nº 8.429, de 02/06/1992, devendo tal medida ser efetivada por meio de portaria da 
autoridade competente para instauração do respectivo procedimento disciplinar. 
Subseção I 
Da Instauração 
Art. 21 - Sempre que necessário, o Corregedor-Geral ou os Superintendentes Regionais poderão 
designar servidores, no âmbito de suas áreas de atuação, por meio de despacho nos autos, para 
realizarem a sindicância investigativa de que trata a presente Seção desta Instrução Normativa. 
Art. 22 - A Sindicância Investigativa poderá ser instaurada de ofício ou mediante requerimento. 
§ 1º - A instauração de ofício pela unidade correicional decorre de fatos levados a seu conhecimento, 
ainda que por meio de denúncia anônima, a qual será submetida ao procedimento previsto no § 1º 
do artigo 13 desta Instrução Normativa. 
§ 2º - O requerimento de pessoa física ou jurídica ou de qualquer agente público, dirigido à unidade 
correicional, deverá conter, sempre que possível: 
I - nome, qualificação e endereço do requerente; 
II - a descrição dos fatos a serem averiguados e a indicação do seu autor, quando conhecido; 
III - indicação dos meios de prova, informações e documentos pertinentes, se houver. 
§ 3º - A falta de quaisquer dos elementos descritos no parágrafo anterior deverá ser sanada com a 
designação de diligências com o fim de obtê-los, desde que viável. 
Art. 23 - Recebido o requerimento, o responsável pela unidade correicional poderá, de plano, 
manifestar-se pela não instauração de Sindicância Investigativa ou outro procedimento preliminar 
quanto a fatos objeto de outro procedimento, quando da inexistência de subsídios mínimos ou 
quando o exame da natureza e das circunstâncias dos fatos comunicados levarem à conclusão de que 
seu objeto não versa sobre matéria disciplinar. 
§ 1º - O arquivamento somente se dará por decisão fundamentada da autoridade instauradora. 
§ 2º - A falta de formalidade não implica no indeferimento do requerimento de instauração da 
Sindicância Investigativa, salvo se, desde logo, evidenciar-se uma das hipóteses descritas no caput. 
Art. 24 - A Nota Técnica que sugerir a instauração de Sindicância Investigativa precederá o despacho 
da autoridade instauradora e deverá conter: 
I - a descrição do objeto da investigação; 
II - o nome e a qualificação do autor da representação/denúncia; 
III - o nome e a qualificação do servidor a quem o fato é atribuído, sempre que conhecidos; 
IV - a determinação de diligências iniciais; 
V - a data e o local. 
Art. 25 - Caso surjam, no curso do procedimento, novos fatos indicando a necessidade de apuração 
de objeto que não seja conexo àquele que estiver sendo averiguado, o responsável pelo 
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cumprimento da Sindicância Investigativa deverá levar as informações levantadas ao conhecimento 
das autoridades relacionadas no art. 21 desta Instrução Normativa. 
Subseção I 
Da Instauração 
Art. 26 - No decorrer da Sindicância Investigativa, a autoridade instauradora, nos limites de suas 
atribuições funcionais, visando o esclarecimento dos fatos, poderá, motivadamente: 
I - requisitar dos órgãos e entidades da Administração Federal todos os documentos relacionados 
com os fatos em apuração; 
II - diligenciar diretamente junto a agentes públicos e privados, solicitando as informações ou os 
documentos que entender necessários; 
III - requisitar os exames periciais que entender pertinentes; 
IV - convocar agentes públicos e convidar particulares a prestarem esclarecimentos, quando 
necessário. 
Parágrafo único - As medidas relacionadas a este artigo poderão ser promovidas pelo responsável 
designado para a Sindicância Investigativa de que trata o art. 21 desta Instrução Normativa. 
Art. 27 - Finalizada a Sindicância Investigativa, o responsável designado apresentará manifestação 
quanto ao juízo de viabilidade relativo à abertura de procedimento disciplinar ou, ainda, sugerirá o 
arquivamento do feito. 
Art. 28 - Quando a Sindicância Investigativa confirmar a materialidade dos fatos irregulares sem, no 
entanto, concluir por sua autoria, ou quando esses não configurarem transgressões disciplinares, 
evidenciando tão somente deficiências nos procedimentos de controle e gestão, será recomendada 
aos responsáveis pela respectiva Unidade Regional ou setor específico a adoção das medidas 
corretivas ou preventivas pertinentes. 
Art. 29 - O arquivamento será determinado pela autoridade instauradora por meio de despacho 
fundamentado. 
Parágrafo único - O arquivamento da Sindicância Investigativa não será óbice para sua fundamentada 
reabertura, nem impedirá a propositura da instauração do procedimento disciplinar pertinente, no 
caso de surgimento de novas circunstâncias ou provas relacionadas aos mesmos fatos. 
Art. 30 - A autoridade instauradora poderá discordar da manifestação pelo arquivamento, 
fundamentadamente, podendo designar outro servidor para dar continuidade ao procedimento 
investigativo ou, ainda, decidir pela instauração de sindicância acusatória ou de processo 
administrativo disciplinar, caso entenda já estarem reunidos elementos suficientes de materialidade 
e autoria do cometimento de infração funcional. 
Art. 31 - A conclusão pela abertura de procedimento disciplinar não exclui a possibilidade de 
realização de novas diligências julgadas pertinentes, ou ainda, pela abertura de outra Sindicância 
Investigativa, caso surjam novos fatos durante a investigação. 
Art. 32 - Quando do afastamento de suas atribuições legais, o responsável pela unidade correicional 
deverá relatar a seu substituto ou sucessor o andamento dos procedimentos preliminares sob sua 
responsabilidade. 
Seção III 
Do Dano ou do Extravio de Bens 
Art. 33 - Nos casos de extravio ou dano ao patrimônio da União, a denúncia ou representação deverá 
ser encaminhada à chefia da área de ocorrência do fato para que sejam juntados ao processo todos 
os documentos pertinentes, tais como cópia de boletim de ocorrência, livro de registros, perícia e 
orçamentos, além da manifestação dos envolvidos, sempre que for possível. 
Art. 34 - Caso não seja verificado dolo na conduta que ensejou o dano ou o extravio previsto no 
artigo anterior, o responsável poderá arcar com a reparação ou reposição do bem público, 
observando o disposto no Capítulo I do Título III desta Instrução Normativa. 
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Art. 35 - Na hipótese do artigo anterior, é dispensável a abertura de procedimento disciplinar contra 
o servidor, nos termos do que estabelece a Instrução Normativa CGU nº 04, de 17 de fevereiro de 
2009, publicada no Diário Oficial da União em 18/02/2009. 
Seção IV 
Da Sindicância Patrimonial 
Art. 36 - A sindicância patrimonial constitui procedimento investigativo, de caráter sigiloso e não 
punitivo, destinado a apurar indícios de enriquecimento ilícito por parte de agente público federal, 
inclusive evolução patrimonial incompatível com os recursos e disponibilidades do servidor ou 
empregado público federal, a partir da verificação de incompatibilidade patrimonial com seus 
recursos e disponibilidades. 
§ 1º - Deve-se observar, quanto à sindicância patrimonial, o disposto no Decreto nº 5.483, de 30 de 
junho de 2005. 
§ 2º - A sindicância patrimonial será conduzida por comissão constituída por 02 (dois) ou mais 
servidores ocupantes de cargo efetivo. 
§ 3º - Para a instrução do procedimento, a comissão efetuará as diligências necessárias à elucidação 
do fato, ouvirá o sindicado e as eventuais testemunhas, carreará para os autos a prova documental 
existente e solicitará, se necessário, o afastamento de sigilos e a realização de perícias. 
§ 4º - O prazo para a conclusão do procedimento de sindicância patrimonial será de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação do ato que constituir a comissão, podendo ser prorrogado, por igual 
período, pela autoridade instauradora, desde que justificada a necessidade. 
§ 5º - A comissão de Sindicância Patrimonial poderá solicitar a quaisquer órgãos e entidades 
detentoras de dados, tais como cartórios, departamentos estaduais de trânsito e juntas comerciais, 
informações relativas ao patrimônio do servidor ou empregado sob investigação, e de outras pessoas 
físicas e jurídicas que possam guardar relação com o fato sob apuração. 
§ 6º - A apresentação de informações e documentos fiscais ou bancários pelo sindicado ou pelas 
demais pessoas que possam guardar relação com o fato sob apuração, independentemente de 
solicitação da comissão, implicará renúncia dos sigilos fiscal e bancário das informações 
apresentadas para fins da apuração disciplinar. 
§ 7º - O relatório final da Sindicância Patrimonial deverá ser conclusivo quanto à existência ou não de 
indícios de enriquecimento ilícito, devendo recomendar a instauração do procedimento disciplinar 
cabível ou o arquivamento, conforme o caso. 
§ 8º - Confirmados os indícios de enriquecimento ilícito, a autoridade julgadora dará imediato 
conhecimento do fato ao Ministério Público Federal, ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério 
da Transparência e Controladoria-Geral da União, à Secretaria da Receita Federal do Brasil, ao 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras e à Advocacia- Geral da União. 
§ 9º - Da Sindicância Patrimonial não poderá resultar aplicação de penalidade, sendo prescindível a 
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Art. 37 - Aplica-se à sindicância patrimonial as disposições estabelecidas nas Seções I e II deste 
Capítulo que não sejam incompatíveis com a sua natureza. 
CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE NATUREZA PUNITIVA 
Seção I 
Das Disposições Comuns 
Art. 38 - Os processos administrativos de caráter punitivo são: 
I - Sindicância acusatória; e 
II - Processo Administrativo Disciplinar - PAD, que pode tramitar pelo rito ordinário ou sumário. 
Parágrafo único - A instauração de Sindicância acusatória é procedimento excepcional que deverá ser 
fundamentadamente justificado pela autoridade instauradora, sendo o procedimento adequado para 
a apuração de todas as infrações disciplinares o PAD. 
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Art. 39 - A Portaria instauradora do PAD poderá prever a apuração de atos e fatos conexos com o 
objeto principal do procedimento. 
Art. 40 - Visando dar ciência ao acusado da existência do processo instaurado, será expedida 
notificação prévia, nos termos do artigo 96 da Lei nº 8.112, de 1990. 
Art. 41 - O acusado, pessoalmente ou por intermédio de procurador habilitado, poderá ter vista dos 
autos, facultando-lhe obter cópias, no local em que a Comissão determinar, conforme § 1º do artigo 
161 da Lei nº 8.112, de 1990. 
Art. 42 - O acusado deve ser informado da possibilidade de constituir advogado ou procurador 
habilitado para acompanhamento e participação nos atos processuais. 
Art. 43 - A sindicância e o processo administrativo disciplinar serão instaurados mediante publicação 
de portaria expedida pela autoridade competente. 
§ 1º - O prazo para conclusão da sindicância e do processo administrativo disciplinar será de 30 
(trinta) e 60 (sessenta) dias, respectivamente, podendo ser prorrogado por igual período, quando as 
circunstâncias assim o exigirem. 
§ 2º - O pedido de prorrogação, devidamente motivado e contendo breve relatório dos atos 
instrutórios já realizados pela comissão, deverá ser formalizado pelo presidente do colegiado e 
endereçado à autoridade instauradora com, pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência para o 
término do prazo estabelecido na portaria que instaurou o procedimento disciplinar. 
§ 3º - O pedido de prorrogação deverá estar acompanhado com a previsão das atividades a serem 
realizadas pela comissão disciplinar no período a ser prorrogado. 
§ 4º - O presidente da comissão será o responsável pelo cumprimento dos prazos processuais. 
§ 5º - A comissão de processo administrativo disciplinar ou de sindicância acusatória poderá ser 
reconduzida após o encerramento de seu prazo de prorrogação, quando necessário à conclusão dos 
trabalhos, podendo a autoridade instauradora, neste caso, se entender mais adequado à instrução 
do feito, designar outro colegiado para a sua conclusão. 
§ 6º - O curso do processo administrativo disciplinar e da sindicância acusatória não pode ser 
sobrestado ou suspenso, salvo em cumprimento a decisão judicial ou para resolver questão 
incidental de cuja resolução dependa a continuidade do feito. 
Art. 44 - A portaria instauradora conterá, necessariamente: 
I - No cabeçalho: 
a) o número de ordem e a data de sua expedição; 
b) o cargo ou função que a autoridade instauradora ocupa; 
c) o número, as datas de edição e de publicação do ato de nomeação da autoridade instauradora; 
d) a especificação do dispositivo regimental que atribui a competência para instaurar procedimentos 
disciplinares; 
e) a especificação legal em que se fundamenta a instauração. 
II - No corpo: 
a) o procedimento que está sendo instaurado; 
b) o número dos autos que irão instrumentalizar o procedimento; 
c) o número da Nota Técnica ou do Despacho que sugeriu a instauração; 
d) a determinação para que a comissão apure os fatos conexos surgidos durante a instrução 
processual; 
e) a designação dos membros da comissão disciplinar contendo nome, cargo efetivo, matrícula SIAPE 
e unidade de lotação, bem como a indicação da presidência do colegiado. 
III - No Fecho: 
a) o início da vigência do ato; 
b) nome, cargo ou função e assinatura da autoridade instauradora; 
§ 1º - Não será lançado, na portaria instauradora, o nome do acusado nem os fatos em apuração, os 
quais deverão ser abordados na peça opinativa, exceto quando se tratar do procedimento sumário 
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previsto nos artigos 133 e 140 da Lei nº 8.112/90, caso em que deverá constar do corpo do ato 
instaurador. 
§ 2º - As portarias de instauração serão publicadas de conformidade com o que estabelece o art. 49 
da presente Instrução Normativa. 
Art. 45 - Excepcionalmente, em caso de necessidade ou conveniência da instrução processual, o 
Corregedor-Geral poderá disponibilizar servidores, mediante a publicação de portaria, para atuarem 
em procedimentos disciplinares instaurados por órgão descentralizado, ao qual não estejam 
vinculados funcionalmente. 
§ 1º - Os servidores ficarão sob subordinação administrativa da autoridade instauradora durante o 
período de realização das atividades para as quais foram disponibilizados. 
§ 2º - A Unidade Regional que recepcionar os servidores disponibilizados encaminhará à cedente os 
recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes da disponibilização, seguindo as 
orientações da Corregedoria-Geral, devendo providenciar os meios logísticos necessários ao 
desenvolvimento das atividades. 
§ 3º - O pedido de disponibilização de servidores para comporem comissões disciplinares deverá ser 
encaminhado à Corregedoria-Geral, acompanhado da anuência expressa do Superintendente 
Regional da unidade de lotação do servidor a ser disponibilizado. 
Art. 46 - As solicitações de substituição por parte dos membros, inclusive do Presidente da Comissão, 
deverão ser endereçadas à autoridade instauradora;. 
§ 1º - Compete àquele que solicitar a substituição, sempre que possível, indicar outro servidor para, 
após a anuência da autoridade competente, compor o colegiado. 
§ 2º - A designação para compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ou de Sindicância é 
irrecusável pelo servidor indicado e/ou seu chefe imediato, salvo escusa legal devidamente 
justificada e acatada pela autoridade competente. 
§ 3º - A designação para atuar em Sindicância Investigativa ou em Sindicância Patrimonial é 
irrecusável, na forma disposta no parágrafo anterior. 
§ 4º - A designação ou requisição de servidores para atuarem como defensores dativos, peritos, 
assistentes-técnicos ou secretários nos procedimentos e processos disciplinares constitui missão de 
caráter relevante e obrigatório, não podendo o servidor recusá-la, salvo nas hipóteses previstas em 
lei. 
Art. 47 - As Comissões de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar são vinculadas apenas 
à autoridade instauradora, devendo exercer suas atividades com independência e imparcialidade. 
§ 1º - Os membros de comissão têm o dever de manter o sigilo necessário à elucidação do fato ou o 
exigido pelo interesse da Administração, sendo vedada a divulgação do relatório antes do 
julgamento. 
§ 2º - O sigilo de que trata o parágrafo anterior não envolve o planejamento dos atos a serem 
praticados pela comissão, que devem ser informados à autoridade instauradora para fins de 
planejamento orçamentário e financeiro e de reserva de recursos suficientes, sem a necessidade de 
se detalhar o ato a ser praticado, como a indicação das pessoas a serem ouvidas ou os locais das 
diligências a serem realizadas. 
Art. 48 - Dependendo da complexidade dos trabalhos a serem desenvolvidos, os membros da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ou de Sindicância poderão ser dispensados de suas 
atividades ordinárias, dedicando-se com exclusividade aos trabalhos da Comissão, conforme dispõe o 
§ 1º do art. 152, da Lei nº 8.112/90, desde que apresentem a necessidade de tal dispensa em 
expediente em que a justifique e a fundamente à autoridade instauradora, para acompanhamento e 
controle desta ao final dos trabalhos da comissão. 
Parágrafo único - Havendo a dispensa do ponto na forma do presente artigo, a comissão deverá abrir 
tópico próprio em seu relatório final em que, além de apresentar todos os atos praticados no 
interesse da instrução do processo com a indicação de sua pertinência, esclareça pormenorizada e 

javascript:link('26')
javascript:link('25')
javascript:link('27')


 

  154 

 

fundamentadamente os motivos que justificaram tal medida, os quais serão analisados pela 
autoridade instauradora quanto à sua adequabilidade. 
Art. 49 - As portarias de instauração serão publicadas no Boletim de Serviço do Incra quando forem 
de competência exclusiva deste Instituto e serão publicadas no Diário Oficial da União quando se 
tratarem de Portarias Conjuntas, com qualquer órgão. 
Art. 50 - Havendo demanda no local onde a comissão esteja instalada, os membros poderão ser 
designados para mais de uma Comissão de Sindicância Investigatória, Acusatória e/ou de Processo 
Administrativo Disciplinar, simultaneamente, cujos prazos correrão concomitantemente. 
Art. 51 - Caberá à Corregedoria-Geral manter e disponibilizar o cadastro de servidores capacitados 
em processo administrativo disciplinar para constituição das Comissões. 
§ 1º - Compete à Corregedoria-Geral identificar servidores da Sede, das Superintendências Regionais 
e das Unidades Avançadas para compor comissões a serem instauradas pelo Corregedor-Geral, 
independentemente do local da apuração dos fatos. 
§ 2º - A designação de servidor para compor comissões a serem instauradas pelas Superintendências 
Regionais, quando lotados em locais diversos de onde ocorreu a irregularidade, dependerá de prévia 
autorização do Superintendente Regional, se ele for lotado nos órgãos descentralizados, ou do 
Corregedor-Geral, se lotado na Sede. 
§ 3º - O Corregedor-Geral não se submete à limitação imposta no parágrafo anterior, podendo 
designar servidores de qualquer órgão desta Autarquia, sendo que a chefia imediata destes poderá 
encaminhar pedido de substituição em que se apontará sugestão de nomes para atuar em lugar 
daqueles, ficando tal juízo a critério da autoridade instauradora, que poderá efetuar a substituição 
sugerida por quaisquer dos nomes apresentados, por outros que entender mais adequados, ou 
manter a designação inicial. 
Art. 52 - É vedado, em princípio, aos membros das Comissões de Processo Administrativo Disciplinar, 
afastarem-se do serviço enquanto durarem as apurações, bem como aos acusados e/ou indiciados. 
§ 1º - O gozo de férias, de licenças e de outros afastamentos por parte dos membros da comissão 
processante, bem como dos acusados e/ou dos indiciados, acaso coincidentes com os trabalhos da 
comissão, deverão ser alterados por necessidade do serviço. 
§ 2º - A critério da autoridade instauradora, mediante justificativa fundamentada, poderá ser 
autorizado a membro de comissão usufruir férias, licenças e outros afastamentos. 
§ 3º - Poderá ser autorizado, a critério do presidente da comissão processante, aos servidores 
acusados e/ou indiciados usufruir férias, licenças e outros afastamentos, caso estes apresentem 
justificativa fundamentada e firmem termo de compromisso de comparecer, quando convocados, a 
todos os atos da comissão. 
Art. 53 - A autuação de processo com a notícia de irregularidade será feita com a juntada de cópia de 
todos os documentos que a acompanham. 
§ 1º - Os autos do processo autuado na forma do caput deverão ser classificados como sigilosos, nos 
termos do art. 150 da Lei nº 8.112/90. 
§ 2º - O processo de origem, se existente, será restituído à unidade que o encaminhou por 
intermédio de despacho que noticiará a abertura de procedimento apuratório, se for o caso, sendo 
encerrada a sua tramitação na unidade correicional. 
§ 3º - Caso a notícia de irregularidade tenha sido apresentada diretamente à unidade correicional, 
esta responderá, utilizando o mesmo tipo de expediente ou outro que naquela for indicado, 
informando da autuação do procedimento de apuração, se for o caso. 
§ 4º - A Sindicância Investigativa ou a Sindicância Patrimonial serão instruídas nos autos do novo 
processo autuado na forma do caput, ao fim das quais, sendo o caso de instauração da sede 
disciplinar, terá o procedimento disciplinar correspondente, seja processo administrativo disciplinar 
seja sindicância acusatória, seguimento nos mesmos autos daqueles procedimentos preliminares 
realizados. 
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§ 5º - Os procedimentos relativos ao manuseio, autuação e gestão dos procedimentos correcionais 
no Sistema SEI devem ser aqueles descritos no Capítulo V do Título IV da presente Instrução 
Normativa. 
Art. 54 - A Comissão Sindicante ou de Processo Administrativo Disciplinar deverá adotar o mais breve 
possível as medidas necessárias, visando à efetiva instalação dos trabalhos da Comissão, não 
podendo extrapolar o prazo máximo de 5 (cinco) dias ou o prazo de até 14 (catorze) dias se houver 
necessidade de deslocamento de algum membro da Comissão para local diverso de sua lotação, sob 
pena de responsabilização de quem der causa ao atraso. 
§ 1º - Após a instalação da Comissão de Sindicância acusatória e/ou de Processo Administrativo 
Disciplinar, o Presidente da Comissão deve expedir comunicado informando o local, telefones de 
contato e horário de funcionamento da Comissão para: 
I - a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - DAH, ou sua equivalente na Superintendência 
Regional, para ciência e adoção das medidas cabíveis visando à suspensão de eventual processo de 
aposentadoria voluntária ou de pedido de exoneração dos acusados detentores de cargo efetivo, 
durante os trabalhos da Comissão, e o cumprimento da penalidade, se aplicada; 
II - o chefe imediato do servidor acusado, para conhecimento; 
III - os chefes imediatos dos servidores que compõem a Comissão com o objetivo de registro da 
frequência desses servidores. 
§ 2º - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ou de Sindicância acusatória terá como 
secretário servidor designado por seu presidente, devendo a indicação recair preferencialmente em 
um de seus membros. 
Art. 55 - Caso haja necessidade de prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos, o Presidente da 
Comissão expedirá documento, com as devidas justificativas da não conclusão dos trabalhos no 
prazo determinado. 
§ 1º - A prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos deverá ser solicitada e encaminhada à 
autoridade instauradora até 10 (dez) dias antes do vencimento do prazo inicial, para que venha a ser 
deferida e publicada na vigência da portaria instauradora. 
§ 2º - A solicitação de que trata o parágrafo anterior deverá estar acompanhada de relatório parcial 
das atividades desenvolvidas pela comissão e do cronograma pormenorizado das atividades futuras 
que a comissão pretende desenvolver para a conclusão de seu trabalho. 
Art. 56 - Esgotado o prazo legal sem que tenha ocorrido a conclusão dos trabalhos, a autoridade 
instauradora poderá dar continuidade à apuração, se entender necessário, instaurando nova 
comissão, cuja indicação dos membros poderá ser renovada. 
§ 1º - Havendo necessidade de recondução ou de continuidade dos trabalhos, o pedido 
acompanhado de relatório parcial e de cronograma das atividades futuras, de acordo com o que 
estabelece o art. 55, § 2º, acima, deve, obrigatoriamente, ser submetido à análise e juízo da 
autoridade instauradora. 
§ 2º - Caso as justificativas apresentadas pela comissão não forem acolhidas, a autoridade 
instauradora poderá determinar a apuração da responsabilidade administrativa e civil dos seus 
membros, pelo descumprimento do prazo legal, exigindo destes o ressarcimento pelos prejuízos 
causados ao erário. 
Art. 57 - Quando a Comissão identificar a necessidade de ter assistência de técnicos e peritos, deverá 
solicitar à autoridade instauradora a sua designação, que se procederá por meio de portaria 
publicada no Boletim de Serviço. 
§ 1º - No expediente de solicitação, a Comissão deverá indicar o conhecimento necessário que tal 
servidor deverá possuir para desempenhar o trabalho, devendo, ainda, o servidor indicado estar 
lotado, preferencialmente, no local onde esteja instalada a Comissão. 
§ 2º - A designação ou a requisição para atuar como defensor dativo, perito, assistente-técnico ou 
secretário nos procedimentos e processos disciplinares é irrecusável, na forma prescrita no art. 46, § 
4º, desta Instrução Normativa. 
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Art. 58 - O Presidente de Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, cujos trabalhos durarem 
mais de 100 (cem) dias, quando solicitado, deverá fornecer os subsídios necessários aos chefes 
imediatos dos servidores que integrarem sua Comissão, para fins de avaliação, informando acerca 
de: 
I - assiduidade e pontualidade; 
II - interesse e produtividade; 
III - responsabilidade, dedicação e compromisso. 
Parágrafo único - De conformidade com o que estabelece o art. 116, XI, da Lei nº 8.112/90, havendo 
conduta de qualquer dos membros da comissão ou de seu presidente que ofenda a moralidade 
administrativa ou que possa se constituir em infração administrativa, deverá o seu presidente ou 
seus membros representar à autoridade instauradora do processo imediatamente, a fim de não 
prejudicar o andamento dos trabalhos. 
Subseção I 
Do Remanejamento de Atividades e do Afastamento Preventivo 
Art. 59 - O presidente da comissão ou o responsável pela unidade correicional poderão solicitar à 
autoridade competente que o servidor acusado seja remanejado para outro local de trabalho, no 
mesmo âmbito de sua lotação, em observância aos princípios da conveniência e oportunidade. 
§ 1º - A solicitação referida no caput deste artigo se dará mediante despacho fundamentado, 
podendo ser formalizada prévia ou posteriormente à instauração do procedimento administrativo 
disciplinar, quando o servidor se encontrar em liberdade após prisão em flagrante ou nos casos em 
que essa for decretada como medida cautelar. 
§ 2º - A autoridade administrativa revogará o ato, a qualquer tempo, quando cessarem os motivos 
que fundamentaram o remanejamento ou quando restar provada a inocência do servidor por meio 
de apuração disciplinar. 
Art. 60 - Como medida cautelar, a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da 
irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá, mediante portaria, 
determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração, nos termos do art. 147 da Lei nº 8.112/90, ou o afastamento previsto no 
parágrafo único do art. 20 da Lei nº 8.429/92. 
§ 1º - O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, 
ainda que não concluído o processo. 
§ 2º - A medida cautelar objeto deste artigo somente será aplicada quando o remanejamento de 
atividades previsto no artigo anterior não for suficiente para impedir a influência do acusado na 
apuração da irregularidade. 
§ 3º - A medida prevista neste artigo enseja o pleno afastamento do servidor, o qual não poderá ser 
remanejado para o desempenho de qualquer atividade administrativa durante o período de 
afastamento decretado. 
§ 4º - O servidor afastado preventivamente permanecerá à disposição da comissão processante 
enquanto durar o processo, devendo o presidente estabelecer os critérios e o controle de sua 
apresentação perante o colegiado durante o período de afastamento. 
Art. 61 - Cessando os motivos que fundamentaram o afastamento preventivo, a autoridade revogará, 
a qualquer tempo, a medida cautelar. 
Subseção II 
Das Competências 
Art. 62 - Compete ao Corregedor-Geral e aos Superintendentes Regionais, instaurar e julgar 
procedimentos disciplinares, com o objetivo de apurar as irregularidades ocorridas no âmbito de 
suas respectivas áreas de atuação, conforme o disposto no Regimento Interno desta Autarquia. 
Parágrafo único - A autoridade instauradora é aquela com circunscrição no local de ocorrência dos 
fatos a serem apurados, ainda que servidores lotados na Sede ou em diferentes superintendências 
tenham concorrido para estes, salvo na hipótese do art. 63 desta Instrução Normativa. 
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Art. 63 - Quando os fatos a serem apurados envolverem a participação de Superintendente Regional, 
de ex-Superintendente Regional ou de Superintendente Regional substituto, estes últimos se as 
condutas investigadas foram praticadas no exercício de cargo ou função de superintendente ou em 
razão destes, será competente o Corregedor-Geral. 
Parágrafo único - A fim de se evitar decisões díspares relativas a um mesmo caso, quando um mesmo 
fato a ser apurado envolver a participação de servidores em mais de uma Superintendência Regional 
ou de servidores destas e da Sede do Incra, a competência para instaurar o processo é do 
Corregedor-Geral. 
Art. 64 - Compete ao Ministro de Estado da Pasta à qual o Incra esteja vinculado julgar, por força 
do art. 141, I e II, e do § 1º do art. 167 da Lei nº 8.112/90, e ainda do inciso I do art. 1º do Decreto nº 
3.035, de 27 de abril de 1999, quando se tratar de aplicação das penalidades de demissão e de 
cassação de aposentadoria, ou de suspensão acima de 30 (trinta) dias. 
§ 1º - Para efeitos desta norma, Ministro de Estado é o titular da Pasta à qual o Incra esteja 
vinculado. 
§ 2º - Compete à autoridade que houver feito a nomeação a aplicação da penalidade de destituição 
de cargo em comissão. 
Art. 65 - Caberá à unidade correicional nos órgãos descentralizados, ao receber a denúncia ou o 
termo de representação, proceder à análise e pronunciamento visando subsidiar a tomada de 
decisão da autoridade administrativa competente, quanto ao juízo de admissibilidade. 
§ 1º - Caso haja indício de conduta antiética do servidor, a unidade correicional dará conhecimento 
desta à Comissão de Ética do Incra. 
§ 2º - Havendo indício de infração administrativa, a unidade correicional deverá sugerir: 
I - a instauração de Sindicância Investigativa, visando à identificação da autoria e da materialidade 
das irregularidades denunciadas, quando em relação a estas não houver indícios suficientes na 
notícia de irregularidade apresentada; 
II - a instauração de processo administrativo disciplinar se identificados indícios suficientes de autoria 
e de materialidade; 
III - a instauração de processo administrativo disciplinar de rito sumário, se a denúncia se referir à 
acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, abandono de cargo ou inassiduidade 
habitual, em conformidade ao disposto nos arts. 133 e 140 da Lei nº 8.112/90; 
IV - a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta -TAC, de acordo com o que estabelecem 
a Instrução Normativa CGU nº 2, de 30 de maio de 2017, e esta Instrução Normativa. 
§ 3º - Não havendo, na análise dos autos, nada que justifique a instauração de qualquer medida 
disciplinar, a unidade correicional deverá, fundamentadamente, sugerir o arquivamento da denúncia 
por ausência de justa causa para persecução disciplinar, podendo esta ser desarquivada caso surjam 
fatos novos, desde que submetida novamente ao juízo da autoridade instauradora. 
§ 4º - Sempre que houver necessidade de manifestação quanto a questões jurídicas relevantes para a 
instrução do processo administrativo de apuração de possíveis irregularidades disciplinares, a 
unidade correicional poderá encaminhar os autos à Procuradoria Regional - SR(00)PFE/R para 
manifestação desta, nos termos do art. 101, II, V, XI, do Regimento Interno do Incra, inclusive quando 
tais questões forem determinantes para a formação do juízo de admissibilidade. 
Art. 66 - Quando a conduta a ser apurada for de competência do Corregedor- Geral, as medidas de 
que trata o artigo anterior ficarão a cargo da Corregedoria-Geral, sendo a manifestação jurídica, 
quando necessária, da alçada da Procuradoria Federal Especializada junto ao Incra (PFE/Incra-Sede). 
Art. 67 - O Corregedor-Geral poderá, a qualquer tempo, avocar qualquer procedimento disciplinar 
para análise, instauração ou julgamento, em razão de: 
I - indícios de omissão da autoridade responsável; 
II - inexistência de condições objetivas para sua realização na Unidade Regional; 
III - complexidade, relevância da matéria, ou valor do dano ao patrimônio público; 
IV - autoridade envolvida; 
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V - descumprimento injustificado de decisões judiciais, recomendações ou determinações da 
Corregedoria-Geral, dos órgãos do Sistema de Correição, dos órgãos do Sistema de Controle Interno, 
do Ministério Público e de decisões do TCU. 
Parágrafo único - O Corregedor-Geral poderá, de ofício ou mediante proposta, a qualquer tempo, 
desde que fundamentadamente, avocar qualquer procedimento disciplinar em curso nas Unidades 
Regionais para verificar a sua regularidade, devendo adotar as medidas adequadas. 
Art. 68 - No âmbito da Corregedoria-Geral e das Superintendências Regionais, as decisões de 
instauração de procedimento disciplinar, de arquivamento de denúncia ou representação, as 
decisões incidentais e os julgamentos deverão ser precedidos de análise de forma e de mérito, que 
se dará por meio de ato opinativo denominado Nota Técnica. 
§ 1º - A decisão da autoridade administrativa quanto à instauração de procedimento disciplinar de 
natureza punitiva e ao arquivamento de denúncia ou representação poderá ser precedida de 
despacho, sempre que decorrer de fatos que sejam objeto de procedimentos preliminares previstos 
no art. 9º, § 1º, desta Instrução Normativa. 
§ 2º - A Nota Técnica será emitida sob numeração sequencial, seguido pelo ano da emissão, tendo 
como destinatário o Corregedor-Geral ou o Superintendente Regional, conforme o caso. 
§ 3º - A Nota Técnica relativa ao juízo de admissibilidade deverá versar sobre: 
I - a delimitação do suposto fato irregular; 
II - os indícios da autoria do fato, em sendo o caso; 
III - a sugestão, devidamente fundamentada, quanto à instauração de sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, arquivamento da denúncia ou representação ou, ainda, a realização de 
novas diligências. 
§ 4º - Na hipótese de instauração, a Nota Técnica deverá conter na sua conclusão, de forma clara e 
concisa, o resumo dos fatos e a qualificação com nome completo, cargo, matrícula e lotação do 
servidor acusado. 
§ 5º - A Nota Técnica deverá conter parágrafos numerados, a fim de facilitar sua compreensão e 
possibilitar que a autoridade faça referência a um conteúdo específico da peça opinativa. 
§ 6º - Em caso de impedimento, suspeição ou ausência dos servidores da unidade correicional, a peça 
informativa referida no caput poderá ser emitida por servidor lotado em outro setor, 
preferencialmente bacharel em Direito. 
Art. 69 - Quando a Nota Técnica versar sobre os trabalhos das comissões disciplinares, resguardada a 
competência da Procuradoria Federal Especializada, a fim de subsidiar a decisão do Corregedor-Geral 
ou do Superintendente Regional, conforme o caso, deverá opinar, de acordo com a instrução dos 
autos, sobre: 
I - o cumprimento das formalidades legais e regulamentares; 
II - o mérito, sugerindo o acolhimento ou não do relatório da comissão, com fundamentação nas 
provas dos autos; 
III - o arquivamento dos autos, o reconhecimento da inocência do servidor, o agravamento ou 
abrandamento da penalidade proposta ou, ainda, a instauração de novo procedimento disciplinar; 
IV - o encaminhamento dos autos ao setor competente para ressarcimento ao erário ou a 
instauração de Tomada de Contas Especial, quando for o caso; 
V - constatada a ocorrência de prejuízo ao erário, sugerir apuração da responsabilidade civil, por 
meio de Tomada de Contas Especial, observado o disposto na Instrução Normativa - TCU/Nº 71, de 
28 de novembro de 2012, e suas atualizações ou outro ato que venha substitui-la, ou ação judicial 
cabível; 
VI - sugerir o envio de cópia dos autos à Policia Federal, ao Ministério Público Federal e/ou à Policia 
Civil, conforme o caso, se identificado indício de ilícito penal, nos termos dos arts. 154, parágrafo 
único,e 171 da Lei nº 8.112/90; 
VII - sugerir, após o julgamento, quando a apuração tiver sido solicitada por órgão de fiscalização ou 
de controle, o envio de cópia dos autos ao respectivo Órgão, tais como: Ministério Público Federal - 
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MPF, Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União - CGU, Tribunal de Contas da União 
- TCU e Auditoria Interna do Incra - AUD; 
VIII - sugerir o envio de cópia dos autos à Secretaria da Receita Federal do Brasil se aplicada pena de 
demissão, cassação de aposentadoria, destituição de cargo em comissão ou destituição de função 
comissionada, com fundamento nas hipóteses previstas no art. 1º do Decreto 3.781, de 02 de abril 
de 2001; 
Parágrafo único - Os processos cuja competência para aplicação de penalidade exceda a alçada das 
autoridades desta Autarquia serão instruídos com a peça opinativa - Nota Técnica, a qual deverá 
conter manifestação acerca dos pontos previstos nos incisos I e II deste artigo, devendo a autoridade 
instauradora, antes de evoluir os autos para julgamento, determinar o saneamento de eventuais 
vícios. 
Art. 70 - O servidor que tenha participado dos procedimentos investigativos preliminares ou que 
tenha integrado a comissão disciplinar que apurou os fatos objeto dos autos não poderá emitir a 
peça informativa correspondente. 
Art. 71 - Caberá à Procuradoria Federal Especializada - PFE/Incra, ao término dos trabalhos das 
comissões de Processo Administrativo Disciplinar e de Sindicância acusatória, proceder a devida 
análise e manifestação acerca da regularidade dos trabalhos, opinando quanto ao acolhimento ou 
não do relatório final da comissão, remetendo o processo correspondente, ao final de sua análise e 
manifestação, à autoridade instauradora, nos termos do art. 166 da Lei nº 8.112/90, para julgar ou 
enviar à autoridade competente para proferir julgamento. 
Parágrafo único - No âmbito dos órgãos descentralizados, tal competência é da respectiva 
Procuradoria Regional - SR(00)PFE/R, nos termos do art. 101, II e V, do Regimento Interno do Incra. 
Art. 72 - Ao proceder a análise das conclusões dos trabalhos das Comissões de Processo 
Administrativo Disciplinar e de Sindicâncias Acusatória a Procuradoria Federal Especializada - 
PFE/Incra, na Sede ou nas Superintendências Regionais, observará as disposições da Portaria 
Conjunta CGU/AGU, PGF/AGU e CGAGU nº 01, de 1º de março de 2016, ou outra que eventualmente 
a substituir. 
Art. 73 - O Procurador Federal que eventualmente integrar comissão, seja em processo 
administrativo disciplinar ou sindicância, não deverá realizar as análises subsequentes do processo 
do qual participou dos atos apuratórios. 
Subseção III 
Da Competência Recursal 
Art. 74 - Das penalidades aplicadas caberá pedido de reconsideração para a autoridade que proferiu 
a decisão, não podendo ser renovado, na forma dos artigos 106 e seguintes da Lei nº 8.112/90. 
Art. 75 - Caberá recurso hierárquico ao Presidente do Incra, independente de pedido de 
reconsideração, de acordo com os artigos 104 a 115 da Lei nº 8.112/90. 
Art. 76 - Caberá Revisão do Processo ao Ministro de Estado, a pedido ou de ofício, de acordo com 
os artigos 174 a 182 da Lei nº 8.112/90. 
Seção II 
Da Sindicância Acusatória 
Art. 77 - A Sindicância acusatória é instrumento destinado a apurar responsabilidade por 
irregularidades no serviço público, com caráter eminentemente punitivo e sob os princípios da ampla 
defesa, do contraditório e do devido processo legal, quando a penalidade aplicável for de 
advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias. 
§ 1º - O procedimento de Sindicância acusatória será conduzido por Comissão composta por 02 (dois) 
servidores estáveis, designados por meio de Portaria da autoridade instauradora. 
§ 2º - Aplica-se à sindicância acusatória todas as disposições relativas ao Processo Administrativo 
Disciplinar de rito ordinário que não lhe sejam incompatíveis. 
Art. 78 - Encerrada a instrução, a Comissão submeterá o relatório circunstanciado à consideração da 
autoridade competente, a qual concluirá por uma das seguintes providências: 
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I - arquivamento do processo; 
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão por até 30 (trinta) dias; ou 
III - instauração de PAD. 
Art. 79 - No caso de ser verificado, no curso da Sindicância acusatória, o cometimento de 
irregularidades que possam resultar em penalidades mais graves, é possível convertê-la em PAD, sem 
a necessidade de ultimar os atos da Sindicância. 
Parágrafo único - Na hipótese de conversão em PAD, a Comissão submeterá o relatório 
circunstanciado à consideração da autoridade instauradora, que, acatando o relatório, determinará a 
instauração do processo disciplinar. 
Seção III 
Do Processo Administrativo Disciplinar 
Art. 80 - O Processo Administrativo Disciplinar é instrumento destinado a apurar responsabilidade de 
servidores públicos por infrações praticadas no exercício de suas atribuições ou em razão delas, sob 
os princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. 
Art. 81 - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; e 
III - julgamento. 
Subseção I 
Do Rito Ordinário 
Art. 82 - O Processo Administrativo Disciplinar regido pelo rito ordinário será conduzido por 
Comissão composta por 03 (três) servidores estáveis, designados por meio de Portaria da autoridade 
instauradora competente. 
Parágrafo único - A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 
consignando suas deliberações por meio de atas assinadas pelos membros presentes em suas 
reuniões. 
Art. 83 - O presidente da Comissão deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo 
nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do acusado. 
Art. 84 - Poderá ser designado secretário qualquer servidor efetivo em atividade no Incra, sendo 
preferível, quando possível, que a indicação recaia em um dos membros da Comissão. 
Art. 85 - Na fase de instrução, a Comissão poderá produzir qualquer tipo de prova lícita visando 
apurar a realidade dos fatos. 
Art. 86 - Após a instrução, convencida da existência de infração disciplinar, a Comissão deve elaborar 
termo de indiciação em que especificará os fatos imputados e as provas relevantes correspondentes, 
tipificando a infração, de acordo com os dispositivos da Lei nº 8.112, de 1990. 
Art. 87 - O indiciado será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa escrita, 
assegurando-lhe vista do processo no local em que a Comissão previamente determinar. 
Parágrafo único - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum de 20 (vinte) dias. 
Art. 88 - Considera-se revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo 
legal. 
§ 1º - A revelia será declarada por termo nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa 
escrita. 
§ 2º - Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora designará servidor efetivo como 
defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível ou nível de 
escolaridade igual ou superior ao do indiciado, devendo, quando possível, ser bacharel em Direito. 
Art. 89 - Apresentada a defesa escrita, a Comissão deverá deliberar acerca dos argumentos 
suscitados. 
§ 1º - Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, em que resumirá as peças 
principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua convicção. 
§ 2º - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor. 
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Art. 90 - O processo disciplinar, com relatório da Comissão, será remetido à autoridade instauradora, 
que o encaminhará, acompanhado de parecer conclusivo, à autoridade julgadora, na forma dos arts. 
65, 66 e 145 a 154, todos desta Instrução Normativa. 
Subseção II 
Do Inquérito Administrativo 
Art. 91 - A comissão dará início aos trabalhos apuratórios imediatamente após a publicação da 
portaria instauradora. 
§ 1º - Caberá à unidade correicional a disponibilização de espaço físico, veículo, materiais e 
equipamentos necessários à viabilização dos trabalhos da comissão. 
§ 2º - Havendo necessidade de dedicação exclusiva de um dos membros ou de todo o colegiado aos 
trabalhos apuratórios, deverá o presidente solicitar à autoridade instauradora a dispensa de 
assinatura da folha de ponto, conforme previsto no art. 48 desta Instrução Normativa. 
Art. 92 - Ofícios, memorandos, intimações, notificações e citações deverão ser assinados pelo 
presidente da comissão, sendo os demais atos coletivos subscritos por todos os membros da 
comissão. 
§ 1º - O presidente poderá atribuir ao secretário ou a membro da comissão a incumbência de expedir 
as comunicações previstas neste artigo, exceto a notificação prévia do acusado e a citação do 
indiciado. 
§ 2º - Quando o secretário ou o membro da comissão expedir algum documento por designação do 
presidente, será consignada no documento a expressão "De ordem do Senhor Presidente". 
§ 3º - O memorando será utilizado na comunicação dos atos processuais no âmbito do Incra, 
devendo as comunicações para os demais órgãos e entidades ser realizadas por meio de ofício. 
Art. 93 - A reunião inaugural dos trabalhos da comissão será registrada em ata denominada Ata de 
Instalação e Início dos Trabalhos. 
§ 1º - A reunião de que trata o caput, assim como as demais, poderão ser realizadas por meio 
eletrônico de transmissão de dados, por telefone ou por outra forma de comunicação. 
§ 2º - Na reunião inaugural, o presidente da comissão designará um dos membros para exercer a 
função de secretário do colegiado, salvo quando a complexidade dos trabalhos apuratórios exigir a 
indicação de outro servidor. 
Art. 94 - Na reunião inaugural, a comissão deverá deliberar sobre a expedição dos seguintes 
documentos: 
I - comunicação do início dos trabalhos à autoridade instauradora; 
II - notificação prévia do acusado; 
III - solicitação de informações à área de gestão de pessoas quanto à lotação e antecedentes 
disciplinares do servidor; 
IV - comunicação à chefia imediata do acusado acerca da impossibilidade desse vir a gozar ou marcar 
férias legais no período compreendido entre a instauração do procedimento disciplinar e a entrega 
da peça de defesa, comunicando que qualquer ato que importe no afastamento do servidor de sua 
sede de lotação, tais como licença capacitação, viagens a serviço, férias e etc., deverá ser 
previamente ajustado com o presidente da comissão; 
V - cronograma de atividades para acompanhamento pela respectiva unidade correicional; 
VI - pauta de audiências contendo o cronograma das oitivas das testemunhas; 
VII - mandados de intimação das testemunhas. 
§ 1º - A restrição prevista no inciso IV deste artigo estende-se aos membros da comissão disciplinar, 
salvo se não prejudicar a instrução do procedimento disciplinar. 
§ 2º - Todas as reuniões do colegiado serão registradas em ata, na qual deverão ser detalhadas todas 
as providências deliberadas, notificando-se os acusados ou indiciados quanto ao seu teor quando se 
tratar de atos que influenciem na sua defesa. 
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§ 3º - Na ata de instalação da comissão deverá constar o número do processo autuado, data e local 
da instalação, cuja cópia será encaminhada ao usuário cadastrador do sistema de gestão disciplinar 
em uso, para fins de registros. 
§ 4º - Na reunião de instalação da comissão, os membros desta deverão elaborar cronograma de 
planejamento das atividades a serem desenvolvidas até a conclusão de seus trabalhos, o qual deve 
ser encaminhado à autoridade instauradora para fins de planejamento orçamentário e financeiro e 
de gestão correcional. 
§ 5º - A cada deliberação dos membros da comissão por novas diligências, depoimentos e demais 
atos instrutórios, o cronograma a que se refere o parágrafo anterior deverá ser atualizado e 
encaminhado à autoridade instauradora. 
§ 6º - Sempre que necessário, ou quando o colegiado não estiver reunido em sua sede, o presidente 
poderá designar um servidor para desempenhar o encargo de secretário ad hoc da comissão, com 
poderes para praticar atos meramente formais, tais como juntada, encaminhamento e recebimento 
de documentos, extração de cópias, conceder vista dos autos, entre outros. 
Art. 95 - A notificação prévia do acusado é providência obrigatória e deve ser efetivada pela comissão 
tão logo seja realizada a reunião de instalação e início dos trabalhos. 
§ 1º - Por meio da notificação prévia, o acusado será comunicado: 
I - da instauração do procedimento disciplinar e de sua condição de acusado; 
II - da faculdade que lhe é garantida de acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de 
procurador; 
III - do direito de vistas dos autos na repartição, ato que será acompanhado por um dos membros da 
comissão ou por servidor designado; 
IV - de que não poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, até a conclusão do 
processo e o cumprimento da penalidade, quando aplicada. 
V - do local onde está sediada a comissão; 
VI - da data de realização das oitivas das testemunhas, sempre que possível; 
VII - de que deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar de sua notificação, o rol 
de testemunhas e os meios de prova que pretende produzir, indicando a sua pertinência para o 
esclarecimento dos fatos a apurar. 
§ 2º - No caso do inciso VI do parágrafo anterior, a comissão disciplinar observará o prazo mínimo de 
03 (três) dias úteis para a realização das audiências, contado da notificação ou intimação da defesa. 
§ 3º - Serão anexadas à notificação prévia do acusado as cópias: 
I - da denúncia ou representação; 
II - da peça informativa ou do despacho que fundamentou a instauração do procedimento; 
III - da portaria instauradora; 
IV - da ata de instalação e início dos trabalhos; 
V - da pauta de audiências, quando for o caso. 
§ 4º - Não sendo possível que a notificação prévia de instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar de que trata o caput seja feita pelos membros da comissão, esta pode solicitar que o 
Corregedor-Geral, na Sede, ou os Superintendentes Regionais, nos órgãos descentralizados, a 
depender do órgão de lotação do servidor a ser notificado, designe dois servidores com o fim de dar 
cumprimento a tal diligência, devendo estes observar o disposto nesta Instrução Normativa em 
relação ao ato. 
§ 5º - O decurso do prazo de que trata o § 1º, VI, deste artigo, não obstará a posterior apreciação de 
novos pedidos de diligências, desde que não sejam considerados impertinentes, meramente 
protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos, nos termos do art. 156, § 1º, 
da Lei nº 8.112/90. 
Art. 96 - Havendo recusa do acusado em receber a notificação prévia, será lavrado "Termo de 
Recusa" com data e hora da diligência, firmado pelos membros da comissão ou pelos servidores 
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encarregados do ato, do qual constará, preferencialmente, a assinatura de 02 (duas) testemunhas, 
considerando-se desde logo notificado o servidor. 
Parágrafo único - Antes da lavratura do Termo de Recusa, quando possível, o servidor encarregado 
pela notificação informará em voz audível ao acusado sobre o conteúdo da notificação, em especial 
quanto aos itens a seguir listados, registrando tal procedimento no termo: quanto à instauração de 
PAD em seu desfavor; quanto ao prazo de 10 (dez) dias corridos para a apresentação dos meios de 
prova que pretende produzir; quanto à possibilidade de ser defendido por advogado, se preferir; 
quanto ao local de sede da comissão. 
Art. 97 - Quando, por 2 (duas) vezes, o responsável pela notificação prévia da abertura do processo 
em desfavor do acusado houver procurado-o em seu domicílio, residência ou na repartição em que 
trabalha sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar, se na residência, qualquer 
pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho, e, se na repartição, qualquer servidor que ali 
trabalhe, de que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar a notificação, na hora que designar. 
Parágrafo único - Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de acesso, será válida 
a intimação a que se refere o caput feita a funcionário da portaria responsável pelo recebimento de 
correspondência. 
Art. 98 - Restando infrutíferas as diligências referidas nos artigos precedentes, a comissão expedirá 
notificação prévia ao acusado por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (A.R.), do 
tipo "Mão Própria", considerando realizada sua notificação a partir da data de juntada do A.R aos 
autos. 
Art. 99 - Encontrando-se o servidor em local incerto e não sabido, será procedida sua notificação por 
edital, o qual deverá indicar: 
I - a autoridade instauradora; 
II - o número da portaria de instauração, com a data de sua publicação em boletim de serviço; 
III - o nome completo, o cargo e a matrícula do acusado; 
IV - a finalidade da notificação; 
V - a sede e o horário dos trabalhos da comissão; 
VI - o prazo de 05 (cinco) dias para início da instrução do procedimento disciplinar, 
independentemente do comparecimento do acusado ou da apresentação de defensor. 
Parágrafo único - O edital previsto neste artigo será publicado no Diário Oficial da União, em jornal 
de grande circulação do último domicílio conhecido do acusado e, ainda, no Boletim de Serviço do 
Incra, juntando-se prova dessas publicações nos autos do procedimento disciplinar. 
Art. 100 - Havendo advogado constituído nos autos com poderes para receber as comunicações 
processuais, a notificação deste suprirá a do acusado, sempre que a comissão disciplinar não lograr 
êxito em notificar o servidor pessoalmente. 
Parágrafo único - No caso de não localização do acusado, deverá a comissão registrar a tentativa por 
meio de Termo de Diligência, com local, data e hora da diligência, firmado pelos membros da 
comissão ou pelos servidores encarregados do ato, do qual constará, quando possível, a assinatura 
de 02 (duas) testemunhas. 
Art. 101 - Sempre que for deliberada a realização de novas oitivas, deverá a comissão elaborar a 
respectiva pauta de audiências, notificando a defesa no prazo previsto no § 2º do art. 95 desta 
Instrução Normativa, salvo se a deliberação ocorrer em audiência à qual esta tenha comparecido, 
caso em que considerar-se-á desde já notificada. 
§ 1º - O comparecimento da testemunha, do acusado ou do procurador constituído, supre a 
inobservância do prazo estabelecido no caput deste artigo, assim como qualquer deficiência 
relacionada ao ato de intimação. 
§ 2º - O presidente da comissão poderá indeferir, em decisão fundamentada, a oitiva de testemunha 
apresentada pelo acusado, bem como outras diligências solicitadas, quando entender que se trata de 
ato meramente protelatório, impertinente ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 
Subseção III 
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Da Instrução 
Art. 102 - Os atos instrutórios compreendem: 
I - depoimentos; 
II - declarações; 
III - acareações; 
IV - coleta de documentos, mídias, transcrições, degravações, fotografias e filmagens; 
V - diligências; 
VI - laudos periciais; 
VII - interrogatório; 
VIII - outros meios de prova legalmente admitidos. 
Art. 103 - O acusado será cientificado dos atos instrutórios, sendo-lhe assegurada a faculdade de 
produzir provas, contraprovas e formular quesitos, especialmente quando se tratar de exame pericial 
ou diligências realizadas por meio de carta precatória. 
§ 1º - Considerar-se-á devidamente intimado ou notificado o servidor que se recusar a receber o 
documento que lhe foi destinado, desde que sejam atendidos os requisitos previstos para 
cumprimento das comunicações processuais. 
§ 2º - A intimação, notificação ou citação do servidor que esteja de serviço é válida mesmo que o ato 
seja realizado nos dias de sábado, domingo ou feriado, ou em horários não comerciais, iniciando-se a 
contagem dos prazos no primeiro dia útil após a ciência do acusado, com exclusão do primeiro e 
inclusão do último dia. 
§ 3º - Uma via de todas as comunicações da comissão com o ciente do destinatário, bem como as 
respostas aos expedientes emitidos, será juntada aos autos do processo para registro. 
§ 4º - Se a testemunha for servidor público, a comissão comunicará à sua chefia imediata o dia e a 
hora da audiência, solicitando sua liberação do serviço para que possa se apresentar perante o 
colegiado. 
§ 5º - A comunicação dos atos processuais poderá ser realizada por qualquer meio escrito, inclusive 
na forma eletrônica, desde que se assegure a comprovação da ciência do interessado ou de seu 
procurador com poderes suficientes para receber a comunicação. 
Art. 104 - O presidente da comissão disciplinar deverá adotar medidas que preservem a 
independência, a imparcialidade e a segurança das audiências. 
Art. 105 - O presidente da comissão poderá solicitar a retirada do acusado da sala de audiências, nos 
casos em que a testemunha sentir-se constrangida em depor na sua presença. 
§ 1º - No caso previsto no caput, deverá a comissão promover a possibilidade de reinquirição da 
testemunha pelo acusado, podendo ser adotado os procedimentos previstos nos incisos seguintes, 
sem prejuízo de outros que se mostrarem mais convenientes para a realização do ato e exercício da 
defesa do servidor: 
I - o acusado deverá permanecer em sala próxima àquela que esteja sendo realizada a audiência; 
II - esgotadas as perguntas iniciais da comissão, deverá ser impressa uma via do depoimento 
preliminar prestado, a fim de que seja submetido ao acusado; 
III - concedido prazo razoável para exame do depoimento ou das declarações reduzidas a termo, um 
dos membros do colegiado solicitará que o acusado formule as perguntas a serem submetidas à 
testemunha, caso queira; 
IV - analisadas as perguntas pelo presidente da comissão, estas serão consignadas literalmente no 
termo, seguidas das respectivas declarações prestadas pela testemunha; 
V - as perguntas consideradas impertinentes serão consignadas em sua literalidade, seguidas do 
motivo que levou ao seu indeferimento; 
VI - efetivado o procedimento do inciso anterior, deverá ser concedida ao acusado a leitura das 
respostas da testemunha, o qual poderá formular novos questionamentos, cabendo ao presidente da 
comissão conceder nova série de perguntas, caso entenda pertinente para o esclarecimento dos 
fatos. 
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§ 2º - No caso previsto no caput, sendo o acusado defendido por advogado, a sua presença na 
audiência dispensa a realização do procedimento previsto no parágrafo anterior. 
Art. 106 - A comissão disciplinar poderá realizar a gravação de imagens e sons nas audiências, 
devendo o material produzido integrar os autos do procedimento disciplinar. 
Parágrafo único - O presidente da comissão deverá adotar os devidos cuidados para evitar a 
divulgação indevida do material produzido. 
Art. 107 - As provas produzidas em processo judicial ou inquérito policial poderão ser utilizadas em 
procedimentos disciplinares, desde que fornecidas pela autoridade que as detenha, de ofício, ou a 
requerimento da autoridade instauradora ou do presidente da comissão, o que será dispensado 
quando estas integrarem os autos de qualquer dos procedimentos preliminares tratados no Capítulo 
I do Título II desta Instrução Normativa. 
§ 1º - O presidente e os membros da comissão são responsáveis por garantir o sigilo das informações 
recebidas na forma do caput, de acordo com as restrições impostas pela autoridade cedente das 
provas e a natureza do processo disciplinar. 
§ 2º - As provas cedidas deverão integrar um volume anexo aos autos do processo administrativo 
disciplinar ou da sindicância acusatória, conforme o caso, classificado como sigiloso, aos quais apenas 
os interessados podem ter acesso. 
§ 3º - Caso haja, dentre os acusados no processo administrativo disciplinar ou na sindicância 
acusatória, um servidor que não faça parte do processo judicial ou do inquérito policial, este não 
poderá ter acesso ao conteúdo das provas emprestadas, salvo expressa autorização da autoridade 
cedente. 
Art. 108 - Se durante a instrução processual a comissão disciplinar concluir pela existência de indícios 
do envolvimento de outro servidor nos fatos em apuração ou conexos a esses, deverá elaborar 
documento a ser encaminhado à autoridade instauradora, por meio do qual exporá o seu 
entendimento e indicará as respectivas provas produzidas, informando a esta da inclusão do 
envolvido no polo passivo da relação processual. 
Subseção IV 
Das Provas Testemunhais 
Art. 109 - A produção de prova testemunhal realizar-se-á em audiência de caráter reservado, da qual 
participarão os membros da comissão, o acusado e seu procurador, quando constituído, e a 
testemunha, a qual poderá fazer-se acompanhar de advogado. 
Art. 110 - Os depoimentos e declarações serão reduzidos a termo, do qual deverá constar: 
I - o rol dos presentes no ato, consignando-se as eventuais ausências dos acusados; 
II - a qualificação e o compromisso da testemunha quando for o caso; 
III - as contraditas apresentadas pela defesa; 
IV - a solicitação da testemunha para a retirada do acusado da sala de audiência, se for o caso, bem 
como o meio pelo qual o acusado exercerá o contraditório. 
§ 1º - O presidente da comissão poderá determinar ao secretário a confecção de "Ata de Audiência", 
onde deverão constar todos os incidentes surgidos na coleta do depoimento da testemunha, quando 
não for conveniente que estes sejam consignados no próprio termo. 
§ 2º - Para realização da oitiva da testemunha serão observados os seguintes procedimentos: 
I - a testemunha será qualificada devendo indicar o seu nome completo, sua profissão, sua 
nacionalidade, seu RG, seu CPF, seu estado civil, sobre a existência de união estável, seu endereço 
eletrônico, telefones válidos de contato, seu domicílio e sua residência; 
II - após devidamente qualificado, a testemunha deverá informar se é familiar, amigo íntimo ou 
inimigo capital de algum dos acusados ou se tem algum interesse no resultado do processo, sendo 
que, em caso de resposta negativa a todas as perguntas, estas podem ser resumidas na expressão 
"aos costumes disse: nada."; 
III - contradita da testemunha: deve ser aberta a oportunidade para que os acusados contraditem a 
testemunha, ou seja, para que estes, cada um a seu momento, por si ou por intermédio de seus 
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advogados, façam a impugnação da oitiva da testemunha por entender que ela é impedida, suspeita 
ou incapaz de depor. Caso se abstenham, registrar-se-á "testemunha sem contradita". Caso 
contrário, registrar-se-á a impugnação do acusado e a decisão do colegiado quanto a esta; 
IV - a testemunha será alertada de que depõe sob o compromisso de dizer a verdade do que souber 
e Ihe for perguntado, não podendo faltar com esta, falsear as informações prestadas, nem calar ou 
omitir fato ou circunstância sabida, nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal, aplicado 
subsidiariamente ao Processo Administrativo Disciplinar, sendo que tais faltas podem ensejar a 
responsabilização penal da testemunha pelo crime de falso testemunho previsto no art. 342 do 
Código Penal; 
V - as perguntas à testemunha serão formuladas na seguinte ordem: 
a) as do presidente da comissão, que poderá voltar a perguntar a qualquer momento; 
b) as dos membros da comissão; 
c) as dos acusados ou seus procuradores; 
VI - as perguntas serão consignadas em sua literalidade, bem como as respostas; 
VII - sempre que, após os questionamentos dos acusados, for apresentada mais alguma pergunta 
pelo presidente ou os membros do colegiado, a estes deve ser novamente franqueada a 
oportunidade de reinquirir a testemunha, por si ou por intermédio de seu procurador. 
§ 3º - Encerrada a audiência, a comissão disciplinar deverá deliberar sobre os incidentes surgidos 
durante a realização do ato, podendo ser efetivada de imediato, com a presença da defesa, ou em 
oportunidade posterior, a critério do colegiado. 
§ 4º - Será fornecido termo de comparecimento, sempre que solicitado pela testemunha ou pelo 
acusado. 
§ 5º - O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido à testemunha trazê-lo por 
escrito, sendo-lhe permitida, no entanto, breve consulta a apontamentos. 
Art. 111 - As perguntas formuladas ao depoente deverão ter pertinência com o fato que se visa 
apurar, de modo que as apreciações pessoais da testemunha não deverão ser permitidas, exceto se 
inseparáveis da narrativa do fato ou se a testemunha for um especialista. 
Art. 112 - Na hipótese de declarações, depoimentos e interrogatórios divergentes entre si, sobre 
fatos ou circunstâncias relevantes, será admitida a realização de audiência de acareação. 
Art. 113 - Servidor, na qualidade de testemunha, não poderá eximir-se da obrigação de depor, exceto 
o ascendente ou descendente, o afim em linha reta, o cônjuge, ainda que separado judicialmente, 
o(a) companheiro(a) e o irmão do acusado, salvo quando não for possível, por outro modo, obter-se 
ou integrar-se a prova do fato e de suas circunstâncias. 
Art. 114 - As pessoas proibidas de depor em razão de função, ministério, ofício ou profissão que as 
obriguem a guardar segredo só prestarão testemunho se quiserem, quando desobrigadas pela parte 
interessada. 
Art. 115 - Não será deferido o compromisso a que alude o art. 110, § 2º, IV, desta Instrução 
Normativa aos doentes e deficientes mentais, aos menores de 18 (dezoito) anos e às pessoas a que 
se refere o art. 113 desta Instrução Normativa. 
Art. 116 - Caso a testemunha devidamente intimada não compareça, deverá a comissão disciplinar 
repetir o ato em nova oportunidade, salvo se os demais meios de prova produzidos suprirem tal 
falta. 
Parágrafo único - O não comparecimento da testemunha será documentado por "Termo de Não 
Comparecimento", que deverá ser assinado por todos os presentes na audiência. 
Art. 117 - O denunciante ou representante será ouvido na forma prescrita para a inquirição de 
testemunha, não devendo ser compromissado, conforme prescreve o art. 201 do Código de Processo 
Penal, o que não o impedirá de ser contraditado pela defesa. 
Art. 118 - Antes de iniciado o depoimento, na forma do § 2º do art. 110 desta Instrução Normativa, o 
acusado ou seu procurador poderão contraditar a testemunha ou arguir circunstâncias ou defeitos 
que a tornem suspeita de parcialidade ou indigna de fé. 
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Parágrafo único - O presidente da comissão fará consignar a contradita ou arguição e a resposta da 
testemunha, mas só excluirá o seu depoimento ou não lhe deferirá compromisso nos casos previstos 
no art. 115 desta Instrução Normativa. 
Subseção V 
Das Cartas Precatórias e da Audiência à Distância 
Art. 119 - Nos casos em que seja necessária a produção de provas, inclusive o interrogatório do 
acusado, em localidade diversa daquela em que se encontra instalada a comissão, deverá ser 
expedida carta precatória, salvo se tal medida acarretar evidente prejuízo ao esclarecimento dos 
fatos. 
Parágrafo único - A produção de provas por meio de carta precatória deverá pautar-se pelos 
princípios da legalidade, eficiência e economicidade, devendo a comissão deprecante manter 
contato prévio com a unidade correicional do local da produção da prova, a fim de garantir a 
adequada realização do ato. 
Art. 120 - Para expedir a carta precatória, a comissão deverá adotar as seguintes providências: 
I - diligenciar junto à Corregedoria-Geral, à Superintendência Regional ou à Unidade Avançada onde 
deva ser produzida a prova, objetivando confirmar a localização da testemunha a ser ouvida, se for o 
caso, assim como para tratar das demais providências necessárias à coleta do material probatório; 
II - após obter as informações necessárias à realização do ato, a comissão disciplinar deverá elaborar 
a carta precatória com os quesitos formulados pelo colegiado; 
III - a carta precatória será encaminhada à Unidade Avançada, à Superintendência Regional ou à 
Corregedoria-Geral, considerando o local onde a prova deva ser produzida, devendo ser transmitida 
via e-mail institucional, após sua digitalização; 
IV - a testemunha e o acusado deverão ser informados quanto ao local, a data e o horário da 
produção da prova, que poderá ser a realização de oitiva, diligência, laudo pericial, dentre outras; 
V - o acusado deverá ser cientificado quanto aos quesitos formulados pelo colegiado, assim como de 
que a apresentação de quesitos pela defesa deverá ocorrer com antecedência mínima de 03 (três) 
dias úteis anteriores à data da realização do ato. 
Parágrafo único - A comissão encarregada do cumprimento da carta precatória não poderá formular 
novos quesitos à testemunha ou ao interrogado, os quais poderão ser ouvidos novamente caso a 
comissão deprecante entenda pertinente. 
Art. 121 - Recebida a carta precatória, o Superintendente Regional ou o Corregedor-Geral deverá 
publicar portaria designando 03 (três) servidores estáveis para comporem a comissão que irá dar 
cumprimento ao ato instrutório. 
§ 1º - Não haverá necessidade de autuação da carta precatória e demais documentos produzidos. 
§ 2º - A documentação produzida no cumprimento da carta precatória será imediatamente juntada a 
processo especialmente autuado no Sistema SEI para tal diligência, que será encaminhado à 
Comissão deprecante, além de ser encaminhada, via e-mail institucional (documento digitalizado), 
diretamente à comissão disciplinar, devendo os originais seguir via serviço postal ou malote. 
Art. 122 - A comissão disciplinar, ao receber a documentação, deverá fornecer cópia ao acusado, 
caso a defesa não tenha comparecido à produção da prova, promovendo a juntada dos documentos 
originais aos autos. 
Art. 123 - Sempre que possível, as audiências serão preferencialmente realizadas à distância, por 
meio de videoconferência ou outra tecnologia similar que garanta a transmissão de imagem e som 
em tempo real, sendo permitida a presença do acusado e de seu procurador na sala em que se 
encontrar a comissão disciplinar, o depoente ou, ainda, naquela localizada na sede dos trabalhos do 
colegiado. 
§ 1º - Quando a audiência for realizada nos termos deste artigo, a comissão disciplinar poderá, a 
qualquer momento, inquirir o depoente, facultando-se à defesa, ao final, formular novas perguntas 
que entender necessárias. 
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§ 2º - Caso a comissão disciplinar se encontre no local da oitiva do depoente, será nomeado 
secretário ad hoc, nos termos desta Instrução Normativa, para a prática dos atos necessários na sede 
dos trabalhos do colegiado. 
§ 3º - A fim de possibilitar a designação do secretário, caso o acusado opte por acompanhar o 
depoimento na sede dos trabalhos da comissão, a providência prevista no parágrafo anterior deverá 
ser solicitada pela defesa, no prazo mínimo de dois dias úteis antes do dia marcado para a realização 
da audiência. 
§ 4º - Independentemente da presença de interessados, deverão ser lavradas Atas de Audiência nas 
localidades em que foram realizados os atos, as quais deverão ser assinadas por todos os presentes 
em cada local. 
Art. 124 - As audiências por videoconferência deverão observar o disposto na Instrução Normativa 
CRG/CGU nº 12, de 1º de novembro de 2011, com as alterações promovidas pela Instrução 
Normativa CRG/CGU nº 5, de 19 de julho de 2013, e pela Instrução Normativa CRG/CGU nº 9, de 29 
de dezembro de 2017, devidamente atualizada ou de outra que a venha substituir. 
Art. 125 - Na hipótese de absoluta necessidade de ouvir testemunha domiciliada no exterior, a 
comissão disciplinar deverá encaminhar requerimento fundamentado à Corregedoria-Geral, a qual o 
submeterá à apreciação da Casa Civil da Presidência da República para adoção das providências 
cabíveis. 
Subseção VI 
Do Interrogatório 
Art. 126 - Estando o acusado lotado em unidade diversa da sede da comissão, esta poderá deslocar-
se até o local onde este se encontrar, providenciar os meios para o seu comparecimento perante o 
colegiado, utilizar-se de carta precatória para a realização do ato de interrogatório ou, ainda, fazer 
uso do procedimento previsto no art. 123 desta Instrução Normativa. 
§ 1º - Para realização do interrogatório serão observados os seguintes procedimentos: 
I - antes de iniciar o interrogatório, o presidente da comissão assegurará o direito de entrevista 
reservada do acusado com seu defensor; 
II - após devidamente qualificado, o acusado será cientificado do inteiro teor da denúncia ou 
representação, sendo-lhe oportunizado fazer vistas aos autos; 
III - o acusado será informado pelo presidente da comissão sobre o seu direito de permanecer calado 
ou de não responder às perguntas que lhe forem formuladas; 
IV - o acusado será informado que o seu silêncio não importará em confissão, nem poderá ser 
interpretado em prejuízo de sua defesa; 
V - o acusado não será compromissado; 
VI - as perguntas ao acusado serão formuladas na seguinte ordem: 
a) as do presidente da comissão, que poderá voltar a perguntar a qualquer momento; 
b) as dos membros da comissão; 
c) as dos demais acusados. 
VII - as perguntas serão consignadas em sua literalidade, bem como as respostas; 
VIII - as perguntas que o acusado deixar de responder serão consignadas em sua literalidade, 
acrescentando-se ao final de cada uma delas a expressão: "usou do direto de permanecer calado"; 
IX - não havendo mais perguntas a serem formuladas, o presidente indagará ao acusado se restou 
algum fato a ser esclarecido, devendo consignar no termo esta indagação e a respectiva 
manifestação. 
§ 2º - O presidente da comissão poderá indeferir as perguntas que julgar impertinentes para o 
esclarecimento dos fatos. 
§ 3º - Sendo necessária a realização de um segundo interrogatório, seja em decorrência do 
levantamento de novas provas, seja em virtude de decisão da comissão, após análise da defesa 
escrita, ou por determinação da autoridade julgadora, o não comparecimento injustificado do 
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acusado não importará na interrupção do processo, devendo a comissão praticar o ato 
imediatamente seguinte, considerando-se satisfeita a defesa quanto a esta oportunidade. 
§ 4º - Ocorrendo qualquer das hipóteses descritas no parágrafo anterior, será permitido ao acusado 
aditar a defesa escrita, independentemente das novas provas levantadas ou do seu comparecimento 
ao ato de interrogatório. 
§ 5º - O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido ao interrogando trazê-lo por 
escrito nem ler respostas trazidas prontas previamente, sendo permitida apenas a consulta breve de 
anotações ou documentos para auxiliar em sua resposta. 
Subseção VII 
Da Indiciação 
Art. 127 - Havendo convicção preliminar quanto aos fatos objeto da apuração ou outros conexos que 
porventura tenham surgido durante a instrução, deverá a comissão elaborar o "Termo de 
Indiciação", o qual possuirá a seguinte configuração: 
I - dos fatos: conterá a exposição sucinta e precisa dos fatos objeto da apuração; 
II - das provas: especificará as provas relacionadas ao fato, com remissão às folhas dos autos em que 
as mesmas se encontram documentadas, expondo de forma concisa os motivos do convencimento 
do colegiado; 
III - da individualização da conduta: especificará a conduta de cada servidor envolvido, 
individualmente, dentro do contexto dos fatos; 
IV - da tipificação: indicará o preceito legal ou a norma interna supostamente infringida. 
§ 1º - A comissão disciplinar não precisará estar reunida fisicamente quando da elaboração do Termo 
de Indiciação, bastando que todos os membros tenham oportunidade efetiva de analisar o 
entendimento consignado em seu texto, podendo o colegiado utilizar-se de meio eletrônico para 
disponibilizar o documento entre os membros, o qual deverá ser assinado pelos membros da 
comissão antes da citação do servidor indiciado. 
§ 2º - Feita a indiciação do acusado, este passa à condição de indiciado, devendo a Comissão remeter 
cópia do termo correspondente para a autoridade instauradora para que esta determine a 
atualização do Sistema de Gestão de Processos Disciplinares - CGU-PAD, do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU. 
Art. 128 - Não será elaborado o Termo de Indiciação, fazendo-se os autos conclusos à autoridade 
instauradora quando, ao término da instrução, for comprovada a exclusão de autoria, a inexistência 
do fato, ou que o objeto da apuração ocorreu sob circunstâncias que descaracterizam a infração 
disciplinar, devendo ser elencadas quais excludentes importaram no ato praticado. 
§ 1º - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no caput deste artigo, deverá a comissão, no 
Relatório Final, fundamentar seu convencimento de acordo com as provas dos autos. 
§ 2º - O advento da prescrição da pretensão punitiva da falta disciplinar apurada não autoriza a 
comissão a deixar de promover a indiciação do acusado, cabendo ao colegiado demonstrar a sua 
ocorrência quando da elaboração do seu Relatório Final. 
Subseção VIII 
Da Citação 
Art. 129 - Elaborado o Termo de Indiciação, o presidente da comissão disciplinar expedirá mandado 
de citação para que o servidor indiciado apresente sua peça de defesa. 
Parágrafo único - O servidor indiciado será citado direta e pessoalmente, independentemente de 
possuir procurador constituído. 
Art. 130 - Havendo procurador constituído, este será intimado da citação, devendo ser-lhe entregue 
uma cópia do documento referido no art. 127 desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único - Na hipótese de o servidor indiciado não ser encontrado pela comissão para ser 
citado pessoalmente, a citação se dará por meio do procurador constituído nos autos, quando 
devidamente habilitado. 
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Art. 131 - Na convocação citatória deverá constar o prazo legal concedido para apresentação da 
defesa escrita, o local para vista dos autos e o horário de atendimento, bem como o registro de que a 
citação tem como anexo a cópia do Termo de Indiciação. 
Parágrafo único - No caso de recusa do indiciado em receber a citação, o prazo para defesa contar-
se-á da data declarada no termo de recusa elaborado pelo servidor responsável pela entrega do 
mandado, devendo, preferencialmente, constar a assinatura de duas testemunhas, na forma 
apresentada pelo art. 96 da presente Instrução Normativa. 
Art. 132 - Encontrando-se o indiciado em local incerto e não sabido e não havendo procurador 
constituído nos autos, deverá ser promovida a citação por edital publicado no Diário Oficial da União 
e em jornal de grande circulação da localidade do último domicílio conhecido. 
Parágrafo único - No edital de que trata o caput deverá constar o prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da publicação do último edital, para apresentação da peça de defesa. 
Subseção IX 
Da Defesa Escrita 
Art. 133 - No prazo legal, a comissão, diretamente ou por meio do secretário nomeado, receberá a 
defesa escrita do indiciado, fazendo a juntada desta aos autos do procedimento disciplinar. 
Art. 134 - Caso o indiciado não apresente defesa escrita no prazo legal, a comissão declarará sua 
revelia, por termo, em duas vias, sendo que uma será juntada aos autos e a outra seguirá anexa ao 
memorando que comunicará o incidente e solicitará à autoridade instauradora a designação de 
defensor dativo. 
Art. 135 - Por meio de portaria devidamente publicada, a autoridade instauradora designará 
defensor dativo para defender o indiciado revel, que deverá ser servidor ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao indiciado. 
§ 1º - Preferencialmente, o defensor dativo deverá possuir bacharelado em Direito. 
§ 2º - A Comissão deverá notificar o indiciado da designação de defensor dativo. 
Art. 136 - Caso a defesa escrita apresentada pelo indiciado se mostre inepta, deverá a Comissão 
considerar o indiciado revel, na forma da presente subseção e solicitar a designação de defensor 
dativo, mantendo-se, contudo, a sua defesa escrita apresentada nos autos, a qual deverá ser 
apreciada em conjunto com a do defensor dativo na elaboração do Relatório Final. 
Parágrafo único - Tratando-se de peça formulada por advogado devidamente habilitado na OAB, há 
presunção de que preenche os requisitos mínimos para que seja considerada uma defesa técnica, 
com capacidade para garantir a observância da ampla defesa. 
Subseção X 
Do Relatório Final 
Art. 137 - Apreciada a defesa escrita, a comissão elaborará o Relatório Final, onde resumirá as peças 
principais dos autos, fazendo constar quanto a cada indiciado: 
I - relação de todos os requerimentos juntados aos autos, com pronunciamento sucinto a respeito 
dos motivos que levaram ao eventual indeferimento do pedido que gerou sua interposição; 
II - síntese dos fatos imputados inicialmente; 
III - especificação dos fatos apurados durante a instrução, conforme Termo de Indiciação; 
IV - síntese das razões da defesa e sua apreciação; 
V - individualização da conduta irregular praticada, dentro do contexto dos fatos apurados; 
VI - conclusão, na qual se pronunciará pela inocência ou pela responsabilidade do indiciado, 
indicando, se a hipótese for esta última, a natureza e gravidade da conduta, o dispositivo legal ou 
regulamentar infringido e a penalidade a ser aplicada. 
§ 1º - O relatório final deverá conter os seguintes elementos: 
I - identificação da comissão; 
II - fatos apurados pela comissão; 
III - fundamentos da indiciação; 
IV - apreciação de todas as questões fáticas e jurídicas suscitadas na defesa; 
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V - menção às provas em que a comissão se baseou para formar a sua convicção; 
VI - conclusão pela inocência ou responsabilidade do servidor, com as razões que a fundamentam; 
VII - indicação do dispositivo legal ou regulamentar transgredido, quando for o caso; 
VIII - eventuais circunstâncias agravantes e atenuantes da pena; e 
IX - proposta de aplicação de penalidade, quando for o caso. 
§ 2º - A comissão disciplinar deverá se manifestar quanto às circunstâncias atenuantes e agravantes. 
§ 3º - A comissão de PAD deverá informar sobre a existência de indícios de infração penal, dano ao 
erário, improbidade administrativa, ato lesivo tipificado na Lei nº 12.846, de 2013, bem como outras 
infrações administrativas, com a recomendação dos encaminhamentos cabíveis. 
§ 4º - A proposta de penalidade feita pela comissão de PAD fixará a competência para o julgamento 
do processo. 
§ 5º - A proposta de aplicação de penalidade de suspensão deverá, motivadamente, incluir a 
sugestão de quantidade de dias. 
§ 6º - Havendo discordância de algum membro do colegiado, este oferecerá relatório em separado, 
devendo o incidente ser consignado em ata. 
§ 7º - A comissão disciplinar não precisará estar reunida quando da elaboração do relatório 
conclusivo, bastando que haja efetiva comunicação entre todos os seus integrantes, podendo o 
colegiado utilizar-se de meio eletrônico para disponibilizar os documentos probatórios necessários 
ao adequado exame final da matéria objeto da apuração. 
Art. 138 - Na hipótese de se manter a convicção firmada no Termo de Indiciação, a comissão não 
poderá inovar quanto aos fatos ensejadores do convencimento, exceto para acatar os argumentos da 
defesa. 
§ 1º - Após análise da defesa escrita, a comissão poderá, de ofício ou por força de argumentos 
contidos na defesa, decidir pela realização de novas diligências, pela oitiva de testemunhas ou pela 
juntada de novas provas aos autos. 
§ 2º - Ocorrendo uma das hipóteses do parágrafo anterior, deverá a comissão ofertar ao acusado o 
direito a um novo interrogatório, podendo aditar ou manter os termos da indiciação, concedendo, 
em todo caso, novo prazo para o aditamento da defesa ou para a apresentação de uma nova peça. 
§ 3º - A não utilização, pelo indiciado, do direito previsto no § 2º, importa que os atos de defesa 
anteriormente produzidos lhe são suficientes, nos termos anteriormente apresentados. 
Art. 139 - Tendo ocorrido a dispensa do ponto do presidente e/ou dos membros da comissão, na 
forma do art. 152, § 1º, da Lei nº 8.112/90, o relatório final deve conter tópico próprio que trate dos 
motivos que a ensejaram, bem assim um relatório das atividades desenvolvidas pela comissão de 
acordo com o estabelecido no parágrafo único do art. 48 da presente Instrução Normativa. 
Seção IV 
Do Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário 
Art. 140 - O processo administrativo disciplinar regido pelo rito sumário deverá ser aplicado nos 
casos de inassiduidade habitual, acumulação ilegal de cargos públicos e abandono de cargo público, 
nos termos dos arts. 133 e 140 da Lei nº 8.112, de 1990, cujas regras são aplicáveis na totalidade por 
esta Instrução Normativa. 
Art. 141 - Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, 
o servidor será notificado, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo 
improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará 
procedimento sumário para sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo 
disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: 
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por 02 (dois) 
servidores estáveis, e simultaneamente, indicar a autoria e a materialidade; 
II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; e 
III - julgamento. 
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§ 1º - A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a 
materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação 
ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do 
correspondente regime jurídico. 
§ 2º - O ato instaurador que designar a comissão de processo administrativo disciplinar sumário 
descreverá os fatos que caracterizam a autoria e a materialidade da suposta infração disciplinar. 
§ 3º - O prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar sumário não excederá 30 (trinta) 
dias e poderá ser prorrogado por 15 (quinze) dias. 
§ 4º - A comissão de processo administrativo disciplinar sumário poderá ser reconduzida após o 
encerramento de seu prazo de prorrogação, quando necessário à conclusão dos trabalhos. 
§ 5º - O processo administrativo disciplinar sumário deverá ser instruído previamente à instauração 
com as provas que caracterizem a autoria e a materialidade da falta disciplinar sob apuração. 
§ 6º - A notificação prévia do acusado não é cabível no processo administrativo disciplinar sumário. 
§ 7º - Quando houver necessidade justificada de produção de atos instrutórios não consubstanciados 
em prova documental, deverá, preferencialmente, ocorrer a conversão do rito sumário em ordinário. 
Art. 142 - No caso de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, deve-se observar o seguinte: 
I - a indicação da materialidade dar-se-á: 
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional do 
servidor superior a 30 (trinta) dias; ou 
b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa 
justificada, por período igual ou superior a 60 (sessenta) dias interpoladamente, durante o período 
de doze meses. 
Art. 143 - A Comissão poderá realizar diligências para elucidação dos fatos em apuração, desde que 
para a constituição de prova documental, mesmo que acarrete a dilação do prazo de conclusão do 
procedimento conforme art. 37, §§ 4º e 7º, da Instrução Normativa CGU nº 14/2018. 
Art. 144 - O procedimento sumário rege-se pelas disposições do art. 133 da Lei nº 8.112/90, 
observando-se no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições do rito ordinário previstas 
nos Títulos IV e V da referida Lei. 
Parágrafo único - Aplica-se ao rito sumário as disposições contidas na presente Instrução Normativa 
relativas ao rito ordinário que não lhe sejam incompatíveis. 
Seção V 
Do Julgamento 
Art. 145 - Após a conclusão do Relatório Final e encerrados os trabalhos, a Comissão encaminhará os 
autos à autoridade instauradora, para julgamento. 
Art. 146 - A autoridade julgadora proferirá a sua decisão, a contar do recebimento do processo, no 
prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 167 da Lei nº 8.112/90 e 5 (cinco) dias, a teor do § 4º 
do art. 133 do mesmo diploma legal, conforme o caso. 
Parágrafo único - A autoridade instauradora, antes do encaminhamento dos autos para julgamento, 
determinará o envio destes para a Procuradoria Federal Especializada - PFE/Incra para a análise de 
que trata o art. 48, IV, do Regimento Interno, no caso da Sede, ou do art. 101, II e V, da mesma 
norma, no caso dos órgãos descentralizados, na forma do art. 70 desta Instrução Normativa. 
Art. 147 - No âmbito do Incra, em regra, a competência para proferir julgamento em Sindicância ou 
Processo Administrativo Disciplinar será da autoridade instauradora do feito, exceto quando a 
penalidade disciplinar aplicável for: 
I - superior a 30 (trinta) dias de suspensão; 
II - demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
III - destituição de cargo em comissão ou de função comissionada. 
§ 1º - Nos casos enumerados nos incisos I e II do caput, a autoridade competente para o julgamento 
será o Ministro de Estado, de conformidade com o art. 141, I e II, da Lei nº 8.112/90combinado com 
o art. 1º do Decreto nº 3.035/99. 
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§ 2º - No caso referido no inciso III do caput, a autoridade competente para o julgamento será aquela 
que houver feito a nomeação. 
§ 3º - Havendo mais de um indiciado e diversidade de penalidades a serem aplicadas, o julgamento 
caberá à autoridade competente para imposição da penalidade mais grave. 
§ 4º - Quando a autoridade instauradora for o superintendente regional e a pena sugerida pela 
comissão for a de suspensão maior que quinze dias e menor que 31 dias, a autoridade julgadora será 
o Corregedor-Geral, nos termos do art. 54, IV, c/c o art. 115, XIV, do Regimento Interno do Incra. 
§ 5º - Verificada a hipótese de julgamento dos casos previstos nos incisos deste artigo, os autos 
correspondentes deverão ser encaminhados à Corregedoria-Geral. 
Art. 148 - O julgamento será precedido da peça informativa referida no art. 68 desta Instrução 
Normativa, devendo conter: 
I - relatório; 
II - fundamentação; 
III - sugestão para decisão da autoridade julgadora. 
§ 1º - O relatório versará sucintamente sobre: 
I - os fatos que ensejaram a instauração do procedimento apuratório; 
II - os principais atos praticados pela comissão; 
III - as alegações da defesa; 
IV - a conclusão a que chegou a comissão. 
§ 2º - A fundamentação versará sobre as razões fáticas de convencimento, com suporte no conjunto 
probatório constante dos autos, cotejando-o com os preceitos legais e regulamentares que regulam 
a matéria objeto do procedimento disciplinar. 
§ 3º - A sugestão para decisão consistirá em: 
I - isenção de responsabilidade do servidor; 
II - reconhecimento da responsabilidade disciplinar; 
III - anulação total ou parcial do feito; 
IV - apuração de outros fatos que tenham surgido no decorrer do procedimento apuratório, quando 
esses não forem conexos ao seu objeto ou, se conexos, não tiver a comissão promovido a sua 
apuração por razões devidamente fundamentadas. 
Art. 149 - A autoridade julgadora, após formar convicção quanto aos fatos apurados, poderá 
reconhecer a inocência do servidor, aplicar-lhe a penalidade cabível, designar uma nova comissão 
disciplinar ou, ainda, determinar a adoção de outras providências que entender pertinentes. 
Parágrafo único - Quando a infração disciplinar configurar possível ilícito penal, a autoridade 
julgadora determinará o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Federal, caso tal 
providência ainda não tenha sido efetivada. 
Art. 150 - O servidor será inocentado quando: 
I - não ficar comprovada a existência do fato; 
II - o fato não constituir infração disciplinar; 
III - não ficar comprovado que o servidor tenha concorrido para a infração disciplinar; 
IV - estiver provado que o fato objeto da apuração se deu sob circunstâncias que descaracterizam a 
infração disciplinar. 
Parágrafo único - Na decisão que absolver o servidor, a autoridade julgadora: 
I - ordenará a cessação das medidas cautelares porventura aplicadas; 
II - determinará o encaminhamento dos autos à comissão de ética, quando for o caso; 
III - determinará à respectiva área a adoção de ações de gerenciamento de serviço, sempre que 
entender cabível. 
Art. 151 - Verificada a ocorrência de vícios que possam configurar prejuízos à validade da instrução 
processual ou ao exercício da ampla defesa pelo acusado, a autoridade instauradora deverá adotar 
as medidas necessárias ao saneamento do processo, podendo designar novo colegiado para cumprir 
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o mister ou estabelecer prazo necessário para que a própria comissão disciplinar efetive a medida 
determinada. 
Parágrafo único - Verificada a existência de vícios processuais em procedimento disciplinar cuja 
competência para proferir julgamento seja do Ministro de Estado, deverá a autoridade instauradora 
determinar o saneamento do feito antes da remessa dos autos àquela instância. 
Art. 152 - Reconhecida a responsabilidade disciplinar do servidor, a autoridade julgadora deverá 
aplicar-lhe a penalidade cabível, mediante a publicação de portaria contendo o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, observando-se no que couber a forma prevista no art. 44 desta Instrução 
Normativa. 
Parágrafo único - A conversão da penalidade de suspensão em multa possui caráter de 
excepcionalidade, devendo ser precedida de motivação, apresentada pela chefia imediata do 
servidor punido, quanto à necessidade e conveniência da medida para a prestação do serviço. 
Art. 153 - Tratando-se de fato que tenha gerado prejuízo ao erário e cujo objeto não tenha se 
exaurido com os procedimentos preparatórios previstos no Capítulo I do Título II desta Instrução 
Normativa, deverá a autoridade julgadora encaminhar os autos ao setor competente para adoção 
das medidas administrativas relativas ao ressarcimento. 
Art. 154 - Sempre que a comissão processante sugerir penalidade de suspensão superior a 30 (trinta) 
dias, demissão, cassação de aposentadoria, disponibilidade e destituição de cargo em comissão, a 
autoridade instauradora abster-se-á de proferir julgamento, porém, deverá analisar o cumprimento 
das formalidades processuais, manifestando-se também quanto ao mérito dos fatos apurados, sem 
prejuízo da verificação e saneamento de nulidades processuais. 
§ 1º - Saneado o processo de que trata o caput, a autoridade instauradora fará o encaminhamento 
dos autos, por meio da Corregedoria-Geral, à autoridade competente para aplicar as penalidades 
relacionadas neste artigo, independentemente do entendimento exarado no saneamento do feito. 
§ 2º - Quando se tratar da situação descrita no § 5º do art. 147 desta Instrução Normativa, os 
procedimentos previstos neste artigo devem ser adotados pela autoridade instauradora antes do 
encaminhamento dos autos à Corregedoria-Geral. 
CAPÍTULO III 
DOS REQUERIMENTOS E DOS INCIDENTES PROCESSUAIS 
Art. 155 - Todos os requerimentos da defesa, durante a instrução processual, deverão ser 
apresentados por escrito ou consignados em ata e, em regra, não suspendem o processamento 
disciplinar. 
Art. 156 - Os requerimentos serão recebidos pela comissão disciplinar ou encaminhados a esta para 
manifestação quanto ao mérito do pedido. 
§ 1º - Os requerimentos encaminhados pela comissão disciplinar à autoridade instauradora deverão 
estar acompanhados da manifestação do colegiado quanto ao mérito do pedido apresentado, assim 
como de toda a documentação pertinente ao seu objeto. 
§ 2º - A autoridade instauradora examinará a conveniência de o incidente seguir retido em autos 
apensados ao processo principal, até que a comissão encerre seus trabalhos apuratórios. 
§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, a decisão quanto ao objeto do requerimento será proferida 
antes do julgamento do procedimento disciplinar, ou no mesmo ato, nos casos em que a autoridade 
for competente para julgá-lo. 
§ 4º - Sempre que a decisão da autoridade instauradora importar na revaloração das provas dos 
autos, na designação de novos meios de prova requeridos pela defesa, no cancelamento de provas 
apontadas pela comissão, enfim, quando resultar na mudança do conteúdo probatório e a instrução 
do inquérito administrativo tiver se encerrado, esta deverá ser reaberta, o acusado reinterrogado e o 
termo de indiciação aditado, com a reabertura de prazo para a entrega de nova defesa escrita, a fim 
de possibilitar a manifestação da defesa em relação ao novo arcabouço probatório. 
§ 5º - A comissão poderá, a qualquer tempo, antes da entrega do relatório final, reconsiderar a 
decisão que tenha indeferido o requerimento da defesa, revendo desde já o ato impugnado. 
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§ 6º - A comissão deverá relacionar nas preliminares do relatório final todos os requerimentos 
apresentados, expressando seu entendimento sobre o pedido e os motivos que levaram ao seu 
indeferimento, independentemente da ratificação desses na peça de defesa escrita. 
Art. 157 - Quando houver dúvida razoável sobre a saúde mental do acusado, a comissão proporá à 
autoridade instauradora que o servidor seja submetido a exame por Junta Médica Oficial, da qual 
participe pelo menos um médico psiquiatra. 
Parágrafo único - A instrução processual será interrompida apenas em relação ao servidor que a 
Junta Médica Oficial tenha concluído por sua incapacidade para acompanhar o feito. 
Art. 158 - Juntamente com os motivos que geraram a suspeita de insanidade mental do acusado, a 
comissão deverá elaborar quesitos a serem dirimidos pela Junta Médica Oficial, dentre eles: 
I - quanto à integral ou parcial capacidade do servidor de entender o caráter ilícito do fato; 
II - quanto à faculdade de determinar-se de acordo com a possível ilicitude do ato; 
III - se o servidor tem desenvolvimento mental incompleto ou retardado; 
IV - se o servidor, à época dos fatos, entendia o caráter ilícito da suposta irregularidade por ele 
cometida; 
V - quanto ao atual estado de saúde mental do servidor e se ele possui capacidade para acompanhar 
oitivas e para ser interrogado. 
Parágrafo único - Os autos do incidente de sanidade mental deverão ser apensados aos autos do 
procedimento disciplinar tão logo seja encerrado. 
CAPÍTULO IV 
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, DO RECURSO HIERÁRQUICO E DA REVISÃO DO PROCESSO 
Art. 159 - Em matéria disciplinar, o exercício do direito de petição será exercido por meio de 
requerimento, assim como através dos seguintes instrumentos, sem prejuízo de outros previstos em 
lei: 
I - Pedido de Reconsideração; 
II - Recurso Hierárquico. 
Parágrafo único - Para a interposição dos instrumentos tratados neste Capítulo, deverão ser 
observadas as normas procedimentais previstas na Lei nº 8.112/90 e na Lei nº 9.784/99, assim como 
as demais regras disciplinadas nesta Instrução Normativa. 
Art. 160 - O Pedido de Reconsideração será dirigido à autoridade que houver expedido o ato ou 
proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado. 
Art. 161 - Poderá ser interposto Recurso Hierárquico: 
I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 
§ 1º - O processamento e o julgamento do recurso deverão obedecer as regras procedimentais 
previstas no Regimento Interno do Incra. 
§ 2º - O recurso será encaminhado por intermédio da via hierárquica. 
Art. 162 - O pedido de reconsideração ou o recurso deverão ser interpostos em até 30 (trinta) dias, 
contados da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida, nos termos do art. 108 
da Lei nº 8.112/90. 
Art. 163 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando 
se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a 
inadequação da penalidade aplicada. 
Parágrafo único - O pedido de revisão será dirigido ao Ministro de Estado, devendo trazer fatos 
novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da 
penalidade aplicada. 
Art. 164 - Recebido o pedido de reconsideração ou o recurso hierárquico, deverão esses ser juntados, 
preferencialmente, ao processo principal, salvo quando as circunstâncias exigirem que sejam 
autuados em apartado, caso em que deverá ser providenciado o posterior apensamento àquele. 
TÍTULO III 
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DOS INSTRUMENTOS GERENCIAIS DE APOIO À ATIVIDADE DISCIPLINAR 
CAPÍTULO I 
DO TERMO CIRCUNSTANCIADO ADMINISTRATIVO 
Art. 165 - Em caso de extravio ou dano a bem público, que implicar em prejuízo de pequeno valor, 
poderá a apuração do fato ser realizada por intermédio de Termo Circunstanciado Administrativo 
(TCA), previsto na Instrução Normativa CGU nº 04, de 17 de fevereiro de 2009. 
Parágrafo único - Para os fins do disposto neste artigo, considera-se prejuízo de pequeno valor 
aquele cujo preço de mercado para aquisição ou reparação do bem extraviado ou danificado, no 
momento da avaliação para ressarcimento, seja igual ou inferior ao limite estabelecido como de 
licitação dispensável, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Art. 166 - O TCA deverá ser lavrado pelo chefe do setor responsável pela gerência de bens e 
materiais na unidade administrativa ou, caso tenha sido ele o servidor envolvido nos fatos, pelo seu 
superior hierárquico imediato. 
§ 1º - O TCA deverá conter, necessariamente, a qualificação do servidor público envolvido e a 
descrição sucinta dos fatos que acarretaram o extravio ou o dano do bem, assim como o parecer 
conclusivo do responsável pela sua lavratura. 
§ 2º - Quando for o caso, as perícias e os laudos técnicos cabíveis deverão ser juntados aos autos do 
TCA pela autoridade responsável pela sua lavratura. 
§ 3º - Nos termos do art. 24 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o servidor indicado no TCA 
como envolvido nos fatos em apuração poderá, no prazo de cinco dias, se manifestar nos autos do 
processo, bem como juntar os documentos que achar pertinentes. 
§ 4º - O prazo previsto no parágrafo anterior pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada 
justificação. 
§ 5º - Concluído o TCA, o responsável pela sua lavratura o encaminhará à autoridade máxima da 
unidade administrativa em que estava lotado o servidor, na época da ocorrência do fato que 
ocasionou o extravio ou o dano, a qual decidirá quanto ao acolhimento da proposta constante no 
parecer elaborado ao final daquele Termo. 
Art. 167 - No julgamento a ser proferido após a lavratura do TCA, caso a autoridade responsável 
conclua que o fato gerador do extravio ou do dano ao bem público decorreu do uso regular deste ou 
de fatores que independeram da ação do agente, a apuração será encerrada e os autos serão 
encaminhados ao setor responsável pela gerência de bens e materiais da unidade administrativa 
para prosseguimento quanto aos demais controles patrimoniais internos. 
Art. 168 - Verificado que o dano ou o extravio do bem público resultaram de conduta culposa do 
agente, o encerramento da apuração para fins disciplinares estará condicionado ao ressarcimento ao 
erário do valor correspondente ao prejuízo causado, que deverá ser feito pelo servidor público 
causador daquele fato e nos prazos previstos nos §§ 3º e 4º do art. 166 desta Instrução Normativa. 
§ 1º - O ressarcimento de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer: 
I - por meio de pagamento; 
II - pela entrega de um bem de características iguais ou superiores ao danificado ou extraviado, ou 
III - pela prestação de serviço que restitua o bem danificado às condições anteriores. 
§ 2º - Nos casos previstos nos incisos II e III do parágrafo anterior, o TCA deverá conter manifestação 
expressa da autoridade que o lavrou acerca da adequação do ressarcimento feito pelo servidor 
público à Administração. 
Art. 169 - É vedada a utilização do TCA quando o extravio ou o dano do bem público apresentarem 
indícios de conduta dolosa de servidor público. 
Art. 170 - Não ocorrendo o ressarcimento ao erário, de acordo com o descrito no art. 168 desta 
Instrução Normativa, ou constatados os indícios de dolo mencionados no artigo anterior, a apuração 
da responsabilidade funcional do servidor público será feita na forma definida pelo Título V da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
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Art. 171 - Constatada a indicação de responsabilidade de pessoa jurídica decorrente de contrato 
celebrado com a Autarquia, serão remetidas cópias do TCA e dos documentos a ele acostados ao 
fiscal do contrato administrativo para que adote as providências necessárias ao ressarcimento do 
valor do bem danificado ou extraviado, de acordo com a forma avençada no instrumento contratual 
e conforme a legislação pertinente. 
CAPÍTULO II 
DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
Art. 172 - Nos casos de infração disciplinar de menor potencial ofensivo, será celebrado Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC), desde que atendidos os requisitos previstos na Instrução Normativa 
CGU nº 2, de 30 de maio de 2017. 
Parágrafo único - Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se infração disciplinar de menor 
potencial ofensivo a conduta punível com advertência, nos termos do art. 129 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, ou com penalidade similar, prevista em lei ou regulamento interno. 
Art. 173 - Por meio do TAC o servidor interessado assume a responsabilidade pela irregularidade a 
que deu causa e compromete-se a ajustar sua conduta e a observar os deveres e proibições previstos 
na legislação vigente. 
Art. 174 - A celebração do TAC será realizada pela autoridade competente para instauração do 
respectivo procedimento disciplinar. 
Parágrafo único - O TAC deverá ser homologado pela autoridade competente para aplicação da 
penalidade de advertência. 
Art. 175 - Não poderá ser celebrado TAC nas hipóteses em que haja indício de: 
I - prejuízo ao erário; 
II - circunstância prevista no art. 128 da Lei nº 8.112, de 1990, que justifique a majoração da 
penalidade; ou 
III - crime ou improbidade administrativa. 
§ 1º - Nos termos da Instrução Normativa CGU nº 04, de 17 de fevereiro de 2009, em caso de 
extravio ou danos a bem público, a apuração será realizada por meio de TCA, previsto no capítulo 
anterior. 
§ 2º - Quando o prejuízo ao erário for de valor igual ou inferior ao limite estabelecido como de 
licitação dispensável, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e não 
sendo aplicável o § 1º deste artigo, poderá ser celebrado TAC, desde que promovido o ressarcimento 
pelo agente responsável. 
Art. 176 - Não poderá ser firmado TAC com o servidor que, nos últimos dois anos, tenha gozado do 
benefício estabelecido por este normativo ou possua registro válido de penalidade disciplinar em 
seus assentamentos funcionais. 
Art. 177 - A proposta para celebração de TAC poderá ser feita de ofício ou a pedido do interessado. 
§ 1º - Em procedimentos disciplinares em curso, o pedido de TAC poderá ser feito pelo interessado à 
autoridade instauradora até cinco dias após o recebimento da notificação de sua condição de 
acusado. 
§ 2º - O pedido de celebração de TAC feito pelo interessado poderá ser indeferido com base em juízo 
de admissibilidade anterior que tenha concluído pelo não cabimento de TAC em relação à 
irregularidade a ser apurada. 
Art. 178 - O TAC deverá conter: 
I - a qualificação do servidor envolvido; 
II - os fundamentos de fato e de direito para sua celebração; 
III - a descrição das obrigações assumidas; 
IV - o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações; e 
V - a forma de fiscalização das obrigações assumidas. 
Parágrafo único - O prazo de cumprimento do TAC não poderá ser superior a 2 (dois) anos. 
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Art. 179 - A celebração do TAC será comunicada à chefia imediata do servidor, com o envio de cópia 
do termo, para acompanhamento do seu efetivo cumprimento. 
Art. 180 - O TAC será registrado nos assentamentos funcionais do servidor e, após o decurso de dois 
anos a partir da data estabelecida para o término de sua vigência, terá seu registro cancelado. 
§ 1º - declarado o cumprimento das condições do TAC pela chefia imediata do servidor, não será 
instaurado procedimento disciplinar pelos mesmos fatos objeto do ajuste. 
§ 2º - No caso de descumprimento do TAC, a chefia adotará imediatamente as providências 
necessárias à instauração ou continuidade do respectivo procedimento disciplinar, sem prejuízo da 
apuração relativa à inobservância das obrigações previstas no ajustamento de conduta. 
Art. 181 - O TAC deverá ser registrado no CGU-PAD no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua celebração. 
Parágrafo único - Compete à unidade correicional manter registro atualizado sobre o cumprimento 
das condições estabelecidas no TAC. 
Art. 182 - O TAC firmado sem os requisitos do presente normativo será declarado nulo. 
Parágrafo único - A autoridade que conceder irregularmente o TAC poderá ser responsabilizada na 
forma do art. 121 da Lei nº 8.112, de 1990. 
TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES CARTORIAIS 
CAPÍTULO I 
DA CERTIDÃO DISCIPLINAR 
Art. 183 - A "Certidão Disciplinar" consiste em documento expedido pelas unidades correicionais, em 
que deve ser informado se determinado servidor responde ou não a sindicância ou processo 
administrativo disciplinar. 
§ 1º - Somente constarão da Certidão Disciplinar os procedimentos a que o servidor esteja 
respondendo na data da expedição do documento. 
§ 2º - Para efeito de emissão de certidão disciplinar, entende-se que o servidor está respondendo a 
processo ou sindicância acusatória se houver contra ele procedimento instaurado, que se encontre 
nas fases de instrução, defesa, relatório ou julgamento. 
§ 3º - Não constarão na certidão disciplinar os procedimentos não instaurados, não importando a 
fase na qual se encontrem, salvo se a expedição do documento for solicitada pelo servidor 
interessado. 
Art. 184 - Na Certidão Disciplinar deverá constar: 
I - a identificação da unidade correicional que a expediu; 
II - o título CERTIDÃO DISCIPLINAR; 
III - a identificação do servidor a que se refere a certidão (nome, matrícula e lotação); 
IV - o número do processo administrativo disciplinar ou sindicância acusatória a que o servidor 
responde, quando for o caso; 
V - a expressão NADA CONSTA, caso o servidor não responda a processo ou sindicância acusatória; 
VI - o local e a data da emissão do documento; 
VII - a identificação e assinatura do servidor responsável pela emissão da certidão. 
Art. 185 - A Certidão Disciplinar será expedida em decorrência de: 
I - aposentadoria voluntária; 
II - pedido de exoneração do cargo efetivo ocupado pelo servidor; 
III - pedido de remoção; 
IV - indicação para exercício de cargo em comissão ou de função comissionada do poder executivo; 
V - indicação para exercício de função gratificada; 
VI - concessão de condecoração; 
VII - avaliação de estágio probatório; 
VIII - solicitação de autoridades; 
IX - solicitação formal do próprio servidor ou de seu procurador. 
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Parágrafo único - O inciso II do presente artigo não contempla o pedido de exoneração de função ou 
de cargo comissionado. 
Art. 186 - A expedição de Certidão Disciplinar caberá ao Corregedor-Geral, na Sede do Incra, ou ao 
Superintendente Regional, nos órgãos descentralizados, conforme lotação do servidor cujos dados 
serão levantados. 
§ 1º - Para a expedição de Certidão Disciplinar, até que se disponha de um sistema que faça a 
compilação das informações correicionais de todas os órgãos com competência de apuração 
disciplinar, a unidade correicional responsável nos termos do caput encaminhará às demais unidades 
correicionais do Incra mensagem eletrônica solicitando informação quanto à existência de processo 
administrativo disciplinar ou de sindicância acusatória em desfavor do servidor objeto da consulta, 
com prazo de resposta de cinco dias úteis improrrogáveis. 
§ 2º - As respostas das unidades correicionais serão juntadas ao processo administrativo autuado 
para a emissão da Certidão Disciplinar. 
§ 3º - Caso haja a remoção de determinado servidor para outra unidade da federação, o órgão de 
origem deve informar à unidade com competência disciplinar do destino todos os procedimentos 
disciplinares pendentes envolvendo o servidor. 
Art. 187 - A solicitação de Certidão Disciplinar deverá conter o nome completo e matrícula do 
servidor e a finalidade para a qual se destina a certidão. 
Art. 188 - Não poderão constar da Certidão Disciplinar: 
I - as denúncias anônimas; 
II - os Procedimentos Preliminares de que trata o Capítulo I do Título II desta Instrução Normativa; 
III - as notícias de prática de irregularidades funcionais. 
Parágrafo único - Entende-se por notícias de irregularidades, as denúncias e representações contra 
determinado servidor, autuadas ou não, mas que ainda necessitem passar pelas fases de análise ou 
de diligências preliminares. 
Art. 189 - As informações referentes às denúncias anônimas, aos Procedimentos Preliminares de que 
trata o Capítulo I do Título II desta Instrução Normativa e às notícias de irregularidades existentes 
contra servidores do Incra serão prestadas pela Corregedoria-Geral ou pelas Superintendências 
Regionais, em caráter RESERVADO, quando fundamentada e motivadamente solicitadas pelo 
Presidente, Corregedor-Geral, Diretores, Superintendentes Regionais e pela PFE. 
Parágrafo único - Apresentado o pedido de informação na forma do caput, a resposta negativa deve 
ser sempre motivada e fundamentada. 
Art. 190 - As informações referentes às penalidades aplicadas serão prestadas diretamente pelas 
unidades de Gestão de Pessoas do Incra, que terão como base o Sistema Integrado de Administração 
de Recursos Humanos (SIAPE) e os assentamentos funcionais dos servidores. 
Art. 191 - A Certidão Disciplinar deverá ser expedida no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 
contado da data do recebimento da solicitação na unidade correicional competente, conforme 
disposto no artigo 1º da Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995. 
§ 1º - O prazo previsto no artigo anterior poderá ser ajustado para atender necessidade apresentada 
pela PFE, visando o atendimento de prazos judiciais ou requisições do Ministério Público Federal. 
§ 2º - Poderá ser autorizado o acesso de servidores da área de gestão de pessoas para consulta e 
emissão de certidão, a partir da implantação de sistema eletrônico de controle correicional. 
Art. 192 - Os casos omissos e as dúvidas decorrentes da aplicação deste capítulo serão dirimidos pela 
Corregedoria-Geral. 
CAPÍTULO II 
DO RELATÓRIO CORREICIONAL 
Art. 193 - O "Relatório Correicional" consiste em documento elaborado pelas unidades correicionais, 
contendo os dados dos processos e procedimentos correicionais em andamento, o qual deverá ser 
encaminhado mensalmente à Corregedoria-Geral para elaboração de informações estatísticas e para 
possibilitar a gestão da atividade disciplinar. 
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§ 1º - Os Relatórios Correicionais deverão ser encaminhados à Corregedoria- Geral, por meio 
eletrônico, até o décimo dia de cada mês. 
§ 2º - Uma cópia do Relatório Correicional deverá ser encaminhada ao Superintendente Regional, a 
fim de possibilitar melhor acompanhamento das atividades disciplinares no âmbito da unidade. 
§ 3º - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, as unidades correicionais das 
superintendências regionais poderão encaminhar o relatório do sistema de controle de processos 
próprio da unidade, se existente, desde que contenha informações mínimas acerca dos processos 
autuados e dos procedimentos disciplinares instaurados. 
Art. 194 - As edições atualizadas do Manual de Preenchimento e da Planilha do Relatório Correicional 
serão disponibilizadas eletronicamente às unidades regionais, até o final do mês de janeiro do 
exercício em que deverão ser observados. 
Parágrafo único - A Corregedoria-Geral verificará anualmente a necessidade e conveniência de 
possíveis alterações referentes ao formulário, orientações e manual de preenchimento do Relatório 
Correicional, até que entre em operação o sistema de controle informatizado. 
CAPÍTULO III 
DO ORÇAMENTO PARA AS ATIVIDADES CORREICIONAIS 
Art. 195 - Os recursos para deslocamento dos membros das Comissões serão alocados de acordo 
com a previsão orçamentária apresentada na Programação Operacional do exercício, em cada 
Superintendência Regional ou Corregedoria-Geral. 
Parágrafo único - Os recursos necessários às atividades das Comissões instauradas em âmbito 
regional serão previstos na Programação Operacional e ficarão a cargo das Superintendências 
Regionais, de acordo com a previsão orçamentária apresentada. 
Art. 196 - Para o desenvolvimento das atividades correcionais, a Corregedoria- Geral e as 
Superintendências Regionais terão recursos especialmente designados no planejamento 
orçamentário do Incra e reservados no início do exercício financeiro por ato do Presidente da 
Autarquia, logo após a edição do decreto de programação orçamentária e financeira do Governo 
Federal, cuja gestão e controle orçamentários serão feitos pela Corregedoria-Geral. 
§ 1º - A fim de não haver prejuízos às atividades de correição, o orçamento não será inferior ao do 
ano anterior, podendo ser maior que este, salvo circunstância devidamente justificada. 
§ 2º - Havendo contingenciamento de recursos orçamentários pelo Governo Federal com impacto no 
Incra, os valores reservados na forma do caput poderão ser ajustados através da edição de novo ato 
do Presidente devidamente fundamentado. 
Art. 197 - As solicitações de autorização para deslocamento, concessão de bilhetes de passagens 
aéreas ou terrestres, e de diárias devem ser feitas pelo Presidente da Comissão, discriminadamente, 
à autoridade instauradora, que adotará as providências cabíveis. 
§ 1º - Os recursos financeiros relativos às diárias serão concedidos, inicialmente, pelo período de 15 
(quinze) dias, podendo ser prorrogado por igual período, sendo que o pagamento será efetuado nos 
termos da legislação vigente. 
§ 2º - Nas Superintendências Regionais, para o atendimento das demandas de que trata o caput, a 
autoridade instauradora encaminhará solicitação de descentralização orçamentária à Corregedoria-
Geral, que é o órgão responsável pelo controle dos recursos orçamentários correicionais no Incra. 
CAPÍTULO IV 
DA CONVOCAÇÃO E DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
Art. 198 - A autoridade instauradora convocará e/ou designará, se necessário, servidores para 
atuarem como membros de comissão, sindicantes, defensores dativos, peritos ou assistentes-
técnicos nos procedimentos e processos por ela instaurados. 
§ 1º - A designação será formalizada por meio de portaria e a convocação será formalizada por meio 
de memorando, ao titular da área em que o servidor estiver lotado, podendo o chefe imediato do 
servidor se manifestar, fundamentadamente, sobre eventual prejuízo à continuidade do serviço. 
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§ 2º - Em caso de manifestação de prejuízo à continuidade do serviço, esta será encaminhada à 
autoridade instauradora, para análise e decisão das razões apresentadas. 
§ 3º - Em caso de convocação ou designação de servidor para atuar em procedimentos e processos 
correicionais, caberá a sua Chefia imediata, se necessário, viabilizar meios de redistribuição de suas 
atividades ordinárias entre os demais membros do setor, de modo a não prejudicar o desempenho 
do servidor convocado/designado, nem a continuidade do serviço público, sem que isso implique em 
avaliação negativa daquele servidor. 
Art. 199 - A participação nos procedimentos e processos disciplinares constitui missão de caráter 
relevante e obrigatório, não podendo o servidor recusá-la, salvo nas hipóteses previstas em lei. 
Parágrafo único - As razões da recusa devem ser encaminhadas à autoridade instauradora, que 
decidirá tempestivamente. 
CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS DE AUTUAÇÃO E GESTÃO DOCUMENTAL 
Art. 200 - Recebida a notícia de irregularidade, a unidade correicional recipiente autuará processo no 
Sistema SEI classificado como sigiloso, na forma descrita no art. 53 da presente Instrução Normativa. 
Art. 201 - Serão inclusos nos autos do procedimento disciplinar todos os documentos que 
embasaram o juízo de admissibilidade, além das Portarias de instauração, prorrogação, substituição 
de membros, alteração, recondução e de continuidade, retificações, relatórios parciais e final, e 
outros. 
Parágrafo único - Os processos contendo os fatos a serem apurados pela comissão, após a 
reprodução de seu conteúdo em arquivo digital em formato PDF nos autos do procedimento 
disciplinar, de acordo com o prescrito no caput, deverão ser encerrados ou restituídos à unidade de 
origem com a informação de que foi autuado processo próprio de apuração, não devendo aqueles 
ser vinculados ao novo processo formalizado com o fim de desenvolver os trabalhos da comissão. 
Art. 202 - Todos os documentos incluídos nos autos do procedimento apuratório devem ser 
classificados com nível de acesso restrito ou público, conforme a classificação de cada caso, e apenas 
aqueles documentos que realmente configurem hipótese de classificação de sigilo na legislação 
vigente (Lei de Acesso à Informação) devem ser classificados como sigilosos no SEI. 
Art. 203 - Não devem ser utilizadas as funcionalidades mover documentos, anexar ou relacionar 
processos se estes forem originários de outras áreas para os processos disciplinares, uma vez que 
essas ações criam um vínculo de acesso a dados dos processos sigilosos para servidores de áreas que 
não deveriam acessá-los, tais como o número do processo, sua localização, histórico de atualizações 
e árvore de documentos, sendo que esses documentos devem ser baixados em formato digital e 
incluídos para o Sistema SEI como "Documento Externo". 
Art. 204 - As portarias devem ser cadastradas com nível de acesso público. 
Art. 205 - Toda comunicação (Memorandos, Ofícios, etc.) nos processos disciplinares deverá ser 
encaminhada pela funcionalidade de correio eletrônico do Sistema SEI. 
Art. 206 - Somente poderá ser concedida credencial de acesso a processos disciplinares ao 
Superintendente Regional que for autoridade instauradora do feito; seu substituto, quando no 
exercício do cargo/função, e a servidores por estes designados, além dos servidores que atuam na 
gestão da unidade correicional competente. 
Parágrafo único - Caso o Superintendente Regional ou seu substituto figure como acusado ou 
investigado, não lhe será concedida credencial, devendo os autos do processo ser remetidos 
imediatamente para a Corregedoria-Geral. 
Art. 207 - A credencial de acesso para membros de comissão deve ser concedida na unidade virtual 
específica criada para a comissão instaurada. 
Art. 208 - Ao procurador poderá ser concedida credencial de acesso externo durante todo o 
andamento do processo, mediante solicitação formal apresentada nos autos. 
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Art. 209 - Caso qualquer interessado no processo solicite cópia e não seja possível conceder acesso 
externo em tempo oportuno, poderá ser encaminhada cópia do processo em arquivo digital em 
formato PDF, pela funcionalidade de correio eletrônico do Sistema SEI. 
Art. 210 - O acesso ao processo por parte do servidor interessado deverá ocorrer por meio de 
"Acesso Externo", não sendo permitido conceder-lhe credencial de acesso. 
Art. 211 - Os membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar deverão encaminhar 
notificações e intimações, preferencialmente, para o e-mail institucional, conforme as normas 
referentes à comunicação de atos oficiais do Incra e o art. 33, § 8º da Instrução Normativa CGU nº 
14, de 14 de novembro de 2018, realizando os referidos atos de forma pessoal, através da impressão 
dos documentos, se não for possível o uso de mensagem eletrônica. 
§ 1º - As notificações e as intimações para usuários externos poderão ser feitas via e-mail, desde que 
haja autorização expressa destes. 
§ 2º - Caberá à comissão exigir do destinatário da mensagem de que trata o caput e o parágrafo 
anterior a confirmação de seu recebimento, devendo promover a juntada desse documento nos 
autos. 
Art. 212 - O interessado ou seu procurador poderão enviar eletronicamente documentos digitais 
para juntada aos autos sem a obrigatoriedade de apresentação do original, nos termos do art. 11 do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e do art. 33, § 8º, da Instrução Normativa CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, desde que o e-mail do remetente tenha sido referenciado nos autos do 
processo, ou seja e-mail funcional. 
Art. 213 - Os documentos em processos disciplinares que necessitam de assinaturas múltiplas (Ata de 
Deliberação, Indiciamento, Relatórios, etc.) somente poderão ser assinados por qualquer um dos 
assinantes após deliberada sua versão final. 
Art. 214 - O servidor que deixar de ser lotado na unidade correcional deverá ser desvinculado da 
respectiva área no Sistema SEI imediatamente. 
Art. 215 - Para fins de gestão documental, deve ser criado um bloco interno, no Sistema SEI, 
denominado denúncias ineptas em cada unidade correicional, para o qual devem ser direcionadas as 
denúncias ineptas recepcionadas e arquivadas. 
Art. 216 - Caso não seja localizado um tipo documental adequado no Sistema SEI, deve-se utilizar um 
outro tipo documental análogo e adaptá-lo, ou, excepcionalmente, elaborar o documento em papel 
e incluí-lo no SEI, como documento externo. 
Art. 217 - As audiências por videoconferência deverão ser transcritas no suporte físico papel, para 
posterior inclusão no Sistema SEI como documento externo, para a colheita da assinatura da pessoa 
ouvida e do secretário ad hoc, conforme o caso. 
Art. 218 - Todos os incidentes (de sanidade, de suspeição ou impedimento de membros da comissão, 
etc.) deverão ser tratados em autos sigilosos apartados, sendo relacionados ao processo principal tão 
somente após sua conclusão e cassação de todas as credenciais de acesso concedidas a servidores 
externos. 
Art. 219 - Para que seja possível a assinatura de documentos por pessoas externas ao Incra 
(procuradores, testemunhas, etc.), é necessário o cadastro prévio como usuários externos do 
Sistema SEI. 
TÍTULO V 
DAS ATIVIDADES CORREICIONAIS 
Art. 220 - A Corregedoria-Geral, nos termos do art. 4º do Regimento Interno do Incra, dispõe de um 
Assistente e um Assistente Técnico para auxiliar o Corregedor-Geral nas atividades que são de 
competência da Corregedoria-Geral detalhadas nos dispositivos a seguir. 
Parágrafo único - O Corregedor-Geral, no uso do Poder Hierárquico que é próprio da Administração 
Pública, poderá, através de instrumento adequado, distribuir internamente, entre os servidores 
lotados na Corregedoria-Geral, as atividades que são afetas às suas competências, a fim de conferir à 
sua execução maior eficiência, qualidade e efetividade. 
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Art. 221 - Ao Assistente da Corregedoria-Geral compete, no âmbito de apuração e julgamento da 
Corregedoria-Geral: 
I - Assistir o Corregedor-Geral nas atividades que lhe são afetas, fornecendo-lhe suporte técnico e 
operacional e coordenando as atividades dos demais servidores da Corregedoria-Geral; 
II - coordenar e executar as atividades que visem inibir e diminuir as irregularidades cometidas por 
servidores contra o patrimônio público ou por descumprimento do dever funcional, no âmbito do 
Incra, cuja competência de apuração seja do Corregedor- Geral; e 
III - Coordenar os demais servidores que compõem a Corregedoria-Geral, a fim de garantir a 
interação entre estes e o fluxo regular de informações e de processos na Corregedoria-Geral. 
Art. 222 - Aos servidores lotados na Corregedoria-Geral, de acordo com as atribuições de apuração e 
julgamento desta, compete, quanto aos procedimentos preliminares dispostos no Capítulo I do Título 
II desta Instrução Normativa: 
I - fiscalizar o desenvolvimento das atividades dos servidores, nos respectivos locais de trabalho, 
visando prevenir e reprimir a prática de irregularidades no exercício do cargo; 
II - propor, gerenciar e integrar ações e operações correcionais; 
III - acompanhar e subsidiar a integração com outras corregedorias, órgãos públicos e agências para a 
consecução das ações e operações correcionais; 
IV - coordenar as atividades de orientação para a correta instrução prévia dos processos de melhoria 
contínua das ações de prevenção e de cooperação no âmbito correcional; 
V - analisar e propor o julgamento de sindicâncias investigativas, patrimoniais e de Investigações 
Preliminares no âmbito desta autarquia; 
VI - analisar e propor procedimento adequado ou arquivamento para as denúncias e representações 
encaminhadas à Corregedoria-Geral; 
VII - solicitar, quando necessário, às demais unidades, com anuência do Corregedor- Geral, 
processos, informações e documentos, originais ou cópias, para apreciação; 
VIII - promover investigações e diligências necessárias à instrução ou à instauração de procedimentos 
disciplinares; 
IX - propor requisição de informações destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários para 
subsidiar a análise de juízo de admissibilidade, com vistas a tomada de decisão pela autoridade 
superior; 
X - registrar, monitorar e controlar os processos a serem analisados em sede de juízo de 
admissibilidade, bem como atualizá-los nos sistemas de informação utilizados pelo Incra; 
XI - promover recolhimento de documentos, livros, arquivos em meio magnético ou de qualquer 
material pertencente ao acervo patrimonial do Incra, quando houver fundada suspeita da prática de 
ilícitos administrativos disciplinares; 
XII - receber e processar, com anuência do Corregedor-Geral, manifestações e sugestões, bem como 
denúncias e representações sobre irregularidades praticadas por servidores do Incra; 
XIII - subsidiar a Corregedoria-Geral com informações decorrentes das ações e operações 
correcionais; e 
XIV - manter arquivo de denúncias que não ensejaram apuração nos termos do art. 144, parágrafo 
único, da Lei nº 8.112/90, para fins de planejamento de ações de controle, sejam estas gerenciais ou 
correcionais. 
Art. 223 - Aos servidores lotados na Corregedoria-Geral, de acordo com as atribuições de apuração e 
julgamento desta, compete, quanto aos procedimentos disciplinares de natureza punitiva dispostos 
no Capítulo II do Título II desta Instrução Normativa: 
I - coordenar o exame da legalidade dos processos derivados de apuração disciplinar, remetendo os 
autos correspondentes para a Procuradoria Federal Especializada - PFE/Incra, nos termos do art. 48, 
IV, do Regimento Interno, e observando as orientações recebidas em consequência dessa análise; 
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II - analisar e propor o julgamento dos processos administrativos disciplinares e de sindicâncias 
acusatórias, cuja penalidade seja de advertência ou de suspensão até 30 (trinta) dias e sejam de 
competência do Corregedor-Geral para julgamento; 
III - analisar os pedidos de reconsideração e de recurso hierárquico referentes a penalidades 
aplicadas pelo Corregedoria-Geral, para fins de julgamento desta autoridade ou de apresentação de 
manifestação desta à autoridade superior, conforme o caso; 
IV - minutar para o Corregedor-Geral as decisões administrativas e portarias relativas aos processos 
disciplinares; 
V - solicitar, quando necessário, às demais unidades, com anuência do Corregedor- Geral, processos, 
informações e documentos, originais ou cópias, para apreciação; 
VI - sugerir os atos de autuação, juntada, desentranhamento, apensamento, desapensamento e 
regularização da numeração de autuações; 
VII - promover o controle dos prazos prescricionais nos procedimentos disciplinares sob 
responsabilidade da Corregedoria-Geral; 
VIII - colaborar com a melhoria da qualidade dos procedimentos realizados pelas comissões na 
instrução do processo administrativo disciplinar, por meio de informativos de orientação que 
apresentem sugestões relativas às dificuldades verificadas na instrução do processo; e 
IX - dar cumprimento às cartas precatórias. 
Art. 224 - Aos servidores lotados na Corregedoria-Geral, de acordo com as atribuições de apuração e 
julgamento desta, compete, quanto à gestão correicional dos processos e procedimentos previstos 
nesta Instrução Normativa: 
I - enviar, receber, registrar e controlar documentos e autuações disciplinares afetas à Corregedoria-
Geral; 
II - elaborar estatísticas e relatórios, bem como documentar dados de interesse da área correcional; 
III - manter o arquivo de correspondências oficiais da Corregedoria-Geral; 
IV - planejar, organizar, promover e gerenciar os recursos consignados à Corregedoria-Geral na 
execução das atividades administrativas, como também elaborar demonstrativos das demandas de 
recursos para o desempenho das atividades da Corregedoria-Geral; 
V - proporcionar apoio logístico à Corregedoria-Geral e às comissões por ela designadas; 
VI - auxiliar o Corregedor-Geral no desempenho e planejamento das atividades correcionais; 
VII - cumprir os atos de autuação, juntada, desentranhamento, apensamento, desapensamento e 
regularização da numeração de autuações; 
VIII - manter atualizado o registro de penalidades aplicadas aos servidores, orientando e 
supervisionando tais atividades nas Superintendências Regionais; 
IX - expedir certidões, atestados e outros documentos relativos a assuntos específicos de sua área de 
atuação; 
X - prestar informações e encaminhar documentos às áreas competentes, com anuência do 
Corregedor-Geral, referentes às questões correcionais; e 
XI - organizar e manter atualizado cadastro de informações correcionais dos servidores do Incra. 
Art. 225 - Aos servidores lotados na Corregedoria-Geral, de acordo com as atribuições de apuração e 
julgamento desta, compete, quanto à gestão da informação dos processos e procedimentos 
previstos nesta Instrução Normativa: 
I - prestar assistência às comissões, orientando-as e esclarecendo questões relativas aos 
procedimentos afetos à atuação das comissões; 
II - promover a supervisão administrativa e o acompanhamento dos trabalhos das comissões 
designadas pelo Corregedor-Geral, assim como propor programas e projetos de capacitação 
referentes à área correcional; e 
III - alimentar os sistemas de gestão e controle disciplinar e o Sistema de Gestão de Processos 
Disciplinares - CGU-PAD, do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU; 
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IV - realizar levantamento de dados estatísticos de interesse da área correcional, bem como elaborar 
relatórios de gestão; 
V - orientar as unidades descentralizadas e as comissões disciplinares na interpretação e no 
cumprimento da legislação pertinente; 
VI - manter atualizado o arquivo específico de legislação, normas, instruções, decisões e pareceres 
dos assuntos de interesse da área; e 
VII - propor a elaboração de instruções e manuais de procedimentos disciplinares. 
Art. 226 - Aos servidores lotados na Corregedoria-Geral, de acordo com as atribuições desta de 
apuração e julgamento e as de controle da gestão correicional do Incra, compete, quanto ao 
planejamento e ao acompanhamento das atividades de correição desta Autarquia: 
I - promover o acompanhamento das metas, dos indicadores de desempenho e do plano de ação 
correcional, a serem estabelecidos periodicamente pela Corregedoria- Geral em conjunto com a 
Presidência do Incra; 
II - elaborar e promover a execução de planos e programas de inspeções correcionais nos órgãos 
descentralizados; 
III - supervisionar ações e operações correcionais dos órgãos descentralizados; 
IV - colaborar na proposição, prospecção, planejamento e aplicação de eventos de capacitação; 
V - efetuar pesquisas e preparar material de instrução e orientação preventiva, para distribuição e 
divulgação; 
VI - manter atualizados os relatórios correicionais da Corregedoria-Geral, orientando e 
supervisionando tais atividades nas Superintendências Regionais; 
VII - acompanhar a implantação do plano de segurança orgânica no âmbito da Corregedoria-Geral; e 
VIII - planejar, supervisionar, controlar, executar e avaliar a execução de planos de correições 
periódicas. 
Art. 227 - O Assistente Técnico da Corregedoria-Geral está sujeito à coordenação das atividades 
realizada pelo Assistente da Corregedoria-Geral, devendo observar em quaisquer circunstâncias as 
orientações gerais dadas pelo Corregedor- Geral. 
Parágrafo único - O Assistente, Assistente Técnico ou qualquer outro servidor lotado na 
Corregedoria-Geral poderá ser designado para a execução ou a coordenação das atividades 
enumeradas nos art. 221 a 226 desta Instrução Normativa. 
Art. 228 - Ao órgão responsável pela atividade correicional nas superintendências regionais, no 
âmbito das atribuições da correspondente autoridade instauradora, compete o disposto nos arts. 
221, 222 e 223, e ainda: 
I - enviar, receber, registrar e controlar documentos e autuações disciplinares afetas à unidade 
correicional; 
II - elaborar estatísticas e relatórios, bem como documentar dados de interesse da área correcional; 
III - manter o arquivo de correspondências oficiais da unidade correicional; 
IV - planejar, organizar, promover e gerenciar os recursos consignados às atividades correicionais da 
Superintendência Regional, na execução das atividades administrativas, como também elaborar 
demonstrativos das demandas desses recursos; 
V - proporcionar apoio logístico às comissões designadas pelo Superintendente Regional; 
VI - auxiliar o Superintendente Regional no desempenho e planejamento das atividades correcionais; 
VII - cumprir os atos de autuação, juntada, desentranhamento, apensamento, desapensamento e 
regularização da numeração de autuações; 
VIII - manter atualizado o registro de penalidades aplicadas aos servidores; 
IX - expedir certidões, atestados e outros documentos relativos a assuntos específicos de sua área de 
atuação; 
X - prestar informações e encaminhar documentos às áreas competentes, com anuência do 
Superintendente Regional, referentes às questões correcionais; 



 

  186 

 

XI - organizar e manter atualizado cadastro de informações correcionais dos servidores do Incra 
lotados na Superintendência Regional; 
XII - promover a supervisão administrativa e o acompanhamento dos trabalhos das comissões 
designadas pelo Superintendente Regional, assim como propor programas e projetos de capacitação 
referentes à área correcional; 
XIII - alimentar os sistemas de gestão e controle disciplinar e o Sistema de Gestão de Processos 
Disciplinares - CGU-PAD, do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU; 
XIV - realizar levantamento de dados estatísticos de interesse da área correcional, bem como 
elaborar relatórios de gestão; 
XV - manter atualizado o arquivo específico de legislação, normas, instruções, decisões e pareceres 
dos assuntos de interesse da área; 
XVI - promover o acompanhamento das metas, dos indicadores de desempenho e do plano de ação 
correcional, a serem estabelecidos periodicamente pela Corregedoria-Geral em conjunto com a 
Presidência do Incra; 
XVII - manter atualizados os relatórios correicionais da Superintendência Regional, de acordo com as 
orientações da Corregedoria-Geral; e 
XVIII - acompanhar a implantação do plano de segurança orgânica no âmbito da unidade correicional, 
no que diz respeito aos procedimentos disciplinares. 
TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 229 - Visando evitar que o investigado influa na apuração da irregularidade, o Corregedor-Geral, 
poderá, de ofício ou a pedido da comissão disciplinar, determinar, motivadamente, o bloqueio de 
senhas e acesso a sistemas internos do Incra, de usuários que estiverem envolvidos em 
procedimentos investigativos ou processos punitivos decorrentes de infrações cometidas no 
exercício das atribuições do cargo ou função. 
§ 1º - O bloqueio perdurará até o encerramento das investigações, ou decisão motivada do 
Corregedor-Geral. 
§ 2º - O usuário, por meio de sua chefia imediata, deverá ser comunicado imediatamente do 
bloqueio. 
Art. 230 - Os atos de protocolo previstos em normas internas do Incra, bem como as portarias 
instauradoras e quaisquer outros documentos oficiais que de alguma forma guardem relação com os 
procedimentos e processos disciplinares, deverão observar as regras necessárias à preservação do 
sigilo e da presunção de inocência dos envolvidos. 
Art. 231 - A Corregedoria-Geral tem poder de requisição de documentos e processos administrativos 
do Incra, quando pertinentes às apurações em trâmite na unidade, podendo estabelecer prazo para 
resposta ou envio de informações. 
Parágrafo único - O sigilo de processos não poderá ser invocado como negativa de resposta às 
requisições feitas pela Corregedoria-Geral. 
Art. 232 - Quando solicitadas pela Procuradoria Federal Especializada - PFE, na Sede ou nos órgãos 
descentralizados, informações para a sua atuação em Ação Civil Pública ou em outro procedimento 
na defesa do Incra, as unidades correicionais deverão envidar os esforços necessários para o 
atendimento dessa demanda dentro do prazo estabelecido. 
Parágrafo único - Tendo se verificado a impossibilidade de atendimento do prazo, ainda no curso 
deste, a unidade correicional deverá informar tal circunstância e os motivos ensejadores do 
impedimento, indicando, sempre que possível, o prazo adequado para o atendimento. 
Art. 233 - Verificada, a qualquer tempo, a ocorrência de fato que tenha gerado prejuízo ao erário, 
deve-se encaminhar cópia dos documentos que comprovem tal prejuízo à PFE para que esta avalie se 
é o caso de se interpor a competente ação reparatória ou outra medida julgada mais adequada. 
Parágrafo único - O encaminhamento de que trata o presente artigo deve ser feito quando houver 
elementos suficientes de autoria e materialidade a embasar o juízo de admissibilidade da autoridade 
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instauradora, ou quando a Comissão de Sindicância acusatória ou de Processo Administrativo 
Disciplinar aponte o dano. 
Art. 234 - Sem prejuízo do disposto no art. 237 da Lei nº 8.112, de 1990, por recomendação da 
Corregedoria-Geral, o Presidente do Incra poderá determinar a consignação de elogio formal, a ser 
arquivado na pasta funcional, aos servidores que tiverem atuação considerada de relevo e qualidade 
nos procedimentos e processos disciplinares previstos nesta Instrução Normativa. 
Art. 235 - Em qualquer procedimento disciplinar será franqueada vista dos autos, na repartição, aos 
advogados inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, por força da legislação pertinente, 
independentemente de mandato, com exceção dos feitos de caráter reservado e dos procedimentos 
preliminares previstos no Capítulo I do Título II desta Instrução Normativa. 
Art. 236 - A pedido do servidor interessado, quando possível, os Superintendentes Regionais deverão 
evitar que os membros de comissões disciplinares, mesmo que concluído o procedimento disciplinar, 
e os integrantes das unidades correicionais, ao deixarem de atuar nessa área, venham a 
desempenhar suas funções no mesmo local de trabalho do servidor que tenha sido punido ou 
indiciado. 
Parágrafo único - No âmbito da Corregedoria-Geral, caberá ao Corregedor-Geral recomendar à 
autoridade competente a restrição de lotação referida no caput. 
Art. 237 - Os servidores designados para atuar em processos ou procedimentos disciplinares, sempre 
que possível, deverão realizar as comunicações de atos (intimações, citações, solicitações, etc.) por 
meio da Corregedoria-Geral, na Sede, e das unidades correicionais e Unidades Avançadas das 
Superintendências Regionais, nos órgãos descentralizados, evitando o seu deslocamento. 
Art. 238 - Os membros da comissão disciplinar deverão permanecer reunidos fora de suas 
respectivas unidades de lotação pelo tempo estritamente necessário à realização dos atos 
instrutórios que exijam a participação efetiva do colegiado. 
Parágrafo único - Ausentes os membros da comissão, os documentos requisitados pelo colegiado ou 
encaminhados a esse poderão ser recebidos pela Corregedoria-Geral, pelo Gabinete das 
Superintendências Regionais, ou pelo servidor designado para desempenhar as atribuições de 
secretário ad hoc. 
Art. 239 - O afastamento do servidor em virtude de licença médica não o impede de acompanhar a 
Sindicância Acusatória ou o Processo Administrativo Disciplinar, com exceção dos casos em que a 
Junta Médica Oficial atestar que o motivo da licença o incapacita para tal fim. 
Art. 240 - Finalizados os trabalhos apuratórios, deverá a comissão disciplinar encaminhar à respectiva 
unidade correicional, em meio eletrônico, arquivos contendo o Despacho de Instrução e 
Indiciamento e o Relatório Final elaborado pelo colegiado, os quais poderão ser encaminhados via e-
mail institucional do órgão. 
Parágrafo único - Quando a autoridade instauradora não for competente para julgar o feito, os 
arquivos eletrônicos deverão ser encaminhados à Corregedoria-Geral. 
Art. 241 - Após o registro no Sistema SIAPE da penalidade aplicada ao servidor, deverá a unidade de 
gestão de pessoas responsável por tal registro encaminhar à autoridade julgadora o extrato 
correspondente no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do lançamento, o qual deve ser feito de 
imediato. 
Parágrafo único - Para o lançamento da penalidade de suspensão, deverá a unidade de gestão de 
pessoas responsável verificar junto à chefia imediata do servidor a data mais apropriada, a fim de 
não prejudicar o serviço, observados os prazos prescricionais. 
Art. 242 - Os documentos físicos juntados aos autos dos processos eletrônicos de apuração 
disciplinar no Sistema SEI devem ser encaminhados à unidade correicional para que sejam, nesta, 
provisoriamente arquivados até o julgamento definitivo da autoridade julgadora. 
Parágrafo único - Após o julgamento definitivo pela autoridade julgadora, os documentos físicos 
referidos no caput serão encaminhados ao arquivo do órgão, de acordo com as normas de gestão 
documental. 
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Art. 243 - Sempre que as comissões disciplinares e unidades correicionais identificarem a existência 
de falhas reiteradas, praticadas por servidores do órgão, seja decorrente de interpretação 
equivocada de norma interna ou de procedimento adotado pelo gestor, deverão sugerir a 
readequação das condutas e dos procedimentos. 
Parágrafo único - Poderá ser sugerida a realização de auditorias e estudos para a consecução das 
medidas necessárias à adequação dos procedimentos gerenciais ou operacionais deficientes. 
Art. 244 - Aplicam-se aos servidores celetistas e aos servidores temporários os procedimentos 
previstos na presente Instrução Normativa que não sejam incompatíveis com as disposições 
específicas estabelecidas na Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000, combinada com o Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, respectivamente. 
Art. 245 - Na instrução dos procedimentos de natureza correicional, deve-se sempre observar o 
contido na Instrução Normativa CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União de 16 de novembro de 2018. 
Art. 246 - Os casos omissos serão resolvidos pela Corregedoria-Geral (CGE). 
Art. 247 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 248 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria/Incra/P/Nº 191, de 30 de 
junho de 2009, publicada no Diário Oficial da União, de 1º de julho de 2009, sem prejuízo aos 
apuratórios em andamento. 
LEONARDO GÓES SILVA 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 37, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 191) 
Altera a Instrução Normativa nº 39, de 24 de outubro de 2012, que regulamenta os 
procedimentos e as disposições relativos às operações de crédito no âmbito do Programa 
Saneamento para Todos - Mutuários Públicos. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, combinado com o art. 25 da Lei nº 13.502, de 1º 
de novembro de 2017, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 8.927, de 08 de dezembro de 2016, e 
considerando o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, combinado com o art. 20 da Lei nº 
8.490, de 19 de novembro de 1992, os arts. 18 e 19 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, o art. 31, 
VIII da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003 e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 
1990, que aprovou o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e 
considerando o disposto na Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, na Resolução nº 647, de 14 de 
dezembro de 2010, na Resolução nº 702, de 04 de outubro de 2012 e na Resolução nº 880, de 18 de 
janeiro de 2018, todas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;, 
resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa nº 39, de 24 de outubro de 2012, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Regulamenta os procedimentos e as disposições relativos às operações de crédito no âmbito do 
Programa Saneamento para Todos - Mutuários Públicos." (NR) 
"O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, incisos I e II da Constituição Federal, combinado com o art. 25 da Lei nº 13.502, de 1º de 
novembro de 2017, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 8.927, de 08 de dezembro de 2016, e 
considerando o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, combinado com o art. 20 da Lei nº 
8.490, de 19 de novembro de 1992, os arts. 18 e 19 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, o art. 31, 
VIII da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003 e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 
1990, que aprovou o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
considerando o disposto na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 
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considerando o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010; 
considerando o disposto na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 
considerando o disposto no Decreto nº 6.025, de 22 de janeiro de 2007; 
considerando o disposto na Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010, que alterou o Anexo da 
Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, e na Resolução nº 702, de 04 de outubro de 2012, ambas 
do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - (CCFGTS), resolve:" (NR) 
"Art. 1º - Regulamentar os procedimentos e as disposições relativos às operações de crédito para a 
execução de ações de saneamento, no âmbito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS - Mutuários 
Públicos, instituído pela Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, e alterado pela Resolução nº 647, 
de 14 de dezembro de 2010, ambas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(CCFGTS), nos termos do Anexo a esta Instrução Normativa." (NR) 
...................................................................................................................... 
Art. 2º - O Anexo da Instrução Normativa nº 39, de 24 de outubro de 2012, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
...................................................................................................................... 
1 (...) 
"Este Anexo trata dos procedimentos e das disposições que regulamentam as operações de crédito 
do Programa SANEAMENTO PARA TODOS - Mutuários Públicos, instituído pela Resolução nº 476, de 
31 de maio de 2005, e alterado pela Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010, ambas do 
Conselho Curador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (CCFGTS). 
As operações de crédito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS - Mutuários Públicos estão 
subordinadas às normas gerais que regem as operações do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), às diretrizes da Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 702, de 4 de outubro de 2012, às 
normas complementares do Gestor da Aplicação e do Agente Operador e às disposições constantes 
deste Anexo." (NR) 
...................................................................................................................... 
1.2 (...) 
"Os recursos do FGTS para contratação de empreendimentos no âmbito do Programa SANEAMENTO 
PARA TODOS - Mutuários Públicos são provenientes da área de Saneamento Básico - Saneamento 
para Todos - Setor Público, constante do Plano de Contratações e Metas Físicas estabelecido, 
anualmente, em Instrução Normativa do Gestor da Aplicação." (NR) 
1.3 (...) 
...................................................................................................................... 
a) (...) "i. São atribuições do Gestor da Aplicação: o estabelecimento de critérios e procedimentos 
relativos às operações de crédito a serem financiadas, o enquadramento, a hierarquização e a 
seleção das propostas e, também, o acompanhamento e a avaliação do Programa Saneamento para 
Todos." (NR) 
b) (...) "i. São atribuições do Agente Operador: a definição de procedimentos operacionais 
necessários à execução do Programa, com base nas normas e diretrizes elaboradas pelo Gestor da 
Aplicação, e o controle e o acompanhamento da execução orçamentária, da execução dos 
empreendimentos e da atuação dos Agentes Financeiros. (NR) 
c) (...) "i. São atribuições do Agente Financeiro: a emissão de manifestação de interesse de 
financiamento para as propostas cadastradas e enviadas no processo seletivo, a validação das 
propostas enquadradas pelo Gestor da Aplicação, a contratação, o controle e o acompanhamento 
das operações de crédito firmadas por meio de contratos de financiamento com os Mutuários, e a 
realização do acompanhamento das obras e serviços, inclusive a realização de desembolsos dos 
recursos, controlando a execução física e financeira do objeto contratado." (NR) 
d) (...) "i. São atribuições do Mutuário/Proponente: o cadastramento e o envio de proposta para 
participação no processo seletivo, assunção do financiamento junto ao Agente Financeiro, a alocação 
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de recursos adicionais não previstos no investimento inicial, quando verificada sua necessidade e a 
realização das ações de planejamento, de acompanhamento, de fiscalização e de avaliação 
necessárias à execução do projeto de forma a garantir o cumprimento do estabelecido 
contratualmente." (NR) 
...................................................................................................................... 
2 (...) 
...................................................................................................................... 
"j. Plano de Saneamento Básico" (NR) 
k. 
2.1 (...) 
...................................................................................................................... 
d) (...) vii. 
...................................................................................................................... 
"k) servidão de passagem, desde que o desembolso seja realizado em parcela única durante o 
cronograma de execução das obras e/ou serviços." (NR) 
...................................................................................................................... 
2.2 (...) 
...................................................................................................................... 
"k) servidão de passagem, desde que o desembolso seja realizado em parcela única durante o 
cronograma de execução das obras e/ou serviços." (NR) 
...................................................................................................................... 
2.3 (...) 
...................................................................................................................... 
"k) servidão de passagem, desde que o desembolso seja realizado em parcela única durante o 
cronograma de execução das obras e/ou serviços." (NR) 
...................................................................................................................... 
2.4 (...) 
...................................................................................................................... 
c) (...) ...................................................................................................................... 
"x - estruturação institucional e administrativa dos prestadores de serviço público de abastecimento 
de água e/ou esgotamento sanitário, de resíduos sólidos urbanos e de manejo de águas pluviais - 
excetuando-se mobiliário das edificações;" (NR) 
...................................................................................................................... 
2.4.1 (...) 
...................................................................................................................... 
"b) motos tipo"standard", equipadas com contêineres." (NR) 
"2.4.1.1 Juntamente com a proposta de financiamento deve ser apresentado o"layout" do veículo 
com os contêineres ou as adaptações necessárias, para análise do Agente Financeiro, devendo, 
necessariamente, ser constituídas de adaptações solidárias ou, pelo menos, não removíveis 
facilmente, e, no caso de motos, devendo ser soldadas aos chassis." (NR) 
...................................................................................................................... 
2.5 (...) 
...................................................................................................................... 
"As ações apoiadas devem contemplar a gestão sustentável da drenagem urbana com a adoção da 
bacia hidrográfica como unidade de estudo, objetivando não apenas a minimização dos impactos 
provocados por enchentes urbanas e ribeirinhas, de acordo com um determinado Tempo de 
Retorno, mas, também, a compensação dos efeitos da urbanização sobre o ciclo hidrológico, sendo 
financiáveis:" (NR) 
...................................................................................................................... 
c) (...) ...................................................................................................................... 
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"ix - sistemas de pôlderes;" (NR) 
...................................................................................................................... 
"i) servidão de passagem, desde que o desembolso seja realizado em parcela única durante o 
cronograma de execução das obras e/ou serviços." (NR) 
...................................................................................................................... 
"2.5.3 Não serão aceitas áreas que já tenham recebido benefícios similares àqueles objeto da 
proposta, oriundos de programas geridos pela União, e que tenham sofrido nova degradação ou 
ocupação, excetuando-se os casos decorrentes de desastres naturais." (NR) 
2.6 (...) 
...................................................................................................................... 
"n) servidão de passagem, desde que o desembolso seja realizado em parcela única durante o 
cronograma de execução das obras e/ou serviços." (NR) 
2.6.1 (...) 
...................................................................................................................... 
"k. os projetos que envolvam novas tecnologias de destinação final ambientalmente adequada de 
resíduos sólidos urbanos devem ter a proposta avaliada e com parecer favorável do Agente 
Financeiro, quanto aos aspectos técnicos de engenharia e de viabilidade econômico-financeira e 
ambiental, e dispor, previamente, de licença ambiental de instalação. O atendimento de tais 
condições é requisito para a validação da proposta;"(NR) 
...................................................................................................................... 
"2.6.4 Poderá compor o item relativo à elaboração de estudos e projetos do empreendimento, 
objeto do financiamento, a elaboração de Estudo de Viabilidade de Projeto de Infraestrutura e de 
Documento de Concepção de Projeto (DCP) visando seu enquadramento como Mecanismo de 
Desenvolvimento Limpo (MDL), no âmbito do Protocolo de Quioto, assim como a execução de ações 
relativas à validação, registro, monitoramento, verificação e certificação do projeto de MDL." (NR) 
2.7 (...) 
...................................................................................................................... 
"2.7.3 Não será admitida a previsão exclusiva da aquisição de materiais e equipamentos, de forma 
isolada, no quadro de composição de investimento do empreendimento." (NR) 
...................................................................................................................... 
"2.7.6.1 Nos casos em que o município possua alguma ação em implantação ou devidamente 
equacionada entre as 7 (sete) intervenções previstas, de que trata o item 2.7.6, esta ação poderá ser 
considerada para efeito do cômputo da quantidade de ações obrigatórias, desde que devidamente 
comprovada." (NR) 
...................................................................................................................... 
2.8 (...) 
...................................................................................................................... 
"As intervenções são voltadas para a bacia do manancial, sendo financiáveis:" (NR) 
...................................................................................................................... 
"i) servidão de passagem, desde que o desembolso seja realizado em parcela única durante o 
cronograma de execução das obras e/ou serviços." (NR) 
...................................................................................................................... 
2.9 (...) 
...................................................................................................................... 
"a. elaboração de estudos de concepção e de projeto básico de abastecimento de água, de 
esgotamento sanitário, de manejo de resíduos sólidos, de manejo de águas pluviais e de preservação 
e recuperação de mananciais;" (NR) 
"b. elaboração de projetos executivos de abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de 
manejo de resíduos sólidos, de manejo de águas pluviais e de preservação e recuperação de 
mananciais;"(NR) 
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...................................................................................................................... 
d - ...................................................................................................................... 
"2.9.3 Os projetos técnicos de engenharia a serem elaborados nas modalidades de abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais deverão prever 
estudos e ações voltados para a melhoria da eficiência do sistema existente." (NR) 
...................................................................................................................... 
"2.9.5-A Nos projetos da modalidade de esgotamento sanitário que prevejam a implantação ou 
ampliação de obras e serviços para unidades de tratamento de esgoto e/ou lançamento de esgotos 
tratados em corpos hídricos é recomendada a avaliação das alternativas sugeridas na documentação 
referente ao"Atlas Brasil - Esgotamento Sanitário", elaborado pela Agência Nacional de Águas, o qual 
está disponível no sítio eletrônico www.ana.gov.br." (NR) 
...................................................................................................................... 
"2.9.9 Recomenda-se observar, quando da elaboração de estudos de alternativas e modelagem para 
a prestação dos serviços de saneamento básico, prevista na alínea"e" do item 2.9, normativo 
específico do Ministério das Cidades que institui normas de referência para elaboração de estudos de 
viabilidade técnica e econômicofinanceira (EVTE)." (NR) 
2.10 (...) 
...................................................................................................................... 
"2.10.4 As propostas para elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico poderão ser 
apresentadas pelos titulares dos serviços ou pelos demais proponentes admitidos no Programa, 
conforme consta na alínea"d" do item 1.3, desde que necessariamente seja garantida a aprovação do 
referido plano pelo titular do serviço." (NR) 
...................................................................................................................... 
2.11 
2.12 (...) 
...................................................................................................................... 
"2.12.1.1 Somente será aceito o item gerenciamento para cartas-consulta em que o valor do 
investimento seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)." (NR) 
...................................................................................................................... 
"2.12.5 É financiável a avaliação de resultados pós-intervenção dos empreendimentos até o limite de 
0,5% do valor do investimento, não podendo ultrapassar R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
conforme estabelecido na Portaria MCidades nº 693, de 28 de novembro de 2018." (NR) 
"2.12.5.1 A avaliação de resultados pós-intervenção é obrigatória para empreendimentos nas 
modalidades de Abastecimento de Água, de Esgotamento Sanitário, de Saneamento Integrado e de 
Manejo de Águas Pluviais em que o valor de investimento seja superior a R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), devendo os recursos a ela destinados estarem previstos no quadro de composição 
do investimento (QCI), no plano de trabalho e no cronograma físico-financeiro dos instrumentos 
contratuais firmados, nos termos da Portaria MCidades nº 693, de 28 de novembro de 2018." (NR) 
...................................................................................................................... 
"3.3 Quando pleiteada nova unidade operacional de um sistema, deve ser verificada a inexistência de 
unidades de mesmo tipo em desuso, sendo prioridade a recuperação das unidades fora de operação, 
salvo em razão de justificativa fundamentada em parecer técnico a ser apresentado pelo Mutuário e 
avaliado pelo Agente Financeiro." (NR) 
...................................................................................................................... 
4 (...) 
"As operações vinculadas ao Programa SANEAMENTO PARA TODOS - Mutuários Públicos observarão 
os requisitos institucionais previstos em ato normativo específico do Ministério das Cidades que 
regulamenta o processo seletivo para contratação das operações de crédito." (NR) 
5 (...) 
...................................................................................................................... 
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5.2.1 
...................................................................................................................... 
6 (...) 
...................................................................................................................... 
6.4 (...) 
"a) Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Saneamento Integrado, Manejo de Águas 
Pluviais e Manejo de Resíduos Sólidos: Até 20 anos;" (NR) 
...................................................................................................................... 
7 (...) 
"O processo para a seleção de propostas de operações de crédito de saneamento, no âmbito do 
Programa Saneamento para Todos - Mutuários Públicos, é estabelecido pelo Ministério das Cidades 
em Instrução Normativa específica, a qual define, dentre outros, regras, diretrizes, critérios de 
elegibilidade, prazos e procedimentos para: 
i - cadastramento e envio de propostas pelos proponentes; 
ii - manifestação de interesse de financiamento do(s) Agente(s) Financeiro(s); 
iii - enquadramento das propostas no Programa pela SNSA; 
iv - validação das propostas pelos Agentes Financeiros; 
v - hierarquização das propostas pela SNSA; 
vi - seleção das propostas pelo Ministério das Cidades para contratação das operações de crédito." 
(NR) 
...................................................................................................................... 
8 (...) 
...................................................................................................................... 
"a. à seleção da proposta pelo Ministério das Cidades;" (NR) 
...................................................................................................................... 
"d - à comprovação da instituição pelo titular do serviço público de saneamento básico do controle 
social realizado por órgão colegiado, por meio de legislação específica, conforme estabelecido no 
Decreto nº 7.217/2010, que regulamenta a Lei nº 11.445/2007." (NR) 
...................................................................................................................... 
"8.2 O Agente Financeiro solicitará a alocação dos recursos ao Agente Operador e procederá à 
contratação da operação com o Mutuário, bem como enviará cópia do contrato, em meio digital, no 
prazo máximo de 120 dias, à SNSA/MCIDADES." (NR) 
"8.2.1 Após a contratação da operação de crédito, o Agente Financeiro deverá encaminhar as 
informações relativas ao empreendimento e da operação necessárias para compor a base de dados 
do Agente Operador." (NR) 
...................................................................................................................... 
9 (...) 
...................................................................................................................... 
"9.1.2 O primeiro desembolso relativo à execução de obra fica condicionado à apresentação, por 
parte do Mutuário ao Agente Financeiro, do recibo de comunicação do Sistema de Comunicação 
Prévia de Obras (SCPO), disponível no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho, para cada empresa 
contratada." (NR) 
...................................................................................................................... 
"9.4 Sob sua inteira responsabilidade, não gerando qualquer compromisso para o FGTS e seus 
prepostos, o Proponente poderá executar, antes da contratação do financiamento, obras e serviços 
integrantes do empreendimento cuja proposta de financiamento tenha sido objeto de seleção pelo 
Gestor da Aplicação." (NR) 
...................................................................................................................... 
9.4.2 (...) 
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"a. projeto executivo: até 24 meses antes da data de envio, pelo proponente e pelo agente 
financeiro, de toda a documentação necessária para análise de enquadramento da proposta pela 
SNSA; 
b. obras e serviços: até 18 meses antes da data de envio, pelo proponente e pelo agente financeiro, 
de toda a documentação necessária para análise de enquadramento da proposta pela SNSA." (NR) 
...................................................................................................................... 
11 (...) 
"O Agente Operador apresentará ao Gestor da Aplicação relatórios gerenciais contendo informações 
e dados relevantes sobre os empreendimentos contratados ou em contratação, incluindo o 
orçamento utilizado na contratação da operação e o fluxo de desembolsos." (NR) 
"11.1 O Ministério das Cidades definirá as informações básicas e outras condições que deverão 
constar nos relatórios gerenciais e, a periodicidade de envio dessas informações, de modo a permitir 
a avaliação dos programas para a área de saneamento, utilizando fontes de recursos do FGTS." (NR) 
...................................................................................................................... 
Art. 3º - Ficam revogados do Anexo da Instrução Normativa nº 39, de 24 de outubro de 2012: 
I - a alínea "k" do item 2; 
II - o inciso "vii" da alínea "d" do item 2.1; 
III - a alínea "d" do item 2.9; 
IV - o item 2.11; 
V - o subitem 5.2.1. 
Art. 4º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
ALEXANDRE BALDY 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 54, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 18) 
Aprova o Regulamento Técnico para o registro de Aditivos Antimicrobianos Melhoradores 
de Desempenho e Aditivos Anticoccidianos administrados via alimentação animal e altera 
a IN nº 65/2006. 
 
O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 18 e 53 do Decreto nº 8.852, de 
20 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto no Decreto-lei nº 467, de 13 de fevereiro de 
1969, no Decreto nº 5.053, de 22 de abril de 2004, e o que consta no Processo nº 
21000.011106/2018- 46, resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Regulamento Técnico para o registro de Aditivos Antimicrobianos Melhoradores 
de Desempenho e Aditivos Anticoccidianos administrados via alimentação animal. 
CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES 
Art. 2º - Para fins desta regulamentação, considera-se: 
I - Aditivos antimicrobianos melhoradores de desempenho: produtos com ação antimicrobiana 
adicionados intencionalmente na alimentação animal com o objetivo de promover a melhora do 
desempenho zootécnico de animais sadios; 
II - Aditivos anticoccidianos: produtos adicionados intencionalmente na alimentação animal com o 
objetivo de prevenir ou tratar a coccidiose. 
CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 
Art. 3º - O registro de um aditivo antimicrobiano melhorador de desempenho ou aditivo 
anticoccidiano será concedido após atendimento ao que determina o Regulamento aprovado pelo 
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Decreto nº 5.053, de 22 de abril de 2004 e mediante apresentação, por parte do interessado, e 
aprovação, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, dos itens abaixo: 
I - Relatório de partida piloto conforme Instrução Normativa nº 26, de 29 de setembro de 2005; 
II - Relatório de estudo de estabilidade, conforme Instrução Normativa nº 15, de 12 de III - maio de 
2005; 
IV - Relatório de estudo de eficácia; 
V - Relatório de estudo de segurança; 
VI - Relatório de estudo de determinação do período de carência; 
VII - modelos de rotulagem. 
§ 1º - O relatório técnico a que ser refere o Inciso I do § 1º do Art. 26 do Regulamento aprovado pelo 
Decreto 5053 de 22 de abril de 2004 deve seguir o que consta no modelo do Anexo desta Instrução 
Normativa. 
§ 2º - Para os aditivos antimicrobianos melhoradores de desempenho e aditivos anticoccidianos 
previamente registrados na área de alimentação animal, o relatório de partida piloto pode ser 
substituído por documentos de produção de três partidas comerciais consecutivos. 
Art. 4º - Os aditivos antimicrobianos melhoradores de desempenho e aditivos anticoccidianos devem 
ser empregados em quantidade e em intervalos estritamente necessários à obtenção do efeito 
desejado respeitadas as concentrações máximas de acordo com o registro do produto. 
CAPÍTULO III 
DOS INSUMOS ATIVOS 
Art. 5º - Os insumos ativos deverão obedecer ao padrão de identidade e pureza, segurança e 
especificações, fixados pelo Chemical Abstracts Service - CAS, Food Chemicals Codex - FCC, ou outras 
referências internacionalmente reconhecidas. 
§ 1º - No caso de insumos ativos obtidos por processos de fermentação, os limites de conformidade 
de teor, bem como o perfil de impurezas serão avaliados de acordo com dados fornecidos pelo 
fabricante. 
§ 2º - Nos casos descritos no § 1º deste artigo, os contaminantes e impurezas que possuírem 
relevância terapêutica e toxicológica devem ser identificados e quantificados e estarem abaixo de 
limites pré-estabelecidos pelo fabricante e devidamente referenciados. 
CAPÍTULO IV 
DOS ESTUDOS DE EFICÁCIA, SEGURANÇA, PERÍODO DE CARÊNCIA E ESTABILIDADE 
Art. 6º - A eficácia, segurança e período de carência dos aditivos antimicrobianos melhoradores de 
desempenho e aditivos anticoccidianos devem ser comprovados através de estudos clínicos 
controlados, realizados em cada uma das categorias indicadas das espécies-alvo. 
§ 1º - A eficácia do produto deve ser comprovada na menor dosagem recomendada e a segurança e 
período de carência devem ser comprovados na máxima dosagem recomendada. 
§ 2º - O estudo de segurança a que se refere o caput pode ser substituído pela apresentação de 
referências bibliográficas cientificas reconhecidas internacionalmente a respeito da segurança da 
molécula. 
Art. 7º - Todos os estudos clínicos de que trata este regulamento devem ser realizados em 
conformidade com as boas práticas clínicas veterinárias, de acordo com referências reconhecidas 
nacional ou internacionalmente. 
Art. 8º - A comprovação da eficácia de aditivo para prevenção de coccidiose deve ser feita conforme 
Portaria nº 48, de 12 de maio de 1997. 
Art. 9º - Referente aos aditivos antimicrobianos melhoradores de desempenho cuja faixa de dose a 
ser administrada via alimento para animais ainda não esteja determinada em literatura cientifica 
reconhecida internacionalmente, devem ser realizados estudos para a determinação da dose. 
Parágrafo único - Com os resultados disponíveis do estudo de determinação da dose deve ser 
realizado estudo de eficácia para confirmação da dose em animais saudáveis. 
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Art. 10 - Os estudos para determinação do período de carência devem ser conduzidos com dados de 
Limite Máximo de Resíduo - LMR definidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. 
§ 1º - O LMR a que se refere o caput pode ser substituído por outro que seja de menor valor. 
§ 2º - Quando ocorrerem alterações nos LMRs já estabelecidos, a empresa deve refazer os estudos 
de forma a determinar o novo período de carência do produto. 
§ 3º - Fica facultado ao proprietário não atender ao disposto no parágrafo segundo quando a 
alteração resultar em aumento do LMR. 
Art. 11 - Caso os produtos de que tratam esta Instrução Normativa possam ser submetidos a 
processos térmicos após a mistura em produtos para alimentação animal, a estabilidade nesta 
condição deve ser comprovada. 
Art. 12 - Os estudos de eficácia, segurança e de determinação do período de carência devem ser 
realizados com o próprio produto, com produto de mesma fórmula quali-quantitativa ou com 
produto cuja fórmula difere apenas na concentração da substância ativa, desde que tenha sido 
administrado na mesma dosagem. 
Parágrafo único - Os estudos científicos e outras informações utilizadas para registro de um produto 
não poderão ser usadas para solicitação de novo registro do mesmo produto por outro interessado, a 
menos que este tenha acordado com o detentor do registro anterior a cessão de tais estudos e 
informações, salvo as determinações contidas na Lei nº 10.603, de 17 de dezembro de 2002. 
Art. 13 - O estabelecimento detentor do registro de aditivo de que trata esta Instrução Normativa 
deve manter em arquivo os dados brutos obtidos nos estudos bem como os relatórios de fabricação 
das partidas utilizadas, os quais devem estar disponíveis ao MAPA, pelo período de 10 (dez) anos 
após o deferimento do registro do produto. 
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 14 - Os aditivos antimicrobianos melhoradores de desempenho e aditivos anticoccidianos 
previamente registrados na área de alimentação animal e com licenças vigentes ou expiradas em até 
dois anos antes da data de publicação desta Instrução Normativa, terão seus registros migrados para 
a área de produto veterinários através da apresentação do certificado de registro emitido pela área 
de alimentação animal. 
§ 1º - Os proprietários dos produtos a que se refere o caput dispõem de três anos a partir da 
publicação desta Instrução Normativa para a complementação de estudos e documentações 
referentes às exigências para registro do produto, contida nesta normativa. 
§ 2º - O não atendimento da determinação contida no § 1º ocasionará a suspensão da licença de 
fabricação ou importação e comercialização do produto. 
§ 3º - Após emissão do certificado de registro como produto de uso veterinário a rotulagem deve 
seguir o que determina o Art. 39 do regulamento aprovado pelo Decreto 5053 de 22 de abril de 
2004. 
Art. 15 - Não serão concedidos registro e licenciamento para produto nacional ou importado, de 
formulação idêntica à de produto já registrado, com nome diferente, do mesmo estabelecimento 
proprietário, exceto quando se tratar de medicamento genérico veterinário. 
§ 1º - Para os casos de produtos previamente registrados na área de alimentação animal que 
possuem fórmula idêntica à de produto de uso veterinário já registrado, deve ser solicitada a 
inclusão da indicação de aditivo antimicrobiano melhorador de desempenho ou aditivo 
anticoccidiano no produto de uso veterinário, seguindo-se o mesmo trâmite contido no caput do Art. 
14. 
§ 2º - Os detentores de registro a que se refere o caput dispõem do prazo de até três anos, a partir 
da publicação desta Instrução Normativa, para apresentação da documentação requerida na 
legislação vigente para alteração de registro incluindo a nova indicação. 
Art. 16 - As instalações industriais onde são fabricados aditivos antimicrobianos melhoradores de 
desempenho, aditivos anticoccidianos e produtos para alimentação animal são consideradas áreas 
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relacionadas desde que sejam respeitadas as determinações de boas práticas de fabricação das 
respectivas legislações vigentes. 
Art. 17 - A Instrução Normativa nº 65, de 21 de novembro de 2006 que passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
"Art. 26 - As fábricas de produtos destinados à alimentação animal que utilizam produto de uso 
veterinário classificado como aditivo antimicrobiano melhorador de desempenho ou aditivo 
anticoccidiano na elaboração de seus produtos ficam dispensadas das exigências específicas de que 
trata esta Instrução Normativa." (NR) 
Art. 18 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL 
ANEXO 
ROTEIRO PARA REGISTRO DE ADITIVOS ANTIMICROBIANOMELHORADORES DE DESEMPENHO E 
ADITIVOS ANTICOCCIDIANOS 
1. NOME COMERCIAL DO PRODUTO: (MARCA) 
2. ESTABELECIMENTO SOLICITANTE: 
2.1. Nome: 
2.2. Endereço: 
2.3. Número do registro: 
2.4. Responsável técnico: 
2.4.1. Profissão: 
2.4.2. Número do Conselho/Região: 
3. ESTABELECIMENTO FABRICANTE: 
3.1. Nome: 
22. Endereço: 
3.3. Número do Registro: 
3.4. Responsável técnico: 
3.4.1. Profissão: 
3.4.2. Número do Conselho/Região: 
4.ESTABELECIMENTO IMPORTADOR: 
4.1.Nome: 
4.2.Endereço: 
4.3.Número de registro: 
4.4.Responsável técnico: 
4.4.1. Profissão: 
4.4.2. Número do Conselho/ do Conselho/Região: 
5. ESTABELECIMENTO FRACIONADOR: 
5.1. Nome: 
5.2. Endereço: 
5.3. Número de registro: 
5.4. Responsável técnico: 
5.4.1. Profissão: 
5.4.2. Número do Conselho/Região: 
6. FORMA FARMACÊUTICA E DE APRESENTAÇÃO: 
Forma Física, características de embalagem (natureza e tipo de recipiente), sistema de inviolabilidade 
e conteúdo da mesma. 
7. FÓRMULA QUALI-QUANTlTATIVA DOS PRINCÍPIOS ATIVOS E EXCIPIENTES: 
- Empregar as denominações comuns recomendadas pelos órgãos internacionais reconhecidos, 
quando existam ou, na sua ausência, as denominações químicas; 
- Expressar os componentes na forma percentual p/p, v/v, v/p, p/v ou em Ul ou U; 
- Informar a função de cada componente da fórmula; 
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- Se for uma mistura de componentes a vos, descrever separadamente cada composto principal 
quimicamente definível e dar as suas proporções na mistura; e 
- Informar a inscrição da substância ou do componente básico da fórmula em Farmacopéias ou 
Chemical Abstracts Service - CAS ou Food Chemicals Codex - FCC, ou outras referências internacionais 
ou publicações oficiais de conceituação científica reconhecidas. 
8. DESCRIÇÃO DO MODO DE OBTENÇÃO DO INSUMO ATIVO: 
Descrever a rota de síntese. No caso de insumos obtidos por meio de processo de fermentação, 
caracterizar os microrganismos de origem, meios de cultura, condições de fermentação e tratamento 
dos produtos da fermentação. Descrever os métodos de purificação, se houver. 
9. TAMANHO DA PARTIDA COMERCIAL: 
10. DESCRIÇÃO DO MODO DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO ACABADO: 
Apresentar fluxograma com indicação dos pontos críticos e descrição dos controles realizados 
durante o processo de fabricação. 
11. ESPECIFICAÇÃO: 
11.1. Embalagem; 
11.2. Do(s) insumo(s) ativo(s): limite de conformidade do teor, identificação e limites de 
contaminantes e impurezas que possuam relevância toxicológica; 
11.3. Do produto acabado. 
12. MÉTODOS DE CONTROLE: 
12.1. Do (s) insumo(s) ativo(s): microbiológico, sico-químico; 
12.2. Do produto acabado: microbiológico (pesquisa e identificação de patógenos), fisico-químico. 
13. INDICAÇÃO DE USO: 
13.1. Indicar as espécies e categorias animais, os efeitos sobre o estado sanitário e o desempenho 
zootécnico; 
13.2. Para anticoccidianos, indicar as espécies e categorias animais e especificar os agentes 
etiológicos. 
14. PREPARAÇÃO DO PRODUTO PARA SEU CORRETO USO: 
15. DOSAGEM: 
15.1. Indicar a (s) quantidade (s) do(s) princípio(s) ativo(s) expressado(s) em partes por milhão no 
produto final; 
15.2. Intervalo entre doses; 
15.3. Duração do tratamento; 
15.4. Margem de segurança. 
16. FARMACOCINÉTICA DO PRODUTO/BIODISPONIBILIDADE: 
16.1. pKa; 
16.2. Meia vida biológica; 
16.3. Volume de distribuição; 
16.4. Absorção; 
16.5. Distribuição e armazenamento; 
16.6. Biotransformação; 
16.7. Excreção. 
17. FARMACODINÂMICA DO PRODUTO (RESUMO): 
18. POSSÍVEIS EFEITOS COLATERAIS, INCOMPATIBILIDADE E ANTAGONISMOS FARMACOLÓGICOS; 
18.1. Contraindicações e limitações de uso (casos em que a administração do produto possa dar lugar 
a efeitos nocivos); 
18.2. Precauções que devem se adotar antes, durante ou depois da administração do produto. 
19. INTOXICAÇÃO E SUPERDOSAGEM NOS ANIMAIS: 
Descrever sintomas, medidas de emergência e antídotos. 
20. INTOXICAÇÃO NO SER HUMANO 



 

  199 

 

Descrever sintomas, medidas de emergência, tratamento, antídotos e dados de centros toxicológicos 
de referência no país. 
21. EFEITOS BIOLÓGICOS NÃO DESEJADOS: 
21.1. declarar, com base em referência bibliográfica científica referenciada, se o(s) componente(s) 
ativo(s) nas condições indicadas de uso, não produz (em) efeitos adversos como os abaixo 
mencionados: 
a) Carcinogênicos 
b)Teratogênicos 
c)Mutagênicos 
d)Resistência aos agentes patógenos 
e)Discrasias sanguíneas 
f)Neurotoxicidade 
g)Hipersensibilidade 
h)Sobre a reprodução 
i)Sobre a flora normal 
22. CONTROLE SOBRE RESÍDUOS MEDICAMENTOSOS: 
22.1. Resíduo marcador 
22.2. Tecidos ou produtos alvo 
22.3. LMR nos tecidos e produtos 
22.4. Período de carência 
23. PRECAUÇÕES GERAIS: 
Indicar a forma adequada de armazenagem, de transporte e destruição e/ou eliminação do produto 
e/ou das embalagens possam constituir fator de risco para a saúde pública, para o animal e para o 
meio ambiente. 
24. CAUSAS QUE POSSAM MODIFICAR A QUALIDADE DO PRODUTO: 
Frio, calor, luz solar, umidade, compressão em estrados ou depósitos. 
25. CONSERVAÇÃO CORRETA DO PRODUTO: 
26. DATA DO VENCIMENTO (PERÍODO DE VALIDADE) DO PRODUTO EM SUA EMBALAGEM FECHADA: 
27. PERÍODO DE VALIDADE DO PRODUTO APÓS A MISTURA COM O ALIMENTO: 
28. RÓTULO E INVÓLUCROS: 
Anexar ao presente os modelos de impressos de acordo com o que determina o Regulamento 
aprovado pelo Decreto 5053 de 22 de abril de 2004 e normas complementares. 
29. TRABALHOS CIENTÍFICOS: 
Deverão ser anexados os trabalhos científicos relacionadas com o produto. Nos casos em que o 
órgão competente o solicite, deve ser incluída a tradução (no idioma português) do sumário e das 
conclusões dos referidos trabalhos, respectivamente. 
30. RESPONSÁVEL TÉCNICO Nome/Assinatura. 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 
(nº 243, Seção 1, pág. 20) 
Altera a IN nº 35/2017, que estabelece os procedimentos para a comercialização das 
substâncias sujeitas a controle especial, quando destinadas ao uso veterinário, e dos 
produtos de uso veterinário que as contenham. 
 
O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 18 e 53 do Anexo I do Decreto 
nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho 
de 1934, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta do Processo nº 
21000.029311/2018-68, resolve: 
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Art. 1º - A Instrução Normativa nº 35, de 11 de setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 32 - As notificações de receitas veterinárias e as notificações de aquisição por Médico 
Veterinário impressas conforme os modelos estabelecidos nos Anexos II e III desta Instrução 
Normativa permanecem válidas até 31 de julho de 2019. 
Parágrafo único - A determinação a que se refere o caput não se aplica aos produtos que contenham 
em sua fórmula as substâncias cetamina, miltefosina e mefentermina, cujas notificações de receitas 
veterinárias impressas conforme os modelos estabelecidos nos Anexos II e III desta Instrução 
Normativa permanecem válidas até 31 de dezembro de 2018." (NR) 
"Art. 33 - A partir de 1º de agosto de 2019, todas as notificações de receitas veterinárias e as 
notificações de aquisição por Médico Veterinário deverão ser emitidas via sistema SIPEAGRO. 
Parágrafo único - A determinação a que se refere o caput não se aplica aos produtos que contenham 
em sua fórmula as substâncias cetamina, miltefosina e mefentermina, cujas notificações de receitas 
veterinárias e notificações de aquisição por Médico Veterinário deverão ser emitidas somente via 
SIPEAGRO a partir de 1º de janeiro de 2019." (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
LUIZ EDUARDO PACIFICI RANGEL 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 75, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 7) 
Altera a IN nº 30/2008, que estabelece normas e padrões para produção e comercialização 
de sementes de espécies forrageiras de clima tropical, que terão validade em todo o 
território nacional. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 
10.711, de 5 de agosto de 2003, no Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, e o que consta do 
Processo nº 21000.037603/2018-74, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa nº 30, de 21 de maio de 2008, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"ANEXO I 
........................................................................................................................... 
I - ....................................................................................................................... 
2 - ...................................................................................................................... 
2.1 - ................................................................................................................... 
2.1.1 - ................................................................................................................ 
2.1.2 Para Urochloa humidicola (Rendle) Morrone & Zuloaga = Brachiaria humidicola (Rendle) 
Schweick os campos poderão ser reinscritos sem restrição quanto ao número de reinscrições. 
........................................................................................................................." (NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
BLAIRO MAGGI 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 79, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 4) 
Aprova os procedimentos de inspeção ante e post mortem de suínos com base em risco. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição tendo em vista o disposto na Lei nº 
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1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, no Decreto nº 
9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta do Processo nº 03402.000004/2017-18, resolve: 
Art. 1º - Ficam aprovados os procedimentos de inspeção ante e post mortem de suínos com base em 
risco na forma desta Instrução Normativa. 
CAPÍTULO I 
DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO 
Art. 2º - Os procedimentos de inspeção ante e post mortem com base em risco se aplicam 
exclusivamente aos estabelecimentos de abate de suínos registrados no Departamento de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária (DIPOA/SDA). 
Art. 3º - Os procedimentos de inspeção ante e post mortem com base em risco se aplicam ao abate 
de suínos criados em regime de confinamento, nos seguintes sistemas de criação: 
I - de integração e cooperativismo; e 
II - de criadores independentes, devidamente registrados no serviço oficial de saúde animal. 
Parágrafo único - As granjas devem estar submetidas a controle veterinário e gerar registros 
confiáveis sobre toda a cadeia produtiva. 
Art. 4º - Os procedimentos de inspeção ante e post mortem com base em risco não se aplicam: 
I - a suínos reprodutores; 
II - a outras espécies de suídeos criados sob confinamento; e 
III - a qualquer espécie de suídeos de vida livre ou criados a campo em qualquer fase da produção, 
selvagens ou silvestres obtidos por caça; 
CAPITULO II 
DAS DEFINIÇÕES 
Art. 5º - Para fins dessa Instrução Normativa são adotados os seguintes conceitos: 
I - apto para consumo humano: a carcaça, parte da carcaça ou víscera avaliados e julgados por 
pessoa competente como produzidos sob condições higiênicas, apropriados para o uso pretendido e 
dentro dos parâmetros definidos na legislação vigente para a destinação; 
II - avaliação e classificação: qualquer procedimento ou teste realizado por pessoa competente nos 
suínos vivos, carcaças, partes de carcaças e vísceras para garantir que o processo gere produtos 
aptos ao consumo humano; 
III - avaliador: pessoa competente para execução das atividades de avaliação e classificação de suínos 
e carcaças, respeitadas as atribuições e competências exclusivas do Médico Veterinário Responsável 
(MVR) e do Auditor Fiscal Federal Agropecuário (AFFA) com formação em Medicina Veterinária; 
IV - boletim sanitário: documento impresso ou digital em modelo padronizado pelo DIPOA, emitido 
por veterinário habilitado, por responsável técnico pelo estabelecimento de origem dos suínos ou 
pelo próprio produtor, nesse caso, sujeito a homologação pelo MVR, o qual traga as informações 
sanitárias da produção primária, de identificação e rastreabilidade consideradas mínimas para a 
avaliação préabate dos suínos, bem como a comprovação de atendimento aos requisitos de trânsito 
dos suínos e requisitos complementares estabelecidos por países importadores; 
V - controle de processo: todas as condições e medidas aplicadas durante o processo de produção, 
necessárias para alcançar a segurança e adequação da carne; 
VI - granja: estabelecimento de suinocultura comercial devidamente registrado junto ao órgão 
competente para as questões de trânsito e saúde animal; 
VII - impróprio para o consumo humano: a carcaça, parte da carcaça ou víscera avaliados e julgados 
por pessoa competente, na forma determinada pela legislação vigente, como sendo inseguro ou 
inadequado para consumo humano, podendo ser destinado a fabricação de produtos para a 
alimentação animal quando comprovada a mitigação dos riscos sanitários envolvidos; 
VIII - inspeção ante mortem: qualquer procedimento ou teste realizado pelo AFFA nos suínos 
destinados ao abate ou segregados pela classificação; 
IX - inspeção post mortem: qualquer procedimento ou teste realizado pelo SIF nas partes relevantes 
dos suínos abatidos, para efeitos de julgamento da aptidão ao consumo humano ou destinação; 
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X - lesão ou defeito: qualquer anormalidade que afete a segurança ou adequação do produto ao 
consumo humano; 
XI - médico veterinário responsável (MVR): pessoa competente e responsável pelos controles de 
processos aplicados ao abate de suínos, incluindo a avaliação e classificação de suínos vivos, suas 
carcaças, vísceras e subprodutos; 
XII - pessoa competente: pessoa que possui treinamento, conhecimento, habilidades e capacidade 
para executar uma tarefa designada, sujeita aos requisitos especificados pelo DIPOA; e 
XIII - produção primária: todas as etapas da cadeia produtiva que constituam a produção animal e o 
transporte de suínos até o abatedouro. 
CAPITULO III 
DOS REQUISITOS DOS ESTABELECIMENTOS 
Art. 6º - O estabelecimento, para ser considerado apto a participar do sistema de inspeção ante e 
post mortem com base em risco, deve dispor: 
I - de instalações, equipamentos e fluxos adequados e aprovados na forma definida pelo DIPOA; 
II - de quadro técnico de pessoal competente, incluindo MVR em quantidade suficiente, cobrindo 
toda a carga horária de abate; 
III - de programa de avaliação e classificação de suínos, carcaças, partes de carcaça e vísceras, 
desenvolvido e validado na forma prevista pela presente Instrução Normativa; e 
IV - de controles microbiológicos e laboratoriais relativos às carcaças, conforme previsto pelo DIPOA 
em normas complementares. 
Art. 7º - Para ser considerado apto a desempenhar o papel de MVR o Médico Veterinário deverá 
comprovar registro no órgão competente e o atendimento ao treinamento específico para a 
avaliação e classificação de suínos, carcaças, partes de carcaça e vísceras, na forma definida pelo 
DIPOA. 
Parágrafo único - O conteúdo e material para o treinamento de que trata o caput será desenvolvido 
ou aprovado pelo DIPOA. 
Art. 8º - O programa de avaliação e classificação de suínos, carcaças, partes de carcaça e vísceras de 
que trata o inciso III do art. 6º deve ser redigido por escrito e ter como principais objetivos a 
proteção da saúde pública e a qualidade da carne, devendo: 
I - atender ao previsto na legislação vigente; 
II - considerar os requisitos de higiene da carne, os seus riscos biológicos, químicos e físicos, bem 
como as características fisiopatológicas e outras características associadas à adequação para o 
consumo humano; 
III - basear-se na avaliação científica dos riscos à saúde humana, levando em conta todos os riscos à 
segurança alimentar, prevendo o seu monitoramento no abate e em outras atividades relevantes; 
IV - identificar as lesões e defeitos em conformidade com os padrões divulgados pelo DIPOA em 
normas, manuais e orientações complementares; 
V - prever material de treinamento dos auxiliares incluindo pelo menos a metodologia de avaliação e 
classificação definidas pelo DIPOA; e 
VI - prever as situações e os procedimentos para a comunicação ao serviço oficial de sinais 
compatíveis com doenças de notificação obrigatória previstas pelo Departamento de Saúde Animal 
(DSA). 
Parágrafo único - Defeitos ou lesões não previstos na regulamentação vigente do DIPOA deverão ser 
descritos no programa de que trata o caput e terão a avaliação e a classificação definidas sob 
responsabilidade do MVR, com embasamento científico e sujeito a auditoria pelo serviço oficial. 
Art. 9º - Quando aplicável à função, todas as pessoas envolvidas, desde a chegada dos suínos até a 
expedição de produtos, devem ser treinados e cumprir ao previsto no programa de avaliação e 
classificação de suínos, carcaças, partes de carcaça e vísceras. 
Parágrafo único - O treinamento de que trata o caput deverá ser fornecido pelo estabelecimento, sob 
orientação técnica do MVR. 
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Art. 10 - O estabelecimento, quando determinada pelo MVR a aplicação de tratamentos condicionais 
para carcaças, partes da carcaça e produtos, deve providenciar: 
I - procedimentos adequados que previnam a contaminação de produtos aptos ao consumo humano 
por contato direto ou indireto com produtos sujeitos a tratamento obrigatório ou impróprio ao 
consumo humano; 
II - pessoal treinado para o preparo, acondicionamento e identificação inequívoca dos produtos 
sujeitos ao tratamento determinado; e 
III - embalagens adequadas e devidamente identificadas na forma prevista na legislação vigente. 
Art. 11 - A identificação clara e inequívoca dos produtos que necessitam tratamento condicional 
prévio a sua comercialização é obrigatória. 
§ 1º - A identificação deve incluir, quando for o caso, as especificações técnicas para o tratamento 
pelo calor ao qual o produto deve ser submetido. 
§ 2º - Na ausência de embalagens apropriadamente identificadas ou no caso de inadequação do 
tratamento proposto, o produto será considerado impróprio para o consumo humano. 
§ 3º - A identificação de que trata o caput se aplica também para a matériaprima utilizada na própria 
unidade. 
Art. 12 - A estrutura das pocilgas deve ser concebida de forma a garantir a avaliação de todos os 
animais em um raio de distância não superior a 10 metros a partir do avaliador. 
§ 1º - O acesso às pocilgas individuais, como os corredores e passarelas devem ser construídos de 
forma a possibilitar uma avaliação em fluxo unidirecional e contínuo. 
§ 2º - A estrutura e os procedimentos de recebimento, identificação e segregação devem ser 
concebidos de forma à otimizar o tempo de avaliação e de inspeção. 
CAPITULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO, SEGREGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE SUÍNOS VIVOS 
Seção I 
Da Recepção e Identificação de Suínos 
Art. 13 - O estabelecimento procederá a recepção, identificação, avaliação, classificação e o 
alojamento dos suínos recebidos para o abate. 
§ 1º - A identificação de que trata o caput deverá ser indelével e aplicada em todos os animais, 
mantendo-se legível até o espostejamento da carcaça na sala de cortes. 
§ 2º - A identificação deverá ter correlação com os registros da recepção dos suínos para o abate e 
identificar pelo menos o seu lote na propriedade de terminação ou propriedade de origem imediata. 
§ 3º - Para fins de organização do abate e rastreabilidade, poderão ser agregadas a identificação 
principal outras identificações como a destinação a matança mediata ou imediata. 
Art. 14 - Os suínos de lotes diferentes, mesmo que identificados, não devem ser misturados na 
mesma pocilga. 
Parágrafo único - Os suínos segregados de seus lotes originais para a realização de exame ou por 
questões de bem-estar animal poderão ser misturados na pocilga de sequestro, desde que mantida a 
rastreabilidade equivalente aos não sequestrados. 
Art. 15 - Os suínos devem ser apresentados para a inspeção ante mortem limpos, podendo esta 
limpeza ser reforçada nas pocilgas. 
Seção II 
Da Avaliação e Classificação dos Suínos 
Art. 16 - A avaliação e classificação dos suínos no pré-abate deve acontecer antes da inspeção ante 
mortem, compreendendo as seguintes etapas: 
I - avaliação documental; e 
II - avaliação e classificação dos suínos. 
Art. 17 - A avaliação documental das informações sobre os lotes dos suínos enviados para abate é de 
competência do MVR e abrangerá: 
I - o boletim sanitário; e 
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II - a documentação definida pelo órgão competente para controle de trânsito animal. 
Art. 18 - O Boletim Sanitário deve ser apresentado ao MVR em prazo hábil para a sua avaliação e 
parecer quanto a identificação de perigos biológicos, químicos ou físicos que possa constituir risco ao 
consumidor ou aos suínos. 
§ 1º - O modelo de Boletim Sanitário será definido pelo DIPOA, considerando as informações da 
produção primária de interesse para o Serviço Oficial. 
§ 2º - Outras informações de interesse do estabelecimento poderão ser declaradas no campo 
observações do documento. 
Art. 19 - Sempre que aplicável, o MVR poderá receber o Boletim Sanitário para avaliação antes do 
carregamento dos suínos no estabelecimento de criação. 
Art. 20 - O MVR tomará as providencias cabíveis, quando: 
I - detectar a violação das regras para o trânsito animal definidas pelo órgão competente; 
II - for identificado histórico sanitário que demande atenção veterinária ou restrição de trânsito; 
III - houver uso de mediamentos proibidos ou for detectado o não cumprimento de carências; 
IV - forem identificados outros riscos à saúde animal e saúde pública; e 
V - for identificado o não atendimento de requisitos internacionais aplicáveis. 
Art. 21 - O Boletim Sanitário e demais documentos previamente avaliados pelo MVR, bem como o 
registro do resultado desta avaliação e das ações tomadas, devem estar disponíveis para auditoria 
pelo AFFA nas instalações de recebimento e alojamento dos suínos pré-abate. 
Art. 22 - A avaliação e classificação dos suínos deverá ser feita pelo MVR ou por auxiliar por ele 
treinado para identificar qualquer desvio da fisiologia, comportamento ou aparência abrangendo 
volume, forma, cor e odor. 
Parágrafo único - Os padrões para avaliação e classificação dos suínos devem ser definidos em 
conformidade com a legislação vigente e apresentados no programa de avaliação e classificação de 
suínos, carcaças, partes de carcaças e vísceras. 
Art. 23 - A avaliação e classificação deve ser realizada no momento do descarregamento dos suínos, 
de forma que os mesmos sejam examinados por todos os lados, incluindo flancos, cabeça e 
retaguarda. 
Parágrafo único - As estruturas das pocilgas devem possuir acesso e trânsito por corredores e 
plataformas para a execução adequada da avaliação e classificação. 
Art. 24 - Visando a preservação da higiene do abate e do bem-estar animal, suínos com lesões ou 
defeitos não percebidos no descarregamento, estarão sujeitos a segregação a qualquer momento. 
Art. 25 - Os suínos devem ser classificados em: 
I - aptos ao abate; ou 
II - segregados para a avaliação veterinária. 
Parágrafo único - Os suínos segregados para avaliação veterinária serão identificados conforme 
destinação pelo MVR em: 
I - ao abate imediato; 
II - ao abate mediato; ou 
III - à necropsia. 
Art. 26 - Os animais encontrados mortos nos veículos de transporte ou nas instalações de abate 
devem ser encaminhados a sala de necropsia. 
§ 1º - A critério do AFFA as necropsias poderão ser realizadas pelo MVR, que deve manter registros 
auditáveis dos resultados obtidos. 
§ 2º - Sempre que julgado necessário, deve ser realizada a coleta de material e envio a laboratório 
para confirmação de diagnóstico. 
§ 3º - Animais mortos e atestados pelo MVR como em estado adiantado de decomposição poderão 
ser dispensados de realização de necropsia, a critério do AFFA . 
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Art. 27 - Sempre que houver indícios de carregamento no veículo de transporte de suínos já mortos 
ou moribundos, a granja deve ser cientificada para a tomada das providências cabíveis, além da 
adoção de sanções, quando aplicáveis. 
Art. 28 - Os suínos que demonstrem sinais de dor e sofrimento devem receber tratamento adequado 
e ser abatidos em emergência imediata. 
§ 1º - Nos casos em que o estado clínico do suíno limite o seu descarregamento, pode ser 
providenciado o seu sacrifício dentro do veículo, respeitadas as normas de bem estar animal. 
§ 2º - Os suínos abatidos fora dos horários definidos ou das instalações apropriadas para o abate são 
considerados inaptos para o consumo e sua carcaça deverá ser reservada na sala de necropsia até a 
avaliação pelo AFFA 
Art. 29. Quando demandado pelo serviço oficial de saúde animal da unidade federativa, cabe ao MVR 
a notificação do recebimento dos animais no estabelecimento de abate. 
§ 1º - O estabelecimento deve segregar e identificar os lotes de suínos que tenham sido 
transportados sem atendimento as regras de trânsito, os quais deverão receber a destinação prevista 
pelo Departamento de Saúde Animal (DSA). 
§ 2º - Caberá ao MVR a adoção das providências cabíveis no caso de detecção de inconsistências 
entre a documentação e o trânsito efetivado. 
Art. 30 - Os suínos recebidos e classificados pelo estabelecimento não poderão ser abatidos antes da 
execução do exame ante mortem pelo AFFA, com exceção dos casos previstos art. 28. 
Art. 31 - Os registros dos procedimentos de avaliação e classificação seguirão os requisitos definidos 
pelo DIPOA e poderão ser manuais ou eletrônicos, desde que se mantenha a rastreabilidade da 
informação e estejam acessíveis ao SIF a qualquer momento. 
Art. 32 - Os procedimentos de avaliação e classificação de suínos adotados pelo estabelecimento sob 
inspeção com base em risco estão sujeitos a auditoria pelo AFFA . 
CAPITULO V 
DA INSPEÇÃO ANTE MORTEM 
Art. 33 - A inspeção ante mortem de suínos é atribuição exclusiva do AFFA . 
Art. 34 - Os procedimentos de inspeção ante mortem incluem, mas não se limitam, a: 
I - auditar a avaliação prévia da adequação do trânsito e das informações sanitárias da produção 
primária e os registros gerados pelo MVR; 
II - auditar a avaliação e classificação dos suínos para o abate imediato ou mediato, realizando, 
sempre que necessário, o exame clínico e coleta de material dos animais e de seus cadáveres; 
III - avaliar os lotes de suínos classificados como aptos para o abate; 
IV - realizar as necropsias dos animais mortos selecionados para esse fim; 
V - identificar ou sequestrar os lotes ou os suínos que somente poderão ter seu destino definido após 
a inspeção post mortem pelo AFFA; 
VI - auditar o atendimento aos requisitos de bem-estar animal; 
VII - realizar as atividades de vigilância em saúde animal, na forma definida pela Secretaria de Defesa 
Agropecuária. 
Art. 35 - Durante a inspeção ante mortem deverá ser auditado o atendimento ao programa de 
avaliação e classificação de suínos, carcaças, partes de carcaça e vísceras, no âmbito da recepção, 
avaliação e classificação de suínos vivos. 
Parágrafo único - As avaliações de carcaça nas auditorias e exames post mortem devem ser utilizadas 
para compor informações sobre a eficiência da avaliação e classificação de suínos vivos. 
Art. 36 - Sob demanda do DIPOA, ou sob autorização da chefia imediata, o SIF poderá realizar 
auditorias de conformidade das informações do Boletim Sanitário, inclusive com visitas técnico-
fiscais às granjas. 
Art. 37 - Sempre que cabível o DIPOA fará a demanda de auditoria em coordenação com os demais 
departamentos competentes para a saúde animal, alimentação animal e laboratórios. 
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Art. 38 - Os procedimentos e registros aplicáveis pelo serviço oficial na inspeção ante mortem serão 
definidos em manual publicado na forma definida pelo DIPOA . 
CAPITULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DE CARCAÇAS, PARTES DE CARCAÇA E 
VÍSCERAS 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 39 - As instalações e equipamentos do estabelecimento devem ser desenhados e construídos de 
forma a atender aos procedimentos e fluxos sanitários necessários ao desempenho da inspeção com 
base em risco. 
Art. 40 - As carcaças penduradas e não evisceradas receberão um número natural, individual e 
sequencial, adicionalmente à marcação realizada na recepção dos animais. 
§ 1º - O número de que trata o caput deve ser em tamanho visível nos pontos de observação e 
permanecer na carcaça até a sua desossa. 
§ 2º - O número de que trata o caput deve ser aplicado de forma a permitir a avaliação da carcaça 
depois da numeração e antes da evisceração. 
Art. 41 - Nenhuma carcaça, parte da carcaça ou víscera pode ser removida da sala de abate ou ter 
sua correlação descaracterizada antes da finalização dos procedimentos de avaliação e classificação 
de todo o seu conjunto. 
Parágrafo único - O sistema de correlação das carcaças, partes de carcaça e vísceras deve ser 
inequívoco e auditável. 
Art. 42 - Todos os procedimentos de avaliação e classificação definidos devem ser realizados na sala 
de abate. 
Parágrafo único - Defeitos e lesões, tais como abscessos e contusões ou que, por sua localização ou 
natureza não sejam detectáveis pelas avaliações no abate, devem ser classificados pelo 
estabelecimento no momento de sua detecção, em qualquer ponto do processo. 
Art. 43 - As vísceras serão avaliadas já separadas da carcaça e, quando necessário, de outras vísceras 
e de tecidos adjacentes. 
Parágrafo único - Quando destinados ao consumo humano, os rins podem ser avaliados aderidos ou 
extraídos da carcaça, sendo a classificação feita por avaliação visual. 
Art. 44 - A execução da avaliação e classificação de carcaças, partes de carcaça e vísceras na linha de 
abate poderá ser feita por auxiliares treinados, sob responsabilidade do MVR, desde que estes sejam 
fornecidos pelo estabelecimento em número suficiente para a execução de todos os procedimentos 
previstos. 
Parágrafo único - Sempre que possível e sem prejuízo da avaliação e classificação, um único auxiliar 
poderá executar mais do que uma atividade de avaliação e classificação. 
Art. 45 - Os resultados de classificação de vísceras e partes de carcaça sem reflexo na carcaça deve 
ser registrado na própria linha de abate. 
Parágrafo único - Os resultados devem ser informados às granjas de origem dos suínos e, quando 
aplicável, ao médico veterinário responsável pelo lote. 
Art. 46 - O estabelecimento deve disponibilizar equipamentos e utensílios para a avaliação e 
classificação que minimizem ao máximo a contaminação cruzada. 
Art. 47 - Sempre que enviada a carcaça para o exame complementar pelo MVR, esta deve ser 
acompanhada de suas partes e vísceras. 
Parágrafo único - O MVR poderá descrever no plano de avaliação e classificação de carcaça, parte da 
carcaça ou vísceras os casos não infecciosos ou não infectocontagiosos, para os quais não se faz 
necessário o envio de todo o conjunto de vísceras para o DIF, desde que esteja em acordo com os 
preceitos técnicos-científicos e normativos vigentes. 



 

  207 

 

Art. 48 - O exame complementar pelo MVR será realizado em área apropriada denominada 
Departamento de Exame Complementar (DEC), o qual deve ter fluxo, dimensionamento e capacidade 
adequados ao número de carcaças tratadas, sem acúmulos e pontos de contatos entre as mesmas. 
Parágrafo único - O DEC deverá ser em ambiente compartilhado com o Departamento de Inspeção 
Final (DIF), com plataformas e trilhagens separadas para a execução inequívoca da inspeção post 
mortem pelo AFFA. 
Art. 49 - Os resultados de exames complementares realizados pelo MVR devem ser registrados por 
este em planilhas que atendam as determinações do DIPOA . 
Art. 50 - Todos os registros devem ser realizados em tempo real e estar disponíveis ao SIF a qualquer 
momento. 
Art. 51 - As vísceras e partes de carcaça não contempladas nas seções deste Capítulo, sempre que 
destinadas ao consumo humano, devem ter definidos, com base em Análise de Perigos e Pontos 
Críticos de Controle (APPCC), os procedimentos de avaliação e os padrões de classificação em aptas 
ou impróprias para o consumo humano. 
§ 1º - Os procedimentos de avaliação e classificação das vísceras e partes de carcaça de que trata 
o caput devem estar previstos no plano de avaliação e classificação de carcaças, partes de carcaças e 
vísceras. 
§ 2º - O SIF deve ser comunicado até o início do abate da aplicação ou não dos procedimentos de 
avaliação e classificação de vísceras e partes de carcaça de que trata o caput. 
Art. 52 - O resfriamento das carcaças destinadas ao aproveitamento condicional pode ser feito em 
câmara exclusiva ou junto às demais carcaças, desde que em trilhagem exclusiva, identificada e com 
entrada e saída controlada. 
Parágrafo único - O espostejamento e desossa das carcaças destinadas ao aproveitamento 
condicional pode ser realizado em sala exclusiva ou na sala de desossa, desde que de forma separada 
e em horário informado ao SIF e de que sejam adotados os procedimentos de higiene necessários 
para a prevenção de contaminação cruzada. 
Art. 53 - Para fins de exportação, a habilitação dos produtos, mediante a avaliação e classificação fica 
condicionada ao atendimento de requisitos de exportação. 
Art. 54 - Durante a inspeção post mortem o AFFA auditará o programa de avaliação e classificação de 
suínos, carcaças, partes de carcaça e vísceras, bem como a sua implementação no âmbito do abate. 
Seção II 
Da Avaliação e Classificação do Conjunto Cabeça, Papada e Língua 
Art. 54 - Nos estabelecimentos sob inspeção ante e post mortem com base em risco a cabeça será 
removida por corte caudal a papada realizado em sentido dorso-ventral, sem abertura da cavidade 
oral e minimizando os cortes e exposição de tecidos linfáticos e glandulares adjacentes. 
Nota Editorial 
Trecho em negrito: Publicado conforme DOU. 
Parágrafo único - Fica proibida a exposição da língua e das massas musculares da papada e da face na 
sala de abate. 
Art. 55 - A avaliação será realizada com conjunto de cabeça, papada e língua ainda aderido à parte 
inferior da carcaça e depois da evisceração. 
Parágrafo único - Quando aprovado pelo DIPOA, o conjunto pode ser avaliado em separado, desde 
que mantida a higiene do processo e a correlação com as vísceras e sua carcaça. 
Art. 56 - O conjunto deve ser submetido a avaliação visual externa, sem palpação ou cortes, 
buscando localizar alterações de volume, forma, cor e, quando aplicável, odor. 
Art. 57 - A classificação do conjunto nas linhas de abate deve permitir a permanência no fluxo de 
abate somente de cabeças consideradas aptas para o consumo humano, mediante os 
processamentos posteriormente previstos. 
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Art. 58 - Deve ser retirado da linha de abate o conjunto de cabeça, papada e língua contaminado por 
conteúdo gastrointestinal ou que apresente lesões ou defeitos sem repercussão no estado geral da 
carcaça. 
Art. 59 - Deve ser enviado para o exame complementar do MVR o conjunto de cabeça, papada e 
língua, acompanhado de carcaça e das demais vísceras, quando este apresente abcessos ou 
processos purulentos ou quando detectada lesão com repercussão na carcaça. 
Art. 60 - O conjunto cabeça, papada e língua deve ser removido da sala de abate para a realização do 
processamento em ambiente próprio e separado das outras partes da carcaça ou vísceras. 
Art. 61 - Os tecidos musculares da cabeça, após a remoção dos tecidos linfáticos e tonsilas, devem 
ser submetidos a tratamentos térmicos validados para a mitigação de riscos associados. 
Parágrafo único - Os demais tecidos adjacentes, inclusive a língua e a papada, no caso da 
comercialização como produto em natureza ou com adição de inibidores, devem ser submetidos a 
outros tratamentos validados pelo estabelecimento para a mitigação dos riscos associados, desde 
que devidamente aprovados pelo DIPOA . 
Seção III 
Da Avaliação e Classificação de Coração 
Art. 62 - A avaliação do coração deve ser realizada fora do saco pericárdico, com a abertura ou 
inversão do mesmo de forma a avaliar a sua superfície externa e interna. 
Art. 63 - Deve ser retirado da linha de abate o coração que apresente contaminação por conteúdo 
gastrointestinal ou defeitos ou lesões sem repercussão no estado geral da carcaça. 
Art. 64 - Devem ser enviados para o exame complementar do MVR o coração acompanhado da 
carcaça, do conjunto cabeça, papada e língua e das demais vísceras quando detectada lesão com 
repercussão na carcaça. 
Art. 65 - Os corações com endocardites vegetativas terão as carcaças, partes de carcaças e vísceras 
avaliadas e tratadas pelo MVR, considerando a suspeita de infecção por Streptococcus suis ou 
Erysipelothrix rhusiopathiae. 
Parágrafo único - Nos casos de suspeita de Erisipela deve ser coletado material para o exame 
complementar confirmatório ou aplicado o tratamento previsto para Erisipela, inclusive no que diz 
respeito a certificação sanitária dos produtos para trânsito internacional. 
Seção IV 
Da Avaliação e Classificação do Fígado. 
Art. 66 - O fígado deve ser avaliado por visualização das duas faces e palpação. 
Art. 67 - Deve ser retirado da linha de abate o fígado que apresente contaminação por conteúdo 
gastrointestinal e defeitos ou lesões sem repercussão no estado geral da carcaça. 
Art. 68 - Devem ser enviados para o exame complementar do MVR o fígado acompanhado da 
carcaça, do conjunto cabeça, papada e língua e das demais vísceras quando apresentar abcesso ou 
quando for detectado defeito ou lesão com repercussão na carcaça. 
Seção V 
Da Avaliação e Classificação dos Pulmões 
Art. 69 - O Pulmão deve ser examinado por visualização externa e palpação. 
Art. 70 - Deve ser retirado da linha de abate os pulmões que apresentem contaminação por 
conteúdo gastrointestinal ou defeitos ou lesões sem repercussão no estado geral da carcaça. 
Art. 71 - Devem ser enviados para o exame complementar do MVR os pulmões acompanhados da 
carcaça, do conjunto cabeça, papada e língua e das demais vísceras quando apresentarem abcesso 
ou quando detectado defeito ou lesão com repercussão na carcaça. 
Art. 72 - Os estabelecimentos que utilizam escaldagem por imersão devem considerar os pulmões 
com aspiração de água como indicadores de falhas de bemestar animal e adotar sistema de 
notificação imediata de qualquer detecção na linha de abate para a identificação da falha e tomada 
de medida corretiva imediata no processo e prevenção de novas ocorrências. 
Seção VI 



 

  209 

 

Da Avaliação e Classificação de Intestinos e Estômago 
Art. 73 - A avaliação e classificação do intestino e estômago será realizada após a linha de inspeção 
dos linfonodos mesentéricos. 
Art. 74 - Estarão sujeitos a avaliação e classificação somente os intestinos e estômago liberados pelo 
SIF. 
Art. 75 - A avaliação dos intestinos e estômago será somente visual. 
Art. 76 - Devem ser retirados da linha de abate os intestinos e estômago que apresentem 
contaminação por conteúdo gastrointestinal ou defeitos ou lesões sem repercussão no estado geral 
da carcaça. 
Art. 77 - Devem ser enviados para o exame complementar do MVR os intestinos e estômagos 
acompanhados da carcaça, do conjunto cabeça, papada e língua e das demais vísceras quando 
apresentarem abcesso ou quando for detectado defeito ou lesão com repercussão na carcaça. 
Art. 78 - O estabelecimento deve providenciar o envio ao DIF dos intestinos e estômago 
acompanhados da carcaça, cabeça e das demais vísceras quando determinado pela linha de inspeção 
de intestinos. 
Seção VII 
Da Avaliação de Carcaça na Linha de Abate 
Art. 79 - A avaliação de carcaça deve ser feita visualmente incluindo a sua parte externa e interna. 
Art. 80 - Todas as carcaças com alteração de volume, forma, cor e odor devem ser enviadas para o 
exame complementar do MVR. 
Parágrafo único - Pequenas lesões ou defeitos podem ser removidos pelos auxiliares, desde que 
assim previstas no plano de avaliação e classificação de carcaças definido pelo MVR e em 
conformidade com o disposto na legislação vigente e com os preceitos técnicos aplicáveis. 
Art. 81 - Quando for possível e, sem prejuízo das atividades de avaliação e classificação, podem ser 
removidas, na linha de carcaças, as pequenas aderências de pleura sem qualquer tipo de exsudato, 
resultantes de processos patológicos pulmonares resolvidos e sem repercussão na cadeia linfática 
regional. 
Parágrafo único - Quando as aderências não forem pequenas ou não forem resolvidas e quando sua 
remoção na linha causar prejuízo das atividades de avaliação e classificação, as carcaças acometidas 
devem ser desviadas da linha para a completa remoção. 
Art. 82 - Sem prejuízo dos tratamentos de defeitos por contaminação gastrointestinal nas carcaças, 
os estabelecimentos devem considerar as ocorrências desses defeitos como indicadores de falhas no 
processo de abate e adotar um sistema de notificação imediata de detecção na linha de abate para a 
identificação da origem da contaminação e tomada de medida corretiva imediata no processo e 
prevenção de novas ocorrências. 
Art. 83 - Considerando os perigos à saúde pública correlacionados com a contaminação 
gastrointestinal, o SIF tomará as medidas cautelares cabíveis quando considerados inefetivos os 
autocontroles aplicados pelo estabelecimento para esse fim, inclusive considerando os resultados 
dos programas determinados pelo DIPOA para o monitoramento de higiene de processo. 
Art. 84 - Devem ser considerados para fim de avaliação das carcaças os registros de identificação de 
animais não castrados, mal castrados ou com sinais de castração por método não cirúrgico 
ineficiente, confirmados ou não pelo teste específico. 
Parágrafo único - O histórico da avaliação do perímetro escrotal na linha, bem como das carcaças 
enviadas para o teste específico para detecção de odor sexual e seus resultados devem ser 
registrados por lote de origem e enviados ao responsável pela castração não cirúrgica. 
Art. 85 - Os defeitos e lesões que possam ser considerados de origem iatrogênica detectados durante 
a avaliação, classificação ou exame complementar do MVR, devem ser registrados e enviados para 
conhecimento do médico veterinário responsável pelo manejo sanitário do lote e para a granja de 
origem. 
Seção VIII 
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Do Exame Complementar pelo MVR 
Art. 86 - Os procedimentos e técnicas de exame utilizados pelo MVR devem ser: 
I - os previstos no treinamento e no material de treinamento; e 
II - os considerados tecnicamente suficientes para o diagnóstico mais preciso possível, frente a 
defeitos ou lesões não previstos no material de treinamento. 
Art. 87 - As lesões e defeitos encontrados pelo MVR devem ser classificados e tratados em 
conformidade com o previsto na legislação vigente e, na ausência desta, por tratamentos 
alternativos para os possíveis perigos envolvidos previstos e validados no plano de avaliação e 
classificação de animais vivos, carcaças, partes de carcaças e vísceras. 
Art. 88 - Não é permitido o uso da área de exame complementar para evisceração de carcaças. 
Parágrafo único - As vísceras da cavidade torácica de carcaças com a evisceração abdominal realizada 
na linha de abate e das quais os intestinos tenham sido liberados pela linha de inspeção dos 
mesentéricos, podem ser removidas na área de exame complementar. 
CAPITULO VII 
DA INSPEÇÃO POST MORTEM 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 89 - Os procedimentos de inspeção post mortem incluem, mas não se limitam, a: 
I - coordenar a execução pelo SIF das atividades de inspeção post mortem nas linhas de inspeção; 
II - realizar as inspeções necessárias para o diagnóstico de lesões e destinação de carcaças, partes de 
carcaças e vísceras no DIF; 
III - coordenar e executar as inspeções em suínos ou lotes de suínos sequestrados durante a inspeção 
ante mortem; 
IV - avaliar o sistema de identificação e rastreabilidade adotado pelo estabelecimento para garantir a 
avaliação, classificação e tratamento adequados de suínos, carcaças, partes de carcaças e vísceras. 
V - avaliar a manutenção da correlação entre carcaças, partes de carcaças e vísceras até o final das 
avaliações e classificações, inspeções e destinações; e 
VI - auditar o plano de avaliação e classificação de suínos, carcaça, partes de carcaça e vísceras. 
Seção II 
Da Linha de Inspeção de Linfonodos Mesentéricos 
Art. 90 - O exame dos linfonodos mesentéricos nas linhas de abate é atribuição exclusiva do SIF sob 
orientação do AFFA. 
Art. 91 - O estabelecimento deve disponibilizar estrutura, equipamentos, utensílios e mão de obra 
para a identificação e o transporte das carcaças, partes de carcaças e vísceras de forma inequívoca ao 
DIF. 
Parágrafo único - No caso de indisponibilidade ou ineficiência no envio de carcaças, partes de 
carcaças e vísceras para a inspeção no DIF ou na impossibilidade de se realizar a inspeção completa, 
serão adotados os destinos mais rigorosos frente a suspeita da linha de inspeção. 
Art. 92 - As carcaças que não tenham sido submetidas à inspeção dos linfonodos mesentéricos nas 
linhas de abate serão destinadas ao tratamento pelo calor, suficiente para a destruição dos 
patógenos envolvidos com as linfadenites granulomatosas. 
Parágrafo único - As vísceras e partes das carcaças de que trata o caput que não forem passíveis de 
tratamento no estabelecimento de abate, serão condenadas. 
Seção III 
Do Departamento de Inspeção Final - DIF 
Art. 93 - A inspeção post mortem de carcaças, partes de carcaças e vísceras no DIF são atribuição 
exclusiva do AFFA. 
§ 1º - As inspeções pelo AFFA seguirão as técnicas, procedimentos e destinações definidos na 
legislação vigente ou em manuais e materiais de treinamento aprovados pelo DIPOA. 
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§ 2º - O AFFA definirá o destino de carcaças, partes de carcaça e vísceras, cabendo ao 
estabelecimento os controles relativos a correta preparação dos cortes ou desconfigurações 
necessárias a destinação destes produtos. 
Seção IV 
Das Auditorias do Plano de Avaliação e Classificação de Animais, Carcaças, Partes de Carcaças e 
Vísceras. 
Art. 94 - As auditorias do plano de avaliação e classificação de animais, carcaças, partes de carcaças e 
vísceras são de atribuição exclusiva do AFFA. 
Art. 95 - Os procedimentos de auditoria no post mortem seguirão as técnicas e procedimentos 
definidos na legislação vigente ou em manuais e materiais de treinamento aprovados pelo DIPOA. 
Art. 96 - O escopo das auditorias do plano de avaliação e classificação de suínos, carcaça, partes de 
carcaça e vísceras inclui, mas não se limita a: 
I - procedimentos de avaliação e classificação de suínos na recepção por avaliação das carcaças não 
evisceradas; 
II - procedimentos de avaliação e classificação de vísceras e de carcaça nas linhas de abate; 
III - exames complementares e procedimentos realizados pelo MVR; e 
IV - rastreabilidade e aplicação dos tratamentos determinados em conformidade com a legislação. 
Art. 97 - As metodologias, frequências e amostragens mínimas das auditorias serão estabelecidas 
pelos manuais e materiais de treinamento do SIF, na forma definida pelo DIPOA. 
CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 98 - Os estabelecimentos que se declararem aptos a participar do sistema de inspeção ante e 
post mortem com base em risco devem solicitar a sua inclusão mediante petição emitida ao Diretor 
do DIPOA. 
§ 1º - O DIPOA fará a avaliação da petição e do atendimento aos requisitos previstos nesta Instrução 
Normativa. 
§ 2º - Atendidos os requisitos, o DIPOA incluirá o estabelecimento na "lista de estabelecimentos 
sujeitos a inspeção com base em risco". 
Art. 99 - A inclusão na "lista de estabelecimentos sujeitos a inspeção com base em risco" não 
dispensa o atendimento aos requisitos internacionais complementares para a exportação. 
Art. 100 - Os abatedouros frigoríficos que se enquadrem no disposto no art. 3º terão o prazo de até 
dez anos a contar da data da publicação desta Instrução Normativa para se adequarem ao sistema de 
inspeção ante e post mortem com base em risco, sem prejuízo ao atendimento do previsto nas 
legislações vigentes até sua completa adequação. 
Art. 101 - Esta Instrução Normativa entra em vigor 30 (trinta) dias após a data da sua publicação. 
BLAIRO MAGGI 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 81, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 17) 
Aprova o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade e os Procedimentos para uso na 
Alimentação Animal de Coprodutos da Indústria da Alimentação Humana e a Animal e 
altera as INs nºs 15/2009 e 42/2010. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 
6.198, de 26 de dezembro de 1974, no Decreto nº 6.296, de 11 de dezembro de 2007, na Lei nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010 e o que consta do Processo nº 21000.052295/2017-26, resolve: 
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Art. 1º - Aprovar o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade e os Procedimentos para uso na 
Alimentação Animal de Coprodutos da Indústria da Alimentação Humana e a Animal, na forma desta 
Instrução Normativa e dos seus Anexos I e II. 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 2º - Ficam estabelecidos os critérios para utilização de resíduos sólidos provenientes da indústria 
alimentícia, assim como seus respectivos coprodutos, quando destinados à alimentação animal. 
Art. 3º - O presente Regulamento Técnico aplica-se aos geradores de resíduos sólidos nas Indústrias 
de Alimentação Humana e Animal e aos fabricantes de coprodutos para uso na Alimentação Animal, 
conforme definição estabelecida nesta Instrução Normativa. 
Parágrafo único - Este Regulamento não se aplica aos subprodutos utilizados na alimentação animal. 
Art. 4º - Para os efeitos desta Instrução Normativa considera-se: 
I - coproduto: é o produto destinado à alimentação animal obtido a partir de resíduos sólidos 
provenientes de indústrias alimentícias; 
II - estabelecimento fabricante de coproduto: é o estabelecimento que elabora coprodutos, para uso 
na alimentação animal, a partir do processamento de resíduos sólidos provenientes de indústrias 
alimentícias; 
III - gerador de resíduos: industrias de alimentação humana ou animal, cujo resíduo sólido 
proveniente do processo de produção será destinado à fabricação do coproduto; 
IV - resíduo sólido: produto ou substância, em seus estados sólido, semissólido ou líquido, gerados 
no processo de elaboração de alimentos para consumo humano ou animal, que não apresentem 
características conformes ao fim inicialmente proposto; e 
V - subproduto: produto ou substância que resultam de um processo produtivo cujo principal 
objetivo não seja a sua produção, podendo ser utilizado diretamente na alimentação animal, sem 
qualquer outro processamento que não seja o da prática industrial normal. 
CAPITULO II 
DOS ESTABELECIMENTOS 
Art. 5º - O estabelecimento gerador de resíduos sólidos da indústria de alimentação humana, cujo 
resíduo do processo de fabricação seja destinado exclusivamente para o fabricante de coproduto, 
fica isento de registro no MAPA , estando sujeito à fiscalização. 
Parágrafo único - Caso haja comercialização direta com o produtor rural ou demais fabricantes de 
produtos para alimentação animal, o estabelecimento gerador deverá ser registrado como fabricante 
de coproduto. 
Art. 6º - A atividade de gerador de resíduos sólidos da indústria de alimentação animal fica restrita 
aos estabelecimentos registrados no MAPA como fabricantes de alimentos para animais de 
companhia. 
§ 1º - Os resíduos sólidos somente poderão ser processados na unidade fabril geradora que deverá 
estar registrada como fabricante de coproduto. 
§ 2º - Somente será permitido o uso dos resíduos sólidos oriundos da fabricação de alimentos para 
animais de companhia. 
§ 3º - Quando o coproduto tiver sido elaborado com resíduos que contenham ingredientes de origem 
animal, este deve seguir legislação especifica quanto às restrições de uso e obrigações de rotulagem. 
Art. 7º - O estabelecimento gerador de resíduos sólidos da indústria da alimentação humana deve: 
I - dispor de instalações em condições higiênico-sanitárias que atendam aos requisitos de boas 
práticas de fabricação conforme legislação específica; 
II - dispor de local para armazenamento dos resíduos sólidos, limpo e separado da área de produção 
e da área suja, sem possibilidade de contato com outros materiais que possam comprometer a sua 
inocuidade; 
III - incluir no seu programa de Boas Práticas de Fabricação: 
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a) procedimentos de controle de qualidade, incluindo análises laboratoriais, dos resíduos sólidos 
gerados que serão destinados à alimentação animal; 
b) critérios para seleção dos resíduos sólidos aptos à alimentação animal; 
c) procedimentos para o acondicionamento e o transporte dos resíduos sólidos destinados à 
alimentação animal; 
d) definição da frequência de entrega dos resíduos sólidos destinados à alimentação animal, 
objetivando a manutenção da sua qualidade e inocuidade; e 
e) rastreabilidade dos resíduos sólidos gerados. 
IV - garantir a manutenção da qualidade e inocuidade dos resíduos sólidos que serão destinados à 
alimentação animal; e 
V - celebrar contrato com o fabricante de coproduto para a comercialização dos resíduos sólidos, que 
deve estar acompanhado de uma declaração de que atende ao presente Regulamento. 
Art. 8º - O estabelecimento gerador de resíduos sólidos da indústria de alimentação humana fica 
proibido de: 
I - manter na área de armazenamento dos resíduos sólidos destinados à alimentação animal 
substâncias ou produtos sem destinação específica à alimentação animal; e 
II - destinar à alimentação animal resíduos sólidos que contenham proteínas e gorduras de origem 
animal exceto leite, ovos e seus respectivos derivados. 
Art. 9º - Os resíduos sólidos da indústria de alimentação humana deverão ser transportados até o 
fabricante de coproduto acompanhados da ficha técnica conforme Anexo II. 
Art. 10 - Cabe ao estabelecimento gerador de resíduos sólidos a responsabilidade pela caracterização 
e elaboração das informações técnicas e identificação dos seus resíduos. 
Art. 11 - O estabelecimento fabricante de coproduto fica obrigado a realizar o registro junto ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na área de alimentação animal. 
Art. 12 - O estabelecimento fabricante de coproduto deve atender normas específicas de Boas 
Práticas de Fabricação e também ao seguinte: 
I - contemplar no Procedimento Operacional Padrão de qualificação de fornecedores e controle de 
matérias-primas e de embalagens, a obrigatoriedade de realização de auditoria prévia para 
averiguação do cumprimento do presente regulamento pelo seu fornecedor de resíduos sólidos; 
II - garantir que o recebimento dos resíduos obedeça uma frequência tal que não coloque em risco a 
sua qualidade e inocuidade; 
III - somente receber resíduos sólidos devidamente identificados na origem e acompanhados da ficha 
técnica conforme Anexo II; 
IV - implementar programa de controle de qualidade e inocuidade dos resíduos sólidos recebidos 
bem como do coproduto, incluindo análises laboratoriais, de acordo com as garantias especificadas e 
o risco identificado, levando-se em consideração os perigos físicos, químicos e biológicos; e 
V - manter à disposição da fiscalização a lista atualizada dos fornecedores de resíduos sólidos e os 
respectivos contratos firmados, bem como a declaração do fornecedor de resíduos de que atende ao 
presente regulamento. 
CAPITULO III 
DOS PRODUTOS 
Art. 13 - Os resíduos sólidos gerados pela indústria de alimentação humana, destinados a 
estabelecimentos fabricantes de coprodutos ficam isentos de registro junto à área de Alimentação 
Animal do MAPA. 
§ 1º - Incluem-se como resíduos sólidos as matérias-primas alimentícias geradas na indústria da 
alimentação humana e não utilizadas por inconformidade física ou sensorial, o resíduo de processo 
por inconformidade física, sensorial ou de composição em relação ao produto principal ou ainda, por 
outras não conformidades, desde que não comprometam a eficácia e segurança do seu uso. 
§ 2º - Os resíduos sólidos não podem conter aditivos não autorizados para uso na alimentação 
animal, conforme regulamento específico. 
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§ 3º - Os resíduos sólidos não podem ser fonte de risco à saúde animal bem como a saúde pública. 
Art. 14 - Os coprodutos estão isentos de registro no MAPA, devendo atender à legislação vigente, em 
especial aos regulamentos de isenção e rotulagem. 
Parágrafo único - No rótulo do coproduto deve constar a restrição, quando houver, quanto à 
indicação de uso dos coprodutos considerando as espécies e categorias a que se destina. 
Art. 15 - A classificação do coproduto é definida pelo tipo de resíduo sólido que o compõe, conforme 
listado no Anexo I desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único - O coproduto poderá apresentar em sua composição mais de um grupo de resíduos 
sólidos e, neste caso, sua classificação passa a ser Coproduto Misto, devendo ser indicados na 
composição básica da rotulagem os grupos de coprodutos que o compõem. 
CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 16 - É proibida a utilização de resíduos sólidos das indústrias da alimentação humana e animal 
com validade vencida, bem como a utilização do retorno do comércio, para produção de coprodutos 
destinados a alimentação animal. 
Art. 17 - É proibida a utilização de resíduos resultantes dos procedimentos de limpeza de 
equipamentos e da área de produção. 
Art. 18 - É proibida a importação de resíduos sólidos e coprodutos. 
Art. 19 - O não cumprimento das exigências previstas neste Regulamento acarretará aos infratores, 
sem prejuízo das responsabilidades penal e civil cabíveis, a aplicação das penalidades previstas em 
legislação específica. 
Art. 20 - A lista com a classificação de resíduos sólidos e coprodutos será atualizada conforme a 
necessidade. 
Art. 21 - O Anexo da Instrução Normativa nº 15, de 26 de maio de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 5º - 
I - atividade: fabricante - aquele que se destina à elaboração de produtos para alimentação animal; 
categorias: aditivo, alimento, concentrado, coproduto, ingrediente, núcleo, premix, ração, 
suplemento e produto com medicamento; 
................................................................................................" (NR) 
"Art. 12 - .............................................................................................. 
VIII - coproduto: é o produto destinado à alimentação animal obtido a partir de resíduos sólidos 
provenientes de indústrias alimentícias." (NR) 
"Art. 18 - Os ingredientes e os coprodutos deverão expressar nos níveis de garantia os parâmetros 
aprovados pelo MAPA relativos a cada tipo de produto." (NR) 
Art. 22 - A Instrução Normativa nº 42, de 16 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 3º - ................................................................................. 
I - o produto destinado à alimentação animal classificado como suplemento para ruminantes, 
suplemento para suínos, suplemento para aves, premix, núcleo, concentrado, ração, coproduto e os 
ingredientes listados no Anexo III desta Instrução Normativa; 
................................................................................." (NR) 
"Art. 4º - A isenção de registro de ingredientes, aditivos, suplementos para ruminantes, suplementos 
para suínos, suplementos para aves, premix, núcleos, concentrados, coprodutos e rações destinados 
à alimentação animal não exime o estabelecimento e os responsáveis técnicos do cumprimento das 
exigências estabelecidas em atos normativos específicos. 
.........................................................................................................." (NR) 
Art. 23 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único - Para os estabelecimentos com atividades assemelhadas às descritas nesta Instrução 
Normativa e que já possuam registro no MAPA, bem como para seus produtos, fica concedido o 
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prazo de 180 (cento e oitenta) dias para adequação às novas regras estabelecidas, contados a partir 
da data de sua publicação. 
BLAIRO MAGGI 
 

 

  

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 95, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 6) 
Fixa os procedimentos para regularização fundiária das ocupações incidentes em áreas 
rurais de propriedade do Incra e da União, sob gestão do Incra, fora da Amazônia Legal, de 
que trata o Decreto nº 9.309, de 15 de março de 2018 e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA , no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VII, do art. 21, da Estrutura Regimental aprovada 
pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, e pelo art. 107, inciso IX, do Regimento Interno do 
Incra, aprovado pela Portaria/Incra/nº 338, de 09 de março de 2018, e 
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Considerando a publicação do Decreto nº 9.309, de 15 de março de 2018, que regulamentou a Lei nº 
11.952, de 25 de junho de 2009, para dispor sobre a regularização fundiária das áreas rurais; 
Considerando o constante dos autos do processo nº 54000.037636/2018-73, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Seção I 
Do Objetivo e da Fundamentação Legal 
Art. 1º - Estabelecer, no âmbito do Incra, as diretrizes básicas para os procedimentos administrativos 
e técnicos das ações de regularização fundiária das ocupações incidentes em áreas rurais de 
propriedade do Incra e da União, sob gestão do Incra, fora da Amazônia Legal, de que trata o Decreto 
nº 9.309, de 15 de março de 2018, inclusive nas áreas rurais remanescentes de projetos criados pelo 
Incra, em data anterior a 10 de outubro de 1985 e com características de colonização. 
§ 1º - Os procedimentos devem seguir as seguintes fundamentações legais: 
I - Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 
II - Lei nº 4.947, de 06 de abril de 1966; 
III - Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972; 
IV - Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979; 
V - Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 
VI - Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 
VII - Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
VIII - Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001; 
IX - Lei nº 11.952, de 25 de julho de 2009; 
X - Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 
XI - Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017; 
XII - Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 2002; 
XIII - Decreto nº 9.309, de 15 março de 2018; e 
XIV - Decreto nº 9.311, de 15 março de 2018. 
§ 2º - Consideram-se com características de colonização os seguintes projetos: 
I - projeto de colonização oficial; 
II - projeto de assentamento rápido; 
III - projeto de assentamento conjunto; 
IV - projeto especial de colonização; 
V - projeto de assentamento dirigido; 
VI - projeto fundiário; 
VII - projeto integrado de colonização; 
VIII - núcleo colonial; e 
VIII - outros projetos definidos em ato do presidente do Incra. 
Seção II 
Dos Conceitos 
Art. 2º - Para os efeitos desta instrução normativa, entende-se por: 
I - ocupação direta: aquela exercida pelo ocupante e sua família; 
II - ocupação indireta: aquela exercida somente por interposta pessoa; 
III - exploração direta: atividade econômica exercida em imóvel rural e gerenciada diretamente pelo 
ocupante com o auxílio de seus familiares, de terceiros, ainda que sejam assalariados, ou por meio 
de pessoa jurídica de cujo capital social ele seja titular majoritário ou integral; 
IV - exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural e gerenciada, de fato ou de 
direito, por terceiros, que não sejam os requerentes; 
V - cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal, pesqueira, serviços 
ambientais, de turismo, ou outra atividade similar que envolva a exploração do solo; 
VI - ocupação mansa e pacífica: aquela exercida sem oposição e de forma contínua; e 
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VII - alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, 
do domínio pleno das terras previstas no art. 1º. 
Parágrafo único - Será considerada prática de cultura efetiva a obtenção de renda por intermédio dos 
serviços ambientais previstos no inciso I do art. 41 da Lei nº 12.651, de 2012. 
Seção III 
Das Áreas não Passíveis de Regularização 
Art. 3º - Não serão passíveis de alienação as ocupações que recaiam sobre áreas: 
I - reservadas à administração militar federal e a outras finalidades de utilidade pública ou de 
interesse social a cargo da União; 
II - tradicionalmente ocupadas por população indígena, quilombola e outras populações tradicionais, 
ressalvadas a possibilidade de regularização fundiária em benefício destas populações; 
III - de florestas públicas, nos termos da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, de unidades de 
conservação de domínio público ou que sejam objeto de processo administrativo voltado à criação 
de unidades de conservação; ou 
IV - que contenham acessões ou benfeitorias federais. 
§ 1º - As áreas ocupadas que abranjam parte ou a totalidade de terrenos de marinha, terrenos 
marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras áreas insuscetíveis de alienação nos termos do 
art. 20 da Constituição Federal, serão regularizadas pela Secretaria de Patrimônio da União ou pelo 
Incra mediante acordo de cooperação. 
§ 2º - As terras ocupadas por populações indígenas, quilombolas ou outras populações tradicionais 
serão regularizadas de acordo com normas específicas e, na impossibilidade de aplicação destas, a 
regularização fundiária das terras ocupadas por tais populações poderá ser efetuada nos termos 
desta Instrução Normativa. 
§ 3º - As áreas de florestas públicas a que se referem o inciso III são aquelas cujo o Serviço Florestal 
Brasileiro manifestar interesse. 
§ 4º - As Áreas em unidades de conservação que permitam a coexistência do domínio público e do 
privado poderão ser regularizadas, observadas as restrições impostas pelo seu Plano de Manejo, bem 
como o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 
CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS E PROCEDIMENTOS 
Seção I 
Dos Requisitos para Regularização Fundiária 
Art. 4º - Para a regularização da ocupação, nos termos desta Instrução Normativa, o ocupante e seu 
cônjuge ou companheiro deverão atender os seguintes requisitos: 
I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II - não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do território nacional; 
III - praticar cultura efetiva; 
IV - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus 
antecessores, anterior a 22 de julho de 2008; e 
V - não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de regularização fundiária de área 
rural, ressalvadas as exceções previstas no art. 9º do Decreto nº 9.309, de 2018. 
Parágrafo único - Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante ou seu cônjuge ou 
companheiro exerçam cargo ou emprego público no Incra, na Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República, na Secretaria do 
Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SPU ou nos órgãos 
estaduais de terras. 
Art. 5º - Identificada a existência de disputas em relação à ocupação da área, o Incra buscará acordo 
entre as partes. 
§ 1º - Se for estabelecido acordo entre as partes, estas assinarão declaração para validar a 
concordância quanto aos limites demarcados. 
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§ 2º - Se não houver acordo entre as partes, a regularização das ocupações será suspensa para 
decisão administrativa, observado o seguinte: 
I - se o conflito for entre comunidades locais e particulares o Incra decidirá em benefício das 
comunidades locais, definidas no inciso X do art. 3º da Lei nº 11.284, de 2006; 
II - se o conflito for entre particulares, a demanda somente prosseguirá após acordo ou decisão 
judicial. 
Art. 6º - Não será objeto de regularização fundiária a ocupação requerida por pessoa jurídica. 
Art. 7º - Não serão regularizadas ocupações que incidam sobre áreas objeto de demanda judicial até 
o trânsito em julgado da decisão, ressalvadas a hipótese de o objeto da demanda não impedir a 
análise da regularização da ocupação pelo Incra e a hipótese de acordo judicial. 
Art. 8º - Não será admitida a regularização em favor de ocupante que conste do Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores à condições análogas à de escravo do 
Ministério do Trabalho. 
Parágrafo único - Para os efeitos do que dispõe o caput, o Incra consultará o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores à condições análoga à de escravo do Ministério 
do Trabalho. 
Art. 9º - Para regularização das ocupações, nos termos desta instrução normativa, a gleba pública 
federal e os projetos com características de colonização deverão atender aos seguintes requisitos: 
I - registro no Cartório de Registro de Imóveis em nome da União ou do INCRA; 
II - georreferenciamento e certificação do perímetro; 
III - consulta quanto ao interesse público e social, conforme o art. 14; 
IV - assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional - CDN, na porção que incidir em faixa de 
fronteira. 
Art. 10 - Preenchidos os requisitos previstos nesta Instrução Normativa, o Incra regularizará as áreas 
ocupadas mediante alienação. 
§ 1º - Serão regularizadas as ocupações de áreas não superiores a 2.500 ha (dois mil e quinhentos 
hectares). 
§ 2º - As áreas inferiores à fração mínima de parcelamento do município estarão sujeitas aos 
seguintes procedimentos: 
I - poderá ser ampliada até o limite da fração mínima de parcelamento, se houver disponibilidade de 
terras contíguas à área ocupada. 
II - a área inferior à fração mínima de parcelamento poderá ser regularizada quando forem 
preenchidos os requisitos previstos nesta Instrução Normativa e ficar comprovado tratar-se de área 
relevante na composição da renda familiar ou utilizado como moradia permanente do ocupante. 
Art. 11 - Não poderão ser regularizadas, por meio deste normativo, áreas urbanas ou áreas de 
parcelamento irregular do solo. 
Art. 12 - Serão passíveis de alienação as áreas ocupadas, demarcadas e que não abranjam as áreas 
previstas no art. 3º desta instrução normativa. 
Art. 13 - As áreas que excederem o limite estabelecido no § 1º do art. 10, poderão ser objeto de 
titulação parcial até o limite de dois mil e quinhentos hectares. 
Parágrafo único - A titulação parcial está condicionada à prévia desocupação da área excedente e 
deve ser comprovada nos autos. 
Seção II 
Do Procedimento da Regularização Fundiária 
Subseção I 
Das Consultas às Instituições 
Art. 14 - O Incra, após definir as áreas passíveis de regularização fundiária, consultará a Secretária de 
Patrimônio da União - SPU, a Fundação Nacional do Índio - Funai, o Serviço Florestal Brasileiro - SFB, 
o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio e o órgão estadual ou distrital 
de meio ambiente para manifestação de interesse. 
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§ 1º - Caso sejam previamente identificadas áreas de interesse público de outros órgãos ou entidades 
da administração pública federal a consulta deverá abranger também estes órgãos e entidades. 
§ 2º - Para os efeitos do caput o Incra notificará os órgãos e as entidades mencionados e lhes 
encaminhará arquivo eletrônico com a identificação do perímetro, em formato vetorial, das áreas a 
serem regularizadas. 
§ 3º - Os órgãos e as entidades consultados se manifestarão sobre eventual interesse na área, no 
prazo máximo de sessenta dias, e, na ausência de manifestação, será considerado que não há 
oposição quanto à regularização. 
§ 4º - O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por meio de requerimento dos 
órgãos e das entidades a que se refere o caput. 
§ 5º - A manifestação deverá demonstrar a existência de interesse ou vínculo da área a ser 
regularizada com o desenvolvimento de suas atribuições, observadas as competências dos órgãos e 
das entidades a que se refere o caput. 
§ 6º - Caso a gleba a ser regularizada recaia em unidade de conservação que permita a coexistência 
do domínio público e do privado, a consulta formulada ao ICMBio deverá especificar a qual unidade 
de conservação se sobrepõe a gleba pública, solicitando informações detalhadas sobre eventuais 
restrições. 
§ 7º - Os órgãos e as entidades identificarão a área de interesse e disponibilizarão a informação em 
meio eletrônico para inclusão na base cartográfica do Incra, a qual deverá estar compatibilizada com 
os cadastros geoespaciais geridos pela SPU. 
§ 8º - Na hipótese de interesse manifestado, em se tratando de áreas da União, o Incra comunicará à 
SPU, a qual promoverá a destinação da área à entidade ou ao órgão interessado, nos termos da 
legislação patrimonial. 
§ 9º - Na hipótese de interesse manifestado, em se tratando de áreas próprias, caberá ao Incra 
transferir a gestão patrimonial da área à entidade ou ao órgão interessado, nos termos da legislação 
pertinente. 
§ 10 - Na hipótese da área localizar-se em faixa de fronteira, o processo de regularização fundiária 
será remetido ao CDN para fins de assentimento prévio, nos termos estabelecidos na Lei nº 6.634, de 
2 de maio de 1979, observados os procedimentos definidos em Norma de Execução da Diretoria de 
Ordenamento da Estrutura Fundiária que disciplina o tema. 
Art. 15 - Fica facultada a criação de Câmaras Técnicas Regionais de Destinação e Regularização 
Fundiária de Terras Públicas Rurais, com a função de atuar de maneira articulada na gestão do 
patrimônio público e propiciar a convergência de interesses nas ações de destinação e promoção de 
políticas públicas. 
§ 1º - A Câmara Técnica Regional será composta pelos órgãos e entidades indicados no art. 14. 
§ 2º - A consulta e a manifestação de interesse de que trata o art. 14 poderá ser realizada por meio 
da Câmara Técnica Regional de Destinação e Regularização Fundiária de Terras Públicas Rurais. 
Subseção II 
Do Cadastramento das Ocupações 
Art. 16 - A regularização fundiária será iniciada pelo cadastramento e identificação das ocupações, 
elegendo-se prioritariamente os municípios ou glebas onde haja maior número de ocupantes ou 
conflitos registrados. 
Art. 17 - O cadastramento será realizado pelo Incra, por meio do preenchimento de formulário de 
cadastro de ocupação, conforme modelo do anexo I, assinado pelo ocupante, seu cônjuge ou 
companheiro, acompanhado dos seguintes documentos: 
I - Documento de identificação com foto que comprove a condição de brasileiro nato ou 
naturalizado; 
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
III - Documento que comprove o estado civil (certidão de casamento, certidão de união estável, 
certidão de óbito, etc); 
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IV - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) das empresas de propriedade dos requerentes, se 
houver; 
V - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), quando houver; e 
VI - declarações e documentos comprobatórios da ocupação e dos requisitos para regularização. 
Parágrafo único - Caso o ocupante não saiba ou não possa assinar, o cadastro poderá ser subscrito a 
rogo, situação em que exigirá assinatura de testemunha. 
Art. 18 - O formulário do cadastro conterá os dados pessoais do ocupante, de seu cônjuge ou 
companheiro; a área e a localização do imóvel; o tempo de ocupação direta ou de ocupação de seus 
antecessores; a atividade principal desenvolvida no imóvel e a atividade complementar; e 
informações sobre a existência de conflito agrário ou fundiário. 
Art. 19 - O cadastramento das ocupações não implicará o reconhecimento de direito real sobre a 
área. 
Subseção III 
Da Medição e da Demarcação 
Art. 20 - As glebas e ocupações deverão ser medidas, demarcadas e georreferenciadas de acordo 
com a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 e suas alterações, bem como decretos 
regulamentadores e normativos internos vigentes do Incra. 
§ 1º - O memorial descritivo, resultante da medição e demarcação, com as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
elaborado por profissional habilitado, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
será submetido ao Incra, por meio do Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF, para validação. 
§ 2º - O profissional habilitado responsável pela elaboração da planta e memorial descritivo deve 
estar credenciado junto ao Incra. 
§ 3º - Os serviços técnicos de que trata este artigo poderão ser executados pelo Incra, pelo ocupante 
ou praticados em parceria com os Estados e os Municípios. 
§ 4º - Os custos relativos à execução dos serviços topográficos, se executados pelo Incra, serão 
acrescidos ao preço da área quando se tratar de ocupações cujo tamanho exceda a quatro módulos 
fiscais. 
§ 5º - A metodologia para o cálculo dos custos dos serviços topográficos será definida por ato do 
Coordenador-Geral de Cartografia da Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária. 
Art. 21 - Conforme previsto no § 10 do art. 9º do Decreto nº 4.449, de 2002, fica dispensada a 
declaração dos confinantes para retificação de matrícula de imóvel rural relativo à área pública da 
União ou do Incra, quando for formulada pelo Incra, acompanhada de declaração de que o memorial 
descritivo apresentado refere-se somente ao perímetro originário do imóvel cuja matrícula esteja 
sendo retificada. 
Subseção IV 
Do Processo Administrativo da Gleba 
Art. 22 - A Superintendência Regional deverá autuar um processo administrativo para composição 
das informações gerais da área objeto das ações de regularização fundiária, que conterá: 
I - cópia do ato de incorporação da área ao patrimônio do Incra ou da União, quando houver e, 
obrigatoriamente, da(s) matrícula(s); 
II - planta e memorial descritivo do perímetro do imóvel georreferenciado; 
III - planta de parcelamento, quando houver; 
IV - comprovantes das consultas para manifestação de interesse às instituições de que trata o art. 14; 
V - relação dos ocupantes identificados, contendo nome e CPF; 
VI - parecer técnico conclusivo da respectiva Superintendência Regional do Incra que ateste a 
existência de ocupações inseridas na área, aptas ao processo de regularização fundiária, de acordo 
com o disposto no art. 4º; 
VII - relação de áreas tituladas e áreas remanescentes; 
VIII - cópia do ato de assentimento prévio do CDN, quando necessário. 
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§ 1º - O processo administrativo referente à gleba pública localizada, no todo ou em parte, na faixa 
de fronteira deverá ser remetido à Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária para 
providências de consulta ao CDN, o qual deverá observar os procedimentos do § 10 do art. 14. 
§ 2º - As informações constantes dos incisos acima serão atualizadas no processo ao tempo da 
execução dos procedimentos. 
Subseção V 
Do Processo Administrativo de Regularização Fundiária 
Art. 23 - O processo administrativo de regularização fundiária será iniciado com requerimento do 
ocupante dirigido ao Superintendente Regional, conforme modelo do anexo II, ou mediante o 
preenchimento de formulário de cadastro da ocupação previsto no art. 17. 
Parágrafo único - O processo deverá ser instruído com os documentos relacionados nos incisos do 
art. 17. 
Art. 24 - A regularização fundiária das ocupações em áreas públicas será precedida de: 
I - declaração firmada pelo ocupante e pelo seu cônjuge ou companheiro, sujeita a responsabilização 
nas esferas penal, administrativa e civil, conforme modelo do anexo III, em que afirmam: 
a) que não são proprietários de outro imóvel rural em qualquer parte do território nacional; 
b) que não foram beneficiários de programa de reforma agrária ou de regularização fundiária rural; 
c) que exercem ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores, 
anteriormente a 22 de julho de 2008; 
d) que praticam cultura efetiva; 
e) que não exercem cargo ou emprego público no Incra, na Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República, na Secretaria de Patrimônio 
da União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; ou nos órgãos estaduais ou 
distritais de terras. 
f) que não mantêm, em sua propriedade, trabalhadores em condições análogas às de escravos; e 
g) que a área ocupada não se encontra sob embargo ambiental e não é objeto de infração do órgão 
ambiental federal, estadual, distrital e municipal. 
II - elaboração de relatório de vistoria da ocupação, conforme modelo do anexo IV, subscrita por 
servidor do Incra, de nível médio ou superior, regularmente habilitado, ou por outro profissional 
habilitado em razão de convênio, acordo ou instrumento congênere firmado com órgão ou entidade 
da administração pública federal, estadual, distrital ou municipal. 
§ 1º - As informações constantes do relatório de vistoria poderão ser complementadas por 
documentos, técnicas de sensoriamento remoto e outros meios de prova. 
§ 2º - A vistoria da ocupação terá validade de 2 (dois) anos. 
§ 3º - O pedido de regularização fundiária será indeferido se a vistoria da ocupação indicar que o 
preenchimento dos requisitos à regularização fundiária decorreu de dano ambiental, exceto se 
houver celebração de termo de ajustamento de conduta ou instrumento similar firmado com o órgão 
ambiental federal ou com o Ministério Público. 
§ 4º - Em decisão fundamentada do chefe da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária, para as 
áreas de até quatro módulos fiscais, a vistoria de que trata este inciso poderá, de modo excepcional, 
ser substituída por outros documentos atualizados de órgãos e entidades da esfera pública federal e 
estadual e que contenham elementos que permitam concluir que a ocupação preenche os requisitos 
para ser regularizada, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - se o imóvel houver sido objeto de termo de embargo ou infração ambiental, lavrado pelo órgão 
ambiental federal; 
II - se houver indícios de fracionamento fraudulento da unidade econômica de exploração da 
ocupação a serem atestados pela Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária, verificada por 
meio de técnicas de sensoriamento remoto; 
III - se o cadastramento a que se refere o art. 17 desta Instrução Normativa houver sido realizado por 
meio de procuração; 
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IV - se houver conflito declarado no ato de cadastramento a que se refere o art. 17 desta Instrução 
Normativa ou registrado junto à Ouvidoria Agrária Nacional; ou 
V - se houver ausência de indícios de ocupação ou exploração anterior a 22 de julho de 2008 a serem 
atestados pela Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária, verificada por meio de técnicas de 
sensoriamento remoto. 
Art. 25 - Além das declarações, vistoria e documentos apresentados pelo ocupante, o Incra verificará 
os requisitos para regularização fundiária por meio de consultas aos seus arquivos e aos seguintes 
sistemas e cadastros: 
a) Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR para verificar se há cadastro de outro imóvel rural em 
nome dos ocupantes; 
b) Acervo Fundiário do Incra para verificar se a ocupação sobrepõe com outros imóveis rurais ou 
áreas de interesses; 
c) Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária - SIPRA para verificar se os ocupantes já 
foram beneficiados pelo programa de reforma agrária ou de regularização fundiária; 
d) Sistema de registro de beneficiários da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República para verificar se os ocupantes 
foram beneficiados pelo programa Terra Legal; 
d) Cadastro de empregadores que tenham submetido trabalhadores à condição análoga à de escravo 
divulgada pelo Ministério do Trabalho em seu site; e 
e) Sistema de Cadastro, Arrecadação e Fiscalização do Ibama - SICAFI para verificar se há autos de 
infrações ou embargos ambientais na área pública ocupada. 
Parágrafo único - O resultado da análise será incorporado ao processo do ocupante para fins de 
instrução e terá validade por 1 (um) ano. 
Art. 26 - Coletadas as documentações que tratam os artigos anteriores, a Superintendência Regional 
procederá, no SNCR, a atualização ou inclusão cadastral da ocupação com a situação jurídica "posse 
por simples ocupação". 
Art. 27 - A planta e o memorial descritivo gerados e validados pelo SIGEF, resultantes da medição e 
demarcação da ocupação, deverão ser incluídas ao processo de regularização fundiária, bem como, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 
Art. 28 - Caberá a Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária analisar a conformidade da 
instrução processual e o atendimento dos requisitos para a regularização da ocupação, previstos 
nesta Instrução Normativa, nos termos do modelo do anexo V. 
Art. 29 - Caso a manifestação técnica da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária proponha o 
deferimento do pedido de regularização, o procedimento será submetido à apreciação da 
Procuradoria Federal Regional do Incra para análise jurídica. 
Parágrafo único - Caso seja verificado motivo, devidamente fundamentado, para indeferimento da 
regularização fundiária, a instrução processual deve ser encerrada e encaminhada ao CDR para 
decisão, dispensando-se análise jurídica. 
Art. 30 - Feita a análise jurídica, o processo administrativo será encaminhado ao Comitê de Decisão 
Regional para deliberação. 
§ 1º - Deferida a regularização, a Superintendência Regional publicará a relação dos ocupantes 
autorizados à emissão do Título de Domínio no Boletim de Serviço do Incra e encaminhará a relação 
para a Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária, para emissão dos títulos. 
§ 2º - Da decisão de deferimento caberá interposição de recurso por parte de qualquer interessado 
no prazo de 15 dias úteis, a contar da publicação da relação dos ocupantes autorizados à emissão dos 
títulos no Boletim de Serviço do Incra. 
§ 3º - Indeferida a regularização, o interessado será notificado acerca da decisão contra a qual 
poderá interpor recurso no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 
§ 4º - No caso de interposição de recurso, após a Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária o 
analisar e emitir parecer prévio, o Conselho Diretor - CD do Incra o decidirá. 
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§ 5º - Em caso de indeferimento do recurso pelo CD ou de não interposição de recurso contra o 
indeferimento, a Superintendência Regional notificará o recorrente para a desocupação da área no 
prazo de 30 dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação. 
§ 6º - Não havendo a desocupação voluntária no prazo estabelecido no parágrafo anterior, o 
processo será remetido à Procuradoria Federal Especializada para adoção das medidas judiciais 
cabíveis. 
§ 7º - Não será admitida interposição de recurso em face da decisão do CD. 
Art. 31 - Após emissão dos títulos, a Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária encaminhará à 
Superintendência Regional os títulos originais para coletar as assinaturas e realizar a entrega. 
Art. 32 - Os Títulos de Domínio expedidos deverão ser assinados pelo Superintendente Regional, 
pelo(s) ocupante(s), seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso, e por mais duas testemunhas 
devidamente identificadas. 
§ 1º - No momento da entrega, a Superintendência Regional deverá coletar as assinaturas com a 
indicação da data de recebimento do título. 
§ 2º - Após coleta das assinaturas e indicação da data de recebimento o Título de Domínio deve ser 
digitalizado. 
Art. 33 - Após inclusão do Título de Domínio, assinado pelas partes, no processo administrativo 
eletrônico do ocupante, a Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária, remeterá os autos ao 
Serviço de Cadastro Rural para alterar a situação jurídica do cadastro no SNCR para "posse a justo 
título". 
Art. 34 - Após, o processo administrativo deverá ser remetido à Divisão de Administração para 
registro e acompanhamento financeiro e contábil. 
CAPÍTULO III 
DA TITULAÇÃO E DA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS RESOLUTIVAS DOS TÍTULOS 
Seção I 
Da Titulação 
Art. 35 - A alienação das áreas aos ocupantes ocorrerá mediante a emissão de Título de Domínio, 
com força de escritura pública, conforme modelo do anexo VI, o qual conterá obrigatoriamente, 
cláusulas resolutivas, pelo prazo de 10 anos, que determinem: 
I - a manutenção da destinação agrária, por meio de prática de cultura efetiva; 
II - a inalienabilidade do imóvel, salvo sucessão causa mortis. 
III - o respeito à legislação ambiental, em especial quanto ao cumprimento do disposto no Capítulo VI 
da Lei nº 12.651, de 2012; 
IV - a não exploração de mão de obra em condição análoga à de escravo; e 
V - as condições e a forma de pagamento. 
Art. 36 - Os Títulos de Domínio serão expedidos em nome da mulher e do homem, obrigatoriamente, 
quando casados ou quando conviverem em regime de união estável e em nome dos conviventes, no 
caso de união homoafetiva. 
Art. 37 - Poderá ser efetuada a titulação em condomínio, caso todos os ocupantes manifestem 
expressamente interesse e preencham os requisitos do art. 4º. 
§ 1º - Para efeitos de cobrança do título de domínio, a Guia de Recolhimento da União será emitida 
em um único CPF cuja escolha ficará a critério de qualquer dos condôminos, ou a critério do Incra, 
caso não haja escolha pelos interessados. 
§ 2º - Fica proibido o fracionamento de área titulada em condomínio quando a área resultante do 
eventual fracionamento for inferior a fração mínima de parcelamento, ressalvadas as exceções 
legais. 
Art. 38 - O Título de Domínio será impresso em papel-moeda, em via única, por meio de sistema 
informatizado que, após assinado, será digitalizado e incorporado ao processo de regularização 
fundiária, ao Livro Fundiário, bem como ao sistema interno de controle patrimonial, financeiro e 
contábil que venha a ser utilizado pelo Incra. 
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§ 1º - O Título de Domínio original, acompanhado da planta e do memorial descritivo validado pelo 
SIGEF e da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART será entregue ao beneficiário. 
§ 2º - Todo acervo de documentos referente aos processos de regularização fundiária fica sob a 
responsabilidade da Superintendência Regional. 
§ 3º - O Título de Domínio poderá ser subscrito a rogo caso o ocupante não saiba ou não possa 
assinar.. 
§ 4º - O registro do Título de Domínio independe do recolhimento de custas e emolumentos, nos 
termos do art. 290-A, da Lei nº 6015, de 1973. 
Art. 39 - A Superintendência Regional abrirá para cada gleba, um processo eletrônico (SEI) de Livro 
Fundiário contendo cópias dos Títulos de Domínio assinados pelas partes, plantas, memoriais 
descritivos e ART. 
Seção II 
Da Verificação das Cláusulas Resolutivas dos Títulos 
Art. 40 - A análise quanto ao cumprimento de cláusulas resolutivas ficará restrita aos termos 
estabelecidos no Título de Domínio ou contrato e na legislação vigente à época da emissão. 
§ 1º - A prática de cultura efetiva poderá ser comprovada por meio de documentos, técnicas de 
sensoriamento remoto ou vistoria. 
§ 2º - A comprovação do cumprimento da cláusula de não exploração de mão de obra em condição 
análoga à de escravo ocorrerá por meio de consulta ao Cadastro de Empregadores do Ministério do 
Trabalho. 
§ 3º - A comprovação do cumprimento da cláusula do respeito à legislação ambiental ocorrerá por 
meio da juntada das certidões negativas de infração ambiental ou instrumento similar, em nível 
federal, estadual, distrital e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR. 
§ 4º - Não se operará a resolução do título por descumprimento da cláusula do respeito à legislação 
ambiental caso seja firmado termo de compromisso de ajustamento de conduta ou instrumento 
similar com vistas à reparação do dano. 
§ 5º - Para os fins dispostos no parágrafo anterior, o ocupante deverá requerer a regularização de 
sua situação junto ao órgão ambiental competente no prazo de até sessenta dias, contado da data da 
notificação. 
§ 6º - A superintendência regional poderá celebrar acordos de cooperação com os órgãos de meio 
ambiente, com vistas a estabelecer mecanismos de comunicação de infrações ambientais. 
Art. 41 - Respeitado o prazo de carência de 3 anos e desde que cumpridas as condições resolutivas, o 
interessado poderá requerer a liberação das cláusulas resolutivas desde que realize o pagamento 
integral correspondente a 100% (cem por cento) do valor médio da terra nua por hectare 
estabelecido na pauta de valores da terra nua, para fins de titulação e regularização fundiária 
elaborada pelo Incra, vigente à época do pagamento. 
§ 1º - A Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária deverá solicitar a Divisão de Administração o 
cálculo e emissão da Guia de Recolhimento da União após verificar e atestar cumprimento das 
demais cláusulas resolutivas. 
§ 2º - O interessado poderá realizar o pagamento em um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 
porém a liberação das cláusulas resolutivas só será efetivada após atestado o pagamento. 
Art. 42 - O ocupante que tenha cumprido as cláusulas contratuais e cujo contrato originário tenha 
sido expedido há mais de dez anos será liberado das condições resolutivas mediante expedição de 
certidão declaratória ou, se for o caso, receberá o Título de Domínio sem condição resolutiva, 
conforme modelo do anexo VII. 
§ 1º - No caso de contratos cumpridos em que não se especificou valores a pagar e haja necessidade 
de pagamento pela área, os valores serão calculados conforme art. 47. 
§ 2º - Caso haja o pagamento à vista, será expedido Título de Domínio sem condições resolutivas. 
§ 3º - Caso o interessado opte pelo pagamento parcelado será emitido Título de Domínio com 
condições resolutivas. 
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Art. 43 - O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado implica a resolução de pleno 
direito do Título de Domínio, com a consequente reversão da área em favor da União, declarada no 
processo administrativo que apurar o descumprimento das cláusulas resolutivas, assegurados os 
princípios da ampla defesa e do contraditório. 
§ 1º - O descumprimento das condições resolutivas do Título de Domínio será analisado 
tecnicamente pela Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária e juridicamente pela Procuradoria 
Federal Especializada. 
§ 2º - Concluídas as análises, o processo administrativo será encaminhado ao Comitê de Decisão 
Regional para deliberação. 
§ 3º - O interessado será notificado acerca da decisão contra a qual poderá interpor recurso no prazo 
de 15 dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 
§ 4º - No caso de interposição de recurso, após a Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária o 
analisar e emitir parecer prévio, o Conselho Diretor - CD do Incra o decidirá. 
§ 5º - Em caso de indeferimento do recurso pelo CD ou de não interposição de recurso contra o 
indeferimento, a Superintendência Regional notificará o recorrente para a desocupação da área no 
prazo de 30 dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação § 6º Não havendo a 
desocupação voluntária no prazo estabelecido no parágrafo anterior, o processo será remetido à 
Procuradoria Federal Especializada para adoção das medidas judiciais cabíveis. 
§ 7º - Não será admitida interposição de recurso em face da decisão do CD. 
Parágrafo único - O beneficiário que transferir ou negociar por qualquer meio o título obtido não 
poderá ser beneficiado novamente em programas de reforma agrária ou de regularização fundiária. 
Art. 44 - Resolvido o Título de Domínio pelo descumprimento das condições resolutivas, declarado no 
processo administrativo, assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório, o 
contratante: 
I - terá direito à indenização pelas acessões e pelas benfeitorias, necessárias e úteis, edificadas até a 
data do fato gerador da resolução do título e poderá levantar as benfeitorias consideradas 
voluptuárias, no prazo máximo de cento e oitenta dias, contado da data da desocupação da área, sob 
pena de perda em proveito do alienante; 
II - terá direito à restituição dos valores pagos com a atualização monetária devida, deduzido o 
percentual das quantias abaixo: 
a) quinze por cento do valor pago a título de multa compensatória; e 
b) três décimos por cento do valor atualizado do contrato por cada mês de ocupação da área desde o 
início do contrato, a título de indenização pela fruição; e 
III - estará desobrigado do pagamento de eventual saldo devedor remanescente, na hipótese do 
montante das quantias indicadas nas alíneas "a" e "b" do inciso II exceder ao valor total pago a título 
de preço. 
Art. 45 - A critério da administração pública federal, exclusivamente em casos de interesse social na 
destinação da área, havendo desocupação voluntária, o ocupante poderá receber compensação 
financeira pelas benfeitorias úteis ou necessárias edificadas até a data de notificação da decisão que 
declarou a resolução do Título de Domínio. 
Parágrafo único - O pagamento da compensação financeira por benfeitorias úteis ou necessárias 
estabelecida no caput ficará sob a responsabilidade do órgão ou da entidade que manifestar 
interesse social quanto à destinação da área. 
Art. 46 - As benfeitorias úteis ou necessárias serão avaliadas com base nos critérios estabelecidos 
pelo manual de obtenção de terras elaborado pelo Incra. 
§ 1º - A atualização monetária prevista no inciso II do art. 44 será a mesma taxa prevista no art. 48, 
exceto se houver disposição contratual mais benéfica ao titular do contrato. 
§ 2º - O disposto neste artigo se aplica aos títulos emitidos anteriormente à 25 de junho de 2009. 
CAPÍTULO IV 
DOS VALORES DOS TÍTULOS, ENCARGOS FINANCEIROS E DAS FORMAS DE PAGAMENTOS 
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Seção I 
Dos Valores dos Títulos 
Art. 47 - Na ocupação de área contínua de até dois mil e quinhentos hectares, a alienação ocorrerá 
de forma onerosa, dispensada a licitação. 
§ 1º - O preço da alienação considerará a Pauta de Valores elaborada pelo Incra e o tamanho da área 
em módulos fiscais e serão calculados conforme metodologia do anexo VIII. 
§ 2º - Na hipótese de inexistir a pauta de valores de preços referenciais de terra nua na região a que 
se refere o parágrafo anterior, o Incra utilizará como referência as avaliações de preços produzidas 
preferencialmente por entidades públicas, justificadamente. 
§ 3º - Se a área for superior a quatro módulos fiscais serão acrescidos ao preço os custos relativos à 
execução dos serviços topográficos, se executados pelo Incra. 
§ 4º - Na hipótese de área situada em mais de um Município com dimensões de módulos fiscais 
diferentes, para efeitos do cálculo da quantidade de módulos fiscais, serão consideradas as 
dimensões do Município onde estiver localizada a maior porção do imóvel. 
Seção II 
Dos Encargos Financeiros dos Títulos 
Art. 48 - Aos títulos serão aplicados encargos financeiros para atualização dos valores, nos seguintes 
termos: 
I - até quatro módulos fiscais - um por cento ao ano; 
II - acima de quatro até oito módulos fiscais - dois por cento ao ano; 
III - acima de oito até quinze módulos fiscais - quatro por cento ao ano; e 
IV - acima de quinze módulos fiscais até dois mil e quinhentos hectares - seis por cento ao ano. 
Seção III 
Da Forma de Pagamento dos Títulos 
Art. 49 - O valor do Título de Domínio será pago pelo beneficiário de regularização fundiária, nos 
seguintes termos: 
I - o pagamento à vista do valor integral, excetuadas as hipóteses previstas no art. 41, deverá ser 
realizado no prazo de até cento e oitenta dias, contado da data do recebimento do título, caso em 
que o beneficiário terá direito a vinte por cento de desconto sobre a quantia devida, excluindo, do 
desconto, o valor relativo aos custos do serviço de medição e demarcação. 
II - o pagamento parcelado em prestações anuais e sucessivas deverá ser realizado em até vinte anos, 
com carência de três anos, contados a partir da data da expedição do título. 
§ 1º - O cálculo de pagamento das prestações adotará o sistema de amortização constante e o 
regime de juros simples. 
§ 2º - Os encargos financeiros de que trata o art. 48 serão aplicados a partir da data da expedição do 
título. 
§ 3º - O número de prestações anuais será estabelecido de forma que o valor de cada prestação seja 
superior a R$50,00 (cinquenta reais), não podendo exceder a 17 (dezessete) prestações. 
§ 4º - O pagamento será efetuado por meio de Guia de Recolhimento da União ou de outro 
instrumento decorrente de convênio ou contrato firmado com instituições financeiras, que terá 
prazo máximo de vencimento de trinta dias, contado da data da sua emissão. 
§ 5º - O pagamento efetuado deverá ser comprovado nos autos nos quais tenha sido concedido o 
Título de Domínio. 
§ 6º - Após o pagamento integral do título, caso não seja efetivada no mesmo momento a liberação 
das cláusulas resolutivas, será emitida Certidão de Quitação, por sistema informatizado definido pela 
Diretoria de Gestão Administrativa - DA ou, excepcionalmente, de forma manual, na forma do anexo 
IX. 
Seção IV 
Dos Títulos Inadimplidos 
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Art. 50 - O inadimplemento da obrigação de pagamento nos prazos pactuados constituirá o 
beneficiário em mora de pleno direito. 
Parágrafo único - O beneficiário poderá realizar o pagamento da parcela em atraso em até 1 ano do 
vencimento, para evitar a reversão da área. 
Art. 51 - O Incra poderá receber pagamentos em atraso referentes a três prestações consecutivas ou 
cinco alternadas, desde que seja atestada a utilidade da prestação e a inexistência de interesse social 
ou utilidade pública atinente à área. 
§ 1º - A faculdade prevista no caput não impede o Incra de declarar a rescisão do título e a reversão 
da área ao patrimônio da União caso inexista o interesse em receber as parcelas em atraso. 
§ 2º - O prazo para requerer o pagamento na hipótese prevista no caput é de trinta dias, contado da 
data do vencimento das prestações. 
§ 3º - Compete ao Superintendente Regional, ouvida a Divisão de Obtenção de Terras, a 
manifestação de interesse social ou utilidade pública da área referida no caput, devendo ser atestado 
nos autos. 
§ 4º - Após atendida o disposto no parágrafo anterior, a Divisão de Ordenamento da Estrutura 
Fundiária manifestará nos autos a utilidade da prestação e a inexistência de interesse social atinente 
ao imóvel, conforme anexo X, antes de solicitar à Divisão de Administração o cálculo e a emissão da 
Guia de Recolhimento da União. 
§ 5º - Caso tenha mais de 1 (uma) prestação em atraso, as prestações atrasadas deverão ser pagas 
em uma única vez com vencimento em até 30 dias após o requerimento. 
§ 6º - A Divisão de Administração deverá manter o controle do vencimento dos títulos comunicando 
à Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária as informações sobre a ocorrência de atraso de 3 
(três) prestações consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, em formato digital, imediatamente à 
ocorrência dos fatos. 
Art. 52 - Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora de cinco décimos por cento ao mês, além 
da atualização monetária nos termos do art. 48. 
CAPÍTULO V 
DA RENEGOCIAÇÃO E DO ENQUADRAMENTO 
Seção I 
Da Renegociação 
Art. 53 - Na hipótese de descumprimento de contrato firmado com os órgãos fundiários federais até 
22 de dezembro de 2016, o beneficiário originário ou os seus herdeiros que ocupem e explorem o 
imóvel terão prazo até 22 de dezembro de 2021, para requerer a renegociação do contrato firmado, 
sob pena de reversão. 
§ 1º - É vedada a renegociação na hipótese de manifestação de interesse social ou utilidade pública 
relacionada à área titulada, independentemente do tamanho da área, situação em que será 
obrigatória análise do cumprimento das condições resolutivas nos termos estabelecidos em contrato. 
§ 2º - O pedido de renegociação deverá ser instruído, obrigatoriamente, com o georreferenciamento 
da área ocupada. 
Art. 54 - A renegociação obedecerá aos valores e condições de pagamento conforme o Capítulo IV 
com a fixação das cláusulas resolutivas previstas no art. 35 desta Instrução Normativa. 
Art. 55 - Para efeito do que dispõe o § 1º do art. 53, o Incra consultará as entidades a que se refere o 
art. 14 para verificação de interesse sobre a área a ser renegociada. 
Art. 56 - Deferida a renegociação, o Incra procederá o cancelamento do antigo título e emitirá novo 
Título de Domínio, sob condição resolutiva, conforme modelo do anexo XI. 
§ 1º - O título de que trata o caput evidenciará, em seu anverso, o resultado do processo de 
renegociação, com menção expressa ao número do título anterior. 
§ 2º - A Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária comunicará o Cartório de Registro de 
Imóveis sobre as modificações ocorridas para fins de registro. 
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§ 3º - Antes de ser entregue ao ocupante, o Título de Domínio original deverá ser assinado com a 
indicação da data de recebimento e, posteriormente, digitalizado e incluído ao processo de 
regularização fundiária. 
§ 4º - Será encaminhado à Divisão de Administração o processo de regularização fundiária para 
registro e acompanhamento financeiro e contábil. 
Art. 57 - Não caberá a renegociação de títulos alienados durante a vigência das condições resolutivas, 
ainda que demonstrado o distrato posterior. 
Art. 58 - A renegociação será realizada apenas uma vez, observado o disposto nesta instrução 
normativa. 
Art. 59 - Na hipótese de pagamento parcial comprovado nos autos, o valor deverá ser atualizado com 
base na Taxa Referencial e descontado do valor estabelecido na renegociação. 
§ 1º - A atualização ocorrerá sobre o valor principal da parcela, vedada a atualização sobre os 
encargos de mora ou sobre a atualização já feita sobre a mesma. 
§ 2º - Para pagamentos feitos antes da vigência da Taxa Referencial, o valor principal da parcela paga 
será atualizada pelo Sistema Débito do Tribunal de Contas da União sem a aplicação de juros até o 
início da vigência da Taxa Referencial. 
§ 3º - A memória de cálculo da renegociação deverá constar em parecer no processo de 
regularização fundiária. 
Seção II 
Do Enquadramento 
Art. 60 - Os títulos emitidos anteriormente à 12 de julho de 2017, que estejam adimplentes, terão 
seus valores passíveis de enquadramento, conforme estabelecido na Lei nº 11.952, de 2009, por 
meio de requerimento do interessado, conforme anexo XII e vedada a restituição de valores já pagos 
que, por conta do enquadramento, eventualmente excedam ao valor que se tornou devido. 
§ 1º - Deferido o enquadramento e obedecidos os mesmos trâmites previstos para emissão do Título 
de Domínio a Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária emitirá o termo aditivo, conforme 
modelo do anexo XIII, mantidas as demais condições das cláusulas contratuais. 
§ 2º - A emissão de Termo Aditivo será realizada por meio de sistema informatizado do Incra, quando 
disponível. 
§ 3º - Para fins de enquadramento, o valor comprovadamente pago deverá ser atualizado de acordo 
com o art. 59. 
§ 4º - Os valores eventualmente pagos deverão ser comprovados nos autos do processo mediante a 
apresentação de comprovante de pagamento que façam referência ao Título de Domínio em 
questão. 
§ 5º - Após emissão do Termo Aditivo, a Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária 
encaminhará o processo à Divisão de Administração para registro financeiro e contábil. 
CAPÍTULO VI 
DA CERTIDÃO DE RECONHECIMENTO DE OCUPAÇÃO 
Art. 61 - As superintendências Regionais poderão expedir Certidão de Reconhecimento de Ocupação, 
conforme modelo do anexo XIV, nas hipóteses em que, cumulativamente: 
I - haja requerimento de regularização fundiária para a área ocupada nos termos desta instrução 
normativa, acompanhado das declarações previstas no inciso I do caput do art. 24; 
II - a área esteja georreferenciada e validada por fiscal no Sistema de Gestão Fundiária; 
III - a área esteja localizada em terra pública federal e inexista sobreposição com as áreas referidas 
no art. 3º; e 
IV - o imóvel esteja cadastrado no SNCR em nome do ocupante. 
§ 1º - A Certidão de Reconhecimento de Ocupação é personalíssima, intransferível intervivos ou 
causa mortis e não implica o reconhecimento do direito de propriedade ou a regularização fundiária 
da área. 
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§ 2º - A Certidão de Reconhecimento de Ocupação é documento hábil a comprovar a ocupação da 
área pública pelo requerente junto às instituições oficiais de crédito. 
§ 3º - A Certidão de Reconhecimento de Ocupação poderá ser emitida a requerimento do ocupante e 
terá validade de doze meses, admitida a renovação nas seguintes hipóteses: 
I - até que seja proferida a decisão que indefira o pedido de regularização; ou 
II - até que seja entregue o Título de Domínio. 
§ 4º - A Certidão de Reconhecimento de Ocupação não se prestará à instrução de processos 
administrativos junto aos órgãos ambientais e não será dada em garantia real. 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 62 - Para a realização de atividades de geomensura, cadastramento, titulação, instrução 
processual e outras ações necessárias à implementação da regularização fundiária, poderão ser 
firmados acordos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos congêneres entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
Art. 63 - As cessões de direitos a terceiros que decorram de contratos firmados entre o Incra e o 
ocupante serão nulas se efetivadas em desacordo com os prazos e as restrições estabelecidos nesta 
instrução normativa. 
§ 1º - A cessão de direitos de que trata o caput servirá somente para fins de comprovação da 
ocupação atual do imóvel pelo terceiro cessionário. 
§ 2º - O terceiro cessionário somente poderá regularizar a área ocupada nas condições estabelecidas 
por esta instrução normativa. 
Art. 64 - O disposto nesta instrução normativa não se aplica às alienações precedidas de processo 
licitatório ocorrido posteriormente à data de entrada em vigor da Lei nº 11.952, de 2009. 
Art. 65 - As informações e o controle das ações previstas nesta instrução normativa serão 
incorporadas e registradas em sistema informatizado e estarão disponíveis em sítio eletrônico e 
permitirá o acompanhamento: 
I - das ações de regularização fundiária; 
II - do cadastro de posseiros; 
III - dos dados geoespaciais dos imóveis em processo de regularização; e 
IV - de outras informações relevantes ao programa. 
Art. 66 - A regularização de áreas ocupadas por comunidades de remanescentes de quilombos será 
efetuada com base em legislação específica. 
Art. 67 - A certidão de liberação das condições resolutivas, de caráter declaratório, será averbada à 
margem da matrícula do imóvel previamente à alienação do bem pelo beneficiário do título. 
Art. 68 - Fica delegada aos superintendentes regionais a competência para firmar os títulos previstos 
nesta instrução normativa. 
Art. 69 - As áreas necessárias à edificação de interesse coletivo e urbanização, situadas em áreas 
objeto de regularização fundiária, poderão ser cedidas ou doadas a órgãos e entidades da 
administração pública federal, estadual, municipal ou entidades educacionais, assistenciais e 
hospitalares, na forma das normas específicas. 
Art. 70 - Aos processos administrativos já instaurados até a publicação desta Instrução Normativa, 
dispensa-se a renovação de requerimento ou de outros documentos, caso os constantes 
contemplem as diretrizes deste normativo. 
Art. 71 - Esta instrução normativa não se aplica a áreas de projetos de assentamento de qualquer 
modalidade, criados após 10 de outubro de 1985. 
Art. 72 - As áreas ocupadas que não forem regularizadas por não atenderem os requisitos previstos 
nesta instrução normativa, serão destinadas, preferencialmente, no caso de viabilidade, ao programa 
nacional de reforma agrária. 
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Art. 73 - As situações não previstas nesta instrução normativa serão submetidas à apreciação do 
Conselho Diretor do Incra, após análise e manifestação conclusiva do Comitê de Decisão Regional da 
Superintendência Regional do Incra. 
Art. 74 - Revoga-se a Instrução Normativa nº 80, de 13 de maio de 2014, e demais disposições 
normativas em contrário. 
Art. 75 - Os anexos que acompanham esta instrução normativa serão publicados na íntegra em 
Boletim Interno e na página da Internet da Autarquia. 
Art. 76 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
LEONARDO GÓES SILVA 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.857, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
18/12/2018 (nº 242, Seção 1, pág. 194) 
Altera as Instruções Normativas SRF nº 241, de 6 de novembro de 2002, que dispõe sobre 
o regime especial de entreposto aduaneiro na importação e na exportação, e RFB nº 863, 
de 17 de julho de 2008, que dispõe sobre o regime aduaneiro especial de loja franca. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III 
do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º e 10 do Decreto-Lei nº 
1.455, de 7 de abril de 1976, no art. 62 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no art. 6º da 
Portaria MF 112, de 10 de junho de 2008, resolve: 
Art. 1º - A Instrução Normativa SRF nº 241, de 6 de novembro de 2002, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 6º - O regime de entreposto aduaneiro, na importação e na exportação, será operado em 
recinto alfandegado de uso público ou em instalação portuária, previamente credenciados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 
......................................................................................................" (NR) 
"Art. 7º - .................................................................................................. 
................................................................................................................ 
Parágrafo único - Fica dispensada a delimitação de áreas de que trata o inciso I no caso de o 
armazenamento das mercadorias ao amparo do regime ser efetivamente controlado pelo sistema 
informatizado de que trata o inciso II." (NR) 
Art. 2º - A Instrução Normativa RFB nº 863, de 17 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
"Art. 12 - É vedada a importação ao amparo do regime de loja franca de: 
I - pérolas, pedras preciosas, metais preciosos e outras mercadorias classificadas no Capítulo 71 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); e 
II - produtos sujeitos à aplicação de direitos antidumping ou compensatórios, definidos em Resolução 
da Câmara de Comércio Exterior (Camex), publicada no Diário Oficial da União." (NR) 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 45) 
Alfandega o Aeroporto Internacional de Fortaleza - Pinto Martins 
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O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 3ª REGIÃO FISCAL, no uso de 
suas atribuições regimentais e da competência estabelecida no art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 
30 de setembro de 2011, nos termos e condições desta mesma norma e à vista do que consta do 
processo nº 12907.720235/2017-43, declara: 
1.Fica alfandegado, até 18 de julho de 2047, o Aeroporto Internacional de Fortaleza-Pinto Martins, 
situado no município de Fortaleza-CE, para realizar as operações previstas nos inc. I a IX e XI do art. 
28 da Portaria RFB n º 3.518, de 30 de setembro de 2011, que abrange/compreende as seguintes 
áreas: 
I - Pistas e pátio de manobras quando utilizadas em vôos internacionais; 
II - Áreas destinadas ao carregamento e descarregamento de aeronaves no transporte Internacional; 
III - Pistas de Circulação de veículos e equipamentos de movimentação de cargas para acesso às áreas 
internacionais acima referidas; 
IV - Terminal de Passageiros internacionais, com uma sala destinada ao embarque e outra ao 
desembarque, com área de 920 m2 e 655 m2 respectivamente; 
V - Terminal de Carga composto pelas seguintes estruturas: 
a) Armazém destinado às cargas de importação, com área de 1.043,81 m²; 
b) Armazém destinado às cargas de exportação, com área de 773,97 m²; 
c) Depósito para armazenamento de mercadorias retidas ou apreendidas e, ainda para guarda 
temporária de amostras, com área total de 157,75 m²; 
d) Câmara frigorífica destinada às cargas de importação, com área total de 59,89 m²; 
e) Três câmaras frigoríficas destinadas às cargas de exportação, com área total de 420,00 m²; 
f) Cofre, com área total de 14,80 m²; 
g) Área destinada às cargas de exportação, com área total de 499,50 m²; 
h) Área destinada às cargas de importação, com área total de 473,00 m²; 
i) Área destinada à paletização de cargas de exportação, com 507,18 m²; 
j) Duas salas de controle de acesso aos armazéns, tendo 25,90 m² a sala que antecede o armazém 
destinado às cargas de exportação e com 13,16 m² a sala que antecede o armazém destinado às 
cargas de importação e k) Depósito destinado ao armazenamento de cargas restritas e artigos 
perigosos,como material bélico,inflamáveis,radiativos,e toda e qualquer carga classificada como 
perigosa/restrita,com área total de 97,20 m². 
2.As operações de que trata o item anterior estão autorizadas na Zona Primária demarcada nos 
termos do art. 3º - inc. I do Decreto nº 6.749, de 05 de fevereiro de 2009, que consolida o atual 
Regulamento Aduaneiro - RA. 
3.O aeroporto ora alfandegado é administrado pela empresa concessionária FRAPORT BRASIL S/A 
AEROPORTO DE FORTALEZA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.059.565/0001-09, licitante vencedora 
do Leilão nº 01/2016 promovido pela ANAC e que teve a si outorgada, pelo prazo de 30 (trinta) anos, 
a respectiva concessão para a exploração dos serviços ali prestados conforme o Contrato de 
Concessão de Aeroportos nº 004/ANAC-2017 - SBFZ, firmado em 18 de julho de 2017, a qual 
assumirá a condição de fiel depositário das mercadorias sob sua guarda. 
4.O recinto em questão está sob a jurisdição da Inspetoria da Receita Federal do Brasil do Aeroporto 
Internacional Pinto Martins que, em conformidade com o disposto no art. 16 do Decreto nº 
6.759/2009 - RA,/2009, poderá determinar os horários e as condições de realização dos serviços 
aduaneiros. 
5.Ao local em apreço permanece atribuído o código de recinto 3.92.11.01-0. 
6.Fica revogado o Ato declaratório Executivo Nº 8, de 21 de dezembro de 2017. 
7. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
MARCUS ANTÔNIO FERREIRA ARARIPE 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 45) 
declara alfandegada, até 23 de setembro de 2039, parte das instalações portuárias de uso 
privativo misto que integram o Terminal Marítimo de Ponta da Madeira, do Estado do 
Maranhão, denominados: PIER I-PIER III- PIER IV 
 
O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 3ª REGIÃO FISCAL, no uso da 
atribuição que lhe confere os arts. 1º e 13 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e os arts. 
26 e 27 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e com fulcro nos autos do processo 
administrativo nº 18336.000433/2004-71, declara: 
Art. 1º - Alfandegada parte das instalações portuárias de uso privativo misto que integram o Terminal 
Marítimo de Ponta da Madeira, encravadas numa área de 83,69 hectares, administrada pela empresa 
Vale S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 33.592.510/0424- 00, que assume a condição de fiel depositária 
das mercadorias sob sua guarda. 
Parágrafo único - Compõem as instalações portuárias citadas no caput, os seguintes recintos: 
1- PIER I 
a) Píer com 490,00 metros de comprimento operacional , sendo 342,00 metros de cais acostável; 
b) Área de atracação de navios com 21.902 m²; 
c) Berço de atracação com 8.515 m²; 
c) Área de amarração norte e sul; 
d) Área do píer de rebocadores com 4.190 m² e a ponte de acesso ao Píer I com 3.338 m. 
2- PIER III 
a) Píer com 654,25 metros de comprimento e área de 13.630,25 m2; 
b) Ponte de acesso ao Píer III com 350 metros de comprimento e 3.500m2 de área; c) Pátios de 
estocagem A, B, C, D, E, F, G, H e I de minérios a granel, com capacidade de 5.113.000 toneladas, com 
área total de 624.000 m2, situados a 3 Km dos píeres e a eles interligados por correias 
transportadoras, designados a seguir: - pátio de estocagem A, com capacidade estática de 380.000 
toneladas, em 54.000 m2 de área; 
- pátio de estocagem B, com capacidade estática de 681.000 toneladas, em 75.000 m2 de área; 
- pátio de estocagem C, com capacidade estática de 758.000 toneladas, em 84.000 m2 de área; 
- pátio de estocagem D, com capacidade estática de 634.000 toneladas, em 84.000 m2 de área; 
- pátio de estocagem E, com capacidade estática de 470.000 toneladas, em 84.000 m2 de área; 
- pátio de estocagem F, com capacidade estática de 537.000 toneladas, em 55.000 m2 de área; 
- pátio de estocagem G, com capacidade estática de 503.000 toneladas, em 78.000 m2 de área; 
- pátio de estocagem H, com capacidade estática de 622.000 toneladas, em 66.000 m2 de área; 
- pátio de estocagem I, com capacidade estática de 528.000 toneladas, em 44.000 m2 de área. 
3- Píer IV 
a) Berço Sul e áreas contíguas, onde se incluem as áreas: de atracação de navios, dos berços, da 
plataforma, do píer dos rebocadores, da portaria do Píer IV, das edificações permanentes, 
totalizando 113.947,54 m²; 
b) Áreas das correias transportadoras (esteiras) do Berço Sul e dos Pátios de estocagem de minérios 
a granel denominados "R" e "S", totalizando 112.150,00 m²; 
c) Berço Norte e áreas de atracação de navios, dos berços, da plataforma, da ponte de acesso ao píer, 
do enrocamento, das edificações permanentes e das correias transportadoras (esteiras), totalizando 
136.716,97 m², sendo: c.1) Áreas de atracação de navios, dos berços, da plataforma de serviços, das 
edificações permanentes e das correias transportadoras (esteiras), totalizando 85.986,00 m²; 
d) Áreas da ponte de acesso ao Píer IV (1.548,00 metros de comprimento), que atende os Berços 
Norte e Sul e correias transportadoras (esteiras) sobre a ponte, totalizando 30.629,29 m² 
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e) Áreas do enrocamento, da portaria do píer e correias transportadoras (esteiras), totalizando 
20.101,68m², 
f) As áreas das correias transportadoras (esteiras) dos pátios de estocagem de minérios à granel, 
composta pelos pátios denominados "O", "P". "Q" e "T", além das demais áreas das correias 
transportadoras (esteiras) das Linhas de Transferência para o embarque, que fazem a interligação 
dos pátios de minérios ao Píer IV, totalizando 235.200,00 m², sendo: 
f.1) Áreas das correias transportadoras (esteiras) e dos Pátios de estocagem de minérios à granel, 
denominados, totalizando 184.800,00 m²; 
f.2) Áreas das correias transportadoras (esteiras) das Linhas de Transferência (4.609,00 metros de 
comprimento) para o embarque, que fazem a interligação entre os pátios de minérios ao Píer IV, 
totalizando 50.400,00m². 
f.3) Os pátios "R", "S", "O", "P", "Q" e "T" possuem a capacidade estática individual de 
armazenamento no período seco na ordem de 345.000 toneladas cada, totalizando o equivalente a 
2.070.000 toneladas., encravadas numa área de 550.000 m². 
Art. 2º - A Inspetoria da Receita Federal do Brasil do Porto de São Luís (MA) será responsável pelo 
controle aduaneiro destas instalações portuárias, código 3.93.14.02--0 no Sistema Integrado de 
Comércio Exterior (Siscomex), e poderá estabelecer rotinas operacionais que se fizerem necessárias 
ao controle e fiscalização aduaneiros. 
Art. 3º - A fiscalização aduaneira nestas instalações será exercida de forma ininterrupta, ficando o 
recinto autorizado a realizar as seguintes operações: 
a) Carga, descarga e armazenagem de mercadorias ou bens destinados ao exterior (inciso II, do art. 
28 da Portaria RFB nº 3.518, de 2011); e 
b) Despacho de exportação (inciso VI do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 2011). 
Art. 4º - O prazo de alfandegamento identifica-se com o do Contrato de Adesão celebrado entre a 
Vale S/A e a União por intermédio do Ministério dos Transportes, cujo termo nele designado é 23 de 
setembro de 2039. 
Art. 5º - Cumprirá à administradora das instalações em comento ressarcir o Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo Decreto-
Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e alterações posteriores, em face das despesas 
administrativas relativas aos serviços extraordinários de fiscalização, conforme estabelecido no § 2º 
do art. 36 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
2.472, de 1º de setembro de 1988, e na forma disciplinada no § 2º do art. 16 e no art. 815, ambos do 
Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009). 
Art. 6º - Sem prejuízo de outras penalidades, o presente ato de alfandegamento poderá ser suspenso 
ou cancelado por aplicação de sanção administrativa, bem como poderá ser extinto ou modificado, 
de ofício ou a pedido do interessado. Da mesma forma, não há impedimentos à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil para revê-lo, a qualquer tempo, com vistas a adequá-lo às normas aplicáveis. 
Art. 7º - Este Ato REVOGA o ATO declaraTÓRIO EXECUTIVO Nº 6, de 1 de julho de 1986, publicado no 
DOU de 3 de julho de 1986 (Píer I) ; O ATO declaraTÓRIO EXECUTIVO Nº 4, de 7 de julho de 2017, 
publicado no DOU de 12 de julho de 2017 (Píer III) e O ATO declaraTÓRIO EXECUTIVO Nº 1, de 12 de 
janeiro de 2018, publicado no DOU de 17 de janeiro de 2018 (Píer IV) e entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da União. 
MARCUS ANTÔNIO FERREIRA ARARIPE 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
18/12/2018 (nº 242, Seção 1, pág. 200) 
Altera o ADE Cogea nº 2, de 17 de janeiro de 2018. 
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O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79 e os 
incisos II e III do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 16, da IN RFB 
nº 1782 e 5º da IN RFB nº 1783, declara: 
Art. 1º - O art. 1º do Ato Declaratório Executivo Cogea nº 2, de 17 de janeiro de 2018, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - ................................................................................ 
................................................................................................ 
XVIII - A entrega de requerimento para habilitação de Operador Logístico, nos termos da IN RFB nº 
1.676, de 2 de dezembro de 2016; 
XIX - A entrega de requerimento para Isenção de Taxistas, nos termos da IN RFB nº 1.716, de 12 de 
julho de 2017." 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
ANTONIO HENRIQUE LINDEMBERG BALTAZAR 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
18/12/2018 (nº 242, Seção 1, pág. 203) 
Prorroga o Alfandegamento do Recinto que menciona. 
 
O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO 
FISCAL, no uso de suas atribuições regimentais e da competência definida no inciso II do artigo 26 da 
Portaria RFB nº 3.518/2011, de 30 de setembro de 2011, nos termos e condições dessa mesma 
norma e à vista do que consta do processo nº 11128.003926/00-38, declara: 
1 - Alfandegado a título permanente, até 01/04/2038 , para operar como instalação portuária de uso 
público na importação e na exportação de granel líquido de origem vegetal - especificamente suco de 
laranja concentrado refrigerado asséptico NFC - o recinto localizado na margem direita do Porto 
Organizado Santos, na Avenida Eduardo Pereira Guinle, s/nº - Armazém 29 - Santos/SP, administrado 
por CITROSUCO SERVIÇOS PORTUÁRIOS S/A, CNPJ nº 03.100.114/0001-00, com área total de 
13.884,05m2, contendo tanques de nºs 901 a 917, 920 a 927 e 930 a 937, arrendada pela Companhia 
Docas do Estado de São Paulo CODESP ao interessado conforme o Contrato PRES.018/98, firmado em 
02 de abril de 1998, e seu Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento PRES 018.98. 
2 - A instalação portuária ora alfandegada está sob a jurisdição da ALF/STS, que baixará as rotinas 
operacionais que se fizerem necessárias ao seu controle fiscal. 
3 - Cumpre ao interessado ressarcir ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização - FUNDAF instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437/1975 e suas alterações, em 
conformidade com a legislação específica aplicável; 
4 - À instalação portuária em apreço permanece atribuído o código 8.93.13.20- 8. 
5 - Ficam revogados os ADEs SRRF08 nº 99 e 21, datados de 24/07/2003 e 02/03/2010 
respectivamente; 
6 - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
MARCELO BARRETO DE ARAUJO 

 
ATO COTEPE/ICMS Nº 65, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 
244, Seção 1, pág. 138) 
Dispõe sobre as especificações técnicas para a geração de arquivos referentes às 
informações prestadas por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, 
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crédito, de loja (private label) e demais instrumentos de pagamento eletrônico, realizadas 
por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas 
físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de 
contribuintes do ICMS, nos termos do Convênio ICMS 134/16. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, 
considerando o disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS 134/16, de 9 de dezembro de 2016, 
torna público que a Comissão, na sua 174ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 20 a 22 de 
novembro de 2018, em Brasília-DF, 
resolveu: 
Art. 1º - Fica instituída a declaração de Informações de Meios de Pagamentos - DIMP, conforme 
manual de orientação, que terá como chave de codificação digital a sequência 
7df7eb403fe5798395abd940793c35f0, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 
5", e disponibilizada no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br). 
Parágrafo único - A DIMP corresponde ao conjunto de registros de transações com cartões de débito, 
crédito, cartão de loja (private label), e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, de forma 
padronizada contendo as informações exigidas na cláusula terceira do Convênio ICMS 134/16, de 09 
de dezembro de 2016, será gerada em um arquivo único, de forma digital, com transmissão via TED-
TEF. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020. 
Bruno Pessanha Negris, Presidente da COTEPE/ICMS; Rafael Caetano Cardoso da Receita Federal do 
Brasil; Itamar Magalhães da Silva do Estado do Acre; Marcelo da Rocha Sampaio do Estado de 
Alagoas; Robledo Gregório Trindade do Estado do Amapá; Felipe Crespo Ferreira do Amazonas; Ely 
Dantas de Souza Cruz do Estado da Bahia; Francisco Sebastião de Souza do Estado do Ceará; Carlos 
Henrique de Azevedo Oliveira do Distrito Federal; Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves do Estado do 
Espírito Santo; Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva do Estado de Goiás; Luis Henrique Vigário 
Loureiro do Estado do Maranhão; Lucymar Regina Padovan Santiago Fróes do Estado do Mato 
Grosso; Miguel Antonio Marcon do Estado do Mato Grosso do Sul; Fausto Santana da Silva do Estado 
de Minas Gerais; Nilda Santos Baptista do Estado do Pará; Fernando Pires Marinho Junior do Estado 
da Paraíba; Mailson Brito da Costa do Estado do Paraná; Jader Toscano Lins e Silva do Estado de 
Pernambuco; Gardênia Maria Braga de Carvalho do Estado do Piauí; Luiz Augusto Dutra Silva do 
Estado do Rio Grande do Norte; Leonardo Gaffré Dias do Estado e do Rio Grande do Sul; Carlos 
Brandão, do Estado de Rondônia; Larissa Góes de Souza do Estado de Roraima; Ramon Santos de 
Medeiros do Estado de Santa Catarina; Luis Fernando dos Santos Martinelli do Estado de São Paulo; 
Rogério Luiz Santos Freitas do Estado de Sergipe; Márcia Mantovani do Estado do Tocantins. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 83, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 90) 
Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 7 da Escrituração Contábil Digital (ECD). 
 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 
334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
430, de 9 de outubro de 2017, resolve: 
Art. 1º - declarar aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 7 da Escrituração Contábil Digital 
(ECD), cujo conteúdo está disponível para download em: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1569. 
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Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
FLÁVIO VILELA CAMPOS 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 84, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 90) 
Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 5 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF). 
 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 
334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
430, de 9 de outubro de 2017, resolve: 
Art. 1º - declarar aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 5 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), 
cujo conteúdo está disponível para download em: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644. 
Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
FLÁVIO VILELA CAMPOS 

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 5, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 95) 
Altera a Portaria Interministerial STN/SOF no 163, de 4 de maio de 2001. 

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E O 
SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 
50, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 

Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e 
no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que confere à Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MF a condição de órgão central do Sistema de 
Contabilidade Federal; 

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, 
estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos 
incisos X, XIV, XXI, XXII e XXIII do art. 32 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, 
e 

Considerando o disposto no art. 9º, inciso VII, do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril 
de 2017, que confere à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - SOF/MP a competência de estabelecer as classificações 
orçamentárias da receita e da despesa; resolvem: 

Art. 1º - Alterar, na alínea "D" do inciso II do Anexo II da Portaria Interministerial STN/SOF nº 
163, de 4 de maio de 2001, o conceito e especificação dos seguintes elementos de despesa: 

"05 - Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar 

Despesas orçamentárias com benefícios previdenciários do servidor ou militar, 

tais como auxílio-reclusão devido à família do servidor ou do militar afastado por 

motivo de prisão, salário-família, e auxílio-doença, exclusive aposentadoria, 
reformas e pensões." 
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"08 - Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar 

Despesas orçamentárias com benefícios assistenciais, inclusive auxílio-funeral 

devido à família do servidor ou do militar falecido na atividade, ou do aposentado, 

ou a terceiro que custear, comprovadamente, as despesas com o funeral do ex-

servidor ou do ex-militar; auxílio-natalidade devido a servidora ou militar, por 

motivo de nascimento de filho, ou a cônjuge ou companheiro servidor público ou 

militar, quando a parturiente não for servidora; auxílio-creche ou assistência pré-

escolar devido a dependente do servidor ou militar, conforme regulamento; e 

assistência-saúde." 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda 

GEORGE ALBERTO DE AGUIAR SOARES Secretário de Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 6, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 96) 
Aprova a Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários da 8ª edição do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA e SECRETÁRIO DE 
ORÇAMENTO FEDERAL DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, e 
Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e no inciso 
I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 2009, que conferem à Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal; 
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, estabelecidas 
no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos VII, IX, X, 
XIII, XVI, XVII, XX, XXI, XXII e XXIII do art. 32 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 2017; 
Considerando o disposto no art. 9º, inciso VII, do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 2017, que confere 
à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 
SOF/MPOG a competência de estabelecer as classificações orçamentárias da receita e da despesa; 
Considerando o inciso I do caput e o § 1º do art. 3º e art. 9º da Portaria STN nº 634, de 19 de 
novembro de 2013, que dispõe sobre regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos 
contábeis aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob a mesma base conceitual; Considerando a 
necessidade de: 
a) aprimorar os critérios de reconhecimento de despesas e receitas orçamentárias; 
b) instituir instrumento eficiente de orientação comum aos gestores nos três níveis de governo, 
mediante consolidação, em um só documento, de conceitos, regras e procedimentos de 
reconhecimento e apropriação das receitas e despesas orçamentárias; e 
c) elaborar demonstrativos de estatísticas de finanças públicas em consonância com os padrões e 
regras estabelecidas nos acordos e convênios internacionais de que a União for parte, conforme 
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previsto no inciso XVIII do art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e no inciso XXV do art. 32 do Anexo I 
do Decreto nº 9.003, de 2017; e 
Considerando a necessidade de proporcionar maior transparência sobre as contas públicas e de 
uniformizar a classificação das receitas e despesas orçamentárias; 
resolvem: 
Art. 1º - Aprovar a Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários da 8ª edição do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
Parágrafo único - A SOF/MPDG e a STN/MF disponibilizarão versão eletrônica da Parte I do MCASP 
nos endereços eletrônicos http://www.planejamento.gov.br/acesso-ainformacao/ 
institucional/unidades/sof e http://www.tesouro.gov.br/mcasp, respectivamente. 
Art. 2º - A contabilidade no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
observará as orientações contidas na Parte I do MCASP - Procedimentos Contábeis Orçamentários, 
sem prejuízo do atendimento dos instrumentos normativos vigentes. 
Parágrafo único - No âmbito da União, o detalhamento da receita orçamentária será estabelecido por 
meio de Portaria da SOF/MPDG e as instruções para elaboração da Proposta Orçamentária Anual 
serão divulgadas por intermédio do Manual Técnico de Orçamento (MTO) editado por essa 
Secretaria. 
Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos a 
partir da execução da Lei Orçamentária de 2019 e, quando couber, na elaboração do respectivo 
Projeto de Lei. 
Art. 4º - Revoga-se, a partir de 1º de janeiro de 2019, a Portaria Conjunta STN/SOF nº 2, de 22 de 
dezembro de 2016. 
MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda 
GEORGE ALBERTO DE AGUIAR SOARES Secretário de Orçamento Federal do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 96) 
Aprova a Parte III - Procedimentos Contábeis Específicos: Capítulo 4 Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS da 8ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP). 
 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA e SECRETÁRIO DE 
PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e 
Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e no inciso 
I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 2009, que conferem à Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal; 
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, estabelecidas 
no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos VII, IX, X, 
XIII, XVI, XVII, XX, XXI, XXII e XXIII do art. 32 do ANEXO I DO DECRETO Nº 9.003, DE 2017; 
Considerando o disposto no inciso III do art. 48 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 2017, que confere 
à Secretaria de Previdência a competência para propor a edição de normas gerais para a organização 
e o funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) dos servidores públicos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e dos militares dos Estados e do Distrito 
Federal; 
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Considerando o disposto no caput do art. 1º e inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro 
de 1998, no art. 16 da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008 e na Portaria MPS nº 509, de 
12 de dezembro de 2013; 
Considerando o disposto no parágrafo único do art. 10º da Portaria STN nº 634, de 19 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos contábeis 
aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolidação das contas públicas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sob a mesma base conceitual; 
Considerando a necessidade de: 
a) aprimorar as regras de registro dos RPPS; e 
b) instituir instrumento eficiente de orientação comum aos gestores nos três níveis de governo, 
mediante consolidação, em um só documento, de conceitos, regras e procedimentos de registro dos 
fenômenos e transações relacionadas aos RPPS; e 
Considerando a necessidade de proporcionar maior transparência sobre as contas públicas e de 
uniformizar os aspectos contábeis referentes aos RPPS; resolvem: 
Art. 1º - Aprovar a Parte III - Procedimentos Contábeis Específicos: Capítulo 4 - Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS da 8ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). 
Parágrafo único - A STN/MF disponibilizará versão eletrônica da Parte III do MCASP no endereço 
eletrônico http://www.tesouro.gov.br/mcasp. 
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos a 
partir do exercício de 2019. 
MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO Secretário de Previdência do Ministério da Fazenda 

 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 18, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 149) 
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados em relação à tramitação dos 
requerimentos de autorização de residência à pessoa que já tenha possuído a 
nacionalidade brasileira e não deseje ou não reúna os requisitos para readquiri-la. 
 
OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 87, incisos I e II da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 155 do Decreto 
nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, resolvem 
Art. 1º - A presente Portaria estabelece procedimentos a serem adotados em relação à tramitação 
dos requerimentos de autorização de residência à pessoa que já tenha possuído a nacionalidade 
brasileira e não deseje ou não reúna os requisitos para readquiri-la. Parágrafo único. A autorização 
de residência com fundamento no disposto neste artigo poderá ser concedida por prazo 
indeterminado. 
Art. 2º - O pedido será endereçado ao Ministério da Justiça e apresentado perante uma das unidades 
da Polícia Federal, que o encaminhará para análise e decisão do Departamento de Migrações, 
acompanhados dos seguintes documentos: 
I - formulário, devidamente preenchido, em que conste sua identificação, filiação, data e o local de 
nascimento e a indicação de endereço e demais meios de contato; 
II - documento de viagem válido ou outro documento que comprove sua identidade e a sua 
nacionalidade, nos termos dos tratados de que o País seja parte; 
III - documento que comprove sua filiação, devidamente legalizado e traduzido por tradutor público 
juramentado, caso tal informação não conste da documentação mencionada no inciso II; 
IV - comprovação de que possuía a nacionalidade brasileira; 
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V - comprovação da perda de nacionalidade brasileira; 
VI - comprovante de recolhimento das taxas migratórias, quando aplicável; 
VII - certidões de antecedentes criminais ou documento equivalente emitido pela autoridade judicial 
competente de onde tenha residido nos últimos cinco anos; e 
VIII - declaração, sob as penas da lei, de ausência de antecedentes criminais em qualquer País, nos 
cinco anos anteriores à data da solicitação de autorização de residência. 
§ 1º - O formulário para solicitação de pedido de autorização de residência estará disponível no sítio 
eletrônico da Polícia Federal. 
§ 2º - Apresentado o requerimento à Polícia Federal, será entregue protocolo ao imigrante, que 
garantirá acesso aos direitos disciplinados na Lei nº 13.445, de 2017, até decisão final. 
Art. 3º - O Departamento de Migrações, na instrução do requerimento, poderá: 
I - notificar o interessado, preferencialmente por meio eletrônico, a complementar a documentação 
apresentada, no prazo de trinta dias; e 
II - solicitar diligências à Polícia Federal. 
Art. 4º - Instruído o procedimento, o Departamento de Migrações decidirá sobre o pedido, 
publicando a decisão no Diário Oficial da União e no site oficial do Ministério da Justiça. 
Art. 5º - Nos casos de concessão de autorização de residência prevista nesta Portaria, o 
Departamento de Migrações notificará, preferencialmente de forma eletrônica, o interessado para 
comparecer em uma das unidades da Polícia Federal para registro e emissão da Carteira de Registro 
Nacional Migratório. 
Parágrafo único - No ato de recebimento da Carteira de Registro Nacional Migratório, o imigrante 
interessado deverá entregar o documento de identidade que possuir com a nacionalidade brasileira 
ou, se não mais detiver o documento, declarar, sob as penas da lei, tal circunstância. 
Art. 6º - Da decisão que indeferir o pedido de autorização de residência caberá recurso, nos termos 
do art. 134 do Decreto nº 9.199, de 2017, que poderá ser interposto em uma das unidades da Polícia 
Federal ou no Ministério da Justiça. 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
TORQUATO JARDIM - Ministro de Estado da Justiça 
RAUL JUNGMANN - Ministro de Estado da Segurança Pública 

 
PORTARIA Nº 47, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 139) 
Autoriza a disponibilização do Sistema de Informações Gerenciais dos Regimes Próprios de 
Previdência Social - SIG-RPPS e estabelece orientações gerais para sua utilização. 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 48 e 72 do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e os arts. 1º e 108 do Anexo 
I da Portaria MF nº 359, de 26 de julho de 2018, e com fundamento no art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 
de novembro de 1998, resolve: 
Art. 1º - Fica autorizada a disponibilização, aos entes federativos, do Sistema de Informações 
Gerenciais dos Regimes Próprios de Previdência Social - SIG-RPPS. 
Art. 2º - O SIG-RPPS tem por finalidade contribuir para o aperfeiçoamento da gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social (RPPS) da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, fornecendo 
subsídios para identificar situações relacionadas a: 
I - cessação de benefícios previdenciários por óbito; 
II - recebimento indevido de benefícios previdenciários; 
III - aplicação do teto constitucional, previsto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal; 
IV - acumulação indevida de cargos, empregos e funções públicas, observado o disposto nos incisos 
XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal. 
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Art. 3 - Os entes federativos deverão encaminhar à Secretaria de Previdência, por meio do Sistema 
Previdenciário de Gestão de Regimes Próprios de Previdência Social - SIPREV-Gestão, a base de 
dados dos seus servidores ativos, aposentados e pensionistas, para possibilitar o seu cruzamento, 
pelo SIG-RPPS, com as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 
§ 1 - O cruzamento de dados contemplará exclusivamente informações dos servidores ativos, 
aposentados e pensionistas identificados na base de dados enviada pelo ente federativo. 
§ 2 - Os relatórios disponibilizados pelo SIG-RPPS identificarão os indícios de ocorrência das situações 
relacionadas no art. 2º, com caráter meramente indicativo, sendo de responsabilidade do ente 
federativo adotar as providências administrativas necessárias para confirmar a existência de eventual 
irregularidade e proceder a sua correção. 
Art. 4º - O ente federativo deverá indicar até dois servidores que estarão autorizados a acessar o SIG-
RPPS, os quais deverão assinar termo de compromisso quanto ao sigilo das informações e a sua 
utilização exclusivamente para as finalidades previstas no art. 2º, sendo vedado seu 
compartilhamento para outras finalidades ou sua divulgação externa. 
Art. 5º - A Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social detalhará os procedimentos 
operacionais a serem observados na utilização do SIG-RPPS. 
Parágrafo único - Observado o disposto no caput, poderá ser disponibilizado ao Tribunal de Contas 
da União, à Controladoria-Geral da União e aos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios o acesso às informações resultantes do cruzamento de dados enviados pelos seus 
jurisdicionados, para desenvolvimento de suas atividades institucionais de controle. 
Art. 6 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
PORTARIA Nº 48, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 139) 
Previdência Social - Estabelece, para o mês de dezembro de 2018, o valor médio da renda 
mensal do total de benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
 
O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 38 de 29 de janeiro de 2018 do Ministério da Fazenda e 
tendo em vista no disposto no § 2º do art. 25 da Portaria nº 6.209 do Ministério da Previdência 
Social, de 16 de dezembro de 1999, resolve: 
Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2018, o valor médio da renda mensal do total 
de benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 1.226,69 (um mil e 
duzentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos). 
Art. 2º - O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 56, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 144) 
Institui o Comitê Gestor do Sistema Eletrônico de Monitoramento de Barreiras às 
Exportações - SEM Barreiras e aprova o Regimento Interno desse comitê. 
 
OS MINISTROS DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E DAS RELAÇÕES EXTERIORES, no uso das atribuições que lhes 
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conferem o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
disposto no art. 4º, do Decreto nº 9.195, de 9 de novembro de 2017, resolvem: 
Art. 1º - Instituir o Comitê Gestor do Sistema Eletrônico de Monitoramento de Barreiras às 
Exportações - SEM Barreiras, doravante denominado Comitê Gestor, que terá a seguinte composição: 
I - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, que será representado pelo Secretário de 
Comércio Exterior; 
II - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que será representado pelo Secretário de 
Relações Internacionais do Agronegócio e pelo Secretário de Defesa Agropecuária; 
III - Ministério das Relações Exteriores, que será representado pelo Subsecretário-Geral de Assuntos 
Econômicos e Financeiros. 
Art. 2º - Aprovar o Regimento Interno do Comitê Gestor do Sistema Eletrônico de Monitoramento de 
Barreiras às Exportações - SEM Barreiras, na forma do Anexo a esta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE - Ministro de Estado da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
BLAIRO BORGES MAGGI - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
ALOYSIO NUNES FERREIRA - Ministro de Estado das Relações Exteriores 
ANEXO 
REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ GESTOR DO SISTEMA ELETRÔNICO DE MONITORAMENTO DE 
BARREIRAS ÀS EXPORTAÇÕES - SEM BARREIRAS 
CAPÍTULO I 
DO COMITÊ GESTOR 
Seção I 
Das Finalidades e Competências 
Art. 1º - O Comitê Gestor do Sistema Eletrônico de Monitoramento de Barreiras às Exportações - 
SEM Barreiras - tem por finalidade definir as diretrizes relativas ao SEM Barreiras, com vistas à sua 
padronização, atualização, harmonização e simplificação. 
Art. 2º - Compete ao Comitê Gestor, respeitadas as respectivas competências dos ministérios 
integrantes: 
I - definir e executar ações relacionadas à barreira externa identificada; 
II - acompanhar e avaliar a implementação do SEM Barreiras; 
III - propor ações e parcerias para comunicação, divulgação e aperfeiçoamento do SEM Barreiras 
entre os usuários externos e os órgãos e entidades da administração pública federal; 
IV - dar instruções, demandar ações e delegar competências e atribuições ao Grupo Executivo; 
V - deliberar sobre a inclusão de órgãos e entidades da administração pública federal no SEM 
Barreiras, sobre perfis de acesso e outros assuntos de sua atribuição; e 
VI - deliberar sobre a política de divulgação agregada de dados registrados no SEM Barreiras, à luz 
dos requisitos de confidencialidade e proteção de dados previstos na legislação vigente. 
Ar. 3º. Os representantes designados para compor o Comitê Gestor exercerão suas atividades sem 
prejuízo daquelas decorrentes de seus respectivos cargos ou funções, sendo a participação uma 
prestação de serviço relevante e não remunerada. 
Seção II 
Das Reuniões 
Art. 4º - O Comitê Gestor reunir-se-á semestralmente, em caráter ordinário e, extraordinariamente, 
mediante solicitação de um de seus membros. 
Art. 5º - A convocação para as reuniões ordinárias será feita preferencialmente com antecedência 
mínima de dez dias, e para as reuniões extraordinárias, de cinco dias, estabelecendo dia, local e 
horário da reunião, acompanhada de: 
I - pauta da reunião com indicação dos assuntos a serem tratados; 
II - ata da reunião anterior; e 
III - demais documentos pertinentes. 
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Art. 6º - As reuniões ordinárias obedecerão ao calendário fixado na última reunião do exercício 
anterior. 
Parágrafo Único - As reuniões de caráter decisório deverão ser compostas por todos os integrantes 
do Comitê Gestor. 
Art. 7º - As reuniões do Comitê Gestor poderão ser realizadas de formas presenciais ou virtuais. 
Art. 8º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do Comitê Gestor, em caráter consultivo, 
outros órgãos e entidades da administração pública, bem como representantes do setor privado e da 
sociedade civil. 
Seção III 
Das Deliberações 
Art. 9º - As deliberações do Comitê Gestor serão tomadas por consenso dos seus integrantes. 
CAPÍTULO II 
DO GRUPO EXECUTIVO 
Seção I 
Da Composição e Reuniões 
Art. 10 - O Comitê Gestor contará com o apoio de um Grupo Executivo, que será composto por 
servidores dos seguintes órgãos integrantes do Comitê Gestor: 
I - Secretaria de Comércio Exterior, do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - 
SECEX/MDIC; 
II - Secretaria de Relações Internacionais do Agronegócio, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - SRI/MAPA e Secretaria de Defesa Agropecuária, do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - SDA/MAPA; e 
III - Subsecretaria-Geral de Assuntos Econômicos e Financeiros, do Ministério das Relações Exteriores 
- SGEF/MRE; 
Parágrafo único - A composição de que trata o caput será igualitária, e os servidores serão indicados 
pelos representantes titulares dos órgãos, para execução das atividades fixadas no artigo 11 e 
daquelas delegadas pelo Comitê Gestor. 
Art. 11 - O Grupo Executivo reunir-se-á trimestralmente e, extraordinariamente, por solicitação de 
um de seus integrantes. 
§ 1º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do Grupo Executivo, em caráter consultivo, 
órgãos e entidades da administração pública, bem como representantes do setor privado e da 
sociedade civil. 
§ 2º - As deliberações do Grupo Executivo serão tomadas por consenso dos seus integrantes. 
§ 3º - Os representantes designados para compor o Grupo Executivo exercerão suas atividades sem 
prejuízo daquelas decorrentes de seus respectivos cargos ou funções, sendo a participação uma 
prestação de serviço relevante e não remunerada. 
Seção II 
Das Competências 
Art. 12 - Compete ao Grupo Executivo: 
I - administrar o SEM Barreiras; 
II - atuar junto aos órgãos e entidades da administração federal participantes do SEM Barreiras e 
usuários externos do sistema, na revisão periódica de demandas de melhorias, esclarecimento de 
dúvidas, com vistas à sua padronização, atualização, harmonização e simplificação; 
III - orientar os órgãos e entidades da administração federal, respeitadas as suas competências, nas 
atividades de identificação, análise, monitoramento, mitigação de efeitos e superação de barreiras 
externas no SEM Barreiras, com vistas à sua padronização, atualização, harmonização e simplificação; 
IV - atuar no desenvolvimento e na implementação do SEM Barreiras, suas melhorias e atualizações 
em cooperação com os órgãos e entidades da administração pública federal, sem prejuízo de outros 
que solicitem a participação; e 
V - definir prioridades nas demandas corretivas e evolutivas do SEM Barreiras; 
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Art. 13 - Caberá ao MDIC o exercício das atividades de secretariado do Comitê Gestor e do Grupo 
Executivo, dentre as quais: 
I - organizar a pauta das reuniões; 
II - comunicar aos integrantes e convidados a data, o horário e o local das reuniões; 
III - enviar aos integrantes e convidados do Comitê Gestor e do Grupo Executivo pauta e documentos 
relevantes, conferindo-lhes tratamento confidencial, quando necessário, em conformidade com a 
legislação vigente; e 
IV - manter arquivo e ementário de assuntos de interesse do Comitê Gestor e do Grupo Executivo, 
bem como das deliberações tomadas em suas reuniões. 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 14 - O custeio das despesas de deslocamento e estada dos integrantes do Comitê Gestor e do 
Grupo Executivo caberá ao órgão de lotação do servidor. 
Art. 15 - Os Ministérios da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, das Relações Exteriores e da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, editarão as normas internas complementares necessárias à 
implementação, funcionamento e operação do SEM Barreiras, no âmbito de suas unidades 
administrativas. 
Art. 16 - As dúvidas e casos omissos surgidos na aplicação do presente Regimento serão solucionados 
no âmbito das deliberações do Comitê Gestor. 

 
PORTARIA Nº 72, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 147) 
Dispõe sobre as informações necessárias para a elaboração de petições relativas à revisão 
de redeterminação prevista na Seção II do Capítulo IX do Decreto nº 8.058, de 26 de julho 
de 2013. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 18 do Anexo I do Decreto nº 
9.260, de 29 de dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 155 a 160 do Decreto nº 
8.058, de 26 de julho de 2013, decide: 
CAPÍTULO I 
DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
Art. 1º - As petições de redeterminação de que trata o art. 155 do Decreto nº 8.058, de 2013, 
deverão ser elaboradas utilizando-se exclusivamente do formato presente nesta Portaria. 
Parágrafo único - Excepcionalmente, uma redeterminação poderá ser iniciada de ofício pelo 
Departamento de Defesa Comercial (Decom) com base em informações fornecidas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
Art. 2º - Os produtores domésticos do produto similar ou a entidade de classe que os represente 
poderão solicitar ao Decom que proceda a uma redeterminação, a fim de determinar se um 
direito antidumping aplicado está com sua eficácia comprometida em razão das hipóteses listadas 
nos incisos I e II do artigo 155 do Decreto nº 8.058, de 2013. 
Parágrafo único - Não serão conhecidas solicitações de empresa, conjunto de empresas, ou entidade 
de classe representativa do setor que representem menos de vinte e cinco por cento da produção 
nacional. 
Art. 3º - A petição deverá conter explicação pormenorizada, acompanhada dos indícios pertinentes e 
das razões que levam o peticionário a entender que a redeterminação é necessária. 
Art. 4º - A petição protocolada em conformidade com esta Portaria será analisada no prazo de quinze 
dias, contado da data do seu protocolo. 
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§ 1º - No caso de a petição estar devidamente instruída e de não serem necessárias informações 
complementares, o peticionário será notificado a respeito do início da redeterminação no prazo 
adicional: 
I - de quinze dias, caso já tenham transcorrido nove meses da data de aplicação, alteração, 
prorrogação ou extensão do direito antidumping objeto da petição; ou 
II - necessário ao transcurso do prazo de nove meses da data de aplicação, alteração, prorrogação ou 
extensão do direito antidumping objeto da petição, sendo de, no mínimo, quinze dias. 
§ 2º - No caso de indeferimento da petição, o peticionário deverá ser notificado no prazo adicional 
de quinze dias. 
§ 3º - Caso haja a necessidade de informações complementares pouco expressivas, ou de correções e 
ajustes pontuais na petição, o peticionário será instado a emendá-la no prazo de cinco dias, contado 
da data de ciência da solicitação. 
§ 4º - As informações complementares, as correções ou os ajustes serão analisados no prazo de dez 
dias, contado da data de seu recebimento. 
§ 5º - Ao final do prazo previsto no § 4º, o peticionário será notificado a respeito do início da 
redeterminação no prazo adicional: 
I - de quinze dias, caso já tenham transcorrido nove meses da data de aplicação, alteração, 
prorrogação ou extensão do direito antidumping objeto da petição; ou 
II - necessário ao transcurso do prazo de nove meses da data de aplicação, alteração, prorrogação ou 
extensão do direito antidumping objeto da petição, sendo de, no mínimo, quinze dias. 
§ 6º - Ao final do prazo previsto no § 4º, no caso de indeferimento da petição, o peticionário deverá 
ser notificado no prazo adicional de quinze dias. 
Art. 5º - Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 4º, poderão ser sumariamente indeferidas petições 
que não contenham todas as informações solicitadas nesta Portaria. 
Art. 6º - Caso a redeterminação seja encerrada com base em determinação negativa, nova petição 
sobre a mesma medida antidumping só será analisada se protocolada após 12 (doze) meses contados 
da data do encerramento da redeterminação, podendo este prazo, em casos excepcionais e desde 
que devidamente justificados, ser reduzido para 6 (seis) meses. 
Art. 7º - Não serão conhecidas petições de redeterminação de direito antidumping para os quais 
estejam em curso revisões de alteração de circunstâncias ou de final de período a que se refere a 
Seção II do Capítulo VIII do Decreto nº 8.058, de 2013. 
Art. 8º - A tramitação dos processos administrativos, a comunicação de atos, a formação de autos e a 
transmissão de peças processuais conduzidas pelo Decom, no âmbito das redeterminações previstas 
no Decreto nº 8.058, de 2013, serão realizadas por intermédio do Sistema Decom Digital - SDD, 
regulamentado pela Portaria nº 30, de 7 de junho de 2018. 
Art. 9º - Todas as informações apresentadas deverão vir acompanhadas de comprovação, de 
justificativa e das fontes e metodologias utilizadas. 
Parágrafo único - No caso de os critérios a que faz referência o caput serem apresentados com base 
em estimativas, a solicitante deverá observar as disposições do art. 53, do Decreto nº 8.058, de 2013, 
para fins de fundamentação. 
Art. 10 - Para o preenchimento dos apêndices desta Portaria deverão ser utilizadas as planilhas 
disponibilizadas no sítio eletrônico deste Ministério. 
CAPÍTULO II 
DAS INSTRUÇÕES GERAIS 
Seção I 
Dos Direitos Antidumping Passíveis de Redeterminação 
Art. 11 - Serão passíveis de redeterminação os direitos antidumping aplicados a título definitivo. 
Art. 12 - Serão passíveis de redeterminação em razão de absorção do direito apenas os 
direitos antidumping aplicados em montante inferior à margem de dumping calculada na 
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investigação que aplicou, alterou, prorrogou ou estendeu o direito antidumping objeto da 
redeterminação, conforme o disposto no § 1º do art. 157 do Decreto nº 8.058, de 2013. 
Seção II 
Do Período de Análise da Redeterminação 
Art. 13 - A petição de redeterminação somente poderá ser protocolada depois de decorridos seis 
meses contados a partir do mês subsequente à aplicação, alteração, prorrogação ou extensão do 
direito antidumping definitivo a que se refere a petição. 
Art. 14 - O período de análise de redeterminação deverá necessariamente incluir todo o período de 
vigência do direito antidumping objeto da redeterminação, desde a aplicação, alteração, prorrogação 
ou extensão do direito. 
Parágrafo único - Caso seja superior a seis meses, o período de análise de redeterminação deverá 
necessariamente ser dividido em intervalos semestrais, nomeados PV1 até PVn, de modo que PV1 
corresponda aos primeiros seis meses após a aplicação, alteração, prorrogação ou extensão do 
direito antidumping definitivo a que se refere a petição e PVn aos seis meses mais recentes do 
período de análise de redeterminação. 
Art. 15 - O peticionário deverá apresentar a petição até o último dia útil do segundo mês 
subsequente ao término do período de redeterminação a que se refere o artigo 14 desta Portaria. 
CAPÍTULO III 
DO CONTEÚDO DA PETIÇÃO 
Art. 16 - A petição de redeterminação deverá conter: 
I - informações referentes à razão social, endereço completo, telefone e endereço eletrônico do(s) 
peticionário(s); 
II - nome, função, endereço completo, telefone e endereço eletrônico do representante legal 
habilitado junto ao Decom; 
III - indicação da Resolução da Câmara de Comércio Exterior (Camex) que determinou a aplicação, a 
última alteração, a prorrogação ou a extensão do direito antidumping objeto da redeterminação; 
IV - indicação dos intervalos semestrais considerados para fins da análise que indique a necessidade 
de redeterminação, observado o disposto no parágrafo único do art. 14 desta portaria; 
V - os dados solicitados no Apêndice I desta Portaria, os quais deverão ser relativos aos seis meses 
mais recentes do período a que se refere o art. 14; e 
VI - a evolução das importações totais do produto objeto do direito e do produto similar, em 
quantidade e em valor, na condição CIF, por país exportador, desde a aplicação do direito até o fim 
do período de análise da redeterminação, conforme Apêndice II desta Portaria. 
Seção I 
Da Redeterminação em Razão da Forma de Aplicação do Direito 
Art. 17 - Na hipótese de redeterminação a que se refere o inciso I do art. 155 do Decreto nº 8.058, de 
2013, a petição ainda deverá conter: 
I - a forma do direito antidumping objeto da redeterminação: alíquota ad valorem ou específica, fixa 
ou variável, ou a conjugação de ambas; 
II - especificação da alteração pretendida da forma de aplicação do direito antidumping; 
III - indicação da origem para a qual se pretende alterar a forma do direito antidumping; e 
IV - explicação pormenorizada das razões pelas quais uma redeterminação se faz necessária, 
acompanhada dos indícios pertinentes. 
Art. 18 - Uma medida antidumping poderá ter a sua forma de aplicação alterada como resultado de 
uma redeterminação apenas uma vez a cada cinco anos, contados a partir da aplicação ou 
prorrogação do direito antidumping em questão. 
Seção II 
Da Redeterminação em Razão da Absorção do Direito Antidumping 
Art. 19 - Na hipótese de redeterminação a que se refere o inciso II do art. 155 do Decreto nº 8.058, 
de 2013, a petição ainda deverá conter: 
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I - indícios de existência de associação ou relacionamento entre os produtores ou exportadores e os 
importadores ou uma terceira parte, ou de acordo compensatório entre si, se for o caso; 
II - explicação pormenorizada das razões pelas quais uma redeterminação se faz necessária, 
acompanhada dos indícios pertinentes; 
III - nos casos em que não houver associação, relacionamento ou acordo compensatório entre os 
produtores ou exportadores e importadores ou uma terceira parte, os dados solicitados nos 
Apêndices III e IV desta Portaria; e 
IV - nos casos em que houver associação, relacionamento ou acordo compensatório entre os 
produtores ou exportadores e os importadores ou uma terceira parte, os dados solicitados nos 
Apêndices III e V. 
Parágrafo único - As informações solicitadas nos Apêndices III a V desta Portaria deverão ser 
discriminadas por intervalo e por país de origem das exportações sujeito ao 
direito antidumpingobjeto da redeterminação. 
Art. 20 - Caso o processo que culminou na aplicação, alteração, prorrogação ou extensão do 
direito antidumping ao produto ao qual o direito antidumping objeto da redeterminação foi aplicada 
tenha utilizado código de identificação do produto (Codip), este deverá ser reproduzido e 
considerado nas informações prestadas na petição de redeterminação. 
CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21 - O Decom poderá prorrogar, por uma única vez e igual período, os prazos previstos nesta 
Portaria, exceto aqueles cuja prorrogação ou sua proibição já esteja prevista. 
Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 
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PORTARIA Nº 75, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 76) 
Torna pública a decisão de não incorporar o riociguate para o tratamento da hipertensão 
pulmonar tromboembólica crônica (HPTEC) inoperável ou persistente/recorrente no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Não incorporar o riociguate para o tratamento da hipertensão pulmonar tromboembólica 
crônica (HPTEC) inoperável ou persistente/recorrente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 2º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
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Art. 3º - A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONITEC caso sejam 
apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 76, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 76) 
Torna pública a decisão de não incorporar a alfaagalsidase e beta-agalsidase como terapia 
de reposição enzimática na doença de Fabry no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Não incorporar a alfa-agalsidase e beta-agalsidase como terapia de reposição enzimática na 
doença de Fabry no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 2º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 3º - A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONITEC caso sejam 
apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 77, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 76) 
Torna pública a decisão de incorporar o eculizumabe para tratamento de pacientes com 
hemoglobinúria paroxística noturna (HPN) no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Incorporar o eculizumabe para tratamento de pacientes com hemoglobinúria paroxística 
noturna (HPN), no âmbito do SUS, mediante as seguintes condicionantes: 
1 - Protocolo de uso do eculizumabe estabelecido pelo Ministério da Saúde; 
2 - atendimento e tratamento restritos a hospitais que integrem a Rede Nacional de Pesquisa Clínica; 
3 - registro dos dados clínicos e farmacêuticos em sistema nacional informático do SUS; 
4 - uso ad experimentum (reavaliação em 3 anos); 
5 - laudo próprio para dispensação do medicamento; 
6 - fornecimento aos respectivos hospitais; e 
7- negociação para redução significante de preço. 
Art. 2º - Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a oferta 
ao SUS é de cento e oitenta dias. 
Art. 3º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 78, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 77) 
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Torna pública a decisão de incorporar o dicloridrato de sapropterina no tratamento da 
fenilcetonúria, mediante negociação de preço e conforme Protocolo Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas do Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Incorporar o dicloridrato de sapropterina no tratamento da fenilcetonúria mediante 
negociação de preço e conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde 
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 2º - Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a oferta 
ao SUS é de cento e oitenta dias. 
Art. 3º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 79, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 -  DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 77) 
Torna pública a decisão de aprovar as Diretrizes Brasileiras para tratamento de 
intoxicações por agrotóxicos - Capítulo 2, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Fica aprovada as Diretrizes Brasileiras para tratamento de intoxicações por agrotóxicos - 
Capítulo 2, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 2º - Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a oferta 
ao SUS é de cento e oitenta dias. 
Art. 3º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 80, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 77) 
Torna pública a decisão de não incorporar o tacrolimo de liberação prolongada para 
profilaxia de rejeição em transplante hepático no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Não incorporar o tacrolimo de liberação prolongada para profilaxia de rejeição em 
transplante hepático no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 2º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 3º - A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONITEC caso sejam 
apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada. 
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 81, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 77) 
Torna pública a decisão de não incorporar o tacrolimo de liberação prolongada para 
profilaxia de rejeição em transplante renal no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Não incorporar o tacrolimo de liberação prolongada para profilaxia de rejeição em 
transplante renal no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 2º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 3º - A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONITEC caso sejam 
apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 82, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 187) 
Torna pública a decisão de incorporar a alfaelosulfase para pacientes com 
mucopolissacaridose tipo IVa (MPS IVa; síndrome de Morquio A) no âmbito do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Incorporar a alfaelosulfase para pacientes com mucopolissacaridose tipo IVa (MPS IVa; 
síndrome de Morquio A) no âmbito do SUS, mediante os seguintes condicionantes: 
1 - Protocolo de uso da alfaelosulfase estabelecido pelo Ministério da Saúde; 
2 - atendimento e tratamento restritos a hospitais que integrem a Rede Nacional de Pesquisa Clínica; 
3 - registro dos dados clínicos e farmacêuticos em sistema nacional informático do SUS; 
4 - uso ad experimentum (reavaliação em 3 anos); 
5 - laudo próprio para dispensação do medicamento; 
6 - fornecimento aos respectivos hospitais; e 
7- negociação para redução significante de preço. 
Art. 2º - Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a oferta 
ao SUS é de cento e oitenta dias. 
Art. 3º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 83, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 187) 
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Torna pública a decisão de incorporar a galsulfase para a terapia de reposição enzimática 
de longo prazo, em pacientes com diagnóstico confirmado de mucopolissacaridose tipo VI 
(deficiência de Nacetilgalactosamina 4-sulfa) no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Incorporar a galsulfase para a terapia de reposição enzimática de longo prazo, em pacientes 
com diagnóstico confirmado de mucopolissacaridose tipo VI (deficiência de N-acetilgalactosamina 4-
sulfa) no âmbito do SUS, mediante os seguintes condicionantes: 
1 - Protocolo de uso da galsulfase estabelecido pelo Ministério da Saúde; 
2 - atendimento e tratamento restritos a hospitais que integrem a Rede Nacional de Pesquisa Clínica; 
3 - registro dos dados clínicos e farmacêuticos em sistema nacional informático do SUS; 
4 - uso ad experimentum (reavaliação em 3 anos); 
5 - laudo próprio para dispensação do medicamento; 
6 - fornecimento aos respectivos hospitais; e 
7 - negociação para redução significante de preço. 
Art. 2º - Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a oferta 
ao SUS é de cento e oitenta dias. 
Art. 3º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 84, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 187) 
Torna pública a decisão de atualizar o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para 
hepatite C e coinfecções, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Fica atualizado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para hepatite C e coinfecções, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 2º - Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a oferta 
ao SUS é de cento e oitenta dias. 
Art. 3º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 85, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, 
Seção 1, pág. 830) 
Torna pública a decisão de incorporar o ácido zoledrônico para doença de Paget no âmbito 
do Sistema Único de Saúde - SUS.. 
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O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de 
dezembro de 2011, resolve: 
Art. 1º - Incorporar o ácido zoledrônico para doença de Paget, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
- SUS. 
Art. 2º - Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a oferta 
ao SUS é de cento e oitenta dias. 
Art. 3º - O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN 

 
PORTARIA Nº 273, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 126) 
Dispõe sobre a tramitação de recursos das decisões do Conselho Técnico Científico da 
Educação Superior CTC-ES, nos termos do Decreto 8.977 de 30 de janeiro de 2017 
 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL 
SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 26 do Estatuto 
aprovado pelo Decreto 8.977, de 30 de janeiro de 2017, publicado no DOU de 31 de janeiro de 2017, 
com vistas ao aperfeiçoamento da tramitação dos recursos em epígrafe e considerando o constante 
do processo administrativo nº 23038.003966/2017-23 e as diretivas oriundas do Conselho Superior 
da CAPES, resolve: 
Art. 1º - Os recursos das decisões do Conselho Técnico Científico da Educação Superior, CTC-ES, serão 
protocolados por meio de ofício dirigido ao Presidente da CAPES, no prazo de 15 dias úteis, contados 
a partir da publicação da decisão recorrida no site da CAPES, na internet. 
§ 1º - Somente poderão ser admitidos recursos que demonstrarem o esgotamento da matéria no 
âmbito do CTC-ES e estiverem instruídos com: 
I - comprovação da legitimidade do recorrente; 
II - recurso propriamente dito, contendo identificação completa do PPG e da área, inclusive com seus 
códigos, relatório sintético dos fatos, razões e fundamentos que ensejam a insatisfação com a 
decisão recorrida e pedidos; 
III - a data da publicação da decisão recorrida conforme documento disponibilizado no site da CAPES, 
para comprovação da tempestividade do recurso. 
§ 2º - Verificado que não houve apreciação de pedido de reconsideração pelo CTC-ES, o Presidente 
da CAPES tramitará o recurso à Diretoria de Avaliação para se pronunciar; 
§ 3º Nos casos nos quais não há previsão de pedido de reconsideração, os recursos deverão ser 
submetidos ao CTC-ES antes de serem enviados à Presidência da CAPES, para exercício do juízo de 
retratação, não sendo dado seguimento ao recurso caso o Conselho altere a sua decisão; 
Art. 2º Formados os autos, o Presidente da CAPES designará um relator, dentre os membros da 
Diretoria Executiva, para que apresente parecer sobre admissibilidade do recurso. 
Art. 3º - Serão analisadas na fase de admissibilidade do recurso: 
a) a tempestividade, mediante comprovação da data da publicação da decisão recorrida, no site da 
CAPES; 
b) a legitimidade do recorrente, devendo o recurso ter sido interposto pelo Coordenador do 
programa de pós-graduação ou por pessoa diretamente atingida pela decisão recorrida, o que deverá 
ser demonstrado documentalmente; 
c) a existência de fundamentação, devendo o recurso indicar claramente as normas ou documentos 
oficiais da CAPES que o recorrente entenda terem sido violados. 
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Art. 4º - Caso o parecer seja pela inadmissibilidade, o Presidente negará seguimento ao recurso, 
podendo, para tanto, ouvir os membros da Diretoria Executiva da CAPES. 
Parágrafo único - Negado seguimento ao recurso, ficará mantida a decisão do C TC-ES. 
Art. 5º - Os recursos admitidos serão analisados, em seu mérito, por uma Comissão Assessora, por 
meio de parecer escrito, no prazo de 30 dias, prorrogável por igual período. 
§ 1º - Ouvido o Conselho Superior da CAPES, o Presidente da CAPES designará uma Comissão 
Assessora para emitir parecer sobre os recursos de cada Grande Área; 
§ 2º - Cada Comissão Assessora será formada por docentes que não tenham participado de qualquer 
fase anterior do processo de avaliação, que figurem no Cadastro de Consultores da CAPES e que 
tenham participado previamente de atividades ligadas a avaliação de programas de pós-
graduação stricto sensu; 
§ 3º - A Comissão Assessora deverá certificar-se de que existe correspondência entre o recurso e o 
pedido originalmente apreciado pelo CTC-ES, sendo vedada a alteração do pedido e/ou apresentação 
de fatos novos em grau de recurso; 
§ 4º - Havendo necessidade de esclarecimentos adicionais, a Comissão Assessora poderá solicitá-los 
ao Coordenador de Área, bem como ao recorrente, por intermédio da CAPES, devendo o recorrente 
apresenta-los por escrito; 
§ 5º. O parecer da Comissão Assessora deverá ser estruturado da seguinte forma: 
a) relatório, contendo a síntese do recurso; 
b) fundamentação, com o enfrentamento de todas as questões formuladas pelo recorrente, onde a 
comissão deverá enunciar suas proposições, e 
c) conclusão, parte final e dispositiva do parecer como decorrência lógica do raciocínio construído na 
fundamentação. 
Art. 6º - O parecer da Comissão Assessora deverá ser assinado por ao menos um dos pareceristas ad 
referendum dos demais. 
Art. 7º - Recebido o recurso com pareceres da Comissão Assessora, o Presidente da CAPES 
encaminhará o processo ao Conselho Superior da CAPES para a manifestação de mérito que 
subsidiará sua decisão final. 
Art. 8º - A CAPES poderá, a qualquer momento, certificar, a pedido do interessado, nos autos dos 
processos digitais, a originalidade dos documentos enviados pelos pareceristas e/ou pelos 
interessados. 
Art. 9º - A admissão do recurso suspenderá, até decisão final, o trâmite de outras propostas ou 
pedidos com o mesmo objeto. 
Art. 10 - Os casos omissos serão decididos pelo Presidente da CAPES, ouvido o Conselho Superior. 
Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12 - Fica revogada a Portaria nº 246, de 19 de dezembro de 2017, publicada no DOU de 21 de 
dezembro de 2017, seção 1, pág. 147. 
GERALDO NUNES SOBRINHO 

 
PORTARIA Nº 320, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 242, 
Seção 1, pág. 200) 
Altera a Portaria RFB nº 54, de 8 de junho de 2017, que dispõe sobre as formas e critérios 
de segurança da informação para o acesso a dados da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) por órgãos convenentes ou por órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional. 
 
A COORDENADORA-GERAL DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 182 e o inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o 
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disposto no art. 22, inciso VI, da Portaria SRF nº 450, de 28 de abril de 2004, o disposto na Portaria 
RFB nº 1.384, de 9 de setembro de 2016, na Portaria RFB nº 1.639, de 22 de novembro de 2016, e a 
necessidade de regulamentar as formas e critérios de segurança da informação para acesso a bases 
de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil por órgãos convenentes ou por órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, , resolve: 
Art. 1º - A Portaria Cotec nº 54, de 8 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1º - ................................................................................. 
Parágrafo Único - .................................................................. 
.............................................................................................. 
II - Web Service/Application Programming Interface (API): Modelo tecnológico composto por 
aplicação lógica, programável, que torna compatíveis entre si diferentes aplicativos, 
independentemente do sistema operacional, arquitetura ou protocolo utilizados (REST ou SOAP), 
permitindo a comunicação e intercâmbio de dados entre diferentes redes e sistemas; 
III - Blockchain: Modelo tecnológico composto por camada lógica de integração baseada em 
protocolo de confiança composto de blocos de registros encadeados e banco de dados distribuído. 
IV - Rede Permissionada Blockchain: Implementação da tecnologia Blockchain, em uma abordagem 
onde apenas as entidades autorizadas participarão da rede. 
V - bCPF: Rede Permissionada Blockchain do Cadastro de Pessoas Físicas. 
VI - Perfil de sistema: conjunto de privilégios ou transações de um sistema atribuído a um usuário; 
VII - Perfil de serviço: conjunto de privilégios e informações passíveis de consulta por meio de um 
serviço atribuído a um órgão convenente ou a órgãos e entidades da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional; 
VIII - Transação: conjunto de operações que desempenha uma função lógica em um sistema; 
IX - Evento: qualquer interação com o ambiente informatizado da RFB, com ou sem intervenção do 
usuário; 
X - Registro de eventos (log): conjunto de informações armazenadas para permitir o 
acompanhamento de eventos praticados no ambiente informatizado; 
XI - Apuração especial: procedimento computacional destinado a gerar relatório ou arquivo 
eletrônico especificado pela RFB e executado por um de seus prestadores de serviços; e 
XII - Chave Criptográfica Privada: Registro de compartilhamento proibido e de guarda e gestão 
privativa do convenente, que identifica o participante na Rede Permissionada Blockchain do Cadastro 
de Pessoas Fisicas." (NR) 
"Art. 2º - O acesso aos dados da RFB, por órgãos convenentes ou por órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, dar-seá por consulta via Web 
Service/API ou pelo bCPF. 
.................................................................................. 
§ 2º - A disponibilização de acesso aos dados por meio de fornecimento de réplicas, parciais ou 
totais, das bases de dados do CPF e do CNPJ poderá ser realizada até 31 de julho de 2019, nos termos 
do § 3º do art. 6º da Portaria RFB nº 1639, de 2016." (NR) 
"DOS CRITÉRIOS DE SEGURANÇA PARA ACESSO VIA WEB SERVICES e REDE 
PERMISSIONADA BLOCKCHAIN DO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS" (NR) 
"Art. 3º - Os Web Services/API e a Rede Permissionada Blockchain do Cadastro de Pessoas Físicas 
utilizados para o fornecimento dos dados deverão conter as seguintes funcionalidades e 
características: 
................................................................................... 
VI - Politica de segurança atualizada; e 
VII - Gestão segura da chave criptográfica privada e dos ativos tecnológicos representados pelos 
computadores, conjunto de softwares e demais elementos de hardware utilizados." (NR) 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
CLÁUDIA MARIA DE ANDRADE 
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PORTARIA Nº 877, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 96) 
Aprova a Parte Geral e as Partes II - Procedimentos Contábeis Patrimoniais, III - 
Procedimentos Contábeis Específicos, IV - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e V - 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público da 8ª edição do Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria do 
Ministro de Estado da Fazenda nº 285, de 14 de junho de 2018, que aprova o Regimento Interno da 
Secretaria do Tesouro Nacional, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 50 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, e Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 
de fevereiro de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 2009, que conferem à Secretaria 
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda a condição de órgão central do Sistema de 
Contabilidade Federal; Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e 
nos incisos VII, IX, X, XIII, XVI, XVII, XX, XXI, XXII e XXIII do art. 32 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 
2017; Considerando a necessidade de elaborar o Balanço do Setor Público Nacional - BSPN previsto 
no inciso VII do art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, com base no Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público, a ser utilizado por todos os entes da Federação, conforme o disposto no inciso II do art. 1º 
da Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 184, de 25 de agosto de 2008; Considerando a 
atribuição do Conselho Federal de Contabilidade de regular os princípios contábeis e editar Normas 
Brasileiras de Contabilidade de natureza técnica, conforme Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 
1946, alterado pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010; e Considerando o inciso I do caput e o § 
1º do art. 3º da Portaria STN nº 634, de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre regras gerais 
acerca das diretrizes, normas e procedimentos contábeis aplicáveis aos entes da Federação, com 
vistas à consolidação das contas públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
sob a mesma base conceitual; resolve: 
Art. 1º - Aprovar as seguintes partes da 8ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP): 
I - Parte Geral 
II - Parte II - Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
III - Parte III - Procedimentos Contábeis Específicos, com exceção do Capítulo 4 - Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS; 
IV - Parte IV - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público; e 
V - Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. 
§ 1º - Os conceitos, regras gerais, conteúdo e prazos de cada uma das partes do MCASP estão 
descritos na Portaria STN nº 634/2013. 
§ 2º - A STN disponibilizará versão eletrônica do MCASP no endereço eletrônico 
http://www.tesouro.gov.br/mcasp. 
§ 3º - O Capítulo 4 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS da Parte III - Procedimentos 
Contábeis Específicos - será aprovado em Portaria específica, publicada conjuntamente com a 
Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se seus efeitos a partir do 
exercício financeiro de 2019. 
Art. 3º - Revoga-se, a partir de 1º de janeiro de 2019, a Portaria STN nº 840, de 21 de dezembro de 
2016. 
MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 
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PORTARIA Nº 878, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 96) 
Altera o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, 9ª edição, aprovado pela Portaria nº 
389, de 14 de junho de 2018. 
 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 
2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e Considerando o disposto no 
inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 
6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal; Considerando as 
competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei 
nº 10.180, de 2001, complementadas pelas atribuições definidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 
2009, e nos incisos IX, X, XIII, XXI e XXIII do art. 32 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 17 de março de 
2017; e Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três níveis de 
governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida na Lei 
Complementar nº 101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal; resolve: 
Art. 1º - Aprovar a alteração na 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, aprovado pela 
Portaria nº 389, de 14 de junho de 2018, de forma que o modelo do Anexo 12 - Demonstrativo das 
Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária - RREO, aplicável a Estados, DF e Municípios, seja o mesmo modelo apresentado na 8ª 
edição do MDF e utilizado no exercício de 2018. 
Parágrafo único - A 9ª edição do MDF alterada por esta Portaria e a síntese das alterações serão 
disponibilizadas no endereço eletrônico <http://tesouro.gov.br/web/stn/mdf>. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos aplicados a partir 
do exercício financeiro de 2019. 
MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 

 
PORTARIA Nº 881, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 142) 
Regulamenta o limite a contratar de operações de crédito para o Estado, Distrito Federal 
ou Município de capital signatário do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal ou 
Programa de Acompanhamento Fiscal, de que tratam a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 
1997, e a Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, respectivamente. 
 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 579, de 
27 de dezembro de 2017, do Ministério da Fazenda, tendo em vista o disposto nos Capítulos II e III 
do Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015, e no art. 20 da Portaria nº 690, de 11 de agosto de 
2017, da Secretaria do Tesouro Nacional, , resolve: 
CAPÍTULO I REGRAS GERAIS DO ESPAÇO FISCAL 
Art. 1º - Nos termos do disposto na alínea b do § 5º do art. 3º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 
1997, e no inciso VI do § 1º do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, 
serão consideradas incluídas no Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal ou no Programa de 
Acompanhamento Fiscal - PAF - as operações de crédito que estejam de acordo com esta Portaria. 
Art. 2º - Exclusivamente no âmbito do PAF, entende-se como Espaço Fiscal o valor limite para 
inclusão de dívidas no PAF de cada Estado, Distrito Federal ou Município de capital. 
CAPÍTULO II 
CONSUMO DO ESPAÇO FISCAL 
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Art. 3º - Os valores dos pleitos de operações de crédito consumirão Espaço Fiscal no momento do 
protocolo, do desarquivamento do Pedido de Verificação de Limites e Condições ou da solicitação de 
aumento de valor na Secretaria do Tesouro Nacional, observadas as exceções definidas no art. 4º. 
§ 1º - Serão prontamente indeferidos os pleitos das operações de crédito cujo consumo superar o 
Espaço Fiscal Remanescente e o acréscimo previsto no Capítulo III, conforme definido no art. 5º, no 
momento: 
I - do protocolo do Pedido de Verificação de Limites e Condições; 
II - do desarquivamento; ou 
III - da solicitação de aumento de valor. 
§ 2º - Apenas o arquivamento de Pedido de Verificação de Limites dentro do mesmo exercício do 
protocolo ensejará a recomposição do Espaço Fiscal no montante consumido inicialmente. 
§ 3º - Os valores em moeda estrangeira consumirão Espaço Fiscal, convertidos para Real com base na 
cotação de venda da taxa de câmbio de fechamento disponível no site do Banco Central relativa ao 
último dia útil do exercício anterior ao do consumo. 
§ 4º - Solicitações de aumento de valores de pleitos de operações de crédito após o protocolo do 
Pedido de Verificação de Limites e Condições ensejarão consumo imediato do Espaço Fiscal no 
momento da solicitação em montante equivalente ao aumento. 
§ 5º - Solicitações de reduções de valores de pleitos de operações de crédito após o protocolo do 
Pedido de Verificação de Limites e Condições somente ensejarão recomposição equivalente do 
Espaço Fiscal se ocorrerem dentro do mesmo exercício do protocolo. 
§ 6º - Os valores referentes às recomposições de Espaço Fiscal de que tratam os parágrafos 2º e 5º 
deste artigo, quando não consumidos, serão cancelados ao final do exercício em que foram 
recompostos. 
§ 7º - As operações de crédito em trâmite na Secretaria do Tesouro Nacional, quando do início da 
vigência do PAF 2018, serão prontamente deduzidas do Espaço Fiscal definido no PAF 2018 segundo 
as regras deste artigo, observadas as exceções do art. 4º e desde que não tenham sido deduzidas 
anteriormente. 
§ 8º - Serão arquivadas, de ofício, as operações de crédito de maior valor necessárias para que o 
montante das operações de crédito a que se refere o parágrafo anterior seja inferior ao Espaço Fiscal 
definido no PAF 2018. 
Art. 4º - Não consumirão Espaço Fiscal os valores referentes a pleitos de operações de crédito: 
I - que não aumentem o saldo da Dívida Consolidada do Estado, Distrito Federal ou Município de 
capital; ou 
II - que possam receber a garantia da União e que atenderem a pelo menos um dos requisitos 
expressos nos incisos II e III, do art. 12, da Portaria nº 501, de 24 de novembro de 2017, ou outra que 
vier a substituí-la. 
§ 1º - O previsto no inciso I deste artigo só terá validade mediante comprovação do Estado, Distrito 
Federal ou Município de capital. 
§ 2º - Será considerada incluída no PAF a operação que atender integralmente a pelo menos um dos 
incisos do caput, mesmo que o Estado, Distrito Federal ou Município de capital não possua Espaço 
Fiscal. 
§ 3º - Os aumentos ou reduções de saldos devedores decorrentes de eventuais recálculos das dívidas 
já contratadas não ensejarão diretamente consumo ou recomposição do Espaço Fiscal. 
Art. 5º - Entende-se como Espaço Fiscal Remanescente o valor definido na última revisão do PAF 
considerados os consumos previstos neste Capítulo e desconsiderados os acréscimos do Capítulo III. 
CAPÍTULO III 
ACRÉSCIMOS DO ESPAÇO FISCAL 
Art. 6º - Se a diferença entre o Limite Calculado de que trata o art. 7º e o Espaço Fiscal 
Remanescente for positiva, o Espaço Fiscal será ampliado no valor dessa diferença. 
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§ 1º - Se o Espaço Fiscal Remanescente for superior ao Limite Calculado do art. 7º preservar-se-á 
aquele. 
§ 2º - A comparação prevista no caput será realizada no momento da revisão do PAF e as eventuais 
ampliações do Espaço Fiscal só produzirão efeitos no exercício financeiro subsequente ao da revisão. 
§ 3º - Os valores acrescidos ao Espaço Fiscal na forma do caput e não utilizados serão cancelados ao 
final do exercício em que foram acrescidos. 
§ 4º - Para a aplicação do § 3º, o consumo a que se refere o art. 3º será imputado prioritariamente 
sobre o Espaço Fiscal Remanescente. 
Art. 7º - O Limite Calculado será calculado anualmente e corresponderá a 12%, 8%, 6% ou 2% da 
Receita Corrente Líquida (RCL) do exercício anterior ao do cálculo, a depender dos seguintes 
parâmetros: 
I - classificação A, B, C ou D, decorrente da avaliação da Capacidade de Pagamento (Capag) realizada 
no ano do cálculo, segundo metodologia da Portaria do Ministério da Fazenda nº 501, de 24 de 
novembro de 2017, ou outra que vier a substituí-la; 
II - nível de endividamento - dado pela razão entre a Dívida Consolidada (DC) e a RCL, referente ao 
final do exercício anterior ao do cálculo, conforme intervalos descritos na tabela abaixo. 
Limite Calculado 

Capag 

Nível de Endividamento (% DC/RCL) 

Menor ou igual a 60 
Maior que 60 e menor ou igual 
a 150 

Maior 
que 150 

A 12% da RCL - - 

B 8% da RCL 6% da RCL 
2% da 
RCL 

C 0 0 0 

D 0 0 0 

§ 1º - A metodologia de apuração da DC e da RCL será aquela utilizada para a avaliação do PAF. 
CAPÍTULO IV 
Disposições Finais e Transitórias 
Art. 8º - O Espaço Fiscal Remanescente e os acréscimos previstos no Capítulo III, subsidiarão a 
posição da Secretaria do Tesouro Nacional junto à Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX). 
Art. 9º - As operações de crédito previstas para contratação no âmbito dos Regimes de Recuperação 
Fiscal instituídos na forma da Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, ou de outro 
regramento que venha a tratar desse mérito, se submetem às regras desta Portaria, no que couber. 
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
PORTARIA Nº 882, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 143) 
Define os conceitos das variáveis utilizadas e os procedimentos a serem adotados na 
análise da capacidade de pagamento e na apuração da suficiência das contragarantias 
oferecidas. 
 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 32 do 
ANEXO I, do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, considerando o disposto no art. 14 da 
Portaria MF nº 501, de 23 de novembro de 2017, que confere à Secretaria do Tesouro Nacional a 
atribuição de definir os conceitos das variáveis utilizadas e os procedimentos a serem adotados na 
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análise da capacidade de pagamento e na apuração da suficiência das contragarantias oferecidas, 
resolve: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Portaria estabelece os Conceitos e Procedimentos a que se refere o art. 14 da Portaria 
MF nº 501, de 2017. 
CAPÍTULO II 
ANÁLISE DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO 
Art. 2º - A análise da capacidade de pagamento dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que 
tratam os arts. 1º a 5º da Portaria MF nº 501, de 2017, será realizada segundo conceitos e 
procedimentos definidos neste capítulo e no Anexo desta Portaria. 
Art. 3º - As fontes dos dados para a análise da capacidade de pagamento serão os Balanços 
Consolidados e o Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Poder Executivo relativo ao 3º quadrimestre do 
último exercício, publicados pelo Estado, Distrito Federal ou Município, conforme a abrangência 
definida pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
§ 1º - Consideram-se Balanços Consolidados, para fins desta Portaria, as declarações de Contas 
Anuais - DCA, publicadas anualmente pelo ente público e encaminhadas na forma do art. 51 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 
§ 2º - Como fonte subsidiária ou alternativa dos dados, poderá ser consultado o Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária - RREO, relativo ao 6º bimestre do ano constante do Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi, ou outro sistema que vier a 
substituí-lo. 
§ 3º - Na medida em que os Programas de Reestruturação e Ajuste Fiscal e de Acompanhamento 
Fiscal adotarem os mesmos conceitos e definições contidos na Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, as fontes dos dados utilizadas na análise da capacidade de pagamento serão os 
números apurados no processo da avaliação dos cumprimentos de metas e compromissos. 
§ 4º - No caso do Estado, do Distrito Federal ou do Município não atender às orientações do MCASP 
ou do MDF, esta Secretaria adotará, para fins de aplicação da metodologia de cálculo da capacidade 
de pagamento, os procedimentos necessários à adequação de valores. 
Art. 4º - Os prazos para a realização das análises de capacidade de pagamento pela Coordenação-
Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios (COREM) serão de: 
I - cinco dias úteis, contados da conclusão da avaliação quanto ao cumprimento de metas dos 
Programas, no caso dos Estados, Distrito Federal ou Municípios com Programas de Reestruturação e 
Ajuste Fiscal ou de Acompanhamento Fiscal; e 
II - cinco dias úteis, contados a partir do recebimento do pedido de análise pela COREM, para os 
demais casos. 
§ 1º - As fontes de dados necessárias para a análise da capacidade de pagamento na forma do inciso I 
do caput serão extraídas do Siconfi até o primeiro dia útil após o recebimento do pedido de análise 
pela COREM. 
§ 2º - Se para a elaboração da análise da capacidade de pagamento for necessário aplicar o disposto 
no art. 10, o prazo previsto no inciso I será interrompido, reiniciando-se sua contagem na data do 
recebimento das informações adicionais pela COREM. 
§ 3º - A Coordenação-Geral de Operações de Crédito dos Estados e Municípios (COPEM) será 
comunicada pela COREM quanto à interrupção de que trata o § 2º. 
Art. 5º - As análises de capacidade de pagamento realizadas serão consideradas válidas: 
I - até a próxima avaliação quanto ao cumprimento de metas do referido Programa, para os Estados, 
Distrito Federal ou Municípios com Programas de Reestruturação e Ajuste Fiscal ou de 
Acompanhamento Fiscal; ou 
II - até a publicação do próximo Balanço Consolidado, para os demais casos. 
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Parágrafo único - A republicação de demonstrativos fiscais utilizados durante a realização de análise 
de capacidade de pagamento invalida os resultados de análises concluídas anteriormente à 
republicação. 
Art. 6º - Para fins da aplicação do art. 5º da Portaria MF nº 501, de 2017, o resultado da análise de 
capacidade de pagamento do ente será revisto pela COREM para classificação final "C" ou "D" caso 
existam evidências de deterioração significativa da situação financeira do Estado, Distrito Federal ou 
Município. 
§ 1º - A revisão de que trata o caput será realizada quando for verificado que o ente perdeu o 
requisito de elegibilidade previsto no inciso I do art. 11 da Portaria MF nº 501, de 2017, conforme 
acompanhamento a ser feito com base no Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6º 
bimestre, para o indicador de Poupança Corrente, e do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo 
do 3º quadrimestre, para os indicadores de Endividamento e Liquidez. 
§ 2º - Os entes aos quais for aplicado o disposto no caput poderão, conforme previsto na Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, interpor recurso à COREM sem efeito suspensivo. 
§ 3º - Na apreciação do recurso, serão aplicados os conceitos e procedimentos definidos neste 
capítulo e no Anexo desta Portaria e, no que couber, no art. 2º. 
§ 4º - A COPEM solicitará à COREM a realização da verificação do § 1º para os entes com operações 
de crédito em tramitação na STN. 
§ 5º - A alteração da classificação da capacidade de pagamento válida do ente será informada 
imediatamente pela COREM à COPEM. 
CAPÍTULO III 
ANÁLISE DE SUFICIÊNCIA DAS CONTRAGARANTIAS 
Art. 7º - A análise da suficiência de contragarantias dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que 
tratam os arts. 6º e 7º da Portaria MF nº 501, de 2017, será realizada segundo conceitos e 
procedimentos definidos neste capítulo. 
Art. 8º - Na análise de suficiência de contragarantias, serão utilizadas as mesmas fontes de 
informação descritas no caput e §§ 1º e 2º do art. 3º. 
§ 1º - Na apuração da suficiência das contragarantias oferecidas por Estados, referida no art. 7º da 
Portaria MF nº 501, de 2017, será verificada a compatibilidade do valor das despesas com 
transferências constitucionais e legais informado nas fontes de dados indicadas neste artigo com o 
montante obtido a partir dos percentuais constitucionalmente estabelecidos, considerando-se, para 
efeito de cálculo, o maior deles. 
§ 2º - No caso de operações de crédito externo em tramitação na STN, a conversão dos valores 
correspondentes para reais com vistas ao cálculo do componente "OG", definido no art. 7º da 
Portaria MF nº 501/2017, será feita à taxa de câmbio vigente na data de fechamento do último RREO 
exigível. 
CAPÍTULO IV 
Disposições Finais e Transitórias 
Art. 9º - Até ser concluída a avaliação quanto ao cumprimento de metas e compromissos dos 
Programas de Reestruturação e Ajuste Fiscal relativos ao exercício de 2017, as análises de capacidade 
de pagamento dos Estados e Distrito Federal que possuem esses Programas continuarão a ser 
realizadas com as fontes de dados descritas no caput do art. 3º. 
Art. 10 - Para a aplicação do disposto nesta Portaria a Secretaria do Tesouro Nacional poderá solicitar 
informações ou esclarecimentos adicionais ao ente público. 
Art. 11 - A COREM informará à COPEM a lista dos Estados que apresentam elevado risco de aderir ao 
Regime de Recuperação Fiscal, conforme definido no art. 13, III, da Portaria MF nº 501, de 23 de 
novembro de 2017, até dez dias úteis após o fim do prazo legal para publicação do Balanço 
Consolidado. 
Art. 12 - Ficam revogadas as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional nº 1.049, de 13 de 
dezembro de 2017, e nº 543, de 18 de setembro de 2012. 
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Art. 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 
ANEXO 
O cálculo da capacidade de pagamento de Estado, do Distrito Federal ou de Município será realizado 
tendo por base os balanços consolidados publicados dos últimos três exercícios e Relatório de Gestão 
Fiscal do Poder Executivo referente ao 3º quadrimestre do último exercício exigível. 
Para os Estados ou Distrito Federal que possuírem os Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal 
firmado conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e para os Estados 
ou Municípios que possuírem os Programas de Acompanhamento Fiscal de que trata o art. 5º da Lei 
Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, as avaliações quanto ao cumprimento das metas 
pactuadas poderão ser utilizadas como fontes de informação para a apuração da capacidade de 
pagamento. 
Como fontes subsidiárias de informação poderão ser consultados os dados anuais (de janeiro a 
dezembro) constantes do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - 
Siconfi, ou outro sistema que vier a substituí-lo. 
CONCEITOS E PROCEDIMENTOS 
Os conceitos e os procedimentos a serem adotados estão em conformidade com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP e o Manual dos Demonstrativos Fiscais - MDF 
vigentes. Os manuais estão disponíveis na internet, no sítio www.tesouro.fazenda.gov.br. 
1. Dívida Pública Consolidada - montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras, 
inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 
assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de 
crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a 
partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido 
incluídos, e das operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham 
constado como receitas no orçamento. 
2. Receita Corrente Líquida - somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes (inclusive os recursos recebidos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Fundeb) e outras receitas também correntes, deduzidas as transferências Constitucionais 
a Municípios, a Contribuição para Plano de Previdência do Servidor, a Contribuição para Custeio das 
Pensões dos Militares, a Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários e os pagamentos 
para formação do FUNDEB. 
3. Despesas Correntes - gastos orçamentários de manutenção das atividades dos órgãos da 
administração pública, como por exemplo: despesas com pessoal, juros da dívida, aquisição de bens 
de consumo, serviços de terceiros, manutenção de equipamentos, despesas com água, energia, 
telefone etc. Estão nesta categoria as despesas que não concorrem para ampliação dos serviços 
prestados pelo órgão, nem para a expansão das suas atividades. Abrange as transferências a 
Municípios e desconsidera os lançamentos das perdas líquidas com o FUNDEB. Utilizar-se-ão as 
despesas empenhadas do exercício. 
4. Receita Corrente Ajustada - somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes (inclusive os recursos recebidos do 
FUNDEB) e outras receitas também correntes, consideradas as receitas intraorçamentárias e os 
recursos repassados aos Municípios e desconsideradas as restituições de receitas, os pagamentos 
para formação do FUNDEB e outras deduções de receitas correntes. 
5. Obrigações Financeiras - obrigações presentes que, por força de lei ou de outro instrumento, 
devem ser extintas até o final do exercício financeiro de referência do demonstrativo. Incluem os 
restos a pagar liquidados e não pagos do exercício e todos os restos a pagar de exercícios anteriores. 
Serão considerados apenas os valores sem vinculação específica, ou seja, com alocação livre entre a 
origem e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades. 
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6. Disponibilidade de Caixa Bruta - ativos de alta liquidez como Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras 
e Outras Disponibilidades Financeiras. Serão considerados apenas os valores sem vinculação 
específica, ou seja, com alocação livre entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a 
quaisquer finalidades. 

 
PORTARIA Nº 1.083, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 167) 
Altera a Norma Regulamentadora nº 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 
Art. 1º - Alterar o item 12.37 da Norma Regulamentadora nº 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos, aprovada pela Portaria nº 3.214/1978, com redação dada pela Portaria 
SIT/DSST nº 197, de 17 de dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"................................... 
12.37 Se indicada pela apreciação de riscos a necessidade de redundância dos dispositivos 
responsáveis pela prevenção de partida inesperada ou pela função de parada relacionada à 
segurança, conforme a categoria de segurança requerida, o circuito elétrico da chave de partida de 
motores de máquinas e equipamentos deve: 
a)possuir estrutura redundante; 
b)permitir que as falhas que comprometem a função de segurança sejam monitoradas; e 
c)ser adequadamente dimensionado de acordo com o estabelecido pelas normas técnicas nacionais 
vigentes e, na ausência ou omissão destas, pelas normas técnicas internacionais. 
..................................." 
Art. 2º - Alterar o item 1 do Anexo II - Conteúdo Programático da Capacitação - da Norma 
Regulamentadora nº 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada 
pela Portaria nº 3.214/1978, com redação dada pela Portaria SIT/DSST nº 197, de 17 de dezembro de 
2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"1. A capacitação para operação segura de máquinas deve abranger as etapas teórica e prática, a fim 
de proporcionar a competência adequada do operador para trabalho seguro, contendo no mínimo: 
..................................." 
Art. 3º - Alterar os subitens 2.4, 2.5, 3.3 e 3.4 do Anexo XII - Equipamentos de Guindar para Elevação 
de Pessoas e Realização de Trabalho em Altura - da Norma Regulamentadora nº 12 (NR-12) - 
Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada pela Portaria nº 3.214/1978, com 
redação dada pela Portaria SIT/DSST nº 197, de 17 de dezembro de 2010, que passam a vigorar com 
as seguintes redações: 
"................................... 
2.4 Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas com tensões superiores a 1.000V, deve-
se utilizar cesta aérea isolada, que possua o grau de isolamento, categorias A, B ou C, conforme 
norma ABNT NBR 16092:2012, e devem ser adotadas outras medidas de proteção coletivas para a 
prevenção do risco de choque elétrico, nos termos da NR-10. 
................................... 
2.5 Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas com tensões iguais ou inferiores a 
1.000V, a caçamba deve possuir isolação própria e ser equipada com cuba isolante (liner), garantindo 
assim o grau de isolamento adequado, e devem ser adotadas outras medidas de proteção coletivas 
para a prevenção do risco de choque elétrico, nos termos da NR-10. 
................................... 
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3.3 Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas com tensões superiores a 1.000V, a 
caçamba e o equipamento de guindar devem possuir isolamento, garantido o grau de isolamento, 
categorias A, B ou C, conforme norma ABNT NBR 16092:2012, e devem ser adotadas outras medidas 
de proteção coletivas para a prevenção do risco de choque elétrico, nos termos da NR-10. 
................................... 
3.4 Para serviços em linhas, redes e instalações energizadas com tensões iguais ou inferiores a 
1.000V, a caçamba deve possuir isolação própria e ser equipada com cuba isolante (liner), garantindo 
assim o grau de isolamento adequado, e devem ser adotadas outras medidas de proteção coletivas 
para a prevenção do risco de choque elétrico, nos termos da NR-10. 
..................................." 
Art. 4º - Inserir no Anexo IV - Glossário - da Norma Regulamentadora nº 12 (NR- 12) - Segurança no 
Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada pela Portaria nº 3.214/1978, com redação dada 
pela Portaria SIT/DSST nº 197, de 17 de dezembro de 2010, as definições de: 
"Chave de partida: combinação de todos os dispositivos de manobra necessários para partir e parar 
um motor." 
"Dispositivos responsáveis pela prevenção de partida inesperada ou pela função de parada 
relacionada à segurança: são dispositivos projetados para estabelecer ou para interromper a 
corrente em um ou mais circuitos elétricos, por exemplo: contatores, dispositivos de seccionamento 
comandados remotamente através de bobina de mínima tensão; inversores e conversores de 
frequência, softstarters e demais chaves de partida." 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CARLOS PIMENTEL DE MATOS JUNIOR 

 
PORTARIA Nº 1.084, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 167) 
Altera o Anexo nº 5 - Radiações Ionizantes - da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) - 
Atividades e Operações Insalubres. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso VI do art. 55, da Lei nº 13.502, 
de 1º de novembro de 2017, e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 
Art. 1º - Alterar o Anexo 5 - Radiações Ionizantes - da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) - 
Atividades e Operações Insalubres, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214/1978, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Nas atividades ou operações onde trabalhadores possam ser expostos a radiações ionizantes, os 
limites de tolerância, os princípios, as obrigações e controles básicos para a proteção do homem e do 
seu meio ambiente contra possíveis efeitos indevidos causados pela radiação ionizante, são os 
constantes da Norma CNEN-NN-3.01: 
"Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica", de março de 2014, aprovada pela Resolução CNEN nº 
164/2014, ou daquela que venha a substituí-la." 
Art. 2º - Revogar a Portaria SSST nº 04, de 11 de abril de 1994, publicada no DOU de 14 de abril de 
1994, Seção 1, pág. 5441. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CARLOS PIMENTEL DE MATOS JUNIOR 

 
PORTARIA Nº 1.085, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 167) 
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Altera a Norma Regulamentadora nº 22 (NR-22) - Segurança e Saúde Ocupacional na 
Mineração. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 
Art. 1º - Alterar o item 22.26 - Disposição de Estéril, Rejeitos e Produtos - da Norma 
Regulamentadora nº 22 (NR-22) - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração, aprovada 
pela Portaria MTb nº 3.214/1978, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"22.26 Disposição de Estéril, Rejeitos e Produtos 
22.26.1 Os depósitos de estéril, rejeitos e produtos devem ser construídos e mantidos sob supervisão 
de profissional legalmente habilitado. 
22.26.2 Os depósitos de substâncias sólidas devem possuir estudos hidrogeológicos e pluviométricos 
regionais e dispor de monitoramento da percolação de água, do lençol freático e da movimentação e 
da estabilidade dos maciços. 
22.26.2.1 Os estudos a que se refere o subitem 22.26.2 poderão ser dispensados por laudo técnico 
elaborado por profissional legalmente habilitado, conforme as demais legislações pertinentes. 
22.26.3 Os depósitos de substâncias líquidas em barragens de mineração e bacias de decantação 
devem possuir estudos hidrogeológicos, pluviométricos e sismológicos regionais e dispor de 
monitoramento da percolação de água, do lençol freático e da movimentação e da estabilidade dos 
maciços. 
22.26.3.1 Serão dispensadas dos estudos a que se refere o subitem 22.26.3 as barragens de 
mineração cadastradas no órgão regulador nacional e não inseridas na Política Nacional de 
Segurança de Barragens. 
22.26.4 A empresa com barragens inseridas na Política Nacional de Segurança de Barragens deve 
manter, à disposição do SESMT, da representação sindical profissional da categoria preponderante e 
da fiscalização do Ministério do Trabalho o Plano de Segurança de Barragens, incluindo o Plano de 
Ação de Emergência para Barragens de Mineração (PAEBM), quando exigível. 
22.26.5 A empresa com barragens inseridas na Política Nacional de Segurança de Barragens deve 
enviar cópia da declaração de Condição de Estabilidade semestral ao SESMT. 
22.26.6 A empresa deve informar ao SESMT, à representação sindical profissional da categoria 
preponderante e ao órgão regional do Ministério do Trabalho os casos de anomalias que impliquem 
no desencadeamento de inspeção especial, conforme exigência do órgão regulador nacional. 
22.26.7 Nas situações de risco grave e iminente de colapso de depósito de estéril, rejeitos e produtos 
e de ruptura de barragens de mineração, as áreas de risco devem ser evacuadas, isoladas e a 
evolução do processo deve ser monitorada, informando-se todo o pessoal potencialmente afetado, 
conforme previsto no Plano de Atendimento a Emergências - PAE. 
22.26.8 O acesso aos depósitos de produtos, estéril, rejeitos e às barragens de 
mineração deve ser sinalizado e restrito ao pessoal necessário aos trabalhos ali 
realizados. 
22.26.9 A estocagem definitiva ou temporária de produtos tóxicos ou perigosos 
deve ser realizada com segurança e de acordo com a regulamentação vigente dos órgãos 
competentes." 
Art. 2º - Renomear o item 22.32 - Operações de Emergência - da Norma Regulamentadora nº 22 (NR-
22) - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214/1978, que 
passa a vigorar sob o título 22.32 Plano de Atendimento a Emergências - PAE. 
Art. 3º - Alterar o subitem 22.32.1 da Norma Regulamentadora nº 22 (NR-22) - Segurança e Saúde 
Ocupacional na Mineração, aprovada pela Portaria MTb nº 3.214/1978, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"22.32.1 Toda mina deverá elaborar, implementar e manter atualizado um 
Plano de Atendimento a Emergências que inclua, no mínimo, os seguintes requisitos e 
cenários: 
a) identificação de seus riscos maiores; e 
b) normas de procedimentos para operações em caso de: I.incêndios; 
II - inundações; 
III - explosões; 
IV - desabamentos; 
V - paralisação do fornecimento de energia para o sistema de ventilação principal da mina; 
VI - acidentes maiores; 
VII - rompimento de barragem de mineração, conforme previsto no PAEBM; 
VIII - outras situações de emergência em função das características da mina, dos produtos e dos 
insumos utilizados. 
c) localização de equipamentos e materiais necessários para as operações de emergência e prestação 
de primeiros socorros; 
d) descrição da composição e os procedimentos de operação de brigadas de emergência para atuar 
nas situações descritas nos incisos I a VIII, da alínea"b" deste subitem; 
e) treinamento periódico das brigadas de emergência; 
f) simulação periódica de situações de salvamento com a mobilização do contingente da mina 
diretamente afetado pelo evento; 
g) definição de áreas e instalações construídas e equipadas para refúgio das pessoas e prestação de 
primeiros socorros; 
h) definição de sistema de comunicação e sinalização de emergência, abrangendo o ambiente 
interno e externo e 
i) a articulação da empresa com órgãos da defesa civil. 
j) estabelecimento de sistema que permita saber, com precisão e em qualquer momento, os nomes 
de todas as pessoas que estão no subsolo, assim como a localização provável das mesmas." 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CARLOS PIMENTEL DE MATOS JUNIOR 

 
PORTARIA Nº 1.086, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 167) 
Altera a Norma Regulamentadora nº 31 (NR-31) - Segurança e Saúde no Trabalho na 
Agricultura, Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e considerando o art. 13 da Lei nº 
5.889, de 5 de junho de 1973, resolve: 
Art. 1º - A Norma Regulamentadora nº 31 (Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, 
Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura), aprovada pela Portaria MTE nº 86, de 03 de março 
de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"............................................................. 
31.3.1 Compete à Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, através do Departamento de Segurança e 
Saúde no Trabalho - DSST, definir, coordenar, orientar e implementar a política nacional em 
segurança e saúde no trabalho rural para: 
............................................................. 
e) elaborar recomendações técnicas para os empregadores e empregados e para trabalhadores 
autônomos observados os usos e costumes regionais; 
............................................................. 

javascript:link('1')
javascript:link('2')
javascript:link('2')
javascript:link('3')
javascript:link('3')


 

  267 

 

g) criar um banco de dados com base nas informações disponíveis sobre acidentes, doenças e meio 
ambiente de trabalho, dentre outros, disponibilizando para as bancadas da Comissão Permanente 
Nacional Rural - CPNR, quando solicitado. 
............................................................. 
31.3.3 Cabe ao empregador rural ou equiparado: 
a) garantir adequadas condições de trabalho, higiene e conforto, definidas nesta Norma 
Regulamentadora, para todos os trabalhadores, segundo as especificidades de cada atividade e as 
características de cada região, desde que não acarrete riscos à saúde e segurança do trabalhador; 
............................................................. 
31.5 Programa de Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente do Trabalho Rural - PGSSMATR 
31.5.1 Os empregadores rurais ou equiparados devem elaborar e implementar o PGSSMATR, através 
de ações de segurança e saúde que visem a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do 
trabalho na unidade de produção rural, atendendo a seguinte ordem de prioridade: 
............................................................. 
31.5.1.3.3 Para cada exame médico deve ser emitido um Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, em 
duas vias, contendo no mínimo: 
a) nome completo do trabalhador, um número de documento oficial de identificação e sua função; 
............................................................. 
31.6.2 São atribuições do SESTR: 
............................................................. 
j) manter registros atualizados referentes aos monitoramentos e avaliações das condições de 
trabalho, indicadores de saúde dos trabalhadores, acidentes e doenças do trabalho e ações 
desenvolvidas pelo SESTR. 
............................................................. 
31.6.4 O SESTR deverá ser composto pelos seguintes profissionais legalmente habilitados: 
............................................................. 
b) de nível médio: 
1. Técnico de Segurança do Trabalho 
2. Auxiliar ou Técnico de Enfermagem do Trabalho 
31.6.4.1 A inclusão de outros profissionais especializados será estabelecida de acordo com as 
recomendações do SESTR ou estabelecida em acordo ou convenção coletiva. 
............................................................. 
31.6.6 O estabelecimento com mais de 10 (dez) até 50 (cinquenta) empregados fica dispensado de 
constituir SESTR, desde que o empregador rural ou preposto tenha capacitação sobre prevenção de 
acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, necessária ao cumprimento dos objetivos desta 
Norma Regulamentadora. 
............................................................. 
31.6.8.3 A autoridade regional competente do MTE, no prazo de 30 (trinta) dias, avaliará, sem 
prejuízo dos serviços, neste período, a compatibilidade entre a capacidade instalada e o número de 
contratados. 
31.6.8.4 O SESTR Externo poderá ser descredenciado pela autoridade regional do MTE competente 
sempre que os serviços não atenderem aos critérios estabelecidos nesta Norma Regulamentadora. 
............................................................. 
31.6.9.2 A autoridade regional competente do MTE, credenciará o SESTR Coletivo, que deverá 
apresentar: 
31.6.9.3 O SESTR Coletivo poderá ser descredenciado pela autoridade regional competente do MTE 
sempre que não atender aos critérios estabelecidos nesta Norma Regulamentadora. 
............................................................. 
31.7.6 O mandato dos membros eleitos da CIPATR terá duração de 2 (dois) anos, permitida uma 
reeleição. 
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............................................................. 
31.7.12 A CIPATR reunir-se-á bimestralmente, de forma ordinária, em local apropriado e em horário 
normal de expediente, obedecendo ao calendário anual. 
31.7.13 Em caso de acidentes com consequências de maior gravidade ou prejuízo de grande monta, a 
CIPATR se reunirá em caráter extraordinário, com a presença do responsável pelo setor em que 
ocorreu o acidente, no máximo até cinco dias úteis após a ocorrência. 
............................................................. 
31.7.15 Os membros eleitos pelos empregados da CIPATR não poderão sofrer despedida arbitrária, 
entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou 
financeiro. 
............................................................. 
31.7.16.2 O processo eleitoral observará as seguintes condições: 
............................................................. 
b) comunicação do início do processo eleitoral ao sindicato dos empregados por meio do envio de 
cópia do edital de convocação, em no mínimo 40 (quarenta) dias antes da eleição; 
............................................................. 
31.7.20.3 O treinamento para os membros da CIPATR terá carga horária mínima de 20 (vinte) horas, 
distribuídas em no máximo 8 (oito) horas diárias observando o limite legal de jornada diária e 
semanal e abordando os principais riscos a que estão expostos os trabalhadores em cada atividade 
que desenvolver. 
............................................................. 
31.8.3.1 O empregador rural ou equiparado afastará a gestante das atividades com exposição direta 
ou indireta a agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins imediatamente após ser informado da 
gestação. 
............................................................. 
31.8.7 O empregador rural ou equiparado, deve fornecer instruções suficientes aos que manipulam 
agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins, e aos que desenvolvam qualquer atividade em áreas onde 
possa haver exposição direta ou indireta a esses produtos, garantindo os requisitos de segurança 
previstos nesta norma. 
31.8.8 O empregador rural ou equiparado, deve proporcionar capacitação sobre prevenção de 
acidentes com agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins a todos os trabalhadores expostos 
diretamente. 
31.8.8.1 A capacitação prevista nesta norma deve ser proporcionada aos trabalhadores em exposição 
direta mediante programa, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas, observando o limite legal 
de jornada diária e semanal, com o seguinte conteúdo mínimo: 
a) conhecimento das formas de exposição direta e indireta aos agrotóxicos, adjuvantes e produtos 
afins; 
............................................................. 
31.8.8.3 Ser ministrado por órgãos e serviços oficiais de extensão rural, instituições de ensino de 
nível médio e superior em ciências agrárias, Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, pelo 
SESTR do empregador rural ou equiparado. Demais entidades tais como: sindicatos, associações de 
produtores rurais, associação de profissionais, cooperativas de produção agropecuária ou florestal e 
profissionais qualificados para este fim, desde que sob a supervisão de profissional habilitado que se 
responsabilizará pela adequação do conteúdo, forma, carga horária, qualificação dos instrutores e 
avaliação dos discentes. 
31.8.8.4 O empregador rural ou equiparado deve complementar ou realizar novo programa quando 
comprovada a insuficiência da capacitação proporcionada ao trabalhador, devendo a carga horária 
ser de, no mínimo, 8 (oito) horas no caso de complementação e de 16 (dezesseis) horas no caso de 
novo programa de capacitação. 
............................................................. 
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31.8.10 O empregador rural ou equiparado deve disponibilizar a todos os trabalhadores informações 
sobre o uso de agrotóxicos, adjuvantes e produtos afins no estabelecimento, abordando os seguintes 
aspectos: 
............................................................. 
31.8.19.3 É vedada a lavagem de veículos transportadores de agrotóxicos, adjuvantes e produtos 
afins em coleções de água. 
31.8.19.4 É vedado transportar simultaneamente trabalhadores e agrotóxicos, adjuvantes e produtos 
afins em veículos que não possuam compartimentos estanques projetados para tal fim. 
............................................................. 
31.16.1 O transporte coletivo de trabalhadores deve observar os seguintes requisitos: 
............................................................. 
d) possuir compartimento resistente e fixo, separado dos passageiros, onde devem ser guardadas as 
ferramentas, e materiais que acarretem riscos à saúde e segurança do trabalhador, com exceção dos 
de uso pessoal; 
e) possuir em local visível todas as instruções de segurança cabíveis aos passageiros durante o 
transporte conforme legislações pertinentes. 
31.16.2 O transporte de trabalhadores em veículos adaptados somente ocorrerá em situações 
excepcionais, mediante autorização prévia da autoridade competente em matéria de trânsito, 
devendo o veículo apresentar as seguintes condições mínimas de segurança: 
............................................................. 
e) possuir compartimento resistente e fixo, separado dos passageiros, onde devem ser guardadas as 
ferramentas, e materiais que acarretem riscos à saúde e segurança do trabalhador, com exceção dos 
de uso pessoal; 
f) possuir em local visível todas as instruções de segurança cabíveis aos passageiros durante o 
transporte conforme legislações pertinentes. 
............................................................." 
Art. 2º - Inserir no Anexo I - Glossário - da Norma Regulamentadora nº 31 (NR-31) - Segurança e 
Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura, aprovada 
pela Portaria MTE nº 86, de 03 de março de 2005, as definições constantes no Anexo desta Portaria. 
Art. 3º - Substituir o termo "Aux. Enf." por "Aux. ou Téc. Enf." nos Quadros I e II da Norma 
Regulamentadora nº 31 (Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, 
Exploração Florestal e Aquicultura), aprovada pela Portaria MTE nº 86, de 03 de março de 2005. 
Art. 4º - Revogar o subitem 31.18.4 da Norma Regulamentadora nº 31 (Segurança e Saúde no 
Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura), aprovada pela 
Portaria MTE nº 86, de 03 de março de 2005. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CARLOS PIMENTEL DE MATOS JUNIOR 
ANEXO 
Abrigo fixo: Toda e qualquer instalação fixada de forma permanente, para resguardo dos 
trabalhadores. 
Abrigo móvel: Toda e qualquer instalação que pode ser migrada de local para resguardo dos 
trabalhadores. 
Agentes patogênicos: Organismos capazes de provocar doenças infecciosas em seus hospedeiros 
sempre que se encontrem em condições favoráveis. 
Agrotóxicos e afins: São produtos químicos com propriedades tóxicas e que são utilizados na 
agricultura para controlar pragas, doenças, ou plantas daninhas que causam danos às plantações. 
Afins são produtos com características ou funções semelhantes aos agrotóxicos. 
Adjuvantes: São substâncias ou compostos sem propriedades fitossanitárias, exceto a água, que são 
acrescidos numa preparação de caldas de agrotóxicos e afins com a finalidade de aumentar a 
eficácia, facilitar e diminuir os riscos da aplicação. 
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Água potável: Água destinada à ingestão, preparação e produção de alimentos, que atenda ao 
padrão de potabilidade estabelecido pelas normas governamentais. 
Área Tratada: Área que foi submetida à aplicação de agrotóxicos e/ou afins. 
Assentos em número suficiente: Quantidade mínima de assentos que deve atender o número de 
trabalhadores, observada a escala de intervalos para refeição. 
Cabo vida: Cabo dimensionado para conexão de sistema de proteção individual contra quedas. 
Classificação toxicológica: Agrupamento dos agrotóxicos em classes de acordo com sua toxicidade. 
Comportamento estanque: Compartimento com características de vedação e isolamento 
impermeáveis, projetado para evitar o vazamento de produtos. 
Compostagem de dejetos de origem animal: Processo biológico que acelera a decomposição e 
permite a reciclagem da matéria orgânica contida em restos de origem animal. 
Descarga elétrica atmosférica: Descarga elétrica natural, proveniente da natureza por meio de raio. 
Descontaminação: Remoção de um contaminante químico, físico ou biológico. 
Impedimento do devassamento: Medida que tem por finalidade evitar a exposição da intimidade do 
trabalhador, durante a realização das atividades fisiológicas e/ou banho. 
Empregador rural ou equiparado: Considera-se empregador rural, a pessoa física ou jurídica, 
proprietário ou não, que explore atividade agroeconômica, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados. Equipara-se ao empregador 
rural, a pessoa física ou jurídica que, habitualmente, em caráter profissional, e por conta de terceiros, 
execute serviços de natureza agrária, mediante utilização do trabalho de outrem. 
Estrados: Estruturas planas inseridas acima do nível do chão formando um piso mais elevado para 
pôr em destaque coisa ou objeto. 
Ferramenta: Utensílio com finalidade operacional e que é indispensável para o desempenho de 
algumas atividades do trabalho rural. 
Fossa seca: Constitui-se em escavação, com ou sem revestimento interno, feita no terreno para 
receber os dejetos de instalação sanitária. 
Fossa séptica: Constitui-se em unidade de tratamento primário de esgoto doméstico na qual é feita a 
separação e a transformação físico-química da matéria solida contida no esgoto. 
Hermeticamente fechado: Fechado de modo a impedir a entrada do ar ou o vazamento de produtos. 
Instalações elétricas blindadas: São aquelas onde há proteção de forma a isolar as partes condutoras 
do contato elétrico. 
Intervalo de reentrada: Intervalo de tempo entre a aplicação de agrotóxicos ou afins e a entrada de 
pessoas na área tratada sem a necessidade de uso de EPI. 
Intoxicação: Conjunto de sinais e sintomas causados pela exposição a substâncias químicas nocivas 
ao organismo. 
Materiais: Aqueles cuja finalidade seja apoio e suporte aos trabalhadores durante a permanência nas 
frentes de trabalho. Esses materiais podem ser transportados no interior do veículo desde que 
devidamente acondicionados de forma a não se deslocarem durante o transporte, não acarretando 
riscos à saúde e segurança dos trabalhadores. 
Materiais de uso pessoal: Materiais pessoais são aqueles cujo uso visa suprir uma necessidade básica 
do trabalhador com alimentação, saúde, higiene, conforto e lazer. 
Motorista habilitado para condução de veículo de transporte coletivo de trabalhadores: Aquele que 
possui habilitação categoria "D" ou superior e curso para condutor de veículo de transporte coletivo 
de passageiros. 
Pausas para descanso: Interrupções da jornada de trabalho determinada pelo empregador, com o 
objetivo de o trabalhador recuperar-se da fadiga acumulada durante a execução das atividades 
laborais realizadas em pé e/ou nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica. 
Poeira orgânica: Poeiras de origem vegetal, animal ou microbiológica. 
Proteção coletiva: Dispositivo, sistema ou meio, fixo ou móvel, de abrangência coletiva, destinado a 
preservar a integridade física e a saúde dos trabalhadores e terceiros. 
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Redução de riscos: Ações para reduzir a probabilidade da ocorrência de danos para a integridade 
física e saúde do trabalhador. 
Resíduos: Sobras do processo produtivo em estado sólido ou líquido. 
Risco: Probabilidade da ocorrência de danos para a integridade física e saúde do trabalhador. 
Risco mecânico: Qualquer risco dentro da atividade executada que possa gerar uma lesão corporal 
imediata ou não ao trabalhador. 
Roupa de cama: Jogo de cama composto por fronha, lençol de baixo, lençol e cobertor, este último 
conforme a necessidade e de acordo com as condições climáticas da região. 
Salpicos: Respingos de qualquer líquido. 
Veículos adaptados: Veículos que sofreram adequações em suas características originais, para alterar 
a sua finalidade para o transporte de passageiros. 
Vestimenta de trabalho: Roupa adequada para a atividade desenvolvida pelo trabalhador no 
manuseio de agrotóxicos, adjuvantes e afins, compatível com o uso associado ao EPI contra 
agrotóxicos e que não se confunde com as roupas de uso pessoal. 
Transporte coletivo de trabalhadores: Aquele realizado em veículos normalizados, com autorização 
emitida pela autoridade de trânsito competente, que exceda a oito passageiros, excluído o 
motorista. 
Vaso Sanitário: Peça de uso sanitário constituída de louça cerâmica, metal ou outros materiais de 
características equivalentes, possuindo tampa de metal, madeira, plástico ou outros materiais de 
características equivalentes. 

 
PORTARIA Nº 1.087, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 169) 
Altera o Anexo II - Requisitos de segurança específicos para máquinas utilizadas nas 
indústrias de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo 
humano - da Norma Regulamentadora nº 36 (NR-36) - Segurança e Saúde no Trabalho em 
Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 
Art. 1º - Inserir o inciso V no item 1 do Anexo II - Requisitos de segurança específicos para máquinas 
utilizadas nas indústrias de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo 
humano - da Norma Regulamentadora nº 36 (NR- 36) - Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas 
de Abate e Processamento de Carnes e Derivados, aprovada pela Portaria MTE nº 555, de 18 de abril 
de 2013, com a seguinte redação: 
"1............................... 
................................... 
V - Máquina para corte de carcaças de animais de médio e grande porte." 
Art. 2º - Incluir o item 1.5 no Anexo II - Requisitos de segurança específicos para máquinas utilizadas 
nas indústrias de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano - da 
Norma Regulamentadora nº 36 (NR-36) - Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e 
Processamento de Carnes e Derivados, aprovada pela Portaria MTE nº 555, de 18 de abril de 2013, 
com a redação constante no Anexo desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor em 180 (centro e oitenta) dias após a data de sua publicação. 
CARLOS PIMENTEL DE MATOS JUNIOR 
ANEXO 
V - Máquina para corte de carcaças de animais de médio e grande porte. 
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1.5 A máquina para corte de carcaças de animais de médio e grande porte é definida para fins deste 
anexo como a máquina com discos giratórios utilizados para a segregação de carcaças tais como 
pernil, carré, sobre paleta ou outros e dotada de esteira transportadora automática, conforme 
exemplificado na Figura 1 (a figura é meramente ilustrativa, para fins de demonstração das partes da 
máquina). 
1.5.1 A máquina deve ser utilizada dentro dos limites estabelecidos no manual de instruções do 
fabricante. 
Figura 1 - Módulo da máquina para corte de carcaças de animais de médio e grande porte 

  
Legenda: 
1 - Proteção externa fixa ou móvel da área de corte; 
2 - Esteira transportadora de alimentação (entrada de produtos); 
3 - Esteira transportadora de descarga (saída de produtos); 
4 - Proteção fixa ou móvel do sistema motriz; 
5 - Disco de corte; 
6 - Proteção fixa do eixo de transmissão do sistema motriz. 
1.5.2 Os perigos mecânicos (Figura 2) e os requisitos de segurança abrangidos neste anexo se 
referem ao tipo de máquina descrita no item 1.5 e seus limites de aplicação. 
1.5.3 Deve ser realizada uma prévia avaliação de risco da máquina, após a sua instalação, longo 
período de inatividade ou quando ocorrer mudança do processo operacional, em relação ao 
trabalhador, para evitar riscos adicionais oriundos do processo e das condições do ambiente de 
trabalho. 
Figura 2 - Zonas de perigo da máquina para corte de carcaças de animais de médio e grande porte 
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Legenda: 
1 - Zona de corte - alimentação; 
2 - Zona de corte - descarga; 
3 - Zona de movimentação do disco de corte; 
4 - Zona motriz; 
5 - Zona de transmissão; 
6 - Zona de movimentação da esteira; 
H - Altura da superfície da esteira transportadora de alimentação e de descarga, em relação ao solo. 
1.5.4 O acesso à zona de perigo 1 (alimentação), zona de perigo 2 (descarga) e zona de perigo 3 
(movimentação do disco de corte) deve ser impedido por meio de proteção fixa ou móvel 
intertravada monitorada por interface de segurança, conforme os itens 12.38 a 12.55 da NR-12. 
1.5.4.1 Devem ser observadas as distâncias de segurança previstas no Quadro I do item A do Anexo I 
da NR-12 ou adotadas as seguintes medidas de proteção de forma conjunta: 
a) instalar dispositivos de obstrução, constituídos por material rígido, para impedir o acesso 
inadvertido na zona de perigo 1 (alimentação), zona de perigo 2 (descarga) e zona de perigo 3 
(movimentação do disco de corte), com as seguintes especificações: 
I. dois dispositivos de obstrução basculantes frontais paralelos na face de entrada do corte (zona de 
perigo 1), que ofereçam resistência para evitar o contato acidental com o disco, com massa de no 
mínimo 2 kg cada um; 
II - dispositivos de obstrução fixo na face de saída do corte (zona de perigo 2), que recubra o disco; 
III - Vproteção fixa na zona de movimentação do disco de corte (zona de perigo 3), que recubra o 
disco; 
b) atender a altura e as distâncias especificadas na figura 3 e na tabela 1: 
Figura 3 - Dispositivos de obstrução e proteções internas e externas 
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Legenda: 
1 - Dois dispositivos de obstrução frontais na face de entrada do corte. Tais dispositivos devem estar 
posicionados paralelamente, um de cada lado do disco de corte. A distância (fenda) entre os 
dispositivos basculantes deve ser de no máximo 12 mm; 
2 - O dispositivo de obstrução na face de saída do corte deve possuir espessura igual ou maior que a 
espessura do disco de corte; 
3 - Proteção fixa na zona de movimentação do disco de corte; 
4 - Proteção externa fixa ou móvel da área de corte: 
A - Altura da abertura na entrada e na saída de produtos; 
B - Distância medida do ponto de intersecção do disco com a mesa, na zona de alimentação (ponto 
X), até o posto de trabalho junto à superfície que restringe o acesso do corpo ou parte deste; 
C - Distância medida do ponto de intersecção do disco com a mesa, na zona de descarga (ponto Y), 
até o posto de trabalho junto à superfície que restringe o acesso do corpo ou parte deste; 
D - Distância (fenda) máxima entre o disco e o dispositivo de obstrução da parte traseira do disco; 
E - Transposição mínima entre os dispositivos de obstrução basculantes frontais (1) e o disco de 
corte; 
F - Distância mínima entre o disco de corte e o centro de gravidade dos dispositivos 
de obstrução basculantes (1) para garantir que tais dispositivos se mantenham sempre recobrindo o 
disco; 
X - Ponto de intersecção do disco com a mesa, na zona de alimentação; 
Y - Ponto de intersecção do disco com a mesa, na zona de descarga; 
CG - Centro de gravidade dos dispositivos de obstrução basculantes frontais (1). 
Tabela 1 - Medidas de altura e distâncias (medidas em milímetros) 

  
1.5.4.1.1 Podem ser adotados outros dispositivos de obstrução, observados o item 12.5 e o subitem 
12.38.1 da NR-12, desde que garantam a mesma eficácia dos mencionados neste item e atendam ao 
disposto nas normas técnicas oficiais vigentes tipos A e B e, na ausência dessas, normas 
internacionais ou europeias harmonizadas aplicáveis. 
1.5.4.2 O movimento dos discos de corte deve cessar totalmente antes da abertura da proteção 
móvel intertravada. 
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1.5.4.3 Caso a proteção externa fixa ou móvel da área de corte seja aberta em sua face superior, 
devem ser observadas as distâncias de segurança previstas no Quadro II, do item A, do Anexo I, da 
NR-12. 
1.5.5 O acesso à zona de perigo 4 (motriz) e zona de perigo 5 (transmissão) deve ser impedido em 
todas as faces por meio de proteção fixa ou móvel intertravada monitorada por interface de 
segurança, conforme os itens 12.38 a 12.55 da NR-12. 
1.5.6 O acesso à zona de perigo 6 (movimentação da esteira) deve ser impedido por meio de 
proteção fixa ou móvel intertravada, monitorada por interface de segurança, conforme os itens 
12.38 a 12.55 da NR-12, para que impeça o acesso aos movimentos perigosos dos transportadores 
contínuos, especialmente nos pontos de esmagamento, agarramento e aprisionamento formados 
pelas correias, roletes, acoplamentos, eixos de transmissão da esteira e outras partes móveis das 
esteiras acessíveis durante a operação normal. 
1.5.7 As proteções móveis intertravadas devem ser projetadas de forma que possam ser 
movimentadas pelo trabalhador com uma força menor do que 50 N (newtons). 
1.5.8 O sistema de segurança e suas interligações devem atingir no mínimo categoria de segurança 3. 
1.5.9 Quando houver intervenção de trabalhadores na atividade, a altura "H", indicada na Figura 2, 
deve ser de 1000 mm, se a altura da esteira (plano de trabalho) for fixa. 
1.5.9.1 Quando a altura da esteira for regulável, a altura "H" deve permitir ajuste entre 850 mm a 
1120 mm. 
1.5.9.2 A altura "H" fora do padrão estabelecido nos itens 1.5.9 e 1.5.9.1 deste anexo só poderá ser 
adotada por meio de uma Análise Ergonômica do Trabalho - AET do posto de trabalho. 
1.5.10 Os componentes elétricos devem atender ao grau de proteção (IP), de acordo com as normas 
técnicas oficiais vigentes à época de publicação deste anexo. 
1.5.10.1 Quando utilizado jato de pressão de água para higienização da máquina, devem ser 
adotadas medidas adicionais para proteger componentes elétricos externos. 
1.5.11 A máquina deve ser equipada com um ou mais dispositivos de parada de emergência que 
permitam a interrupção de seu funcionamento a partir de qualquer um dos operadores em seus 
postos de trabalho. 
1.5.11.1 O dispositivo de parada de emergência deve atender ao disposto na NR-12. 

 
PORTARIA Nº 1.358, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 46) 
Acrescenta o art. 2º-A ao anexo I da Portaria MEC nº 950, de 14 de setembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 17 de setembro de 2018, que institui a Rede de 
Evidências Educacionais, coordenada pelo Ministério da Educação. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.005, de 14 de março 
de 2017, resolve: 
Art. 1º - O Anexo I da Portaria MEC nº 950, de 14 de setembro de 2018, passa a vigorar acrescido do 
seguinte artigo: 
......................................................................................................... 
"Art. 2ºA - A Rede de Evidências é formada por pesquisadores, instituições públicas e privadas, 
alinhados com o interesse público e com as diretrizes das políticas educacionais do MEC. 
Os critérios de elegibilidade para ingresso são: 
I - possuir renome na área de evidências em educação; 
II - possuir experiência em avaliação de impacto ou inovação educacional; 
III - apoiar iniciativas que fomentem o uso de evidências educacionais; 
IV - promover o debate sobre evidências em educação; e 
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V - ter gerado evidências para aprimoramento da educação brasileira." (NR) 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ROSSIELI SOARES DA SILVA 

 
PORTARIA Nº 1.392, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, 
Seção 1, pág. 772) 
Altera a Portaria nº 491, de 10 de junho de 2013, que cria o Conselho Permanente para o 
Reconhecimento de Saberes e Competências da Carreira do Magistério do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no art. 18, §§ 3º e 4º da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, resolve: 
Art. 1º - O art. 2º da Portaria nº 491, de 10 de junho de 2013, passa a vigorar acrescido dos incisos IV, 
V e VI, com a seguinte redação: 
"Art. 2º - O Conselho Permanente terá as seguintes competências: 
I - estabelecer diretrizes, critérios e procedimentos para a concessão do Reconhecimento de Saberes 
e Competências ao docentes da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; 
II - analisar as minutas dos regulamentos específicos de cada Instituição Federal de Ensino - IFE e do 
Departamento de Órgãos Extintos da Secretaria Executiva do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - DEPEX-SE-MP para a concessão do RSC, e suas alterações; 
III - monitorar a concessão do RSC no âmbito das IFEs vinculadas ao Ministério da Educação, do 
Ministério da Defesa e do Departamento de Órgãos Extintos da Secretaria Executiva do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - DEPEX-SE-MP; 
IV - constituir e disponibilizar o banco de avaliadores para a composição de Comissão Especial; 
V - regulamentar o processo de habilitação dos avaliadores; e 
VI - julgar recursos interpostos relativos ao resultado das análises das minutas dos regulamentos para 
concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências das IFEs." (NR) 
Art. 2º - O art. 3º da Portaria nº 491, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3º - O Conselho Permanente será composto por representantes titulares, e respectivos 
suplentes, de cada um dos órgãos e entidades, na forma disposta abaixo: 
I - representação dos órgãos do governo federal (um titular e um suplente para cada instituição): 
a) Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação - SETEC/MEC; 
b) Secretaria de Educação Superior - SESu/MEC; 
c) Subsecretaria de Assuntos Administrativos do Ministério da Educação - SAA/ MEC; 
d) Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto do Ministério da Defesa, SEPESD/MD; e 
e) Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 
SGP/MP. 
II - representação dos gestores da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica (um titular e 
um suplente para cada instituição): 
a) Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica - 
CONIF; 
b) Conselho Nacional dos Dirigentes das Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais - 
CONDETUF; e 
c) Conselho Nacional de Dirigentes de Colégios de Aplicação das Instituições Federais de Ensino 
Superior - CONDICAP; 
III - representação dos trabalhadores da educação federal (um titular e um suplente para cada 
instituição): 
a) Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica - 
SINASEFE. 
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§ 1º - A coordenação do Conselho Permanente para o Reconhecimento de Saberes e Competências 
caberá à SETEC/MEC. 
§ 2º - O Conselho Permanente contará com uma Secretaria Executiva, cujo titular será indicado pela 
SETEC/MEC. 
§ 3º - Os representantes das instituições poderão ser substituídos a qualquer tempo por indicação 
dos respectivos dirigentes. 
§ 4º - Os membros de que tratam os incisos I a III do caput e respectivos suplentes serão indicados 
pelos titulares dos órgãos e entidades representados. 
§ 5º - Todos os membros, e respectivos suplentes, serão designados por ato do Ministro de Estado da 
Educação." (NR) 
Art. 3º - O art. 5º da Portaria nº 491, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 5º - As IFEs e o DEPEX-SE-MP deverão elaborar minuta do regulamento interno para a 
concessão do RSC, em consonância com as diretrizes gerais estabelecidas pelo Conselho 
Permanente, devendo encaminhá-la formalmente a esse Conselho para análise técnica e posterior 
homologação pelo Conselho Superior ou instância equivalente da IFE ou do DEPEX-SE-MP." (NR) 
Art. 4º - O art. 6º da Portaria nº 491, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 6º - O Conselho Permanente se reunirá ordinariamente a cada quatro meses e sempre que 
houver demanda extraordinária." (NR) 
Art. 5º - Fica revogado o art. 4º da Portaria nº 491, de 2013. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ROSSIELI SOARES DA SILVA 

 
PORTARIA Nº 1.556, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 244, 
Seção 1, pág. 193) 
Altera a Portaria nº 190/2009, que estabelece o procedimento para a concessão do código 
de marca/modelo/versão de veículos do Registro Nacional de Veículos Automotores 
(Renavam) e emissão do Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT). 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 19, XXVI, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB; 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 80000.012695/2018-49; resolve: 
Art. 1º - O art. 2º da Portaria nº 190, de 29 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 2º - 
§ 4º - No caso de importação por pessoa natural ou jurídica sem vínculo com o fabricante ou seu 
representante comercial, o CAT emitido ficará restrito ao(s) veículo(s) indicado(s) no referido 
documento, de acordo com o(s) código(s) VIN (número de identificação de veículo), constante(s) no 
competente documento de importação. O importador deverá apresentar os Anexos I, II, III, IV, V, VII 
e XI, sendo a importação limitada a: 
I - veículos automotores de 4 (quatro) ou mais rodas: 2 (duas) unidades da mesma 
marca/modelo/versão até um máximo de 20 (vinte) unidades por importador por ano. 
II - veículos automotores de 2 (duas) ou 3 (três) rodas: 50 (cinqüenta) unidades da mesma 
marca/modelo/versão até um máximo de 100 (cem) unidades por importador por ano. 
§ 4º-A - A limitação quantitativa de que trata o § 4º não se aplica às importações de guindastes 
autopropelidos de que trata o art. 101, § 3º do Código de Trânsito Brasileiro. (NR) 
§ 5º... 
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§ 8º - Os veículos importados por pessoa natural ou jurídica sem vínculo com o fabricante ou seu 
representante comercial não poderão ter o seu número VIN regravado para fins de atendimento da 
Resolução CONTRAN nº 24, de 21 de maio de 1998." (NR) 
Art. 2º O art. 4º da Portaria nº 190, de 29 de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4º - A apresentação do Certificado de Segurança - CS (Anexo VI ou VII), não exime o emitente da 
obrigação de apresentar, na ocasião do pedido do código RENAVAM e do CAT, os registros, 
arquivados no Brasil ou no exterior, que comprovem o atendimento dos requisitos de identificação e 
de segurança veicular." (NR) 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA 

 
PORTARIA Nº 1.994, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 (nº 242, 
Seção 1, pág. 194) 
Estabelece os procedimentos de atuação da Secretaria da Receita Federal do Brasil no 
Centro Integrado de Segurança Marítima (CISMAR) da Marinha do Brasil. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III 
do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e o art. 71 do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e 
tendo em vista o disposto no Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e a Marinha do Brasil, em 27 de outubro de 2017, e na Portaria nº 326/MB, de 31 
de outubro de 2018, do Comandante da Marinha do Brasil, , resolve: 
Art. 1º - A atuação da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) no Centro Integrado de Segurança 
Marítima (CISMAR) da Marinha do Brasil atenderá ao disposto nesta Portaria. 
Art. 2º - A RFB manterá servidores no CISMAR, designados como Oficiais de Ligação (OLig/RFB) pela 
Subsecretaria de Administração Aduaneira (Suana) e pela Coordenação-Geral de Pesquisa e 
Investigação (Copei), ambas da RFB. 
§ 1º - A rotina de trabalho dos servidores da RFB e a definição dos procedimentos operacionais 
iniciais de integração serão acordadas pelo coordenador dos OLig/RFB junto ao Comando do CISMAR, 
observadas as diretrizes da Suana e da Copei. 
§ 2º - Caberá aos OLig/RFB, de acordo com o cronograma previsto no projeto de integração da RFB 
com a MB, elaborar de forma colaborativa com as Regiões Fiscais, a Copei, a Coordenação-Geral de 
Combate ao Contrabando e Descaminho (Corep), e a Coordenação-Geral de Administração 
Aduaneira da Suana (Coana) o modelo de atuação da RFB no CISMAR a partir de janeiro do ano de 
2020. 
§ 3º - As Superintendências Regionais da RFB indicarão à Suana os servidores que atuarão como 
OLig/RFB nos Centros Locais de Segurança Marítima (CLSM) dos Distritos Navais. 
Art. 3º - O OLig/RFB, em função da natureza do acionamento originado no CISMAR, poderá 
demandar a atuação das Divisões de Combate ao Contrabando e Descaminho das Superintendências 
Regionais (Direp/SRRF). 
§ 1º - Em função da característica prioritária do acionamento, o OLig/RFB poderá acionar 
diretamente as Divisões de Administração Aduaneira das Superintendências Regionais (Diana/SRRF) 
ou as Unidades Aduaneiras de Zona Primária. 
§ 2º - Os OLig/RFB designados pela Suana e pela Copei, de forma colaborativa com a Coana, 
estabelecerão a tabela de naturezas de acionamento das equipes das Regiões Fiscais. 
Art. 4º - A Suana e a Copei poderão editar as instruções que se fizerem necessárias à execução do 
disposto nesta Portaria. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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PORTARIA CONJUNTA Nº 2.000, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 
(nº 244, Seção 1, pág. 139) 
Substitui os Anexos I e II da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.429, de 12 de setembro de 
2018, que aprovou a versão 2.0 da Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e 
Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio e das Notas Explicativas da 
Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam 
Variações no Patrimônio. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso 
das atribuições que lhes conferem o art. 5º do Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012, e os arts. 1º e 
4º da Portaria Interministerial nº 385, de 29 de novembro de 2012, , resolveM: 
Art. 1º - Os Anexos I e II da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.429, de 12 de setembro de 2018, que 
aprova a versão 2.0 da Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que 
Produzam Variações no Patrimônio (NBS) e das Notas Explicativas da Nomenclatura Brasileira de 
Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (NEBS), ficam 
substituídos pelos Anexos I e II desta Portaria Conjunta. 
Parágrafo único - Os Anexos I e II desta Portaria Conjunta estarão disponíveis no sítio da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
<http://idg.receita.fazenda.gov.br/acesso-rapido/legislacao/legislacao-por-
assunto/nbsnomenclatura-brasileira-de-servicos-intangiveis-e-outras-operacoes-que-
produzamvariacoes-no-patrimonio>, e no sítio do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e 
Serviços na Internet, no endereço <http://www.mdic.gov.br/comercio-servicos/asecretaria- de-
comercio-e-servicos-scs-13>. 
Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID - Secretário da Receita Federal do Brasil 
RENATA ALVES DE OLIVEIRA CARVALHO - Secretária de Comércio e Serviços Substituta 

 
PORTARIA Nº 2.040, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, 
Seção 1, pág. 787) 
Altera a Portaria RFB nº 3.124, de 3 de novembro de 2017, que disciplina a concessão de 
adicionais pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas a que se refere o 
inciso IV do art. 61, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no âmbito da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do 
art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio 
de 1981, no inciso IV do art. 61 e nos arts. 68 a 70 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no 
art. 12 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, na Lei nº 13.464, de 10 de julho de 2017, no 
Decreto nº 97.458, de 11 de janeiro de 1989, e na Orientação Normativa SEGRT/MP nº 4, de 14 de 
fevereiro de 2017, resolve: 
Art. 1º - A Portaria RFB nº 3.124, de 3 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 8ºB - .............................................................. 
§ 1º - O titular da unidade poderá, até 31 de dezembro de 2018, respeitado o limite máximo total de 
servidores, realizar eventuais adequações na distribuição dos cargos por equipes elencadas no Anexo 
Único, desde que observadas as atribuições legais dos cargos. 



 

  280 

 

§ 2º - O prazo previsto no § 1º poderá ser estendido até 30 de junho de 2019, em caso de a 
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil manifestar a intenção de apresentar plano de 
realocação dos cargos, com vistas ao atendimento do previsto no Anexo Único. 
§ 3º - A manifestação, bem como o plano de que trata o § 2º, deverão ser apresentados à 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (Cogep) até 31 de dezembro de 2018 e 31 de janeiro de 
2019, respectivamente." (NR) 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
PORTARIA Nº 2.091-SEI, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 
244, Seção 1, pág. 144) 
Aprova metodologia a ser adotada nos investimentos em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação voltados para a indústria 4.0 na Zona Franca de Manaus e cria o Selo da Indústria 
4.0. 
O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal , tendo em vista o 
disposto no art. 2º, caput, da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e considerando o Decreto nº 
6.008, de 29 de dezembro de 2006, a Resolução nº 71, de 6 de maio de 2016, do Conselho de 
Administração da Suframa e a Resolução nº 40, de 10 de maio de 2018, do Conselho de 
Administração da Suframa, resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta Portaria prevê a metodologia a ser adotada nos investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação voltados para a indústria 4.0 na Zona Franca de Manaus e cria o Selo da 
Indústria 4.0. 
Art. 2º - Para fins desta Portaria, adotam-se as seguintes definições: 
I - Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I): contrapartida financeira de 
empresas titulares de projetos industriais de bens de informática favorecidos com a concessão de 
incentivos fiscais no âmbito da Zona Franca de Manaus em atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação a serem realizadas na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, incentivando o 
desenvolvimento científico e tecnológico regional, com valorização da inovação desenvolvida pelas 
empresas, entidades, instituições e demais pessoas da cadeia de inovação; 
II - Indústria 4.0: integração de instalações de produção, cadeias de suprimentos e sistemas de 
serviços para permitir o estabelecimento de redes de valor agregado, envolvendo tecnologias como: 
análise de grandes volumes de dados (big data), robôs autônomos (adaptativos), sistemas ciber-
físicos, simulação, integração horizontal e vertical, internet industrial, computação em nuvem, 
manufatura aditiva e realidade aumentada, e compreendendo sistemas distribuídos como: redes de 
sensores, sistemas em nuvem, robôs autônomos e manufatura aditiva conectados uns aos outros. 
III - ACATECH: Academia Alemã de Ciência e Engenharia; 
IV - Empresa Beneficiária: empresa de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 
tecnologias da informação e comunicação beneficiária do regime de que trata o art. 2º da Lei nº 
8.387, de 30 de dezembro de 1991; 
V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob 
as leis brasileiras, com sede e foro no país, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo 
social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o 
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos; 
VI - Nível de Maturidade da Manufatura (Manufacturing Readiness Level - MRL): classificação 
utilizada para avaliar a maturidade de uma determinada tecnologia, sistema, subsistema ou 
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componente de produção, a qual fornece aos tomadores de decisão um entendimento comum da 
maturidade relativa e dos riscos associados às tecnologias de fabricação, produtos e processos que 
estão sendo considerados para atender aos requisitos do projeto; 
VII - Empresa de Base Tecnológica: sociedade empresária que apresente pelo menos duas das 
seguintes características: 
a) desenvolva bens, serviços ou processos tecnologicamente novos ou significativas melhorias 
tecnológicas nesses; 
b) comercialize direitos de propriedade intelectual (patentes de invenção, modelo de utilidade, 
desenho industrial, programas de computador, nova aplicação ou aparelho) ou direitos de autor de 
sua propriedade, ou que estão em fase de obtenção; ou bens protegidos por esses direitos; 
c) as despesas de pesquisa e desenvolvimento não sejam inferiores a cinco por cento da receita 
bruta, sendo excluídas dessas despesas os valores direcionados à formação de ativo imobilizado; ou 
d) execute por meio de sócios ou empregados diretos, profissionais técnicos de nível superior, 
atividades de desenvolvimento de software, engenharia, pesquisa e desenvolvimento tecnológico e 
de mercado. 
VIII - Fatores de Impulso: aqueles identificados como geradores de impacto positivo tanto para a 
empresa quanto para o país, podendo dizer respeito a: origem da tecnologia, conhecimento pré-
existente, novos conhecimentos gerados, capacidade de transbordamento tanto do conhecimento 
como das tecnologias desenvolvidas e do legado para a sociedade local, entre outros. 
Parágrafo único - Para ser aderente ao conceito de indústria 4.0, de que trata o inciso II, o sistema 
deve envolver análise de dados e ferramentas de coordenação diversas para conduzir uma tomada 
de decisão autônoma em tempo real para processos de manufatura e serviços. 
CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 
Art. 3º - A metodologia de investimentos em PD&I prevista nesta Portaria tem por objetivo: 
I - elevar o nível de investimento em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação voltados 
para a incorporação de elementos da indústria 4.0 nos processos produtivos; 
II - aumentar a eficiência, a produtividade e a agilidade das empresas; 
III - elevar os padrões de qualidade de produtos e serviços; 
IV - aumentar a flexibilidade e a adaptabilidade das plantas fabris; 
V - customizar produtos em escala massiva; 
VI - reduzir custos de operação; e 
VII - estimular a inovação. 
CAPÍTULO III 
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO PARA 
A INDÚSTRIA 4.0 
Art. 4º - Os investimentos financeiros voltados para elevação da aptidão dos processos ou 
subprocessos da unidade fabril da empresa beneficiária para indústria 4.0 poderão ser parcialmente 
ou integralmente apropriados como atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação realizadas 
diretamente pelas próprias empresas, conforme o disposto no § 6º do art. 21 do Decreto nº 6.008, 
de 29 de dezembro de 2006, devendo observar as seguintes etapas para o cálculo do valor a ser 
apropriado: 
I - 1ª etapa: identificação do estágio de maturidade inicial e do estágio de maturidade desejado com 
o projeto de indústria 4.0, seguindo o disposto no art. 5º e nos Anexo I e V; 
II - 2ª etapa: quantificação do incentivo do projeto (fator de impulso), seguindo o disposto no art. 7º; 
e 
III - 3ª etapa: prestação de contas. 
CAPÍTULO IV 
DA CLASSIFICAÇÃO DE MATURIDADE DO PROCESSO OU DO SUBPROCESSO NO CONCEITO DA 
INDÚSTRIA 4.0 
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Art. 5º - Os estágios de maturidade inicial e desejado do processo ou subprocesso fabril no conceito 
da indústria 4.0 serão definidos em seis níveis, ordenados do menor estágio de maturidade para o 
maior, com base em modelos e normas internacionais de validade global, conforme a metodologia 
ACATECH descrita no modelo do Anexo I. 
Parágrafo único - Só farão jus aos recursos de pesquisa, desenvolvimento e inovação as empresas 
beneficiárias que busquem um estágio de maturidade em indústria 4.0 desejado superior a 3 nos 
seus processos ou subprocessos. 
Art. 6º - O cálculo do percentual dos investimentos financeiros voltados para elevação da aptidão da 
unidade fabril da empresa beneficiária para indústria 4.0 que serão considerados como atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, será feito com o uso da fórmula constante do Anexo II. 
Parágrafo único - O percentual de que trata o caput será multiplicado pelos fatores de impulso, 
conforme tabela do Anexo IV. 
Art. 7º - Os percentuais de base aplicáveis aos recursos investidos serão relacionados com os estágios 
de maturidade inicial e desejado para o processo ou subprocesso fabril no conceito da indústria 4.0, 
conforme tabela do Anexo III. 
CAPÍTULO V 
DAS FORMAS DE AUDITORIA, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 
Art. 8º - Os estágios de maturidade em indústria 4.0 inicial e desejado serão certificados por relatório 
consolidado e parecer conclusivo elaborados por auditoria independente credenciada na Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM e cadastrada no Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, 
com a emissão de relatório de comprovação da existência e veracidade das evidências em relação ao 
escopo do projeto. 
Parágrafo único - O relatório e o parecer de que trata o caput observarão o disposto no inciso II do § 
7º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 1991. 
Art. 9º - Serão consideradas como evidências de auditoria: 
I - evidências físicas: meios de produção substituídos pelos novos, em plena operação, conforme 
especificação inicial, ou no estágio que se encontra o projeto de transformação; 
II - evidências documentais: 
a) relatórios, desenhos, esquemas, fluxos, da concepção e do planejamento do projeto de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação de indústria 4.0; 
b) projeto e detalhamento da transformação do processo ou subprocesso, notas fiscais da compra de 
serviços; 
c) detalhamento do progresso, da construção e da execução, notas fiscais de compra de serviços; 
d) relatórios de testes de integração e de teste de todos os sistemas em operação; 
e) relatórios de execução das fases de produção em velocidade de produção e integrado aos outros 
processos produtivos; 
f) documentos, relatórios e notas fiscais que comprovem o grau de maturidade da solução adotada; 
g) relatórios oficiais que comprovem os novos conhecimentos adquiridos e que passem a fazer parte 
do acervo intelectual da empresa; 
h) registro documental das patentes submetidas ou em processo de submissão; 
i) contratos assinados com universidades e instituições científicas, tecnológicas e de inovação para 
execução do projeto em questão, assim como os relatórios comprobatórios das atividades em 
andamento; 
j) contratos assinados com empresas de base tecnológica para execução do projeto em questão, 
assim como os relatórios comprobatórios das atividades em andamento, ou ainda os processos 
documentais da criação empresas nascentes de base tecnológica a partir do projeto em execução; e 
k) contratos assinados com fornecedores que participem das atividades do projeto na forma de 
parceria ou compra de serviços especializados. 
III - evidências testemunhais: entrevista com gestores oficiais designados pela empresa, e 
responsáveis pelo processo produtivo em questão. 
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Art. 10 - A empresa beneficiária deverá incluir no demonstrativo de que trata o inciso I do § 7º do art. 
2º da Lei nº 8.387, de 1991, informações sobre os respectivos aportes financeiros em projetos 
voltados para elevação da aptidão da unidade fabril da empresa beneficiária para indústria 4.0. 
Parágrafo único - Serão considerados como aplicação em pesquisa, desenvolvimento e inovação do 
ano-calendário os aportes financeiros realizados até 31 de março do ano-base, conforme a fórmula 
constante do Anexo II. 
Art. 11 - Caso não se atinja o estágio de maturidade desejado ao final do projeto, será calculado o 
descumprimento da obrigação de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação para cada 
ano desde o início do projeto. 
Parágrafo único - O percentual de descumprimento da obrigação de que trata o caput será obtido 
pela diferença entre o percentual aplicável calculado com o estágio de maturidade desejado no início 
do projeto e o percentual aplicável calculado com o estágio de maturidade efetivamente alcançado. 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 12 - A aquisição de robôs e equipamentos fica limitada a até quarenta por cento do valor total do 
projeto. 
Art. 13 - O ambiente de laboratórios experimentais previstos na Resolução nº 40, de 21 de maio de 
2018, do Conselho de Administração da SUFRAMA, para efeitos desta Portaria, poderão ser 
equiparados ao espaço fabril. 
Art. 14 - A empresa poderá apresentar diferentes projetos para a transformação de processos e 
subprocessos industriais voltados para a indústria 4.0 aplicando os passos presentes nesta Portaria 
para cada projeto, conforme modelo do Anexo V. 
Art. 15 - A Secretaria de Inovação e Novos Negócios ficará responsável pela elaboração de manual de 
auditoria, que deverá ser publicado por Portaria do Secretário de Inovação e Novos Negócios em até 
noventa dias da publicação desta Portaria. 
Art. 16 - Fica criado o Selo da Indústria 4.0, que será regulamentado por portaria do Secretário de 
Inovação e Novos Negócios. 
Art. 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCOS JORGE 
ANEXO I 
MODELO DE CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO OU SUBPROCESSO NOS ESTÁGIOS DA INDÚSTRIA 4.0 
Descrição dos estágios de maturidade em indústria 4.0 (Conforme modelo da ACATECH) 
Estágio 1 (Computadorização): a otimização ou autocorreção do processo ou subprocesso de 
transformação ocorre localmente na mesma célula de manufatura. É um subprocesso local que 
possui elementos que transformam fenômenos envolvidos em sinais digitais, que são transferidos 
para uma área predeterminada, e então analisadas por Inteligência Artificial, gerando informações e 
conhecimentos suficientes sobre a evolução do processo de transformação (local) em curso, tendo 
capacidade de identificar e caracterizar as relações causa-efeito, possibilitando a auto manutenção 
do(s) equipamentos e em conjunto com algum sistema de inspeção de qualidade na saída, e seja 
capaz de acionar o sistema de auto correção e/ou auto otimização do subprocesso. Não permitindo 
que este subprocesso produza algum tipo de não conformidade. 
Estágio 2 (Conectividade): A otimização ou autocorreção do processo ou subprocesso de 
transformação de duas ou mais células sequenciais e paralelas que tenham influência uma sobre a 
outra. É um processo que integra todos os dados digitais gerados nos subprocessos do estágio 1, que 
por meio de análises de Inteligência Artificial, irão conectar e controlar as variáveis do processo de 
transformação de cada uma das células, concentrando-se na qualidade da saída final. 
O objetivo é corrigir qualquer defeito no momento em que aconteça, mas algumas vezes, somente 
ao final da integração dos processos de transformação, o conjunto produzido estará na condição de 
qualidade total. Isto é, há controle ao longo de todo o processo. Esta integração permite rastrear 
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cada peça, subconjunto e conjunto transformado, montado ou produzido, promovendo a 
autocorreção ao longo de todo o processo, e não mais concentrado em uma única célula. 
Estágio 3 (Visibilidade): Este estágio utiliza os dados, informações e conhecimentos gerados ao longo 
dos processos e subprocessos de transformação para criar, realimentar, robustecer o gêmeo digital 
ou virtual dos subprocessos e processos de transformação. Esta integração entre o virtual-digital e o 
real permite a execução de simulações computacionais e criação de cenários que podem alimentar e 
contribuir com o processo de autocorreção e auto-otimização, e contribuir para reduzir o ciclo de 
novos desenvolvimentos, pois os conhecimentos dos processos de transformação, já testados e 
comprovados em produção real, não mais serão variáveis indeterminadas. 
Estágio 4 (Transparência): Neste estágio, dados, informações e conhecimentos gerados ao longo dos 
processos e subprocessos de transformação, serão utilizados para autocorrigir e auto-otimizar todos 
os processos e subprocessos de transformação ao mesmo tempo que integra a cadeia de 
suprimentos para fornecer subsídios e informações de demanda (presente e futuro) de 
fornecimentos, e potencializa a capacidade de corrigir e otimizar o processo de fornecimento ao 
mesmo tempo que pode direcionar (prever) a produção futura dos mesmos insumos. 
Estágio 5 (Capacidade preditiva): Este estágio utiliza a inteligência artificial e analisa, compreende, 
cria cenários e modelos de tendências, cria as relações causa-efeito das possíveis variações de 
demanda, promovendo as autocorreções e auto-otimizações de todos os processos e subprocessos, 
já compatíveis com os conceitos da indústria 4.0, e adaptando-os as novas condições de demanda. 
Promove a integração da demanda, do processo de transformação e da cadeia de suprimentos. 
Estágio 6 (Adaptabilidade): Este estágio promove a integração de toda estrutura organizacional da 
empresa já com os níveis anteriores implementados e permite a gestão da empresa baseada em 
inteligência artificial, de todo o negócio a nível local, regional ou mundial, incluindo toda a cadeia 
produtiva local ou global. 
Tabela para classificação 
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Se a resposta para: 
a) 1 é SIM e para 2 é NÃO: estágio de maturidade inicial é 1; 
b) 1 e 2 são SIM e 3 é NÃO: estágio de maturidade inicial é 2; 
c) 1, 2 e 3 são SIM e 4 é NÃO: estágio de maturidade inicial é 3; 
d) 1, 2, 3 e 4 são SIM e 5 é NÃO: estágio de maturidade inicial é 4; 
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e) 1, 2, 3, 4 e 5 são SIM e 6 é NÃO: estágio de maturidade inicial é 5; e 
f) 1, 2, 3, 4, 5 e 6 são SIM: estágio de maturidade inicial é 6. 
ANEXO II 
FÓRMULA DE CÁLCULO DO PERCENTUAL APLICÁVEL AOS RECURSOS INVESTIDOS INSERIR IMAGEM 
(form.tif) 
Legenda: 
a) PA: Percentual Aplicável aos Recursos Investidos; 
b) PB: Percentuais de Base Aplicáveis aos Recursos Investidos; 
c) FI: Fator de Impulso. 
Os Percentuais de Base Aplicáveis aos Recursos Investidos devem ser identificados utilizando-se o 
Anexo III. 
Os Fatores de Impulso devem ser identificados utilizando-se o Anexo IV. 
ANEXO III 
TABELA DE PERCENTUAIS DE BASE APLICÁVEIS AOS RECURSOS INVESTIDOS 
 

 
ANEXO IV 
TABELA DE FATORES DE IMPULSO 
 

 
FATORES DE IMPULSO RELACIONADOS COM O PROJETO: 
1 - Concepção e planejamento: Esta fase contempla a fase de estudos (conceituais e/ou virtuais) 
onde o objetivo é conceituar e planejar os processos e os meios de produção de um novo estágio de 
maturidade desejado. O fator de impulso a ser pontuado é quem executará dentro do projeto as 
atividades de concepção e planejamento do novo processo de indústria 4.0. Para a execução por 
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times com sede ou atividade principal na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, o conceito 
atribuído é 1,02, isto é, há um incentivo. 
2 - Projeto e detalhamento: Uma vez consolidada a concepção do projeto, esta fase contempla a fase 
de detalhamento (virtual), de forma a possibilitar a melhor forma de construção e fabricação de cada 
item considerando, as novas condições e os processos e os meios de produção de um novo estágio 
do de maturidade desejado. 
3 - Construção e execução: Uma vez detalhado o projeto, esta fase contempla a fase de construção e 
fabricação ou execução do projeto onde o objetivo é dar forma aos componentes (virtual ou real) 
que irá compor os novos processos e os meios de produção de um novo estágio de maturidade 
desejado. 
4 - Integração e testes: Uma vez construído os componentes, esta fase contempla a fase de 
integração e testes de equipamentos com a equipe na própria empresa contratante e testes do 
painel no equipamento de cada sub-montagem e montagem final dentro das novas condições 
exigidas pelo novo estágio de maturidade desejado. 
5 - Validação em velocidade e cadência de produção real: Após a integração e teste de cada 
subsistema, esta fase contempla a validação de todo o sistema dentro das novas condições exigidas 
pelo novo estágio desejado, em velocidade e cadência de produção especificada. 
FATOR DE IMPULSO RELACIONADO À AQUISIÇÃO DE TECNOLOGIA 
6 - Equipamento: Incentivo para equipamentos nacionais. 
FATOR DE IMPULSO RELACIONADO COM A MATURIDADE DA SOLUÇÃO PROPOSTA (MRL - 
MANUFACTURING READINESS LEVEL) 
7 - Maturidade da Solução Proposta: O MRL (Manufacturing Readiness Level), conceito paralelo ao 
TRL (Technology Readiness Level), é a metodologia de classificação originada dos projetos do 
programa espacial da Agência Espacial Americana (NASA), que foi derivada para as especificidades da 
manufatura de programas e projetos complexos, conforme tabela apresentada a seguir: 
FATOR DE IMPULSO RELACIONADO COM A PROPRIEDADE INTELECTUAL: 
8 - Geração de patentes de invenção: Como os projetos de indústria 4.0 tem caráter inovador, é 
preciso ficar atento aos novos conhecimentos gerados em forma de propriedade intelectual, que 
poderão originar patentes, tanto de invenção como de modelos de utilidade, que podem garantir 
alguma vantagem competitiva ao detentor deste novo conhecimento. 
FATORES DE IMPULSO RELACIONADOS COM EXTERNALIDADES DO PROJETO: 
9 - Parceria com ICT´s ou Universidades: Em geral os projetos de indústria 4.0 são multidisciplinares e 
envolvem muitos conhecimentos distintos e simultâneos, por isso podese fazer necessário a 
contratação de ICT´s ou Universidades para a execução de partes ou até mesmo dos projetos de 
forma completa. 
10 - Criação ou fomento de empresas de base tecnológica: Como os projetos de indústria 4.0 são 
multidisciplinares e envolvem muitos conhecimentos distintos e simultâneos, e têm um grande 
poder germinador de novas soluções científicas que podem ser transbordados para outros setores da 
economia, assim como em outras aplicações no mesmo setor, fazse necessário observar a viabilidade 
e a possibilidade de que estas novas soluções possam gerar novas empresas nascentes de base 
tecnológica para que este domínio do conhecimento seja utilizado e aproveitado, gerando novos 
empregos. 
11 - Cadeia de suprimentos integrada na solução: Como os projetos de indústria 4.0 têm uma grande 
amplitude, indo além da empresa executora do projeto, as soluções podem envolver a cadeia de 
fornecedores e de distribuidores, no território nacional, dando um caráter mais amplo ao projeto. 
ANEXO V 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 
Os projetos deverão conter os seguintes itens: 
1 - Nome do projeto. 
2 - Escopo (processo ou subprocesso). 
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3 - Objetivos: 
3.1 - Objetivo Principal; 
3.2 - Objetivos Secundários. 
4 - Enquadramento e Classificação do Projeto: 
4.1 - Enquadramento: Pesquisa básica dirigida (PB), Pesquisa aplicada (PA), Desenvolvimento 
experimental (DE) ou Desenvolvimento de Produto/Manufatura; 
4.2 - Listagem dos potenciais novos conhecimentos (justificativas); 
4.3 - Listagem dos riscos tecnológicos (justificativas); 
4.4 - Listagem das incertezas (justificativas); 
4.5 - Resultado do estágio de maturidade do processo ou subprocesso no conceito da indústria 4.0 
(estágio de maturidade atual); 
4.6 - Descrição do nível de maturidade a ser atingido com o projeto (estágio de maturidade 
desejado); 
4.7 - Resultado do cálculo descrito no Anexo II. 
5 - Cronograma. 
6 - Referencial teórico (Se houver necessidade). 
7 - Desenvolvimento: 
7.1 - Passo a passo do desenvolvimento; 
7.2 - Descritivo dos testes; 
7.3 - Gráficos/Tabelas/Fluxogramas. 
8 - Referências bibliográficas (Se houver necessidade). 

 
PORTARIA Nº 2.651, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 155) 
Dispõe sobre procedimentos relativos ao Benefício de Prestação Continuada - BPC cujos 
beneficiários não realizaram inscrição no CadÚnico no prazo estabelecido na legislação. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 87, inciso II, parágrafo único, da Constituição Federal, no art.1º do Anexo I do Decreto nº 8.949, 
de 29 de dezembro de 2016 e na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
considerando que o Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC é um benefício da 
Política Nacional de Assistência Social - PNAS que integra a Proteção Social Básica no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal, 
normatizado nos artigos 20, 21 e 21-A da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e regulamentado 
pelo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, observadas as alterações promovidas pelo 
Decreto nº 8.805, de 7 de julho de 2016 e pelo Decreto nº 9.462, de 8 de agosto de 2018; 
considerando que o BPC tem por objetivo proteger as pessoas idosas e as pessoas com deficiência 
em face de vulnerabilidades agravadas pela insuficiência de renda, assegurando-lhes o sustento e 
favorecendo o acesso a políticas, programas e serviços de assistência social, bem como a superação 
das desvantagens sociais e a conquista de sua autonomia; 
considerando que compete ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia vinculada ao 
Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, a operacionalização do BPC, nos termos do art. 3º do 
Anexo do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo Decreto nº 6.214, de 
26 de setembro de 2007; 
considerando o disposto na Portaria Interministerial nº 2, de 7 novembro de 2016, que regulamenta 
o Decreto nº 8.805, de 7 de julho de 2016; resolve: 
Art. 1º - Os beneficiários do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC terão seu 
benefício suspenso quando não realizarem a inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal - CadÚnico no prazo previsto na legislação. 



 

  289 

 

Art. 2º - A suspensão dos benefícios será realizada em quatro lotes, de acordo com o trimestre de 
aniversário dos beneficiários, conforme cronograma anexo a esta Portaria. 
§ 1º - O beneficiário poderá realizar a inscrição no Cadastro Único até o final do prazo do lote ao qual 
está vinculado, sem que haja prejuízo no pagamento do benefício. 
§ 2º - Não realizada a inscrição nos termos do § 1º, a suspensão terá efeitos a partir do pagamento 
do mês subsequente ao final do prazo estabelecido para cada lote, de acordo com o cronograma 
anexo. 
§ 3º - O benefício poderá ser reativado quando identificada a inscrição no Cadastro Único mediante 
solicitação ao INSS. 
§ 4º - A reativação do benefício implicará o pagamento de todos os valores devidos durante o 
período em que a emissão do crédito esteve suspensa. 
Art. 3º - Os beneficiários deverão ser notificados sobre a data da suspensão do benefício caso não 
estejam inscritos no CadÚnico nos termos do cronograma de que trata o art. 2º desta Portaria. 
§ 1º - A notificação de que trata o caput deverá ser realizada preferencialmente pela rede bancária, 
por meio do Demonstrativo de Crédito de Benefício - DCB, podendo ser realizada alternativamente 
por meio do envio de carta com aviso de recebimento (AR). 
§ 2º - Por meio dos canais remotos de atendimento do INSS, o interessado poderá informar a 
realização de sua inscrição no CadÚnico ou o motivo, conforme art. 8º desta Portaria, pelo qual está 
impossibilitado de se inscrever. 
§ 3º - A relação dos beneficiários constantes em cada lote será disponibilizada às gestões municipais 
e distrital para realização de ações prévias com a finalidade de mobilizar os beneficiários sobre o 
prazo limite de inscrição no CadÚnico, identificando a possibilidade de priorizar o atendimento 
observando o cronograma. 
Art. 4º - O valor do benefício será bloqueado por até 30 dias quando inexistir prova inequívoca da 
ciência da notificação enviada por meio da rede bancária ou por carta com aviso de recebimento, 
conforme cronograma anexo. 
Parágrafo único - O interessado terá até 30 dias a contar do início do bloqueio para entrar em 
contato com o INSS por meio de seus canais de atendimento, presenciais e remotos, para tomar 
ciência quanto a não inscrição no CadÚnico no prazo estabelecido, a fim de que o crédito seja 
desbloqueado. 
Art. 5º - O benefício será suspenso quando: 
I - houver prova inequívoca da ciência da notificação e o beneficiário não estiver inscrito no CadÚnico 
até a data da suspensão; 
II - o interessado não entrar em contato com o INSS em até 30 dias após a data do bloqueio do 
benefício. 
Art. 6º - Os interessados poderão interpor recurso contra a suspensão do benefício nos canais de 
atendimento disponibilizados em até 30 (trinta) dias a partir da data da suspensão. 
Art. 7º - O benefício será cessado: 
I - quando o interessado não interpuser recurso ao CRSS no prazo de trinta dias, contado da 
suspensão do benefício; e 
II - quando o recurso ao CRSS não for provido. 
Art. 8º - Até que seja efetuada adaptação no formulário e no Sistema de Cadastro Único, não farão 
parte do processo de suspensão de que dispõe esta portaria os beneficiários menores de 16 
(dezesseis) anos ou pessoas interditadas total ou parcialmente que: 
I - estejam internadas em hospital ou se encontrem em serviço de acolhimento há 12 (doze) meses 
ou mais; ou 
II - não possuam família de referência, nos termos do art. 2º da Portaria MDS nº 177, de 20 de junho 
de 2011. 
Parágrafo único - No caso de pessoas maiores de 16 anos incapazes que possuam representante 
legal, mesmo que vivam sozinhas ou estejam internadas em hospital ou se encontrem em serviço de 
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acolhimento há 12 meses ou mais, o cadastramento poderá ser realizado pelo representante legal 
em nome do beneficiário do BPC. 
Art. 9º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ALBERTO BELTRAME 

ANEXO 

Cronograma de escalonamento 

Lote 

Período de 

aniversário do 

beneficiário 

Data limite 

para emissão 

da notificação 

Competência 

inicial da 

suspensão 

Período 

máximo do 

bloqueio de 

que trata o art. 

4º 

1º 01/01 a 31/03 31/12/2018 Abril de 2019 

01/05/2019 a 

30/05/2019 

2º 01/04 a 30/06 31/03/2019 Julho de 2019 

01/08/2019 a 

30/08/2019 

3º 01/07 a 30/09 30/06/2019 Outubro 2019 

01/11/2019 a 

30/11/2019 

4º 01/10 a 31/12 30/09/2019 

Janeiro de 

2020 

01/02/2020 a 

01/03/2020 

 
CIRCULAR Nº 62, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, Seção 
1, pág. 100) 
Torna públicas as propostas de modificação da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) e da Tarifa 
Externa Comum, ora sob análise por seu Departamento de Negociações Internacionais (DEINT), com 
o objetivo de colher subsídios para definição de posicionamento no âmbito do Comitê Técnico nº 1, 
de Tarifas, Nomenclatura e Classificação de Mercadorias, do Mercosul. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, no uso de suas atribuições, torna públicas, conforme o conteúdo do Anexo, as propostas 
de modificação da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM e da Tarifa Externa Comum, ora sob 
análise por seu Departamento de Negociações Internacionais (DEINT), com o objetivo de colher 
subsídios para definição de posicionamento no âmbito do Comitê Técnico nº 1, de Tarifas, 
Nomenclatura e Classificação de Mercadorias, do Mercosul. 
1. Manifestações sobre as propostas deverão ser dirigidas ao DEINT por meio do Protocolo desta 
Secretaria, situado na Esplanada dos Ministérios - Bloco " J " - 3º andar, CEP 70053-900 - Brasília-DF. 
As correspondências deverão fazer referência ao número desta Circular e ser encaminhadas no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta Circular no Diário Oficial da União. 
2. As informações relativas às propostas deverão ser apresentadas mediante o preenchimento 
integral do roteiro próprio, disponível na página deste Ministério na Internet, no endereço: 
http://www.mdic.gov.br/index.php/comercio-exterior/estatisticas-de-comercio-exterior-9/arquivos-
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atuais-4. O formulário também pode ser solicitado pelos telefones (61) 2027-7503 e 2027-7258 ou 
pelo endereço de correio eletrônico CT1@mdic.gov.br. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

ANEXO 
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CIRCULAR Nº 63, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, Seção 
1, pág. 101) 
Inicia revisão do direito antidumping instituído pela Resolução Camex nº 106/2013, 
aplicado às importações brasileiras de pneumáticos novos de borracha, diagonais, dos 
tipos utilizados em motocicletas, comumente classificadas no item NCM 4011.40.00, 
originárias da China, da Tailândia e do Vietnã. 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E 
SERVIÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas 
e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994, e 
promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de acordo com o disposto no art. 5º 
do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX 
52272.001965/2018-51 e do Parecer nº 32, 18 de dezembro de 2018, elaborado pelo Departamento 
de Defesa Comercial - DECOM desta Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, considerando existirem 
elementos suficientes que indicam que a extinção do direito antidumping aplicado às importações do 
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produto objeto desta Circular levaria, muito provavelmente, à continuação ou retomada 
do dumping e do dano à indústria doméstica dele decorrente, decide: 

1. Iniciar revisão do direito antidumping instituído pela Resolução CAMEX nº 106, de 18 de 
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 19 de dezembro de 2013, 
aplicado às importações brasileiras de pneumáticos novos de borracha, diagonais, dos tipos 
utilizados em motocicletas, comumente classificadas no item 4011.40.00 da NCM, originárias da 
China, da Tailândia e do Vietnã. 
1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de início da revisão, conforme o anexo à 
presente circular. 
1.2. A data do início da revisão será a da publicação desta circular no Diário Oficial da União - D.O.U. 
2. A análise da probabilidade de continuação ou retomada do dumping que antecedeu o início da 
revisão considerou o período de abril de 2017 a março de 2018. Já a análise da probabilidade de 
continuação do dano que antecedeu o início da revisão considerou o período de abril de 2013 a 
março de 2018. 
3. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de defesa comercial 
deverá realizar-se necessariamente por meio do Sistema DECOM Digital (SDD), de acordo com a 
Portaria SECEX nº 30, de 7 de junho de 2018. O endereço do SDD é http://decomdigital.mdic.gov.br. 
4. De acordo com o disposto no § 3º do art. 45 do Decreto nº 8.058, de 2013, deverá ser respeitado o 
prazo de vinte dias, contado a partir da data da publicação desta circular no D.O.U., para que outras 
partes que se considerem interessadas e seus respectivos representantes legais solicitem sua 
habilitação no referido processo. 
5. A participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida de defesa comercial 
deverá realizar-se por meio de representante legal habilitado junto ao DECOM, por meio da 
apresentação da documentação pertinente no SDD. A intervenção em processos de defesa comercial 
de representantes legais que não estejam habilitados somente será admitida nas hipóteses previstas 
na Portaria SECEX nº 30, de 2018. A regularização da habilitação dos representantes que realizarem 
estes atos deverá ser feita em até 91 dias após o início da revisão, sem possibilidade de prorrogação. 
A ausência de regularização da representação nos prazos e condições previstos fará com que os atos 
a que fazem referência este parágrafo sejam havidos por inexistentes. 
6. A representação de governos estrangeiros dar-se-á por meio do chefe da representação oficial no 
Brasil ou por meio de representante por ele designado. A designação de representantes deverá ser 
protocolada, por meio do SDD, junto ao DECOM em comunicação oficial da representação 
correspondente. 
7. Na forma do que dispõe o art. 50 do Decreto nº 8.058, de 2013, serão remetidos questionários aos 
produtores ou exportadores conhecidos, aos importadores conhecidos e aos demais produtores 
domésticos, conforme definidos no § 2º do art. 45, que disporão de trinta dias para restituí-los, por 
meio do SDD, contados da data de ciência. Presume-se que as partes interessadas terão ciência de 
documentos impressos enviados pelo DECOM 5 (cinco) dias após a data de seu envio ou transmissão, 
no caso de partes interessadas nacionais, e 10 (dez) dias, caso sejam estrangeiras, conforme o art. 19 
da Lei 12.995, de 18 de junho de 2014. 
9. De acordo com o previsto nos arts. 49 e 58 do Decreto nº 8.058, de 2013, as partes interessadas 
terão oportunidade de apresentar, por meio do SDD, os elementos de prova que considerem 
pertinentes. As audiências previstas no art. 55 do referido decreto deverão ser solicitadas no prazo 
de cinco meses, contado da data de início da revisão, e as solicitações deverão estar acompanhadas 
da relação dos temas específicos a serem nela tratados. Ressalte-se que somente representantes 
devidamente habilitados poderão ter acesso ao recinto das audiências relativas aos processos de 
defesa comercial e se manifestar em nome de partes interessadas nessas ocasiões. 
10. Na forma do que dispõem o § 3º do art. 50 e o parágrafo único do art. 179 do Decreto nº 8.058, 
de 2013, caso uma parte interessada negue acesso às informações necessárias, não as forneça 
tempestivamente ou crie obstáculos à revisão, o DECOM poderá elaborar suas determinações finais 

javascript:refLink('1')
javascript:link('1')
javascript:link('1')


 

  294 

 

com base nos fatos disponíveis, incluídos aqueles disponíveis na petição de início da revisão, o que 
poderá resultar em determinação menos favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse 
cooperado. 
11. Caso se verifique que uma parte interessada prestou informações falsas ou errôneas, tais 
informações não serão consideradas e poderão ser utilizados os fatos disponíveis. 
12. À luz do disposto no art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, a revisão deverá ser concluída no 
prazo de dez meses, contado de sua data de início, podendo esse prazo ser prorrogado por até dois 
meses, em circunstâncias excepcionais. 
13. De acordo com o contido no § 2º do art. 112 do Decreto nº 8.058, de 2013, as 
medidas antidumping de que trata a Resolução CAMEX nº 106, de 2013, permanecerão em vigor, no 
curso desta revisão. 
14. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo telefone +55 61 2027- 7735/7749 ou pelo 
endereço eletrônico pneusmotorev@mdic.gov.br. 
ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO 

ANEXO  

 
CIRCULAR Nº 64, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, Seção 
1, pág. 794) 
Prorroga por 30 dias, a partir de 22/12/2018, o prazo para posicionamento em relação à 
consulta pública iniciada por intermédio da Circular nº 54/2018, com vistas a colher 
subsídios para definição de posicionamento do governo brasileiro no âmbito da 
coordenação do Comitê Técnico nº 1, de Tarifas, Nomenclatura e Classificação de 
Mercadorias, do Mercosul (CT-1) em relação às propostas de modificação da Tarifa Externa 
Comum apresentados pelos sócios do Mercosul em análise pelo Departamento de 
Negociações Internacionais (DEINT). 
 
O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
EXTERIOR E SERVIÇOS, com base no disposto no art. 17 do Anexo I do Decreto nº 7.096, de 4 de 
fevereiro de 2010, e na Portaria MDIC nº 6, de 11 de janeiro de 2008, decide: 
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 22 de dezembro de 2018, o prazo para posicionamento 
em relação à consulta pública iniciada por intermédio da Circular SECEX nº 54, de 21 de novembro de 
2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de novembro de 2018, com vistas à colher subsídios 
para definição de posicionamento do governo brasileiro no âmbito da coordenação do Comitê 
Técnico nº 1, de Tarifas, Nomenclatura e Classificação de Mercadorias, do Mercosul (CT-1) em 
relação às propostas de modificação da Tarifa Externa Comum apresentados pelos sócios do 
Mercosul em análise pelo Departamento de Negociações Internacionais (DEINT). 
2. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
RENATO AGOSTINHO DA SILVA 

 
CIRCULAR Nº 580, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 98) 
Institui a Comissão Permanente do seguro DPVAT. 
 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP , na forma do 
disposto no art. 36, alíneas "b", "f" e "g" do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, c/c o 
disposto nos artigos 73 e 74 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, c/c os artigos 
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2º; 5º; 6º parágrafo único, inciso II e 12 da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, c/c 
o art. 3º, § 2º e o art. 4º do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, e considerando o que 
consta do processo SUSEP 15414.635546/2018-29, resolve, 
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Permanente do DPVAT, com o objetivo de aprimorar as operações 
e as normas relativas ao Seguro DPVAT, propondo alterações, interpretações e/ou orientações a elas 
relacionadas. 
§ 1º - As reuniões serão preferencialmente mensais e suas deliberações serão registradas em ata, 
que, aprovada, será disponibilizada no sítio eletrônico da Susep na rede mundial de computadores. 
§ 2º - A comissão será composta por representantes da Susep e da Seguradora Líder, podendo incluir 
outros membros, em caráter provisório ou permanente, na forma estabelecida pela Susep. 
§ 3º - Poderão ser convidados pela Susep ou pela Seguradora Líder especialistas em determinado 
assunto, para discussões específicas, observadas as disposições estabelecidas em seu Regimento 
Interno. 
§ 4º - A Susep disporá sobre sua constituição e estabelecerá seu Regimento Interno num prazo de 90 
(noventa) dias. 
Art. 2º - Esta Circular entra em vigor em 1º de janeiro de 2019, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
JOAQUIM MENDFANHA DE ATAÍDES 

 
CIRCULAR Nº 581, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, 
Seção 1, pág. 792) 
Dispõe sobre a adoção de tábua biométrica específica na estruturação das coberturas de 
risco oferecidas em planos de previdência complementar aberta e em planos de seguro de 
pessoas e dá outras providências. 
 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição 
que lhe conferem as alíneas "b" e "c" do artigo 36 do Decreto-Lei Nº 73, de 21 de novembro de 1966, 
considerando o disposto nos artigos. 5º, 6º, 7º, 9º, 10 e 73 da Lei Complementar Nº 109, de 29 de 
maio de 2001, e o que consta do Processo Susep nº 15414.615334/2018-25, resolve, 
Art. 1º - Dispor sobre a adoção das tábuas biométricas de que tratam o § 2º do art. 10 da Resolução 
CNSP Nº 201, de 22 de dezembro de 2008, e o parágrafo único do art. 12 da Resolução CNSP Nº 117, 
de 23 de dezembro de 2004, na estruturação de planos de seguro de pessoas e de previdência 
complementar, com coberturas de risco. 
Art. 2º - As entidades abertas de previdência complementar e as sociedades seguradoras poderão 
adotar, na estruturação dos planos com cobertura de risco, tábua biométrica elaborada por 
instituição independente, com reconhecida capacidade técnica, cujos critérios de elaboração e, 
quando prevista, de atualização tenham sido previamente aprovados pela Susep. 
Art. 3º - Quando a tábua biométrica for dinâmica, sua vigência e periodicidade de atualização 
deverão estar previstas no estudo submetido à Susep para aprovação 
§ 1º - O estudo de atualização da tábua biométrica deverá ser encaminhado à Susep, para sua análise 
e aprovação, no prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias antes do término de sua vigência. 
§ 2º - A denominação da tábua biométrica conterá obrigatoriamente sufixo que represente o ano da 
aprovação inicial de seu critério, por parte da Susep, e, nas versões subsequentes, os anos 
relacionados às suas respectivas aprovações. 
Art. 4º - Ainda que a tábua biométrica preveja atualização periódica, os planos de risco deverão 
utilizar, para fins de cálculo do valor dos prêmios e contribuições, a versão da tábua apresentada na 
Nota Técnica Atuarial durante todo o ciclo de vida do produto, de modo que a publicação e 
aprovação de versão atualizada da tábua não implicará qualquer alteração automática nos produtos 
já registrados. 
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§ 1º - A sociedade seguradora ou entidade aberta de previdência complementar, caso tenha 
interesse na comercialização de produtos cuja tarifação se baseie na versão atualizada da tábua, 
deverá promover a alteração do produto já registrado ou o registro de novo produto. 
§ 2º - A alteração de produto já registrado, de que trata o parágrafo anterior, será válida: 
I - no caso de plano de seguro de pessoas, exclusivamente para bilhetes emitidos e apólices emitidas 
ou renovadas a partir da data em que o respectivo produto alterado for protocolado na Susep ou 
aprovado, conforme o caso; 
II - no caso de plano de previdência individual, exclusivamente para propostas de inscrição subscritas 
a partir da data em que o respectivo produto alterado for aprovado; e 
III - no caso de plano de previdência coletivo, exclusivamente para contratos celebrados a partir da 
data em que o respectivo produto alterado for aprovado. 
Art. 5º - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES 

 
CIRCULAR Nº 582, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, 
Seção 1, pág. 792) 
Altera as Circulares Susep nº 569, 2 de maio de 2018, e nº 576, 28 de agosto de 2018. 
 
SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, combinado na forma do art. 36, 
alínea "b", do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, considerando o que consta do 
Processo Susep nº 15414.621071/2017-11, resolve, 
Art. 1º Alterar o art. 1º da Circular Susep nº 576, de 28 de agosto de 2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 1º - Alterar o caput do art. 8º da Circular Susep nº 569, de 02 de maio de 2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: (...)"(NR) 
Art. 2º - Alterar o art. 9º do Anexo I da Circular Susep nº 576, de 28 de agosto de 2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 9º - As sociedades de capitalização somente poderão estruturar títulos em que o valor máximo 
do somatório de todos os sorteios previstos, por série e em cada mês, seja igual ou inferior a 10% 
(dez por cento) do último patrimônio líquido auditado." (NR) 
Art. 3º - Alterar o inciso II do art. 3º do Anexo III da Circular Susep nº 576, de 28 de agosto de 2018, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3º - (...) 
(...) 
II - menção a outra empresa que não a sociedade de capitalização, exceto a instituição que conste 
previamente indicada no documento específico que trata de cessão de resgate, as empresas que 
representem os locais de comercialização dos títulos ou os locais de realização dos sorteios, e as 
empresas do mesmo grupo econômico, ou no caso de títulos da modalidade incentivo, a empresa 
promotora de evento; 
(...)" (NR) 
Art. 4º - Alterar o art. 4º do Anexo VII da Circular Susep nº 576, de 28 de agosto de 2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4º - As Condições Gerais do Título de Capitalização da modalidade popular, a serem submetidas 
à aprovação da Susep, não deverão trazer a(s) denominação(ões) comercial(is) do produto. 
§ 1º - Deve constar no Título de Capitalização apenas uma única denominação comercial do produto. 
§ 2º - É vedada, em qualquer forma de divulgação, promoção e/ou publicidade interna ou externa, 
inclusive material de comercialização, independentemente da mídia adotada na sua veiculação, a 
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utilização de nomenclatura, que de alguma forma se vincule ao título de capitalização, diferente da 
denominação comercial do produto. 
§ 3º - É vedada a comercialização simultânea de planos distintos aprovados com a mesma 
denominação comercial." (NR) 
Art. 5º - Alterar o art. 5º do Anexo VIII da Circular Susep nº 576, de 28 de agosto de 2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 5º - É vedada a atuação de sociedades de capitalização na condição de promotora da atividade 
incentivada." (NR) 
Art. 6º - Alterar o art. 4º do Anexo IX da Circular Susep nº 576, de 28 de agosto de 2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4º - As Condições Gerais do Título de Capitalização da modalidade filantropia premiável, a 
serem submetidas à aprovação da Susep, não deverão trazer a(s) denominação(ões) comercial(is) do 
produto. 
§ 1º - Deve constar no Título de Capitalização apenas uma única denominação comercial do produto. 
§ 2º - É vedada, em qualquer forma de divulgação, promoção e/ou publicidade interna ou externa, 
inclusive material de comercialização, independentemente da mídia adotada na sua veiculação, a 
utilização de nomenclatura, que de alguma forma se vincule ao título de capitalização, diferente da 
denominação comercial do produto. 
§ 3º - É vedada a comercialização simultânea de planos distintos aprovados com a mesma 
denominação comercial." (NR) 
Art. 7º - Alterar o § 1º do art. 55 da Circular Susep nº 569, de 02 de maio de 2018, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"§ 1º - Nas modalidades popular, custeada por pagamento único, e filantropia premiável, quando o 
pagamento único é realizado através de meios eletrônicos de pagamento e há cessão de direito de 
resgate, o subscritor terá 15 (quinze) dias, após a aquisição, para preenchimento da ficha de 
cadastro."(NR) 
Art. 8º - Alterar o § 6º do art. 4º do Anexo I da Circular Susep nº 576, de 28 de agosto de 2018, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
§ 6º - Excepcionalmente, para a modalidade popular, custeada por pagamento único, e para a 
modalidade filantropia premiável, quando o pagamento único é realizado através de meios 
eletrônicos de pagamento e há cessão de direito de resgate, o subscritor terá 15 (quinze) dias, após a 
aquisição, para preenchimento da ficha de cadastro". (NR) 
Art. 9º - Alterar o inciso I do parágrafo único do art.1º do Anexo IX da Circular Susep nº 576, de 28 de 
agosto de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - identificação do subscritor, que deverá ser sempre o CPF quando o pagamento único é realizado 
através de meios eletrônicos de pagamento;" (NR) 
Art. 10 - Revogar o § 1º e alterar o caput do art. 69 da Circular Susep nº 569, de 02 de maio de 2018, 
que passa a vigorar com a seguinte redação : 
"Art. 69 - As sociedades de capitalização não poderão comercializar títulos de capitalização em 
desacordo com as disposições desta Circular após 240 (duzentos e quarenta) dias da data de sua 
entrada em vigor." (NR) 
Art. 11 - Revogar o § 1º e alterar o caput do art. 7º da Circular Susep nº 576, de 28 de agosto de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 7º - As sociedades de capitalização não poderão comercializar títulos de capitalização em 
desacordo com as disposições desta Circular após 240 (duzentos e quarenta) dias dias da data de sua 
entrada em vigor." (NR) 
Art. 12 - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES 
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CIRCULAR Nº 583, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, 
Seção 1, pág. 793) 
Altera a Circular Susep nº 517, de 30 de julho de 2015. 
 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP , na forma do 
disposto no art. 36, alíneas "b", "f" e "g" do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, c/c o 
disposto nos artigos 73 e 74 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, c/c o artigo 3º 
parágrafo único da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, c/c o art. 3º, § 2º e o art. 4º 
do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, e 
considerando o que consta do processo Susep 15414.632047/2018-80, resolve, 
Art. 1º - Alterar o prazo para a aplicação do § 5º, artigo 52, da Circular Susep nº 517, de 30 de julho 
de 2015, estabelecido pela Circular Susep nº 543, de 22 de dezembro de 2016, para 31 de dezembro 
de 2019. 
Art. 2º - Alterar o artigo 244 da Circular Susep nº 517, de 2015, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 244 - A Susep adota a versão publicada em 28 de setembro de 2018 do Pronunciamento 
Técnico"CPA-002 - Auditoria Atuarial Independente" elaborada pelo IBA, no que não contrariar os 
normativos aplicáveis. " (NR) 
Art. 3º - Alterar o artigo 245 da Circular Susep nº 517, de 2015, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 245 - As supervisionadas deverão seguir as orientações complementares estabelecidas pela 
Susep, disponibilizadas no site da Autarquia, na seção de"Orientações de Normativos". " (NR) 
Art. 4ª - Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 
JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES 

 
CIRCULAR Nº 840, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 241, 
Seção 1, pág. 41) 
Define procedimentos para validação da operação contratada pelos mutuários em 
contratos de financiamento habitacional com cobertura do FCVS. 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 14 e 5º do art. 5º do 
Decreto nº 4.378, de 16 de setembro de 2002, e em atendimento às disposições contidas 
na Resolução do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variação Salariais CCFCVS nº 435, 
de 03 de outubro de 2018, estabelece os procedimentos operacionais a serem adotados pela 
Administradora do FCVS para apurar a operação contratada pelo mutuário em contratos de 
financiamentos habitacionais concedidos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação SFH com 
cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS. 
1 INÍCIO DA ROTINA DE VALIDAÇÃO DA OPERAÇÃO CONTRATADA 
1.1 A rotina de validação da operação contratada inicia-se com a identificação de indício de 
divergência entre vias originais ou cópias de um mesmo documento, ou indício de alteração de 
conteúdo ou de produção de documentos apresentados pelas instituições na habilitação de 
contratos para ressarcimento do saldo devedor pelo FCVS, ou, ainda, por ato de liberalidade da 
Administradora do FCVS em defesa de interesses do Fundo. 
2 VERIFICAÇÃO DE IMPACTO NO SALDO DEVEDOR DO CONTRATO 
2.1 Diante da constatação de uma das ocorrências mencionadas no item 1.1, a CAIXA, na qualidade 
de Administradora do FCVS, desconsiderará os documentos com elementos insuficientes ao 
reconhecimento da certeza da operação contrata pelo mutuário e realizará simulação, no Sistema de 
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Processamento do FCVS SICVS, do impacto da ocorrência identificada no valor de responsabilidade 
do FCVS apurado para o contrato. 
2.1.1 Ao verificar variação de até 3% (três por cento) entre o saldo de responsabilidade do FCVS 
apurado considerando os documentos habilitados e o saldo obtido desconsiderando os documentos 
com elementos insuficientes ao reconhecimento da certeza da operação contratada pelo mutuário, a 
CAIXA deverá proferir negativa de cobertura pelo motivo XXXV - Elementos insuficientes ao 
reconhecimento da certeza da dívida, constante do subitem 2.11 do Roteiro de Análise do FCVS 
RA/FCVS, encerrando a ocorrência. 
2.1.2 Na hipótese de variação superior a 3% (três por cento) ou na impossibilidade de realizar a 
simulação mencionada no item 2.1, a CAIXA comunicará à instituição o início da rotina de validação 
da operação contratada e solicitará a apresentação de documentos e esclarecimentos, na forma do 
item 3, que comprovem ou justifiquem a operação contratada pelo mutuário. 
2.1.2.1 A instituição terá prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da 
comunicação, para atendimento da solicitação da Administradora do FCVS, sob pena de negativa de 
cobertura para o contrato. 
2.1.2.2 Ao seu critério, a CAIXA poderá prorrogar, uma única vez, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de 
envio da documentação, mediante apresentação de justificativa pela instituição até o prazo limite 
estabelecido no item 2.1.2.1. 
3 DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA PELA INSTITUIÇÃO 
3.1 Para fins do disposto no item 2.1.2, a instituição deverá apresentar as vias originais, ou cópias 
autenticadas em cartório ou extraídas de microfilme, na forma do Decreto nº 1.799, de 30 de janeiro 
de 1996, dos documentos envolvidos na rotina de validação da operação contratada. 
3.2 Em substituição aos documentos de que trata o item 2.1.2, a instituição poderá apresentar: - 
documentação básica, complementar ou adicional prevista no Capítulo X do Manual de Normas e 
Procedimentos Operacionais do FCVS MNPO/FCVS ou no RA/FCVS, que comprove a operação 
contratada pelo mutuário; ou - escritura de declaração do mutuário lavrada perante Tabelião sobre a 
efetivação da operação contratada, observado o disposto no subitem 10.4.1 do Capítulo X do 
MNPO/FCVS; ou - declaração particular do mutuário sobre a efetivação da operação contratada, com 
o obrigatório reconhecimento de firma por autenticidade; ou - outros documentos que tenham sua 
origem no poder público ou em entidades com fé pública, bem como certidão de quesitos, que 
comprovem a operação contratada pelo mutuário. 
3.3 Na ausência de documentação original, de cópias autenticadas em cartório ou de cópias extraídas 
de microfilme, na forma do Decreto nº 1.799, de 30 de janeiro de 1996, referente à comprovação de 
averbação do financiamento junto à Seguradora, a CAIXA acatará cópia simples desde que a 
operação seja confirmada junto à Seguradora ou ao Cadastro de Averbações da extinta Apólice do 
Seguro Habitacional. 
3.4 Serão aceitas cópias simples no caso de planilha de evolução financeira do contrato de 
financiamento habitacional emitida pela instituição, bem como da documentação de 
responsabilidade do mutuário. 
3.5 Caso sejam acatados os documentos ou os esclarecimentos apresentados pela instituição, 
comprovando a operação contratada pelo mutuário, a CAIXA encerrará a validação da operação 
contratada. 
3.6 No caso de indeferimento da documentação ou dos esclarecimentos apresentados pela 
instituição em decorrência de não comprovação da operação contratada pelo mutuário ou diante da 
ausência de manifestação no prazo estabelecido no item 2.1.2.1, a Administradora do FCVS deverá: 
a) proferir a negativa de cobertura ao contrato; e b) iniciar diligência adicional na carteira da 
instituição. 
4 PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA DILIGÊNCIA ADICIONAL 
4.1 A diligência adicional consiste na formação de amostra a partir do universo de contratos 
habilitados ao FCVS que estejam registrados no SICVS sob a matrícula da instituição que originou a 
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validação da operação contratada e em processo de apuração do valor de responsabilidade do 
Fundo, com exceção dos contratos novados. 
4.1.1 Excepcionalmente, a Administradora poderá promover a diligência em parte do universo dos 
contratos habilitados, sempre que houver elementos/indícios que atendam aos princípios da 
razoabilidade, eficiência, economicidade e interesse público, incluindo, nesta situação as cessões de 
carteiras. 
4.2 A amostra de que trata o item 4.1 será constituída da seguinte forma: 
a) O universo de contratos homologados pelo FCVS será segregado em lotes de 3 (três) mil contratos, 
(caso o universo seja inferior a 3 (três) mil contratos, o lote corresponderá a todo o universo); 
b) Em cada lote serão selecionados, por meio de Amostragem Aleatória Simples AAS, 98 (noventa e 
oito) contratos homologados pelo FCVS. 
4.2.1 A CAIXA adotará parâmetro de confiança, método de seleção, tamanho de amostras e critério 
para aceitação/rejeição de lotes descritos no plano amostral elaborado pelo Laboratório de Ciência 
de Dados do Instituto de Estatística da Universidade de Brasília IE/UnB, que apresenta uma 
metodologia estatística específica para inferência e emissão de opinião sobre os saldos dos contratos 
homologados pela Administradora do FCVS. 
4.2.2 Para constituição da amostra, a CAIXA encaminhará ofício à instituição contendo a relação dos 
contratos que serão submetidos à validação amostral da operação contratada e solicitará a 
apresentação da respectiva documentação. 
4.3 A instituição deverá encaminhar a documentação em até 60 (sessenta) dias após o recebimento 
do ofício, na forma estabelecida no Capítulo X do MNPO/FCVS e no RA/FCVS e atendendo ao 
disposto no item 3.1. 
4.3.1 A CAIXA poderá, ao seu critério, prorrogar, uma única vez, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de 
envio da documentação, mediante apresentação de justificativa pela instituição até o prazo limite 
estabelecido no item 4.3. 
4.4 Ao analisar a documentação remetida pela instituição, se constatada a ausência de documento 
não considerado na homologação do contrato, excepcionalmente, a CAIXA desconsiderará o 
documento faltante e prosseguirá com os procedimentos para validação da operação contratada nos 
demais documentos apresentados. 
4.5 A não apresentação pela instituição da documentação solicitada pela CAIXA referente aos 98 
(noventa e oito) contratos de que trata o item 4.2, resultará na aplicação do conceito inconforme à 
amostra e na rejeição do lote de contratos da instituição. 
5 PROCEDIMENTOS PARA VALIDAÇÃO AMOSTRAL DA OPERAÇÃO CONTRATADA 
5.1 Havendo o deferimento dos documentos ou esclarecimentos apresentados pela instituição ou 
comprovação da operação contratada pelos mutuários nos contratos da amostra inicial ou demais 
extensões amostrais, a amostra receberá o conceito conforme e a CAIXA encerrará a validação da 
operação contratada do lote. 
5.2 Na constatação de inconformidade documental na amostra de 98 (noventa e oito) contratos e da 
não comprovação da operação contratada pelo mutuário, a CAIXA adotará os seguintes 
procedimentos para validação amostral da operação contratada: 
5.2.1 IDENTIFICAÇÃO DE 1 (UMA) ÚNICA INCONFORMIDADE DOCUMENTAL NA AMOSTRA INICIAL 
5.2.1.1 A constatação de 1 (uma) única inconformidade documental e não comprovação da operação 
contratada pelo mutuário na amostra de 98 (noventa e oito) contratos, de que trata o item 5.2, 
resultará na primeira extensão da amostra, ampliada em mais 58 (cinquenta e oito) contratos. 
5.2.1.2 A CAIXA encaminhará a instituição, por meio de ofício, a identificação dos contratos que 
comporão a primeira extensão da amostra, solicitando a apresentação da respectiva documentação. 
5.2.1.3 A instituição deverá encaminhar a documentação em até 60 (sessenta) dias, contados a partir 
do recebimento do ofício de que trata o item 5.2.1.2, na forma estabelecida no Capítulo X do 
MNPO/FCVS e no RA/FCVS e atendendo ao disposto no item 3. 



 

  301 

 

5.2.1.4 A não apresentação pela instituição da documentação solicitada pela CAIXA referente aos 58 
(cinquenta e oito) contratos da amostra resultará na aplicação do conceito inconforme à amostra e 
na rejeição do lote de contratos da instituição. 
5.2.1.5 Na ausência de inconformidade documental ou na comprovação da operação contratada 
pelos mutuários nos 58 (cinquenta e oito) contratos de que trata o item 5.2.1.1, a amostra receberá 
o conceito conforme e a CAIXA encerrará a validação da operação contratada do lote. 
5.2.1.6 A constatação de 1 (uma) inconformidade documental e não comprovação da operação 
contratada pelo mutuário em 1 (um) dos 58 (cinquenta e oito) contratos, resultará na segunda 
extensão da amostra, ampliada em mais 51 (cinquenta e um) contratos. 
5.2.1.7 A Administradora do FCVS encaminhará à instituição, por meio de ofício, a identificação dos 
contratos que comporão a segunda extensão da amostra, solicitando a apresentação da respectiva 
documentação. 
5.2.1.8 A instituição deverá encaminhar a documentação em até 60 (sessenta) dias, contados a partir 
do recebimento do ofício de que trata o item 5.2.1.6, na forma estabelecida no capítulo X do 
MNPO/FCVS e no RA/FCVS e na forma do disposto no item 3.1. 
5.2.1.9 A não apresentação pela instituição da documentação solicitada pela CAIXA referente aos 51 
(cinquenta e um) contratos da amostra resultará na aplicação do conceito inconforme à amostra e na 
rejeição do lote de contratos da instituição. 
5.2.1.10 Na ausência de inconformidade documental ou na comprovação da operação contratada 
pelos mutuários nos 51 (cinquenta e um) contratos, a amostra receberá o conceito conforme e a 
CAIXA encerrará a validação da operação contratada do lote. 
5.2.1.11 A constatação de 1 (uma) ou mais inconformidades documentais e a não comprovação da 
operação contratada pelos mutuários na amostra de 51 (cinquenta e um) contratos, resultará na 
aplicação do conceito inconforme à amostra e na rejeição do lote de contratos da instituição. 
5.2.2 IDENTIFICAÇÃO DE 2 (DUAS) INCONFORMIDADES DOCUMENTAIS NA AMOSTRA INICIAL 
5.2.2.1 A constatação de 2 (duas) inconformidades documentais e a não comprovação da operação 
contratada pelos mutuários na amostra inicial resultará em uma única extensão da amostra em mais 
109 (cento e nove) contratos. 
5.2.2.2 A CAIXA encaminhará à instituição, por meio de ofício, a identificação dos contratos que 
comporão a primeira extensão da amostra, solicitando a apresentação da respectiva documentação. 
5.2.2.3 A instituição deverá remeter a documentação, em até 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
recebimento do ofício de que trata o item 5.2.2.2, na forma estabelecida no capítulo X do 
MNPO/FCVS e no RA/FCVS e atendendo ao disposto no item 3.1. 
5.2.2.4 A não apresentação pela instituição da documentação solicitada pela CAIXA referente aos 109 
(cento e nove) contratos da amostra resultará na aplicação do conceito inconforme à amostra e na 
rejeição do lote de contratos da instituição. 
5.2.2.5 Na ausência de inconformidade documental ou na comprovação da operação contratada 
pelos mutuários nos 109 (cento e nove) contratos, a amostra receberá o conceito conforme e a 
CAIXA encerrará a validação da operação contratada do lote. 
5.2.2.6 A constatação de 1 (uma) ou mais inconformidades documentais e a não comprovação da 
operação contratada pelos mutuários na amostra de 109 (cento e nove) contratos, resultará na 
aplicação do conceito inconforme à amostra e na rejeição do lote de contratos da instituição. 
5.2.3 IDENTIFICAÇÃO DE 3 (TRÊS) OU MAIS INCONFORMIDADES DOCUMENTAIS NA AMOSTRA 
INICIAL 
5.2.3.1 A constatação de 3 (três) ou mais inconformidades documentais e a não comprovação da 
operação contratada pelos mutuários na amostra de 98 (noventa e oito) contratos resultará na 
aplicação do conceito inconforme à amostra e na rejeição do lote de contratos da instituição. 
6 TRATAMENTO DISPENSADO AOS LOTES REJEITADOS 
6.1 A CAIXA relacionará os tipos de documentos com elementos insuficientes ao reconhecimento da 
certeza da operação que resultaram na rejeição do lote, identificando, dentre os contratos que 
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compõem o lote rejeitado, aqueles cujos dossiês de documentação contenham os tipos de 
documentos que levaram à inconformidade do lote. 
6.2 A instituição receberá ofício da CAIXA contendo a relação de contratos identificados para os quais 
deverá ser apresentada, em até 60 (sessenta) dias após o recebimento do citado ofício, 
documentação específica, na forma do disposto no item 3.1. 
6.3 A CAIXA avaliará a documentação apresentada pela instituição em atendimento ao disposto no 
item 6.3, considerando os documentos constantes do dossiê habilitado. 
6.4 Caso sejam identificadas inconformidades documentais para o contrato e não comprovação da 
operação contratada pelo mutuário, a CAIXA proferirá negativa de cobertura pelo motivo XXXV - 
Elementos insuficientes ao reconhecimento da certeza da dívida, do subitem 2.11 do RA/FCVS. 
7 PENALIDADES 
7.1 A partir do início da diligência adicional, ficarão suspensos os processos de novação da matrícula 
da instituição em rotina de validação da operação contratada, bem como as homologações dos 
contratos habilitados ao FCVS, enquanto perdurar a fase de diligência. 
8 COMUNICAÇÃO DO RESULTADO DA DILIGÊNCIA ADICIONAL 
8.1 Concluída a diligência adicional na carteira da instituição, a CAIXA confeccionará relatório final 
com as ocorrências registradas na rotina de validação da operação contratada para envio à 
instituição. 
9 TRATAMENTO DISPENSADO AOS PROCESSOS DE VALIDAÇÃO DOCUMENTAL EM ANDAMENTO 
9.1 Os processos de validação documental, em andamento nesta Administradora, serão submetidos 
às disposições desta circular. 
10 Esta circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 
ROBERTO BARROS BARRETO Vice-Presidente 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 133, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 85) 
Retificação 
 
No Convênio ICMS 133/18, de 12 de novembro de 2018, publicado no DOU de 13 de novembro de 
2018, Seção 1, página 29, na cláusula segunda, inciso IV: onde se lê: " ... e de 10% (dezoito por cento) 
do valor ....", leia-se: " ... e de 10% (dez por cento) do valor...". 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 138, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 17/12/2018 (nº 
241, Seção 1, pág. 44) 
Retificação 
 
No Convênio ICMS 138/18, de 28 de novembro de 2018, publicado no DOU de 29 de novembro de 
2018, Seção 1, página 41, onde se lê: "Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da 
publicação...", leia-se: "Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação...". 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 142, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 61) 
Dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de 
tributação, relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes. 
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O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em 
Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º 
do art. 13, no art. 21- B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte: 
C O N V Ê N I O 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Cláusula primeira - Os acordos celebrados pelas unidades federadas para fins de adoção do regime 
da substituição tributária do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 
devido nas operações subsequentes observarão o disposto neste convênio. 
§ 1º - O disposto no caput desta cláusula aplica-se também ao imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna da unidade federada de destino e a alíquota interestadual incidente sobre as 
operações interestaduais com bens e mercadorias destinadas ao uso, consumo ou ativo imobilizado 
do destinatário contribuinte do imposto. 
§ 2º - As referências feitas ao regime da substituição tributária também se aplicam ao regime da 
antecipação do recolhimento do ICMS com encerramento de tributação. 
Cláusula segunda - A adoção do regime de substituição tributária nas operações interestaduais 
dependerá de acordo específico celebrado pelas unidades federadas interessadas. 
§ 1º - A critério da unidade federada de destino, a instituição do regime de substituição tributária 
dependerá, ainda, de ato do Poder Executivo para internalizar o acordo específico celebrado pelas 
unidades federadas interessadas. 
§ 2º - Os acordos específicos de que trata o caput desta cláusula poderão ser denunciados, em 
conjunto ou isoladamente, pelos acordantes, devendo ser comunicado com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
§ 3º - Compete à unidade federada que instituir o regime de substituição tributária, nas operações 
interestaduais a ela destinadas instituir também, em relação às operações internas, aplicando-se, no 
que couber, o disposto neste convênio. 
§ 4º - Os acordos firmados entre as unidades federadas poderão estabelecer normas específicas ou 
complementares às estabelecidas neste convênio. 
Cláusula terceira - Este convênio se aplica a todos os contribuintes do ICMS, optantes ou não pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, nos termos da alínea a do inciso XIII do § 1º do art. 
13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Cláusula quarta - O sujeito passivo por substituição tributária observará as normas da legislação 
tributária da unidade federada de destino do bem e da mercadoria. 
Cláusula quinta - As regras relativas à substituição tributária serão tratadas em convênios específicos 
celebrados entre as unidades federadas em relação aos segmentos, bens e mercadorias a seguir 
descritos: 
I - energia elétrica; II - combustíveis e lubrificantes; III - sistema de venda porta a porta; IV - veículos 
automotores cujas operações sejam efetuadas por meio de faturamento direto para consumidor. 
Parágrafo único - As regras deste convênio aplicam-se subsidiariamente aos acordos específicos de 
que trata esta cláusula. 
Cláusula sexta - Para fins deste convênio, considera-se: 
I - segmento: o agrupamento de itens de bens e mercadorias com características assemelhadas de 
conteúdo ou de destinação, conforme previsto no Anexo I deste convênio; 
II - item de segmento: a identificação do bem, da mercadoria ou do agrupamento de bens e 
mercadorias dentro do respectivo segmento; 
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III - especificação do item: o desdobramento do item, quando o bem ou a mercadoria possuir 
características diferenciadas que sejam relevantes para determinar o tratamento tributário para fins 
do regime de substituição tributária; 
IV - CEST: o código especificador da substituição tributária, composto por 7 (sete) dígitos, sendo que: 
a) o primeiro e o segundo correspondem ao segmento do bem e mercadoria; 
b) o terceiro ao quinto correspondem ao item de um segmento de bem e mercadoria; 
c) o sexto e o sétimo correspondem à especificação do item. 
CAPÍTULO II 
DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
Seção I 
Dos Bens e Mercadorias Passíveis de Sujeição ao Regime de Substituição Tributária 
Cláusula sétima - Os bens e mercadorias passíveis de sujeição ao regime de substituição tributária 
são os identificados nos Anexos II ao XXVI deste convênio, de acordo com o segmento em que se 
enquadrem, contendo a sua descrição, a classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul 
baseada no Sistema Harmonizado (NCM/SH) e um CEST. 
§ 1º - Na hipótese de a descrição do item não reproduzir a correspondente descrição do código ou 
posição utilizada na NCM/SH, o regime de substituição tributária em relação às operações 
subsequentes será aplicável somente aos bens e mercadorias identificados nos termos da descrição 
contida neste convênio. 
§ 2º - As reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos da NCM/SH não implicam em 
inclusão ou exclusão de bem e mercadoria, classificados no código da referida nomenclatura, do 
regime de substituição tributária. 
§ 3º - Na hipótese do § 2º desta cláusula, o contribuinte deverá informar nos documentos fiscais o 
código NCM/SH vigente, observado o mesmo tratamento tributário atribuído ao bem e mercadoria 
antes da reclassificação, agrupamento ou desdobramento. 
§ 4º - As situações previstas nos §§ 2º e 3º desta cláusula não implicam alteração do CEST. 
§ 5º - Os convênios e protocolos, bem como a legislação interna das unidades federadas, ao instituir 
o regime de substituição tributária, deverão reproduzir, para os itens que implementarem, o CEST, a 
classificação na NCM/SH e as respectivas descrições constantes nos Anexos II a XXVI deste convênio. 
§ 6º - A exigência contida no § 5º não obsta o detalhamento do item, nas hipóteses em que a base de 
cálculo seja o Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) ou o preço sugerido, desde que 
não restrinja ou amplie o alcance da descrição constante nos Anexos II a XXVI deste convênio. 
§ 7º - O regime de substituição tributária alcança somente os itens vinculados aos respectivos 
segmentos nos quais estão inseridos. 
Seção II 
Da Responsabilidade 
Cláusula oitava - O contribuinte remetente que promover operações interestaduais com bens e 
mercadorias especificadas em convênio ou protocolo que disponha sobre o regime de substituição 
tributária poderá ser o responsável, na condição de sujeito passivo por substituição, pela retenção e 
recolhimento do ICMS relativo às operações subsequentes devido à unidade federada de destino, 
mesmo que o imposto tenha sido retido anteriormente. 
Parágrafo único - A responsabilidade prevista no caput desta cláusula aplicase também ao imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna da unidade federada de destino e a alíquota 
interestadual incidente sobre as operações interestaduais com bens e mercadorias especificadas em 
convênio ou protocolo que disponha sobre o regime de substituição tributária e destinadas ao uso, 
consumo ou ativo imobilizado do destinatário. 
Cláusula nona - Salvo disposição em contrário, o regime de substituição tributária não se aplica: 
I - às operações interestaduais que destinem bens e mercadorias submetidas ao regime de 
substituição tributária a estabelecimento industrial fabricante do mesmo bem e mercadoria; 
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II - às transferências interestaduais promovidas entre estabelecimentos do remetente, exceto 
quando o destinatário for estabelecimento varejista; 
III - às operações interestaduais que destinem bens e mercadorias a estabelecimento industrial para 
emprego em processo de industrialização como matéria-prima, produto intermediário ou material de 
embalagem, desde que este estabelecimento não comercialize o mesmo bem ou mercadoria; 
IV - às operações interestaduais que destinem bens e mercadorias a estabelecimento localizado em 
unidade federada que lhe atribua a condição de substituto tributário em relação ao ICMS devido na 
operação interna; 
V - às operações interestaduais com bens e mercadorias produzidas em escala industrial não 
relevante, nos termos deste convênio. 
§ 1º - Ficam as unidades federadas de destino autorizadas a não aplicar o regime de que trata o 
caput desta cláusula nas operações entre estabelecimentos de empresas interdependentes, exceto 
se o destinatário for varejista. 
§ 2º - Para os efeitos desta cláusula, não se considera industrialização a modificação efetuada no 
bem ou na mercadoria pelo estabelecimento comercial para atender à especificação individual do 
consumidor final. 
§ 3º - Na hipótese desta cláusula, exceto em relação ao inciso V desta cláusula, - a sujeição passiva 
por substituição tributária caberá ao estabelecimento destinatário, salvo disposição em contrário na 
legislação da unidade federada de destino. 
§ 4º - O disposto no inciso IV desta cláusula somente se aplica a partir do primeiro dia do primeiro 
mês subsequente ao da disponibilização, pelas unidades federadas, em seus respectivos sítios na 
internet, do rol dos contribuintes e respectivos segmentos de bens, mercadorias ou itens, detentores 
de regimes especiais de tributação que lhes atribuam a responsabilidade, na condição de substituto 
tributário, pela retenção e recolhimento do ICMS devido pelas operações subsequentes. 
§ 5º - O rol dos contribuintes e respectivos segmentos de bens, mercadorias ou itens, de que trata o 
§ 4º desta cláusula, deve ser encaminhado à Secretaria Executiva do CONFAZ, para disponibilização 
em seu sítio eletrônico na internet. 
Seção III 
Do Cálculo do Imposto Retido 
Cláusula décima - A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária em relação às 
operações subsequentes será o valor correspondente ao preço final a consumidor, único ou máximo, 
fixado por órgão público competente, nos termos do § 2º do art. 8º da Lei Complementar nº 87, de 
13 de setembro de 1996. 
Cláusula décima primeira - Inexistindo o valor de que trata a cláusula décima, a base de cálculo do 
imposto para fins de substituição tributária em relação às operações subsequentes, nos termos 
do art. 8º da Lei Complementar nº 87/96, corresponderá, conforme definido pela legislação da 
unidade federada de destino, ao: 
I - Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF); 
II - preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador; 
III - preço praticado pelo remetente acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos, 
contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela 
resultante da aplicação sobre o referido montante do percentual de Margem de Valor Agregado 
(MVA) estabelecido na unidade federada de destino ou prevista em convênio e protocolo, para a 
mercadoria submetida ao regime de substituição tributária, observado o disposto no §§ 1º a 3º desta 
cláusula. 
§ 1º - Nas hipóteses em que o contribuinte remetente seja optante pelo Simples Nacional, será 
aplicada a MVA prevista para as operações internas na legislação da unidade federada de destino ou 
em convênio e protocolo. 
§ 2º - Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro encargo na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
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estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de MVA, observado o inciso III do caput 
desta cláusula. 
§ 3º - Não se aplica o disposto no § 2º desta cláusula, quando a unidade federada de destino 
estabelecer MVA específica, na hipótese dos valores de frete, seguro e outros encargos serem 
desconhecidos pelo substituto tributário. 
Cláusula décima segunda - Tratando-se de operação interestadual com bens e mercadorias 
submetidos ao regime de substituição tributária, destinados a uso, consumo ou ativo imobilizado do 
adquirente, a base de cálculo do imposto devido será o valor da operação interestadual adicionado 
do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna a consumidor final estabelecida na 
unidade federada de destino para o bem ou a mercadoria e a alíquota interestadual. 
Cláusula décima terceira - O imposto a recolher por substituição tributária será, em relação às 
operações subsequentes, o valor da diferença entre o imposto calculado mediante aplicação da 
alíquota estabelecida para as operações internas na unidade federada de destino sobre a base de 
cálculo definida para a substituição e o devido pela operação própria do contribuinte remetente. 
Parágrafo único - Para efeitos do disposto nesta cláusula, na hipótese em que o remetente for 
optante pelo Simples Nacional, deverá ser deduzido, a título de ICMS da operação própria, o 
resultado da aplicação da alíquota interestadual estabelecida pelo Senado Federal, nos termos do § 
5º do art. 13 da Lei Complementar nº 123/2006. 
Seção IV 
Do Vencimento e do Pagamento 
Cláusula décima quarta - O vencimento do imposto devido por substituição tributária será: 
I - o dia 9 (nove) do mês subsequente ao da saída do bem e da mercadoria, em se tratando de sujeito 
passivo por substituição inscrito no cadastro de contribuinte do ICMS da unidade federada de 
destino; 
II - a saída do bem e da mercadoria do estabelecimento remetente, em se tratando de sujeito passivo 
por substituição não inscrito no cadastro de contribuinte do ICMS da unidade federada de destino; 
III - o dia 2 (dois) do segundo mês subsequente ao da saída do bem e da mercadoria, na hipótese de 
responsabilidade por substituição tributária atribuída a optante pelo Simples Nacional, inscrito na 
unidade federada de destino. 
§ 1º - O disposto no inciso II do caput desta cláusula aplica-se também: 
I - no período em que a inscrição do sujeito passivo por substituição, na unidade federada de destino 
do bem e da mercadoria, encontrar-se suspensa; 
II - ao sujeito passivo por substituição quando este não recolher, no todo ou em parte, o ICMS devido 
à unidade federada de destino do bem e da mercadoria ou seus acréscimos legais, conforme definido 
na legislação da unidade federada de destino. 
§ 2º - A unidade federada de destino poderá estabelecer que o prazo de vencimento do imposto 
previsto no inciso II do caput desta cláusula se aplique quando o sujeito passivo por substituição não 
entregar as obrigações acessórias previstas na cláusula vigésima segunda - por no mínimo 2 (dois) 
meses, consecutivos ou alternados. 
§ 3º - O contribuinte que regularizar as obrigações de que trata o § 2º desta cláusula - observará a 
legislação da unidade federada de destino do bem e da mercadoria no que se refere à cessação do 
vencimento nos termos do inciso II do caput desta cláusula. 
§ 4º - O imposto devido por substituição tributária em relação às operações interestaduais deverá ser 
recolhido por meio da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE) ou documento 
de arrecadação estabelecido pela unidade federada de destino. 
Seção V 
Do Ressarcimento 
Cláusula décima quinta - Nas operações interestaduais com bens e mercadorias já alcançados pelo 
regime de substituição tributária, o ressarcimento do imposto retido na operação anterior poderá, a 
critério da unidade federada de destino, ser efetuado pelo contribuinte mediante emissão de NF-e 
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exclusiva para esse fim, em nome de qualquer estabelecimento fornecedor, inscrito como substituto 
tributário. 
§ 1º - O ressarcimento de que trata esta cláusula deverá ser previamente autorizado pela 
administração tributária em cuja circunscrição se localizar o contribuinte, observado o prazo de 90 
(noventa) dias, nos termos do § 1º do art. 10 da Lei Complementar nº 87/1996. 
§ 2º - O estabelecimento fornecedor, de posse da NF-e relativa ao ressarcimento de que trata o 
caput desta cláusula, poderá deduzir o valor a ser ressarcido do próximo recolhimento do imposto 
retido, a ser feito à unidade federada do contribuinte que tiver direito ao ressarcimento. 
§ 3º - Quando for impossível determinar a correspondência do ICMS retido à aquisição do respectivo 
produto, tomar-se-á o valor do imposto retido quando das últimas aquisições dos bens e 
mercadorias pelo estabelecimento, proporcionalmente à quantidade saída. 
§ 4º - O valor do ICMS retido por substituição tributária a ser ressarcido não poderá ser superior ao 
valor retido quando da aquisição dos respectivos bens e mercadorias pelo estabelecimento. 
§ 5º - Em substituição à sistemática prevista nesta cláusula, ficam as unidades federadas autorizadas 
a estabelecer forma diversa de ressarcimento, ainda que sob outra denominação. 
Cláusula décima sexta - No caso de desfazimento do negócio, se o imposto retido por substituição 
tributária houver sido recolhido, aplica-se o disposto na cláusula décima quinta deste convênio. 
CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Seção I 
Da Inscrição 
Cláusula décima sétima - Poderá ser exigida ou concedida inscrição no cadastro de contribuintes do 
ICMS da unidade federada destinatária do bem e da mercadoria ao sujeito passivo por substituição 
definido em convênio ou protocolo de atribuição de responsabilidade por substituição tributária, nos 
termos da legislação da respectiva unidade federada. 
Parágrafo único - O número de inscrição a que se refere o caput desta cláusula - deverá ser aposto 
em todos os documentos dirigidos à unidade federada de destino dos bens e mercadorias, inclusive 
no documento de arrecadação. 
Cláusula décima oitava - Não sendo inscrito como substituto tributário no cadastro de contribuintes 
do ICMS da unidade federada destinatária do bem e da mercadoria, o sujeito passivo por 
substituição deverá efetuar o recolhimento do imposto devido à unidade federada de destino do 
bem e da mercadoria, em relação a cada operação, por ocasião da saída de seu estabelecimento, por 
meio de GNRE ou documento de arrecadação estabelecido pela unidade federada de destino, 
devendo uma via acompanhar o transporte do bem e da mercadoria. 
Parágrafo único - Na hipótese desta cláusula, será emitida GNRE ou documento de arrecadação 
estabelecido pela unidade federada de destino distinto para cada NF-e, informando a respectiva 
chave de acesso. 
Cláusula décima nona - O sujeito passivo por substituição poderá ter sua inscrição suspensa ou 
cancelada, quando não recolher, no todo ou em parte, o ICMS devido à unidade federada de destino 
do bem e da mercadoria ou seus acréscimos legais, conforme estabelecido na legislação da unidade 
federada de destino. 
§ 1º - Também poderá ter a sua inscrição suspensa ou cancelada o sujeito passivo por substituição 
quando não entregar as informações previstas na cláusula vigésima primeira deste convênio por no 
mínimo 2 (dois) meses, consecutivos ou alternados. 
§ 2º - O contribuinte que regularizar as obrigações de que trata a cláusula vigésima primeira deste 
convênio observará a legislação da unidade federada de destino dos bens e mercadorias no que se 
refere à reativação da inscrição no respectivo cadastro de contribuinte. 
§ 3º - Para os efeitos desta cláusula, a legislação da unidade federada de destino poderá prever 
outras situações equiparadas à suspensão ou cancelamento da inscrição do contribuinte substituto. 
Seção II 
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Do Documento Fiscal 
Cláusula vigésima - O documento fiscal emitido nas operações com bens e mercadorias listados nos 
Anexos II a XXVI deste convênio, conterá, além das demais indicações exigidas pela legislação, as 
seguintes informações: 
I - o CEST de cada bem e mercadoria, ainda que a operação não esteja sujeita ao regime de 
substituição tributária; 
II - o valor que serviu de base de cálculo da substituição tributária e o valor do imposto retido, 
quando o bem e a mercadoria estiverem sujeitos ao regime de substituição tributária; 
III - caso o documento fiscal acoberte operação com bens e mercadorias fabricados em escala 
industrial não relevante: 
a) no campo informações complementares, a declaração: "Bem/Mercadoria do CEST ______, 
fabricado em escala industrial não relevante."; 
b) em campo específico, o número do CNPJ do respectivo fabricante. 
§ 1º - As operações que envolvam contribuintes que atuem na modalidade porta a porta devem 
aplicar o CEST previsto no Anexo XXVI deste convênio, ainda que os bens e as mercadorias estejam 
listados nos Anexos II a XXV deste convênio. 
§ 2º - Nas hipóteses de inaplicabilidade do regime de substituição tributária tratadas na cláusula 
nona deste convênio, o sujeito passivo indicará, no campo "Informações Complementares" do 
documento fiscal que acobertar a operação, o dispositivo em que se fundamenta a referida 
inaplicabilidade. 
§ 3º - A inobservância do disposto no caput desta cláusula implica exigência do imposto nos termos 
que dispuser a legislação da unidade federada de destino. 
Seção III 
Das Informações Relativas às Operações Interestaduais com Bens e Mercadorias Sujeitas ao Regime 
de Substituição Tributária 
Cláusula vigésima primeira - O sujeito passivo por substituição tributária remeterá à administração 
tributária da unidade federada de destino dos bens e mercadorias: 
I - a GIA/ST, em conformidade com a cláusula oitava do Ajuste SINIEF 04/93, de 09 de dezembro de 
1993; 
II - a DeSTDA, se optante pelo Simples Nacional, em conformidade com o Ajuste SINIEF 12/15, de 4 
de dezembro de 2015; 
III - quando não obrigado à apresentação da Escrituração Fiscal Digital - EFD -, arquivo magnético 
com registro fiscal das operações interestaduais efetuadas no mês anterior, ou com seus registros 
totalizadores zerados, no caso de não terem sido efetuadas operações no período, inclusive daquelas 
não alcançadas pelos regimes de substituição tributária, em conformidade com a cláusula oitava do 
Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
realização das operações; 
IV - a lista de preços final a consumidor, em formato XML, em até 30 (trinta) dias após inclusão ou 
alteração de preços, nos casos em que a base de cálculo seja o preço final a consumidor sugerido por 
fabricante ou importador, nos termos definidos na legislação da unidade federada de destino. 
§ 1º - O arquivo magnético previsto nesta cláusula substitui o exigido pela cláusula oitava do 
Convênio ICMS 57/95, desde que inclua todas as operações citadas na referida cláusula, mesmo que 
não realizadas sob os regimes de substituição tributária. 
§ 2º - Poderão ser objeto de arquivo magnético apartado as operações em que haja ocorrido 
desfazimento do negócio ou que por qualquer motivo a mercadoria informada em arquivo não haja 
sido entregue ao destinatário, nos termos do § 1º da cláusula oitava do Convênio ICMS 57/95. 
§ 3º - A unidade federada de destino poderá exigir a apresentação de outras informações que julgar 
necessárias. 
§ 4º - A unidade federada de destino poderá dispensar a apresentação da GIA/ST. 
CAPÍTULO IV 
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DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
Seção I 
Dos Bens e Mercadorias Fabricadas em Escala Industrial não Relevante 
Cláusula vigésima segunda - Os bens e mercadorias relacionados no Anexo XXVII deste convênio 
serão considerados fabricados em escala industrial não relevante quando produzidos por 
contribuinte que atender, cumulativamente, as seguintes condições: 
I - ser optante pelo Simples Nacional; 
II - auferir, no exercício anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais); 
III - possuir estabelecimento único; 
IV - ser credenciado pela administração tributária da unidade federada de destino dos bens e 
mercadorias, quando assim exigido. 
§ 1º - Na hipótese de o contribuinte não ter funcionado por todo o exercício anterior, inclusive no 
caso de início de suas atividades no decorrer do exercício, para fins do disposto no inciso II desta 
cláusula, considerar-se-á a receita bruta auferida proporcionalmente aos meses de efetivo 
funcionamento. 
§ 2º - Não se consideram fabricados em escala industrial não relevante os bens e mercadorias 
importados do exterior ou que possuam conteúdo de importação superior a 40% (quarenta por 
cento), nos termos da Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012. 
§ 3º - O contribuinte que atender as condições previstas nos incisos I a III desta cláusula e desejar 
que os bens e mercadorias que fabricam, devidamente listados no Anexo XXVII deste convênio, não 
se subsumam ao regime de substituição tributária, deverá solicitar seu credenciamento à 
administração tributária da unidade federada de destino dos bens e mercadorias, mediante a 
protocolização do formulário previsto no Anexo XXVIII deste convênio devidamente preenchido, 
quando for exigido o credenciamento. 
§ 4º - A relação dos contribuintes credenciados, bem como as informações especificadas no Anexo 
XXIX deste convênio, serão disponibilizadas pelas respectivas administrações tributárias em seus 
sítios na internet bem como no sítio eletrônico do CONFAZ. 
§ 5º - Na hipótese de o contribuinte deixar de atender às condições previstas nesta cláusula, deverá 
comunicar o fato imediatamente à administração tributária em que estiver localizado, bem como à 
unidade federada em que estiver credenciado, a qual promoverá sua exclusão da relação de 
credenciados, adotando os procedimentos previstos no § 4º desta cláusula. 
§ 6º - O credenciamento do contribuinte e a exclusão previstos nos §§ 4º e 5º desta cláusula 
produzirão efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da disponibilização no sítio na 
internet da administração tributária relativa à unidade federada em que estiver credenciado. 
§ 7º - A administração tributária de qualquer unidade federada que constatar indícios de 
descumprimento das condições previstas nesta cláusula, por contribuinte relacionado como 
fabricante de bens e mercadorias em escala industrial não relevante, deverá encaminhar as 
informações sobre o fato à administração tributária de localização do estabelecimento, bem como à 
unidade federada em que ele estiver credenciado, para verificação da regularidade e adoção das 
providências cabíveis. 
Seção II 
Das Regras para Realização de Pesquisas de Preço e Fixação da Margem de Valor Agregado e do 
Preço Médio Ponderado a Consumidor 
Cláusula vigésima terceira - A MVA será fixada com base em preços usualmente praticados no 
mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou por dados 
fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a média ponderada 
dos preços coletados. 

javascript:link('19')


 

  310 

 

§ 1º - O levantamento previsto no caput desta cláusula será promovido pela administração tributária, 
assegurada a participação das entidades de classe representativas dos diferentes segmentos 
econômicos, observando-se: 
I - identificação da mercadoria, especificando suas características particulares, tais como: tipo, 
espécie e unidade de medida; 
II - preço de venda no estabelecimento fabricante ou importador, acrescido dos valores 
correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados 
do destinatário, excluído o valor do ICMS relativo à substituição tributária; 
III - preço de venda praticado pelo estabelecimento atacadista, acrescido dos valores 
correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados 
do destinatário, excluído o valor do ICMS relativo à substituição tributária; 
IV - preço de venda praticado pelo estabelecimento varejista, acrescido dos valores correspondentes 
a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário. 
§ 2º - A MVA será fixada pela unidade federada de destino para atender as peculiaridades na 
comercialização da mercadoria, estabelecendo-se a relação percentual entre os valores obtidos nos 
incisos IV e II ou entre os incisos IV e III, todos do § 1º desta cláusula. 
Cláusula vigésima quarta - O PMPF será fixado com base em preços usualmente praticados no 
mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda que por amostragem ou por dados 
fornecidos por entidades representativas dos respectivos setores, adotando-se a média ponderada 
dos preços coletados. 
Parágrafo único - O levantamento previsto no caput desta cláusula será promovido pela 
administração tributária, assegurada a participação das entidades de classe representativas dos 
diferentes segmentos econômicos, observando-se: 
I - a identificação da mercadoria, especificando suas características particulares, tais como: tipo, 
espécie e unidade de medida; 
II - o preço de venda da mercadoria submetida ao regime no estabelecimento varejista, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou 
cobrados do destinatário; 
III - outros elementos que poderão ser necessários em face da peculiaridade da mercadoria. 
Cláusula vigésima quinta - A pesquisa para obtenção da MVA ou do PMPF observará, ainda, o 
seguinte: 
I - poderão ser desconsiderados os preços de promoção, bem como aqueles submetidos a qualquer 
tipo de comercialização privilegiada; 
II - sempre que possível, considerar-se-á o preço de mercadoria cuja venda no varejo tenha ocorrido 
em período inferior a 30 (trinta) dias após a sua saída do estabelecimento fabricante, importador ou 
atacadista; 
III - as informações resultantes da pesquisa deverão conter os dados cadastrais dos estabelecimentos 
pesquisados, as respectivas datas das coletas de preços e demais elementos suficientes para 
demonstrar a veracidade dos valores obtidos. 
§ 1º - A pesquisa poderá utilizar os preços obtidos a partir dos documentos fiscais eletrônicos e da 
EFD, constantes da base de dados das unidades federadas, respeitado o sigilo fiscal, bem como 
aqueles obtidos a partir de pesquisa apresentada pelas entidades representativas dos respectivos 
setores. 
§ 2º - Aplica-se o disposto nesta cláusula e nas cláusulas vigésima terceira, vigésima quarta e 
vigésima sétima deste convênio à revisão da MVA ou do PMPF da mercadoria, que porventura vier a 
ser realizada, por iniciativa de qualquer unidade federada ou por provocação fundamentada de 
entidade representativa do setor interessado. 
Cláusula vigésima sexta - A unidade federada poderá autorizar que a pesquisa seja realizada por 
instituto, órgão ou entidade de reputação idônea, desvinculado da entidade representativa do setor, 
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assegurada a participação desta, nos termos das cláusulas vigésima terceira - e vigésima quinta deste 
convênio. 
Parágrafo único - O resultado da pesquisa realizada nos termos do caput desta cláusula deverá ser 
homologado pela unidade federada interessada. 
Cláusula vigésima sétima - A unidade federada, após a realização da pesquisa relativa à apuração da 
MVA e do PMPF, cientificará as entidades representativas do setor envolvido na produção e 
comercialização da mercadoria do resultado encontrado, caso em que estabelecerá prazo para que 
as entidades representativas se manifestem com a devida fundamentação. 
§ 1º - Decorrido o prazo a que se refere o caput desta cláusula sem que tenha havido manifestação 
das entidades representativas do setor, considera-se validado o resultado da pesquisa e a unidade 
federada procederá à implantação das medidas necessárias à fixação da MVA ou do PMPF apurado. 
§ 2º - Havendo manifestação, a unidade federada analisará os fundamentos apresentados e dará 
conhecimento às entidades envolvidas sobre a decisão, com a devida fundamentação. 
§ 3º - A unidade federada adotará as medidas necessárias à implantação do regime de substituição 
tributária, com a aplicação da MVA ou do PMPF apurado, quando as informações apresentadas pelas 
entidades não forem aceitas, após a avaliação da manifestação recebida no prazo a que se refere o 
caput desta cláusula. 
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Cláusula vigésima oitava - O contribuinte deverá observar a legislação interna da unidade federada 
em que estiver estabelecido relativamente ao tratamento tributário do estoque de bens e 
mercadorias incluídos ou excluídos do regime de substituição tributária referente às operações 
subsequentes, bem como nas demais situações previstas na legislação da respectiva unidade 
federada. 
Cláusula vigésima nona - A fiscalização do sujeito passivo por substituição tributária será exercida, 
conjunta ou isoladamente, pelas unidades federadas envolvidas nas operações, condicionando-se a 
administração tributária da unidade federada de destino ao credenciamento prévio junto à 
administração tributária de localização do estabelecimento a ser fiscalizado. 
Parágrafo único - O credenciamento prévio de que trata esta cláusula não será exigido quando a 
fiscalização for exercida sem a presença física da autoridade fiscal no local do estabelecimento a ser 
fiscalizado. 
Cláusula trigésima - Constitui crédito tributário da unidade federada de destino, o imposto retido por 
substituição tributária, bem como a atualização monetária, multas, juros de mora e demais 
acréscimos legais com ele relacionados. 
Cláusula trigésima primeira - As unidades federadas comunicarão à Secretaria Executiva do CONFAZ, 
que providenciará a publicação no Diário Oficial da União: 
I - a instituição do regime de substituição tributária em data diferente da estabelecida no convênio 
ou protocolo; 
II - a denúncia unilateral de acordo. 
Cláusula trigésima segunda - As unidades federadas disponibilizarão aos contribuintes, 
gratuitamente, aplicativo para operacionalização do regime de substituição tributária. 
Cláusula trigésima terceira - As unidades federadas revisarão os convênios e protocolos que tratam 
do regime de substituição tributária do ICMS relativo às operações subsequentes, vigentes na data 
de publicação deste convênio, de modo a reduzir o número de acordos por segmento. 
Parágrafo único - Os acordos de que tratam o caput desta cláusula poderão ser realizados em relação 
a determinados segmentos ou a determinados itens de um mesmo segmento. 
Cláusula trigésima quarta - Fica revogado o Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017. 
Cláusula trigésima quinta - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019. 
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Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Lilian Virginia Bahia 
Marques Caniso, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, 
Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos 
Maia, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas 
Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - 
Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, 
Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro 
Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
ANEXO I 
SEGMENTOS DE MERCADORIAS 
(Inciso I da cláusula sexta do Convênio ICMS 142/18) 

ITEM NOME DO SEGMENTO 
CÓDIGO DO 
SEGMENTO 

01 Autopeças 01 

02 Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope 02 

03 Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas 03 

04 Cigarros e outros produtos derivados do fumo 04 

05 Cimentos 05 

06 Combustíveis e lubrificantes 06 

07 Energia elétrica 07 

08 Ferramentas 08 

09 Lâmpadas, reatores e "starter" 09 

10 Materiais de construção e congêneres 10 

11 Materiais de limpeza 11 

12 Materiais elétricos 12 

13 
Medicamentos de uso humano e outros produtos 
farmacêuticos para uso humano ou veterinário 

13 

14 Papéis, plásticos, produtos cerâmicos e vidros 14 

15 Pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha 16 

16 Produtos alimentícios 17 

17 Produtos de papelaria 19 

18 Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos 20 

19 Produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos 21 

20 Rações para animais domésticos 22 

21 
Sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em 
máquinas 

23 
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22 Tintas e vernizes 24 

23 Veículos automotores 25 

24 Veículos de duas e três rodas motorizados 26 

25 Venda de mercadorias pelo sistema porta a porta 28 

ANEXO II 
AUTOPEÇAS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 01.001.00 
3815.12.10 
3815.12.90 

Catalisadores em colmeia cerâmica ou metálica para 
conversão catalítica de gases de escape de veículos e 
outros catalisadores 

2.0 01.002.00 3917 
Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 
flanges, uniões), de plásticos 

3.0 01.003.00 3918.10.00 Protetores de caçamba 

4.0 01.004.00 3923.30.00 Reservatórios de óleo 

5.0 01.005.00 3926.30.00 Frisos, decalques, molduras e acabamentos 

6.0 01.006.00 
4010.3 
5910.00.00 

Correias de transmissão de borracha vulcanizada, de 
matérias têxteis, mesmo impregnadas, revestidas ou 
recobertas, de plástico, ou estratificadas com plástico ou 
reforçadas com metal ou com outras matérias 

7.0 01.007.00 
4016.93.00 
4823.90.9 

Juntas, gaxetas e outros elementos com função 
semelhante de vedação 

8.0 01.008.00 4016.10.10 
Partes de veículos automóveis, tratores e máquinas 
autopropulsadas 

9.0 01.009.00 
4016.99.90 
5705.00.00 

Tapetes, revestimentos, mesmo confeccionados, 
batentes, buchas e coxins 

10.0 01.010.00 5903.90.00 
Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico 

11.0 01.011.00 5909.00.00 
Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias têxteis, 
mesmo com reforço ou acessórios de outras matérias 

12.0 01.012.00 6306.1 Encerados e toldos 

13.0 01.013.00 6506.10.00 
Capacetes e artefatos de uso semelhante, de proteção, 
para uso em motocicletas, incluídos ciclomotores 

14.0 01.014.00 6813 

Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, tiras, 
segmentos, discos, anéis, pastilhas), não montadas, para 
freios, embreagens ou qualquer outro mecanismo de 
fricção, à base de amianto, de outras substâncias minerais 
ou de celulose, mesmo combinadas com têxteis ou outras 
matérias 

15.0 01.015.00 
7007.11.00 
7007.21.00 

Vidros de dimensões e formatos que permitam aplicação 
automotiva 
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16.0 01.016.00 7009.10.00 Espelhos retrovisores 

17.0 01.017.00 7014.00.00 Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios 

18.0 01.018.00 7311.00.00 Cilindro de aço para GNV (gás natural veicular) 

19.0 01.019.00 7311.00.00 
Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de 
ferro fundido, ferro ou aço, exceto o descrito no item 18.0 

20.0 01.020.00 7320 Molas e folhas de molas, de ferro ou aço 

21.0 01.021.00 7325 
Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as 
do código 7325.91.00 

22.0 01.022.00 7806.00 Peso de chumbo para balanceamento de roda 

23.0 01.023.00 8007.00.90 
Peso para balanceamento de roda e outros utensílios de 
estanho 

24.0 01.024.00 
8301.20 
8301.60 

Fechaduras e partes de fechaduras 

25.0 01.025.00 8301.70 Chaves apresentadas isoladamente 

26.0 01.026.00 
8302.10.00 
8302.30.00 

Dobradiças, guarnições, ferragens e artigos semelhantes 
de metais comuns 

27.0 01.027.00 8310.00 Triângulo de segurança 

28.0 01.028.00 8407.3 
Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para 
propulsão de veículos do Capítulo 87 

29.0 01.029.00 8408.20 
Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos 
automotores 

30.0 01.030.00 8409.9 
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas aos motores das posições 8407 ou 8408 

31.0 01.031.00 8412.2 Motores hidráulicos 

32.0 01.032.00 8413.30 
Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de 
arrefecimento, próprias para motores de ignição por 
centelha ou por compressão 

33.0 01.033.00 8414.10.00 Bombas de vácuo 

34.0 01.034.00 
8414.80.1 
8414.80.2 

Compressores e turbocompressores de ar 

35.0 01.035.00 

8413.91.90 
8414.90.10 
8414.90.3 
8414.90.39 

Partes das bombas, compressores e turbocompressores 
dos CEST 01.032.00, 01.033.00 e 01.034.00 

36.0 01.036.00 8415.20 Máquinas e aparelhos de ar condicionado 

37.0 01.037.00 8421.23.00 
Aparelhos para filtrar óleos minerais nos motores de 
ignição por centelha ou por compressão 

38.0 01.038.00 8421.29.90 Filtros a vácuo 

39.0 01.039.00 8421.9 Partes dos aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou 
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gases 

40.0 01.040.00 8424.10.00 Extintores, mesmo carregados 

41.0 01.041.00 8421.31.00 
Filtros de entrada de ar para motores de ignição por 
centelha ou por compressão 

42.0 01.042.00 8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape 

43.0 01.043.00 8425.42.00 Macacos 

44.0 01.044.00 8431.10.10 Partes para macacos do CEST 01.043.00 

45.0 01.045.00 8431.49.2 
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas às máquinas agrícolas ou rodoviárias 

45.1 01.045.01 8433.90.90 
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas às máquinas agrícolas ou rodoviárias 

46.0 01.046.00 8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão 

47.0 01.047.00 8481.2 
Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou 
pneumáticas 

48.0 01.048.00 8481.80.92 Válvulas solenoides 

49.0 01.049.00 8482 Rolamentos 

50.0 01.050.00 8483 

Árvores de transmissão (incluídas as árvores de "cames" e 
virabrequins) e manivelas; mancais e "bronzes"; 
engrenagens e rodas de fricção; eixos de esferas ou de 
roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão 
e variadores de velocidade, incluídos os conversores de 
torque; volantes e polias, incluídas as polias para 
cadernais; embreagens e dispositivos de acoplamento, 
incluídas as juntas de articulação 

51.0 01.051.00 8484 

Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 
composições diferentes, apresentados em bolsas, 
envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 
vedação mecânicas (selos mecânicos) 

52.0 01.052.00 8505.20 
Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade e 
freios, eletromagnéticos 

53.0 01.053.00 8507.10 
Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para 
o arranque dos motores de pistão, exceto os classificados 
no CEST 01.053.01 

53.1 01.053.01 8507.10.10 
Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para 
o arranque dos motores de pistão e de capacidade 
inferior ou igual a 20 Ah e tensão inferior ou igual a 12 V 

54.0 01.054.00 8511 

Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de 
arranque para motores de ignição por centelha ou por 
compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-magnetos, 
bobinas de ignição, velas de ignição ou de aquecimento, 
motores de arranque); geradores (dínamos e 
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alternadores, por exemplo) e conjuntores-disjuntores 
utilizados com estes motores 

55.0 01.055.00 
8512.20 
8512.40 
8512.90.00 

Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização 
(exceto os da posição 8539), limpadores de para-brisas, 
degeladores e desembaçadores (desembaciadores) 
elétricos e suas partes 

56.0 01.056.00 8517.12.13 
Telefones móveis do tipo dos utilizados em veículos 
automóveis. 

57.0 01.057.00 8518 
Alto-falantes, amplificadores elétricos de audiofrequência 
e partes 

58.0 01.058.00 8518.50.00 
Aparelhos elétricos de amplificação de som para veículos 
automotores 

59.0 01.059.00 8519.81 Aparelhos de reprodução de som 

60.0 01.060.00 
8525.50.1 
8525.60.10 

Aparelhos transmissores (emissores) de radiotelefonia ou 
radiotelegrafia (rádio receptor/transmissor) 

61.0 01.061.00 8527.21.00 

Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionem 
com fonte externa de energia combinados com um 
aparelho de gravação ou de reprodução de som, do tipo 
utilizado em veículos automóveis 

62.0 01.062.00 8527.29.00 
Outros aparelhos receptores de radiodifusão que só 
funcionem com fonte externa de energia, do tipo utilizado 
em veículos automóveis 

62.1 01.062.01 8521.90.90 

Outros aparelhos videofônicos de gravação ou de 
reprodução, mesmo incorporando um receptor de sinais 
videofônicos, dos tipos utilizados exclusivamente em 
veículos automotores 

63.0 01.063.00 8529.10.90 Antenas 

64.0 01.064.00 8534.00 Circuitos impressos 

65.0 01.065.00 
8535.30 
8536.50 

Interruptores e seccionadores e comutadores 

66.0 01.066.00 8536.10.00 Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 

67.0 01.067.00 8536.20.00 Disjuntores 

68.0 01.068.00 8536.4 Relés 

69.0 01.069.00 8538 
Partes reconhecíveis como exclusivas ou principalmente 
destinados aos aparelhos dos CEST 01.065.00, 01.066.00, 
01.067.00 e 01.068.00 

70.0 01.070.00 8539.10 Faróis e projetores, em unidades seladas 

71.0 01.071.00 8539.2 
Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios 
ultravioleta ou infravermelhos 

72.0 01.072.00 8544.20.00 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 
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73.0 01.073.00 8544.30.00 Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios 

74.0 01.074.00 8707 
Carroçarias para os veículos automóveis das posições 
8701 a 8705, incluídas as cabinas 

75.0 01.075.00 8708 
Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 
8701 a 8705 

76.0 01.076.00 8714.1 
Parte e acessórios de motocicletas (incluídos os 
ciclomotores) 

77.0 01.077.00 8716.90.90 Engates para reboques e semirreboques 

78.0 01.078.00 9026.10 Medidores de nível; Medidores de vazão 

79.0 01.079.00 9026.20 Aparelhos para medida ou controle da pressão 

80.0 01.080.00 9029 
Contadores, indicadores de velocidade e tacômetros, suas 
partes e acessórios 

81.0 01.081.00 9030.33.21 Amperímetros 

82.0 01.082.00 9031.80.40 

Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para 
medida e indicação de múltiplas grandezas tais como: 
velocidade média, consumos instantâneo e médio e 
autonomia (computador de bordo) 

83.0 01.083.00 9032.89.2 Controladores eletrônicos 

84.0 01.084.00 9104.00.00 
Relógios para painéis de instrumentos e relógios 
semelhantes 

85.0 01.085.00 
9401.20.00 
9401.90.90 

Assentos e partes de assentos 

86.0 01.086.00 9613.80.00 Acendedores 

87.0 01.087.00 4009 
Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo 
providos de seus acessórios 

88.0 01.088.00 
4504.90.00 
6812.99.10 

Juntas de vedação de cortiça natural e de amianto 

89.0 01.089.00 4823.40.00 Papel-diagrama para tacógrafo, em disco 

90.0 01.090.00 
3919.10.00 
3919.90.00 
8708.29.99 

Fitas, tiras, adesivos, autocolantes, de plástico, refletores, 
mesmo em rolos; placas metálicas com película de 
plástico refletora, próprias para colocação em carrocerias, 
para-choques de veículos de carga, motocicletas, 
ciclomotores, capacetes, bonés de agentes de trânsito e 
de condutores de veículos, atuando como dispositivos 
refletivos de segurança rodoviários 

91.0 01.091.00 8412.31.10 Cilindros pneumáticos 

92.0 01.092.00 
8413.19.00 
8413.50.90 
8413.81.00 

Bomba elétrica de lavador de para-brisa 

93.0 01.093.00 8413.60.19 Bomba de assistência de direção hidráulica 
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8413.70.10 

94.0 01.094.00 
8414.59.10 
8414.59.90 

Motoventiladores 

95.0 01.095.00 8421.39.90 Filtros de pólen do ar-condicionado 

96.0 01.096.00 8501.10.19 "Máquina" de vidro elétrico de porta 

97.0 01.097.00 8501.31.10 Motor de limpador de para-brisa 

98.0 01.098.00 8504.50.00 Bobinas de reatância e de autoindução 

99.0 01.099.00 
8507.20 
8507.30 

Baterias de chumbo e de níquel-cádmio 

100.0 01.100.00 8512.30.00 Aparelhos de sinalização acústica (buzina) 

101.0 01.101.00 
9032.89.8 
9032.89.9 

Instrumentos para regulação de grandezas não elétricas 

102.0 01.102.00 9027.10.00 Analisadores de gases ou de fumaça (sonda lambda) 

103.0 01.103.00 4008.11.00 Perfilados de borracha vulcanizada não endurecida 

104.0 01.104.00 5601.22.19 Artefatos de pasta de fibra de uso automotivo 

105.0 01.105.00 5703.20.00 Tapetes/carpetes - nailón 

106.0 01.106.00 5703.30.00 Tapetes de matérias têxteis sintéticas 

107.0 01.107.00 5911.90.00 Forração interior capacete 

108.0 01.108.00 6903.90.99 Outros para-brisas 

109.0 01.109.00 7007.29.00 Moldura com espelho 

110.0 01.110.00 7314.50.00 Corrente de transmissão 

111.0 01.111.00 7315.11.00 Corrente transmissão 

112.0 01.112.00 7315.12.10 Outras correntes de transmissão 

113.0 01.113.00 8418.99.00 Condensador tubular metálico 

114.0 01.114.00 8419.50 Trocadores de calor 

115.0 01.115.00 8424.90.90 Partes de aparelhos mecânicos de pulverizar ou dispersar 

116.0 01.116.00 8425.49.10 Macacos manuais para veículos 

117.0 01.117.00 8431.41.00 
Caçambas, pás, ganchos e tenazes para máquinas 
rodoviárias 

118.0 01.118.00 8501.61.00 
Geradores de corrente alternada de potência não 
superior a 75 kva 

119.0 01.119.00 8531.10.90 Aparelhos elétricos para alarme de uso automotivo 

120.0 01.120.00 9014.10.00 Bússolas 

121.0 01.121.00 9025.19.90 Indicadores de temperatura 

122.0 01.122.00 9025.90.10 Partes de indicadores de temperatura 

123.0 01.123.00 9026.90 Partes de aparelhos de medida ou controle 
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124.0 01.124.00 9032.10.10 Termostatos 

125.0 01.125.00 9032.10.90 Instrumentos e aparelhos para regulação 

126.0 01.126.00 9032.20.00 Pressostatos 

127.0 01.127.00 8716.90 
Peças para reboques e semirreboques, exceto os itens 
classificados no CEST 01.077.00 

128.0 01.128.00 7322.90.10 

Geradores de ar quente a combustível líquido, com 
capacidade superior ou igual a 1.500 kcal/h, mas inferior 
ou igual a 10.400 kcal/h, do tipo dos utilizados em 
veículos automóveis 

999.0 01.999.00 
  
  

Outras peças, partes e acessórios para veículos 
automotores não relacionados nos demais itens deste 
anexo 

ANEXO III 
BEBIDAS ALCOÓLICAS, EXCETO CERVEJA E CHOPE 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 02.001.00 
2205 
2208.90.00 

Aperitivos, amargos, bitter e similares 

2.0 02.002.00 2208.90.00 Batida e similares 

3.0 02.003.00 2208.90.00 Bebida ice 

4.0 02.004.00 
2207.20 
2208.40.00 

Cachaça e aguardentes 

5.0 02.005.00 
2205 
2206.00.90 
2208.90.00 

Catuaba e similares 

6.0 02.006.00 2208.20.00 Conhaque, brandy e similares 

7.0 02.007.00 
2206.00.90 
2208.90.00 

Cooler 

8.0 02.008.00 2208.50.00 Gim (gin) e genebra 

9.0 02.009.00 
2205 
2206.00.90 
2208.90.00 

Jurubeba e similares 

10.0 02.010.00 2208.70.00 Licores e similares 

11.0 02.011.00 2208.20.00 Pisco 

12.0 02.012.00 2208.40.00 Rum 

13.0 02.013.00 2206.00.90 Saquê 

14.0 02.014.00 2208.90.00 Steinhaeger 

15.0 02.015.00 2208.90.00 Tequila 

16.0 02.016.00 2208.30 Uísque 

17.0 02.017.00 2205 Vermute e similares 
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18.0 02.018.00 2208.60.00 Vodka 

19.0 02.019.00 2208.90.00 Derivados de vodka 

20.0 02.020.00 2208.90.00 Arak 

21.0 02.021.00 2208.20.00 Aguardente vínica / grappa 

22.0 02.022.00 2206.00.10 Sidra e similares 

23.0 02.023.00 
2205 
2206.00.90 
2208.90.00 

Sangrias e coquetéis 

24.0 02.024.00 2204 
Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos 
com álcool; mostos de uvas. 

999.0 02.999.00 

2205 
2206 
2207 
2208 

Outras bebidas alcoólicas não especificadas nos itens 
anteriores 

ANEXO IV 
CERVEJAS, CHOPES, REFRIGERANTES, ÁGUAS E OUTRAS BEBIDAS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 03.001.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em 
garrafa de vidro, retornável ou não, com capacidade de até 
500 ml 

2.0 03.002.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em 
embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml; 
exceto as classificadas no CEST 03.024.00 e 03.025.00 

3.0 03.003.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em 
embalagem de vidro, não retornável, com capacidade de até 
300 ml 

4.0 03.004.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em 
garrafa plástica de 1.500 ml 

5.0 03.005.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em copos 
plásticos e embalagem plástica com capacidade de até 500 
ml 

6.0 03.006.00 2201.10.00 
Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, 
inclusive gaseificadas; exceto as classificadas no CEST 
03.024.00 e 03.025.00 

7.0 03.007.00 2202.10.00 
Águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, 
inclusive gaseificadas ou aromatizadas artificialmente, exceto 
os refrescos e refrigerantes 

8.0 03.008.00 2202.99.00 
Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, 
inclusive gaseificadas ou aromatizadas artificialmente 

10.0 03.010.00 2202 
Refrigerantes em garrafa com capacidade igual ou superior a 
600 ml, exceto os classificados no CEST 03.011.01 
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11.0 03.011.00 2202 
Demais refrigerantes, exceto os classificados no CEST 
03.010.00 e 03.011.01 

11.1 03.011.01 2202 Espumantes sem álcool 

12.0 03.012.00 2106.90.10 
Xarope ou extrato concentrado destinados ao preparo de 
refrigerante em máquina "pré-mix" ou "post-mix" 

13.0 03.013.00 
2106.90 
2202.99.00 

Bebidas energéticas em embalagem com capacidade inferior 
a 600ml 

14.0 03.014.00 
2106.90 
2202.99.00 

Bebidas energéticas em embalagem com capacidade igual ou 
superior a 600ml 

15.0 03.015.00 
2106.90 
2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em embalagem com 
capacidade inferior a 600ml 

16.0 03.016.00 
2106.90 
2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em embalagem com 
capacidade igual ou superior a 600ml 

21.0 03.021.00 2203.00.00 Cerveja 

22.0 03.022.00 2202.91.00 Cerveja sem álcool 

23.0 03.023.00 2203.00.00 Chope 

24.0 03.024.00 2201.10.00 
Água mineral em embalagens retornáveis com capacidade 
igual ou superior a 10 (dez) e inferior a 20 (vinte) litros 

25.0 03.025.00 2201.10.00 
Água mineral em embalagens retornáveis com capacidade 
igual ou superior a 20 (vinte) litros 

ANEXO V 
CIGARROS E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS DO FUMO 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 04.001.00 2402 
Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus 
sucedâneos 

2.0 04.002.00 2403.1 
Tabaco para fumar, mesmo contendo sucedâneos de tabaco em 
qualquer proporção 

ANEXO VI 
CIMENTOS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 05.001.00 2523 Cimento 

ANEXO VII 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 06.001.00 2207.10.10 
Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em 
volume igual ou superior a 80% vol - Com um teor de água 
igual ou inferior a 1 % vol (álcool etílico anidro combustível) 

1.1 06.001.01 2207.10.90 
Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em 
volume igual ou superior a 80% vol - Outros (álcool etílico 
hidratado combustível) 
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2.0 06.002.00 2710.12.59 Gasolina automotiva A, exceto Premium 

2.1 06.002.01 2710.12.59 Gasolina automotiva C, exceto Premium 

2.2 06.002.02 2710.12.59 Gasolina automotiva A Premium 

2.3 06.002.03 2710.12.59 Gasolina automotiva C Premium 

3.0 06.003.00 2710.12.51 Gasolina de aviação 

4.0 06.004.00 2710.19.19 Querosenes, exceto de aviação 

5.0 06.005.00 2710.19.11 Querosene de aviação 

6.0 06.006.00 2710.19.2 Óleo diesel A, exceto S10 e Marítimo 

6.1 06.006.01 2710.19.2 Óleo diesel B, exceto S10 (mistura obrigatória) 

6.2 06.006.02 2710.19.2 Óleo diesel B, exceto S10 (misturas autorizativas) 

6.3 06.006.03 2710.19.2 Óleo diesel B, exceto S10 (misturas experimentais) 

6.4 06.006.04 2710.19.2 Óleo diesel A S10 

6.5 06.006.05 2710.19.2 Óleo diesel B S10 (mistura obrigatória) 

6.6 06.006.06 2710.19.2 Óleo diesel B S10 (misturas autorizativas) 

6.7 06.006.07 2710.19.2 Óleo diesel B S10 (misturas experimentais) 

6.8 06.006.08 2710.19.2 Óleo Diesel Marítimo 

6.9 06.006.09 2710.19.2 
Outros óleos combustíveis, exceto os classificados no CEST 
06.006.10 e 06.006.11 

6.10 06.006.10 2710.19.2 Óleo combustível derivado de xisto 

6.11 06.006.11 2710.19.22 Óleo combustível pesado 

7.0 06.007.00 2710.19.3 Óleos lubrificantes 

8.0 06.008.00 2710.19.9 

Outros óleos de petróleo ou de minerais betuminosos 
(exceto óleos brutos) e preparações não especificadas nem 
compreendidas noutras posições, que contenham, como 
constituintes básicos, 70% ou mais, em peso, de óleos de 
petróleo ou de minerais betuminosos, exceto os que 
contenham biodiesel, exceto os resíduos de óleos e exceto as 
graxas lubrificantes 

8.1 06.008.01 2710.19.9 Graxa lubrificante 

9.0 06.009.00 2710.9 Resíduos de óleos 

10.0 06.010.00 2711 
Gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos, exceto 
GLP, GLGN, Gás Natural e Gás de xisto. 

11.0 06.011.00 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 Kg (GLP) 

11.1 06.011.01 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (GLP), exceto em botijão de 13 Kg 

11.2 06.011.02 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 Kg (GLGNn) 

11.3 06.011.03 2711.19.10 
Gás liquefeito de petróleo (GLGNn), exceto em botijão de 13 
Kg 
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11.4 06.011.04 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 Kg (GLGNi) 

11.5 06.011.05 2711.19.10 
Gás liquefeito de petróleo (GLGNi), exceto em botijão de 13 
Kg 

11.6 06.011.06 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 kg (Misturas) 

11.7 06.011.07 2711.19.10 
Gás liquefeito de petróleo (Misturas), exceto em botijão de 
13 Kg 

12.0 06.012.00 2711.11.00 Gás Natural Liquefeito 

13.0 06.013.00 2711.21.00 Gás Natural Gasoso 

14.0 06.014.00 2711.29.90 Gás de xisto 

15.0 06.015.00 2713 
Coque de petróleo e outros resíduos de óleo de petróleo ou 
de minerais betuminosos 

16.0 06.016.00 3826.00.00 
Biodiesel e suas misturas, que não contenham ou que 
contenham menos de 70%, em peso, de óleos de petróleo ou 
de óleos minerais betuminosos 

17.0 06.017.00 3403 
Preparações lubrificantes, exceto as contendo, como 
constituintes de base, 70% ou mais, em peso, de óleos de 
petróleo ou de minerais betuminosos 

18.0 06.018.00 2710.20.00 

Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos 
brutos) e preparações não especificadas nem compreendidas 
noutras posições, que contenham, como constituintes 
básicos, 70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de 
minerais betuminosos, que contenham biodiesel, exceto os 
resíduos de óleos 

ANEXO VIII 
ENERGIA ELÉTRICA 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 07.001.00 2716.00.00 
Energia 
elétrica 

ANEXO IX 
FERRAMENTAS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 08.001.00 4016.99.90 Ferramentas de borracha vulcanizada não endurecida 

2.0 08.002.00 
4417.00.10 
4417.00.90 

Ferramentas, armações e cabos de ferramentas, de 
madeira 

3.0 08.003.00 6804 

Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, 
desfibrar, triturar, amolar, polir, retificar ou cortar; pedras 
para amolar ou para polir, manualmente, e suas partes, de 
pedras naturais, de abrasivos naturais ou artificiais 
aglomerados ou de cerâmica, mesmo com partes de outras 
matérias 

4.0 08.004.00 8201 Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e 
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forquilhas, ancinhos e raspadeiras; machados, podões e 
ferramentas semelhantes com gume; tesouras de podar de 
todos os tipos; foices e foicinhas, facas para feno ou para 
palha, tesouras para sebes, cunhas e outras ferramentas 
manuais para agricultura, horticultura ou silvicultura 

5.0 08.005.00 8202.20.00 Folhas de serras de fita 

6.0 08.006.00 8202.91.00 Lâminas de serras máquinas 

7.0 08.007.00 8202 
Serras manuais e outras folhas de serras (incluídas as 
fresas-serras e as folhas não dentadas para serrar), exceto 
as classificadas nos CEST 08.005.00 e 08.006.00 

8.0 08.008.00 8203 

Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, 
cisalhas para metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados 
e ferramentas semelhantes, manuais, exceto as pinças para 
sobrancelhas classificadas na posição 8203.20.90 

9.0 08.009.00 8204 
Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves 
dinamométricas); chaves de caixa intercambiáveis, mesmo 
com cabos 

10.0 08.010.00 8205 

Ferramentas manuais (incluídos os diamantes de 
vidraceiro) não especificadas nem compreendidas em 
outras posições, lamparinas ou lâmpadas de soldar 
(maçaricos) e semelhantes; tornos de apertar, sargentos e 
semelhantes, exceto os acessórios ou partes de máquinas-
ferramentas; bigornas; forjas-portáteis; mós com armação, 
manuais ou de pedal 

11.0 08.011.00 8206.00.00 
Ferramentas de pelo menos duas das posições 8202 a 8205, 
acondicionadas em sortidos para venda a retalho 

12.0 08.012.00 
8207.40 
8207.60 
8207.70 

Ferramentas de roscar interior ou exteriormente; de 
mandrilar ou de brochar; e de fresar 

13.0 08.013.00 8207 

Outras ferramentas intercambiáveis para ferramentas 
manuais, mesmo mecânicas, ou para máquinas-
ferramentas (por exemplo, de embutir, estampar, 
puncionar, furar, tornear, aparafusar), incluídas as fieiras de 
estiragem ou de extrusão, para metais, e as ferramentas de 
perfuração ou de sondagem, exceto forma ou gabarito de 
produtos em epoxy e as classificadas no CEST 08.012.00 

14.0 08.014.00 8208 
Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para 
aparelhos mecânicos 

15.0 08.015.00 8209.00.11 Plaquetas ou pastilhas intercambiáveis 

16.0 08.016.00 8209.00 
Outras plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes 
para ferramentas, não montados, de ceramais ("cermets"), 
exceto as classificadas no CEST 08.015.00 

17.0 08.017.00 8211 Facas de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as 
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podadeiras de lâmina móvel, e suas lâminas, exceto as de 
uso doméstico 

18.0 08.018.00 8213 Tesouras e suas lâminas 

19.0 08.019.00 8467 
Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor 
(elétrico ou não elétrico) incorporado, de uso manual, 
exceto o descrito no CEST 08.019.01 

19.1 08.019.01 8467.81.00 
Moto-serras portáteis de corrente, com motor incorporado, 
não elétrico, de uso agrícola 

20.0 08.020.00 9015 

Instrumentos e aparelhos de geodesia, topografia, 
agrimensura, nivelamento, fotogrametria, hidrografia, 
oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, 
exceto bussolas; telêmetros 

21.0 08.021.00 

9017.20.00 
9017.30 
9017.80 
9017.90.90 

Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo; 
metros, micrômetros, paquímetros, calibres e semelhantes; 
partes e acessórios 

22.0 08.022.00 
9025.11.90 
9025.90.10 

Termômetros, suas partes e acessórios 

23.0 08.023.00 
9025.19 
9025.90.90 

Pirômetros, suas partes e acessórios 

ANEXO X 
LÂMPADAS, REATORES E "STARTER" 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 09.001.00 8539 Lâmpadas elétricas 

2.0 09.002.00 8540 Lâmpadas eletrônicas 

3.0 09.003.00 8504.10.00 
Reatores para lâmpadas ou tubos de 
descargas 

4.0 09.004.00 8536.50 "Starter" 

5.0 09.005.00 8539.50.00 Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz) 

ANEXO XI 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 10.001.00 2522 Cal 

2.0 10.002.00 
3816.00.1 
3824.50.00 

Argamassas 

3.0 10.003.00 3214.90.00 Outras argamassas 

4.0 10.004.00 3910.00 Silicones em formas primárias, para uso na construção 

5.0 10.005.00 3916 
Revestimentos de PVC e outros plásticos; forro, sancas e 
afins de PVC, para uso na construção 

6.0 10.006.00 3917 Tubos, e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 
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flanges, uniões), de plásticos, para uso na construção 

7.0 10.007.00 3918 Revestimento de pavimento de PVC e outros plásticos 

8.0 10.008.00 3919 
Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, 
autoadesivas, de plásticos, mesmo em rolos, para uso na 
construção 

9.0 10.009.00 
3919 
3920 
3921 

Veda rosca, lona plástica para uso na construção, fitas 
isolantes e afins 

10.0 10.010.00 3921 Telha de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro 

11.0 10.011.00 3921 Cumeeira de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro 

12.0 10.012.00 3921 
Chapas, laminados plásticos em bobina, para uso na 
construção, exceto os descritos no CEST 10.010.00 e 
10.011.00 

13.0 10.013.00 3922 

Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, 
sanitários e seus assentos e tampas, caixas de descarga e 
artigos semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, de 
plásticos 

14.0 10.014.00 3924 
Artefatos de higiene/toucador de plástico, para uso na 
construção 

15.0 10.015.00 3925.10.00 
Caixa d'água, inclusive sua tampa, de plástico, mesmo 
reforçadas com fibra de vidro 

16.0 10.016.00 3925.90 
Outras telhas, cumeeira e caixa d'água, inclusive sua tampa, 
de plástico, mesmo reforçadas com fibra de vidro 

17.0 10.017.00 
3925.10.00 
3925.90 

Artefatos para apetrechamento de construções, de plásticos, 
não especificados nem compreendidos em outras posições, 
incluindo persianas, sancas, molduras, apliques e rosetas, 
caixilhos de polietileno e outros plásticos, exceto os descritos 
nos CEST 10.015.00 e 10.016.00 

18.0 10.018.00 3925.20.00 Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras 

19.0 10.019.00 3925.30.00 
Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos 
semelhantes e suas partes 

20.0 10.020.00 3926.90 Outras obras de plástico, para uso na construção 

21.0 10.021.00 4814 
Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; 
papel para vitrais 

22.0 10.022.00 6810.19.00 Telhas de concreto 

23.0 10.023.00 6811 
Telha, cumeeira e caixa d'água, inclusive sua tampa, de 
fibrocimento, cimento-celulose 

24.0. 10.024.00 6811 

Caixas d'água, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, 
calhas, cumeeiras e afins, de fibrocimento, cimento-celulose 
ou semelhantes, contendo ou não amianto, exceto os 
descritos no CEST 10.023.00 
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25.0 10.025.00 6901.00.00 
Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças cerâmicas de 
farinhas siliciosas fósseis ("kieselghur", tripolita, diatomita, 
por exemplo) ou de terras siliciosas semelhantes 

26.0 10.026.00 6902 

Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças cerâmicas 
semelhantes, para uso na construção, refratários, que não 
sejam de farinhas siliciosas fósseis nem de terras siliciosas 
semelhantes 

27.0 10.027.00 6904 
Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos 
semelhantes, de cerâmica 

28.0 10.028.00 6905 
Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, 
ornamentos arquitetônicos, de cerâmica, e outros produtos 
cerâmicos para uso na construção 

29.0 10.029.00 6906.00.00 
Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de 
cerâmica 

30.0 10.030.00 6907 
Ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente para 
pavimentação ou revestimento 

30.1. 10.030.01 6907 
Cubos, pastilhas e artigos semelhantes de cerâmica, mesmo 
com suporte, exceto os descritos CEST 10.030.00 

31.0 10.031.00 6910 
Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, 
sanitários, caixas de descarga, mictórios e aparelhos fixos 
semelhantes para usos sanitários, de cerâmica 

32.0 10.032.00 6912.00.00 Artefatos de higiene/toucador de cerâmica 

33.0 10.033.00 7003 
Vidro vazado ou laminado, em chapas, folhas ou perfis, 
mesmo com camada absorvente, refletora ou não, mas sem 
qualquer outro trabalho 

34.0 10.034.00 7004 
Vidro estirado ou soprado, em folhas, mesmo com camada 
absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer outro 
trabalho 

35.0 10.035.00 7005 

Vidro flotado e vidro desbastado ou polido em uma ou em 
ambas as faces, em chapas ou em folhas, mesmo com 
camada absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer 
outro trabalho 

36.0 10.036.00 7007.19.00 Vidros temperados 

37.0 10.037.00 7007.29.00 Vidros laminados 

38.0 10.038.00 7008 Vidros isolantes de paredes múltiplas 

39.0 10.039.00 7016 
Blocos, placas, tijolos, ladrilhos, telhas e outros artefatos, de 
vidro prensado ou moldado, mesmo armado, para uso na 
construção; cubos, pastilhas e outros artigos semelhantes 

40.0 10.040.00 7214.20.00 Barras próprias para construções, exceto vergalhões 

41.0 10.041.00 7308.90.10 Outras barras próprias para construções, exceto vergalhões 

42.0 10.042.00 7214.20.00 Vergalhões 
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43.0 10.043.00 
7213 
7308.90.10 

Outros vergalhões 

44.0 10.044.00 
7217.10.90 
7312 

Fios de ferro ou aço não ligados, não revestidos, mesmo 
polidos; cordas, cabos, tranças (entrançados), lingas e 
artefatos semelhantes, de ferro ou aço, não isolados para 
usos elétricos 

45.0 10.045.00 7217.20.10 
Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados com 
teor de carbono superior ou igual a 0,6%, em peso 

45.1 10.045.01 7217.20.90 Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados 

46.0 10.046.00 7307 
Acessórios para tubos (inclusive uniões, cotovelos, luvas ou 
mangas), de ferro fundido, ferro ou aço 

47.0 10.047.00 7308.30.00 
Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras de ferro 
fundido, ferro ou aço 

48.0 10.048.00 
7308.40.00 
7308.90 

Material para andaimes, para armações (cofragens) e para 
escoramentos, (inclusive armações prontas, para estruturas 
de concreto armado ou argamassa armada), eletrocalhas e 
perfilados de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para 
construção, exceto treliças de aço 

49.0 10.049.00 7308.40.00 Treliças de aço 

50.0 10.050.00 7308.90.90 Telhas metálicas 

51.0 10.051.00 7310 
Caixas diversas (tais como caixa de correio, de entrada de 
água, de energia, de instalação) de ferro fundido, ferro ou 
aço; próprias para a construção 

52.0 10.052.00 7313.00.00 
Arame farpado, de ferro ou aço, arames ou tiras, retorcidos, 
mesmo farpados, de ferro ou aço, dos tipos utilizados em 
cercas 

53.0 10.053.00 7314 Telas metálicas, grades e redes, de fios de ferro ou aço 

54.0 10.054.00 7315.11.00 Correntes de rolos, de ferro fundido, ferro ou aço 

55.0 10.055.00 7315.12.90 
Outras correntes de elos articulados, de ferro fundido, ferro 
ou aço 

56.0 10.056.00 7315.82.00 Correntes de elos soldados, de ferro fundido, de ferro ou aço 

57.0 10.057.00 7317.00 
Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados 
ou biselados e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro 
ou aço, mesmo com a cabeça de outra matéria, exceto cobre 

58.0 10.058.00 7318 

Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, 
ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, 
arruelas (incluídas as de pressão) e artefatos semelhantes, de 
ferro fundido, ferro ou aço 

59.0 10.059.00 7323 
Palha de ferro ou aço, exceto os de uso doméstico 
classificados na posição NCM 7323.10.00 

59.1 10.059.01 7323 Esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes para 
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limpeza, polimento e usos semelhantes, de ferro ou aço, 
exceto os de uso doméstico classificados na posição NCM 
7323.10.00 

60.0 10.060.00 7324 

Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro 
fundido, ferro ou aço, incluídas as pias, banheiras, lavatórios, 
cubas, mictórios, tanques e afins de ferro fundido, ferro ou 
aço, para uso na construção 

61.0 10.061.00 7325 
Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, para 
uso na construção 

62.0 10.062.00 7326 Abraçadeiras 

63.0 10.063.00 7407 Barras de cobre 

64.0 10.064.00 7411.10.10 
Tubos de cobre e suas ligas, para instalações de água quente 
e gás, para uso na construção 

65.0 10.065.00 7412 
Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas 
ou mangas) de cobre e suas ligas, para uso na construção 

66.0 10.066.00 7415 

Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos 
semelhantes, de cobre, ou de ferro ou aço com cabeça de 
cobre, parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, ganchos 
roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas 
(incluídas as de pressão), e artefatos semelhantes, de cobre 

67.0 10.067.00 7418.20.00 
Artefatos de higiene/toucador de cobre, para uso na 
construção 

68.0 10.068.00 7607.19.90 Manta de subcobertura aluminizada 

69.0 10.069.00 7608 
Tubos de alumínio e suas ligas, para refrigeração e ar 
condicionado, para uso na construção 

70.0 10.070.00 7609.00.00 
Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas 
ou mangas), de alumínio, para uso na construção 

71.0 10.071.00 7610 

Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos 
de pontes, torres, pórticos ou pilones, pilares, colunas, 
armações, estruturas para telhados, portas e janelas, e seus 
caixilhos, alizares e soleiras, balaustradas), de alumínio, 
exceto as construções pré-fabricadas da posição 9406; 
chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, de alumínio, 
próprios para construções 

72.0 10.072.00 7615.20.00 
Artefatos de higiene/toucador de alumínio, para uso na 
construção 

73.0 10.073.00 7616 
Outras obras de alumínio, próprias para construções, 
incluídas as persianas 

74.0 10.074.00 8302.41.00 
Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes de 
metais comuns, para construções, inclusive puxadores. 

75.0 10.075.00 8301 
Fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou elétricos), 
de metais comuns, incluídas as suas partes fechos e 
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armações com fecho, com fechadura, de metais comuns 
chaves para estes artigos, de metais comuns; exceto os de 
uso automotivo 

76.0 10.076.00 8302.10.00 Dobradiças de metais comuns, de qualquer tipo 

77.0 10.077.00 8307 
Tubos flexíveis de metais comuns, mesmo com acessórios, 
para uso na construção 

78.0 10.078.00 8311 

Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artefatos 
semelhantes, de metais comuns ou de carbonetos metálicos, 
revestidos exterior ou interiormente de decapantes ou de 
fundentes, para soldagem (soldadura) ou depósito de metal 
ou de carbonetos metálicos fios e varetas de pós de metais 
comuns aglomerados, para metalização por projeção 

79.0 10.079.00 8481 
Torneiras, válvulas (incluídas as redutoras de pressão e as 
termostáticas) e dispositivos semelhantes, para canalizações, 
caldeiras, reservatórios, cubas e outros recipientes 

80.0 10.080.00 7009 
Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, exceto os de uso 
automotivo 

ANEXO XII 
MATERIAIS DE LIMPEZA 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 11.001.00 

2828.90.11 
2828.90.19 
3206.41.00 
3402.20.00 
3808.94.19 

Água sanitária, branqueador e outros alvejantes 

2.0 11.002.00 3401.20.90 
Sabões em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas 
semelhantes, para lavar roupas 

3.0 11.003.00 3401.20.90 Sabões líquidos para lavar roupas 

4.0 11.004.00 3402.20.00 
Detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras 
formas semelhantes 

5.0 11.005.00 3402.20.00 Detergentes líquidos, exceto para lavar roupa 

6.0 11.006.00 3402.20.00 Detergente líquido para lavar roupa 

7.0 11.007.00 3402 

Outros agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); 
preparações tensoativas, preparações para lavagem 
(incluídas as preparações auxiliares para lavagem) e 
preparações para limpeza (inclusive multiuso e limpadores), 
mesmo contendo sabão, exceto os produtos descritos nos 
CEST 11.001.00, 11.004.00, 11.005.00 e 11.006.00; em 
embalagem de conteúdo inferior ou igual a 50 litros ou 50 kg 

8.0 11.008.00 3809.91.90 Amaciante/suavizante 

9.0 11.009.00 
3924.10.00 
3924.90.00 

Esponjas para limpeza 
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6805.30.10 
6805.30.90 

10.0 11.010.00 
2207 
2208.90.00 

Álcool etílico para limpeza 

11.0 11.011.00 7323.10.00 
Esponjas e palhas de aço; esponjas para limpeza, polimento 
ou uso semelhantes; todas de uso doméstico 

12.0 11.012.00 3923.2 Sacos de lixo de conteúdo igual ou inferior a 100 litros 

ANEXO XIII 
MATERIAIS ELÉTRICOS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 12.001.00 8504 

Transformadores, bobinas de reatância e de auto indução, 
inclusive os transformadores de potência superior a 16 KVA, 
classificados nas posições 8504.33.00 e 8504.34.00; exceto 
os demais transformadores da subposição 8504.3, os 
reatores para lâmpadas elétricas de descarga classificados no 
código 8504.10.00, os carregadores de acumuladores do 
código 8504.40.10, os equipamentos de alimentação 
ininterrupta de energia (UPS ou "no break"), no código 
8504.40.40 e os de uso automotivo 

2.0 12.002.00 8516 

Aquecedores elétricos de água, incluídos os de imersão, 
chuveiros ou duchas elétricos, torneiras elétricas, 
resistências de aquecimento, inclusive as de duchas e 
chuveiros elétricos e suas partes; exceto outros fornos, 
fogareiros (incluídas as chapas de cocção), grelhas e 
assadeiras, classificados na posição 8516.60.00 

3.0 12.003.00 8535 

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos (por 
exemplo, interruptores, comutadores, corta-circuitos, para-
raios, limitadores de tensão, eliminadores de onda, tomadas 
de corrente e outros conectores, caixas de junção), para 
tensão superior a 1.000V, exceto os de uso automotivo 

4.0 12.004.00 8536 

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos (por 
exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, 
eliminadores de onda, plugues e tomadas de corrente, 
suportes para lâmpadas e outros conectores, caixas de 
junção), para uma tensão não superior a 1.000V; conectores 
para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas; exceto 
"starter" classificado na subposição 8536.50 e os de uso 
automotivo 

5.0 12.005.00 8538 
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas aos aparelhos das posições 8535 e 8536 

6.0 12.006.00 7413.00.00 
Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados para 
usos elétricos, exceto os de uso automotivo 
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7.0 12.007.00 
8544 
7605 
7614 

Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros condutores, 
isolados ou não, para usos elétricos (incluídos os de cobre ou 
alumínio, envernizados ou oxidados anodicamente), mesmo 
com peças de conexão, inclusive fios e cabos elétricos, para 
tensão não superior a 1000V, para uso na construção; fios e 
cabos telefônicos e para transmissão de dados; cabos de 
fibras ópticas, constituídos de fibras embainhadas 
individualmente, mesmo com condutores elétricos ou 
munidos de peças de conexão; cordas, cabos, tranças e 
semelhantes, de alumínio, não isolados para uso elétricos; 
exceto os de uso automotivo 

8.0 12.008.00 8546 Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos 

9.0 12.009.00 8547 

Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com 
simples peças metálicas de montagem (suportes roscados, 
por exemplo) incorporadas na massa, para máquinas, 
aparelhos e instalações elétricas; tubos isoladores e suas 
peças de ligação, de metais comuns, isolados interiormente 

ANEXO XIV 
MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E OUTROS PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS PARA USO HUMANO OU VETERINÁRIO 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 13.001.00 
3003 
3004 

Medicamentos de referência - positiva, exceto para uso 
veterinário 

1.1 13.001.01 
3003 
3004 

Medicamentos de referência - negativa, exceto para uso 
veterinário 

1.2 13.001.02 
3003 
3004 

Medicamentos de referência - neutra, exceto para uso 
veterinário 

2.0 13.002.00 
3003 
3004 

Medicamentos genérico - positiva, exceto para uso 
veterinário 

2.1 13.002.01 
3003 
3004 

Medicamentos genérico - negativa, exceto para uso 
veterinário 

2.2 13.002.02 
3003 
3004 

Medicamentos genérico - neutra, exceto para uso veterinário 

3.0 13.003.00 
3003 
3004 

Medicamentos similar - positiva, exceto para uso veterinário 

3.1 13.003.01 
3003 
3004 

Medicamentos similar - negativa, exceto para uso veterinário 

3.2 13.003.02 
3003 
3004 

Medicamentos similar - neutra, exceto para uso veterinário 

4.0 13.004.00 
3003 
3004 

Outros tipos de medicamentos - positiva, exceto para uso 
veterinário 

4.1 13.004.01 
3003 
3004 

Outros tipos de medicamentos - negativa, exceto para uso 
veterinário 
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4.2 13.004.02 
3003 
3004 

Outros tipos de medicamentos - neutra, exceto para uso 
veterinário 

5.0 13.005.00 3006.60.00 
Preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, 
de outros produtos da posição 29.37 ou de espermicidas - 
positiva 

5.1 13.005.01 3006.60.00 
Preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, 
de outros produtos da posição 29.37 ou de espermicidas - 
negativa 

6.0 13.006.00 2936 

Provitaminas e vitaminas, naturais ou reproduzidas por 
síntese (incluídos os concentrados naturais), bem como os 
seus derivados utilizados principalmente como vitaminas, 
misturados ou não entre si, mesmo em quaisquer soluções - 
neutra 

7.0 13.007.00 3006.30 
Preparações opacificantes (contrastantes) para exames 
radiográficos e reagentes de diagnóstico concebidos para 
serem administrados ao paciente - positiva 

7.1 13.007.01 3006.30 
Preparações opacificantes (contrastantes) para exames 
radiográficos e reagentes de diagnóstico concebidos para 
serem administrados ao paciente - negativa 

8.0 13.008.00 3002 
Antissoro, outras frações do sangue, produtos imunológicos 
modificados, mesmo obtidos por via biotecnológica, exceto 
para uso veterinário - positiva 

8.1 13.008.01 3002 
Antissoro, outras frações do sangue, produtos imunológicos 
modificados, mesmo obtidos por via biotecnológica, exceto 
para uso veterinário - negativa 

9.0 13.009.00 3002 
Vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso veterinário 
- positiva; 

9.1 13.009.01 3002 
Vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso veterinário 
- negativa; 

10.0 13.010.00 3005.10.10 
Curativos (pensos) adesivos e outros artigos com uma 
camada adesiva, impregnados ou recobertos de substâncias 
farmacêuticas - Lista Positiva 

10.1 13.010.01 3005.10.10 
Curativos (pensos) adesivos e outros artigos com uma 
camada adesiva, impregnados ou recobertos de substâncias 
farmacêuticas - Lista Negativa 

11.0 13.011.00 3005 

Algodão, atadura, esparadrapo, gazes, pensos, sinapismos, e 
outros, acondicionados para venda a retalho para usos 
medicinais, cirúrgicos ou dentários, não impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas - Lista Neutra 

12.0 13.012.00 
4015.11.00 
4015.19.00 

Luvas cirúrgicas e luvas de procedimento - neutra 

13.0 13.013.00 4014.10.00 Preservativo - neutra 
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14.0 13.014.00 9018.31 Seringas, mesmo com agulhas - neutra 

15.0 13.015.00 9018.32.1 Agulhas para seringas - neutra 

16.0 13.016.00 
3926.90.90 
9018.90.99 

Contraceptivos (dispositivos intrauterinos - DIU) - neutra 

ANEXO XV 
PAPÉIS, PLÁSTICOS, PRODUTOS CERÂMICOS E VIDROS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 14.001.00 7013 Objetos de vidro para serviço de mesa ou de cozinha 

2.0 14.002.00 7013.37.00 Outros copos, exceto de vitrocerâmica 

3.0 14.003.00 7013.42.90 
Objetos para serviço de mesa (exceto copos) ou de cozinha, 
exceto de vitrocerâmica 

4.0 14.004.00 
3919 
3920 
3921 

Lonas plásticas, exceto as para uso na construção 

5.0 14.005.00 3924 
Artefatos de higiene/toucador de plástico, exceto os para uso 
na construção 

6.0 14.006.00 3924.10.00 
Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, 
de plástico, não descartáveis 

6.1 14.006.01 3924.10.00 
Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, 
de plástico, descartáveis 

7.0 14.007.00 6911.10.10 
Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de porcelana, 
inclusive os descartáveis - estojos 

8.0 14.008.00 6911.10.90 
Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de porcelana, 
inclusive os descartáveis - avulsos 

9.0 14.009.00 6912.00.00 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de cerâmica 

10.0 14.010.00 6912.00.00 Velas para filtros 

11.0 14.011.00 4823.20.9 Filtros descartáveis para coar café ou chá 

12.0 14.012.00 4823.6 
Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou chávenas, taças, copos 
e artigos semelhantes, de papel ou cartão 

13.0 14.013.00 4813.10.00 Papel para cigarro 

ANEXO XVI 
PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE BORRACHA 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 16.001.00 4011.10.00 
Pneus novos, dos tipos utilizados em automóveis de 
passageiros (incluídos os veículos de uso misto - camionetas 
e os automóveis de corrida) 

2.0 16.002.00 4011 

Pneus novos, dos tipos utilizados em caminhões (inclusive 
para os fora-de-estrada), ônibus, aviões, máquinas de 
terraplenagem, de construção e conservação de estradas, 
máquinas e tratores agrícolas, pá-carregadeira 
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3.0 16.003.00 4011.40.00 Pneus novos para motocicletas 

4.0 16.004.00 4011 
Outros tipos de pneus novos, exceto os itens classificados no 
CEST 16.005.00 

5.0 16.005.00 4011.50.00 Pneus novos de borracha dos tipos utilizados em bicicletas 

6.0 16.006.00 4012.1 Pneus recauchutados 

7.0 16.007.00 4012.90 
Protetores de borracha, exceto os itens classificados no CEST 
16.007.01 

7.1 16.007.01 4012.90 Protetores de borracha para bicicletas 

8.0 16.008.00 4013 
Câmaras de ar de borracha, exceto os itens classificados no 
CEST 16.009.00 

9.0 16.009.00 4013.20.00 Câmaras de ar de borracha dos tipos utilizados em bicicletas 

ANEXO XVII 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 17.001.00 1704.90.10 
Chocolate branco, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg, excluídos os ovos de páscoa de chocolate. 

2.0 17.002.00 
1806.31.10 
1806.31.20 

Chocolates contendo cacau, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg 

3.0 17.003.00 
1806.32.10 
1806.32.20 

Chocolate em barras, tabletes ou blocos ou no estado 
líquido, em pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, 
em recipientes ou embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 2 kg 

4.0 17.004.00 1806.90.00 

Chocolates e outras preparações alimentícias contendo 
cacau, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, 
excluídos os achocolatados em pó e ovos de páscoa de 
chocolate. 

5.0 17.005.00 1704.90.10 Ovos de páscoa de chocolate branco 

5.1 17.005.01 1806.90.00 Ovos de páscoa de chocolate 

6.0 17.006.00 1806.90.00 
Achocolatados em pó, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg, exceto os classificados no CEST 17.006.02 

6.1 17.006.01 1806.10.00 
Cacau em pó, com adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 1kg 

6.2 17.006.02 1806.90.00 Achocolatados em pó, em cápsulas 

7.0 17.007.00 1806.90.00 
Caixas de bombons contendo cacau, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

8.0 17.008.00 1704.90.90 Bombons, inclusive à base de chocolate branco sem cacau 

9.0 17.009.00 1806.90.00 
Bombons, balas, caramelos, confeitos, pastilhas e outros 
produtos de confeitaria, contendo cacau 
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10.0 17.010.00 2009 Sucos de frutas ou de produtos hortícolas; mistura de sucos 

11.0 17.011.00 2009.8 Água de coco 

12.0 17.012.00 
0402.1 
0402.2 
0402.9 

Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme de leite 

13.0 17.013.00 1901.10.20 Farinha láctea 

14.0 17.014.00 1901.10.10 Leite modificado para alimentação de crianças 

15.0 17.015.00 
1901.10.90 
1901.10.30 

Preparações para alimentação infantil à base de farinhas, 
grumos, sêmolas ou amidos e outros 

16.0 17.016.00 
0401.10.10 
0401.20.10 

Leite "longa vida" (UHT - "Ultra High Temperature"), em 
recipiente de conteúdo inferior ou igual a 2 litros 

16.1 17.016.01 
0401.10.10 
0401.20.10 

Leite "longa vida" (UHT - "Ultra High Temperature"), em 
recipiente de conteúdo superior a 2 litros e inferior ou igual 
a 5 litros 

17.0 17.017.00 
0401.40.10 
0401.50.10 

Leite em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 litro 

17.1 17.017.01 
0401.40.10 
0401.50.10 

Leite em recipiente de conteúdo superior a 1 litro e inferior 
ou igual a 5 litros 

18.0 17.018.00 
0401.10.90 
0401.20.90 

Leite do tipo pasteurizado em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 1 litro 

18.1 17.018.01 
0401.10.90 
0401.20.90 

Leite do tipo pasteurizado em recipiente de conteúdo 
superior a 1 litro e inferior ou igual a 5 litros 

19.0 17.019.00 

0401.40.2 
0402.21.30 
0402.29.30 
0402.9 

Creme de leite, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 
1 kg 

19.1 17.019.01 

0401.40.2 
0402.21.30 
0402.29.30 
0402.9 

Creme de leite, em recipiente de conteúdo superior a 1 kg 

19.2 17.019.02 

0401.10 
0401.20 
0401.50 
0402.10 
0402.29.20 

Outros cremes de leite, em recipiente de conteúdo inferior 
ou igual a 1kg 

20.0 17.020.00 0402.9 
Leite condensado, em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

20.1 17.020.01 0402.9 
Leite condensado, em recipiente de conteúdo superior a 1 
kg 

21.0 17.021.00 0403 
Iogurte e leite fermentado em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 2 litros 
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21.1 17.021.01 0403 
Iogurte e leite fermentado em recipiente de conteúdo 
superior a 2 litros 

22.0 17.022.00 0403.90.00 Coalhada 

23.0 17.023.00 0406 
Requeijão e similares, em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg, exceto as embalagens individuais de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g 

23.1 17.023.01 0406 
Requeijão e similares, em recipiente de conteúdo superior a 
1 kg 

24.0 17.024.00 0406 
Queijos, exceto os dos CEST 17.024.01, 17.024.02, 17.024.03 
e 17.024.04 

24.1 17.024.01 0406.10.10 Queijo muçarela 

24.2 17.024.02 0406.10.90 Queijo minas frescal 

24.3 17.024.03 0406.10.90 Queijo ricota 

24.4 17.024.04 0406.10.90 Queijo petitsuisse 

25.0 17.025.00 0405.10.00 
Manteiga, em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 
kg, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 10 g 

25.1 17.025.01 0405.10.00 Manteiga, em embalagem de conteúdo superior a 1 kg 

25.2 17.025.02 0405.90.90 Manteiga de garrafa 

26.0 17.026.00 1517.10.00 
Margarina e creme vegetal em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 500 g, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

27.0 17.027.00 1517.10.00 
Margarina e creme vegetal, em recipiente de conteúdo 
superior a 500 g e inferior ou igual a 1 kg, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

27.1 17.027.01 1517.10.00 
Margarina e creme vegetal, em recipiente de conteúdo 
superior a 1 kg 

27.2 17.027.02 1517.90 
Outras margarinas e cremes vegetais em recipiente de 
conteúdo inferior a 1 kg, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

28.0 17.028.00 1516.20.00 

Gorduras e óleos vegetais e respectivas frações, parcial ou 
totalmente hidrogenados, interesterificados, reesterificados 
ou elaidinizados, mesmo refinados, mas não preparados de 
outro modo, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 
kg, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 10 g 

28.1 17.028.01 1516.20.00 

Gorduras e óleos vegetais e respectivas frações, parcial ou 
totalmente hidrogenados, interesterificados, reesterificados 
ou elaidinizados, mesmo refinados, mas não preparados de 
outro modo, em recipiente de conteúdo superior a 1 kg, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
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igual a 10 g 

29.0 17.029.00 1901.90.20 Doces de leite 

30.0 17.030.00 
1904.10.00 
1904.90.00 

Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou 
torrefação 

31.0 17.031.00 1905.90.90 Salgadinhos diversos 

32.0 17.032.00 
2005.20.00 
2005.9 

Batata frita, inhame e mandioca fritos 

33.0 17.033.00 2008.1 
Amendoim e castanhas tipo aperitivo, em embalagem de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

33.1 17.033.01 2008.1 
Amendoim e castanhas tipo aperitivo, em embalagem de 
conteúdo superior a 1 kg 

34.0 17.034.00 2103.20.10 
Catchup em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 650 g, exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

35.0 17.035.00 
2103.90.21 
2103.90.91 

Condimentos e temperos compostos, incluindo molho de 
pimenta e outros molhos, em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo 
inferior ou igual a 3 g 

36.0 17.036.00 2103.10.10 

Molhos de soja preparados em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 650 g, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo 
inferior ou igual a 10 g 

37.0 17.037.00 2103.30.10 
Farinha de mostarda em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg 

38.0 17.038.00 2103.30.21 

Mostarda preparada em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 650 g, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou 
igual a 10 g 

39.0 17.039.00 2103.90.11 
Maionese em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 650 g, exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

40.0 17.040.00 2002 
Tomates preparados ou conservados, exceto em vinagre ou 
em ácido acético, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg 

41.0 17.041.00 2103.20.10 
Molhos de tomate em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg 

42.0 17.042.00 
1704.90.90 
1904.20.00 
1904.90.00 

Barra de cereais 

43.0 17.043.00 
1806.31.20 
1806.32.20 

Barra de cereais contendo cacau 
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1806.90.00 

44.0 17.044.00 1101.00.10 
Farinha de trigo especial, em embalagem inferior ou igual a 
1 kg 

44.1 17.044.01 1101.00.10 
Farinha de trigo especial, em embalagem superior a 1 kg e 
inferior a 5 kg 

44.2 17.044.02 1101.00.10 Farinha de trigo especial, em embalagem igual a 5 kg 

44.3 17.044.03 1101.00.10 
Farinha de trigo especial, em embalagem superior a 5 kg e 
inferior ou igual a 25 kg 

44.4 17.044.04 1101.00.10 
Farinha de trigo especial, em embalagem superior a 25 kg e 
inferior ou igual a 50 kg 

44.5 17.044.05 1101.00.10 Farinha de trigo comum, em embalagem igual a 5 kg 

44.6 17.044.06 1101.00.10 
Farinha de trigo comum, em embalagem superior a 5 kg e 
inferior ou igual a 25 kg 

44.7 17.044.07 1101.00.10 
Farinha de trigo comum, em embalagem superior a 25 kg e 
inferior ou igual a 50 kg 

44.8 17.044.08 1101.00.10 
Farinha de trigo doméstica especial, em embalagem superior 
a 5 kg e inferior e igual a 10 kg 

44.9 17.044.09 1101.00.10 
Farinha de trigo doméstica com fermento, em embalagem 
superior a 5 kg e inferior e igual a 10 kg 

44.10 17.044.10 1101.00.10 Farinha de trigo especial, em embalagem superior a 50 Kg 

44.11 17.044.11 1101.00.10 
Farinha de trigo comum, em embalagem inferior ou igual a 1 
kg 

44.12 17.044.12 1101.00.10 
Farinha de trigo comum, em embalagem superior a 1 kg e 
inferior a 5 Kg 

44.13 17.044.13 1101.00.10 Farinha de trigo comum, em embalagem superior a 50 kg 

44.14 17.044.14 1101.00.10 
Farinha de trigo doméstica especial, em embalagem inferior 
ou igual a 1 kg 

44.15 17.044.15 1101.00.10 
Farinha de trigo doméstica especial, em embalagem superior 
a 1 kg e inferior a 5 Kg 

44.16 17.044.16 1101.00.10 
Farinha de trigo doméstica especial, em embalagem igual a 5 
Kg 

44.17 17.044.17 1101.00.10 
Farinha de trigo doméstica especial, em embalagem superior 
a 10 Kg 

44.18 17.044.18 1101.00.10 
Farinha de trigo doméstica com fermento, em embalagem 
inferior ou igual a 1 kg 

44.19 17.044.19 1101.00.10 
Farinha de trigo doméstica com fermento, em embalagem 
superior a 1 kg e inferior a 5 Kg 

44.20 17.044.20 1101.00.10 
Farinha de trigo doméstica com fermento, em embalagem 
igual a 5 Kg 
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44.21 17.044.21 1101.00.10 
Farinha de trigo doméstica com fermento, em embalagem 
superior a 10 Kg 

 

44.22 17.044.22 1101.00.10 
Outras farinhas de trigo, em embalagem inferior ou igual a 1 
kg 

44.23 17.044.23 1101.00.10 
Outras farinhas de trigo, em embalagem superior a 1 kg e 
inferior a 5 Kg 

44.24 17.044.24 1101.00.10 Outras farinhas de trigo, em embalagem igual a 5 Kg 

44.25 17.044.25 1101.00.10 
Outras farinhas de trigo, em embalagem superior a 5 Kg e 
inferior ou igual a 25 kg 

44.26 17.044.26 1101.00.10 
Outras farinhas de trigo, em embalagem superior a 25 Kg e 
inferior ou igual a 50 kg 

44.27 17.044.27 1101.00.10 Outras farinhas de trigo, em embalagem superior a 50 Kg 

45.0 17.045.00 1101.00.20 Farinha de mistura de trigo com centeio (méteil) 

46.0 17.046.00 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em embalagem inferior 5 
kg 

46.1 17.046.01 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em embalagem igual a 5 
kg 

46.2 17.046.02 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em embalagem superior 
a 5 kg e inferior ou igual a 25 Kg 

46.3 17.046.03 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em embalagem superior 
a 25 kg e inferior ou igual a 50 Kg 

46.4 17.046.04 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em embalagem superior 
a 50 Kg 

46.5 17.046.05 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos de 80% de 
farinha de trigo na sua composição final, em embalagem 
inferior a 5 kg 

46.6 17.046.06 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos de 80% de 
farinha de trigo na sua composição final, em embalagem 
igual a 5 kg 

46.7 17.046.07 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos de 80% de 
farinha de trigo na sua composição final, em embalagem 
superior a 5 kg e inferior ou igual a 25 Kg 

46.8 17.046.08 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos de 80% de 
farinha de trigo na sua composição final, em embalagem 
superior a 25 kg e inferior ou igual a 50 Kg 

46.9 17.046.09 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos de 80% de 
farinha de trigo na sua composição final, em embalagem 
superior a 50 Kg 

46.10 17.046.10 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no mínimo, 80% de 
farinha de trigo na sua composição final, em embalagem 
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inferior a 5 kg 

46.11 17.046.11 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no mínimo, 80% de 
farinha de trigo na sua composição final, em embalagem 
igual a 5 kg 

46.12 17.046.12 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no mínimo, 80% de 
farinha de trigo na sua composição final, em embalagem 
superior a 5 kg e inferior ou igual a 25 Kg 

46.13 17.046.13 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no mínimo, 80% de 
farinha de trigo na sua composição final, em embalagem 
superior a 25 kg e inferior ou igual a 50 Kg 

46.14 17.046.14 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no mínimo, 80% de 
farinha de trigo na sua composição final, em embalagem 
superior a 50 Kg 

47.0 17.047.00 1902.30.00 Massas alimentícias tipo instantânea 

48.0 17.048.00 1902 
Massas alimentícias, cozidas ou recheadas (de carne ou de 
outras substâncias) ou preparadas de outro modo, exceto as 
descritas nos CEST 17.047.00, 17.048.01, e 17.048.02 

48.1 17.048.01 1902.40.00 Cuscuz 

48.2 17.048.02 1902.20.00 
Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas ou 
preparadas de outro modo) 

49.0 17.049.00 1902.1 
Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto a 
descrita no CEST 17.049.03 

49.1 17.049.01 1902.1 
Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto a 
descrita no CEST 17.049.04 

49.2 17.049.02 1902.1 
Massas alimentícias do tipo granoduro, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto a 
descrita no CEST 17.049.05 

49.3 17.049.03 1902.19.00 
Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos 

49.4 17.049.04 1902.19.00 
Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos 

49.5 17.049.05 1902.19.00 
Massas alimentícias do tipo granoduro, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos 

50.0 17.050.00 1905.20 
Pães industrializados, inclusive de especiarias, exceto 
panetones e bolo de forma 

51.0 17.051.00 1905.20.90 Bolo de forma, inclusive de especiarias 
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52.0 17.052.00 1905.20.10 Panetones 

53.0 17.053.00 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo; (exceto 
dos tipos "cream cracker", "água e sal", "maisena", "maria" e 
outros de consumo popular que não sejam adicionados de 
cacau, nem recheados, cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua denominação comercial) 

53.1 17.053.01 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo dos tipos 
"maisena" e "maria" e outros de consumo popular que não 
sejam adicionados de cacau, nem recheados, cobertos ou 
amanteigados, independentemente de sua denominação 
comercial, exceto o CEST 17.053.02 

53.2 17.053.02 1905.31.00 
Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo dos tipos 
"cream cracker" e "água e sal" de consumo popular 

54.0 17.054.00 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo; 
(exceto dos tipos "cream cracker", "água e sal", "maisena" e 
"maria" e outros de consumo popular que não sejam 
adicionados de cacau, nem recheados, cobertos ou 
amanteigados, independentemente de sua denominação 
comercial) 

54.1 17.054.01 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo dos 
tipos "maisena" e "maria" e outros de consumo popular que 
não sejam adicionados de cacau, nem recheados, cobertos 
ou amanteigados, independentemente de sua denominação 
comercial, exceto o CEST 17.054.02 

54.2 17.054.02 1905.31.00 
Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo dos 
tipos "cream cracker" e "água e sal" de consumo popular 

56.0 17.056.00 1905.90.20 
Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo dos tipos 
"cream cracker" e "água e sal" 

56.1 17.056.01 1905.90.20 
Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo dos 
tipos "cream cracker" e "água e sal" 

56.2 17.056.02 1905.90.20 
Outras bolachas, exceto casquinhas para sorvete e os 
biscoitos e bolachas relacionados nos CEST 17.056.00 e 
17.056.01 

57.0 17.057.00 1905.32.00 "Waffles" e "wafers" - sem cobertura 

58.0 17.058.00 1905.32.00 "Waffles" e "wafers" - com cobertura 

59.0 17.059.00 1905.40.00 Torradas, pão torrado e produtos semelhantes torrados 

60.0 17.060.00 1905.90.10 Outros pães de forma 

62.0 17.062.00 1905.90.90 Outros pães, exceto o classificado no CEST 17.062.03 

62.1 17.062.01 1905.90.90 
Outros bolos industrializados e produtos de panificação não 
especificados anteriormente, incluindo as pizzas; exceto os 
classificados nos CEST 17.062.02 e 17.062.03 

62.2 17.062.02 1905.90.20 Casquinhas para sorvete 
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1905.90.90 

62.3 17.062.03 1905.90.90 Pão francês até 200g 

63.0 17.063.00 1905.10.00 Pão denominado knackebrot 

64.0 17.064.00 1905.90 Demais pães industrializados 

65.0 17.065.00 1507.90.11 
Óleo de soja refinado, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

66.0 17.066.00 1508 
Óleo de amendoim refinado, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

67.0 17.067.00 1509 
Azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior a 2 
litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior 
ou igual a 20 mililitros 

67.1 17.067.01 1509 
Azeites de oliva, em recipientes com capacidade igual ou 
superior a 2 litros e inferior ou igual a 5 litros 

67.2 17.067.02 1509 
Azeites de oliva, em recipientes com capacidade superior a 5 
litros 

68.0 17.068.00 1510.00.00 

Outros óleos e respectivas frações, obtidos exclusivamente a 
partir de azeitonas, mesmo refinados, mas não 
quimicamente modificados, e misturas desses óleos ou 
frações com óleos ou frações da posição 15.09, em 
recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 15 mililitros 

69.0 17.069.00 1512.19.11 
Óleo de girassol em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

69.1 17.069.01 1512.29.10 
Óleo de algodão refinado em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

70.0 17.070.00 1514.1 
Óleo de canola, em recipientes com capacidade inferior ou 
igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

71.0 17.071.00 1515.19.00 
Óleo de linhaça refinado, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

72.0 17.072.00 1515.29.10 
Óleo de milho refinado, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

73.0 17.073.00 1512.29.90 
Outros óleos refinados, em recipientes com capacidade 
inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 
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74.0 17.074.00 1517.90.10 

Misturas de óleos refinados, para consumo humano, em 
recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, 
exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 15 mililitros 

75.0 17.075.00 

1511 
1513 
1514 
1515 
1516 
1518 

Outros óleos vegetais comestíveis não especificados 
anteriormente 

76.0 17.076.00 1601.00.00 
Enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, de carne, 
miudezas ou sangue; exceto salsicha, linguiça e mortadela 

77.0 17.077.00 1601.00.00 Salsicha e linguiça, exceto as descritas nos CEST 17.077.01 

77.1 17.077.01 1601.00.00 Salsicha em lata 

78.0 17.078.00 1601.00.00 Mortadela 

79.0 17.079.00 16.02 
Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de 
sangue, exceto as descritas nos CEST 17.079.01, 17.079.02, 
17.079.03, 17.079.04, 17.079.05, 17.079.06 e 17.079.07 

79.1 17.079.01 1602.31.00 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou 
de sangue, de aves da posição 01.05: de peruas e de perus. 

79.2 17.079.02 1602.32.10 

Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou 
de sangue, de aves da posição 01.05: de galos e de galinhas, 
com conteúdo de carne ou de miudezas superior ou igual a 
57 %, em peso, não cozidas 

79.3 17.079.03 1602.32.20 

Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou 
de sangue, todas de aves da posição 01.05: de galos e de 
galinhas, com conteúdo de carne ou de miudezas superior 
ou igual a 57 %, em peso, cozidas 

79.4 17.079.04 1602.41.00 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou 
de sangue, da espécie suína: pernas e respectivos pedaços 

79.5 17.079.05 1602.49.00 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou 
de sangue, da espécie suína: outras, incluindo as misturas, 
exceto os descritos no CEST 17.079.07 

79.6 17.079.06 1602.50.00 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou 
de sangue, da espécie bovina 

79.7 17.079.07 1602.49.00 Apresuntado 

80.0 17.080.00 1604 
Preparações e conservas de peixes; caviar e seus sucedâneos 
preparados a partir de ovas de peixe; exceto os descritos nos 
CEST 17.080.01 e 17.081.00 

80.1 17.080.01 1604.20.10 Outras preparações e conservas de atuns 

81.0 17.081.00 1604 Sardinha em conserva 
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82.0 17.082.00 1605 
Crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos, 
preparados ou em conservas 

83.0 17.083.00 
0210.20.00 
0210.99.00 
1502 

Carne de gado bovino, ovino e bufalino e produtos 
comestíveis resultantes da matança desse gado submetidos 
à salga, secagem ou desidratação 

84.0 17.084.00 

0201 
0202 
0204 
0206 

Carne de gado bovino, ovino e bufalino e demais produtos 
comestíveis resultantes da matança desse gado frescos, 
refrigerados ou congelados 

85.0 17.085.00 0204 
Carnes de animais das espécies caprina, frescas, refrigeradas 
ou congeladas 

86.0 17.086.00 
0210.99.00 
1502.10.19 
1502.90.00 

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, 
congelados, salgados ou salmourados resultantes do abate 
de caprinos 

87.0 17.087.00 

0207 
0209 
0210.99.00 
1501 

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, 
congelados, salgados, em salmoura, simplesmente 
temperados, secos ou defumados, resultantes do abate de 
aves, exceto os descritos no CEST 17.087.02 

87.1 17.087.01 

0203 
0206 
0209 
0210.1 
0210.99.00 
1501 

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, 
congelados, salgados, em salmoura, simplesmente 
temperados, secos ou defumados, resultantes do abate de 
suínos 

87.2 17.087.02 
0207.1 
0207.2 

Carnes de aves inteiras e com peso unitário superior a 3 kg, 
temperadas 

88.0 17.088.00 0710 
Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, congelados, 
em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

88.1 17.088.01 0710 
Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, congelados, 
em embalagens de conteúdo superior a 1 kg 

89.0 17.089.00 0811 

Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, 
congeladas, mesmo adicionadas de açúcar ou de outros 
edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 1 kg 

89.1 17.089.01 0811 
Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, 
congeladas, mesmo adicionadas de açúcar ou de outros 
edulcorantes, em embalagens de conteúdo superior a 1 kg 

90.0 17.090.00 2001 
Produtos hortícolas, frutas e outras partes comestíveis de 
plantas, preparados ou conservados em vinagre ou em ácido 
acético, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

90.1 17.090.01 2001 
Produtos hortícolas, frutas e outras partes comestíveis de 
plantas, preparados ou conservados em vinagre ou em ácido 
acético, em embalagens de conteúdo superior a 1 kg 
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91.0 17.091.00 2004 

Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, 
exceto em vinagre ou em ácido acético, congelados, com 
exceção dos produtos da posição 20.06, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

91.1 17.091.01 2004 

Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, 
exceto em vinagre ou em ácido acético, congelados, com 
exceção dos produtos da posição 20.06, em embalagens de 
conteúdo superior a 1 kg 

92.0 17.092.00 2005 

Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, 
exceto em vinagre ou em ácido acético, não congelados, 
com exceção dos produtos da posição 20.06, excluídos 
batata, inhame e mandioca fritos, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

92.1 17.092.01 2005 

Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, 
exceto em vinagre ou em ácido acético, não congelados, 
com exceção dos produtos da posição 20.06, excluídos 
batata, inhame e mandioca fritos, em embalagens de 
conteúdo superior a 1 kg 

93.0 17.093.00 2006.00.00 

Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes 
de plantas, conservados com açúcar (passados por calda, 
glaceados ou cristalizados), em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg 

93.1 17.093.01 2006.00.00 

Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes 
de plantas, conservados com açúcar (passados por calda, 
glaceados ou cristalizados), em embalagens de conteúdo 
superior a 1 kg 

94.0 17.094.00 2007 

Doces, geleias, "marmelades", purês e pastas de frutas, 
obtidos por cozimento, com ou sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo inferior ou igual a 10 g 

94.1 17.094.01 2007 

Doces, geleias, "marmelades", purês e pastas de frutas, 
obtidos por cozimento, com ou sem adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo superior a 
1 kg 

95.0 17.095.00 2008 

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou 
conservadas de outro modo, com ou sem adição de açúcar 
ou de outros edulcorantes ou de álcool, não especificadas 
nem compreendidas em outras posições, excluídos os 
amendoins e castanhas tipo aperitivo, da posição 2008.1, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

95.1 17.095.01 2008 

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou 
conservadas de outro modo, com ou sem adição de açúcar 
ou de outros edulcorantes ou de álcool, não especificadas 
nem compreendidas em outras posições, excluídos os 
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amendoins e castanhas tipo aperitivo, da posição 2008.1, em 
embalagens superior a 1 kg 

96.0 17.096.00 0901 
Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 2 kg, exceto os classificados nos CEST 17.096.04 e 
17.096.05 

96.1 17.096.01 0901 
Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo superior 
a 2 kg 

96.2 17.096.02 0901 
Café torrado em grão, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 2 kg 

96.3 17.096.03 0901 
Café torrado em grão, em embalagens de conteúdo superior 
a 2 kg 

96.4 17.096.04 0901 
Café torrado e moído, em cápsulas, exceto os descritos no 
CEST 17.096.05 

96.5 17.096.05 0901 Café descafeinado torrado e moído, em cápsulas 

97.0 17.097.00 
0902 
1211.90.90 
2106.90.90 

Chá, mesmo aromatizado 

98.0 17.098.00 0903.00 Mate 

99.0 17.099.00 
1701.1 
1701.99.00 

Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 2 kg, exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

99.1 17.099.01 
1701.1 
1701.99.00 

Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo superior a 2 
kg e inferior ou igual a 5 kg 

99.2 17.099.02 
1701.1 
1701.99.00 

Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo superior a 5 
kg 

100.0 17.100.00 1701.91.00 

Açúcar refinado adicionado de aromatizante ou de corante 
em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto 
as embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) 
de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

100.1 17.100.01 1701.91.00 
Açúcar refinado adicionado de aromatizante ou de corante 
em embalagens de conteúdo superior a 2 kg e inferior ou 
igual a 5 kg 

100.2 17.100.02 1701.91.00 
Açúcar refinado adicionado de aromatizante ou de corante 
em embalagens de conteúdo superior a 5 kg 

101.0 17.101.00 
1701.1 
1701.99.00 

Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo inferior ou igual 
a 2 kg, exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

101.1 17.101.01 
1701.1 
1701.99.00 

Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo superior a 2 kg e 
inferior ou igual a 5 kg 

101.2 17.101.02 
1701.1 
1701.99.00 

Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo superior a 5 kg 
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102.0 17.102.00 1701.91.00 

Açúcar cristal adicionado de aromatizante ou de corante, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) 
de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

102.1 17.102.01 1701.91.00 
Açúcar cristal adicionado de aromatizante ou de corante, em 
embalagens de conteúdo superior a 2 kg e inferior ou igual a 
5 kg 

102.2 17.102.02 1701.91 
Açúcar cristal adicionado de aromatizante ou de corante, em 
embalagens de conteúdo superior a 5 kg 

103.0 17.103.00 
1701.1 
1701.99.00 

Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 2 kg, exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

103.1 17.103.01 
1701.1 
1701.99.00 

Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo 
superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg 

103.2 17.103.02 
1701.1 
1701.99.00 

Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo 
superior a 5 kg 

104.0 17.104.00 1701.91.00 

Outros tipos de açúcar adicionado de aromatizante ou de 
corante, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 
kg, exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

104.1 17.104.01 1701.91.00 
Outros tipos de açúcar adicionado de aromatizante ou de 
corante, em embalagens de conteúdo superior a 2 kg e 
inferior ou igual a 5 kg 

104.2 17.104.02 1701.91.00 
Outros tipos de açúcar adicionado de aromatizante ou de 
corante, em embalagens de conteúdo superior a 5 kg 

105.0 17.105.00 1702 
Outros açúcares em embalagens de conteúdo inferior ou 
igual a 2 kg, exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

105.1 17.105.01 1702 
Outros açúcares, em embalagens de conteúdo superior a 2 
kg e inferior ou igual a 5 kg 

105.2 17.105.02 1702 
Outros açúcares, em embalagens de conteúdo superior a 5 
kg 

106.0 17.106.00 2008.19.00 Milho para pipoca (micro-ondas) 

107.0 17.107.00 2101.1 

Extratos, essências e concentrados de café e preparações à 
base destes extratos, essências ou concentrados ou à base 
de café, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 
g, exceto os classificados no CEST 17.107.01 

107.1 17.107.01 2101.1 
Extratos, essências e concentrados de café e preparações à 
base destes extratos, essências ou concentrados ou à base 
de café, em cápsulas 

108.0 17.108.00 2101.20 
Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e 
preparações à base destes extratos, essências ou 
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concentrados ou à base de chá ou de mate, em embalagens 
de conteúdo inferior ou igual a 500 g, exceto as bebidas 
prontas à base de mate ou chá e os itens classificados no 
CEST 17.108.01 

108.1 17.108.01 2101.20 
Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e 
preparações à base destes extratos, essências ou 
concentrados ou à base de chá ou de mate, em cápsulas 

109.0 17.109.00 
1901.90.90 
2101.11.90 
2101.12.00 

Preparações em pó para cappuccino e similares, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 g 

110.0 17.110.00 2202.10.00 
Refrescos e outras bebidas prontas para beber, à base de 
chá e mate 

111.0 17.111.00 2202.10.00 
Refrescos e outras bebidas não alcoólicas, exceto os 
refrigerantes e as demais bebidas nos CEST 03.007.00 e 
17.110.00 

112.0 17.112.00 2202.99.00 
Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas 
para beber, exceto isotônicos e energéticos 

113.0 17.113.00 
2101.20 
2202.99.00 

Bebidas prontas à base de mate ou chá 

114.0 17.114.00 2202.99.00 Bebidas prontas à base de café 

115.0 17.115.00 2202.99.00 
Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou cacau, 
inclusive os produtos denominados bebidas lácteas 

ANEXO XVIII 
PRODUTOS DE PAPELARIA 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 19.001.00 3213.10.00 Tinta guache 

2.0 19.002.00 3916.20.00 
Espiral - perfil para encadernação, de plástico e outros 
materiais classificados nas posições 3901 a 3914 

3.0 19.003.00 
3916.10.00 
3916.90 

Outros espirais - perfil para encadernação, de plástico e 
outros materiais classificados nas posições 3901 a 3914 

4.0 19.004.00 3926.10.00 
Artigos de escritório e artigos escolares de plástico e outros 
materiais classificados nas posições 3901 a 3914, exceto 
estojos 

5.0 19.005.00 
4202.1 
4202.9 

Maletas e pastas para documentos e de estudante, e 
artefatos semelhantes 

5.1 19.005.01 
4202.1 
4202.9 

Baús, malas e maletas para viagem 

6.0 19.006.00 3926.90.90 Prancheta de plástico 

7.0 19.007.00 
4802.20.90 
4811.90.90 

Bobina para fax 

8.0 19.008.00 4802.54.9 Papel seda 
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9.0 19.009.00 
4802.54.99 
4802.57.99 
4816.20.00 

Bobina para máquina de calcular, PDV ou equipamentos 
similares 

10.0 19.010.00 
4802.56.9 
4802.57.9 
4802.58.9 

Cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos; recados 
auto adesivos (LP note); papéis de presente, todos cortados 
em tamanho pronto para uso escolar e doméstico 

11.0 19.011.00 

3703.10.10 
3703.10.29 
3703.20.00 
3703.90.10 
3704.00.00 
4802.20.00 

Papel fotográfico, exceto: (i) os papéis fotográficos 
emulsionados com haleto de prata tipo brilhante, matte ou 
lustre, em rolo e, com largura igual ou superior a 102 mm e 
comprimento inferior ou igual a 350 m, (ii) os papéis 
fotográficos emulsionados com haleto de prata tipo brilhante 
ou fosco, em folha e com largura igual ou superior a 152 mm 
e comprimento inferior ou igual a 307 mm, (iii) papel 
de qualidade fotográfica com tecnologia "Thermo-
autochrome", que submetido a um processo de aquecimento 
seja capaz de formar imagens por reação química e 
combinação das camadas cyan, magenta e amarela 

12.0 19.012.00 4810.13.90 Papel almaço 

13.0 19.013.00 4816.90.10 Papel hectográfico 

14.0 19.014.00 3920.20.19 Papel celofane e tipo celofane 

15.0 19.015.00 4806.20.00 Papel impermeável 

16.0 19.016.00 4808.10.00 Papel crepon 

17.0 19.017.00 4810.22.90 Papel fantasia 

18.0 19.018.00 
4809 
4816 

Papel-carbono, papel autocopiativo (exceto os vendidos em 
rolos de diâmetro igual ou superior a 60 cm e os vendidos em 
folhas de formato igual ou superior a 60 cm de altura e igual 
ou superior a 90 cm de largura) e outros papéis para cópia ou 
duplicação (incluídos os papéis para estênceis ou para chapas 
ofsete), estênceis completos e chapas ofsete, de papel, em 
folhas, mesmo acondicionados em caixas 

19.0 19.019.00 4817 

Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e 
cartões para correspondência, de papel ou cartão, caixas, 
sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um 
sortido de artigos para correspondência 

20.0 19.020.00 4820.10.00 
Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 
encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para 
cartas, agendas e artigos semelhantes 

21.0 19.021.00 4820.20.00 Cadernos 

22.0 19.022.00 4820.30.00 
Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas 
para livros) e capas de processos 

23.0 19.023.00 4820.40.00 
Formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas 
intercaladas de papel-carbono 
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24.0 19.024.00 4820.50.00 Álbuns para amostras ou para coleções 

25.0 19.025.00 4820.90.00 
Pastas para documentos, outros artigos escolares, de 
escritório ou de papelaria, de papel ou cartão e capas para 
livros, de papel ou cartão 

26.0 19.026.00 4909.00.00 

Cartões postais impressos ou ilustrados, cartões impressos 
com votos ou mensagens pessoais, mesmo ilustrados, com 
ou sem envelopes, guarnições ou aplicações (conhecidos 
como cartões de expressão social - de época/sentimento) 

27.0 19.027.00 9608.10.00 Canetas esferográficas 

28.0 19.028.00 9608.20.00 
Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras 
pontas porosas 

29.0 19.029.00 9608.30.00 Canetas tinteiro 

30.0 19.030.00 9608 Outras canetas; sortidos de canetas 

31.0 19.031.00 4802.56 
Papel cortado "cutsize" (tipo A3, A4, ofício I e II, carta e 
outros) 

32.0 19.032.00 5210.59.90 Papel camurça 

33.0 19.033.00 7607.11.90 Papel laminado e papel espelho 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 19.001.00 3213.10.00 Tinta guache 

2.0 19.002.00 3916.20.00 
Espiral - perfil para encadernação, de plástico e outros 
materiais classificados nas posições 3901 a 3914 

3.0 19.003.00 
3916.10.00 
3916.90 

Outros espirais - perfil para encadernação, de plástico e 
outros materiais classificados nas posições 3901 a 3914 

4.0 19.004.00 3926.10.00 
Artigos de escritório e artigos escolares de plástico e outros 
materiais classificados nas posições 3901 a 3914, exceto 
estojos 

5.0 19.005.00 
4202.1 
4202.9 

Maletas e pastas para documentos e de estudante, e 
artefatos semelhantes 

5.1 19.005.01 
4202.1 
4202.9 

Baús, malas e maletas para viagem 

6.0 19.006.00 3926.90.90 Prancheta de plástico 

7.0 19.007.00 
4802.20.90 
4811.90.90 

Bobina para fax 

8.0 19.008.00 4802.54.9 Papel seda 

9.0 19.009.00 
4802.54.99 
4802.57.99 
4816.20.00 

Bobina para máquina de calcular, PDV ou equipamentos 
similares 

10.0 19.010.00 
4802.56.9 
4802.57.9 
4802.58.9 

Cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos; recados 
auto adesivos (LP note); papéis de presente, todos cortados 
em tamanho pronto para uso escolar e doméstico 
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11.0 19.011.00 

3703.10.10 
3703.10.29 
3703.20.00 
3703.90.10 
3704.00.00 
4802.20.00 

Papel fotográfico, exceto: (i) os papéis fotográficos 
emulsionados com haleto de prata tipo brilhante, matte ou 
lustre, em rolo e, com largura igual ou superior a 102 mm e 
comprimento inferior ou igual a 350 m, (ii) os papéis 
fotográficos emulsionados com haleto de prata tipo brilhante 
ou fosco, em folha e com largura igual ou superior a 152 mm 
e comprimento inferior ou igual a 307 mm, (iii) papel 
de qualidade fotográfica com tecnologia "Thermo-
autochrome", que submetido a um processo de aquecimento 
seja capaz de formar imagens por reação química e 
combinação das camadas cyan, magenta e amarela 

12.0 19.012.00 4810.13.90 Papel almaço 

13.0 19.013.00 4816.90.10 Papel hectográfico 

14.0 19.014.00 3920.20.19 Papel celofane e tipo celofane 

15.0 19.015.00 4806.20.00 Papel impermeável 

16.0 19.016.00 4808.10.00 Papel crepon 

17.0 19.017.00 4810.22.90 Papel fantasia 

18.0 19.018.00 
4809 
4816 

Papel-carbono, papel autocopiativo (exceto os vendidos em 
rolos de diâmetro igual ou superior a 60 cm e os vendidos em 
folhas de formato igual ou superior a 60 cm de altura e igual 
ou superior a 90 cm de largura) e outros papéis para cópia ou 
duplicação (incluídos os papéis para estênceis ou para chapas 
ofsete), estênceis completos e chapas ofsete, de papel, em 
folhas, mesmo acondicionados em caixas 

19.0 19.019.00 4817 

Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e 
cartões para correspondência, de papel ou cartão, caixas, 
sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um 
sortido de artigos para correspondência 

20.0 19.020.00 4820.10.00 
Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 
encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para 
cartas, agendas e artigos semelhantes 

21.0 19.021.00 4820.20.00 Cadernos 

22.0 19.022.00 4820.30.00 
Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas 
para livros) e capas de processos 

23.0 19.023.00 4820.40.00 
Formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas 
intercaladas de papel-carbono 

24.0 19.024.00 4820.50.00 Álbuns para amostras ou para coleções 

25.0 19.025.00 4820.90.00 
Pastas para documentos, outros artigos escolares, de 
escritório ou de papelaria, de papel ou cartão e capas para 
livros, de papel ou cartão 

26.0 19.026.00 4909.00.00 
Cartões postais impressos ou ilustrados, cartões impressos 
com votos ou mensagens pessoais, mesmo ilustrados, com 
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ou sem envelopes, guarnições ou aplicações (conhecidos 
como cartões de expressão social - de época/sentimento) 

27.0 19.027.00 9608.10.00 Canetas esferográficas 

28.0 19.028.00 9608.20.00 
Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras 
pontas porosas 

29.0 19.029.00 9608.30.00 Canetas tinteiro 

30.0 19.030.00 9608 Outras canetas; sortidos de canetas 

31.0 19.031.00 4802.56 
Papel cortado "cutsize" (tipo A3, A4, ofício I e II, carta e 
outros) 

32.0 19.032.00 5210.59.90 Papel camurça 

33.0 19.033.00 7607.11.90 Papel laminado e papel espelho 

ANEXO XIX 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL E COSMÉTICOS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 20.001.00 1211.90.90 Henna (embalagens de conteúdo inferior ou igual a 200 g) 

1.1 20.001.01 1211.90.90 Henna (embalagens de conteúdo superior a 200 g) 

2.0 20.002.00 2712.10.00 Vaselina 

3.0 20.003.00 2814.20.00 Amoníaco em solução aquosa (amônia) 

4.0 20.004.00 2847.00.00 
Peróxido de hidrogênio, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 500 ml 

5.0 20.005.00 3006.70.00 Lubrificação íntima 

6.0 20.006.00 3301 

Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluídos os 
chamados "concretos" ou "absolutos"; resinoides; 
oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos 
essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em 
matérias análogas, obtidas por tratamento de flores através 
de substâncias gordas ou por maceração; subprodutos 
terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais; 
águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos 
essenciais, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 
500 ml 

7.0 20.007.00 3303.00.10 Perfumes (extratos) 

8.0 20.008.00 3303.00.20 Águas-de-colônia 

9.0 20.009.00 3304.10.00 Produtos de maquilagem para os lábios 

10.0 20.010.00 3304.20.10 Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel 

11.0 20.011.00 3304.20.90 Outros produtos de maquilagem para os olhos 

12.0 20.012.00 3304.30.00 
Preparações para manicuros e pedicuros, incluindo 
removedores de esmalte à base de acetona 

13.0 20.013.00 3304.91.00 Pós, incluídos os compactos 
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14.0 20.014.00 3304.99.10 Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas 

15.0 20.015.00 3304.99.90 
Outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados e 
preparações para conservação ou cuidados da pele, exceto 
as preparações solares e antissolares 

16.0 20.016.00 3304.99.90 Preparações solares e antissolares 

17.0 20.017.00 3305.10.00 Xampus para o cabelo 

18.0 20.018.00 3305.20.00 
Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, 
dos cabelos 

19.0 20.019.00 3305.30.00 Laquês para o cabelo 

20.0 20.020.00 3305.90.00 
Outras preparações capilares, incluindo máscaras e 
finalizadores 

21.0 20.021.00 3305.90.00 Condicionadores 

22.0 20.022.00 3305.90.00 Tintura para o cabelo 

23.0 20.023.00 3306.10.00 Dentifrícios 

24.0 20.024.00 3306.20.00 
Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios 
dentais) 

25.0 20.025.00 3306.90.00 Outras preparações para higiene bucal ou dentária 

26.0 20.026.00 3307.10.00 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 

27.0 20.027.00 3307.20.10 
Desodorantes (desodorizantes) corporais líquidos, exceto 
os classificados no CEST 20.027.01 

27.1 20.027.01 3307.20.10 Loções e óleos desodorantes hidratantes líquidos 

28.0 20.028.00 3307.20.10 Antiperspirantes líquidos 

29.0 20.029.00 3307.20.90 
Outros desodorantes (desodorizantes) corporais, exceto os 
classificados no CEST 20.029.01 

29.1 20.029.01 3307.20.90 Outras loções e óleos desodorantes hidratantes 

30.0 20.030.00 3307.20.90 Outros antiperspirantes 

31.0 20.031.00 3307.30.00 Sais perfumados e outras preparações para banhos 

32.0 20.032.00 3307.90.00 Outros produtos de perfumaria preparados 

32.1 20.032.01 3307.90.00 Outros produtos de toucador preparados 

33.0 20.033.00 3307.90.00 Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais 

34.0 20.034.00 3401.11.90 
Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras 
moldados 

35.0 20.035.00 3401.19.00 
Outros sabões, produtos e preparações, em barras, 
pedaços ou figuras moldados 

35.1 20.035.01 3401.19.00 Lenços umedecidos 

36.0 20.036.00 3401.20.10 Sabões de toucador sob outras formas 

37.0 20.037.00 3401.30.00 Produtos e preparações orgânicos tensoativos para 
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lavagem da pele, na forma de líquido ou de creme, 
acondicionados para venda a retalho, mesmo contendo 
sabão 

38.0 20.038.00 4014.90.10 Bolsa para gelo ou para água quente 

39.0 20.039.00 4014.90.90 
Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de 
borracha 

40.0 20.040.00 
3924.90.00 
3926.90.40 
3926.90.90 

Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de 
silicone 

41.0 20.041.00 4202.1 Malas e maletas de toucador 

42.0 20.042.00 4818.10.00 Papel higiênico - folha simples 

43.0 20.043.00 4818.10.00 Papel higiênico - folha dupla e tripla 

44.0 20.044.00 4818.20.00 Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 

45.0 20.045.00 4818.20.00 
Papel toalha de uso institucional do tipo comercializado em 
rolos igual ou superior a 80 metros e do tipo comercializado 
em folhas intercaladas 

46.0 20.046.00 4818.30.00 Toalhas e guardanapos de mesa 

47.0 20.047.00 4818.90.90 Toalhas de cozinha (papel toalha de uso doméstico) 

48.0 20.048.00 9619.00.00 Fraldas, exceto os descritos no CEST 20.048.01 

48.1 20.048.01 9619.00.00 Fraldas de fibras têxteis 

49.0 20.049.00 9619.00.00 Tampões higiênicos 

50.0 20.050.00 9619.00.00 Absorventes higiênicos externos 

51.0 20.051.00 5601.21.90 Hastes flexíveis (uso não medicinal) 

52.0 20.052.00 5603.92.90 Sutiã descartável, assemelhados e papel para depilação 

53.0 20.053.00 8203.20.90 Pinças para sobrancelhas 

54.0 20.054.00 8214.10.00 Espátulas (artigos de cutelaria) 

55.0 20.055.00 8214.20.00 
Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de 
pedicuros (incluídas as limas para unhas) 

56.0 20.056.00 
9025.11.10 
9025.19.90 

Termômetros, inclusive o digital 

57.0 20.057.00 9603.2 

Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para cílios 
ou para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, 
incluídas as que sejam partes de aparelhos, exceto escovas 
de dentes 

58.0 20.058.00 9603.21.00 Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 

59.0 20.059.00 9603.30.00 Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 

60.0 20.060.00 9605.00.00 
Sortidos de viagem, para toucador de pessoas para costura 
ou para limpeza de calçado ou de roupas 
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61.0 20.061.00 9615 

Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; 
grampos (alfinetes) para cabelo; pinças (pinceguiches), 
onduladores, bobes (rolos) e artefatos semelhantes para 
penteados, e suas partes, exceto os classificados na posição 
8516 e suas partes 

62.0 20.062.00 9616.20.00 
Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros 
cosméticos ou de produtos de toucador 

63.0 20.063.00 

3923.30.00 
3924.90.00 
3924.10.00 
4014.90.90 
7010.20.00 

Mamadeiras 

64.0 20.064.00 
8212.10.20 
8212.20.10 

Aparelhos e lâminas de barbear 

ANEXO XX 
PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 21.001.00 
7321.11.00 
7321.81.00 
7321.90.00 

Fogões de cozinha de uso doméstico e suas partes 

2.0 21.002.00 8418.10.00 
Combinações de refrigeradores e congeladores ("freezers"), 
munidos de portas exteriores separadas 

3.0 21.003.00 8418.21.00 Refrigeradores do tipo doméstico, de compressão 

4.0 21.004.00 8418.29.00 Outros refrigeradores do tipo doméstico 

5.0 21.005.00 8418.30.00 
Congeladores ("freezers") horizontais tipo arca, de 
capacidade não superior a 800 litros 

6.0 21.006.00 8418.40.00 
Congeladores ("freezers") verticais tipo armário, de 
capacidade não superior a 900 litros 

7.0 21.007.00 8418.50 
Outros móveis (arcas, armários, vitrines, balcões e móveis 
semelhantes) para a conservação e exposição de produtos, 
que incorporem um equipamento para a produção de frio 

8.0 21.008.00 8418.69.9 Mini adega e similares 

9.0 21.009.00 8418.69.99 Máquinas para produção de gelo 

10.0 21.010.00 8418.99.00 

Partes dos refrigeradores, congeladores, mini adegas e 
similares, máquinas para produção de gelo e bebedouros 
descritos nos CEST 21.002.00, 21.003.00, 21.004.00, 
21.005.00, 21.006.00, 21.007.00, 21.008.00, 21.009.00 e 
21.013.00 

11.0 21.011.00 8421.12 Secadoras de roupa de uso doméstico 

12.0 21.012.00 8421.19.90 Outras secadoras de roupas e centrífugas de uso doméstico 

13.0 21.013.00 8418.69.31 Bebedouros refrigerados para água 
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14.0 21.014.00 8421.9 
Partes das secadoras de roupas e centrífugas de uso 
doméstico e dos aparelhos para filtrar ou depurar água, 
descritos nos CEST 21.011.00 e 21.012.00 e 21.098.00 

15.0 21.015.00 
8422.11.00 
8422.90.10 

Máquinas de lavar louça do tipo doméstico e suas partes 

16.0 21.016.00 8443.31 

Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes 
funções: impressão, cópia ou transmissão de telecópia 
(fax), capazes de ser conectadas a uma máquina 
automática para processamento de dados ou a uma rede 

17.0 21.017.00 8443.32 

Outras impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores 
(fax), mesmo combinados entre si, capazes de ser 
conectados a uma máquina automática para 
processamento de dados ou a uma rede 

18.0 21.018.00 8443.9 

Partes e acessórios de máquinas e aparelhos de impressão 
por meio de blocos, cilindros e outros elementos de 
impressão da posição 8442; e de outras impressoras, 
máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo 
combinados entre si 

19.0 21.019.00 8450.11.00 
Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de 
secagem, de uso doméstico, de capacidade não superior a 
10 kg, em peso de roupa seca, inteiramente automáticas 

20.0 21.020.00 8450.12.00 
Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos 
de secagem, de uso doméstico, com secador centrífugo 
incorporado 

21.0 21.021.00 8450.19.00 
Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos 
de secagem, de uso doméstico 

22.0 21.022.00 8450.20 
Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de 
secagem, de uso doméstico, de capacidade superior a 10 
kg, em peso de roupa seca 

23.0 21.023.00 8450.90 
Partes de máquinas de lavar roupa, mesmo com 
dispositivos de secagem, de uso doméstico 

24.0 21.024.00 8451.21.00 
Máquinas de secar de uso doméstico de capacidade não 
superior a 10 kg, em peso de roupa seca 

25.0 21.025.00 8451.29.90 Outras máquinas de secar de uso doméstico 

26.0 21.026.00 8451.90 Partes de máquinas de secar de uso doméstico 

27.0 21.027.00 8452.10.00 Máquinas de costura de uso doméstico 

28.0 21.028.00 8471.30 

Máquinas automáticas para processamento de dados, 
portáteis, de peso não superior a 10 kg, contendo pelo 
menos uma unidade central de processamento, um teclado 
e uma tela 

29.0 21.029.00 8471.4 
Outras máquinas automáticas para processamento de 
dados 
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30.0 21.030.00 8471.50.10 

Unidades de processamento, de pequena capacidade, 
exceto as das subposições 8471.41 ou 8471.49, podendo 
conter, no mesmo corpo, um ou dois dos seguintes tipos de 
unidades: unidade de memória, unidade de entrada e 
unidade de saída; baseadas em microprocessadores, com 
capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de 
unidades de memória da subposição 8471.70, podendo 
conter múltiplos conectores de expansão ("slots"), e valor 
FOB inferior ou igual a US$ 12.500,00, por unidade 

31.0 21.031.00 8471.60.5 
Unidades de entrada, exceto as classificadas no código 
8471.60.54 

32.0 21.032.00 8471.60.90 
Outras unidades de entrada ou de saída, podendo conter, 
no mesmo corpo, unidades de memória 

33.0 21.033.00 8471.70 Unidades de memória 

34.0 21.034.00 8471.90 

Outras máquinas automáticas para processamento de 
dados e suas unidades; leitores magnéticos ou ópticos, 
máquinas para registrar dados em suporte sob forma 
codificada, e máquinas para processamento desses dados, 
não especificadas nem compreendidas em outras posições 

35.0 21.035.00 8473.30 Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71 

36.0 21.036.00 8504.3 
Outros transformadores, exceto os classificados nos 
códigos 8504.33.00 e 8504.34.00 

37.0 21.037.00 8504.40.10 Carregadores de acumuladores 

38.0 21.038.00 8504.40.40 
Equipamentos de alimentação ininterrupta de energia (UPS 
ou "no break") 

39.0 21.039.00 8507.80.00 Outros acumuladores 

40.0 21.040.00 8508 Aspiradores 

41.0 21.041.00 8509 
Aparelhos eletromecânicos de motor elétrico incorporado, 
de uso doméstico e suas partes 

42.0 21.042.00 8509.80.10 Enceradeiras 

43.0 21.043.00 8516.10.00 Chaleiras elétricas 

44.0 21.044.00 8516.40.00 Ferros elétricos de passar 

45.0 21.045.00 8516.50.00 Fornos de micro-ondas 

46.0 21.046.00 8516.60.00 
Outros fornos; fogareiros (incluídas as chapas de cocção), 
grelhas e assadeiras, exceto os portáteis 

47.0 21.047.00 8516.60.00 
Outros fornos; fogareiros (incluídas as chapas de cocção), 
grelhas e assadeiras, portáteis 

48.0 21.048.00 8516.71.00 
Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico - 
Cafeteiras 

49.0 21.049.00 8516.72.00 Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico - 
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Torradeiras 

50.0 21.050.00 8516.79 Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico 

51.0 21.051.00 8516.90.00 

Partes das chaleiras, ferros, fornos e outros aparelhos 
eletrotérmicos da posição 85.16, descritos nos CEST 
21.043.00, 21.044.00, 21.045.00, 21.046.00, 21.047.00, 
21.048.00, 21.049.00 e 21.050.00 

52.0 21.052.00 8517.11.00 
Aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador - 
microfone sem fio 

53.0 21.053.00 8517.12.3 
Telefones para redes celulares, exceto por satélite, os de 
uso automotivo e os classificados no CEST 21.053.01 

53.1 21.053.01 8517.12.31 Telefones para redes celulares portáteis, exceto por satélite 

54.0 21.054.00 8517.12 
Outros telefones para outras redes sem fio, exceto para 
redes de celulares e os de uso automotivo 

55.0 21.055.00 8517.18.91 
Outros aparelhos telefônicos não combinados com outros 
aparelhos 

55.1 21.055.01 8517.18.99 Outros aparelhos telefônicos 

56.0 21.056.00 8517.62.5 
Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagem 
ou outros dados em rede com fio, exceto os classificados 
nos códigos 8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53 

57.0 21.057.00 8518 

Microfones e seus suportes; alto-falantes, mesmo 
montados nos seus receptáculos, fones de ouvido 
(auscultadores), mesmo combinados com microfone e 
conjuntos ou sortidos constituídos por um microfone e um 
ou mais alto-falantes, amplificadores elétricos de 
audiofrequência, aparelhos elétricos de amplificação de 
som; suas partes e acessórios; exceto os de uso automotivo 

58.0 21.058.00 
8519 
8522 
8527.1 

Aparelhos de radiodifusão suscetíveis de funcionarem sem 
fonte externa de energia. Aparelhos de gravação de som; 
aparelhos de reprodução de som; aparelhos de gravação e 
de reprodução de som; partes e acessórios; exceto os de 
uso automotivo 

59.0 21.059.00 8519.81.90 

Outros aparelhos de gravação de som; aparelhos de 
reprodução de som; aparelhos de gravação e de 
reprodução de som; partes e acessórios; exceto os de uso 
automotivo 

60.0 21.060.00 8521.90.10 
Gravador-reprodutor e editor de imagem e som, em discos, 
por meio magnético, óptico ou optomagnético, exceto de 
uso automotivo 

61.0 21.061.00 8521.90.90 
Outros aparelhos videofônicos de gravação ou reprodução, 
mesmo incorporando um receptor de sinais videofônicos, 
exceto os de uso automotivo 

62.0 21.062.00 8523.51.10 Cartões de memória ("memorycards") 
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63.0 21.063.00 8523.52.00 Cartões inteligentes ("smartcards") 

64.0 21.064.00 8523.52.00 Cartões inteligentes ("sim cards") 

65.0 21.065.00 8525.80.2 
Câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo e suas 
partes 

66.0 21.066.00 8527.9 

Outros aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo 
combinados num invólucro, com um aparelho de gravação 
ou de reprodução de som, ou com um relógio, inclusive 
caixa acústica para Home Theaters classificados na posição 
8518 

67.0 21.067.00 
8528.49.29 
8528.59.20 
8528.69 

Monitores e projetores que não incorporem aparelhos 
receptores de televisão, policromáticos 

67.1 21.067.01 8528.62.00 

Projetores capazes de serem conectados diretamente a 
uma máquina automática para processamento de dados da 
posição 84.71 e concebidos para serem utilizados com esta 
máquina 

68.0 21.068.00 8528.52.20 

Outros monitores capazes de serem conectados 
diretamente a uma máquina automática para 
processamento de dados da posição 84.71 e concebidos 
para serem utilizados com esta máquina, policromáticos 

69.0 21.069.00 8528.7 

Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem 
um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de 
gravação ou reprodução de som ou de imagens - 
Televisores de CRT (tubo de raios catódicos) 

70.0 21.070.00 8528.7 

Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem 
um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de 
gravação ou reprodução de som ou de imagens - 
Televisores de LCD (Display de Cristal Líquido) 

71.0 21.071.00 8528.7 

Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem 
um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de 
gravação ou reprodução de som ou de imagens - 
Televisores de Plasma 

72.0 21.072.00 8528.7 
Outros aparelhos receptores de televisão não dotados de 
monitores ou display de vídeo 

73.0 21.073.00 8528.7 
Outros aparelhos receptores de televisão não relacionados 
nos CEST 21.069.00, 21.070.00, 21.071.00 e 21.072.00 

74.0 21.074.00 9006.59 
Câmeras fotográficas dos tipos utilizadas para preparação 
de clichês ou cilindros de impressão 

75.0 21.075.00 9006.40.00 
Câmeras fotográficas para filmes de revelação e copiagem 
instantâneas 

76.0 21.076.00 9018.90.50 Aparelhos de diatermia 

77.0 21.077.00 9019.10.00 Aparelhos de massagem 
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78.0 21.078.00 9032.89.11 Reguladores de voltagem eletrônicos 

79.0 21.079.00 9504.50.00 
Consoles e máquinas de jogos de vídeo, exceto os 
classificados na subposição 9504.30 

80.0 21.080.00 8517.62.1 Multiplexadores e concentradores 

81.0 21.081.00 8517.62.22 
Centrais automáticas privadas, de capacidade inferior ou 
igual a 25 ramais 

82.0 21.082.00 8517.62.39 Outros aparelhos para comutação 

83.0 21.083.00 8517.62.4 Roteadores digitais, em redes com ou sem fio 

84.0 21.084.00 8517.62.62 
Aparelhos emissores com receptor incorporado de sistema 
troncalizado ("trunking"), de tecnologia celular 

85.0 21.085.00 8517.62.9 
Outros aparelhos de recepção, conversão e transmissão ou 
regeneração de voz, imagens ou outros dados, incluindo os 
aparelhos de comutação e roteamento 

86.0 21.086.00 8517.70.21 
Antenas próprias para telefones celulares portáteis, exceto 
as telescópicas 

87.0 21.087.00 
8214.90 
8510 

Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o 
cabelo ou de tosquiar e aparelhos de depilar, e suas partes 

88.0 21.088.00 8414.5 Ventiladores, exceto os de uso agrícola 

89.0 21.089.00 8414.59.90 Ventiladores de uso agrícola 

90.0 21.090.00 8414.60.00 
Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120 
cm 

91.0 21.091.00 8414.90.20 Partes de ventiladores ou coifas aspirantes 

92.0 21.092.00 
8415.10 
8415.8 

Máquinas e aparelhos de ar condicionado contendo um 
ventilador motorizado e dispositivos próprios para 
modificar a temperatura e a umidade, incluídos as 
máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável 
separadamente 

93.0 21.093.00 8415.10.11 
Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System (sistema 
com elementos separados) com unidade externa e interna 

94.0 21.094.00 8415.10.19 
Aparelhos de ar-condicionado com capacidade inferior ou 
igual a 30.000 frigorias/hora 

95.0 21.095.00 8415.10.90 
Aparelhos de ar-condicionado com capacidade acima de 
30.000 frigorias/hora 

96.0 21.096.00 8415.90.10 

Unidades evaporadoras (internas) de aparelho de ar-
condicionado do tipo Split System (sistema com elementos 
separados), com capacidade inferior ou igual a 30.000 
frigorias/hora 

97.0 21.097.00 8415.90.20 
Unidades condensadoras (externas) de aparelho de ar-
condicionado do tipo Split System (sistema com elementos 
separados), com capacidade inferior ou igual a 30.000 
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frigorias/hora 

98.0 21.098.00 8421.21.00 
Aparelhos elétricos para filtrar ou depurar água 
(purificadores de água refrigerados), exceto os itens 
classificados no CEST 21.098.01 

98.1 21.098.01 8421.21.00 Outros aparelhos elétricos para filtrar ou depurar água 

99.0 21.099.00 
8424.30.10 
8424.30.90 
8424.90.90 

Lavadora de alta pressão e suas partes 

100.0 21.100.00 8467.21.00 Furadeiras elétricas 

101.0 21.101.00 8516.2 Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes 

102.0 21.102.00 8516.31.00 Secadores de cabelo 

103.0 21.103.00 8516.32.00 Outros aparelhos para arranjos do cabelo 

104.0 21.104.00 8527 

Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo 
combinados num mesmo invólucro, com um aparelho de 
gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio, 
exceto os classificados na posição 8527.1, 8527.2 e 8527.9 
que sejam de uso automotivo 

105.0 21.105.00 8479.60.00 Climatizadores de ar 

106.0 21.106.00 8415.90.90 

Outras partes para máquinas e aparelhos de ar-
condicionado que contenham um ventilador motorizado e 
dispositivos próprios para modificar a temperatura e a 
umidade, incluindo as máquinas e aparelhos em que a 
umidade não seja regulável separadamente 

107.0 21.107.00 8525.80.19 Câmeras de televisão e suas partes 

108.0 21.108.00 8423.10.00 Balanças de uso doméstico 

109.0 21.109.00 8540 

Tubos e válvulas, eletrônicos, de cátodo quente, cátodo frio 
ou fotocátodo (por exemplo, tubos e válvulas, de vácuo, de 
vapor ou de gás, ampolas retificadoras de vapor de 
mercúrio, tubos catódicos, tubos e válvulas para câmeras 
de televisão) 

110.0 21.110.00 8517 

Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos para 
transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, 
incluídos os aparelhos para comunicação em redes por fio 
ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma 
rede de área estendida (WAN), incluídas suas partes, 
exceto os de uso automotivo e os classificados nos códigos 
8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53 

111.0 21.111.00 8517 Interfones, seus acessórios, tomadas e "plugs" 

112.0 21.112.00 8529 
Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas aos aparelhos das posições 8525 a 8528; exceto 
as de uso automotivo 
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113.0 21.113.00 8531 

Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por 
exemplo, campainhas, sirenes, quadros indicadores, 
aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou 
incêndio); exceto os de uso automotivo e os classificados 
nas posições 8531.10 e 8531.80.00. 

114.0 21.114.00 8531.10 
Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo 
ou incêndio e aparelhos semelhantes, exceto os de uso 
automotivo 

115.0 21.115.00 8531.80.00 
Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual, exceto 
os de uso automotivo 

116.0 21.116.00 8534.00 Circuitos impressos, exceto os de uso automotivo 

117.0 21.117.00 
8541.40.11 
8541.40.21 
8541.40.22 

Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos "laser" 

118.0 21.118.00 8543.70.92 Eletrificadores de cercas eletrônicos 

119.0 21.119.00 9030.3 
Aparelhos e instrumentos para medida ou controle da 
tensão, intensidade, resistência ou da potência, sem 
dispositivo registrador; exceto os de uso automotivo 

120.0 21.120.00 9030.89 

Analisadores lógicos de circuitos digitais, de espectro de 
frequência, frequencímetros, fasímetros, e outros 
instrumentos e aparelhos de controle de grandezas 
elétricas e detecção 

121.0 21.121.00 9107.00 

Interruptores horários e outros aparelhos que permitam 
acionar um mecanismo em tempo determinado, munidos 
de maquinismo de aparelhos de relojoaria ou de motor 
síncrono 

122.0 21.122.00 9405 

Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas 
partes, não especificados nem compreendidos em outras 
posições; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas 
indicadoras luminosos, e artigos semelhantes, contendo 
uma fonte luminosa fixa permanente, e suas partes não 
especificadas nem compreendidas em outras posições, com 
exceção dos itens classificados nos CEST 21.123.00, 
21.124.00 e 21.125.00 

123 21.123.00 
9405.10 
9405.9 

Lustres e outros aparelhos elétricos de iluminação, próprios 
para serem suspensos ou fixados no teto ou na parede, 
exceto os dos tipos utilizados na iluminação pública; e suas 
partes 

124 21.124.00 
9405.20.00 
9405.9 

Abajures de cabeceiras, de escritório e lampadários de 
interior, elétricos e suas partes 

125 21.125.00 
9405.40 
9405.9 

Outros aparelhos elétricos de iluminação e suas partes 

126 21.126.00 8542.31.90 Microprocessador 
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ANEXO XXI 
RAÇÕES PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 22.001.00 2309 
Ração tipo "pet" para animais 
domésticos 

ANEXO XXII 
SORVETES E PREPARADOS PARA FABRICAÇÃO DE SORVETES EM MÁQUINAS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 23.001.00 2105.00 Sorvetes de qualquer espécie 

2.0 23.002.00 180619012106 
Preparados para fabricação de sorvete em 
máquina 

ANEXO XXIII 
TINTAS E VERNIZES 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 24.001.00 
3208 
3209 
3210.00 

Tintas, vernizes 

2.0 24.002.00 
2821 
3204.17.00 
3206 

Xadrez e pós assemelhados, exceto 
pigmentos à base de dióxido de titânio 
classificados no código 3206.11.19 

3.0 24.003.00 

3204 
3205.00.00 
3206 
3212 

Corantes para aplicação em bases, tintas e 
vernizes 

ANEXO XXIV 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 25.001.00 8702.10.00 

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, unicamente com motor de pistão, de 
ignição por compressão (diesel ou semidiesel), com volume 
interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³ 

2.0 25.002.00 8702.40.90 

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, unicamente com motor elétrico para 
propulsão, com volume interno de habitáculo, destinado a 
passageiros e motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³ 

3.0 25.003.00 8703.21.00 
Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha (faísca*), de cilindrada não superior a 
1000 cm³ 

4.0 25.004.00 8703.22.10 

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1000 
cm³, mas não superior a 1500 cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído 
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o condutor, exceto carro celular 

5.0 25.005.00 8703.22.90 

Outros automóveis unicamente com motor de pistão 
alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada 
superior a 1000 cm³, mas não superior a 1500 cm³, exceto 
carro celular 

6.0 25.006.00 8703.23.10 

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1500 
cm³, mas não superior a 3000 cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído 
o condutor, exceto carro celular, carro funerário e 
automóveis de corrida 

7.0 25.007.00 8703.23.90 

Outros automóveis unicamente com motor de pistão 
alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada 
superior a 1500 cm³, mas não superior a 3000 cm³, exceto 
carro celular, carro funerário e automóveis de corrida 

8.0 25.008.00 8703.24.10 

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha (faísca*), de cilindrada superior a 3000 
cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas 
inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto carro 
celular, carro funerário e automóveis de corrida 

9.0 25.009.00 8703.24.90 

Outros automóveis unicamente com motor de pistão 
alternativo de ignição por centelha (faísca*), de cilindrada 
superior a 3000 cm³, exceto carro celular, carro funerário e 
automóveis de corrida 

10.0 25.010.00 8703.32.10 

Automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 2500 
cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas 
inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto ambulância, 
carro celular e carro funerário 

11.0 25.011.00 8703.32.90 

Outros automóveis unicamente com motor diesel ou 
semidiesel, de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não 
superior a 2500 cm³, exceto ambulância, carro celular e 
carro funerário 

12.0 25.012.00 8703.33.10 

Automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de 
cilindrada superior a 2500 cm³, com capacidade de 
transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído 
o condutor, exceto carro celular e carro funerário 

13.0 25.013.00 8703.33.90 
Outros automóveis unicamente com motor diesel ou 
semidiesel, de cilindrada superior a 2500 cm³, exceto carro 
celular e carro funerário 

14.0 25.014.00 8704.21.10 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de 
peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, chassis 
com motor diesel ou semidiesel e cabina, exceto caminhão 
de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas 
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15.0 25.015.00 8704.21.20 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de 
peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, com 
motor diesel ou semidiesel, com caixa basculante, exceto 
caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 
toneladas 

16.0 25.016.00 8704.21.30 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de 
peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, 
frigoríficos ou isotérmicos, com motor diesel ou semidiesel, 
exceto caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 
toneladas 

17.0 25.017.00 8704.21.90 

Outros veículos automóveis para transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, com 
motor diesel ou semidiesel, exceto carro-forte para 
transporte de valores e caminhão de peso em carga máxima 
superior a 3,9 toneladas 

18.0 25.018.00 8704.31.10 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de 
peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, com 
motor a explosão, chassis e cabina, exceto caminhão de 
peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas 

19.0 25.019.00 8704.31.20 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de 
peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, com 
motor explosão com caixa basculante, exceto caminhão de 
peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas 

20.0 25.020.00 8704.31.30, 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de 
peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, 
frigoríficos ou isotérmicos com motor explosão, exceto 
caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 
toneladas 

21.0 25.021.00 8704.31.90, 

Outros veículos automóveis para transporte de mercadorias, 
de peso em carga máxima não superior a 5 toneladas, com 
motor a explosão, exceto carro-forte para transporte de 
valores e caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 
toneladas 

22.0 25.022.00 8702.20.00 

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, com motor de pistão, de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel) e um motor elétrico, com 
volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³ 

23.0 25.023.00 8702.30.00 

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, com motor de pistão alternativo, de 
ignição por centelha (faísca) e um motor elétrico, com 
volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista, superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³ 

24.0 25.024.00 8702.90.00 
Outros veículos automóveis para transporte de 10 pessoas 
ou mais, incluindo o motorista, com volume interno de 
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habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6 
m³, mas inferior a 9 m³ 

25.0 25.025.00 8703.40.00 

Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, 
com um motor de pistão alternativo de ignição por centelha 
(faísca*) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem 
carregados por conexão a uma fonte externa de energia 
elétrica, o carro celular e o carro funerário 

26.0 25.026.00 8703.50.00 

Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, 
com um motor de pistão por compressão (diesel ou 
semidiesel) e um motor elétrico, exceto os suscetíveis de 
serem carregados por conexão a uma fonte externa de 
energia elétrica, exceto o carro celular e o carro funerário 

27.0 25.027.00 8703.60.00 

Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, 
com um motor de pistão alternativo de ignição por centelha 
(faísca*) e um motor elétrico, suscetíveis de serem 
carregados por conexão a uma fonte externa de energia 
elétrica, exceto o carro celular e o carro funerário 

28.0 25.028.00 8703.70.00 

Automóveis equipados para propulsão, simultaneamente, 
com um motor de pistão por compressão (diesel ou 
semidiesel) e um motor elétrico, suscetíveis de serem 
carregados por conexão a uma fonte externa de energia 
elétrica, exceto o carro celular e o carro funerário 

29.0 25.029.00 8703.80.00 
Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico 
para propulsão 

ANEXO XXV 
VEÍCULOS DE DUAS E TRÊS RODAS MOTORIZADOS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 26.001.00 8711 
Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos 
equipados com motor auxiliar, mesmo com carro lateral; carros 
laterais 

ANEXO XXVI 
VENDA DE MERCADORIAS PELO SISTEMA PORTA A PORTA 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 28.001.00 3303.00.10 Perfumes (extratos) 

2.0 28.002.00 3303.00.20 Águas-de-colônia 

3.0 28.003.00 3304.10.00 Produtos de maquiagem para os lábios 

4.0 28.004.00 3304.20.10 Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel 

5.0 28.005.00 3304.20.90 Outros produtos de maquiagem para os olhos 

6.0 28.006.00 3304.30.00 Preparações para manicuros e pedicuros 

7.0 28.007.00 3304.91.00 Pós para maquiagem, incluindo os compactos 

8.0 28.008.00 3304.99.10 Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas 
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9.0 28.009.00 3304.99.90 

Outros produtos de beleza ou de maquiagem 
preparados e preparações para conservação ou 
cuidados da pele, exceto as preparações antissolares 
e os bronzeadores 

10.0 28.010.00 3304.99.90 Preparações antissolares e os bronzeadores 

11.0 28.011.00 3305.10.00 Xampus para o cabelo 

12.0 28.012.00 3305.20.00 
Preparações para ondulação ou alisamento, 
permanentes, dos cabelos 

13.0 28.013.00 3305.90.00 Outras preparações capilares 

14.0 28.014.00 3305.90.00 Tintura para o cabelo 

15.0 28.015.00 3307.10.00 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 

16.0 28.016.00 3307.20.10 Desodorantes corporais e antiperspirantes, líquidos 

17.0 28.017.00 3307.20.90 Outros desodorantes corporais e antiperspirantes 

18.0 28.018.00 3307.90.00 
Outros produtos de perfumaria ou de toucador 
preparados 

19.0 28.019.00 3307.90.00 Outras preparações cosméticas 

20.0 28.020.00 3401.11.90 
Sabões de toucador, em barras, pedaços ou figuras 
moldadas 

21.0 28.021.00 3401.19.00 

Outros sabões, produtos e preparações orgânicos 
tensoativos, inclusive papel, pastas (ouates), feltros e 
falsos tecidos, impregnados, revestidos ou 
recobertos de sabão ou de detergentes 

22.0 28.022.00 3401.20.10 Sabões de toucador sob outras formas 

23.0 28.023.00 3401.30.00 

Produtos e preparações orgânicos tensoativos para 
lavagem da pele, em forma de líquido ou de creme, 
acondicionados para venda a retalho, mesmo 
contendo sabão 

24.0 28.024.00 4818.20.00 Lenços de papel, incluindo os de desmaquiar 

24.1 28.024.01 4818.20.00 Toalhas de mão 

25.0 28.025.00 8214.10.00 Apontadores de lápis para maquiagem 

25.1 28.025.01 8214.10.00 Espátulas, abre-cartas e raspadeiras 

25.2 28.025.02 8214.10.00 
Lâminas de espátulas, de abre-cartas, de raspadeiras 
e de apontadores de lápis 

26.0 28.026.00 8214.20.00 
Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou 
de pedicuros (incluindo as limas para unhas) 

27.0 28.027.00 9603.29.00 
Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, 
para cílios ou para unhas e outras escovas de 
toucador de pessoas 

27.1 28.027.01 9603.29.00 Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de 
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máquinas, de aparelhos ou de veículos, vassouras 
mecânicas de uso manual não motorizadas, pincéis e 
espanadores; cabeças preparadas para escovas, 
pincéis e artigos semelhantes; bonecas e rolos para 
pintura; rodos de borracha ou de matérias flexíveis 
semelhantes, outros 

28.0 28.028.00 9603.30.00 Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 

28.1 28.028.01 9603.30.00 Pincéis e escovas, para artistas e pincéis de escrever 

29.0 28.029.00 9616.10.00 
Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças 
de armações 

30.0 28.030.00 9616.20.00 
Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de 
outros cosméticos ou de produtos de toucador 

31.0 28.031.00 4202.1 Malas e maletas de toucador 

32.0 28.032.00 9615 

Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; 
grampos (alfinetes) para cabelo; pinças 
("pinceguiches"), onduladores, bobs (rolos) e 
artefatos semelhantes para penteados, e suas partes 

33.0 28.033.00 

3923.30.00 
3924.90.00 
3924.10.00 
4014.90.90 
7010.20.00 

Mamadeiras 

34.0 28.034.00 4014.90.90 Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas 

35.0 28.035.00 1211.90.90 
Outras plantas e partes, para perfumaria, medicina e 
semelhantes 

36.0 28.036.00 3926.20.00 
Vestuário e seus acessórios, de plásticos, inclusive 
luvas 

37.0 28.037.00 3926.40.00 
Estatuetas e outros objetos de ornamentação, de 
plásticos 

38.0 28.038.00 3926.90.90 Outras obras de plásticos 

39.0 28.039.00 4202.22.10 Bolsas de folhas de plástico 

40.0 28.040.00 4202.22.20 Bolsas de matérias têxteis 

41.0 28.041.00 4202.29.00 Bolsas de outras matérias 

42.0 28.042.00 4202.39.00 Artigos de bolsos/bolsas, de outras matérias 

43.0 28.043.00 4202.92.00 
Outros artefatos, de folhas de plásticos ou matérias 
têxteis 

44.0 28.044.00 4202.99.00 Outros artefatos, de outras matérias 

45.0 28.045.00 4819.20.00 
Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel/cartão, 
não ondulados 

46.0 28.046.00 4819.40.00 Outros sacos, bolsas e cartuchos, de papel ou cartão 
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47.0 28.047.00 4821.10.00 Etiquetas de papel ou cartão, impressas 

48.0 28.048.00 4911.10.90 
Outros impressos publicitários, catálogos comerciais 
e semelhantes 

49.0 28.049.00 6115.99.00 Outras meias de malha de outras matérias têxteis 

50.0 28.050.00 6217.10.00 Outros acessórios confeccionados, de vestuário 

51.0 28.051.00 6302.60.00 
Roupas de toucador/cozinha, de tecidos atoalhados 
de algodão 

52.0 28.052.00 6307.90.90 Outros artefatos têxteis confeccionados 

53.0 28.053.00 6506.99.00 
Chapéus e outros artefatos de outras matérias, 
exceto de malha 

54.0 28.054.00 9505.90.00 
Artigos para outras festas, carnaval ou outros 
divertimentos 

55.0 28.055.00 Capítulo 33 Produtos destinados à higiene bucal 

56.0 28.056.00 
Capítulos 33 e 
34 

Outros produtos cosméticos e de higiene pessoal 
não relacionados em outros itens deste anexo 

57.0 28.057.00 

Capítulos 14, 
39, 40, 44, 48, 
63, 64, 65, 67, 
70, 82, 90 e 96 

Outros artigos destinados a cuidados pessoais não 
relacionados em outros itens deste anexo 

58.0 28.058.00 
Capítulos 39, 
42, 48, 52, 61, 
71, 83, 90 e 91 

Acessórios (por exemplo, bijuterias, relógios, óculos 
de sol, bolsas, mochilas, frasqueiras, carteiras, porta-
cartões, porta-documentos, porta-celulares e 
embalagens presenteáveis (por exemplo, caixinhas 
de papel), entre outros itens assemelhados) 

59.0 28.059.00 
Capítulos 61, 
62 e 64 

Vestuário e seus acessórios; calçados, polainas e 
artefatos semelhantes, e suas partes 

60.0 28.060.00 
Capítulos 42, 
52, 55, 58, 63 e 
65 

Outros artigos de vestuário em geral, exceto os 
relacionados no item anterior 

61.0 28.061.00 

Capítulos 39, 
40, 52, 56, 62, 
63, 66, 69, 70, 
73, 76, 82, 83, 
84, 91, 94 e 96 

Artigos de casa 

62.0 28.062.00 
Capítulos 13 e 
15 a 23 

Produtos das indústrias alimentares e bebidas 

63.0 28.063.00 

Capítulos 22, 
27, 28, 29, 33, 
34, 35, 38, 39, 
63, 68, 73, 84, 
85 e 96 

Produtos de limpeza e conservação doméstica 



 

  371 

 

64.0 28.064.00 
Capítulos 39, 
49, 95, 96 

Artigos infantis 

999.0 28.999.00 
  
  

Outros produtos comercializados pelo sistema de 
marketing direto porta-a-porta a consumidor final 
não relacionados em outros itens deste anexo 

ANEXO XXVII 
BEM E MERCADORIA NÃO SUJEITOS AOS REGIMES DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA OU DE 
ANTECIPAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO ICMS COM ENCERRAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, SE 
FABRICADOS EM ESCALA INDUSTRIAL NÃO RELEVANTE 
(Cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS 142/18) 

BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS CONSTANTES DOS ANEXOS IV E XVII 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 03.001.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, 
naturais, em garrafa de vidro, retornável ou 
não, com capacidade de até 500 ml 

2 03.002.00 2201.10.00 

Água mineral, gasosa ou não, ou potável, 
naturais, em embalagem com capacidade igual 
ou superior a 5.000 ml; exceto as classificadas 
no CEST 03.024.00 e 03.025.00 

3 03.003.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, 
naturais, em embalagem de vidro, não 
retornável, com capacidade de até 300 ml 

4 03.004.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, 
naturais, em garrafa plástica de 1.500 ml 

5 03.005.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, 
naturais, em copos plásticos e embalagem 
plástica com capacidade de até 500 ml 

6 03.006.00 2201.10.00 
Outras águas minerais, potáveis ou naturais, 
gasosas ou não, inclusive gaseificadas; exceto 
as classificadas no CEST 03.024.00 e 03.025.00 

Redação original, efeitos até 31.03.18. 

6 03.006.00 2201.10.00 
Outras águas minerais, potáveis ou naturais, 
gasosas ou não, inclusive gaseificadas 

7 03.007.00 2202.10.00 

Águas mineiras, potáveis ou naturais, gasosas 
ou não, inclusive gaseificadas ou aromatizadas 
artificialmente, exceto os refrescos e 
refrigerantes 

8 03.008.00 2202.99.00 
Outras águas minerais, potáveis ou naturais, 
gasosas ou não, inclusive gaseificadas ou 
aromatizadas artificialmente 

9 03.010.00 2202 
Refrigerante em garrafa com capacidade igual 
ou superior a 600ml 
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10 03.011.00 2202 Demais refrigerantes 

11 03.012.00 2106.90.10 
Xarope ou extrato concentrado destinados ao 
preparo de refrigerante em máquina "pré-mix" 
ou "post-mix" 

12 03.013.00 
2106.90 
2202.99.00 

Bebidas energéticas em embalagem com 
capacidade inferior a 600ml 

15 03.014.00 
2106.90 
2202.99.00 

Bebidas energéticas em embalagem com 
capacidade igual ou superior a 600ml 

16 03.015.00 
2106.90 
2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicos) em 
embalagem com capacidade inferior a 600ml 

17 03.016.00 
2106.90 
2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicos) em 
embalagem com capacidade igual ou superior a 
600ml 

18 03.022.00 2202.91.00 Cerveja sem álcool 

19 17.110.00 2202.10.00 
Refrescos e outras bebidas prontas para beber 
à base de chá e mate 

20 17.111.00 2202.10.00 
Refrescos e outras bebidas não alcoólicas, 
exceto os refrigerantes e as demais bebidas nos 
CEST 03.007.00 e 17.110.00 

21 17.112.00 2202.99.00 
Néctares de frutas e outras bebidas não 
alcoólicas prontas para beber, exceto isotônicos 
e energéticos 

22 17.113.00 
2101.20 
2202.99.00 

Bebidas prontas à base de mate ou chá 

23 17.114.00 2202.99.00 Bebidas prontas à base de café 

25 17.115.00 2202.99.00 
Bebidas alimentares prontas à base de soja, 
leite ou cacau, inclusive os produtos 
denominados bebidas lácteas 

26 03.024.00 2201.10.00 
Água mineral em embalagens retornáveis com 
capacidade igual ou superior a 10 (dez) e 
inferior a 20 (vinte) litros 

27 03.025.00 2201.10.00 
Água mineral em embalagens retornáveis com 
capacidade igual ou superior a 20 (vinte) litros 

MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII 

1 17.047.00 1902.30.00 Massas alimentícias tipo instantânea 

2 17.048.00 1902 

Massas alimentícias, cozidas ou recheadas (de 
carne ou de outras substâncias) ou preparadas 
de outro modo, exceto as descritas nos CEST 
17.047.00, 17.048.01, e 17.048.02 

3 17.048.02 1902.20.00 
Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas 
ou preparadas de outro modo) 
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4 17.049.00 1902.1 

Massas alimentícias do tipo comum, não 
cozidas, nem recheadas, nem preparadas de 
outro modo, exceto a descrita no CEST 
17.049.03 

5 17.049.01 1902.1 

Massas alimentícias do tipo sêmola, não 
cozidas, nem recheadas, nem preparadas de 
outro modo, exceto a descrita no CEST 
17.049.04 

6 17.049.02 1902.1 

Massas alimentícias do tipo granoduro, não 
cozidas, nem recheadas, nem preparadas de 
outro modo, exceto a descrita no CEST 
17.049.05 

7 17.049.03 1902.19.00 
Massas alimentícias do tipo comum, não 
cozidas, nem recheadas, nem preparadas de 
outro modo, que não contenham ovos 

8 17.049.04 1902.19.00 
Massas alimentícias do tipo sêmola, não 
cozidas, nem recheadas, nem preparadas de 
outro modo, que não contenham ovos 

9 17.049.05 1902.19.00 
Massas alimentícias do tipo granoduro, não 
cozidas, nem recheadas, nem preparadas de 
outro modo, que não contenham ovos 

PRODUTOS LÁCTEOS CONSTANTES DO ANEXO XVII 

1 17.012.00 
0402.1 
0402.2 
0402.9 

Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme 
de leite 

2 17.014.00 1901.10.10 Leite modificado para alimentação de crianças 

3 17.016.00 
0401.10.10 
0401.20.10 

Leite "longa vida" (UHT - "Ultra High 
Temperature"), em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 2 litros 

4 17.016.01 
0401.10.10 
0401.20.10 

Leite "longa vida" (UHT - "Ultra High 
Temperature"), em recipiente de conteúdo 
superior a 2 litros e inferior ou igual a 5 litros 

5 17.017.00 
0401.40.10 
0401.50.10 

Leite em recipiente de conteúdo inferior ou 
igual a 1 litro 

6 17.017.01 
0401.40.10 
0401.50.10 

Leite em recipiente de conteúdo superior a 1 
litro e inferior ou igual a 5 litros 

7 17.018.00 
0401.10.90 
0401.20.90 

Leite do tipo pasteurizado em recipiente de 
conteúdo inferior ou igual a 1 litro 

8 17.018.01 
0401.10.90 
0401.20.90 

Leite do tipo pasteurizado em recipiente de 
conteúdo superior a 1 litro e inferior ou igual a 
5 litros 

9 17.019.00 0401.40.2 Creme de leite, em recipiente de conteúdo 
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0402.21.30 
0402.29.30 
0402.9 

inferior ou igual a 1 kg 

10 17.019.01 

0401.40.2 
0402.21.30 
0402.29.30 
0402.9 

Creme de leite, em recipiente de conteúdo 
superior a 1 kg 

11 17.019.02 

0401.10 
0401.20 
0401.50 
0402.10 
0402.29.20 

Outros cremes de leite, em recipiente de 
conteúdo inferior ou igual a 1kg 

12 17.020.00 0402.9 
Leite condensado, em recipiente de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg 

13 17.020.01 0402.9 
Leite condensado, em recipiente de conteúdo 
superior a 1 kg 

14 17.021.00 0403 
Iogurte e leite fermentado em recipiente de 
conteúdo inferior ou igual a 2 litros 

15 17.021.01 0403 
Iogurte e leite fermentado em recipiente de 
conteúdo superior a 2 litros 

16 17.022.00 0403.90.00 Coalhada 

17 17.023.00 0406 

Requeijão e similares, em recipiente de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 10 g 

18 17.023.01 0406 
Requeijão e similares, em recipiente de 
conteúdo superior a 1 kg 

19 17.024.00 0406 
Queijos, exceto os dos CEST 17.024.01, 
17.024.02, 17.024.03 e 17.024.04 

20 17.024.01 0406.10.10 Queijo muçarela 

21 17.024.02 0406.10.90 Queijo minas frescal 

22 17.024.03 0406.10.90 Queijo ricota 

23 17.024.04 0406.10.90 Queijo petitsuisse 

24 17.025.00 0405.10.00 
Manteiga, em embalagem de conteúdo inferior 
ou igual a 1 kg, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

25 17.025.01 0405.10.00 
Manteiga, em embalagem de conteúdo 
superior a 1 kg 

26 17.025.02 0405.90.90 Manteiga de garrafa 

27 17.029.00 1901.90.20 Doces de leite 
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CARNES E SUAS PREPARAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO XVII 

1 17.076.00 1601.00.00 
Enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, 
de carne, miudezas ou sangue; exceto salsicha, 
linguiça e mortadela 

2 17.077.00 1601.00.00 Salsicha e linguiça 

3 17.078.00 1601.00.00 Mortadela 

4 17.079.00 1602 

Outras preparações e conservas de carne, 
miudezas ou de sangue, exceto as descritas nos 
CEST 17.079.01, 17.079.02, 17.079.03, 
17.079.04, 17.079.05, 17.079.06 

5 17.079.01 1602.31.00 
Outras preparações e conservas de carne, de 
miudezas ou de sangue, de aves da posição 
01.05: de peruas e de perus. 

6 17.079.02 1602.32.10 

Outras preparações e conservas de carne, de 
miudezas ou de sangue, de aves da posição 
01.05: de galos e de galinhas, com conteúdo de 
carne ou de miudezas superior ou igual a 57 %, 
em peso, não cozidas 

7 17.079.03 1602.32.20 

Outras preparações e conservas de carne, de 
miudezas ou de sangue, todas de aves da 
posição 01.05: de galos e de galinhas, com 
conteúdo de carne ou de miudezas superior ou 
igual a 57 %, em peso, cozidas 

8 17.079.04 1602.41.00 
Outras preparações e conservas de carne, de 
miudezas ou de sangue, da espécie suína: 
pernas e respectivos pedaços 

9 17.079.05 1602.49.00 
Outras preparações e conservas de carne, de 
miudezas ou de sangue, da espécie suína: 
outras, incluindo as misturas 

10 17.079.06 1602.50.00 
Outras preparações e conservas de carne, de 
miudezas ou de sangue, da espécie bovina 

11 17.080.00 1604 

Preparações e conservas de peixes; caviar e 
seus sucedâneos preparados a partir de ovas de 
peixe; exceto os descritos nos CEST 17.080.01 e 
17.081.00 

12 17.080.01 1604.20.10 Outras preparações e conservas de atuns 

13 17.081.00 1604 Sardinha em conserva 

14 17.082.00 1605 
Crustáceos, moluscos e outros invertebrados 
aquáticos, preparados ou em conservas 

15 17.083.00 
0210.20.00 
0210.99.00 
1502 

Carne de gado bovino, ovino e bufalino e 
produtos comestíveis resultantes da matança 
desse gado submetidos à salga, secagem ou 



 

  376 

 

desidratação 

16 17.084.00 

0201 
0202 
0204 
0206 

Carne de gado bovino, ovino e bufalino e 
demais produtos comestíveis resultantes da 
matança desse gado frescos, refrigerados ou 
congelados 

17 17.085.00 0204 
Carnes de animais das espécies caprina, frescas, 
refrigeradas ou congeladas 

18 17.086.00 
0210.99.00 
1502.10.19 
1502.90.00 

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, 
resfriados, congelados, salgados ou 
salmourados resultantes do abate de caprinos 

19 17.087.00 

0207 
0209 
0210.99.00 
1501 

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, 
resfriados, congelados, salgados, em salmoura, 
simplesmente temperados, secos ou 
defumados, resultantes do abate de aves, 
exceto os descritos no CEST 17.087.02 

20 17.087.01 

0203 
0206 
0209 
0210.1 
0210.99.00 
1501 

Carnes e demais produtos comestíveis frescos, 
resfriados, congelados, salgados, em salmoura, 
simplesmente temperados, secos ou 
defumados, resultantes do abate de suínos 

21 17.087.02 
0207.1 
0207.2 

Carnes de aves inteiras e com peso unitário 
superior a 3 kg, temperadas 

 

PREPARAÇÕES A BASE DE CEREAIS CONSTANTES DO ANEXO XVII 

1 17.013.00 1901.10.20 Farinha láctea 

2 17.015.00 
1901.10.90 
1901.10.30 

Preparações para alimentação infantil à base de 
farinhas, grumos, sêmolas ou amidos e outros 

3 17.030.00 
1904.10.00 
1904.90.00 

Produtos à base de cereais, obtidos por 
expansão ou torrefação 

4 17.031.00 1905.90.90 Salgadinhos diversos 

5 17.042.00 
1704.90.90 
1904.20.00 
1904.90.00 

Barra de cereais 

6 17.043.00 
1806.31.20 
1806.32.20 
1806.90.00 

Barra de cereais contendo cacau 

7 17.048.01 1902.40.00 Cuscuz 

CHOCOLATES CONSTANTES DO ANEXO XVII 

1 17.001.00 1704.90.10 
Chocolate branco, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg, excluídos os ovos de 
páscoa de chocolate 
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2 17.002.00 
1806.31.10 
1806.31.20 

Chocolates contendo cacau, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

3 17.003.00 
1806.32.10 
1806.32.20 

Chocolate em barras, tabletes ou blocos ou no 
estado líquido, em pasta, em pó, grânulos ou 
formas semelhantes, em recipientes ou 
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 2 kg 

4 17.004.00 1806.90.00 

Chocolates e outras preparações alimentícias 
contendo cacau, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg, excluídos os 
achocolatados em pó e ovos de páscoa de 
chocolate 

5 17.005.00 1704.90.10 Ovos de páscoa de chocolate branco 

6 17.005.01 1806.90.00 Ovos de páscoa de chocolate 

7 17.006.00 1806.90.00 
Achocolatados em pó, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto os 
classificados no CEST 17.006.02 

8 17.006.01 1806.10.00 
Cacau em pó, com adição de açúcar ou de 
outros edulcorantes, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

9 17.006.02 1806.90.00 Achocolatados em pó, em cápsulas 

10 17.007.00 1806.90.00 
Caixas de bombons contendo cacau, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

11 17.008.00 1704.90.90 
Bombons, inclusive à base de chocolate branco 
sem cacau 

12 17.009.00 1806.90.00 
Bombons, balas, caramelos, confeitos, pastilhas 
e outros produtos de confeitaria, contendo 
cacau 

PRODUTOS DE PADARIA E DA INDÚSTRIA DE BOLACHAS E BISCOITOS CONSTANTES DO 
ANEXO XVII 

1 17.046.00 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em 
embalagem inferior a 5 kg 

2 17.046.01 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em 
embalagem igual a 5 kg 

3 17.046.02 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em 
embalagem superior a 5 kg e inferior ou igual a 
25 Kg 

4 17.046.03 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em 
embalagem superior a 25 kg e inferior ou igual 
a 50 Kg 

5 17.046.04 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em 
embalagem superior a 50 Kg 
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6 17.046.05 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos 
de 80% de farinha de trigo na sua composição 
final, em embalagem inferior a 5 kg 

7 17.046.06 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos 
de 80% de farinha de trigo na sua composição 
final, em embalagem igual a 5 kg 

8 17.046.07 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos 
de 80% de farinha de trigo na sua composição 
final, em embalagem superior a 5 kg e inferior 
ou igual a 25 Kg 

9 17.046.08 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos 
de 80% de farinha de trigo na sua composição 
final, em embalagem superior a 25 kg e inferior 
ou igual a 50 Kg 

10 17.046.09 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos 
de 80% de farinha de trigo na sua composição 
final, em embalagem superior a 50 Kg 

11 17.046.10 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no 
mínimo, 80% de farinha de trigo na sua 
composição final, em embalagem inferior a 5 kg 

12 17.046.11 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no 
mínimo, 80% de farinha de trigo na sua 
composição final, em embalagem igual a 5 kg 

13 17.046.12 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no 
mínimo, 80% de farinha de trigo na sua 
composição final, em embalagem superior a 5 
kg e inferior ou igual a 25 Kg 

14 17.046.13 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no 
mínimo, 80% de farinha de trigo na sua 
composição final, em embalagem superior a 25 
kg e inferior ou igual a 50 Kg 

15 17.046.14 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no 
mínimo, 80% de farinha de trigo na sua 
composição final, em embalagem superior a 50 
Kg 

16 17.046.03 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em 
embalagem superior a 25 kg e inferior ou igual 
a 50 Kg 

17 17.046.04 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em 
embalagem superior a 50 Kg 

18 17.046.05 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos 
de 80% de farinha de trigo na sua composição 
final, em embalagem inferior a 5 kg 
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19 17.046.06 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos 
de 80% de farinha de trigo na sua composição 
final, em embalagem igual a 5 kg 

20 17.046.07 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos 
de 80% de farinha de trigo na sua composição 
final, em embalagem superior a 5 kg e inferior 
ou igual a 25 Kg 

21 17.046.08 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos 
de 80% de farinha de trigo na sua composição 
final, em embalagem superior a 25 kg e inferior 
ou igual a 50 Kg 

22 17.046.09 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos 
de 80% de farinha de trigo na sua composição 
final, em embalagem superior a 50 Kg 

23 17.046.10 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no 
mínimo, 80% de farinha de trigo na sua 
composição final, em embalagem inferior a 5 kg 

24 17.046.11 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no 
mínimo, 80% de farinha de trigo na sua 
composição final, em embalagem igual a 5 kg 

25 17.046.12 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no 
mínimo, 80% de farinha de trigo na sua 
composição final, em embalagem superior a 5 
kg e inferior ou igual a 25 Kg 

26 17.046.13 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no 
mínimo, 80% de farinha de trigo na sua 
composição final, em embalagem superior a 25 
kg e inferior ou igual a 50 Kg 

27 17.046.14 
1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com, no 
mínimo, 80% de farinha de trigo na sua 
composição final, em embalagem superior a 50 
Kg 

28 17.050.00 1905.20 
Pães industrializados, inclusive de especiarias, 
exceto panetones e bolo de forma 

29 17.051.00 1905.20.90 Bolo de forma, inclusive de especiarias 

30 17.052.00 1905.20.10 Panetones 

31 17.053.00 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas derivados de farinha de 
trigo; (exceto dos tipos "cream cracker", "água 
e sal", "maisena", "maria" e outros de consumo 
popular que não sejam adicionados de cacau, 
nem recheados, cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua denominação 
comercial) 
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32 17.053.01 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas derivados de farinha de 
trigo dos tipos "maisena" e "maria" e outros de 
consumo popular que não sejam adicionados 
de cacau, nem recheados, cobertos ou 
amanteigados, independentemente de sua 
denominação comercial, exceto o CEST 
17.053.02 

33 17.053.02 1905.31.00 
Biscoitos e bolachas derivados de farinha de 
trigo dos tipos "cream cracker" e "água e sal" 
de consumo popular 

34 17.054.00 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas não derivados de farinha 
de trigo; (exceto dos tipos "cream cracker", 
"água e sal", "maisena" e "maria" e outros de 
consumo popular que não sejam adicionados 
de cacau, nem recheados, cobertos ou 
amanteigados, independentemente de sua 
denominação comercial) 

35 17.054.01 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas não derivados de farinha 
de trigo dos tipos "maisena" e "maria" e outros 
de consumo popular que não sejam 
adicionados de cacau, nem recheados, cobertos 
ou amanteigados, independentemente de sua 
denominação comercial, exceto o CEST 
17.054.02 

36 17.054.02 1905.31.00 
Biscoitos e bolachas não derivados de farinha 
de trigo dos tipos "cream cracker" e "água e 
sal" de consumo popular 

37 17.056.00 1905.90.20 
Biscoitos e bolachas derivados de farinha de 
trigo dos tipos "cream cracker" e "água e sal" 

38 17.056.01 1905.90.20 
Biscoitos e bolachas não derivados de farinha 
de trigo dos tipos "cream cracker" e "água e 
sal" 

39 17.056.02 1905.90.20 
Outras bolachas, exceto casquinhas para 
sorvete e os biscoitos e bolachas relacionados 
nos CEST 17.056.00 e 17.056.01 

40 17.057.00 1905.32.00 "Waffles" e "wafers" - sem cobertura 

41 17.058.00 1905.32.00 "Waffles" e "wafers" - com cobertura 

42 17.059.00 1905.40.00 
Torradas, pão torrado e produtos semelhantes 
torrados 

43 17.060.00 1905.90.10 Outros pães de forma 

44 17.062.00 1905.90.90 
Outros pães, exceto o classificado no CEST 
17.062.03 

45 17.062.01 1905.90.90 Outros bolos industrializados e produtos de 



 

  381 

 

panificação não especificados anteriormente, 
incluindo as pizzas; exceto os classificados nos 
CEST 17.062.02 e 17.062.03 

46 17.062.02 
1905.90.20 
1905.90.90 

Casquinhas para sorvete 

47 17.062.03 1905.90.90 Pão francês até 200g 

48 17.063.00 1905.10.00 Pão denominado knackebrot 

49 17.064.00 1905.90 Demais pães industrializados 

PREPARAÇÕES PARA MOLHOS E MOLHOS PREPARADOS CONSTANTES DO ANEXO XVII 

1 17.034.00 2103.20.10 

Catchup em embalagens imediatas de conteúdo 
inferior ou igual a 650 g, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) 
de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

2 17.035.00 
2103.90.21 
2103.90.91 

Condimentos e temperos compostos, incluindo 
molho de pimenta e outros molhos, em 
embalagens imediatas de conteúdo inferior ou 
igual a 1 kg, exceto as embalagens contendo 
envelopes individualizados (sachês) de 
conteúdo inferior ou igual a 3 g 

3 17.036.00 2103.10.10 

Molhos de soja preparados em embalagens 
imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 g, 
exceto as embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior 
ou igual a 10 g 

4 17.038.00 2103.30.21 

Mostarda preparada em embalagens imediatas 
de conteúdo inferior ou igual a 650 g, exceto as 
embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior 
ou igual a 10 g 

5 17.039.00 2103.90.11 

Maionese em embalagens imediatas de 
conteúdo inferior ou igual a 650 g, exceto as 
embalagens contendo envelopes 
individualizados (sachês) de conteúdo inferior 
ou igual a 10 g 

6 17.041.00 2103.20.10 
Molhos de tomate em embalagens imediatas 
de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

PREPARAÇÕES DE PRODUTOS VEGETAIS CONSTANTES DO ANEXO XVII 

1 17.010.00 2009 
Sucos de frutas ou de produtos hortícolas; 
mistura de sucos 

2 17.011.00 2009.8 Água de coco 

3 17.026.00 1517.10.00 
Margarina e creme vegetal em recipiente de 
conteúdo inferior ou igual a 500 g, exceto as 
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embalagens individuais de conteúdo inferior ou 
igual a 10 g 

4 17.027.00 1517.10.00 

Margarina e creme vegetal, em recipiente de 
conteúdo superior a 500 g e inferior ou igual a 1 
kg, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo inferior ou igual a 10 g 

5 17.027.01 1517.10.00 
Margarina e creme vegetal, em recipiente de 
conteúdo superior a 1 kg 

6 17.027.02 1517.90 

Outras margarinas e cremes vegetais em 
recipiente de conteúdo inferior a 1 kg, exceto 
as embalagens individuais de conteúdo inferior 
ou igual a 10 g 

7 17.032.00 
2005.20.00 
2005.9 

Batata frita, inhame e mandioca fritos 

8 17.033.00 2008.1 
Amendoim e castanhas tipo aperitivo, em 
embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

9 17.033.01 2008.1 
Amendoim e castanhas tipo aperitivo, em 
embalagem de conteúdo superior a 1 kg 

10 17.037.00 2103.30.10 
Farinha de mostarda em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

11 17.040.00 2002 
Tomates preparados ou conservados, exceto 
em vinagre ou em ácido acético, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

12 17.088.00 0710 
Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, 
congelados, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg 

13 17.088.01 0710 
Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, 
congelados, em embalagens de conteúdo 
superior a 1 kg 

14 17.089.00 0811 

Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou 
vapor, congeladas, mesmo adicionadas de 
açúcar ou de outros edulcorantes, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

15 17.089.01 0811 

Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou 
vapor, congeladas, mesmo adicionadas de 
açúcar ou de outros edulcorantes, em 
embalagens de conteúdo superior a 1 kg 

16 17.090.00 2001 

Produtos hortícolas, frutas e outras partes 
comestíveis de plantas, preparados ou 
conservados em vinagre ou em ácido acético, 
em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 
1 kg 

17 17.090.01 2001 Produtos hortícolas, frutas e outras partes 
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comestíveis de plantas, preparados ou 
conservados em vinagre ou em ácido acético, 
em embalagens de conteúdo superior a 1 kg 

18 17.091.00 2004 

Outros produtos hortícolas preparados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, congelados, com exceção dos produtos 
da posição 20.06, em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg 

19 17.091.01 2004 

Outros produtos hortícolas preparados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, congelados, com exceção dos produtos 
da posição 20.06, em embalagens de conteúdo 
superior a 1 kg 

20 17.092.00 2005 

Outros produtos hortícolas preparados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, não congelados, com exceção dos 
produtos da posição 20.06, excluídos batata, 
inhame e mandioca fritos, em embalagens de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

21 17.092.01 2005 

Outros produtos hortícolas preparados ou 
conservados, exceto em vinagre ou em ácido 
acético, não congelados, com exceção dos 
produtos da posição 20.06, excluídos batata, 
inhame e mandioca fritos, em embalagens de 
conteúdo superior a 1 kg 

22 17.093.00 2006.00.00 

Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e 
outras partes de plantas, conservados com 
açúcar (passados por calda, glaceados ou 
cristalizados), em embalagens de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg 

23 17.093.01 2006.00.00 

Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e 
outras partes de plantas, conservados com 
açúcar (passados por calda, glaceados ou 
cristalizados), em embalagens de conteúdo 
superior a 1 kg 

24 17.094.00 2007 

Doces, geleias, "marmelades", purês e pastas 
de frutas, obtidos por cozimento, com ou sem 
adição de açúcar ou de outros edulcorantes, em 
embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 
kg, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo igual ou inferior a 10 gramas 

25 17.094.01 2007 

Doces, geleias, "marmelades", purês e pastas 
de frutas, obtidos por cozimento, com ou sem 
adição de açúcar ou de outros edulcorantes, em 
embalagens de conteúdo superior a 1 kg 
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26 17.095.00 2008 

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, 
preparadas ou conservadas de outro modo, 
com ou sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes ou de álcool, não especificadas 
nem compreendidas em outras posições, 
excluídos os amendoins e castanhas tipo 
aperitivo, da posição 2008.1, em embalagens 
de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

27 17.095.01 2008 

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, 
preparadas ou conservadas de outro modo, 
com ou sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes ou de álcool, não especificadas 
nem compreendidas em outras posições, 
excluídos os amendoins e castanhas tipo 
aperitivo, da posição 2008.1, em embalagens 
superior a 1 kg 

28 17.097.00 
0902 
1211.90.90 
2106.90.90 

Chá, mesmo aromatizado 

29 17.106.00 2008.19.00 Milho para pipoca (micro-ondas) 

 

TELHAS E OUTROS PRODUTOS CERÂMICOS PARA CONSTRUÇÃO CONSTANTES DO ANEXO 
XI 

1 10.025.00 6901.00.00 

Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças 
cerâmicas de farinhas siliciosas fósseis 
("kieselghur", tripolita, diatomita, por exemplo) 
ou de terras siliciosas semelhantes 

2 10.026.00 6902 

Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças 
cerâmicas semelhantes, para uso na construção, 
refratários, que não sejam de farinhas siliciosas 
fósseis nem de terras siliciosas semelhantes 

3 10.027.00 6904 
Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e 
produtos semelhantes, de cerâmica 

4 10.028.00 6905 

Telhas, elementos de chaminés, condutores de 
fumaça, ornamentos arquitetônicos, de 
cerâmica, e outros produtos cerâmicos para uso 
na construção 

5 10.029.00 6906.00.00 
Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para 
canalizações, de cerâmica 

6 10.030.00 6907 
Ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente 
para pavimentação ou revestimento 

7 10.030.01 6907 
Cubos, pastilhas e artigos semelhantes de 
cerâmica, mesmo com suporte, exceto os 
descritos CEST 10.030.00 
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8 10.031.00 6910 

Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, 
banheiras, bidês, sanitários, caixas de descarga, 
mictórios e aparelhos fixos semelhantes para 
usos sanitários, de cerâmica 

DETERGENTES CONSTANTES DO ANEXO XII 

1 11.004.00 3402.20.00 
Detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos 
ou outras formas semelhantes 

2 11.005.00 3402.20.00 Detergentes líquidos, exceto para lavar roupa 

3 11.006.00 3402.20.00 Detergente líquido para lavar roupa 

ANEXO XXVIII 
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE CONTRIBUINTE COM FABRICAÇÃO DE BENS 
E MERCADORIAS EM ESCALA INDUSTRIAL NÃO RELEVANTE, NOS TERMOS DO § 8º DO ART. 13 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
(§ 3º da cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS 142/18) 

  
ANEXO XXIX 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES FABRICANTES DE MERCADORIAS EM ESCALA INDUSTRIAL NÃO 
RELEVANTE, NOS TERMOS DO § 8° DO ART. 13 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
(§ 4º da cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS 142/18) 

A Secretaria de Fazenda do _________ disponibiliza a relação dos contribuintes credenciados a não 
aplicar os regimes de substituição tributária nas operações com bens e mercadorias fabricados em 
escala industrial não relevante, nos termos do § 8° do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Item Razão Social CNPJ Data de início Data de término 
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CONVÊNIO ICMS Nº 143, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 83) 
Dispõe sobre a convalidação das operações e define os critérios de ressarcimento 
referente às operações com Gasolina C e Óleo Diesel B contendo, respectivamente, 
percentuais de Etanol Anidro e Biodiesel (B100) inferiores aos obrigatórios em virtude 
do Despacho ANP Nº 671/2018. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em 
Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto nos arts. 6ºao 10 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 
1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira - Fica assegurado, nos termos deste convênio, o direito de ressarcimento aos 
contribuintes que tiverem comercializado, no período de 25 de maio de 2018 a 4 de junho de 2018, 
Gasolina C ou Óleo Diesel B contendo, respectivamente, percentuais de Etanol Anidro e Biodiesel 
(B100) inferiores aos obrigatórios em virtude do Despacho ANP Nº 671/2018. 
Cláusula segunda - Para fins do ressarcimento de que trata este convênio, os contribuintes que 
tiverem comercializado os produtos indicados na cláusula primeira deverão: 
I - elaborar planilha demonstrativa das operações realizadas no período, contendo: 
a) Dados da Nota Fiscal Eletrônica, que acobertaram as operações, tais como: número, série, data de 
emissão, CNPJ e Razão Social do emitente, unidade federada do emitente, CNPJ e Razão Social do 
destinatário, unidade federada do destinatário, chave de acesso, produto, código do produto ANP, 
CFOP, unidade e quantidade tributável, percentual de biocombustível na mistura informado na Nota 
Fiscal Eletrônica; 
b) Dados da Base de Cálculo e do ICMS total cobrado na operação de entrada; 
c) Dados da Base de Cálculo e do ICMS total devido na operação de saída; 
d) Valor e memória de cálculo do ICMS a ser ressarcido, por operação; 
II - protocolar a planilha indicada no inciso I desta cláusula juntamente ao requerimento de 
ressarcimento na unidade federada do estabelecimento emitente das Notas Fiscais de saída; 
III - demonstrar inexistir a cobrança do ICMS, objeto do pleito de ressarcimento, do destinatário 
mediante a apresentação de documentação comprobatória da composição de preços dos 
combustíveis, documentação de operações com combustível comercializado mantendo os 
percentuais de biocombustível obrigatórios e comprovação da efetividade das operações realizadas 
com percentuais diversos de biocombustíveis; 
IV - estar em situação que possa ser emitida CDT Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa na 
unidade federada que autorizará o ressarcimento. 
Cláusula terceira - A unidade federada a autorizar o ressarcimento deverá se manifestar no prazo de 
sessenta dias e, havendo discordância das operações ou valores informados pelo contribuinte, 
fundamentar e abrir prazo para manifestação ou retificação por parte do contribuinte. 
Cláusula quarta - O ressarcimento de que trata este convênio será efetuado ao remetente do 
combustível pelo seu fornecedor, nos termos previstos na legislação da unidade federada do 
remetente. 
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Cláusula quinta - Ficam convalidadas as operações com Gasolina C e Óleo Diesel B realizadas no 
período de 25 de maio de 2018 a 4 de junho de 2018 contendo, respectivamente, percentuais de 
Etanol Anidro e Biodiesel (B100) inferiores aos obrigatórios em virtude do Despacho ANP Nº 
671/2018 e que tenham atendido às demais normas vigentes. 
Cláusula sexta - Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Lilian Virginia Bahia 
Marques Caniso, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, 
Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos 
Maia, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas 
Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - 
Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, 
Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro 
Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 144, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 83) 
Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar 
nº 160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou 
não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em 
Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, 
de 7 de janeiro de 1975, e na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, resolve celebrar o 
seguinte 
C O N V Ê N I O 
Cláusula primeira - Fica alterado o caput do inciso II do § 1º da cláusula oitava do Convênio ICMS 
190/17, de 15 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"II - decorrentes de, no período de 8 de agosto de 2017 até a data da reinstituição, desde que a 
reinstituição não ultrapasse 31 de julho de 2019 para os enquadrados nos incisos I a IV da cláusula 
décima:". 
Cláusula segunda - Fica acrescido o § 3º à cláusula oitava do Convênio ICMS 190/17, com a seguinte 
redação: 
"§ 3º - A remissão e a anistia previstas no caput desta cláusula aplicam-se ainda aos benefícios fiscais 
que foram objeto de revogação antes de sua reinstituição ou que já tenham alcançado o prazo final 
de fruição até 31 de dezembro de 2018.". 
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de 
sua ratificação nacional. 
Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Lilian Virginia Bahia 
Marques Caniso, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, 
Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos 
Maia, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas 
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Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - 
Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, 
Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro 
Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 145, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 84) 
Altera o Convênio ICMS 192/17, que estabelece procedimentos para controle e entrega de 
informações fiscais sobre as operações com etanol hidratado ou anidro. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em 
Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
C O N V Ê N I O 
Cláusula primeira - Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 192/17, de 
15 de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o caput e o § 1º da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira O fornecedor de etanol combustível e o distribuidor de combustíveis, assim 
definidos e autorizados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, 
ficam obrigados a entregar informações fiscais sobre as operações realizadas com etanol hidratado 
de acordo com o estabelecido neste convênio. 
§ 1º - O disposto neste convênio também se aplica às operações com etanol anidro realizadas pelo 
fornecedor de etanol combustível."; 
II - os incisos I e III do caput da cláusula segunda: 
"I - Anexo XIII, informar a movimentação de etanol hidratado e de etanol anidro realizadas por 
fornecedor de etanol combustível; 
(...) 
III - Anexo XV, informar as saídas de etanol hidratado ou anidro realizadas por fornecedor de etanol 
combustível ou por distribuidor de combustíveis."; 
III - o § 2º da cláusula quinta: 
"§ 2º - A utilização do programa de computador a que se refere o § 1º desta cláusula é obrigatória, 
devendo o fornecedor de etanol combustível e o distribuidor de combustíveis que realizar operações 
com etanol hidratado ou anidro nele inserirem as informações relativas a essas operações."; 
IV - a alínea "a" do inciso I do caput da cláusula oitava: 
"a) Anexo XIII, se fornecedor de etanol combustível, ou Anexo XIV, se distribuidor de combustíveis, 
em 2 (duas) vias;"; 
V - o caput da cláusula nona: 
"Cláusula nona O disposto nas cláusulas quarta a oitava deste convênio não exclui a responsabilidade 
do fornecedor de etanol combustível e do distribuidor de combustíveis pela omissão ou pela 
apresentação de informações falsas ou inexatas, podendo as unidades federadas aplicar penalidades 
ao responsável pela omissão ou pelas informações falsas ou inexatas.". 
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da sua publicação no 
Diário Oficial da União. 
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Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Lilian Virginia Bahia 
Marques Caniso, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, 
Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos 
Maia, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas 
Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - 
Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, 
Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro 
Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 146, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 84) 
Altera o Convênio ICMS 45/99, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a estabelecer o 
regime de substituição tributária nas operações interestaduais que destinem mercadorias 
a revendedores que efetuem venda porta-a-porta. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em 
Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto nos arts. 102e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
C O N V Ê N I O 
Cláusula primeira - Ficam os Estados do Espírito Santo, São Paulo, Sergipe e Tocantins incluídos no § 
2º da cláusula terceira do Convênio ICMS 45/99, de 23 de julho de 1999 
Cláusula primeira - Fica alterado o § 2º da cláusula terceira do Convênio ICMS 45/99, de 23 de julho 
de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 2º - Nas operações destinadas aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e 
ao Distrito Federal na falta do preço de venda ao consumidor constante de tabela estabelecida por 
órgão competente, a base de cálculo será a prevista na legislação estadual destas unidades 
federadas.". 
Cláusula segunda - Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 
Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Lilian Virginia Bahia 
Marques Caniso, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, 
Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos 
Maia, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas 
Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - 
Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, 
Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro 
Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
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CONVÊNIO ICMS Nº 147, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 84) 
Altera o Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo e com outros 
produtos. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em 
Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto nos arts. 6ºao 10 da Lei 
Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
C O N V Ê N I O 
Cláusula primeira - Fica o Mato Grosso do Sul excluído das disposições do § 7º da cláusula nona do 
Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007. 
Cláusula segunda - Fica alterado o § 7º da cláusula nona do Convênio ICMS 110/07, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"§ 7º - Em relação ao disposto no caput desta cláusula, aplica-se ao Estado do Mato Grosso a 
seguinte fórmula: MVA = {[PMPF x (1 - ALIQ)] / [(VFI + FSE) x (1 - IM)] - 1} x 100.". 
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da sua publicação no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Lilian Virginia Bahia 
Marques Caniso, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, 
Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos 
Maia, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas 
Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - 
Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, 
Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro 
Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 148, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 
243, Seção 1, pág. 84) 
Altera o Convênio ICMS 134/16, que dispõe sobre o fornecimento de informações 
prestadas por instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, crédito, de loja 
(private label) e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, realizadas por pessoas 
jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas 
inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de 
contribuintes do ICMS, e revoga o Protocolo ECF 04/01. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na 
171ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em 
Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 
105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte 
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C O N V Ê N I O 
Cláusula primeira - Fica alterado o caput da cláusula terceira do Convênio ICMS 134/16, de 9 de 
dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira As instituições financeiras e de pagamento, integrantes ou não do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro - SPB, fornecerão às unidades federadas alcançadas por este convênio, até o 
último dia do mês subsequente, todas as informações relativas às operações realizadas pelos 
beneficiários de pagamentos que utilizem os instrumentos de pagamento de que trata este convênio, 
conforme leiaute previsto em ato COTEPE/ICMS.". 
Cláusula segunda - Fica revogado o Protocolo ECF 04/01, de 24 de setembro de 2001. 
Cláusula terceira - Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020. 
Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins, Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José Ricardo de Freitas 
Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Wilson José 
de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último 
Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - 
Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - Acyr José Bueno Murbach, 
Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luiz 
Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Sergio 
Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
DESPACHO Nº 102, DE 9 DE AGOSTO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, Seção 
1, pág. 785) 
Retificação 
 
No Despacho nº 102/18, de 09 de agosto de 2018, publicado no DOU de 10 de agosto de 2018, Seção 
1, página 107, 
a) na ementa, onde se lê: "...do Convênio ICMS 190/18.", leia-se: "...do Convênio ICMS 190/17."; 
b) no caput do art. 2º, onde se lê: "...do Convênio ICMS 190/18...", leia-se: "...do Convênio ICMS 
190/17..."; 
c) no inciso III do art. 2º, onde se lê: "...do Convênio ICMS 190/18.", leia-se: "...do Convênio ICMS 
190/17". 

 
DESPACHO Nº 154, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 60) 
Publica Ajustes SINIEF e Convênios ICMS aprovados na 171ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 14.12.018. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao 
disposto nos artigos 39 e 40 desse mesmo diploma, torna público que na 171ª Reunião Ordinária do 
CONFAZ, realizada no dia 14 de dezembro de 2018, foram celebrados os seguintes atos normativos: 
AJUSTE SINIEF 19, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
AJUSTE SINIEF 20, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
AJUSTE SINIEF 21, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
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AJUSTE SINIEF 22, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
AJUSTE SINIEF 23, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
CONVÊNIO ICMS Nº 142, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
CONVÊNIO ICMS Nº 143, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
CONVÊNIO ICMS Nº 144, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
CONVÊNIO ICMS Nº 145, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
CONVÊNIO ICMS Nº 146, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
CONVÊNIO ICMS Nº 147, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
CONVÊNIO ICMS Nº 148, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
DESPACHO Nº 155, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 84) 
Publica Protocolo de Cooperação Técnica 02/18, aprovado na 22ª Reunião Ordinária do 
COMSEFAZ, realizada no dia 13.12.2018. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público que na 
22ª Reunião Ordinária do Comitê dos Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito Federal - 
COMSEFAZ, realizada no dia 13 de dezembro de 2018, com base no inciso IV da cláusula terceira do 
Protocolo s/nº de 18 de fevereiro de 2015, foi celebrado o seguinte normativo: 
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 02/18, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Sergipe ao Protocolo de Cooperação Técnica 01/18, que institui 
o Programa de Simplificação das Obrigações Tributárias relativas ao ICMS, a ser desenvolvido e 
implementado pelas administrações tributárias estaduais e distrital. 
Os Estados de Alagoas, Goiás, Mato Grosso e Sergipe, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, Finanças ou Tributação, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) , resolvem celebrar o seguinte 
P R O T O C O L O 
Cláusula primeira - Fica o Estado de Sergipe incluído nas disposições do Protocolo de Cooperação 
Técnica 01/18, de 05 de julho de 2018. 
Cláusula segunda - Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2019. 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Goiás - Afrânio Cotrim Virgens Junior, Mato Grosso - 
Último Almeida de Oliveira, Sergipe - Ademario Alves de Jesus. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
DESPACHO Nº 156, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 85) 
Publica o 3º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação 01/2018 - SVBA aprovado na 22ª 
Reunião Ordinária do COMSEFAZ, realizada no dia 13.12.2018. 
 
O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público que na 
22ª Reunião Ordinária do Comitê dos Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito Federal - 
COMSEFAZ, realizada no dia 13 de dezembro de 2018, com base no inciso IV da cláusula terceira do 
Protocolo s/nº de 18 de fevereiro de 2015, foi celebrado o seguinte normativo: 
ACORDO DE COOPERAÇÃO 01/2018 - SVBA, DE 15 DE AGOSTO DE 2018 
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3º TERMO ADITIVO 
Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 1/18 - SVBA, de 15 de agosto de 2018, que entre si 
celebram o Estado da Bahia e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina e Sergipe e o 
Distrito Federal, relativo à implantação da SEFAZ VIRTUAL DO ESTADO DA BAHIA - SVBA. 
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Fazenda - SEFAZ/BA, inscrito no CNPJ sob o 
número 13.937.073/0001-56, representada neste ato pelo Secretário de Fazenda e os Estados do 
Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, por intermédio das 
Secretarias de Fazenda, Receita ou Tributação, representados neste ato pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, Receita ou Tributação, tendo em vista o art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte Termo Aditivo ao 
Acordo de Cooperação nº 1/18 - SVBA, de 15 de agosto de 2018, consoante procedimentos 
administrativos autuados em cada uma das partes signatárias: 
ACORDO 
Cláusula primeira - Fica o Estado de Tocantins incluído no Acordo de Cooperação 01/2018 - SBVA, 
que entre si celebram o Estado da Bahia e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, 
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina e 
Sergipe e o Distrito Federal, relativo à implantação da SEFAZ VIRTUAL DO ESTADO DA BAHIA - SVBA. 
Cláusula segunda - Fica alterada a Nota constante do "Anexo II - Tabela de Preços dos Serviços", que 
passa a ter a seguinte redação: 
"Nota: Durante o período de operação pré-operacional (meses de novembro/2018 a junho/2019), a 
título de incentivo para "Contratantes Pioneiros", a tarifação será realizada na faixa 9 da tabela de 
preços, independente do volume de consultas realizadas. A partir de julho/2019 a tarifação será 
realizada conforme o volume de transações por faixa." 
Cláusula terceira - O presente termo aditivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2022. 
Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva 
Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva 
Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno 
Funchal - Goiás - Afrânio Cotrim Virgens Junior, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - 
Último Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Pará - Maria Rute Tostes, Paraíba - 
Leonilson Lins de Lucena, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio 
de Janeiro - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio 
Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Roraima -Eduardo Pazuello, 
Santa Catarina - Paulo Eli, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
DESPACHO Nº 157, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 21/12/2018 (nº 245, 
Seção 1, pág. 786) 
Dispõe sobre a forma e o procedimento de entrega do reenquadramento dos benefícios 
fiscais, previsto na cláusula décima primeira do Convênio ICMS 190/17. 
 
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, considerando o 
disposto na Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, no Convênio ICMS 190/17, de 15 de 
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dezembro de 2017, e suas alterações trazidas pelos Convênios ICMS 35/18, de 03 de abril de 2018; 
51/18, de 05 de julho de 2018 e 109/18, de 31 de outubro de 2018, em especial os §§ 4º e 5º da 
cláusula décima primeira, torna público que: 
Art. 1º - Os Estados e o Distrito Federal, para o cumprimento das condições previstas nos §§ 4º e 5º 
da cláusula décima primeira do Convênio ICMS 190/17, com vista a promover o 
REENQUADRAMENTO DE BENEFÍCIO FISCAL por iniciativa própria, devem entregar à Secretaria 
Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ - comunicação somente do(s) ato(s) a ser(em) reenquadrado(s) 
em arquivo de planilha eletrônica, extensão .XLS, na forma do Anexo Único deste despacho, no prazo 
legal previsto no inciso I do § 4º da cláusula décima primeira. 
Art. 2º - O(s) ato(s) a ser(em) reenquadrado(s), objeto de enquadramento inicial conforme o disposto 
na cláusula décima do Convênio ICMS 190/17, devem ter sido objeto de registro e depósito 
devidamente certificado pela SE/CONFAZ. 
Art. 3º - O procedimento de entrega da comunicação e da documentação de reenquadramento para 
efeitos de registro e depósito na SE/CONFAZ deve obedecer ao disposto nos arts. 2º, 3º e 4º do 
Despacho 96/18, de 25 de julho de 2018. 
Parágrafo único - As planilhas, documentação comprobatória e arquivos eletrônicos recebidos, 
referidos no caput deste artigo, serão inseridos no processo SEI específico de cada unidade federada. 
Art. 4º - A SE/CONFAZ emitirá "CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPÓSITO DE REENQUADRAMENTO" 
seguindo numeração sequencial dos demais certificados, que será disponibilizado no site do CONFAZ. 
§ 1º - O prazo previsto no § 5º da cláusula décima primeira do Convênio ICMS 190/17, terá como 
marco inicial a assinatura eletrônica da "declaração de Conformidade de Entrega de Documentação", 
uma vez sanadas todas as pendências identificadas pela SE/CONFAZ. 
§ 2º - A disponibilização do "CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPÓSITO DE REENQUADRAMENTO", 
previsto no caput deste artigo, será considerado como o cumprimento da obrigação de "informar" 
disposta no § 5º, in fine, da cláusula décima primeira do Convênio ICMS 190/17. 
Art. 5º - O prazo previsto no inciso II do § 4º da cláusula décima primeira do Convênio ICMS 190/17 
terá como marco inicial de contagem a data da disponibilidade no sítio eletrônico do CONFAZ 
(www.confaz.fazenda.gov.br) do "CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPÓSITO DE REENQUADRAMENTO". 
Art. 6º - Este despacho entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
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DELIBERAÇÃO Nº 1.003, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 20/12/2018 (nº 
244, Seção 1, pág. 218) 
Retificação 
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Retificar a Deliberação nº 1.003, de 11.12.18, publicada no DOU nº 240, Seção 1, de 14.12.18, pág. 
103, onde se lê: "... § 1º Serão considerados identificados eletronicamente, para fins do Registro 
Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC, os veículos automotores de cargas que 
adotarem obrigatoriamente a tecnologia de chip embarcado nas Placas de Identificação Veicular - 
PIV no padrão estabelecido pelo Mercado Comum do Sul - MERCOSUL...."; leia-se: "...§ 1º Serão 
considerados identificados eletronicamente, para fins do Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Cargas - RNTRC, os veículos automotores de cargas e implementos rodoviários que 
adotarem obrigatoriamente a tecnologia de chip embarcado nas Placas de Identificação Veicular - 
PIV no padrão estabelecido pelo CONTRAN...." 

 
AJUSTE SINIEF 19, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 60) 
Dispõe sobre a concessão de regime especial relacionado às obrigações acessórias nas 
operações com energia elétrica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em 
Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira - As empresas de distribuição, de transmissão e de geração de energia elétrica, 
exclusivamente em relação à atividade desenvolvida mediante concessão, permissão ou autorização 
da ANEEL, poderão, a critério de cada unidade federada, manter: 
I - inscrição única no "Cadastro de Contribuintes" do ICMS, em relação aos seus estabelecimentos 
situados na unidade federada; 
II - centralizada a escrituração fiscal e o recolhimento do ICMS correspondente. 
Cláusula segunda - As empresas de distribuição de energia elétrica, ainda que não possuam 
estabelecimentos, deverão inscrever-se nas unidades federadas onde promoverem o fornecimento 
de energia elétrica a consumidor final, devendo: 
I - indicar o endereço e CNPJ de sua sede, para fins de inscrição; 
II - promover a escrituração fiscal e a manutenção de livros e documentos no estabelecimento 
referido no inciso anterior. 
Cláusula terceira - Fica revogado o Ajuste SINIEF 28/89, de 7 de dezembro de 1989. 
Cláusula quarta - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 
Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Lilian Virginia Bahia 
Marques Caniso, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, 
Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos 
Maia, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas 
Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - 
Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, 
Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro 
Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
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AJUSTE SINIEF 20, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 60) 
Dispensa a emissão de nota fiscal na operação interna e na prestação interna de serviço de 
transporte, relativas à coleta, armazenagem e remessa de resíduos de produtos 
eletrônicos e seus componentes coletados no território nacional por intermédio de 
operadoras logísticas. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em 
Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e o Convênio ICMS 99/18, de 28 de 
setembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira - Acordam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Paraná, 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Santa Catarina e São Paulo em dispensar a emissão de documento fiscal 
na operação e na prestação de serviço de transporte internas na coleta e armazenagem de resíduos 
de produtos eletrônicos, seus componentes e caixas coletoras utilizadas para armazenagem destes 
materiais descartados, realizadas no território de cada unidade federada pela operadora logística, 
com objetivo de posterior remessa à indústria de reciclagem. 
§ 1º - O material coletado será acompanhado de uma declaração de carregamento e transporte, 
documento sem valor fiscal, emitida pela operadora logística, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
I - o número de rastreabilidade da solicitação de coleta; 
II - os dados do remetente, destinatário e da transportadora; 
III - a descrição do material. 
§ 2º - A operadora logística deve manter à disposição da administração tributária da unidade 
federada em que ocorrer a coleta, a relação de controle e movimentação de materiais coletados em 
conformidade com este ajuste, de forma que fique demonstrada a quantidade coletada e 
encaminhada aos destinatários. 
Cláusula segunda - Na remessa interna ou interestadual dos produtos de que trata o caput da 
cláusula primeira deste ajuste, efetuada pela operadora logística com destino à indústria de 
reciclagem, esta deve emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e de entrada, para fins de acompanhamento 
da remessa. 
Cláusula terceira - Na prestação de serviço de transporte interna e interestadual com destino a 
indústria de reciclagem, a operadora logística deve emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - 
CT-e, que acompanhará o trânsito dos produtos de que trata o caput da cláusula primeira deste 
ajuste. 
Cláusula quarta - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Lilian Virginia Bahia 
Marques Caniso, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, 
Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos 
Maia, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas 
Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - 
Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, 
Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro 
Henrique Armando. 
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BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
AJUSTE SINIEF 21, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 61) 
Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 
MDFe. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 
171ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada em Salvador, BA, no 
dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte AJUSTE 
Cláusula primeira - Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Ajuste SINIEF 21/10, de 10 
de dezembro de 2010, com as seguintes redações: 
I - o § 9º à cláusula terceira: 
"§ 9º - A critério da unidade federada, na hipótese estabelecida no inciso II do caput desta cláusula, 
no transporte intermunicipal, fica autorizada a inclusão de NFe, modelo 55, por meio do evento 
"Inclusão de Documento Fiscal Eletrônico", em momento posterior ao início da viagem."; 
II - o inciso V ao § 1º da cláusula décima segunda-A: 
"V - Inclusão de Documento Fiscal Eletrônico, conforme disposto na cláusula décima quarta-B."; 
III - o inciso IV da cláusula décima segunda-B: 
"IV - Inclusão de Documento Fiscal Eletrônico."; 
IV - a cláusula décima quarta-B: 
"Cláusula décima quarta-B Na hipótese estabelecida no § 9º da cláusula terceira, o emitente deverá 
registrar o evento "Inclusão de Documento Fiscal Eletrônico", conforme disposto no Manual de 
Orientação do Contribuinte - MDF-e.". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 
Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins, Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José Ricardo de Freitas 
Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Wilson José 
de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último 
Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - 
Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - Acyr José Bueno Murbach, 
Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luiz 
Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Sergio 
Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
AJUSTE SINIEF 22, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 61) 
Altera o Ajuste SINIEF 01/17, que institui o Bilhete de Passagem Eletrônico e o Documento 
Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, na 
171ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em 
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Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira - Fica alterada a cláusula décima oitava-A do Ajuste SINIEF 01/17, de 07 de abril de 
2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula décima oitava-A Os contribuintes do ICMS em substituição aos documentos citados na 
cláusula primeira deste ajuste ficam obrigados ao uso do BPe, nos termos do § 2º da referida 
cláusula, a partir de 1º de julho de 2019.". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - Marcelo de Albuquerque Lins, Acre - Lilian Virginia Bahia Marques Caniso, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, Amazonas - José Ricardo de Freitas 
Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos Maia, Distrito Federal - Wilson José 
de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último 
Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - 
Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - Acyr José Bueno Murbach, 
Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Luiz 
Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Sergio 
Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
AJUSTE SINIEF 23, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 (nº 243, 
Seção 1, pág. 61) 
Altera o AJUSTE SINIEF 07/09, que autoriza as unidades federadas a emitir Nota Fiscal 
Avulsa e de Produtor Rural por meio eletrônico de dados em papel formato A4. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 171ª Reunião Ordinária, realizada em 
Salvador, BA, no dia 14 de dezembro de 2018, tendo em vista o disposto no art. 102 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira - Fica alterada a cláusula terceira do Ajuste SINIEF 07/09, de 3 de julho de 2009, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula terceira Estes documentos terão validade jurídica em todo território nacional, devendo ser 
adequados à Nota Fiscal eletrônica - NF-e, até 31 de dezembro de 2019.". 
Cláusula segunda - Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, em exercício; Acre - Lilian Virginia Bahia 
Marques Caniso, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Neiva Lúcia da Costa Nunes, 
Amazonas - José Ricardo de Freitas Castro, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - João Marcos 
Maia, Distrito Federal - Wilson José de Paula, Espírito Santo - Bruno Funchal, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Último Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Cloves Silva, Minas 
Gerais - João Alberto Vizzoto, Pará - Maria Rute Tostes, Paraíba - Leonilson Lins de Lucena, Paraná - 
Acyr José Bueno Murbach, Pernambuco - Bernardo Juarez D'Almeida, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 
Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, 
Rio Grande do Sul - Luiz Antônio Bins, Rondônia - Marcelo Hagge Siqueira, Santa Catarina - Paulo Eli, 
São Paulo - Sergio Ricardo Ciavolih Mota, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Sandro 
Henrique Armando. 
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BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
2.02 SOLUÇÃO CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 189, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 
(nº 243, Seção 1, pág. 90) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ. 
 
EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE CAIXA. TERRENO. COMPRA E VENDA. CONFISSÃO DE 
DÍVIDA. PROMESSA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO. UNIDADE IMOBILIÁRIA. PERMUTA. RECEITA BRUTA. 
PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO DE LUCRO. 
Na operação de compra e venda de terreno seguida de confissão de dívida e promessa de dação em 
pagamento, com ou sem recebimento de torna, de unidade imobiliária a construir, realizada por 
pessoa jurídica que apura o imposto sobre a renda com base no lucro presumido e que tenha como 
objeto social atividades relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de 
prédios destinados à venda, ou a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda: 
1. a base de cálculo do IRPJ deve ser calculada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por 
cento) sobre a receita bruta; 
2. constituem receita bruta tanto o valor do imóvel recebido em permuta, quanto o montante 
recebido a título de torna tanto no caso de permuta tendo por objeto unidades imobiliárias prontas, 
quanto no caso de unidades imobiliárias a construir; 
3. o valor do imóvel recebido em permuta, seja unidade pronta ou a construir, é o valor discriminado 
no instrumento representativo da operação de permuta ou compra e venda de imóveis; 
4. no caso de empresas que apuram o lucro presumido segundo o regime de Caixa, para que a 
aquisição dessas unidades imobiliárias reste configurada e, por conseguinte, para que a receita bruta 
correspondente seja realizada, para fins de incidência tributária, não é necessário que seja lavrada a 
escritura de dação em pagamento. Basta que a posse dessas unidades imobiliárias esteja amparada 
em contrato preexistente de promessa de dação em pagamento; 
LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE CAIXA. MORA NA ENTREGA DE IMÓVEL. 
RECEITA BRUTA. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO DE LUCRO. 
Para fins de apuração da base de cálculo do IRPJ pelo regime do lucro presumido, será aplicado o 
percentual de 8% (oito por cento), às receitas de multa auferidas em razão de mora no cumprimento 
de obrigação contratual de entrega de unidades a serem construídas, desde que tais receitas não 
sejam estranhas ao objeto social de quem as aufere. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 3º; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Instrução 
Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26, 33, 35 e 215; Parecer Normativo Cosit nº 9, de 2014. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. 
REGIME DE CAIXA. TERRENO. COMPRA E VENDA. CONFISSÃO DE DÍVIDA. PROMESSA DE DAÇÃO EM 
PAGAMENTO. UNIDADE IMOBILIÁRIA. PERMUTA. RECEITA BRUTA. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO DE 
LUCRO. 
Na operação de compra e venda de terreno seguida de confissão de dívida e promessa de dação em 
pagamento, com ou sem recebimento de torna, de unidade imobiliária a construir, realizada por 
pessoa jurídica que apura o imposto sobre a renda com base no lucro presumido e que tenha como 
objeto social atividades relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de 
prédios destinados à venda, ou a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda: 
1. a base de cálculo da CSLL deve ser calculada mediante a aplicação do percentual de 12% (doze por 
cento) sobre a receita bruta; 
2. constituem receita bruta tanto o valor do imóvel recebido em permuta, quanto o montante 
recebido a título de torna tanto no caso de permuta tendo por objeto unidades imobiliárias prontas, 
quanto no caso de unidades imobiliárias a construir; 
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3. o valor do imóvel recebido em permuta, seja unidade pronta ou a construir, é o valor discriminado 
no instrumento representativo da operação de permuta ou compra e venda de imóveis; 
4. no caso de empresas que apuram o lucro presumido segundo o regime de Caixa, para que a 
aquisição dessas unidades imobiliárias reste configurada e, por conseguinte, para que a receita bruta 
correspondente seja realizada, para fins de incidência tributária, não é necessário que seja lavrada a 
escritura de dação em pagamento. Basta que a posse dessas unidades imobiliárias esteja amparada 
em contrato preexistente de promessa de dação em pagamento; 
LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE CAIXA. MORA NA ENTREGA DE IMÓVEL. 
RECEITA BRUTA. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO DE LUCRO. 
Para fins de apuração da base de cálculo da CSLL pelo regime do lucro presumido, será aplicado o 
percentual de 12% (doze por cento), às receitas de multa auferidas em razão de mora no 
cumprimento de obrigação contratual de entrega de unidades a serem construídas, desde que tais 
receitas não sejam estranhas ao objeto social de quem as aufere. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 3º; Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; Instrução 
Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26, 34, 35 e 215; Parecer Normativo Cosit nº 9, de 2014. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS EMENTA: 
INCIDÊNCIA CUMULATIVA. REGIME DE CAIXA. TERRENO. COMPRA E VENDA. CONFISSÃO DE DÍVIDA. 
PROMESSA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO. UNIDADE IMOBILIÁRIA. PERMUTA. RECEITA BRUTA. 
ALÍQUOTA. 
Na operação de compra e venda de terreno seguida de confissão de dívida e promessa de dação em 
pagamento, com ou sem recebimento de torna, de unidade imobiliária a construir, realizada por 
pessoa jurídica que apura a Cofins pelo regime cumulativo e que tenha como objeto social atividades 
relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à 
venda, ou a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda: 
1. a Cofins deve ser calculada mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre a receita 
bruta; 
2. constituem receita bruta tanto o valor do imóvel recebido em permuta, quanto o montante 
recebido a título de torna tanto no caso de permuta tendo por objeto unidades imobiliárias prontas, 
quanto no caso de unidades imobiliárias a construir; 
3. o valor do imóvel recebido em permuta, seja unidade pronta ou a construir, é o valor discriminado 
no instrumento representativo da operação de permuta ou compra e venda de imóveis; 
4. no caso de empresas que apuram a Cofins segundo o regime de Caixa, para que a aquisição dessas 
unidades imobiliárias reste configurada e, por conseguinte, para que a receita bruta correspondente 
seja realizada, para fins de incidência tributária, não é necessário que seja lavrada a escritura de 
dação em pagamento. Basta que a posse dessas unidades imobiliárias esteja amparada em contrato 
preexistente de promessa de dação em pagamento; 
INCIDÊNCIA CUMULATIVA. MORA NA ENTREGA DE IMÓVEL. RECEITA BRUTA. 
ALÍQUOTA . 
Para fins de apuração da Cofins pelo regime da incidência cumulativa, será aplicada a alíquota de 3% 
(três por cento), às receitas de multa auferidas em razão de mora no cumprimento de obrigação 
contratual de entrega de unidades a serem construídas, desde que tais receitas não sejam estranhas 
ao objeto social de quem as aufere. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º, 3º e 4º, IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
12, caput. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP EMENTA: INCIDÊNCIA CUMULATIVA. REGIME DE 
CAIXA. TERRENO. COMPRA E VENDA. CONFISSÃO DE DÍVIDA. PROMESSA DE DAÇÃO EM 
PAGAMENTO. UNIDADE IMOBILIÁRIA. PERMUTA. RECEITA BRUTA. ALÍQUOTA. 
Na operação de compra e venda de terreno seguida de confissão de dívida e promessa de dação em 
pagamento, com ou sem recebimento de torna, de unidade imobiliária a construir, realizada por 
pessoa jurídica que apura a Contribuição para o PIS/Pasep pelo regime cumulativo e que tenha como 
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objeto social atividades relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de 
prédios destinados à venda, ou a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda: 
1. a Contribuição para o PIS/Pasep deve ser calculada mediante a aplicação da alíquota de 0,65% 
(sessenta e cinco centésimos) sobre a receita bruta; 
2. constituem receita bruta tanto o valor do imóvel recebido em permuta, quanto o montante 
recebido a título de torna tanto no caso de permuta tendo por objeto unidades imobiliárias prontas, 
quanto no caso de unidades imobiliárias a construir; 
3. o valor do imóvel recebido em permuta, seja unidade pronta ou a construir, é o valor discriminado 
no instrumento representativo da operação de permuta ou compra e venda de imóveis; 
4. no caso de empresas que apuram a Contribuição para o PIS/Pasep segundo o regime de Caixa, 
para que a aquisição dessas unidades imobiliárias reste configurada e, por conseguinte, para que a 
receita bruta correspondente seja realizada, para fins de incidência tributária, não é necessário que 
seja lavrada a escritura de dação em pagamento. Basta que a posse dessas unidades imobiliárias 
esteja amparada em contrato preexistente de promessa de dação em pagamento; 
INCIDÊNCIA CUMULATIVA. MORA NA ENTREGA DE IMÓVEL. RECEITA BRUTA. ALÍQUOTA . 
Para fins de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep pelo regime da incidência cumulativa, será 
aplicada a alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos), às receitas de multa auferidas em razão 
de mora no cumprimento de obrigação contratual de entrega de unidades a serem construídas, 
desde que tais receitas não sejam estranhas ao objeto social de quem as aufere. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º, 3º e 4º, IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 
12, caput. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 220, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 18/12/2018 
(nº 242, Seção 1, pág. 201) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF 
 
EMENTA: VENDA A TERMO DE MOEDA ESTRANGEIRA. VALOR DA LIQUIDAÇÃO. 
O valor da liquidação financeira em operações de compra e venda de moeda estrangeira no mercado 
a termo sujeita-se ao Imposto sobre a Renda Retido na Fonte à alíquota de 0,005% (cinco milésimos 
por cento). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º; IN RFB nº 1.585, de 2015, art. 63, III, "b", §§ 6 a 
8º, e art. 70, I. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS - IRPJ 
EMENTA: VENDA A TERMO DE MOEDA ESTRANGEIRA. GANHOS LÍQUIDOS. 
Os ganhos líquidos auferidos em operações de compra e venda de moeda estrangeira no mercado a 
termo, com liquidação exclusivamente financeira, sujeitam-se ao Imposto sobre a Renda à alíquota 
de 15% (quinze por cento), a ser apurado e recolhido pelo contribuinte, admitida a compensação do 
IRRF. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.033, de 2004, art. 2º; IN RFB nº 1.585, de 2015, art. 56, §§ 1º, I, 2º, 3º 
e 5º, arts. 57 e 62, I, II e III. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA. 
Não produz efeito a parte da consulta cujo questionamento se refira a fato que estiver disciplinado 
em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, VII. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 223, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 
(nº 243, Seção 1, pág. 91) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF. 
 
EMENTA; Os ganhos líquidos auferidos na alienação de quotas de Fundos de Investimento 
Imobiliário, por qualquer beneficiário, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de 
vinte por cento. 
As perdas incorridas na alienação de quotas de fundo de investimento imobiliário só podem ser 
compensadas com ganhos auferidos na alienação de cotas de fundo da mesma espécie, mesmo que 
estes ganhos sejam posteriores ao prejuízo. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.668/1993, art. 18, inciso II, e art. 19, inciso II; 
Lei nº 11.033/2004, art. 3º e Instrução Normativa RFB nº 1.585/2015, arts. 37 e 56. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 224, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 19/12/2018 
(nº 243, Seção 1, pág. 91) 
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep. 
 
EMENTA: Os valores retidos na fonte a título de Contribuição para o PIS/Pasep somente podem ser 
deduzidos com o que for devido em relação à mesma contribuição e no mês de apuração a que se 
refere a retenção. O saldo por ventura existente referente ao montante retido que exceder o valor 
da respectiva contribuição a pagar no mesmo mês de apuração, poderá ser restituído ou 
compensado com débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, inclusive a própria Contribuição para o PIS/Pasep. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.727, de 2008, art. 5º; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, 
art. 9º. 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
EMENTA: Os valores retidos na fonte a título de Cofins somente podem ser deduzidos com o que for 
devido em relação à mesma contribuição e no mês de apuração a que se refere a retenção. O saldo 
por ventura existente referente ao montante retido que exceder o valor da respectiva contribuição a 
pagar no mesmo mês de apuração, poderá ser restituído ou compensado com débitos relativos a 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive a própria Cofins. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.727, de 2008, art. 5º; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, 
art. 9º. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 235, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 91) 
Assunto: Imposto de Renda Pessoa Física. 
 
Ementa: Concessão de Direito de Superfície. Rendimento. Tributação. 
Os valores recebidos em dinheiro ou bens, em razão de concessão de direito de superfície, são 
tributáveis no mês de recebimento e no ajuste anual, não se lhes aplicando as regras relativas ao 
ganho de capital. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 2º e 3º; 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, arts. 1.225, 1.228, 1.275 e 1.369 a 1.376. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 239, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 91) 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
 
EMENTA: CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.INEFICÁCIA PARCIAL. 
É ineficaz e não produz efeitos consulta que não tenha por objetivo esclarecer dúvida a respeito de 
interpretação de dispositivo da legislação tributária. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, arts. 46 e 52, inciso I; Instrução 
Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, arts. 1º, 3º, § 2º, inciso IV e art. 18, incisos I e II. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS 
OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF. 
EMENTA: PRÊMIO CIENTÍFICO CONCEDIDO POR ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A BENEFICIÁRIO 
RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR. VINCULAÇÃO ÀS SUAS ATIVIDADES ESSENCIAIS. 
IMUNIDADE. 
Cumpridos os requisitos legais para gozo da imunidade, entidade de assistência social não se 
submete à incidência do IOF em operação de câmbio para remessa ao exterior de prêmio concedido 
por trabalho científico em área relacionada às suas finalidades essenciais. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, art. 150, inciso VI, alínea c; 
Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, art. 2º, § 3º, inciso III. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF. 
EMENTA: PRÊMIO CIENTÍFICO CONCEDIDO POR ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A BENEFICIÁRIO 
RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR. VINCULAÇÃO A DESEMPENHO DOS PARTICIPANTES. 
INCIDÊNCIA. 
A imunidade que beneficia o remetente de valores ao exterior não o exonera da obrigação de 
retenção do imposto na fonte, uma vez que não se transmite àqueles que recebem os rendimentos. 
Na hipótese de realização de concursos artísticos, desportivos, científicos, literários ou a outros 
títulos assemelhados, com distribuição de prêmios efetuada por fonte no Brasil a pessoa física 
residente no exterior, outorgado em razão da avaliação do desempenho dos participantes, hipótese 
na qual os prêmios assumem o aspecto de remuneração do trabalho, independentemente se 
distribuídos em dinheiro ou sob a forma de bens e serviços, o imposto sobre a renda incide na fonte 
à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento). 
Caso o beneficiário seja pessoa jurídica residente no exterior, o imposto sobre a renda incide 
exclusivamente na fonte, à alíquota de 15% (quinze por cento), ou de 25% (vinte e cinco por cento), 
na hipótese de beneficiário pessoa jurídica domiciliado em país com tributação favorecida, assim 
considerado pela legislação do imposto sobre a renda. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, 30 de novembro de 1964, art. 14; Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, arts. 43, 45 e 121; Decreto-lei nº 1.493, de 7 de dezembro de 1976, art. 10; Lei nº 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, art. 63; Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, arts. 7º e 8º; Regulamento do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018 (RIR/2018), arts. 128, 677, 701 e 744; Parecer Normativo CST nº 173, de 26 de 
setembro de 1974. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 240, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 91) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF. 
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EMENTA: LIVRO-CAIXA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE INFORMÁTICA. MATERIAL DE ESCRITÓRIO. 
DESPESAS COM SEGURANÇA ELETRÔNICA. 
São dedutíveis, no livro-caixa, as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à 
manutenção da fonte produtora. 
LIVRO-CAIXA. DESPESAS COM VALE TRANSPORTE DE COLABORADORES. 
Não são dedutíveis despesas com vale transporte de colaboradores sem vínculo empregatício. 
DESPESAS DEDUTÍVES. ALIMENTAÇÃO E PLANO DE SAÚDE FORNECIDOS VOLUNTARIAMENTE. 
DESPESAS DEDUTÍVEIS. ALIMENTAÇÃO E PLANO DE SAÚDE FORNECIDOS EM RAZÃO DE 
OBRIGATORIEDADE LEGAL OU CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 
Constituem despesas dedutíveis da receita decorrente do exercício de atividade de cunho não 
assalariado, inclusive aquela desempenhada por titulares de serviços notariais e de registro, a 
alimentação e o plano de saúde fornecidos indistintamente pelo empregador a todos os seus 
empregados, desde que devidamente comprovadas, mediante documenta-ção idônea e escrituradas 
em livro-caixa. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 17, DE 
14 DE MARÇO DE 2017, PUBLICADA EM 20 DE MARÇO DE 2017. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 11; Lei nº 8.134, de 27 de 
dezembro de 1990, art. 6º; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto 
sobre a Renda (RIR/1999), art. 75; e Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, 
art. 104. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 241, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018-  DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 91) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
 
Ementa: Militar. Despesas Médicas. Ex-Cônjuge. 
Não são dedutíveis da base de cálculo do IRPF devido no ano-calendário as despesas médicas 
efetuadas para tratamento de saúde de ex-cônjuge, ainda que os pagamentos tenham sido 
efetuados em virtude de obrigação advinda do Estatuto dos Militares. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a", e § 2º, 
incisos I e II, e art. 35. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 242, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 91) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
 
Ementa: Contribuição Previdenciária. Servidores Públicos Municipais Ativos e Inativos. Conselheiros. 
Regime Próprio de Previdência Social. Não Vinculação ao Regime Geral da Previdência Social. 
Os conselheiros dos Conselhos Administrativo e Fiscal, quando representantes de órgão da 
Administração Pública do qual são servidores, e na condição de servidores públicos ativos, ocupantes 
de cargo de provimento efetivo, beneficiários do RPPS, não se submetem à incidência tributária 
previdenciária de que trata o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), exceto quando do exercício 
concomitante de outras atividades remuneradas sujeitas a esse Regime, caso em que a contribuição 
do segurado será obrigatória em relação a cada uma delas, observados os limites mínimo e máximo 
do salário-de-contribuição. 
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Os aposentados indicados ou escolhidos para serem representantes do governo, órgão ou entidade 
da Administração Pública, em conselho ou órgão deliberativo do qual são servidores, e quando suas 
origens forem do RPPS da Municipalidade, não se submetem ao RGPS. 
Os conselheiros ocupantes de emprego público ou, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração na Administração Pública devem contribuir para o RGPS, em 
relação a essa função, como contribuintes individuais, respeitados os limites mínimos e máximos do 
salário-de-contribuição. 
Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, artigos 13, caput e parágrafos 1º e 2º, 20, 
21, inciso I, e 22, inciso I a III; RPS aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, artigos 9º, 
inciso I, alíneas "i", "j" e "m", e 10, caput e parágrafos 1º e 2º; e Instrução Normativa RFB nº 971, de 
13 de novembro de 2009, artigos 6º, incisos XIII a XVI e parágrafos 12, 9º, parágrafos 3º e 4º, e 13. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 243, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 788) 
ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS 
 
EMENTA: REGIME ADUANEIRO ESPECIAL. ADMISSÃO TEMPORÁRIA. REPETRO. UTILIZAÇÃO 
ECONÔMICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO 
O valor aduaneiro de mercadoria admitida em regime aduaneiro especial de admissão temporária, 
cuja importação não tenha como fundamento uma compra e venda para exportação para o País, 
deverá ser declarado com base nos documentos relativos a operação comercial a que se refere o 
correspondente negócio jurídico. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa SRF nº 327, de 2003, arts. 8º, 9º e 34; Instrução 
Normativa RFB nº 1.600, de 2015, art. 61, § 2º, inciso I; Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 2013, 
art.18, inciso V; Instrução Normativa RFB nº 1.781, de 2017, art.14, § 1º, - inciso V. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 247, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 91) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
 
Ementa: Dedução da Base de Cálculo. Despesa de Livro-Caixa. Seguro de Responsabilidade Civil 
Profissional. Técnico em Contabilidade. Despesa Indedutível. 
O pagamento a título de seguro de responsabilidade civil feito por profissional liberal, no exercício do 
trabalho não-assalariado de técnico em contabilidade, não configura despesa de custeio necessária à 
percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, não podendo, portanto, figurar como 
despesa dedutível na escrituração do livro-caixa. 
Dispositivos Legais: Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 6º, inciso III; Decreto nº 3.000, de 
26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), art. 75, inciso III. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 249, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
18/12/2018 (nº 242, Seção 1, pág. 201) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI 
 
EMENTA: CRÉDITO. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. MATERIAIS EMPREGADOS NO PROCESSO 
INDUSTRIAL QUE NÃO SE AGREGAM AO PRODUTO FINAL FABRICADO. 
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O direito ao crédito do imposto de que trata o art. 226, inciso I, do Ripi/2010, relativamente aos 
produtos intermediários, alcança além dos produtos intermediários que se integrem ao produto 
final, também aqueles que, embora não se integrando àquele produto, sofram alterações, tais como 
desgaste, dano ou perda de propriedades físicas ou químicas, em função de ação diretamente 
exercida sobre o produto em fabricação (i.e. se se consumirem em decorrência de contato físico) ou 
vice-versa, desde que não estejam compreendidos entre os bens do ativo imobilizado. Não havendo 
tais alterações, ou havendo em função de ações exercidas indiretamente, inexiste o direito ao crédito 
mesmo que os produtos não estejam compreendidos no ativo imobilizado da empresa. 
Cabe ao estabelecimento industrial ou a ele equiparado identificar quais produtos intermediários 
consumidos em seu processo industrial geram direito ao crédito do imposto e em consonância com 
os critérios e definições constantes do PN CST nº 65, de 1979. Esses estabelecimentos arcarão com as 
consequências da errônea caracterização dos produtos intermediários, podendo ser-lhes exigidas, no 
prazo previsto no art. 150, § 4º - do CTN, eventuais diferenças de imposto resultantes das 
incorreções. 
CRÉDITO. PARTES. PEÇAS. 
Não geram direito ao crédito de que tratam o art. 226, inciso I, do Ripi/2010, as partes e peças de 
máquinas adquiridas para reposição ou restauração, ainda que não sejam incorporadas ao ativo 
imobilizado e mesmo que tais partes e peças se desgastem, se consumam ou percam suas 
propriedades no processo de industrialização em razão do contato direto que exercem sobre o 
produto em fabricação ou que este produto exerce sobre elas. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 7.212, de 2010, art. 226, inciso I, e art. 610; Ato declaratório 
(Normativo) Cosit nº 59, de 1994; Parecer Normativo CST nº 181, de 1974, item 13; e Parecer 
Normativo CST nº 65, de 1979; e Parecer Normativo Cosit/RFB nº 3, de 2018 
FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 252, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
19/12/2018 (nº 243, Seção 1, pág. 92) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
 
Ementa: Bebidas Frias. Regime da Lei nº 13.097, de 2015. Aquisição para Revenda. Frete Suportado 
pela Pessoa Jurídica Adquirente. Apuração de Créditos. 
Dado que as disposições do art. 30 da Lei nº 13.097, de 2015, constituem regra especial em relação 
às disposições do inciso I do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, o valor do frete suportado pela pessoa 
jurídica adquirente das bebidas listadas no art. 14 da Lei nº 13.097, de 2015 (alcunhadas de bebidas 
frias) somente permitirá a apuração de créditos da Cofins se estiver incluído na base de cálculo da 
mencionada contribuição apurada pela pessoa jurídica vendedora e destacado na nota fiscal 
respectiva, conforme a interpretação conjunta do art. 27, do § 1º do art. 30, e do art. 36 da mesma 
Lei nº 13.097, de 2015. 
Dispositivos Legais: Lei nº 13.097, de 2015, arts. 14, 25, 27, e 30; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, I, e § 
1º, I. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
Ementa: Bebidas Frias. Regime da Lei nº 13.097, de 2015. Aquisição para Revenda. Frete Suportado 
pela Pessoa Jurídica Adquirente. Apuração de Créditos. 
Dado que as disposições do art. 30 da Lei nº 13.097, de 2015, constituem regra especial em relação 
às disposições do inciso I do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, o valor do frete suportado pela pessoa 
jurídica adquirente das bebidas listadas no art. 14 da Lei nº 13.097, de 2015 (alcunhadas de bebidas 
frias) somente permitirá a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep se estiver incluído 
na base de cálculo da mencionada contribuição apurada pela pessoa jurídica vendedora e destacado 
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na nota fiscal respectiva, conforme a interpretação conjunta do art. 27, do § 1º do art. 30, e do art. 
36 da mesma Lei nº 13.097, de 2015. 
Dispositivos Legais: Lei nº 13.097, de 2015, arts. 14, 25, 27 e 30; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, I, e § 
1º, I. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 253, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 788) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
EMENTA: PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE. DEVOLUÇÃO DE 
CAPITAL EM DINHEIRO. FORMA DE INCIDÊNCIA. 
Na dissolução parcial de sociedade, com restituição do capital em dinheiro, a parte do patrimônio 
líquido da pessoa jurídica atribuída ao sócio que exceder ao custo de aquisição da participação 
societária admitido pela legislação será tributada segundo a natureza de cada conta componente do 
patrimônio líquido. 
VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 131, DE 31 DE AGOSTO DE 2016. 
APURAÇÃO DE HAVERES. TUTELA PROVISÓRIA. RECEBIMENTO DE VALORES INCONTROVERSOS. 
O fato de o pagamento dos valores incontroversos dos haveres ter sido determinado mediante tutela 
provisória não obsta a ocorrência do fato gerador do imposto. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional -CTN), arts. 43, 113, § 1º, 
114, 116, II, e 117; Lei nº 7.713, de 1988, arts. 2º, 3º, §§ 1º a 4º; Lei nº 8.134, de 1990, arts. 2º e 3º; 
Lei nº 9.249, de 1995, art. 22; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 1.031; Lei nº 13.105, de 2015 
(Código de Processo Civil), arts. 300 e 604, § 1º; Decreto nº 3.000, de 1999 (Regulamento do Imposto 
sobre a Renda - RIR/1999), arts. 11 e 125 a 131; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), 
aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 9º e 136 a 141.EMENTA: 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 254, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 788) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF 
 
EMENTA: ACORDOS INTERNACIONAIS. RENDIMENTOS AUFERIDOS PELA ONU E SUAS AGÊNCIAS. 
ISENÇÃO. 
A Organização das Nações Unidas (ONU), suas subsidiárias, no desempenho das funções 
estabelecidas por sua Assembleia Geral, e seus fundos de previdência e/ou pensão, estão isentos do 
IRRF sobre dividendos e/ou juros sobre o capital próprio, decorrentes de investimentos em 
participações societárias de empresas situadas no país, por força da letra "a" da Seção 7 do Artigo II 
da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 
27.784, de 16 de fevereiro de 1950. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: letra "a" da Seção 7 do Artigo II da Convenção sobre Privilégios e Imunidades 
das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 27.784, de 16 de fevereiro de 1950; arts. 741 e 744 
do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 (RIR/2018); Ato declaratório Interpretativo RFB nº 
37, de 24 de março de 2011. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS 
OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF 
EMENTA: ACORDOS INTERNACIONAIS. RENDIMENTOS AUFERIDOS PELA ONU E SUAS AGÊNCIAS. 
ISENÇÃO. 
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A Organização das Nações Unidas (ONU), suas subsidiárias, no desempenho das funções 
estabelecidas por sua Assembleia Geral, e seus fundos de previdência e/ou pensão, estão isentos do 
IOF nas operações com títulos, valores mobiliários e aplicações financeiras, inclusive nas operações 
de câmbio para remessa de recursos ao exterior, por força da letra "a" da Seção 7 do Artigo II da 
Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto Nº 27.784, 
de 16 de fevereiro de 1950. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: letra "a" da Seção 7 do Artigo II da Convenção sobre Privilégios e Imunidades 
das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 27.784, de 16 de fevereiro de 1950; arts. 2º, incisos 
II e IV, 11, 15-B, 25 e 26 do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007; Ato declaratório 
Interpretativo RFB nº 37, de 24 de março de 2011. 
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 98.022, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Reforma de ofício a Solução de Consulta SRRF/7ª RF/Diana nº 60, de 8 de agosto de 2013. 
Código NCM 8527.91.00 Mercadoria: Conjunto constituído de duas caixas de som contendo alto-
falantes, microfone externo e controle remoto, sendo que uma das caixas de som possui um 
receptor de rádio FM e um amplificador de audiofrequência (300 Watts RMS), capaz de reproduzir 
sinais de áudio gerados por equipamentos externos (por exemplo, microfone, leitor de CD/DVD, 
instrumento musical), gravados em cartão de memória ou em dispositivo USB, de funcionamento 
apenas com fonte externa de energia, comercialmente denominado "caixa amplificadora stereo". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante na 
Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e na Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, e subsídios fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788 de 8 de fevereiro 
de 2018. 
CLAUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO Presidente do Comitê 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.387, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018 - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 44) 
Retificação 
Na Solução de Consulta nº 98.387, de 30 de novembro de 2018, publicada no DOU nº 240, de 14 de 
dezembro de 2018, Seção 1, página 25, onde se lê: "Código NCM: 8509.89.90", leia-se: "Código NCM: 
8509.80.90". 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.389, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
17/12/2018 (nº 241, Seção 1, pág. 44) 
Retificação 
Na Solução de Consulta nº 98.389, de 4 de dezembro de 2018, publicada no DOU nº 240, de 14 de 
dezembro de 2018, Seção 1, página 26, onde se lê: "Código NCM: 8509.89.90", leia-se: "Código NCM: 
8509.80.90". 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.398, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
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ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 3917.32.10 Mercadoria: Tubo plano (chato) de plástico flexível, 
termocontrátil, multicamadas, obtido por extrusão, em que predomina em sua composição o 
copolímero de etileno, que suporta uma pressão de 0,16 MPa, espessura de 45 micra, apresentado 
em bobinas com largura de 180 mm, para fabricação de embalagem para carnes e produtos lácteos. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 8 do Capítulo 39 e texto da posição 39.17), RGI 6 (textos da 
subposição de 1º nível 3917.3 e da subposição de 2º nível 3917.32) e RGC 1 c/c RGI 3 b) (Nota 4 do 
Capítulo 39 e texto do item 3917.32.10) da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.399, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 3917.32.10 Mercadoria: Tubo plano (chato) de plástico flexível, 
termocontrátil, multicamadas, obtido por extrusão, em que predomina em sua composição o 
copolímero de etileno, que suporta uma pressão de 0,16 MPa, espessura de 45 micra, apresentado 
em bobinas com largura de 160 mm, para fabricação de embalagem para carnes e produtos lácteos. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 8 do Capítulo 39 e texto da posição 39.17), RGI 6 (textos da 
subposição de 1º nível 3917.3 e da subposição de 2º nível 3917.32) e RGC 1 c/c RGI 3 b) (Nota 4 do 
Capítulo 39 e texto do item 3917.32.10) da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.400, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 787) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 1901.20.00 sem enquadramento no Ex 01 da Tipi Mercadoria: Preparação 
alimentícia de farinha de trigo, melhorador de farinha, sal e açúcar, que constitui pré-mistura para 
fabricação de massa para pão do tipo massa doce, mediante a adição de água e fermento e 
homogeneização. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.402, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
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EMENTA: Código NCM: 9503.00.22 Mercadoria: Boneca representando a figura humana, sem 
mecanismo a corda ou elétrico, acompanhada de um helicóptero desprovido de mecanismo e motor 
e pequenos acessórios (roupas, bolsas, cabides e copos), configurando sortido acondicionado para 
venda a retalho, manifestamente com função de brinquedo, apresentado em blister de plástico. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1, RGI-3b) e RGC-1 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
8.950, de 2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 
435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.403, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 9503.00.22 Mercadoria: Boneca reproduzindo a figura humana, sem 
mecanismo a corda ou elétrico, acompanhada de brinquedo representando animal imaginário 
(unicórnio) e pequenos acessórios (roupas, tiara e sela), configurando sortido acondicionado para 
venda a retalho, manifestamente com função de brinquedo, apresentado em blister de plástico. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1, RGI-3b) e RGC-1 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
8.950, de 2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 
435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.404, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 2202.99.00 sem enquadramento no Ex 02 da Tipi Mercadoria: Bebida vegetal, 
não alcoólica, pronta para o consumo, composta de água, farinha de amêndoa, carbonato de cálcio, 
sal, aroma de amêndoas idêntico ao natural, emulsificante lecitina de soja e estabilizantes, podendo 
conter, ainda, avelãs e nozes, apresentada em embalagem primária de 1 litro. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1 e RGI-6 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, 
com alterações posteriores. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.405, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 1704.90.90 Mercadoria: Barra de proteínas contendo 25 g de matéria 
proteica e 7 g de açúcares, constituída por proteína do soro do leite concentrada, caseinato de cálcio, 
proteína do soro do leite hidrolisada, proteína do soro do leite isolada, cobertura branca (açúcar, 
óleo de palma, leite, entre outros ingredientes), glicerina, isomalto-oligossacarídeos (fibra solúvel 
prebiótica), água, proteína de soja isolada, gelatina hidrolisada da carne, manteiga de cacau, entre 
outros ingredientes, não contendo cacau, pronta para o consumo imediato, acondicionada em 
embalagens de 70 g. 
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DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 17.04), RGI 6 (texto da subposição 1704.90) e RGC 1 
(texto do item 1704.90.90) da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.406, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 787 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8708.29.99 Mercadoria: Vidro de segurança composto de vidro temperado e 
guarnição de plástico para permitir seu encaixe na carroceria do veículo, com dimensões e formato 
para ser utilizado nas laterais de automóveis. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.407, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 788) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8708.29.99 Mercadoria: Vidro de segurança para utilização na traseira de 
veículos automóveis, equipado com resistência de aquecimento e componentes (pino localizador, 
espaçadores, antena, conector de antena, conector do desembaçador e outras guarnições de 
borracha). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.408, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
Dispõe sobre a classificação de mercadoria no código NCM 3921.11.00: Placa de espuma 
de polímero de estireno rígido (plástico), revestida em ambas as faces por papel 
cartonado, tamanho padrão de 1,22 x 2,44 m, espessura de 5 mm, própria para fundo, 
borda e espaçadores em quadros; fundo de porta-retratos; apresentações de layouts, 
displays, designs, artes e gráficos; material de comunicação e publicidade; montagens de 
maquetes e cenografia; entre outros usos, comercialmente denominada foam board, 
papel pluma, papel espuma, papel metiê ou contracole. 
 
ASSUNTO: Classificação de 3921.11.00 Mercadoria: Placa de espuma de polímero de estireno rígido 
(plástico), revestida em ambas as faces por papel cartonado, tamanho padrão de 1,22 x 2,44 m, 
espessura de 5 mm, própria para fundo, borda e espaçadores em quadros; fundo de porta-retratos; 
apresentações de layouts, displays, designs, artes e gráficos; material de comunicação e publicidade; 
montagens de maquetes e cenografia; entre outros usos, comercialmente denominada foam board, 
papel pluma, papel espuma, papel metiê ou contracole. 
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DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1, RGI-3b) e RGI-6 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.409, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 3105.90.90 Mercadoria: Fertilizante organomineral foliar à base de carbono 
(9,6 %) e potássio (3,5 %), obtido pela mistura de extrato de algas, hidróxido de potássio e água, 
apresentado em contêiner com 1.000 litros. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Notas nº 4 e 6 do Capítulo 31), RGI 6 e RGC 1, da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125/2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950/2016, e alterações 
posteriores. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.410, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8517.62.59 Mercadoria: Terminal óptico ONU (optical network unit), com 
velocidade de transmissão de 1,25 Gbit/s, utilizado em redes de telecomunicações com tecnologia 
FTTH (fiber to the home), para prover aos usuários conexão para TV, telefone, rede de computadores 
(todos por fio) e wi-fi. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI, RGI 6 e RGC 1, da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125/2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950/2016, e alterações posteriores. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.411, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8517.62.59 Mercadoria: Terminal óptico ONT (optical network terminal), com 
capacidade de transmissão de 2,5 Gbit/s para dowstream e 1,25 Gbit/s para upstream, utilizado em 
redes de telecomunicações com tecnologia FTTH (fiber to the home), para prover aos usuários 
conexão para TV, telefone, rede de computadores (todos por fio) e wi-fi. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI, RGI 6 e RGC 1, da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125/2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950/2016, e alterações posteriores. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.412, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 140) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
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EMENTA: Código NCM: 8505.19.10 Mercadoria: Conjunto magnético constituído por ímã 
permanente de ferrita e peça polar de aço (presos um ao outro) - parte de altofalantes responsável 
por gerar e concentrar o campo magnético. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Notas nº 2 e 5 da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1, da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125/2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950/2016, e alterações 
posteriores. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.413, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 141) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 3919.90.20 Mercadoria: Película autoadesiva, sem impressão, constituída por 
um filme de poli(cloreto de vinila) (PVC), adesivo e papel protetor, apresentada em rolos com 
larguras de 1,06 m, 1,27 m, 1,37 m ou 1,52 m. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.414, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 141) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 1806.90.00 Mercadoria: Preparação alimentícia em pó, constituída por 
proteína isolada da carne bovina, cacau em pó processado com álcalis, triglicerídeos de cadeia 
média, cloreto de sódio, edulcorantes artificiais, aromatizantes naturais e artificiais, acondicionada 
em embalagem plástica com capacidade de 909 g ou 1.815 g. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 
125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.415, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 141) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 1806.20.00 Mercadoria: Preparação alimentícia em pó, constituída por 
proteínas do soro de leite isoladas hidrolisadas, cacau, creme de nata, sabor artificial de chocolate, 
cloreto de potássio, goma xantana, acesulfame de potássio e sucralose, acondicionada em 
embalagem plástica contendo 2.363 g. 
Código NCM: 1806.90.00 Mercadoria: Preparação alimentícia em pó, constituída por proteínas do 
soro de leite isoladas hidrolisadas, cacau, creme de nata, sabor artificial de chocolate, cloreto de 
potássio, goma xantana, acesulfame de potássio e sucralose, acondicionada em embalagem plástica 
contendo 945 g. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 
125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
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CARLOS HUMBERTO STECKEL Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.416, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 141) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8517.62.72 Mercadoria: Dispositivo portátil alimentado por bateria de íon de 
lítio, também conhecido como "relógio inteligente" (smartwatch) e concebido para ser utilizado no 
pulso, com 128kB de memória RAM e 64MB de memória flash, dotado de um transceptor de rádio 
que utiliza padrões de tecnologia sem fio aberta (bluetooth e ANT - frequência de 2,4GHz e taxa de 
transmissão de até 2Mbit/s) para troca de dados em uma rede, utilizando ondas curtas, pareado com 
outros dispositivos, como smartphones, tablets e computadores, com possibilidade de exibição de 
notificações de chamadas móveis recebidas, receber emails, mensagens de texto, alertas de 
calendário, atualizações de redes sociais, definir lembretes e controlar músicas armazenadas no 
dispositivo, dotado ainda de sensor de movimento, bússola, monitor de frequência cardíaca, sistema 
de posicionamento global (GPS) e cronômetro, e capaz de executar várias outras funções como 
registrar data e hora, passos dados, calorias gastas, frequência cardíaca no pulso, distância 
percorrida, tempo decorrido, metas personalizadas, períodos de inatividade, duração e qualidade do 
sono. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, 3 b) e 6 e RGC 1 da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.417, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 141) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8517.62.72 Mercadoria: Dispositivo portátil alimentado por bateria de íon de 
lítio, também conhecido como "relógio inteligente" (smartwatch) e concebido para ser utilizado no 
pulso, com 512kB de memória RAM e 64MB de memória flash, microcontrolador de 96MHz, dotado 
de um transceptor de rádio que utiliza padrões de tecnologia sem fio aberta (bluetooth e ANT - 
frequência de 2,4GHz e taxa de transmissão de até 2Mbit/s) para troca de dados em uma rede 
utilizando ondas curtas, pareado com outros dispositivos, como smartphones, tablets e 
computadores, com possibilidade de exibição de notificações de chamadas móveis recebidas, 
receber emails, mensagens de texto, alertas de calendário, atualizações de redes sociais, definir 
lembretes e controlar músicas armazenadas no dispositivo, dotado ainda de sensor de movimento, 
bússola, monitor de frequência cardíaca, sistema de posicionamento global (GPS) e cronômetro, e 
capaz de executar várias outras funções como registrar data e hora, passos dados, calorias gastas, 
VO2 máximo, limiar de lactato, frequência cardíaca no pulso, distância percorrida, tempo decorrido, 
metas personalizadas, períodos de inatividade, duração e qualidade do sono. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, 3 b) e 6 e RGC 1 da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.418, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 141) 
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ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8517.62.72 Mercadoria: Dispositivo portátil alimentado por bateria de íon de 
lítio, também conhecido como "relógio inteligente" (smartwatch) e concebido para ser utilizado no 
pulso, possuindo tela sensível ao toque, com 1MB de memória RAM e 128MB de memória flash, 
microcontrolador de 96MHz, dotado de um transceptor de rádio que utiliza padrões de tecnologia 
sem fio aberta (bluetooth e ANT - frequência de 2,4GHz e taxa de transmissão de 1Mbit/s) para troca 
de dados em uma rede utilizando ondas curtas, pareado com outros dispositivos, como 
smartphones, tablets e computadores, com possibilidade de exibição de notificações de chamadas 
móveis recebidas, receber emails, mensagens de texto, alertas de calendário, atualizações de redes 
sociais, definir lembretes e controlar músicas armazenadas no dispositivo, dotado ainda de sensor de 
movimento, bússola, monitor de frequência cardíaca, sistema de posicionamento global (GPS) e 
cronômetro, e capaz de executar várias outras funções como registrar data e hora, passos dados, 
calorias gastas, VO2 máximo, limiar de lactato, frequência cardíaca no pulso, distância percorrida, 
tempo decorrido, metas personalizadas, períodos de inatividade, duração e qualidade do sono, e 
com tecnologia NFC (Near Field Communication) para efetuar pagamentos sem contato. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1, 3 b) e 6 e RGC 1 da NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
CARLOS HUMBERTO STECKEL Presidente da 2ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.419, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 141) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 7321.11.00 Mercadoria: Churrasqueira em aço inox, de embutir, contendo 
tampa, grade e quatro queimadores, para uso doméstico, funcionamento a gás GLP, acendimento 
automático por pilha AA e com potência de 12.888 W. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 e RGI 6 da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.420, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
20/12/2018 (nº 244, Seção 1, pág. 141) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 4016.99.90 Mercadoria: Lagarta de borracha vulcanizada não endurecida, de 
10" ou 12", reforçada com cordoalha de aço, concebida para ser montada sobre os pneus já 
existentes de minicarregadeiras, de forma a permitir uma alternativa ao modo de tração da máquina, 
denominada comercialmente "esteira de borracha para minicarregadeira". 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 1 (a) da Seção XVI e texto da posição 40.16), RGI 6 (textos da 
subposição de primeiro nível 4016.9 e da subposição de segundo nível 4016.99) e RGC-1 (texto do 
item 4016.99.90) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da TIPI, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 2016. 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO Presidente da 5ª Turma 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.421, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 788) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8418.69.99 Mercadoria: Adega embutível própria para climatização de 
vinhos, com duas zonas de temperatura (dual zone built-in), não concebida para a exposição do 
produto, com sistema de refrigeração por compressor, display para controle digital de temperatura 
de 5 a 22ºC, porta de vidro transparente e doze prateleiras de madeira com bordas em aço 
inoxidável, com capacidade para 56 garrafas padrão bordalesa de 750 ml, dimensões 755 x 820 x 612 
mm (LxAxP). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1, RGI-6 e RGC-1 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.422, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 788) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8418.69.99 Mercadoria: Adega própria para climatização de vinhos, com duas 
zonas de temperatura (dual zone), não concebida para a exposição do produto, com sistema de 
refrigeração por compressor, display para controle digital de temperatura de 5 a 22ºC, porta de vidro 
transparente e doze prateleiras de madeira com bordas em aço inoxidável, com capacidade para 84 
garrafas padrão bordalesa de 750 ml, dimensões 596 x 1416 x 620 mm (LxAxP). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1, RGI-6 e RGC-1 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.423, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 788) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
EMENTA: Código NCM: 8418.69.99 Mercadoria: Adega embutível (built-in), própria para climatização 
de vinhos, não concebida para a exposição do produto, com sistema de refrigeração por compressor, 
display para controle digital de temperatura de 5 a 18ºC, porta de vidro transparente e seis 
prateleiras de madeira com bordas em aço inoxidável, com capacidade para 34 garrafas padrão 
bordalesa de 750 ml, dimensões 380 x 865 x 602 mm (LxAxP). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1, RGI-6 e RGC-1 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.424, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 788) 
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ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8418.69.99 Mercadoria: Adega própria para climatização de vinhos, com duas 
zonas de temperatura (dual zone), não concebida para a exposição do produto, com sistema de 
refrigeração por compressor, display para controle digital de temperatura de 5 a 18ºC (zona superior 
5 a 10ºC, zona inferior 10 a 18ºC), porta de vidro transparente e cinco prateleiras de madeira com 
bordas em aço inoxidável, com capacidade para 34 garrafas padrão bordalesa de 750 ml, dimensões 
493 x 840 x 587 mm (LxAxP). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1, RGI-6 e RGC-1 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.425, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 788) 
ASSUNTO: Classificação de Mercadorias 
 
EMENTA: Código NCM: 8418.69.99 Mercadoria: Adega embutível própria para climatização de 
vinhos, com duas zonas de temperatura (dual zone built-in), não concebida para a exposição do 
produto, com sistema de refrigeração por compressor, display para controle digital de temperatura 
de 5 a 18ºC (zona superior 5 a 10ºC, zona inferior 10 a 18ºC), porta de vidro transparente e cinco 
prateleiras de madeira com bordas em aço inoxidável, com capacidade para 45 garrafas padrão 
bordalesa de 750 ml, dimensões 595 x 820 x 572 mm (LxAxP). 
DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI-1, RGI-6 e RGC-1 da NCM/SH, constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, com alterações posteriores, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, com alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 
ÁLVARO A. DE VASCONCELOS LEITE RIBEIRO - Presidente da 1ª Turma 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.022, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 
21/12/2018 (nº 245, Seção 1, pág. 788) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF 
 
EMENTA: PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE. DEVOLUÇÃO DE 
CAPITAL EM DINHEIRO. FORMA DE INCIDÊNCIA. 
Na dissolução parcial de sociedade, com restituição do capital em dinheiro, a parte do patrimônio 
líquido da pessoa jurídica atribuída ao sócio que exceder ao custo de aquisição da participação 
societária admitido pela legislação será tributada segundo a natureza de cada conta componente do 
patrimônio líquido. 
VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 253, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018. 
APURAÇÃO DE HAVERES. TUTELA PROVISÓRIA. RECEBIMENTO DE VALORES INCONTROVERSOS. 
O fato de o pagamento dos valores incontroversos dos haveres ter sido determinado mediante tutela 
provisória não obsta a ocorrência do fato gerador do imposto. 
VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 253, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), 
arts. 43, 113, § 1º, 114, 116, II, e 117; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 2º, 3º, §§ 1º a 
4º; Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, arts. 2º e 3º; Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
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art. 22; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), art. 1.031; Lei nº 13.105, de de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), arts. 300 e 604, § 1º; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 
1999 (Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/1999), arts. 11 e 125 a 131; Regulamento do 
Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, 
arts. 9º e 136 a 141. 
FABIO CEMBRANEL - Coordenador da Cotir 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
RESOLUÇÃO SF 130, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOE-SP de 18/12/2018 (nº 235, 
Seção 1, pág. 37) 
Disciplina, no âmbito da secretaria da fazenda, o pagamento de débito fiscal relativo ao 
IPVA, bem como de outros débitos relativos a veículo automotor, não inscritos na dívida 
ativa, por meio de cartão de crédito ou débito e o credenciamento de empresas para a 
operacionalização do referido pagamento 
 
O Secretário da Fazenda, tendo em vista o disposto no Decreto 60.812, de 30-09-2014, e 
Considerando a necessidade de aperfeiçoar a forma de pagamento de débito fiscal relativo ao IPVA, 
bem como de outros débitos relativos a veículo automotor, não inscritos na dívida ativa, adequando-
a a métodos de pagamento mais difundidos na sociedade; 
Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos entre o pagamento por meio de 
cartão de crédito ou débito pelo contribuinte e a quitação dos débitos junto ao Estado; 
Considerando a necessidade de adotar procedimento de credenciamento junto a esta Secretaria da 
Fazenda e à rede arrecadadora do Estado conforme a Lei 10.389, de 10-11-1970, e a Resolução SF 87, 
de 09-11-2016; 
Considerando a necessidade de estabelecer um padrão de segurança e efetividade do cumprimento 
das normas estabelecidas pelo Sistema de Pagamento Brasileiro - SPB, controlado pelo Banco Central 
do Brasil - BACEN, 
Resolve: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - Esta resolução disciplina o pagamento de débito fiscal relativo ao Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, bem como de outros débitos relativos a veículo 
automotor, não inscritos na dívida ativa, por meio de cartão de crédito ou débito, e o 
credenciamento de empresas para a operacionalização do referido pagamento. 
Art. 2º - Para fins desta resolução, considera-se: 
I - adquirente: instituição responsável pela relação entre os subadquirentes e as bandeiras e 
emissores de cartões; 
II - subadquirente/facilitadora de pagamento: é a instituição que de algum modo intermedeia o 
pagamento para outros; 
III - arranjo de pagamento: conjunto de regras e procedimentos que disciplina a realização de 
determinado tipo de pagamento ao público aceito por mais de um recebedor, mediante acesso 
direto pelos usuários finais, pagadores e recebedores; 
IV - Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB: compreende as entidades, os sistemas e os 
procedimentos relacionados com o processamento e a liquidação de operações de transferência de 
fundos, de operações com moeda estrangeira ou com ativos financeiros e valores mobiliários; 
V - agente arrecadador: instituição bancária contratada pela Secretaria da Fazenda a arrecadar 
tributos e outras receitas públicas nos termos da Resolução SF 87, de 09-11-2016; 
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VI - contribuinte: pessoa, física ou jurídica, que se apresentar junto à empresa credenciada pela 
Secretaria da Fazenda a fim de obter o pagamento de débito fiscal relativo ao IPVA, bem como de 
outros débitos relativos a veículo automotor, não inscritos na dívida ativa, por meio de cartão de 
crédito ou débito. 
CAPÍTULO II 
DAS NORMAS GERAIS PARA ARRECADAÇÃO DO IPVA E DE OUTROS DÉBITOS RELATIVOS A VEÍCULO 
AUTOMOTOR, NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA, POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO 
Art. 3º - O recolhimento de débito fiscal relativo ao IPVA, bem como de outros débitos relativos a 
veículo automotor, não inscritos na dívida ativa, será realizado exclusivamente à vista e de forma 
integral para os cofres públicos. 
§ 1º - Para fins do recolhimento referido no caput, o contribuinte poderá, opcionalmente, sem 
prejuízo da utilização dos demais meios previstos na legislação, utilizar os meios oferecidos pelas 
empresas credenciadas nos termos desta resolução para que o referido recolhimento ocorra por 
meio de cartão de crédito ou débito, à vista ou em parcelas. 
§ 2º - Caso o recolhimento ocorra por meio de cartão de crédito ou débito: 
1 - o recolhimento junto ao agente arrecadador será realizado no mesmo dia da operação financeira 
relativa ao cartão e de forma integral para os cofres públicos; 
2 - os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta da utilização do cartão 
de crédito ou débito ficam exclusivamente a cargo do seu titular; 
3 - a operação será realizada por conta e risco das instituições integrantes do Sistema de Pagamento 
Brasileiro - SPB, de modo que eventual inadimplemento por parte do titular do cartão em relação à 
respectiva fatura não produzirá qualquer efeito em relação ao valor recolhido aos cofres públicos, 
nem gerará ônus ao Estado. 
§ 3º - A comprovação do recolhimento do débito fiscal relativo ao IPVA, bem como de outros débitos 
relativos a veículo automotor, não inscritos na dívida ativa realizado conforme disposto no § 1º, se 
dará mediante documento emitido conforme disciplina estabelecida pela autoridade competente da 
Secretaria da Fazenda nos termos previstos na legislação. 
§ 4º - A mera apresentação de recibo da operação financeira realizada entre o titular do cartão de 
crédito ou débito e a operadora do respectivo cartão não comprova a extinção do débito do 
contribuinte com o Estado. 
Art. 4º - A empresa credenciada nos termos desta resolução: 
I - deverá disponibilizar aos interessados em recolher débito fiscal relativo ao IPVA, bem como outros 
débitos relativos a veículo automotor, não inscritos na dívida ativa, alternativas para recolhimento 
dos referidos débitos à vista ou em parcelas por meio de cartão de crédito ou débito, informando o 
custo efetivo da operação; 
II - após a confirmação da aprovação e efetivação da operação por meio do cartão de crédito ou 
débito pela operadora, deverá proceder ao recolhimento imediato do débito junto à rede 
arrecadadora; 
III - deverá fornecer ao contribuinte o documento comprobatório do recolhimento a que se refere o 
§ 3 do artigo 3º. 
Parágrafo único - O não recolhimento nos termos do inciso II do caput sujeita a empresa ao 
descredenciamento de ofício, nos termos do Capítulo VII, sem prejuízo das responsabilizações legais 
cabíveis. 
Art. 5º - O acesso aos sistemas de arrecadação se dará por meio dos seguintes sistemas 
disponibilizados pelos agentes arrecadadores: 
I - Sistema On-Line para débitos de IPVA, Multas de Trânsito, Taxas DETRAN e outros débitos 
correlatos ao Sistema Trânsito; 
II - Sistema GARE para débitos de IPVA. 
§ 1º - É vedada a divulgação ou utilização para outros fins de informações obtidas por meio de 
quaisquer dos sistemas indicados no caput fora do escopo do arranjo de pagamento. 
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§ 2º - O adquirente e a facilitadora de pagamento deverão apresentar prestação de contas das 
atividades disciplinadas por esta resolução, observando-se prazo, forma e condições estabelecidos 
pela Secretaria da Fazenda. 
Art. 6º - A fiscalização da execução das atividades previstas nesta resolução será exercida pela 
Secretaria da Fazenda a fim de verificar se as empresas credenciadas estão cumprindo as disposições 
desta resolução e as demais normas aplicáveis. 
CAPÍTULO III 
DO CREDENCIAMENTO 
Art. 7º - Para fins de credenciamento para realizar a operacionalização do pagamento nos termos do 
artigo 1º, a pessoa jurídica interessada deverá: 
I - apresentar os seguintes documentos e informações: 
a) contrato, estatuto social e/ou regimento e suas alterações, devidamente registrado; 
b) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada, quando couber; 
c) ato de outorga de poderes ao representante legal da empresa; 
d) cédula de identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF do(s) representante(s) legal(is); 
e) endereço completo (logradouro, complemento, bairro, cidade, unidade da Federação e CEP), 
número de telefone e e-mail; 
f) cópia do cartão de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
g) certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal, que comprove 
a regularidade de situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
h) certidão conjunta referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, administrados, no 
âmbito de suas competências, pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 
i) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
j) última alteração de contrato social e/ou estatuto social, comprovando que a empresa possui 
capital social integralizado maior que R$ 1.000.000,00; 
k) certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, com data de emissão, no máximo, de 30 (trinta) dias consecutivos anteriores à data do 
credenciamento; 
l) declaração do agente arrecadador, com o qual mantém vínculo nos termos do inciso IV, de que: 1 - 
efetuará o pagamento à Secretaria da Fazenda quando as máquinas de cartão da empresa 
credenciada forem utilizadas para a realização dos pagamentos dos débitos nos termos do artigo 1º e 
as mesmas emitirem os comprovantes com autenticação do agente arrecadador, conforme previsto 
no § 3º do artigo 3º; 
2 - suspenderá o acesso aos sistemas referidos no artigo 5º por parte da empresa credenciada, na 
hipótese de descredenciamento. 
II - estar autorizada como subadquirente/empresa facilitadora por instituição credenciadora 
supervisionada e homologada pelo Banco Central do Brasil, podendo processar pagamentos, 
inclusive parcelados, mediante uso de cartões de crédito ou débito normalmente aceitos no mercado 
financeiro; 
III - estar em plena conformidade com os padrões PCI-DSS (Payment Card Industry Data Security 
Standards), devendo a empresa interessada no credenciamento possuir certificação válida emitida 
por empresa de auditoria oficial credenciada pelo PCI-DSS em seu nome, não podendo utilizar-se de 
certificação em nome de terceiros; 
IV - possuir contrato de correspondente bancário firmado com agente arrecadador ou outro vínculo 
jurídico equivalente; 
V - declarar e comprovar que consegue acessar os sistemas de arrecadação da Secretaria da Fazenda 
listados no artigo 5º de forma online sem intervenção manual; 
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VI - declarar e comprovar, por meio de instrumento jurídico próprio, que consegue efetuar 
pagamentos obrigatoriamente com autenticação bancária do agente arrecadador de maneira 
imediata após a operação financeira de crédito ou débito. 
§ 1º - O credenciamento somente poderá ser efetuado sem ônus para a Secretaria da Fazenda. 
§ 2º - Poderá ser exigida a apresentação de garantias, por parte da empresa credenciada ou do 
agente arrecadador, conforme disciplina estabelecida pela Coordenadoria da Administração 
Tributária - CAT. 
§ 3º - A Coordenadoria da Administração Tributária - CAT, por meio da Diretoria de Arrecadação - DA, 
certificará as comprovações junto à rede arrecadadora, especialmente em relação ao disposto na 
alínea "l" do inciso I e no inciso VI do caput deste artigo. 
§ 4º - A Coordenadoria de Serviços e Tecnologia Compartilhados - CSTC, por meio do Departamento 
de Suprimentos e Infraestrutura - DSI ou do Departamento de Tecnologia da Informação - DTI, e a 
Coordenadoria da Administração Tributária - CAT, por meio da Diretoria de Arrecadação - DA, 
poderão estabelecer outros requisitos, bem como requisitar outros documentos ou substituir os 
indicados neste artigo. 
Art. 8º - O requerimento para credenciamento deverá ser feito, por meio de ofício, encaminhado ao 
Secretário da Fazenda no endereço: Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, Av. Rangel 
Pestana, 300 - São Paulo/SP, CEP 01017-911, 5º andar. 
Art. 9º - O credenciamento será concedido pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, admitidas 
prorrogações a critério do Estado, caso sejam atendidos os requisitos previstos nesta resolução. 
CAPÍTULO IV 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO PAGAMENTO POR MEIO DE CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO 
Art. 10 - As empresas credenciadas poderão realizar a operacionalização do pagamento nos termos 
do artigo 1º desta resolução em estabelecimento próprio ou onde a Secretaria da Fazenda indicar, e 
exclusivamente por meio de equipamento POS, desde que o mesmo seja integrado ao software de 
captura dos débitos, sem nenhuma manipulação do valor de pagamento. 
Parágrafo único - A segurança da operação, tanto por via presencial quanto pela internet é de 
responsabilidade da empresa credenciada, consubstanciando um risco operacional inerente do 
negócio financeiro que realiza. 
CAPÍTULO V 
DOS DIREITOS E DEVERES DAS EMPRESAS CREDENCIADAS 
Art. 11 - A empresa credenciada tem o direito de: 
I - acessar os sistemas de arrecadação da Secretaria da Fazenda por meio dos agentes arrecadadores; 
II - sugerir novas interfaces de comunicação com a Secretaria da Fazenda a fim de obter outras 
atividades que visem facilitar ao contribuinte o acesso aos seus débitos junto ao Estado. 
§ 1º - O acesso a que se refere o inciso I do caput é exclusivo para a consulta e pagamento do usuário 
que se apresenta para obter o financiamento da empresa credenciada. 
§ 2º - É vedada toda e qualquer consulta prospectiva por parte da empresa credenciada, inclusive 
seus funcionários ou prepostos. 
§ 3º - A utilização indevida das informações ou dos acessos ensejarão descredenciamento, sem 
prejuízo de outras responsabilizações no âmbito cível ou penal. 
§ 4º - As sugestões referidas no inciso II do caput deverão ser submetidas ao Secretário da Fazenda, 
que fará os encaminhamentos internos para os estudos e concretização das sugestões, se assim 
entender cabível. 
Art. 12 - A empresa credenciada tem o dever de: 
I - realizar ações integradas de comunicação e mídia visando informar aos interessados a 
disponibilização de uma nova ferramenta para quitação de débitos; 
II - conhecer as normas e procedimentos aplicáveis às atividades disciplinadas por esta resolução; 
III - manter o sigilo das informações obtidas da Secretaria de Fazenda e do contribuinte; 
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IV - na hipótese de perder a qualidade de credenciada, cessar imediatamente os acessos aos sistemas 
de arrecadação da Secretaria da Fazenda; 
V - manter os registros que comprovem todas as operações efetuadas, pelo prazo de 5 (cinco) anos 
após o final do credenciamento; 
VI - manter o sigilo das operações financeiras consultadas e realizadas; 
VII - disponibilizar as informações necessárias ao contribuinte para que este tenha ciência dos 
encargos e outros acréscimos que lhe estão sendo cobrados para efetivação da operação financeira; 
VIII - efetuar o recolhimento dos débitos junto à rede arrecadadora, independente de o titular do 
cartão ser ou não o contribuinte dos recolhimentos pretendidos; 
IX - sempre que solicitado, encaminhar as informações sobre as operações realizadas à Secretaria da 
Fazenda. 
§ 1º - O abuso ou desvirtuamento no uso das ferramentas de arrecadação sujeitam a empresa às 
responsabilizações previstas na legislação. 
§ 2º - É responsabilidade da empresa credenciada garantir a lisura da confirmação da operação 
financeira, a qual, uma vez realizada, torna obrigatório o recolhimento do débito correspondente 
junto à rede arrecadadora. 
CAPÍTULO VI 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONTRIBUINTES 
Art. 13 - O contribuinte tem o direito de, em momento prévio à operação financeira, ser cientificado 
das seguintes informações: 
I - custos totais da operação financeira aos quais estará submetido; 
II - valores de parcela aos quais estará sujeito; 
III - o montante do débito que está submetendo para pagamento. 
§ 1º - Aceitas as condições, é responsabilidade exclusiva do titular do cartão arcar com a quitação da 
operação financeira realizada entre este e a operadora do cartão. 
§ 2º - Independente de o titular do cartão ser ou não o contribuinte dos recolhimentos pretendidos 
junto à Secretaria da Fazenda, a quitação dos débitos favorece o contribuinte elencado nas 
operações junto à empresa credenciada. 
Art. 14 - O contribuinte tem o direito de, em momento posterior à operação financeira, receber: 
I - comprovante de pagamento a que se refere o § 3º do artigo 3º; 
II - comprovante da operação financeira realizada entre o titular do cartão e a respectiva operadora. 
Art. 15 - O contribuinte tem o dever de: 
I - exigir o comprovante de pagamento a que se refere o § 3º do artigo 3º; 
II - exigir comprovante da operação financeira realizada entre o titular do cartão e a respectiva 
operadora; 
III - denunciar a empresa credenciada que não estiver procedendo de acordo com as normas 
estabelecidas nesta resolução. 
§ 1º - O documento referido no inciso I do caput é essencial para comprovar o recolhimento. 
§ 2º - A mera apresentação do comprovante referido no inciso II do caput não faz prova de 
recolhimento de débitos junto à Secretaria de Fazenda. 
§ 3º - A quitação conforme previsto no inciso I do caput ocorre independentemente de o titular do 
cartão ser ou não o contribuinte a que se refere o débito objeto de recolhimento. 
§ 4º - O comprovante de pagamento referido no inciso I do caput é o mesmo já utilizado pela Rede 
Arrecadadora do Estado de São Paulo. 
CAPÍTULO VII 
DO DESCREDENCIAMENTO 
Art. 16 - As empresas credenciadas poderão ser descredenciadas: 
I - a pedido; 
II - de ofício, quando for constatado que a empresa deixou de cumprir suas obrigações. 
§ 1º - As despesas decorrentes do descredenciamento serão de responsabilidade da empresa. 
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§ 2º - A empresa descredenciada deve efetuar a comunicação imediata de sua condição aos 
contribuintes. 
Art. 17 - A perda da qualidade de credenciada obriga a empresa a: 
I - cessar imediatamente os acessos aos sistemas de arrecadação do Estado de São Paulo; 
II - comunicar e divulgar a perda da condição de credenciada junto aos seus canais de comunicação e 
aos agentes arrecadadores com os quais mantiver vínculo. 
§ 1º - Os custos de desmobilização correrão por conta da empresa descredenciada. 
§ 2º - Os agentes arrecadadores com os quais a empresa mantiver vínculo deverão suspender os 
acessos aos sistemas referidos no artigo 5º, conforme previsto na declaração a que se refere a alínea 
"l" do inciso I do artigo 7º. 
CAPÍTULO VIII 
DAS RESPONSABILIDADES 
Art. 18 - As informações dos contribuintes e de interesse do Estado de São Paulo não podem ser 
disponibilizadas ou divulgadas a terceiros. 
§ 1º - A divulgação indevida de informações gera responsabilização da empresa credenciada. 
§ 2º - A reincidência poderá ensejar o descredenciamento, sem prejuízo de outras sanções. 
Art. 19 - O descumprimento das regras estabelecidas por esta resolução pode ensejar 
responsabilidade civil e penal. 
CAPÍTULO IX 
Das Disposições Finais 
Art. 20 - Os repasses financeiros do pagamento dos débitos nos termos desta resolução serão 
efetuados pelos agentes arrecadadores observando-se o disposto nos contratos de arrecadação 
celebrados com a Secretaria da Fazenda, bem como na disciplina por esta estabelecida. 
Art. 21 - Esta resolução entrar em vigor na data de sua publicação 

 
RESOLUÇÃO SF 131, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOE-SP de 18/12/2018 (nº 235, 
Seção 1, pág. 38) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo 
 
O Secretário da Fazenda, considerando o disposto no inciso III do artigo 4º da Lei 12.685, de 28-08-
2007 e na alínea "a" do inciso I do artigo 28 da Resolução SF 80, de 04-07-2018, resolve: 
Art. 1º - Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico 
https://portal.fazenda.sp.gov.br os números dos bilhetes do sorteio número 120 do Programa de 
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo. 
§ 1º - Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação de 
todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares foram gerados os seguintes códigos 
"hash": 
Sorteio 120. 
1 (Pessoas Físicas e Condomínios): 
A416CB3AA6A3A0C9B84849B110FEC776 
Sorteio 120. 
2 (Entidades Filantrópicas): 
05822120278B4037126EDD021A0E2AE3 
§ 2º - O código "hash" mencionado no Parágrafo 1º refere- -se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado "Message Digest Algorithm 5 - MD5" 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 

  425 

 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Perdoar faz sarar! 
 
Todo mundo erra. Nem todo... 
Escrito por: ROBERTA FARIA (*) 
 
Para conseguirmos perdoar e pedir desculpas de verdade, precisamos, antes, aprender a nos 
perdoar. 
 
EU SINTO CULPA O TEMPO INTEIRO. 
 
Pelas coisas mais bobas e pelas coisas mais sérias. 
 
Me sinto culpada por não ter olhado a tarefa de casa da minha filha ontem à noite, 
 
Por não ter feito exercícios ultimamente e 
 
Por ter usado tanto copo descartável ao longo da vida. 
 
Me sinto culpada por não viajar mais para a casa dos meus pais, 
 
Por ter deixado comida estragar na geladeira, 
 
Por guardar ressentimento de brigas perdidas no tempo. 
 
Me sinto culpada por demorar a responder a mensagens, 
 
Por não usar fio dental a cada escovação, 
 
Por ter privilégios que bilhões de pessoas miseráveis pelo mundo provavelmente nunca terão. 
 
Me sinto culpada por ter uma relação complicada com meu corpo, 
 
Por não ser mais ativista das causas que acredito, 
 
Por dormir tarde porque fiquei vendo besteira no celular. 
 
  
Estou sempre pensando no que não fiz e no que deveria fazer, no que errei feio e no que poderia ter 
feito melhor. 
 
 
Até certo ponto, essa culpa é incômoda, mas útil: ela me ajuda a refletir sobre minhas atitudes e 
valores, e pode inspirar mudanças positivas. 
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Ainda que seja um processo doloroso e por vezes lento, buscar consciência sobre as causas e 
consequências dos nossos atos é um exercício de autocrítica, de autorresponsabilidade e de empatia, 
fundamentais para a gente amadurecer e evoluir. 
 
  
Mas a distância entre a culpa construtiva e a culpa destrutiva é pequena e fácil de ultrapassar. 
 
  
 
Uma coisa é eu me sentir mal, por exemplo, por ter sido muito dura em uma discussão com meu 
marido, e mais tarde pensar sobre como posso me desculpar e resolver a pendenga. Outra é ficar 
acordada às 3 da manhã remoendo cada palavra da conversa, relembrando os erros passados, tendo 
novas discussões imaginárias e me assombrando com tudo que pode dar errado – e depois repetir 
esse ciclo de agonia por dias e dias. 
 
  
Quando a culpa é assim, só tem uma cura: a gente precisa perdoar. Nossa tendência é focar demais 
no outro – no perdão que precisamos dar ou que queremos receber. Mas não dá para pedir 
desculpas, nem para desculpar ninguém se ainda não digerimos nem a nossa parte na história. 
  
 
Absolver-se não significa se abster da responsabilidade, nem é uma carta branca para continuar 
fazendo besteira sem arrependimento. É só parar de se chicotear pelo que já está feito – até porque 
ficar se punindo não muda nem resolve nada, só leva a mais sofrimento e tensão. É um gesto de 
compaixão e de gentileza consigo mesmo. Vamos tentar entender: o que nos levou a essa situação? 
Por que reagimos assim? 
  
 
O que poderíamos ter feito diferente nas condições que tínhamos? Há algo que possamos fazer 
agora ou no futuro para diminuir essa dor? Perdoar-se é, sobretudo, se dar permissão para ir 
adiante, entendendo que os erros fazem parte do processo e deveriam servir para a gente aprender, 
não para anos paralisar. 
  
 
Há histórias emocionantes sobre como podemos curar feridas abertas do coração... 
 
(*) Trecho extraído da “Carta Aberta” da Roberta Faria, Diretora Executiva da “Revista Sorria para Ser 
Feliz Agora”, Edição Nov/Dez, vendida na rede da Droga RAIA, cujo lucro do Projeto é doado para o 
GRAACC – (Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança com Câncer). 

 
PGFN instaura Procedimento Administrativo de Primeira Cobrança 
  
Fluxo é válido para débitos inscritos em dívida ativa da União e para contribuintes incluídos como 
corresponsáveis a partir de 1º de outubro 
 
Está em vigor o Procedimento Administrativo de Primeira Cobrança da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). O novo processo notificará contribuintes sobre os débitos inscritos e 
informará como proceder para regularizar a situação perante a União. 
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A Primeira Cobrança se aplica a débitos inscritos em dívida da União e para contribuintes incluídos 
como corresponsáveis a partir de 1º de outubro de 2018, conforme previsto na Portaria PGFN nº 
33/2018. Sendo assim, o procedimento não abrange as inscrições e corresponsáveis anteriores a essa 
data. 
 
Entenda o fluxo 
 
O procedimento começará com a notificação de Primeira Cobrança ao contribuinte, por meio de 
carta via postal encaminhada pela PGFN. A notificação informará dados da dívida — natureza, órgão 
de origem, valor consolidado, entre outros — e oferece a possibilidade de sua regularização, seja por 
meio de pagamento à vista, de parcelamento, pela oferta antecipada de garantia ou pela solicitação 
de revisão da dívida. 
 
Prazos 
 
Para o contribuinte que requerer a Revisão de Dívida Inscrita ou apresentar Oferta Antecipada de 
Garantia, dentro do prazo de 30 dias da notificação de Primeira Cobrança encaminhada pela PGFN 
via postal, as ações de cobrança serão suspensas enquanto o procurador analisa o requerimento. 
 
Vale destacar, porém, que esses requerimentos, apresentados dentro do prazo de suspensão dos 
procedimentos de cobrança, não afetam na inclusão do devedor no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin) e na Lista de Devedores da PGFN, nem permitem a 
emissão de Certidão de Regularidade Fiscal. 
  
Caso o contribuinte não apresente nenhum tipo de ação para regularização da dívida após o prazo de 
30 dias, o Procedimento Administrativo de Primeira Cobrança será automaticamente finalizado e a 
inscrição será encaminhada para a próxima medida de cobrança — seja ela administrativa ou judicial. 
 
Acesso aos serviços 
 
Para ter acesso aos serviços, os interessados devem se cadastrar no REGULARIZE, plataforma digital 
de serviços da PGFN. Vale destacar que a Revisão de Dívida Inscrita e a Oferta Antecipada de 
Garantia estão disponíveis exclusivamente nessa plataforma. 
http://www.contabilidadenatv.com.br/2018/12/pgfn-instaura-procedimento-administrativo-de-
primeira-cobranca/ 

 

Ministério alerta sobre erros em contratos de teletrabalho 
  
 
Modalidade prevista na modernização trabalhista vem sendo usada na contratação de profissionais 
que se enquadram nas categorias de trabalho externo e terceirizado 
 
Uma das novidades da modernização da legislação trabalhista, em vigor desde novembro de 2017, é 
a normatização do teletrabalho, que permite ao funcionário ter vínculo empregatício sem precisar 
exercer as funções nas dependências da empresa. 
 
Por ser uma alteração nas relações de trabalho, ainda há empregadores com dúvidas e o Ministério 
do Trabalho (MTb) está verificando situações em que vigilantes, serventes de obras e até mesmo 
motoristas de caminhão são contratados, equivocadamente, nessa modalidade. “Os 

http://www.contabilidadenatv.com.br/2018/12/pgfn-instaura-procedimento-administrativo-de-primeira-cobranca/
http://www.contabilidadenatv.com.br/2018/12/pgfn-instaura-procedimento-administrativo-de-primeira-cobranca/
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estabelecimentos tendem a confundir teletrabalho com trabalho externo ou terceirização”, afirma o 
especialista em Políticas Públicas do MTb Marcelo de Sousa. 
 
Ele salienta que, para evitar a contratação equivocada, é preciso entender as diferenças entre 
teletrabalho e trabalhos de outras naturezas. 
 
Pelo teletrabalho, o empregado pode exercer jornadas fora das instalações físicas da empresa, desde 
que cumpra as mesmas funções previstas para o local de trabalho. É o chamado “home office”, 
facilitado pela tecnologia da informação e que agora é regulamentado. 
 
Expediente interno - Nesse caso, o trabalhador pode exercer suas funções em casa ou qualquer outro 
local, desde que faça uso de alguma tecnologia que facilite a comunicação, como a internet. “A 
natureza da função exercida deve ser de expediente interno, mas realizado fora da empresa pela 
facilidade da tecnologia”, explica Sousa. 
 
O teletrabalho permite, por exemplo, o compartilhamento de arquivos e mensagens entre o 
empregado e seu chefe imediato. As profissões que podem firmar contrato de teletrabalho incluem 
auxiliar de escritório, jornalista, operador de sistemas de informação e consultor online, ente outras. 
 
Ambiente externo - Já o contrato de trabalho externo pode ser celebrado por empresas que exercem 
funções fora do ambiente físico. 
 
Um exemplo é o caso de construtoras, que têm um escritório e precisam tocar obras em terrenos de 
outras localidades – como cidades e estados diferentes. Essa modalidade também é diferente do 
serviço terceirizado, em que o funcionário de uma firma trabalha nas dependências de outra 
empresa. 
 
A lei não prevê punições aos empregadores que errarem na forma de contratação, mas eles podem 
sofrer processos judiciais caso o trabalhador se sinta lesado pelo equívoco na descrição da função. “O 
estabelecimento pode, eventualmente, ser questionado pela fiscalização do trabalho, visto que a 
situação declarada não condiz com a realidade do vínculo empregatício”, alerta o especialista em 
Políticas Públicas do Ministério do Trabalho. 
 
O que é teletrabalho? 
 
- Trabalhar em casa ou em qualquer outro local com acesso à internet, desenvolvendo funções 
internas da empresa; 
 
- Existe a necessidade de ferramenta de comunicação imediata com o escritório por algum 
equipamento de tecnologia da informação; 
 
- O trabalhador é responsável pela limpeza, conforto e adequação do ambiente de trabalho às suas 
necessidades; a empresa cuida de exames admissionais; 
 
- Exemplos: auxiliar de escritório, jornalista, operador de sistemas de informação, quem executa 
consultoria online. 
 
O que é trabalho externo? 
 
- Quase nunca pode ser exercido em casa; 
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- É realizado fora das dependências da empresa; 
 
- Não há obrigação de uso da tecnologia da informação; 
 
- O empregador é responsável pela adequação do ambiente de trabalho, com cuidado à saúde e 
segurança do empregado; 
 
- Exemplos: motorista, pedreiro de construtora, vigilante, engenheiro, quem executa trabalho de 
consultoria no local do cliente.  
 
O que é trabalho terceirizado? 
 
- É quando o empregado de uma empresa presta serviços no ambiente de outra empresa, por 
contrato firmado entre as duas companhias; 
 
- É um serviço prestado em área externa da empresa terceirizada; 
 
- A empresa terceirizada deve zelar pela segurança na saúde e no trabalho do empregado; a empresa 
contratante é corresponsável por abrigar o funcionário em suas instalações; 
 
- Todas as profissões podem ser terceirizadas. 
 
Ministério do Trabalho 
Fabiano Bonfim 
Assessoria de Imprensa imprensa@mte.gov.br 

 
 

Parecer da Receita pretende ampliar responsabilização de terceiros. 
 
A Receita Federal ampliou as hipóteses de responsabilização tributária de terceiro alheio à relação 
tributária. A questão trata da responsabilidade tributária solidária previsto inciso I do artigo 124 do 
Código Tributário Nacional. 
  
O dispositivo diz que o requisito mais importante para a configuração da solidariedade é o interesse 
comum. Em parecer da Receita Federal publicado nesta quarta-feira (12/12), a Receita amplia o 
conceito de interesse comum para interesse econômico ou negocial. 
  
 
Para o advogado Breno Dias de Paula, a medida é inconstitucional e ilegal. "A regra diz que o 
interesse comum deve ser com a situação jurídica que configura o fato gerador da obrigação 
tributária, e não o interesse econômico e/ou ilícito na operação", afirma. 
  
 
Breno de Paula aponta que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de 
que a aplicação do artigo 124, inciso I, do CTN só pode ocorrer quando o interesse comum na 
realização do fato gerador seja o interesse jurídico, que pressupõe a prática conjunta do fato, o que 
afasta a responsabilidade pela simples circunstância de uma sociedade pertencer ao mesmo grupo 
econômico de outra. Como exemplos, ele cita os Recursos Especiais 859.616, 834.044 e 884.845. 

mailto:imprensa@mte.gov.br
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Em nota, a Receita Federal afirma que o parecer uniformiza a interpretação no órgão sobre o artigo 
124 do CTN. 
  
 
Segundo o parecer, a responsabilidade tributária solidária a que se refere esse dispositivo decorre de 
interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que 
pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou. 
 
Para tanto, deve-se comprovar que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a 
pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. A Receita ressalta que o mero interesse 
econômico, sem comprovação do vínculo com o fato jurídico tributário (incluídos os atos ilícitos a ele 
vinculados) não pode caracterizar a responsabilização solidária. 
 
Segundo a Receita, são ilícitos que podem resultar na responsabilização: 
 
1 - abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das 
pessoas jurídicas mediante direção única ("grupo econômico irregular"); 
 
2 - evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; 
 
3 - abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de 
acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador 
(planejamento tributário abusivo). 
 
Fonte: APETLink: 
 
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=27017  

 

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL (ECD). 
 
Obrigatoriedade. Penalidades 
 
Foi publicada no Diário Oficial da União desta sexta-feira, 14.12.2018, a Instrução Normativa RFB n° 
1.856/2018, que altera a Instrução Normativa RFB n° 1.774/2017. As alterações estão vinculadas a 
obrigatoriedade da Escrituração Contábil Digital (ECD) para empresas do Lucro Presumido, além de 
disposições sobre a autenticação e as multas aplicadas ao referido Sped. 
 
Dispensa da ECD para Lucro Presumido 
 
Conforme a alteração do inciso V, § 1° do artigo 3° da Instrução Normativa RFB n° 1.774/2017, 
passam a ficar dispensadas da apresentação da ECD as pessoas jurídicas tributadas com base no 
Lucro Presumido que utilizarem a prerrogativa prevista no artigo 45, parágrafo único, da Lei n° 
8.981/95, ou seja, aquelas que mantiverem o Livro-Caixa. 
 
A mesma norma prevê ainda que esta dispensa da ECD não se aplica às pessoas jurídicas do Lucro 
Presumido que distribuírem parcela de lucros ou dividendos sem incidência do Imposto sobre a 
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Renda Retido na Fonte (IRRF) em montante superior ao valor da base de cálculo do imposto sobre a 
renda apurado diminuída dos impostos e contribuições a que estiver sujeita. 
 
Autenticação dos Livros Digitais 
 
Foi incorporada a redação de que a autenticação exigível para fins tributários de livros contábeis das 
pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio poderá ser feita pelo Sped por meio de 
apresentação da ECD. Esta autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped, 
dispensada de qualquer outra forma de autenticação, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 
 
Penalidades 
 
Altera-se as penalidades aplicáveis a ECD, deixando de ser utilizadas as multas previstas no artigo 57 
da Medida Provisória n° 2.158-35/2001. 
 
Pela nova redação do artigo 11 da Instrução Normativa RFB n° 1.774/2017, nas hipóteses em que a 
pessoa jurídica deixar de apresentar ou apresentar com incorreções ou omissões o Sped, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, inclusive aos responsáveis legais, 
serão aplicadas as multas previstas no artigo 12 da Lei n° 8.218/91: 
 
a) multa equivalente a 0,5% do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a 
escrituração aos que não atenderem aos requisitos para a apresentação dos registros e respectivos 
arquivos; 
 
b) multa equivalente a 5% sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% do valor da 
receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou 
prestarem incorretamente as informações referentes aos registros e respectivos arquivos; e 
 
c) multa equivalente a 0,02% por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no 
período a que se refere a escrituração, limitada a 1% desta, aos que não cumprirem o prazo 
estabelecido para apresentação dos registros e respectivos arquivos. 
 
As multas serão reduzidas: 
 
a) à metade, quando a obrigação for cumprida após o prazo, mas antes de qualquer procedimento 
de ofício; e 
 
b) a 75%, se a obrigação for cumprida no prazo fixado em intimação. 
 
Lembramos que o prazo para entrega da ECD das pessoas jurídicas em situação normal, referente ao 
ano-calendário de 2018, será encerrado às 23h59min59s, horário de Brasília, do dia 31.05.2019. 
 
As alterações introduzidas pela normativa entram em vigor na data de hoje. 
Econet Editora Empresarial Ltda. 

 

Responsabilidade do Contabilista – Prevenção. 
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Diante da grande responsabilidade que hoje é atribuída aos profissionais da contabilidade, bem 
como o elevado número de atendimento a obrigações acessórias, os militantes na atividade contábil 
ficam suscetíveis ao cometimento de eventuais falhas de ordem operacional ou técnica. 
  
 
É imprescindível que alguns cuidados preventivos sejam observados pelos profissionais da 
contabilidade, a seguir destacamos alguns itens de fundamental importância: 
  
 
1) Manter um contrato de prestação de serviços vigente e com a definição clara de suas obrigações e 
responsabilidades; 
 
  
 
2) Manter contato formalizado com o seu cliente (protocolo de entrega de documentos, atas de 
reunião, notificações por escrito); 
 
  
3) Manter-se em constante atualização zelando pela educação continuada; 
  
 
4) Devolver a documentação recebida dos clientes tão logo a escrituração seja elaborada, sendo 
vedada ao profissional a retenção abusiva de livros, papéis ou documentos confiados à sua guarda. 
  
 
5) Orientar, inclusive por escrito, o seu cliente quanto a necessidade de cumprir as normas vigentes. 
  
 
Seguir os ditames do código de Ética Profissional do Contador, exercendo as atividades com zelo, 
diligência, honestidade e capacidade técnica são os primeiros passos para sucesso no 
desenvolvimento das atividades profissionais, além de constituir a melhor forma de resguardo 
técnico profissional. 
 
  
Fonte: Blog Guia ContábilLink: 
https://boletimcontabil.wordpress.com/2018/12/12/responsabilidade-do-contabilista-prevencao/ 

 
 

Erros do eSocial: como solucioná-los. 
 
Erros na transmissão de arquivos para o eSocial são tema de vídeos da Escola Nacional da Inspeção 
do Trabalho, que abordam os principais erros no envio e como corrigi-los 
  
 
A ENIT - Escola Nacional da Inspeção do Trabalho, vinculada à Secretaria de Inspeção do Trabalho, 
produziu uma coletânea de vídeos que abordam os principais erros das empresas no envio dos 
arquivos ao eSocial. Os vídeos também trazem as correções necessárias com as soluções para que as 
empresas possam concluir os envios dos eventos. 
 

https://boletimcontabil.wordpress.com/2018/12/12/responsabilidade-do-contabilista-prevencao/
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A iniciativa faz parte de uma série de tutoriais e vídeo aulas elaborados pela Escola, são apresentados 
por Auditores-Fiscais do Trabalho e disponibilizados gratuitamente para o público em geral na página 
da ENIT e no seu canal do YouTube. O curso "eSocial Ponto a Ponto" possui cerca de 100 vídeos 
sobre cada um dos eventos do eSocial e é complementado por este novo material. 
 
Além do curso voltado para as empresas, está também disponível um curso voltado aos 
empregadores domésticos. 
 
Fonte: Portal esocialLink: 
http://portal.esocial.gov.br/noticias/erros-do-esocial-como-soluciona-los 

 

Os segredos da mente vencedora e a inteligência aplicada. 
 
O que faz a diferença é a forma como vencedores e perdedores aplicam esses princípios 
 
Por:   J.Augusto Wanderley 
 
Desde os primórdios da humanidade, a começar por Hemiunu, o construtor da Grande Pirâmide de 
Quéops em 2560 a.C. até os dias atuais, pessoas que têm sucesso e as que falham sempre na 
obtenção de resultados utilizam os mesmos princípios. As mesmas leis e procedimentos que podem 
levar para uma vida de sucesso, riqueza, felicidade e todas as coisas com que sempre sonhamos, 
também podem nos levar para a ruína. Os princípios são os mesmos, mas o que faz a diferença é a 
forma como vencedores e perdedores aplicam esses princípios. 
 
Assim, a mente vitoriosa e a mente perdedora têm comportamentos internalizados que se repetem, 
sobretudo nas situações de adversidade, de crise e de tensão. Identificar a dinâmica destes 
comportamentos e os procedimentos e práticas para mudanças radicais é fundamental para quem 
quiser andar pela trilha do sucesso pessoal e profissional. Assim sendo, dois pontos são básicos: 
conhecer os princípios e aplicar estes princípios com inteligência. 
 
E tudo começa com a evolução do cérebro e com o conceito de cérebro trino do neurocientista Paul 
MacLean. Estudando a evolução do cérebro, MacLean concluiu que houve três grandes momentos. O 
primeiro foi surgimento do cérebro reptiliano, o cérebro que os dinossauros possuíam. Também é 
conhecido como cérebro instintivo e têm a ver com necessidades primárias, como fome, sede e 
outras necessidades de sobrevivência, e é capaz apenas de promover reflexos simples. O passo 
seguinte da evolução foi o surgimento do cérebro mamífero antigo, que é o cérebro dos mamíferos 
inferiores, tem a ver com as emoções. 
 
Finalmente surge o neocórtex, que é o cérebro dos seres humanos, o cérebro capaz do pensamento, 
com seus os dois hemisférios. O hemisfério esquerdo, que para a maioria das pessoas é responsável 
pela fala, linguagem e raciocínio lógico. O hemisfério direito que é responsável pelos conceitos 
gestalticos, criatividade. 
 
Assim, do conceito de cérebro trino devemos ter em conta que existe uma relação que é 
pensamento, emoção ação. E tudo começa com o pensamento e neste sentido cabe lembrar Buda, 
que há mais de 2.500 anos já dizia: “tudo o que somos é resultado do que pensamos”. E o 
pensamento tem três atributos importantes que são as capacidades de perceber, compreender e 
decidir. A percepção é a chave do comportamento e um dos erros mais comuns que existem é as 

http://portal.esocial.gov.br/noticias/erros-do-esocial-como-soluciona-los
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pessoas acharem que aquilo que elas veem é a realidade. Errado, isto porque existem dois 
fenômenos que confundem a percepção. Um é a chamada alucinação negativa. 
 
Você alguma vez já procurou um objeto e não encontrou para depois se dar conta de que estava na 
sua frente? Ou seja, às vezes a gente olha e não vê. O outro é a chamada alucinação negativa, que 
corresponde às miragens, às ilusões, aos grandes equívocos. Eike Batista, por exemplo, viu petróleo 
onde não tinha. 
 
Compreender e avaliar são o segundo atributo importante do neocórtex e da inteligência. O mega 
bilionário Warren Buffet, por exemplo, atribuiu o seu sucesso á sua capacidade de avaliação. Mas um 
terceiro ponto importante do neocórtex e da inteligência é a capacidade de decidir. E aqui cabem 
algumas considerações relevantes: 
 
- Quer queiramos ou não estamos sempre decidindo, pois não decidir já é uma decisão 
 
- Decisão é uma escolha entre alternativas e tudo o que se faz na vida é uma alternativa e toda 
alternativa tem benefícios e custos. 
 
- É nos momentos de decisão que o nosso destino é definido 
 
- São nossas decisões e não as condições de nossa vida que moldam o nosso destino 
 
- Você começa a mudar a sua existência no momento que toma uma nova decisão. Você deve saber 
que a qualquer momento uma decisão pode mudar o curso de sua vida para sempre 
 
- Muitas vezes, são as pequenas decisões ao longo do caminho que fazem com que as pessoas 
fracassem 
 
- As decisões acontecem aos níveis estratégico, tático e operacional. Uma má decisão ao nível 
operacional pode ocasionar prejuízos. Mas uma decisão equivocada ao nível estratégico pode 
quebrar uma empresa. E esta foi a razão da falência do Supermercado Paes Mendonça 
 
- A verdadeira decisão importa em ação 
 
É por estas e outras que Peter Drucker, o chamado guru dos gurus da Administração disse que “o 
produto final do trabalho de um administrador são decisões e ações”. 
 
Um outro ponto fundamental do cérebro é que o cérebro é um mecanismo cibernético e buscador 
de objetivos. Até por volta de 1940, não se sabia exatamente como o cérebro funcionava. O que se 
sabia era como se a cabeça fosse recheada com chumaços de algodão. Só quando Norbert Wiener e 
John von Neumann identificaram os princípios da cibernética é que eles concluíram que o cérebro 
também é um mecanismo cibernético, ou seja, buscador de objetivos. 
 
E neste sentido devemos considerar quatro momentos relevantes, que são: objetivo, ação, feedback, 
que pode ser positivo ou negativo e manutenção ou correção da ação e do rumo. O fato é que uma 
pessoa chega ao sucesso por ensaio, erro e acerto. Assim, a mente vencedora é uma mente que 
decide com competência sobre objetivos, ação, feedback e correção dos desvios. 
 
Outro ponto relevante é o das emoções. O ser humano age basicamente no sentido de buscar o 
prazer e evitar a dor e alguns pontos devem ser considerados: 
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- Toda grande realização passou pela dor de curto prazo. Nada jamais é alcançado por aqueles que 
desistem quando as coisas se tornam difíceis 
 
- Quem evita dor de curto prazo pode ter dor de longo prazo 
 
- Qualquer tipo de disciplina exige passagem pela dor - investimento/pagar o preço, disciplina no 
trabalho, relacionamentos, confiança pessoal, aptidão física e financeira. 
 
Mas no fundo, por baixo de tudo o que o ser humano faz está o seu sistema de crenças. Nossas 
crenças constituem a força orientadora para dizer o que nos levará a dor e o que levará ao prazer. As 
crenças são extremamente poderosas, haja visto o efeito placebo, em que uma pessoa, 
comprovadamente doente toma um medicamento fictício e acaba se curando. Mas em 
contraposição existe o efeito Nocebo, em que uma pessoa acredita que foi atingida por uma 
desgraça e acaba ficando doente em função disto. 
 
Eis algumas considerações sobre crenças: 
 
- São as conclusões que você tira a seu respeito, dos outros e do mundo 
 
- Correspondem a um comando hipnótico que você dá para você mesmo e uma vez aceitas, nossas 
crenças tornam-se ordens inquestionáveis para o sistema nervosos e possuem o poder de expandir 
ou destruir as possibilidades do nosso presente ou futuro. 
 
- O ser humano tem necessidade de acreditar e ter verdades e certezas. Crenças são as nossas 
verdades e afetam o nosso sistema imunológico. Robert Dilts, um especialista em crenças, conseguiu 
curar um câncer de sua mãe que de acordo com os médicos, tinha poucos meses de vida. 
 
As crenças também têm a ver com o chamado jogo interno de que fala Tim Gallwey, que muitos 
consideram o pai do coaching, e que começou suas atividades profissionais como treinador de tênis. 
Gallwey observou que todo tenista joga dois jogos. O joga externo é o que se joga com o adversário e 
o jogo interno que é o jogo que uma pessoa joga consigo mesmo. E quem perde o jogo interno 
também perde o jogo externo, como foi o caso de Zinedine Zidane na Copa do Mundo de Futebol de 
2006 na Alemanha. 
 
As crenças da mente perdedora são fragilizadoras por excelência e, entre elas, as piores são as 
chamadas crenças de desamparo. Uma pessoa com uma crença de desamparo é uma pessoa que 
tem certeza de que não pode fazer nada para mudar, que seus problemas de vida não tem solução, 
faça ela o que fizer. É algo do tipo: se correr o bicho pega e se ficar o bicho come. Ou seja: não existe 
esperança de solução. 
 
Entre as crenças fortalecedoras e da mente vencedora está a de que é possível mudar se a pessoa 
estiver verdadeiramente comprometida, e a de que é sempre possível fazer diferente e melhor. 
 
De qualquer forma, é fundamental ter presente que os princípios utilizados pela mente vencedora e 
pela mente perdedora são os mesmos. O que faz a diferença é a forma como são aplicados pela 
mente vencedora e pela mente perdedora. Caso você ou sua empresa queiram fazer workshops e 
treinamentos sobre os princípios universais que levam ao sucesso, bem como as formas mais 
apropriadas de aplicação, é só entrar em contato pelo e-mail: jawander@terra.com.br. 
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E, para completar, é sempre bom ter presente uma música do compositor Billy Blanco que diz: “O 
que dá para rir também dá para chorar”. 
 
J.Augusto Wanderley 
 
Treinamentos, Palestras e Coaching em (1) Negociação, (2) Excelência de Desempenho e (3) 
Liderança. Autor do livro Negociação Total 22ª edição, (recomendado no site da Revista Exame entre 
os livros para quem quiser negociar melhor). 
 
Mais de 20 anos de experiência e condução de mais de 1000 Seminários para mais de 20.000 
participantes em empresas e instituições como: Ibmec, UNI RIO, FGV, Petrobras, Vale, Embratel, 
Aracruz, Usiminas, BNDES, Finep, Bayer, AmBev, Belgo Mineira, Mercedes-Benz, Rhodia, Sabesp, Fiat, 
Nestlé, Furnas, Shell, SEBRAE, Chesf, Correios, Peugeot, INAp,TV Globo e Globosat.  
 
Palestrante nos I, II, III e VIII Congressos Latino-Americano de Programação Neurolinguística, III 
Simpósio Internacional de Coaching, 1º Congresso Nacional de Terceirização e Gestão de Serviços, 
13º Congresso Nacional de Remuneração e 35º Congresso Nacional de Recursos Humanos - CONARH  
 
Programas, treinamentos e palestras para o desenvolvimento de competências essenciais: 
 
1. Negociação Total Avançada: Como superar Expectativas e Obter Resultados; 2. Negociação e 
Administração de Conflitos; 3. Negociação no Ambiente de Trabalho e Sinergia; 4. Negociação, 
Processo Decisório e Excelência de Desempenho para Líderes; 5. Negociação e Poder Pessoal: Uma 
Nova Maneira de Ver, Decidir e Agir; 6. Negociação em Vendas: Descobrindo os Segredos dos 
Campeões; 7. Negociação para Compradores; 8. Consultoria e Coaching para Preparação de 
Negociações: Uma Tecnologia Avançada. 
 
Para contato: email jawander@jawandeley.pro.br e site: www.negociacao-total.com.br 

 

Reuniões demoradas? Pule fora! 
 
Embora essenciais para o diálogo e o andamento de muitos projetos, reuniões podem ser 
enfadonhas quando muito longas e pouco produtivas. Uma pesquisa, feita pela empresa 
especializada em organização profissional OZ!, mostrou que as empresas perdem até um quarto do 
seu tempo em reuniões inúteis. Para tentar otimizar o tempo - recurso caro hoje nas corporações- a 
consultoria enumerou cinco dicas. 
 
1. Identifique o objetivo 
 
Para que os participantes entendam a importância de uma reunião, é necessário estabelecer e 
divulgar o objetivo concreto para o encontro. Reuniões sem propósito tendem a não ser levadas a 
sério. 
 
2. Prepare-se 
 
Chegar à reunião com os assuntos organizados ajuda no andamento das pautas. Prepare listas, atas e 
documentos que possam ajudar, para que não seja perdido tempo buscando estas informações 
durante a reunião. 
 

http://www.negociacao-total.com.br/
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3. Mantenha o controle 
 
Definir um mediador pode ajudar muito no andamento da conversa. Essa pessoa deve observar tanto 
o tempo quanto o foco dos tópicos abordados, evitando dispersões e seguindo uma agenda. 
 
4. Seja firme e decisivo 
 
Reuniões costumam ser feitas para identificar ações e tomar decisões. Tenha certeza que foi 
identificado o que deve ser feito a partir da discussão e qual o papel de cada uma das pessoas 
responsáveis. 
 
5. Distribua a ata e mantenha decisões 
 
Faça o possível para que as decisões tomadas sejam encaminhadas, em forma de ata, o quanto 
antes. Isso ajuda a organizar tarefas e garantir que as definições sejam reconhecidas 
 
http://convergenciadigital.uol.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid
=42004&sid=46#.Vv5cOPkrLIU 

 
EXAME MÉDICO DEMISSIONAL DEVE SER REALIZADO EM ATÉ 10 DIAS DO TÉRMINO 
DO CONTRATO. 
 
Por meio da Portaria abaixo reproduzida, publicada na edição do DOU de 10/12/2018, o Ministério 
do Trabalho alterou a Norma Regulamentadora nº (NR-7) para estabelecer que o exame médico 
demissional será obrigatoriamente realizado em até 10 dias contados a partir do término do 
contrato, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de: 
 
I - 135 dias para as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I da NR-4; 
 
II - 90 dias para as empresas de grau de risco 3 e 4, segundo o Quadro I da NR-4. 
 
Note-se, anteriormente, a NR-7 determinava que o exame médico demissional seria 
obrigatoriamente realizado até a data da homologação. Todavia, a Lei nº 13.467, de 2017 alterou a 
redação do artigo 477 da CLT, revogando a exigência de homologação na rescisão do contrato de 
trabalho firmado há mais de um ano. Com isso, nos termos do § 6º do artigo 477 da CLT, na redação 
dada pela Lei nº 13.467/2017, a entrega ao empregado de documentos que comprovem a 
comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores 
constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias 
contados a partir do término do contrato. Em sendo assim, a alteração ora ocorrida passa a adequar 
as determinações da NR-7 ao novo texto do artigo 477 da CLT, que entrou em vigência no dia 
11/11/2017. 
 
PORTARIA N.º 1.031, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
(DOU de 10/12/2018) 
 
Altera o subitem 7.4.3.5 da Norma Regulamentadora n.º 07 - Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO. 
 

http://convergenciadigital.uol.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=42004&sid=46#.Vv5cOPkrLIU
http://convergenciadigital.uol.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=42004&sid=46#.Vv5cOPkrLIU
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O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso VI do art. 55, da Lei n. 13.502, de 01 de 
novembro de 2017 e os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 
 
Art. 1º Alterar o subitem 7.4.3.5 da Norma Regulamentadora n.º 07 - Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO, aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214/1978, com redação dada pela 
redação dada pela Portaria SSST n.º 24, de 29 de dezembro de 1994, que passa a vigorar com o 
seguinte texto: 
 
"7.4.3.5 No exame médico demissional, será obrigatoriamente realizada em até 10 (dez) dias 
contados a partir do término do contrato, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido 
realizado há mais de: 
 
- 135 (centro e trinta e cinco) dias para as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I da 
NR-4; 
 
- 90 (noventa) dias para as empresas de grau de risco 3 e 4, segundo o Quadro I da NR-4." 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CAIO VIEIRA DE MELLO 
 
Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 

 
 

A Iniciativa Faz a Diferença 
 
É a qualidade que distingue o funcionário notável do medíocre 
 
*Maria de Lima 
 
A falta de iniciativa é um dos grandes obstáculos ao desenvolvimento profissional. O funcionário que 
faz só o que lhe é exigido, se aproveita do trabalho alheio ou adota a lei do mínimo esforço, tem 
poucas chances de avançar na carreira. 
 
A empresa não é instituição de caridade. Hoje, mais que nunca, ela precisa superar seus limites 
continuamente para oferecer bons serviços a seus consumidores e jamais conseguirá isso com uma 
equipe sem iniciativa. 
 
Para se sobressair no atual modelo econômico, a empresa necessita de pessoas realizadoras que: 
 
* Façam o que precisa ser feito, mesmo sem ser solicitadas. 
 
* Resolvam problemas em vez de criá-los, ignorá-los ou de transferi-los para os outros. 
 
* Tenham a qualidade do seu trabalho como marca registrada. 
 
* Corram risco e se dediquem como se fossem donas do negócios. 
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A iniciativa é a qualidade que diferencia um funcionário ativo, notável, com visão empreendedora, do 
medíocre. 
 
E esse último, que geralmente espera ser carregado pelos outros, é muito mais comum nas 
organizações do que se imagina. Conheço muitos deles e aposto que você também o reconhece em 
seu meio. Essas pessoas estão equivocadas. A velha manobra de trabalhar "conforme o salário" não 
leva ninguém a lugar nenhum. 
 
Às vezes, o preguiçoso ainda se acha esperto e pensa que seu colega, com iniciativa, é um idiota. No 
entanto, o indivíduo que se dedica às suas tarefas o mínimo possível pode até obter benefícios 
provisórios, mas a longo prazo será o mais prejudicado. Esse princípio vale para todos: do office-boy 
ao superintendente. 
 
Manter a iniciativa exige resolução e isso logicamente aumenta o risco de se cometer erros. Mas é 
melhor errar buscando melhorias para o trabalho, que fazer a mesma atividade, todos os dias, como 
se fosse uma máquina. 
 
Além disso, quem tem iniciativa pode ser rejeitado pelos colegas. Isso porque, no geral, as pessoas 
nivelam a qualidade de seu trabalho por baixo e esperam que todos façam o mesmo para que sua 
mediocridade não apareça. Quem é realizador pode ser considerado puxa-saco. 
 
Para o consultor americano Bob Nelson, especialista em motivação, o maior erro que um funcionário 
pode cometer é pensar que trabalha para alguém. "Você pode ter um chefe, receber o pagamento 
de determinada empresa, mas você é o mestre de seu próprio destino. É você que decide que 
potencial alcançar em sua careira, o que você realizar em sua vida. Todos os dias você tem chance de 
exceder-se, de ser excepcional. Tudo isso vem da iniciativa", diz. 
 
Mensagem a Garcia 
 
O ensaio Mensagem a Garcia, do filósofo Elbert Hubbard, é uma lição clássica de iniciativa. 
 
Hubbard conta que, durante a guerra entre os Estados Unidos e a Espanha, o presidente MacKinley 
precisava se comunicar com o general revolucionário cubano Calixco Garcia. 
 
MacKinley procurava alguém que pudesse levar uma carta a Garcia. Ninguém sabia exatamente do 
paradeiro do general. Sabia-se apenas que ele estava escondido nas montanhas de Cuba. 
 
O soldado Andrew Summers Rowan foi recomendado para a tarefa. Rowan recebeu a carta e sem 
fazer uma só pergunta tratou de cumprir sua missão. Atravessou o mar, cruzou o sertão de Cuba e 
em menos de quatro semanas entregou a mensagem ao destinatário. 
 
Embora seja um texto de 100 anos atrás, Mensagem a Garcia, um fenômeno editorial que já vendeu 
mais de 40 milhões de cópias, trata com muita propriedade da excelência profissional e da 
capacidade de liderança, qualidades indispensáveis no mundo de trabalho moderno. 
 
Hoje, mais que nunca, se você quiser encontrar um lugar ao sol, tem de tomar iniciativa e, a exemplo 
de Rowan, também ser capaz de levar a mensagem a Garcia. 
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* Maria de Lima é jornalista – redatora da Rádio Alpha FM, SP, e editora do STS Negócios. Seu e-mail 
é magl@uol.com.br 

 

BENEFICIÁRIO FINAL. 
 
1 – INTRODUÇÃO 
 
Com a finalidade de proporcionar maior  transparência perante a Receita Federal nas informações de 
estrutura societária, todos aqueles inscritos no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), sejam 
brasileiros ou estrangeiros, precisam informar à Receita Federal seus beneficiários finais, ou seja, 
toda a sua cadeia de sócios, até chegar nas pessoas físicas que possuam mais de 25% do capital ou 
influenciem na sua administração. 
 
A obrigatoriedade alcança sociedades brasileiras de formato jurídico Ltda. ou S/A que tenham como 
sócio outra pessoa jurídica, nacional ou estrangeira, entidades estrangeiras que sejam titulares de 
direitos sobre: imóveis, veículos, embarcações, aeronaves e contas correntes bancárias no Brasil, 
entidades estrangeiras que detenham participações societárias constituídas fora do mercado de 
capitais ou que realizem: arrendamento mercantil externo (leasing), afretamento de embarcações, 
aluguel de equipamentos e arrendamento simples; ou importação de bens sem cobertura cambial, 
destinados à integralização de capital de empresas brasileiras. 
 
A matéria está disciplinada pela Instrução Normativa RFB 1.634/2016, alterada pela IN 1.684/2016. 
 
O Ato Declaratório nº 9, de 23 de outubro de 2019, da Coordenação Geral de Registros de Cadastros 
da Receita Federal do Brasil (Cocad), estabelece as regras de informação de beneficiários finais no 
sistema Coletor Nacional da receita Federal. 
 
2 – PRAZO 
 
A obrigatoriedade alcança as pessoas jurídicas registradas no CNPJ antes de 1º de julho de 2017, as 
quais precisam informar seus beneficiários finais no mesmo momento em que procederem alguma 
outra alteração cadastral no CNPJ ou até 31 dezembro de 2018. 
 
E, na hipótese em que a empresa for inscrita no CNPJ a partir de julho de 2017, é obrigada a informar 
o beneficiário final à Receita Federal no prazo de 90 dias a contar da data de inscrição, prazo 
prorrogável por mais 90 dias. 
 
Inscrição no CNPJ antes de 01/07/2018: até dia 31/12/2018. 
 
Inscrição a partir de 07/2018: até 90 dias da  data da inscrição. 
 
3 – O BENEFICIÁRIO FINAL 
 
Nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa RFB 1.634/2016, considera-se 
beneficiário final: 
 
I – a pessoa natural que, em última instância, de forma direta ou indireta, possui, controla ou 
influencia significativamente a entidade; ou 
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II – a pessoa natural em nome da qual uma transação é conduzida. 
 
É presumida a influência significativa, citada acima, quando a pessoa natural: 
 
I – possui mais de 25% (vinte e cinco por cento) do capital da entidade, direta ou indiretamente; ou 
 
II – direta ou indiretamente, detém ou exerce a preponderância nas deliberações sociais e o poder de 
eleger a maioria dos administradores da entidade, ainda que sem controlá-la. 
 
4 – OBRIGATORIEDADE – ENTIDADES DOMICILIADAS NO EXTERIOR E NACIONAIS 
 
ENTIDADES DOMICILIDAS NO EXTERIOR 
 
As entidades domiciliadas no exterior são classificadas em três tipos, quanto à origem de inscrição: 
 
I – Inscritas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB): 
 
II – Inscritas via Banco Central (BACEN), e 
 
III – Inscritas via Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
 
Nos termos do artigo 8º da IN RFB 1634/2016, as informações cadastrais relativas às entidades 
empresariais e às entidades a seguir devem abranger as pessoas autorizadas a representá-las, bem 
como a cadeia de participação societária, até alcançar as pessoas naturais caracterizadas como 
beneficiárias finais ou qualquer das entidades caracterizadas como unidades auxiliares dos órgãos 
públicos, constantes do Anexo VII da Instrução: 
 
1.    A) clubes e fundos de investimento, constituídos segundo as normas da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM); 
 
2.    B) entidades domiciliadas no exterior que, no País: 
 
B.1) sejam titulares de direitos sobre imóveis, veículos, embarcações, aeronaves, contas-correntes 
bancárias, aplicações no mercado financeiro ou de capitais, ou participações societárias constituídas 
fora do mercado de capitais; 
 
B.2) realizem arrendamento mercantil externo (leasing), afretamento de embarcações, aluguel de 
equipamentos e arrendamento simples, ou importação de bens sem cobertura cambial, destinados à 
integralização de capital de empresas brasileiras; 
 
1.    C) instituições bancárias do exterior que realizem operações de compra e venda de moeda 
estrangeira com bancos no País, recebendo e entregando reais em espécie na liquidação de 
operações cambiais; 
 
2.    D) Sociedades em Conta de Participação (SCP) vinculadas aos sócios ostensivos. 
 
ENTIDADES NACIONAIS 
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A Receita Federal divulgo de forma detalhada, quais as s entidades nacionais também devem prestar 
as informações sobre seus beneficiários finais de acordo com os preceitos do art. 8º da IN RFB nº 
1.634/2016 e de acordo com as regras dos grupos naturezas jurídicas (NJ) abaixo: 
 
I – As NJ do grupo 100 (Administração Pública), do grupo 400 (Pessoas Físicas) e do grupo 500 
(Organizações Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais) não devem prestar informações 
sobre beneficiários finais. 
 
II – As NJ do grupo 200 (Entidades Empresariais) devem prestar as informações, a exceção das 
seguintes: 
 
201-1 (Empresa Pública); 
 
219-4 (Estabelecimento, no Brasil, de Empresa Binacional Argentino-Brasileira); e 
 
227-5 (Empresa Binacional). 
 
5 – PRESUNÇÃO DO BENEFICIÁRIO FINAL 
 
Presume-se que as NJ de caráter individual em pessoa física a seguir já possuem seus beneficiários 
finais, sendo estes, as próprias pessoas: 
 
213-5 (Empresário Individual); 
 
230-5 (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de natureza empresária), desde que o 
titular seja pessoa física; 
 
231-3 (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de natureza simples), desde que o titular 
seja pessoa física; e 
 
232-1 (Sociedade Unipessoal de Advogados). 
 
Para todas as entidades nacionais: caso a entidade esteja obrigada a informar os seus beneficiários 
finais, mas não possua ninguém que se enquadre nesse conceito, conforme definido pelo art. 8º da 
IN RFB nº1.634/2016, não há necessidade de informar tal condição no Coletor Nacional. 
 
  
 
6 – ENTIDADES DESOBRIGADAS DO ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
 
Não se enquadram na obrigatoriedade das informações sobre o beneficiário final, porquanto em 
relação às entidades a seguir, as informações cadastrais devem abranger as pessoas naturais 
autorizadas a representá-las, seus controladores, administradores e diretores, se houver, bem como 
as pessoas físicas ou jurídicas em favor das quais essas entidades tenham sido constituídas, devendo 
ser informadas no Quadro de Sócios e Administradores (QSA): 
 
a) as pessoas jurídicas constituídas sob a forma de companhia aberta no Brasil ou em países que 
exigem a divulgação pública de todos os acionistas considerados relevantes e não estejam 
constituídas em jurisdições com tributação favorecida ou submetidas a regime fiscal privilegiado de 
que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430/1996 ; 
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b) as entidades sem fins lucrativos que não atuem como administradoras fiduciárias e que não 
estejam constituídas em jurisdições com tributação favorecida ou submetidas a regime fiscal 
privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430/1996 , desde que reguladas e 
fiscalizadas por autoridade governamental competente; 
 
c) os organismos multilaterais, bancos centrais, entidades governamentais ou ligadas a fundos 
soberanos; 
 
d) as entidades de previdência, fundos de pensão e instituições similares, desde que reguladas e 
fiscalizadas por autoridade governamental competente no País ou em seu país de origem; e 
 
e) os fundos de investimento nacionais regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários, desde 
que seja informado à RFB na e-Financeira o Cadastro da Pessoa Física (CPF) ou o CNPJ dos cotistas de 
cada fundo por ele administrado. 
 
Os administradores das entidades estrangeiras requerentes do cadastro no CNPJ, ainda que 
detenham ou exerçam a preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores das entidades, não se caracterizam como beneficiários finais e deverão ser 
informados apenas no QSA. 
 
7 – COLETOR NACIONAL – ORIENTAÇÕES 
 
Basicamente, o processo de informação envolve dois passos: 
 
A – Informar quem é/são o(s) beneficiário(s) final(is) por meio de formulário eletrônico denominado 
Documento Básico de Entrada – “DBE” a ser submetido à RFB para análise, por meio de sua 
plataforma digital; e 
 
B- Apresentar todos os documentos comprovativos do beneficiário final (dossiê digital) exigidos pela 
RFB. 
 
Todos os documentos comprovativos deverão ser notarizados e apostilados para serem considerados 
válidos no Brasil. 
 
Em seguida, serão enviados ao Brasil, para que sejam traduzidos por um tradutor juramentado 
brasileiro e registrados em Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 
 
No geral, o contribuinte deve obedecer às orientações da receita Federal constantes no Ato 
Declaratório nº 9, de 23 de outubro de 2019, da Coordenação Geral de Registros de Cadastros da 
Receita Federal do Brasil), conforme abaixo: 
 
I – No Coletor Nacional, foi criada uma nova ficha específica para “Beneficiários Finais”, a ser 
apresentada à esquerda, em conjunto com a FCPJ e com a ficha de QSA. O evento específico para 
inclusão, alteração ou exclusão de beneficiários finais será o 267. Para ativar o evento 267 e, com 
isso, habilitar a nova ficha, é preciso marcar a opção “Beneficiários Finais” da FCPJ. Ao final do 
preenchimento será gerado um Documento Básico de Entrada (DBE) que deverá ser juntado aos 
documentos comprobatórios e submetido à apreciação da RFB para análise e deferimento. 
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II – Ao iniciar a coleta da nova ficha, o usuário precisará responder à pergunta “A pessoa jurídica 
possui beneficiário final?”. 
 
III – Após a resposta afirmativa, estarão disponíveis as seguintes naturezas do evento: 011 (Inclusão 
de beneficiário final); 012 (Alteração de beneficiário final); e 013 (Saída de beneficiário final). 
 
IV – Na ficha para preenchimento de informações sobre um beneficiário final específico, serão 
apresentados, entre outros, os campos “país de nacionalidade”, “data de nascimento” e “país de 
residência”. Destaque-se que, quando o beneficiário final não possuir residência e nem nacionalidade 
brasileira, o CPF não será obrigatório. 
 
Quando o país de residência e/ou nacionalidade for Brasil, o preenchimento do CPF será obrigatório. 
 
V – O campo Número de Identificação Fiscal (NIF) será facultativo. Basta clicar em “não disponível”, 
caso não se conheça ou não se informe o número. 
 
8 – DOCUMENTOS 
 
As Entidades Domiciliadas no Exterior devem apresentar os documentos previstos nos arts. 19 a 21 
da IN RFB 1.634/2016, junto com o DBE por meio de dossiê digital de atendimento. 
 
As Entidades Nacionais devem apresentar, junto ao DBE, os documentos que comprovem o disposto 
no inciso I do § 2º do art. 8º da IN RFB nº 1.634/2016, tais como quadros de sócios e percentuais de 
participação perante pessoas jurídicas que façam parte da sociedade e atinjam um percentual maior 
que 25% do capital da entidade, indiretamente. Se tais informações sobre a cadeia de participações 
societárias já constarem na base da Receita Federal do Brasil, fica dispensada a apresentação de 
documentos comprobatórios. 
 
Caso as pessoas apontadas como beneficiários finais não possuam, direta ou indiretamente, mais de 
25% do capital da entidade, deverão ser anexados documentos para demonstrar quais os 
percentuais de participação no capital da entidade, se houver, e outros que comprovem o disposto 
no inciso II do § 2º do art. 8º da IN RFB 1.634/2016, tais como deliberações sociais e atas de eleição 
de administradores da entidade. 
 
9 – PENALIDADE PELO NÃO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 
 
As empresas que não declararem seus beneficiários finais, na forma e prazo estabelecidos, na norma 
específica, podem ter sua inscrição no CNPJ suspensa, ficando impedidas de transacionar com 
estabelecimentos bancários, inclusive quanto à movimentação de contas correntes, à realização de 
aplicações financeiras e à obtenção de empréstimos. (IN RFB 1.634/2016, art. 9º e § 1º). 
 
O impedimento de transacionar com estabelecimentos bancários não se aplica à realização das 
operações necessárias para o retorno do investimento ao país de origem e para o cumprimento de 
obrigação assumida antes da suspensão, tais como prazos, carência e data de vencimento. 
 
Fonte: LegisWeb 

 

7 melhoras que uma postura correta traz à sua vida. 
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Descrição: postura 
 
Não era à toa que sua mãe lhe puxava pela orelha quando o via com as costas totalmente curvadas. 
Siga as dicas que o BlogSkill listou abaixo e comece a praticar uma nova postura já em 2015! 
 
1- Autoestima: Pesquisas revelam que sua postura diz muito da sua autoestima. Quanto mais você se 
desvalorizar, mais curvado tende a ficar.  A “curvatura” sugere um fechamento do seu corpo. Claro 
que a baixa autoestima não é fácil de ser resolvida, mas atitudes simples como esticar sua coluna e 
colocar os ombros para trás ajudarão no processo como um todo. 
 
2- Energia: parece balela, mas é a mais pura verdade. Experimente esticar suas costas e ombros em 
uma tarde que você estiver com aquela preguiça. Na hora, já sentimos uma revigoração só por essa 
mudança de atitude. Fazer alongamentos simples de coluna, braços e pernas durante sua jornada 
com certeza ajudarão a dar uma energia extra. 
 
3- Estresse: Um estudo recentemente publicado na revista Health Psychology comprova que sentar-
se corretamente ajuda a acabar com o mau-humor e sintomas de depressão.  Além disso, tendo mais 
energia para suas tarefas diárias, o estresse diminui e a tensão sobre os ombros também. 
 
4- Medo: Como já dissemos, a má postura sugere o fechamento interno da pessoa. Esse fechamento 
pode ser causado por medo. Tente ficar ereto quando for executar uma tarefa difícil que lhe cause 
medo e, assim, sinta a diferença. Com certeza você se sentirá mais confiante. 
 
5- Produtividade: Deu para perceber que uma atitude está ligada na outra, não é mesmo? Com uma 
postura ereta, você consegue ter mais energia no seu dia-a-dia, fica menos estressado e, 
consequentemente, sua produtividade aumentará, inclusive, a qualidade também. 
 
6- Poder: A postura correta dá sinais ao cérebro indicando que você está em posição de poder, 
aumentando a quantidade do hormônio testosterona no seu corpo e elevando sua sensação de 
poder. É como se o seu corpo se preparasse para entrar em uma competição e dar o melhor de si. 
 
7- Respiração: por último, e mais importante, a postura correta ajuda diretamente em uma melhor 
respiração. É óbvio, pois quanto mais espaço na caixa torácica para seus pulmões se encherem de ar 
e se expandirem, melhor a oxigenação de suas células e maior a sensação de energia. 
 
Fonte:  6 estudos que mostram que boa postura pode deixar dia melhor 

 

Presidente eleito quer aprofundar mudança trabalhista. 
 
Bolsonaro diz que está estudando novas alterações nas regras e que ‘é horrível’ ser patrão no Brasil 
com a legislação em vigor. 
 
O presidente eleito, Jair Bolsonaro, defendeu ontem um aprofundamento da reforma trabalhista, 
que foi aprovada no ano passado pelo Congresso. De acordo com Bolsonaro, “é horrível” ser patrão 
no Brasil com a legislação atual: 
 
— Quero cumprimentar quem votou na reforma trabalhista. Devemos aprofundar isso daí. Ninguém 
mais quer ser patrão no Brasil, é horrível ser patrão no Brasil com essa legislação que está aí. Nós 
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queremos, através do Parlamento, mudando as leis, fazer com que nós tenhamos prazer de ver 
pessoas investindo no Brasil e pessoas dentro do Brasil acreditando no seu potencial. 
 
Mais tarde, Bolsonaro afirmou que ainda está estudando as reformas a fazer, mas ressaltou que “não 
basta ter só direitos e não ter empregos”. 
 
— Não quero entrar em detalhes aqui, estamos estudando. Agora, não basta ter só direitos e não ter 
empregos. Alguns falam até que poderíamos nos aproximar da legislação que existe em outros 
países, como os Estados Unidos. Acho que seria aprofundar demais. Mas a própria reforma 
trabalhista última, em que votei favorável, já tivemos algum reflexo positivo. O número de ações 
trabalhistas praticamente diminuiu pela metade. 
 
Segundo integrantes do governo de transição, o plano é criar uma nova carteira de trabalho, verde e 
amarela, para reduzir custos e gerar empregos. Quem for ingressar no mercado e tiver entre 20 e 25 
anos poderia optar pelo novo contrato, mas teria direitos reduzidos. O trabalhador poderia, por 
exemplo, abrir da mão da contribuição patronal para o INSS e de encargos como auxílio-doença. Em 
contrapartida, teria liberdade para investir o FGTS. 
 
Há espaço para mudanças, dizem especialistas 
 
Para especialistas, há espaço para novas mudanças, mesmo com tão pouco tempo de aprovação da 
reforma trabalhista. Alguns pontos que poderiam ser aprofundados pelo governo Bolsonaro são os 
que estavam previstos na Medida Provisória 808, editada pelo presidente Michel Temer, mas que 
acabou caducando por falta de quórum no Congresso. 
 
— A MP 808 buscava aprofundar a reforma trabalhista ao regulamentar pontos polêmicos do texto 
aprovado em 2017 — diz o advogado Antonio Carlos Matteis de Arruda Junior, sócio da área 
trabalhista do escritório Velloza Advogados, em São Paulo. Entre outras coisas, o texto da MP 
colocava regras para o chamado trabalho intermitente, feito muitas vezes por trabalhadores 
autônomos em suas próprias residências, além do emprego de gestantes. Seguir adiante com as 
medidas, já discutidas de alguma maneira pela atual legislatura, não traria grandes desgastes 
políticos ao governo Bolsonaro porque a atual reforma trabalhista já tem ganhado consenso entre 
magistrados e especialistas da área. 
 
— Antes a legislação era muito restritiva na relação entre empregados e empregadores. Dava pouca 
margem à negociação. Isso já está claro para os legisladores brasileiros. Falta regulamentar alguns 
pontos dessa ideia que vem ganhando jurisprudência — diz o advogado Rodrigo Takano, sócio 
dedicado ao direito trabalhista no escritório Machado Meyer. 
 
Apelo por redução de custo da folha? 
 
Há, no entanto, quem entenda que na fala de Bolsonaro sobre a dificuldade de ser patrão no Brasil 
um apelo para reduzir o custo da folha de pagamentos no país, reconhecidamente mais alto que o de 
países vizinhos e outros emergentes. Na campanha, o presidente eleito mencionou o desejo de criar 
uma carteira de trabalho “verde-amarela” com regras mais flexíveis e menos direitos que as atuais, 
em nome da desoneração da folha de pagamentos. 
 
O foco da nova carteira seriam os jovens atualmente fora do mercado de trabalho. A grande questão 
aí é que a maior parte das despesas trabalhistas atualmente é decorrente de garantias 
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constitucionais, como férias, acesso ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e o 13º 
salário, e que dependem de três quintos dos congressistas para ser aprovada. 
 
— Os custos da folha de pagamentos hoje são os mesmos de dois anos atrás. Mexer nisso seria uma 
mudança bastante estrutural que não foi tocada pela reforma trabalhista de 2017. O problema é 
reunir apoio para uma mudança desse porte — diz Letícia Ribeiro, advogada trabalhista do escritório 
Trench Rossi Watanabe. Para a especialista, caso o governo encontre oposição a esse tipo de reforma 
agora, restaria a alternativa de mexer nos encargos previdenciários atuais. Mas, aí, a discussão seria 
numa reforma da Previdência, e não numa reforma trabalhista. 
Fonte: O Globo 

 

Professor do MIT defende novo contrato social para trabalhador. 
 
“Nós precisamos restaurar um novo contrato social e fechar as grandes lacunas na desigualdade de 
renda do país”, afirma o professor americano Thomas Kochan, do MIT (Instituto de Tecnologia de 
Massachusetts). 
 
Seu mais recente livro, “Shaping the Future of Work” (formando o futuro do trabalho, sem previsão 
de publicação no Brasil), lançado em 2016, propõe um pacto entre governo, instituições de ensino, 
empresas e trabalhadores em busca de um futuro mais próspero. 
 
Segundo Kochan, os avanços econômicos não acompanham a qualidade de vida do trabalhador. Ele 
cita que, dos anos 1980 para cá, a produtividade nos EUA aumentou mais de 100%, enquanto os 
salários cresceram cerca de 10%. 
 
Atualmente, a economia dos EUA demonstra bons indicativos. Em 2017, o PIB cresceu 2,3% em 
relação ao ano anterior e a taxa de desemprego atingiu 3,9% em abril de 2018, menor índice desde 
2000. 
 
Para Kochan, o crescimento da economia não significa benefícios para a classe trabalhadora. E isso 
seria um indicativo de que é preciso construir um novo contrato social. 
 
Como funciona o atual contrato social entre trabalhadores e chefes? E por que você acredita que 
precisamos de um novo contrato? 
 
Eu descrevo os Estados Unidos como tendo um contrato social do fim da Segunda Guerra Mundial 
até os anos 1980 porque, naqueles anos, os salários melhoraram junto com o crescimento da 
produtividade nacional. A economia crescia, os trabalhadores dividiam os benefícios do crescimento. 
Esse contrato quebrou nos anos 1980 e, desde então, a produtividade continuou a crescer para mais 
de 100% enquanto salários cresciam 10%. Precisamos restaurar um novo contrato social equivalente 
com o crescimento salarial e fechar as lacunas na desigualdade de renda do país. 
 
Por que o antigo contrato social quebrou nos anos 1980? O que aconteceu? 
 
Três coisas aconteceram juntas: uma mudança para um presidente republicano (Ronald Reagan) e 
Congresso, recessão profunda causada pelo Fed (Banco Central dos EUA) para quebrar a tendência 
de inflação e um aumento nas importações de manufaturas (especialmente carros e aço) do Japão e 
outros países. Isso fez com que a administração tivesse uma aproximação muito mais militante para 
lutar com sindicatos e para exigir concessões salariais. 
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Hoje, como as pessoas, em especial os jovens, veem o trabalho? Qual a importância disso para elas?  
 
É um mito que os jovens não querem trabalhar. Eles mostram que querem salários bons e justos, 
mas também uma oportunidade de aprender e usar os conhecimentos e habilidades nos trabalhos 
para que possam lançar suas carreiras. Eles querem um melhor balanço entre trabalho e vida. E hoje 
jovens trabalhadores são mais favoráveis a fazer parte de sindicatos do que no passado. Isso é o que 
nossas pesquisas mostram consistentemente. 
 
Atualmente, o que as empresas buscam nos funcionários? E o que os empregados buscam nas 
empresas?  
Empresas esperam que trabalhadores tenham ética no trabalho, boas habilidades de computador e 
análise de dados e boas habilidades sociais para trabalhar em equipes, de comunicações e resolução 
de problemas. E trabalhadores esperam uma justa compensação e tratamento justo no trabalho e 
uma voz em determinar as condições de trabalho. 
 
O que devemos levar em consideração em um novo contrato social do século 21?  
 
Um contrato social do século 21 deve incluir mais normas de equiparação de salários 
(compartilhando os ganhos com o crescimento entre acionistas, empregados e clientes) e deve 
prover os trabalhadores com uma voz ao formar o futuro do trabalho, especialmente as novas 
tecnologias que afetam o trabalho deles. 
Empregadores, por outro lado, devem esperar que trabalhadores estejam comprometidos com as 
metas da empresa e em adicionar ao máximo valores a suas habilidades. E todos devem estar 
comprometidos com aprendizado ao longo da vida para manter as habilidades dos trabalhadores 
atualizadas. 
 
O que deve ser contemplado em um novo contrato social? Quais itens devem ser alterados?   
 
A maior mudança é a necessidade de novas regras salariais que façam com que salários e 
produtividade cresçam em conjunto novamente. Mas, para atrair toda a força de trabalho, 
problemas relacionados a benefícios da família e do trabalho e ao desenvolvimento da força de 
trabalho (treinamento) precisam ser destacados no próximo contrato social. 
 
 
Como o governo pode ter participação nesse novo contrato social? 
 
O governo precisa atualizar as políticas de trabalho e de desemprego para melhor adaptar à 
economia e força de trabalho atuais, e então ser um facilitador ativo na parceria com negócios, 
trabalho e instituições educacionais para fazer com que a força de trabalho tenha as habilidades para 
contribuir com o progresso econômico. 
 
Qual é o papel de escolas e universidades na formação de futuros trabalhadores? 
 
Escolas e universidades precisam mudar os antigos modelos de foco na educação dos jovens antes 
que eles entrem na força de trabalho. É claro que escolas devem continuar a prover boas 
oportunidades educacionais para crianças e adultos, mas as instituições precisam participar da 
indústria e força de trabalho, provendo cursos e misturando oportunidades de aprendizados (online 
e no trabalho) para trabalhadores manterem as habilidades ao longo de suas carreiras. 
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Você acha que agora é uma boa hora para criar um novo contrato social, sendo que a economia dos 
EUA mostra perspectiva de crescimento e desemprego atingindo 3,9% em 2018? 
 
Quando a economia está crescendo e prosperando como está agora, mas trabalhadores não sentem 
que estão compartilhando dos benefícios, há um grande potencial de ação. É exatamente aí que nós 
estamos hoje, então é hora de agir. 
 
Fonte: Folha de São Paulo, por Guilherme Guerra 

 

Todos contra o trabalhador. 
 
Ministério Público do Trabalho endossa manobras de sindicatos para continuar cobrança obrigatória 
que foi derrubada na reforma trabalhista. 
 
Um dos avanços da reforma trabalhista aprovada em 2017 e que entrou em vigor no fim daquele 
mesmo ano foi o fim do imposto sindical, o recolhimento obrigatório do valor referente a um dia de 
trabalho de todo assalariado, fosse ele sindicalizado ou não. Esse dinheiro – em 2016, foram R$ 3,5 
bilhões – era destinado aos sindicatos ou federações, mas, com a reforma, passou a vigorar a lógica 
segundo a qual as entidades devem ser sustentadas apenas por seus filiados. 
 
No período de seis meses entre a aprovação das mudanças na CLT e sua entrada em vigor, as 
entidades sindicais pressionaram o governo para que o imposto sindical retornasse por algum outro 
dispositivo legal. Felizmente, Michel Temer não cedeu, mas o fracasso na via institucional levou 
sindicatos e centrais sindicais a promover e apoiar expedientes para tentar burlar a nova redação da 
lei. Ainda no fim de 2017, antes de a reforma passar a vigorar, alguns sindicatos haviam realizado 
assembleias nas quais os participantes decidiram ressuscitar a cobrança compulsória para todos os 
trabalhadores representados pelas respectivas entidades. 
 
A CLT diz claramente que ninguém sofrerá desconto ou cobrança “sem sua expressa e prévia 
anuência”. 
 
Essa cobrança à revelia da vontade do trabalhador é condenada pela nova CLT. O artigo 579 diz que 
“O desconto da contribuição sindical está condicionado à autorização prévia e expressa dos que 
participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, 
em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, inexistindo este, na 
conformidade do disposto no art. 591 desta Consolidação”. E o artigo 611-B estabelece que 
“Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, exclusivamente, 
a supressão ou a redução dos seguintes direitos: (…) XXVI – (…) o direito de não sofrer, sem sua 
expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial estabelecidos em convenção 
coletiva ou acordo coletivo de trabalho”. 
 
Como, então, os sindicatos defendem as decisões? Alegando o princípio da “prevalência do 
negociado sobre o legislado”, um dos pilares da reforma. O “legislado” proíbe a cobrança? Sem 
problemas: arruma-se um “negociado” que a admita, e o trabalhador será automaticamente 
cobrado, a não ser que manifeste explicitamente sua discordância, cumprindo uma burocracia que 
nem todos conhecem. 
 
No entanto, o princípio da prevalência do negociado sobre o legislado se aplica às relações entre 
empresa e empregado ou sindicato, jamais entre o sindicato e os trabalhadores da categoria. Usá-lo 
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para forçar a cobrança nos moldes pré-reforma trabalhista é uma interpretação torta do texto legal e 
que não encontra nenhum respaldo nem na própria lei, nem na jurisprudência. Mesmo que se alegue 
que a “autorização prévia e expressa dos que participarem de uma determinada categoria econômica 
ou profissional” citada no artigo 579 possa ocorrer por meio de assembleia que aprove a inclusão da 
cobrança compulsória em uma convenção coletiva, o artigo 611-B é claríssimo quando torna tais 
cláusulas ilegais ao dizer que ninguém sofrerá desconto ou cobrança “sem sua expressa e prévia 
anuência”, que é individual, e não coletiva. 
 
Está evidente que o legislador desejou que a cobrança ocorresse no sistema opt in: o padrão é não 
haver desconto, e quem quiser contribuir com o sindicato deve manifestar sua vontade de fazê-lo, 
por meio da filiação e outros meios. O que os sindicatos pretendem é inverter essa lógica para o 
chamado opt out: todos pagam, e quem não quiser fazê-lo é que precisa se manifestar, o que nem 
sempre ocorre pelos mais diversos motivos, inclusive o desconhecimento do direito de não ser 
cobrado. 
 
Que os sindicatos queiram recorrer a esse tipo de truque para não perder receita já é lamentável por 
si só, mas que o Ministério Público do Trabalho se disponha a endossá-la é catastrófico. No fim de 
novembro, a Câmara de Coordenação e Revisão do MPT resolveu unificar seu entendimento a 
respeito do tema, dando seu respaldo ao expediente que salva o caixa dos sindicatos, desde que 
fique claro na convenção o direito à oposição. Em outras palavras, o órgão que tem por função 
fiscalizar para que a lei seja cumprida nas relações de trabalho decidiu fechar os olhos a uma violação 
da lei. 
 
A posição do MPT não chega a ser surpreendente, já que é amplamente conhecida a posição 
ideológica de procuradores e até mesmo juízes do Trabalho, que por serem contrários à reforma 
trabalhista se acham no direito de guiar sua atuação não pelo que a lei diz, mas pelo que eles 
consideram certo. Mas não deixa de ser uma trágica ironia que, entre o trabalhador prejudicado por 
uma cobrança da qual ele discorda e a entidade sindical que pretende realizar o desconto 
obrigatório, o MPT tome o lado desta, contra aquele que sempre foi considerado hipossuficiente, e 
contra a própria lei. 
 
Fonte: Gazeta do Povo 

 

A quem interessa a morte do Ministério do Trabalho? 
 
Ouvi e li, atônito, as declarações do futuro ministro da Casa Civil, Onyx Lorenzoni (DEM-RS), 
anunciando a condenação do Ministério do Trabalho à morte e esquartejamento. Ignoraram suas 
virtudes. Apontaram seu crime: “[…] a imprensa já registrou problemas e casos de corrupção”. A 
lógica do raciocínio conduziria à extinção da Petrobras, do Congresso Nacional, da Presidência da 
República, enfim, em última e despropositada análise, do Brasil (?). 
 
Criado em 26 de novembro de 1930, no início do governo de Getúlio Vargas, o Ministério do 
Trabalho tem 88 anos de história na defesa intransigente dos direitos dos trabalhadores. Sua pena — 
de morte! —, contrariando o princípio constitucional-penal da intranscendência ou da pessoalidade, 
terá seus efeitos espraiados para muito além do condenado. Atingirá, diretamente, os trabalhadores 
brasileiros e a fiscalização dos seus mais comezinhos direitos. 
 
Pior: o próprio condenado é inocente! 
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O Ministério do Trabalho não merece pena tão severa. Não se condena órgãos ou instituições pelo 
que fazem em seu nome. Imputam-lhe falsamente responsabilidade que é só daqueles que, 
ocupando transitória e politicamente (na má acepção da palavra) parcela de poder, desvirtuaram-lhe 
a finalidade. 
 
Como se dará o retalhamento das funções do Ministério do Trabalho? Parte será atribuída ao 
Ministério da Justiça, outra ao Ministério da Economia e, o que restar, ao Ministério da Cidadania, 
anunciam seus algozes. 
 
Em comparação metafórica excessivamente exagerada, com o único propósito de realçar a 
importância e conscientizar sobre a gravidade da medida, lembra ela a passagem bíblica da 
crucificação, quando, logo após imolarem Jesus, os soldados dividiram suas vestes e lançaram sorte 
sobre sua túnica. 
 
Cumprindo-se a profecia do governo eleito, tal qual na imolação do Cordeiro de Deus, serão fatiadas 
as atribuições do Ministério do Trabalho e a sorte estará igualmente lançada para o trabalhador 
brasileiro. 
 
Valendo-me de outra metáfora, lançarão também sal grosso sobre os direitos sociais fulminados, 
para que não mais germinem, a exemplo do que outrora fizeram com o mártir e inconfidente mineiro 
alferes Joaquim José da Silva Xavier, que após o esquartejamento teve o produto espalhado pelo 
chão da casa em que morava para “purificação” do terreno? 
 
Lembrem-se todos: o alferes é hoje nosso herói brasileiro, Tiradentes. Além de ter seu nome inscrito 
no Livro dos Heróis da Pátria, é patrono cívico do Brasil (Lei 4.897/65) e das polícias civis e militares 
dos Estados. 
 
A sentença condenatória de Joaquim José da Silva Xavier, expressa o artigo 3º da citada lei, “[…] não 
é labéu que lhe infame a memória, pois é reconhecida e proclamada oficialmente pelos seus 
concidadãos, como o mais alto título de glorificação do nosso maior compatriota de todos os 
tempos”. 
 
Também assim, direitos conquistados a duras penas pelos trabalhadores, à custa mesmo de sangue, 
suor e lágrimas, não podem, mesmo em terreno hostil como o de tempos recentes e presente, 
soçobrar impunemente, sem que, no futuro, tenham seu valor reconhecido e desabrochem, ainda 
mais vigorosos, relegando-se ao oblívio seus carrascos. 
 
Estou entre os 11.094.698 brasileiros que votaram nulo (8.608.105) ou branco (2.486.593) no 
segundo turno das últimas eleições para o mais alto cargo da Nação. Não me sentia representado 
pelo presidente eleito. Também não por seu adversário. Pela primeira vez na vida, anulei meu voto. 
 
Não obstante, uma vez eleito, ele é o presidente da República Federativa do Brasil, do meu país, 
restando-me torcer para que faça um excelente governo, pois do seu êxito dependerá o destino dos 
brasileiros e o meu próprio. 
 
Por isso rogo-lhe: não faça ou permita que façam isso, senhor presidente. 
 
No início de novembro, creditaram à vossa excelência o anúncio do fim do Ministério do Trabalho. 
Dias depois, que seria Ministério “[…] disso, disso, disso e do Trabalho”. Agora isso! 
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A inconstância soa como desprezo, menoscabo, insulto mesmo aos trabalhadores brasileiros. 
 
Mesmo na criação, foi Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. O Trabalho veio antes por 
razões de obviedade ululante: é de trabalho humano que estamos tratando, da dignidade que deve 
revesti-lo. 
 
Ainda que, conforme proposta intermediária, não perdesse o status de ministério, ser “disso, disso, 
disso e do Trabalho” já seria, portanto, uma afronta, um desrespeito à dignidade e decência que 
deve ser conferida à pasta e ao ser — humano — trabalhador. 
 
A extinção do Ministério do Trabalho colide frontalmente com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Organização das Nações Unidas (ONU), a cognominada Agenda 2030, da qual o Brasil 
é signatário, especialmente com o ODS 8, que prega trabalho decente e crescimento econômico e 
concita o mundo a promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, o 
emprego pleno e produtivo e o trabalho decente para todos. 
 
A meta 8.7 do ODS 8, estipula que deverão ser tomadas “[…] medidas imediatas e eficazes para 
erradicar o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a 
proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de 
crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas”. 
 
Ora, como enfrentar o trabalho escravo e combater o trabalho infantil sem um Ministério do 
Trabalho forte? Para flagelos de tais matizes, nem sequer fiscalização eletrônica é possível. Só é 
capaz de detectar e coibir a exploração a fiscalização presencial, física, por auditores do Trabalho 
corajosos e devidamente capacitados, como aqueles que perderam a vida em emboscada de 28 de 
janeiro de 2004, na conhecida chacina de Unaí, em Minas Gerais. 
 
Honremos a memória desses combatentes de exploração do trabalho humano. 
 
A extinção do Ministério do Trabalho, portanto, já respondendo à pergunta formulada no título, 
interessa aos escravagistas e exploradores do trabalho infantil e humano, aos assassinos de auditores 
fiscais, como os mandantes de Unaí. Esses, sem dúvida, serão beneficiados pela estapafúrdia medida. 
 
“Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos 
os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres migrantes, e 
pessoas em empregos precários.” É a meta 8.8 do ODS 8 da ONU, outra que merece ser realçada e 
cumprida. 
 
Como o Brasil fará isso sem um Ministério do Trabalho forte e atuante, ainda mais agora, com o 
enfraquecimento dos sindicatos pelo abrupto fim da contribuição sindical, que, a par de importar 
renúncia fiscal da parte que cabia à União, deles subtraiu oxigênio vital, sem nenhuma 
contrapartida? 
 
Aos que pregam o contrário, aí sim interessa também o fim do Ministério do Trabalho. Aos bons 
empresários, àqueles que cumprem a legislação trabalhista, e que são maioria, não interessa a 
extinção da pasta. 
 
A precarização, a pejotização, a informalidade nas relações de trabalho também não consultam aos 
melhores interesses da nação. Tornam desleal a concorrência, enfraquecem os bons empregadores e 
cumpridores da legislação, promovem a balbúrdia, aniquilam o sistema previdenciário. 
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A morte e esquartejamento do Ministério do Trabalho, portanto, interessa, sim, aos que precarizam 
o trabalho humano, aos que não pagam sequer verbas rescisórias, aos que cometem fraudes nas 
relações trabalhistas, uma minoria barulhenta e que, explorando a classe trabalhadora, abarrota os 
tribunais com ações que, na sua maioria, reivindicam direitos básicos, como registro em carteira 
(CTPS) e verbas rescisórias não satisfeitas. 
 
A esses, interessa avançar sobre os direitos sociais, exterminar a legislação de proteção, enfraquecer 
o Ministério Público do Trabalho, extinguir a Justiça do Trabalho, revogar, se possível, a própria Lei 
Áurea, de 1888. 
 
É certo que o Ministério do Trabalho já vinha sendo sucateado por governos anteriores. Os cerca de 
2.300 auditores fiscais atualmente existentes não dariam conta, sequer, de fiscalizar os shoppings 
brasileiros em uma só ação concentrada, como já foi dito na própria sede do órgão. 
 
A pretexto de “reforma trabalhista”, promoveram, pouco mais de um ano atrás, autêntica demolição 
na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Se num primeiro momento, por temor dos trabalhadores 
de responder por sucumbência parcial que antes não existia, reduziu-se, artificialmente, o número de 
ações trabalhistas ajuizadas, o potencial de litigiosidade da “deforma”, pelas inconsistências técnico-
jurídicas que a revestem, é elevadíssimo. O tempo dirá! 
 
Estão querendo desestruturar e sucatear o mundo do trabalho. 
 
Os recentes cortes promovidos no orçamento da Justiça do Trabalho, motivados confessadamente 
por razões nada republicanas; a campanha difamatória encetada até por quem não tem 
compreensão e amadurecimento suficientes sequer para aquilatar a importância da Justiça do 
Trabalho; as ameaças de enfraquecimento do Ministério Público do Trabalho e da Justiça do 
Trabalho, caso a ação dos procuradores e a hermenêutica dos juízes não agradem aos poderosos de 
plantão, enfim, a pretensão de coarctar até mesmo a convicção jurídica, passaram a fazer parte do 
cotidiano desse ramo especializado do sistema de Justiça. 
 
Lastimável! Esquecem-se os detratores de lição lapidar do início da última década do século XIX: não 
existe trabalho sem capital nem capital sem trabalho. Deve haver harmoniosa convivência entre 
ambos, como pregou, na Encíclica Rerum Novarum, de 15 de maio de 1891, o Papa Leão XIII. 
 
Para promover tal harmonização, imprescindíveis Ministério do Trabalho, Ministério Público do 
Trabalho e Justiça do Trabalho fortalecidos. 
 
Maltrataram, recentemente, o Ministério do Trabalho com indicações políticas (ou politiqueiras) 
desastrosas. Desmoralizaram-no até não mais poder. 
 
Não reivindique para si, no entanto, senhor presidente eleito, o extermínio do Ministério do 
Trabalho. Sua biografia não merece. A história não perdoará tamanho ultraje. Ao contrário, fortaleça-
o, revitalize-o. Realize concursos, complete o quadro de auditores fiscais, faça com que a legislação 
trabalhista seja fielmente cumprida. Certamente desagradará alguns poucos, aqueles, barulhentos, já 
referidos. Mas fará justiça à classe trabalhadora. 
 
(*) José Roberto Dantas Oliva é advogado, juiz do Trabalho aposentado, mestre em Direito das 
Relações Sociais pela PUC-SP, professor, jornalista e radialista. 
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Fonte: Revista Consultor Jurídico, por José Roberto Dantas Oliva 
 

Como funciona a contratação de temporários no fim de ano. 
 
Aos temporários são garantidos os mesmos direitos dos trabalhadores próprios da empresa 
tomadora de serviços. 
 
Em todo fim de ano o mercado de trabalho temporário é aquecido. Segundo dados da Associação 
Brasileira do Trabalho Temporário (Asserttem) e da Caixa Econômica Federal (CEF), só em 2018 
foram cerca de 434,4 mil postos do gênero abertos. Mas mesmo que não se tratem de vagas 
efetivas, tanto empresas quanto trabalhadores precisam ficar atentos às regras legais que permeiam 
esse tipo de contrato. 
 
As Leis 6.019/1974 e 13.429/2017, que regulamentam o tema, preveem que “trabalho temporário é 
aquele prestado por pessoa física contratada por uma empresa de trabalho temporário que a coloca 
à disposição de uma empresa tomadora de serviços, para atender à necessidade de substituição 
transitória de pessoal permanente ou à demanda complementar de serviços”. 
 
A contratação temporária, portanto, não ocorre diretamente com a empresa a qual será prestado o 
serviço, mas sim com uma empresa voltada somente a esse tipo de contratação. 
 
A advogada trabalhista Amanda Del Vechio Dias, do Vernalha, Di Lascio, Mesquita & Associados, 
explica que o contrato de trabalho temporário é restrito a duas hipóteses justificadoras: a 
necessidade de substituição transitória de pessoal permanente – como férias, licenças ou 
afastamentos médicos – ou demanda complementar de serviços. Essa segunda hipótese pode ser 
tanto imprevisível quanto previsível, que é justamente o caso das festas de fim de ano. 
 
Quanto à forma, o documento deve ser, obrigatoriamente, escrito e deixar claro o motivo justificador 
para a contratação. Também é preciso conter o motivo justificador da contratação, bem como seu 
prazo. 
 
Sobre a duração, “o contrato celebrado entre a empresa de trabalho temporário e a empresa 
tomadora ou cliente, com relação a um mesmo empregado, não poderá exceder de 180 dias, 
consecutivos ou não, podendo ser prorrogado por mais 90 dias, consecutivos ou não, desde que 
comprovada a manutenção das condições justificadoras”, afirma Alexandre Vieira Gama, especialista 
em relações do trabalho do Autuori Burmann Sociedade de Advogados. 
 
Ainda, passado o prazo da duração máxima do contrato, ao trabalhador temporário é permitido 
firmar novo contrato com a mesma tomadora de serviços somente após 90 dias do término do 
contrato anterior. E se a tomadora optar por contratar diretamente o trabalhador, este não poderá 
estar sujeito ao contrato de experiência. 
 
Direitos e garantias 
 
Os trabalhadores temporários têm os mesmos benefícios e condições de trabalho que os 
empregados próprios da empresa tomadora de serviços. Exige-se, inclusive, cláusula contratual a 
respeito da segurança e saúde do trabalhador, devendo a tomadora garantir todas as condições de 
segurança, higiene e salubridade dos temporários, caso as atividades sejam realizadas em sede 
própria da empresa contratante ou em local por ela designado. 
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Importante ressaltar, entretanto, que o vínculo se dá com a empresa de trabalho temporário, 
responsável pela contratação e remuneração, e não com a tomadora do serviço. Apenas será 
reconhecido o vínculo com o tomador caso seja verificado o descumprimento ou desvirtuamento do 
contrato firmado – se houve contratação fora das hipóteses justificadoras, por exemplo. 
 
Os direitos são: 1) remuneração equivalente à dos empregados de mesma categoria da empresa 
tomadora ou cliente, garantido o salário mínimo; 2) jornada normal máxima de oito horas diárias e 
44 semanais, exceto nas atividades em que a lei estabeleça jornada menor, remuneradas as horas 
extras, não excedentes a duas por dia, com acréscimo mínimo de 50%; 3) PIS; 4) repouso semanal 
remunerado; 5) adicional por trabalho noturno; 5) vale-transporte; 6) férias proporcionais, no caso 
de despedida sem justa causa ou término normal do contrato; 7) FGTS; 8) 13° salário; 9) seguro-
desemprego. 
 
Fonte: Gazeta do Povo, por Mariana Balan 

 

 
O que a legislação diz sobre contratação de estagiários? 
 
A cada ano, as vagas para estágios crescem no Brasil. 
 
Segundo levantamento do Centro de Integração Empresa Escola (CIEE), do primeiro semestre de 
2017 para o de 2018, o aumento foi de 13,4% e o ano começou com 203.062 vagas para estudantes 
em todo o país. Investir em mão de obra jovem, através da contratação de estagiários, faz parte da 
realidade de grande parte das empresas. 
 
Em uma pesquisa realizada neste ano pela Catho, site de empregos, 76% das empresas respondentes 
afirmaram que possuem contratos com estudantes. 
 
 
Para regulamentar esse vínculo trabalhista, existe a lei 11.788/08, a chamada “Lei do Estágio”, que 
dispõe sobre o trabalho de estudantes nas organizações, tanto os obrigatórios quanto os não 
obrigatórios. De acordo com Ana Gabriela Primon, Advogada Trabalhista da Granadeiro Guimarães, e 
nos termos da lei, estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 
horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. Por sua vez, o estágio não obrigatório é 
aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular. 
 
Quem pode ser concedente de estágio? 
 
A concedente do estágio pode ser empresa privada, órgão público municipal, estadual ou federal, 
profissional liberal de nível superior devidamente registrado em seu respectivo conselho de 
fiscalização profissional. “A Lei do Estágio também prevê a possibilidade de as instituições de ensino 
e partes cedentes do estágio recorrerem a serviços de agentes de integração públicos e privados, tais 
como IEL e CIEE”, comenta a advogada. 
  
Entretanto, a especialista esclarece que é a parte concedente a responsável pelas obrigações da 
relação de estágio, devendo cumprir todas as obrigações legais (artigo 9º da Lei 11.788/08) e 
contratuais, e não o agente de integração, que atua apenas como um facilitador na celebração do 
contrato de estágio. 
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Remuneração do estagiário 
 
 Ana Gabriela explica que a concessão de bolsa ou outra forma de remuneração é compulsória 
apenas na hipótese de estágio não obrigatório. Para esse caso, a lei também prevê a obrigatoriedade 
da disponibilização de auxílio-transporte. Além disso, é exigido a concessão de seguro contra 
acidentes pessoais em favor do estagiário, qualquer que seja a modalidade de estágio. 
 
No entanto, se o estágio for obrigatório, poderá ser estabelecido que a contratação do seguro seja 
assumida pela instituição de ensino. “É possível, ainda, que sejam tratados benefícios adicionais por 
norma coletiva, ou, ainda, que a empresa ofereça por liberalidade algum outro benefício”, diz a 
advogada. 
 
Segundo Ana Gabriela, as empresas devem estar atentas, pois além da concessão de remuneração e 
auxílio-transporte, quando o estágio não for obrigatório, cabe à empresa que oferece o estágio o 
cumprimento das obrigações formais previstas no artigo 9º da lei 11.788/08: 
 
(I) Celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o estagiário; 
 
(II) Oferecer instalações adequadas; 
 
(III) Designar um supervisor de estágio, com formação profissional ou experiência na área do curso 
do estagiário; 
 
(IV) Contratar seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário; 
 
(V) Entregar termo de realização do estágio quando desligado o estagiário; 
 
(VI) Manter à disposição da fiscalização documentação que comprove a relação de estágio; 
 
 (VII) Enviar à instituição de ensino relatório semestral. 
 
Outras obrigações da contratante 
 
A especialista reforça que a empresa deve observar se o aluno está regularmente matriculado na 
instituição de ensino e orienta que o estágio tenha duração máxima de 2 anos, com jornada máxima 
de 30 horas semanais. “Sempre que o estágio tiver duração igual ou superior a um ano, a companhia 
deve liberar recesso de 30 dias remunerados, a ser gozado preferencialmente durante as férias 
escolares”, explicita ela. 
 
É fundamental que as atividades desempenhadas pelo estagiário guardem relação com o curso em 
andamento e contribuam, de fato, para a sua formação profissional. Caso contrário, poderá se 
configurar o desvirtuamento da relação de estágio e, consequentemente, se reconhecer vínculo de 
emprego entre o estagiário e a empresa, com todas suas implicações, tais como 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, depósitos de FGTS, contribuições previdenciárias, dentre outras”, afirma Ana 
Gabriela. 
 
Se for identificada alguma violação à Lei do Estágio em fiscalização do Ministério do Trabalho, poderá 
ser aplicada multa administrativa referente ao descumprimento verificado. “O órgão encaminha o 
Auto de Infração ao Ministério Público do Trabalho, que instaura o inquérito civil e propõe assinatura 
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de TAC (Termo de Ajustamento de Conduta), impondo uma série de obrigações passíveis de 
penalização pelo seu descumprimento”, comenta a advogada. 
 
Sobre a tributação, o valor da bolsa paga ao estagiário incide imposto de renda a ser retido na fonte, 
devendo ser aplicada a tabela do IR como a qualquer outro trabalhador. Essa remuneração não está 
sujeita à incidência de INSS e FGTS. 
 
Você sabia? 
 
Ana Gabriela apresenta uma possibilidade pouco praticada pelas empresas, que é a celebração de 
contrato de estágio com estudante de curso de pós-graduação. “Está amparado pela Lei do Estágio e 
consta até mesmo em Cartilha do Ministério do Trabalho sobre o tema. Para essa modalidade, é 
necessária a observância de todas as regras previstas na Lei 11.788/08, tal qual nas outras hipóteses 
de contrato de estagiário”, expõe a advogada. 
 
Fonte: Blog Huma 

 

ICMS – DIFAL - Consumidor final paulista não contribuinte 
 
Por meio da Resposta à Consulta Tributária abaixo reproduzida, a Consultoria Tributária da Secretaria 
da Fazenda do Estado de São Paulo (SEFAZ/SP) esclarece que “3. [...], de acordo com a legislação 
paulista, para se determinar se a operação é interna ou interestadual deve-se analisar a circulação 
física da mercadoria (artigo 2º, XVII, § 8º, e artigo 52, § 3º, ambos do RICMS/2000). Assim, quando 
um consumidor final não contribuinte paulista adquirir mercadoria em outro Estado, só será devido o 
DIFAL ao Estado de São Paulo se a entrega física da mercadoria ocorrer no território paulista. 4. 
Como no presente caso a circulação física da mercadoria acontece entre outros Estados, nenhum 
valor relativo ao DIFAL é devido ao Estado de São Paulo”. 
 
RESPOSTA À CONSULTA TRIBUTÁRIA 17732/2018, de 21 de Agosto de 2018. 
 
Disponibilizado no site da SEFAZ em 30/08/2018. 
 
Ementa 
 
ICMS - Consumidor final paulista não contribuinte - Aquisição de mercadorias em outros Estados 
para entrega também em outros Estados - Emenda Constitucional 87/2015 - Diferencial de alíquotas. 
 
I. De acordo com a legislação paulista, a circulação física da mercadoria é que determina se a 
operação é interna ou interestadual. 
 
II. Na hipótese de consumidor final não contribuinte paulista adquirir mercadoria em outro Estado, 
só será devido o DIFAL ao Estado de São Paulo, se a entrega física da mercadoria ocorrer em 
território paulista. 
 
Relato 
 
1. A Consulente, empresa sediada no Estado do Paraná, relata comercializar torres classificadas no 
código 7308.20.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM para não contribuintes do Estado de 
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São Paulo que irão integrá-las em seu ativo imobilizado, mas com entrega em outras unidades da 
Federação. 
 
2. Por fim, questiona: 
 
2.1. Se “a compradora com sua sede em São Paulo, faça integradas as torres ao seu ativo fixo, deve a 
Consulente promover o recolhimento do diferencial de alíquotas (DIFAL) conforme EC 87/2015 para 
o erário paulista, onde está sediada”; 
 
2.2. Se “o recolhimento do DIFAL há de ser atribuído ao ente federado no qual serão instaladas as 
torres”, uma vez que “a transportadora está sendo barrada em algumas fronteiras interestaduais de 
destino, pelo não recolhimento do DIFAL”. 
 
Interpretação 
 
3. Inicialmente, observe-se que, de acordo com a legislação paulista, para se determinar se a 
operação é interna ou interestadual deve-se analisar a circulação física da mercadoria (artigo 2º, XVII, 
§ 8º, e artigo 52, § 3º, ambos do RICMS/2000). Assim, quando um consumidor final não contribuinte 
paulista adquirir mercadoria em outro Estado, só será devido o DIFAL ao Estado de São Paulo se a 
entrega física da mercadoria ocorrer no território paulista. 
 
4. Como no presente caso a circulação física da mercadoria acontece entre outros Estados, nenhum 
valor relativo ao DIFAL é devido ao Estado de São Paulo. 
 
A Resposta à Consulta Tributária aproveita ao consulente nos termos da legislação vigente. Deve-se 
atentar para eventuais alterações da legislação tributária. 
 
Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 

 

Distribuição de Lucros in Natura. 
 
1 – INTRODUÇÃO 
 
As entidades praticam a distribuição de lucros aos sócios que são donos das quotas do capital social 
registrado, na forma de ativos que não são do próprio caixa, genericamente qualificados como 
“dividendos in natura”. 
 
A entidade pode dar condições aos acionistas da opção de receber os lucros na forma de in natura ou 
alternativamente em caixa. 
 
A NBC TG 26 – Apresentação das Demonstrações Contábeis dispõe que a entidade que não seja por 
ação, deve detalhar os dividendos reconhecidos como distribuições para seus acionistas e demais 
beneficiados na demonstração das mutações do patrimônio líquido ou nas notas explicativas que 
acompanham as demonstrações contábeis. 
 
Neste procedimento abordaremos a forma contábil prevista pelo CFC Resolução CFC nº 1.260/09 
(ITG 07); ICPC 07, de como registrar as referidas distribuições in natura. 
 
2 – ABRANGÊNCIA 
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A distribuição de lucros não sendo na forma de ativos financeiros classificam-se em: 
 
distribuição de ativos “não caixa”: 
 
itens do imobilizado, negócios como assim definidos na NBC TG 15 – Combinação de Negócios, 
participação em outra entidade ou 
 
em ativos em descontinuidade, assim definidos na NBC TG 31 – Ativo Não Circulante Mantido para 
Venda e Operação Descontinuada; 
 
distribuição que confere aos sócios da entidade e demais beneficiados a opção de terem-na liquidada 
em ativos “não caixa” ou alternativamente em caixa. 
 
As regras são aplicadas somente aos sócios proprietários do capital social. 
 
A distribuição de ativo “não caixa” não pode ser realizado quando o mesmo é controlado pela 
entidade ou entidades envolvidas antes e após a distribuição, aplicando-se às demonstrações 
separadas, individuais e consolidadas da entidade que procede à distribuição. 
 
O termo “controlado” conforme NBC TG 15 é um grupo de indivíduos deve ser considerado como 
controlador de uma entidade quando, pelo resultado de acordo contratual, coletivamente têm o 
poder para governar suas políticas financeiras e operacionais de forma a obter os benefícios de suas 
atividades, ou seja, que ambas as partes controlam o ativo tanto antes quanto depois da distribuição, 
um grupo de acionistas individuais beneficiados com a distribuição precisa ter, como resultado de 
acordos contratuais, referido poder coletivo atual sobre a entidade que procede à distribuição. 
 
3 – OBRIGAÇÃO 
 
Para reconhecer a obrigação dos dividendos a distribuir, ela precisa reconhecer um passivo para 
fazer face ao dividendo declarado. Neste caso, a entidade deverá saber: 
 
quando reconhecer o dividendo a ser pago? 
 
como mensurar o dividendo a ser pago? 
 
quando liquidar o dividendo a ser pago, como contabilizar eventual diferença entre o valor contábil 
dos ativos distribuídos e o valor do dividendo a pagar? 
 
4 – RECONHECIMENTO DOS DIVIDENDOS 
 
O passivo receberá o registro dos dividendos a ser pago quando o mesmo for aprovado/autorizado 
pelos dirigentes conforme demonstrativos contábeis que demonstrem o lucro contábil, sendo 
registrado em data: 
 
proposta, ou seja, o conselho de administração ou a diretoria apresenta a proposta, sendo aprovado 
pela autoridade competente, no caso os acionistas, e sendo a condição legalmente imposta para sua 
validade; ou 
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declarado, ou seja, o conselho de administração ou a diretoria declara os dividendos, se não houver 
imposição legal para sua aprovação por outros órgãos da companhia. 
 
5 – MENSURAÇÃO DOS DIVIDENDOS 
 
A entidade deve determinar o valor no passivo vinculado à obrigação dos dividendos a serem 
distribuídos na forma de ativos “não caixa” pelo valor justo dos ativos a serem distribuídos. 
Caso a entidade conceder a oportunidade dos dirigentes de escolherem entre receber um ativo “não 
caixa” ou uma alternativa em caixa, o valor dos dividendos a pagar devem ser estimados com base 
no valor justo de cada alternativa e as probabilidades associadas à seleção de cada alternativa pelos 
beneficiários. 
No encerramento do período de apuração do balanço patrimonial e na data da liquidação, caso a 
entidade tenha ajustes do exercício anterior, deverá revisar e ajustar o valor do dividendo 
provisionado,reconhecendo qualquer mudança no dividendo provisionado no patrimônio líquido 
como ajuste no montante da distribuição declarada. 
 
6 – CONTABILIZAÇÃO DA DIFERENÇA 
 
Com a liquidação dos dividendos a pagar aos acionistas, a entidade deve reconhecer, na 
demonstração do resultado do exercício, a diferença entre o valor contábil dos ativos distribuídos e o 
valor reconhecido correspondente ao dividendo a ser pago, caso existir. 
A referida diferença deve estar apresentada em linha separada na demonstração do resultado do 
exercício. 
Informações que devem estar evidenciadas: 
 
valor reconhecido do dividendo a pagar no início e no final do período; e 
 
aumento ou a diminuição no valor reconhecido no período referente a mudança no dividendo 
provisionado no patrimônio líquido como ajuste no montante da distribuição declarada, como 
resultado da mudança no valor justo dos ativos a serem distribuídos. 
 
7 – DIVULGAÇÕES 
 
Com o término do elaboração do balanço patrimonial e antes da divulgação das demonstrações 
contábeis, a entidade declarar dividendos a distribuir com ativos “não caixa”, deve realizar as 
seguintes divulgações: 
 
natureza dos ativos a serem distribuídos; 
 
valor contábil do ativo a ser distribuído ao término do período de elaboração de balanço patrimonial; 
e 
 
valor justo estimado do ativo a ser distribuído ao término do período de elaboração de balanço 
patrimonial, se for diferente do seu valor contábil, e a informação acerca do método utilizado para 
determinar o valor justo requerido pela NBC TG 40, item 27(a) e (b). 
 
8 – APLICAÇÃO 
 
A entidade deve aplicar as normas apresentadas de forma prospectiva, conforme determinado pelos 
órgãos reguladores, ou seja, para o futuro, não podendo aplicar de forma retrospectiva, ou seja, 
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aplicação de uma nova política contabilística a transações, outros acontecimentos e condições como 
se essa política tivesse sido sempre aplicada. 
Deve ser divulgada a data a partir da qual esta Interpretação passará a ser aplicada. 
 
9 – LANÇAMENTOS CONTÁBEIS 
 
Registro dos lucros do exercício: 
 
D – Resultado do Exercício (Conta de Resultado) 
C – Lucros Acumulados (Patrimônio Líquido) R$ 20.000,00 
 
Diferenças de resultados anteriores: 
 
D – conta do Ativo ou Passivo conforme o caso 
C – Ajuste de Exercícios Anteriores (Patrimônio Líquido) R$ 2.000,00 
ou 
D – Ajuste de Exercícios Anteriores (Patrimônio Líquido) 
C – conta do Ativo ou Passivo conforme o caso R$ 2.000,00 
 
Transferência do saldo da conta de ajuste: 
 
D – Ajuste de Exercícios Anteriores (Patrimônio Líquido) 
C – Lucros Acumulados (Patrimônio Líquido) R$ 2.000,00 
ou 
D – Lucros Acumulados (Patrimônio Líquido) 
C – Ajuste de Exercícios Anteriores (Patrimônio Líquido) R$ 2.000,00 
 
Registro dos Lucros a Distribuir (caso o ajuste for para mais): 
 
D – Lucros Acumulados (Patrimônio Líquido) 
C – Lucros A Distribuir (Passivo Circulante) R$ 22.000,00 
 
Registro da quitação dos lucros com ativos “não caixa” de valor menor: 
 
D – Lucros A Distribuir (Passivo Circulante) 
C – Ganho de Capital com Distribuição de Lucros (Conta de Resultado) valor dos lucros R$ 22.000,00 
 
Baixa do bem entregue para quitação dos lucros: 
 
D – Ganho de Capital com Distribuição de Lucros (Conta de Resultado) saldo contábil R$ 16.000,00 
D – (-) Depreciação Acumulada (Ativo Não Circulante) custo da depreciação R$ 8.000,00 
C – Imobilizado (Ativo Não Circulante) custo aquisição R$ 24.000,00 
 
Fonte: LegisWeb 

 
4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
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O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

  2ª, 4ª e  5ª feira das 14h às 18h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª, 4ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª e 4ª feira  das 14h às 18h 

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 

4.04 LISTA DOS ANIVERSARIANTES – Janeiro 2019 
 

DIA NOME 

01 VALDIVINO FERREIRA DUTRA 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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01 GILSON BITTENCOURT 

01 CARLOS ROBERTO GAMA 

02 SALVADOR JACOMIN 

02 RENATO FORSTNER MARQUES 

02 GRECCO CONTABIL LTDA 

02 ITAMAR ROSSI DO SACRAMENTO 

03 SERGIO LOPEZ BENTO 

03 CAROLINA TANCREDI DE CARVALHO 

03 JOSE VIANA JUNIOR 

04 MARINA PRADO 

04 MARIO BERGMANHS 

04 EDNA APARECIDA CHAGAS DA SILVA 

04 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA 

04 IRENILDA DIAS DOS SANTOS 

04 ANDERSON KOSCAK GIABBANI 

04 JOAQUIM MARQUES ESCRITORIO CONTABIL - ME 

05 WILLIAM RUBENS DA MATA 

05 EDENIL DA SILVA ALMEIDA 

06 LUIZ LIBERTES DI GIROLAMO 

06 CARLOS ROBERTO ALVES 

06 OSMAR DA SILVA DUQUE 

06 VALMIR MOREIRA DOS SANTOS 

06 NILTON MAIA SAMPAIO 

06 ORLANDO KENJI SHIMADA 

06 JOSE PAULO DE LIMA 

07 JERSON PEREIRA DE JESUS 

07 SUELY APARECIDA GASPAR 

07 MARIA IVONI SILVEIRA 

07 MILTON GOMES CHICOTA 

08 JOSE ESTEVES LOPES 

08 CLELIA GRILLO 

09 JOAO LAURIANO BERNARDO 

09 CLAUDIO ANIBAL CLETO 

10 JULIO CESAR DA SILVA 

11 LUIZ ROBERTO DA SILVA 

11 ZELIA PEREIRA DE LYRA SILVA 

11 MARGARETE FERREIRA DA SILVA 

12 ROGERIO DE OLIVEIRA 

13 JAIR GOMES DE ARAUJO 

13 LUCIA KAZUMI TSUGUMI 

13 MARCOS ANTONIO GALLIOTTO JUNIOR 

14 RENATO PINTO WEISS 

14 SILVIA TOMEI 

14 ANDRE MARTIN MORRA 

15 JOAO CARLOS DE LIBRETE 

16 FRANCISCO FRANCA FERNANDES 

16 LUIZ ANTONIO DE STEFANO 

16 IVO DOS SANTOS ALVES 

16 PAULO ROBERTO PATARA 

17 JOSE MAURICIO ANNINO 

17 RONALDO MATIAS DE CARVALHO 

18 FERNANDO DE JESUS TROEIRA 
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18 EDEMAR DE MELLO 

18 AILTON BARBONI 

19 HELIO MARCIO RODRIGUES GOMES 

19 EDVANIA ARAUJO FERREIRA BATISTA 

19 MAURICIO VICENTINI 

19 ARLETE DO SOCORRO NASCIMENTO 

21 RENATO ORTONA 

21 GILSON VILAS BOAS DE PAULA 

21 CARLOS ALBERTO CACHOEIRA IBANEZ 

22 JOAO HAMILTON AMARAL 

22 ROBERTO BARBOSA 

22 VALMIR ANTONIO MODESTO 

23 EBENEZER RAMOS DE OLIVEIRA 

23 FABIO MAKINO DE MEDEIROS 

23 MARIA ELIANA DA SILVA MACIEL 

24 SHIGUERU HISSADOMI 

24 GILDO FREIRE DE ARAUJO 

24 IEDA DE BRITO CANDIOTTI 

24 OSCAR LUIS AGUIAR DOS SANTOS 

25 ANA MARIA PALMIRA MARCONDES 

26 THEREZINHA VIANA DOURADO 

26 ANA REGIA DE MELO RIBEIRO TEIXEIRA 

27 ALYSSON SOUZA DE AZEVEDO 

28 LUIZ FERNANDO DELMIRO FRANCISCO 

28 MAURICIO BATISTA DE MACEDO 

28 JOAO APROBATO NETO 

 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
5.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JANEIRO/2019 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

15 terça 

EFD-REINF X DCTFWeb – 
Obrigações Previdenciárias 

(Retenção de 11%, 
Desoneração Sobre a Folha De 

Pagamento,Etc.) 

09h00 às 
19h00 

R$ 
282,00 

R$ 563,00 9 
Valéria de 

Souza Telles 

16 quarta Simples Nacional 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 Braulino José 

16 quarta DCTF Tradicional x DCTF Web 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 

Wagner 
Mendes 

17 quinta 
EFD-Reinf e DCTFWeb - regras 

gerais sobre Retenção INSS 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 

Lincoln 
Ferrarezi 

18 sexta 
Oficina de Alteração de Atos 

Societários  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 

Francisco 
Motta 
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22 terça Contabilidade Básica na Prática 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 Braulino José 

29 terça 
Oficina de Encerramento de Atos 

Societários  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 

Francisco 
Motta 

30 quarta 
Planejamento estratégico para 

Empresas Contábeis 
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 Sérgio Lopes 

30 quarta Oficina de Abertura de Empresa  
09h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 
R$ 500,00 8 

Francisco 
Motta 

31 quinta 
Analista e Assistente Fiscal - 

Abordagem do ICMS, IPI, ISS, 
PIS E COFINS 

09h00 às 
18h00 

R$ 
250,00 

R$ 500,00 8 
 Wagner 
Camilo 

*Programação sujeita às alterações 

** Pontuação na Educação Continuada 

www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
5.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
Para ampliar as possibilidades de troca de informações e experiências, o Sindicato dos Contabilistas 
de São Paulo – Sindcont-SP migrou o Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual para um 
grupo fechado no Facebook, em 2014. O espaço é um fórum de discussões, esclarecimento de 
dúvidas e questões ligadas à Contabilidade e amplia ainda mais o raio de ação dos Centros de 
Estudos, tornando suas reuniões ainda mais produtivas e dinâmicas ao dar continuidade às suas 
reuniões. 
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IFRS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

